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r.c.---------------- T(XTO/JUSllflCAÇAO 

Suprima-se no Anteprojeto Constitucional da Subco

missão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente o Artigo 36. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação ambiental brasileira é bastante recen 
te,tendo sido quase que totalmente elaborada após 1975, notada

mente após 1980. 

As primeiras indústrias foram implantadas em ép~ 

cas em que não haviam exigências ambientais. Com o desenvolvi
mento da legislação, as indústrias passaram a instalar equipame~ 
tos de controle de poluição sucessivamente mais eficientes, re
sultando em um quadro em que as modernas instalações industriais 
já atendem à legislaç~o, enquanto as instalações mais antigas 
ainda precisam ser modernizadas para atendê-la. 

Esta modernização exige vultosos recursos, não 

podendo ser feita de uma só vez, mas inserida em um amplo plan~ 

jamenlo ambiental, que considere todos os fatores envolvidos, e 
que,estabeleça objetivos, prioridades, pr,azos, recursos e col'ldi

ções. 
Dessa forma, os problemas ambientais resultam de um 

processo histórico, envovendo em sua solução fatores sobretudo 
econômicos, não podendo ser tipificados como resultantes de ati 

vidades crim1nosas. 
As trangressõe;-t1picamente crimina1s, como polui 

ção industrial, deveriam ser contemplàdas através da legislação 
ordinária. 

~ ----- --------------- _ __. 

t'YEPUTAOO ISRAEL PINHEIRO ~"~'~H-0-------______ ==:J 
COM!SSI\0 DA 

QRDE~LriJ/~~~~;:~u/su .. cobJsSit~--------------J 

TCXHI/JUSTIFICtÇlo----------------·----~ 

Suprima-se no Anteprojeto Constitucional da Subco

missão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente o Artigo 45. 

JUSTIFICATIVA 

Os problemas ambientais não resultam da utilização 

dos recursos naturais, mas de sua sobre-utilização 

As infrações ambientais já são penalizadas 

multas. A cobrança de um tributo asseguraria o direito de 

com 
po-

luir, impedindo a aplicação de outras penalidades corretivas. 

·- ·-- ----------- ---- ----'-- -4- -------------------

;:;1!1::;;..------------- AUTOR--------------~ El J 
L~--~A~G~A~S~SI~Z~AL~M~E~I=DA~------------------~J EMENDA . 
"[!]:-r----------- f'L.UU.ktO./~O"tnio/cuaroau~sio------------, J 

1 
700663-2 

L COMISSAO DA Q~!.t:lc:...::SD,C:=.I'-"AL,__ _____________ ___, 

1':1,..---------------- Tl'XTO/oluSTifiCAÇÂO,-----------------

Art. Em~caso de emergência. toóo cidadão tem direito à 

assistência médico-hospitalar gratuita. e o não 

atendimento implicará em multa de 100 (cem) sal á-

r1os mínimos. 

VII • Comissão da Ordem Social 

JUSTIFICATIVA 

Debata-se o País.no grave desafio de atender • 
por u~a política previdenciária desajustada de nos-
sa realidade. diante da relevante e humana tarefa 

de atender aos milhares de brasileiros. que aos en
contrões da pobresza, perecem por falta imediata 
de assistência médico-hospitalar. 

Por este País. os casos se sucedem, diariamen
te. em dolorosa sequencia, de cidadãos do povo,-qoe 
atingidos pela fatalidade dos acidentes, perecem às 
portas dos hospitais e clínicas médicas. 

O homem brasileiro é o cidadão a quem devemos 
assegurar inarredáveis direitos. e não apenas um 
ente humano de obrigações e deveres. 

Ao Estado cabe assegurar por imperativo cons
titucional. o direito de assistência médico-hospita 
lar aos desprovidos de recursos em casos emergenci~ 
ais gerados pelas fatalidades. 

Lei sem norma punitiva. reduz-se a uma mera 
declaração de pr1ncípios, razão pela qual. estatuí

mos a parte "1n fine" deste postulado. 

D 15~ 
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..,-,,..---------- PL[NAAIQ/COWISS.i.O/SLIIICt>WI.5SÂO~ 

~COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

rJ!.l;;----------------- TtXtO/oiUSTifiC._çi_o,-----------------~ 

ART. A sindicalização é direito de todos os trabalhadores e 

livre a sua organização. 

JUSTIFICATIVA 

Os sindicatos existem para a defesa dos direitos de seus 

associados. Atualmente, no Brasil, apenas a categoria dos servid~ 

res públicos não têm direito de livre organização. Se o Poder Pú

blico pretende, de fato, assegurar esses direitos, não há porque 

temer a sindicalização de seus servidores. Se não pretende,impõe

-Se com a maior urgência o que esta proposta tem em vista. 

A própria Constituição Federal em vigor não proibe a sin 

~icalização dqs servidores públicos. Trata-se de norma consubsta~ 

ciada na CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, em seu art.566, 

que assim dispunha: 

" Art. 566 - Não podem sindicalizar-se os servidbres do 
Estado e os das instituições paraestatais." 

Atualmente, estão exclusos desta proibição os trabalhad~ 

res de sociedades de economia mista e fundações criadas ou manti 

das pelo Poder Público, protegidos pela lei nº 6.386, de 1976,que 

abrandou es~e rigor. 

Se pretendemos transformar a nova Constituição em instru 

mento verdadeiro da democracia. Se queremos, de fato, que a nova 

Constituição seja duradoura e amplamente democrática, impõe-se que 

cerceia o direito que consideramos legítimo de sindicalização, sem 

excesslo, de todos os trabalhadores. 
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'i 
11-1' r.ir--------- PLII:N.t.I'I\0/C.oloii,SÃO/IIU!lCOMISSio-------------, 

1 70~5•9 
COMISS!iO DA"ORDE!1 SOCIAL(Subc.dos D1.r.dos Trab.e Serv . 

!: . aJNsrTIUTh'I'E i-IMIO ASS!'D 

.... ----'-------------TtlliTO/.IUSTII"ICAÇio----------------·-, 

Acrescente-se ao art.29 do AnteproJeto da Subcorn1.ssão 

os Dir~1tos dos Trabalhadores e Serv1dorPs Públ1cos o segu1nte 1nc1so: 

"Art.2Q 

' 

.I 

XLI - aos aposentãàos e ~ns10n1stas o d1re1to de 
desfrutar dos beneficios do Salário Educação, atra

vés da empresa onde manteve o Últ1rno vi~culo emprega

tício o segurado falec1.do" 

O Salâr1.o Educação fo1 inst1.tuido em beneficio da farnilia 

o trabal.::.aã.or e n.ão é justo que não possam os aposentados e pensJ.onJ.;! 

as desfrutar desses beneficios. Isso pode ser feito através da empre-

a onde o seguraào fale~ido ~anteve o último vínculo empregatÍcJ.c~ 

Nesse sent1.do a farnil1.a do trabalhador também merece o am-

Estado. 

I!J_ l_ CONSTITUI:lTE :-IÂ?.IC ASS!'.D 

r."!---------- PLI:JI.I.II,\0/CO"I!SÃO/SUBCOIIII.SSiO-------------, ° CO!IISSAO DA OP~EM SOCIAL/Subc.êos Dir.dos Trab.e Serv. 

r::-r----------------TII:XTO{.IU~TI,ICAÇÂO 

~ 
~. 

Fica acrescentado ao art. 29 do AnteproJeto da Subco

ffil.Ssão dos D1.re1.tos_dos Trabalhadores e gerv1dores PÚblicos o segu1.nte 

inciso: 

"Art.29 ........................................................................... .. 

::L - aposentadcrJ.a J.gual à remuneração percebJ.àa 

no últJ.Pl.O r.1ês ôe atJ.vJ.dade 11 

Dentre os d1.re1.tos assegurados aos trabalhadores, deve 

f1.gurar no texto constituc~onal o d~re1.to a urna aposentadoria digna, 

razoável, indJ.spensável à sua subsJ.stêncJ.a e a de seus familiares. 

ApÓs o desgaste natural de uwa vida 1.nte~ra ded1.caaa 

a~ -~~balho , o trabalhador não pode ser esquec1.do e o valor de sua 

~f'·~, .. ·~taãoria deve ser igual à remuneração percebida no últirromês de 
f 

a,..,vidaãe, não podendo ser J.nferJ.or, poJ.s as suas necessidades Vl.-

.te · .:::. continuar.. sendo as mesmas. 

.Constituinte ANTONIO CARLOS KONDER REIS 

r:1"'---------- ,i.U.UIO/ÇOWISSÀO/IU.ÇOWI~~io------------, 

[q 

. 

~ 
~ 

TI!:XTO/.IUSTitiCAÇÃO----------~------

Ao anteproJeto da Subcomissão dos Dire1tos dos Trabalhadores e Servi 

d~res Públicos (VII-a). 

Dê-se ao arrigo lQ a seguinte redação: . 

Art. lQ - A ordem social. tem por fundamento a igualdade de oportum

- dades de acesso ã capacidade de prever para prover. 

§ 1 Q - A ordenação das a ti vi dades soei ais obedece rã aos seguintes 
principies: 

- pleno emprego; 

11 - renda que possibilite existência digna; 

111 - escolha de profissão ou gênero de trabalho; 

IV - acesso ã habitação; 

V - seguridade soc1al; 

VI -proteção ã infãnc1a, ã adolescência e ã velhice; 

VII - valorização da famllia; 

VI I I respeito ãs mino ri as; 

IX - acesso ã saude e ã educação; 

X - igualdad!! ·de direito entre os trabalhadores urbano e rural. 

JUSTIFICATIVA 

Com os mesmos objetivos da redação do anteprojeto, a emenda esta-
belece princip1os que, obedecida uma ordem de prioridades, não se confundem com os 

direitos enlJllciados no art1go seguinte ou os antec1pem de forma generalizada. 

Constituinte ANTONIO CARLOS KONDER flf'!s ~
1 

~fU~·~·--_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_'_''_'_''_'o-to_o_"'_"_'o_l_'"_'_'o_"_"'-~-~----_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~~l ~-
....----------------TUTO/.IUSTIFICAÇÀO---------------

Ao anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servj_ 

dores Públicos (VII-a). 

Dê-se ã letra "c" do artigo SQ do anteorojeto a seguinte redação: 

"c) serão diretas as eleições sindicais de todos os graus, nas quais 

e vedado aos membros dos corpos di r1 gentes ree 1 egerem-se para 

quaisquer funções no per iodo subseqOente". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa c estabelecer um principio democrãt1co, que assegurarã 

a indepen~nc1a e af1nnação do mov1mento sind1cal. 

------------- AUTOII------

·constituinte ANTONIO CARLOS KONDER REIS 

ror,---------- l'l.UÂIIIO/CO.WIIIÀO/aUICOIIIIISÂO c 
----------TitXTO/.IIJSTIFIÇ ... Çi.O-----'----------

Ao anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Traba 1 h adores e Servi 

dores Publ1cos (VII-a). 

Acrescente-se mais os seguintes i tens: 

" - 1 gua 1 da de de direitos, quanto à parti c i o ação em programas soei

ais e nos benefic1os e vantagens deles decorrentes, entre o tra

. .. ! balhador com vínculo empregat'ício oennanente e trabalhador avul

so. 

- apo1 o ãs cooperativas obedeci dos os seguintes critérios.: 

a) liberdade de constituição; 

b) atuacão em todos os ramos da atividade humana; 

c) l1vre administração, ressalvada a obrigatoriedade de alternâ_!!. 

ci a no exerci c i o das funções d1 reti v as_; 

d) acesso aos incentivos fiscais; 

e) i mum da de f1 se a 1 das operações econõnn cas entre a cooperatlVa 

e os associados ou entre cooperativas, relativas a serviços ou 

atlVidades que constituam seu objetivo social. 

- i ns t1 tu i ção da ação comuni tãn a, a traves dos Conse 1 h os Comun1 t_ã
rios que, na fonna da lei, operarão mecanismos destinados ã ele-



! -- ------
v ação da capacidade das pessoas e comunidades de prever para pr.2_ 

ver.'' 
! 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa completa r o elenco dos di re1 tos dos traba 1 h adores. 

A primeira proposta busca melhorar a s1tuação dos trabalhadores avul 

soi' oue no projeto e postergada. 

8V- ·.s .... .;orno C'S ~~rv~ C'C5 ocrtuân CS. 

Decais a emenda contempla as coooerat1vas, cu.H 7arefa deve ser ce 

car'ã:e .. OreOUI'fiHtantemenr.e :.::i C"'. 

Por f1rr. õC~-s.e esoaço ;-,a,-a a · =lo C.)llur,,:- .. ~a. ;i~...lcar,smo garan:,-. 

di,, Jo oirelto co! tra: ~]nadares. 

";.,,..---------------''---- .. u'ro,.----------------, 

fliWICY ~ 
L~J 

POZZA . ' ektSSIIO DA ll'llD SOC:I:"'',."'""'iol•mo•ouio 

. 

TEXTO: . 
TUTO/.IIJSTIPICAÇÂO - -1 

"( vedada a exploração direta ou indireta, por parte de empresas, pessoas 
e capitais de procedência estrangeira, dos serviços deassist~ncia à saúde exis
tentes na País. 

Sem prejuízo da ação estatal nesse sentido, a assistência à saúde brasi
leira somente poderá ser prestada através de serviços organizados de forma autô
noma ou associativa, vedada, na última hipótese, a exploração mercantil ou a es

peculação com intuito de lucro." 

.:JJSTIF !CAÇAO : 
O que justifica o encaminhamaneto de nossa proposta ligada à área da saú 

de, está fundamentado no texto da Palestra pro fenda pelo Presidente da UNIMED 
DO BRASIL - na Subcomissão de Saúde, Seguridaoe e MelO Ambiente, a saber: 

"D cooperativismo também, como doutrina democrática, baseada na livre a

des~o, na seciedade de pessoal e não de capital, permite que sejam criados ins
trlJllentos, que tenham condições de coebir os excessos caracterizados pela hiper

trofia do Estado/empresa e, ao mesmo tempo, impedir que o mercantilismo multina
cional invada air;~da mais a nossa economia, estabelecendo veículos colonialistas, 

através de Lllla desnacionalização das nossas riquezas. 

Especificamente na área da saúde, nós temos condições, graças ao que já 
t:x~ste de cooperativismo de tr-abalho - representado pelas 150 UNIMED's que exis

·:n no Brasil, congregando cerca de 4D.DDD profissionais na área da saúde, que 

atendem cerca de 7 milhões de usuários - ter uma opção para aquelas propostas re
presentadas pela medicina liberal e pela medicina com ânimo de lucros." 

Qeputado IVO MAINARDI 
0 "l!l:,----------- PL[NAIUD/COt.lltSi.O/IUICOIIIIIÃQ------------, 

~

~ l_ CDMISSAD DA ORDEM SOCIAL 

.,,.---------------- 'TUt"''Q/.JIJ$ftrtet.çã.a------------------, 

" E vedada a exploração direta ou indireta, por parte 

de empresas, pessoas e capitais de procedência estrangeira, dos 

serviços de assistência à saúde existente no País. 
Sem prejuízo da ação estatal nesse sentido, a assistê~ 

cia à saúde brasileira somente poderá ser prestada através de se~ 

viços organizados de forma autônoma ou associativa, vedada, 
última hipótese, a exploração mercantil ou a especulação coffi 

tuito de lucro " 

JUSTIFICAÇAO 

na 

in -

O que justifica o encaminhamento de nossa proposta li
aada à área da saúde, está fundamentado no texto da Palestra pro
ferida pelo Presidente da UNIMED DD BRASIL - na Subcomissão de 

Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, a saber 
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" D cooperativismo também, como doutrina democrática , 
baseada na livre adesão, na sociedade de pessoal e não de capi 
tal, permite que sejam criados instrumentos, que tenham condições 

de coibir os excessos caracterizados pela hipertrofia do Estado I 

empresa e, ao mesmo tempo, impedir que o mercantilismo multina -
cional invada ainda mais a nossa economia, estabelecendo veículos 
colonialistas, através de uma desnacionalização das nossas rique

zas. 
Especificamente na área da saúde, nós temos condições, 

graças ao que já existe de cooperativi~mo de trabalho - represen
tado pelas 150 UNIMED's que existem no Brasil, congregando cerca 

de 4D.DOD profissionais na área da saúde, que atendem cerca de 7 

milhões de usuários - ter uma opção para aquelas propostas re 
presentadas pela medicina liberal com ânimo de lucros " 

~ IVO MAINARDI J 8--~~~~==~=~==~~~~~~======-.-,,-.-.. -.. -,-,,-.-.. -.. -.,-.-,.-,-,.-.. -.. --,-:_-_-_-:_-:_-:_-:_-:_-:_-:_-:_-_-_-:_-_-:_-:_-_-:_-:_-_~ ! 
l_ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=-----------------TtXTO/.JUSTiflCAÇiO----------------

O Art. 89 do Anteprojeto da Subcom1ssão de Saúde, Seg~ 

ridade e Meio Amb1ente, passa a ter a segu1nte redação: 

" Art. 89 - E: vedada a propaganda comerc1al de Medica 

mentes, formas de tratamento e beb1das alcoólicas em 
todo o Território Nac1onal. 11 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Um un1verso de 2,5 m1lhões de bras1le1ros depende, at~ 
almente, da at1v1dade no setor fumage1ro, desde o cult1vo à comer 

c1alização final do produto. só nos três Estados do sul - R1o Gra~ 

de do Sul, Santa Catar1na e Paraná - a lavoura de fmmo ê a susten
tação bás1ca para aprox1madamente 740.000 pessoas, sem contar as 

milhares de famíl1as que sobrevivem dó seu trabalho nas industr1as 
fumage1ras. No Nordeste o fumo absorve outras 160.000 pessoas no 

; ~etor pr1már~o e 40.000 nas tndústr1as. O mun1cíp1o de Arap1raca , 

~1-:-·.oque regional:J.za 10 mum.cípios cuja economia está baseada 80% na 
~ultura do fumo, bem como representa a 1mportânc1a desta at1v1dade, 

pela sua expressão de dcsenvolv1mento em relação às dema1s re 

giões: 

A par das 1nstalaçõcs e estrutura fumageiras do Nordes 

te, registrarr.-se nos Estados do Sul invest1mentos da ordem de Cz$ 

5 b1lhões que foram aplicados na co~strução de 92.085 estufas para 
cura e secagem dos fumos V1rgín1a e Amarel1nho, além de outras Cz$ 
5 b1lhões que foram aplicados na construção de outros CCz$ 3 b~ 

lhÕes 1mobíl1zados em galpões específ1cos para cura de tabaco de 
secagem natural . 

Toda uma estrutura fo1 organ1zada para ass1stir tecnl-

camente os produtores, através de v~s1tas per1Ót1cas Junto às la 
vouras, apllcação de técn1cas cultura1s, acompanhamento das lavou 

ras, colhe1tas e secagem, por agrônomos e técn1cos, permanentemen

te atual1zados sobre as ma1s modernas tecnolog1as em uso no mundo. 

DJ.sso resulta que··. os·fumicultor, além àe ser um expert na prod~ 

ção de fumo, também se coloca na vanguarda no que d1Z respe1to à 

conservação do solo e à prát1ca àe retlorestamento. No R1o Grande 
ào Sul, por exemplo, os fum1cultores têm 23,7% de suas terras flo 

restadas, enquanto a méd1a do Estado não chega a 6% de cobertura 
florestal, s1tuação semelhante tamõem se ver2f1ca nos demaJ.s Esta 

dos produtorest contestando veementemente as J.nverdades dJ.vulgªdas 

pelo Com;tê Execut1vo da Organ1zação Mund1al da Saúde sobre as pr~ 
ticas agrícolas do setor :umage1ro do sul do País. 

A tudo J.sso é prec~so acrescer o fato de que, ao con 

~~á~J.O de outras culturas, a fum1cultura se organJ.zou por conta 

t :-·.::1a. o produto não se 1nclu1 na polít1ca de preços mínimos do 
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Governo, não recebe qualquer t1po de subsíd1o, e é a ún1ca cultura 

no Bras1l que possu1 seu própr1o Seguro Agrícola, cr1ado e mant1do 
pPla Associação dos Fumicultores do Brasil. 

A part1r desta organização e estrutura, o Brasil se co 
loca corno 49 rna~or produtor. de fumo do mundo, e o segundo rna1or e~ 

portador. Hoje, apenas a metade da produção bras1leira é 1mportada, 
c~jas div1sas ultrapassam os US$ 400 milhÕes por ano. A outra met~ 

de é util1zaàa para a fabr1cação de c1garros, cujas vendas recolhem 
tr1butos que correspondem a ma1s de 11% da receita da Un1ão e cons
tituem em torno de 30% de todo o IPI arrecadado no País. 

No entanto, ã revel1a de sua 1nquest1onãvel importânc1a 
econôm1ca e soc1al, o fumo está sendo ameaçado de errad1cal1zação • 
por uma campanha ant1-fumo promovida pela Organ1zação Mundial da Sa 
Úde (OMS) que, fundamentada em falsos conce1tos, traduz uma ação -
tendenciosa, em preJuÍzo de todo o setor. A par da atividade desta 
organização mund1al, também no Brasil existem l1nhas rad1ca1s de 

combate ao fumo, dec1d1damente empenhadas em desestab1lizar o setor. 
e amparadas exclus1vamente em conce1tos anti-tabaglstas, complet~ 

mente divorciados do contexto econômico e soc1a; em que se 1nsere 

a produção e 1ndustr1al1zação do fumo. Extrapolando os 11mites da 
ação subjet1va, a campanha anti-tabag1sta e anti-fumo jã não se dis 

farça, mas recrudesce emot1va e ameaçadoramente em tod9s os níve~s 

e setores, inclus1ve no Congresso Nacional e nos próprios órgãos g~ 
vernamentaJ.s. 

Na cond1çáo de representantes de classe produtora, nos 
sentimos na obr1gação de alertar para as consequénc1as que a campa~ 
nha ~t1-Fumo deverá decretar. Devemos lembrar que o cult1vo do fu 
mo é desenvolv1do, em sua quase total1dade, por minifund1ários, que 

não teriam outra alternativa de sobrev1vênc1a. 

Sem opções de obter uma renda sat1sfatória ~ela suspre~ 
são'de sua at1v1dade bás1ca e p~la estrutura econômica em que se e~ 
centram 1nser1dos, os furnJ.cultores terão que m1grar para as zonas 1 

urbanas. Como não possuem qualif1caçãc prof1ssional para o desemp~ 
nho de outras at1v1dades, acabarão marg1nalizados de forma 1mprev~ 

sível dentro da coletiv1dade brasileira. 
Por outro lado, é prec1so acentuar que uma polít1ca de 

errad1cação do fumo também 1mpl1caria numa frustação de obJetivos 

por parte do Governo. 

Esta erradicação do fumo d1m1nuir1a drast1camente a 
arrecadação governamental que, atualmente, já é 1nsufic1ente para 

atender as necessidades de recursms. Não f1ca difÍc1l 1~aginar o 
-caos que se 1mplantar1a a part1r do corte desta a~recadação prov~ 

niente do fumo. Essa errad1calização do fumo d1minu1ria drastica

mente a arrecadação governamental que, atualmente, já é insuficie~ 
te para atender as necessidades de recursos. Não fica difícil i1m~ 
ginar o caos que se implantaria a part1r do corte desta 

ção proveniente do fumo. 

arrecada 

Para que este quadro não venha, amanhã ou depo1s, a se 

tornar uma lamentável real1dade, com preJU1ZOS a toda a nação br~ 

sileira, apresento a referida emenda. 

e:· CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA 

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos 

.,.,r----------------TEXTO/JUSTifiCAÇÃO-----------------, 

Altera a redação do inciso II do artigo 13, 

que passa a vigorar da seguinte maneira: 

Art. 13 .........•••.•.•..•..............•. 

li - Compulsoriamente aos sessenta e cinco 
anos de Jdade. 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a aposentadoria compulsória 
para o servidor público deva ser reduzida para sessenta e cinco anos 

de idade, haja vista que, dessa idade em diante o seu vigor físico e 

mental deva ser mais preservado para que conseqüentemente tenha uma 

velhice menos tumultuada e os seus dias de vida subseqüentes 
zelados. 

O servidor público passa toda fase de 
vida em exclusiva dedicação ao trabalho, a maior parte do seu 

eximindo-se ao lazer e até à própria assistência familiar. 

sua 
tempo 

Ponderamos a nossa justificativa por ente_!! 
dermos que ela representa os anseios da classe e por assentar-se 
lhor aos padrões de justiça social. 

-----------~1 r 7~006-.7~-:~_-. ,..,..,,---------- I'Ll .. AJUO/COIIUUÃO/IUitOMIIIIIÃO ..U 

• Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos 

f? CONSTITUINTE ROBERTO BALES-TRA '"'" 

..,.,,----------------TU.To/.JusTIFICAÇÃO----------------,,.-.,.., 

~ ~, 

Dispõe sobre a supressão do inciso XII, do artigo 11, das 

Disposições_ Transitórias. 

JUSTIFICATIVA 

Ao longo dos anos o servidor público tem sido exposto a situ.!!_ 

ções até vexatórias no que tange à sua remuneração. O que ganha está serrpre .!!. 
quém do que gasta. A inflação tem sido o elemento que mais o tem suc;t.JIIbido. Os 

custos majorados não obedecem ao mesmo patamar de reajustes salariais. 
A propósito, é mister que se estabeleçam normas que possam r~ 

verter este quadro, cri~ndo para classe dos funcionários públicos Ufl'a tabela de 

reajustes progressivos, a fim de que possa viver condignamente. 
O inciso que propomos seja supri~ido atenta contra norma já 

existente, além de ferir o princípio de isonomia, tendo em vista que não atinge 

os militares e magistrados. 
Não concordamos com medidas que favoreçam pequenos grupos ou 

apaniguados, assim como discordamos do estabelecimento de qualquer tipo de exp~ 

...cliente que, visando corrigir distorções criam embaraços maiores. 
-~ Adema1s, não é de oom alvitre que a lei retroaja para ·prejud.!, 

car. 
As peauenas regalias que os servidores públicos dispõem devem 

ser mantidas e, para que haja eqUidade propugnamos que estãbeleçam-se normas e.2_ 

"tendendo a toda classe salários e vantagens justos. 

Dispõe sobre a supressão do inciso XI, do artigo 11, das Disp.2_ 
sições Transitórias . 

JUSTIFICATIVA 

Ao longo do~ anos o servidor público tem sido ·exposto a situ.!!_ 

ções até •vexatór ias no que tange à sua remuneração. O que ganha está serrpre a 

quém do qu~ gasta. A inflação tem sido o elemento que mais o tem sucumbido. ~ 
custos majorados não obedecem ao mesmo patamar de reajus~es salariaiL 

. . A propósito, é mister que se estabeleçam normas que possam r~ 

verter este quadro, criando para a classe dos funcionários públicos uma tabela de 

reajustes progressivos, a fim de que possa viver condignamente. 
O inciso qu'e propomos seja suprimido atenta contra norma já ~ 

xistente, além de ferir o princípio de isonomia, tendo em vista que não atinge os 
militares e magistrados. 

.. 
l 

,i 

l 



Nã!l concordamos com medidas que favoreçam pequenos grupos ou 
apaniguados, assim como discordamos do estabelecimento de qualquer tipo de exp~ 

diente que, visando corrigir distorções criam embaraços maiores. 
Ademais, não é bom alvitre que a lei retroaja para prejudicar. 
As pequenas regalias que os servidores públicos dispõem devem 

ser mantidas e, para que haja eqBidade propugnamos que estabeleçam-se normas e_:;_ 
tendendo a toda classe salários e vantagens justos. 

t:'ll'i--------- JOLUAIIIG/eoaussicl•u•e:ouluio-----------, 

e:COMISS~O DA ORDEM SOCIAL - VII-a 

1-1 
·~ 

1';'1---------- ------ 'fUT0/.1\t!ITIJ"lCAÇiO-------------

I 
r t:.. . ' 

. i~ 

Dê-se ao art. 1º, a seguinte redação: 

•Art. 1º - As normas de valorização e proteção ao trab! 
lho obedecerão aos seguinte principies, visando ao bem-estar soc~a. 

dos trabalhadores: 

dever social do trabalho, salvo por motivos de id~ 

de, doença ou invalidez; 
II - igualdade de oportunidades na escolha da pr'ofissão 

ou gênero de trabalho; 
III - proteção adequada à infância e à velh~ce; 

IV - salár~o mínimo capaz de satisfazer, conforme as 
condições de cada região, às suas necessidades bá 
sicas e às de sua família; 

v - não discriminação ou distinção, exclusão ou pref~ 

rência baseada em motivos de raça, cor, sexo, rell 
glão, opinião política, ascendência nac~onal ou 
origem social, com igualdade de oportunidades e de 
tratamento no emprego ou no exercício da profls
são. Não se considera distinção as preferências b~' 
seadas nas qualificações exigidas para a função ou 
cargo, nem as normas concernentes a 
ção do trabalho; 

racionaliza: 

VI - integração na vida e no desenvolvimento da empre-
sa; 

VII - duração semanal do trabalho não excedente a 48 r•Q 
ras, com intervalo para descanso, salvo casos ex
cepcionalmente previstos; 

VIII - repouso semanal remunerado e nos feriados civis e 
religiosos; 

IX - férias anuais remuneradas; 
X - medicina e segurança do trabalho; 

XI proibição de qualquer trabalho a menores de 12 

XII 
XIII 

anos. A lei definirá quais as atividades que não 
devem ser exercidas por menores de 18 anos, por ra 
zões de saúde e de moral; 
condições especiais de trabalho á gestante; 
inden~zação ao trabalhador de;pedido, através de 
fundo de garantia por temp~ de serviço e seguro 
desemprego a ser definido em leir que estabelecerá 
a forma de seu gerenciamento paritário entre trab~ 
lhadores, empregadores e o Estado e bem assim as 
fontes de recursos necessários ao seu custeio; 

XIV - previdência social nos casos de doença, invalidez, 
velhice e morte, com proteção adequada contra aci
dente de trabalho, bem como assistência sanitária, 
hospitalar e médica preventiva; 

~XV - aposentadoria, co~ salário compatível, conforme o 
que for.estabelecido em lei. 

§ único Nenhuma prestação de serviço de assistência 
ou beneficio compreendldos na previdência social será criada, major! 
da ou estendida sem a correspondente e vinculada fonte de custeio tQ 
tal. 

VIl • Comissão da Ordem 8ocllll • 1~ 

J U S T I F I C A Ç A O 

O Anteprojeto aprovado traz, em seu art. 1º, uma série 
de propostas cuja ~mplem3ntação encontra óbices de natureza material 
e outras que se traduzem em simples propósitos ideais, sem qualquer 
vínculo com a realidade nacional ou com o~ reais ~nteresses dos tra 
balhadores. 

A proposta ora apresentada prima por ser objetiva e 
realista e busca o alcance efet~vo do bem-estar social dos ~rabalh~ 

dores sem qualquex conotação meramente programática ou que implique 
em casuímos ou interpretações com alto grau de subjetivismo. 

res, em 

Dê-se à cabeça do art. 9º, a seguinte redação: 

"Art. 92 - t assegurada a participação dos trabalhado
paridade de repre'sentação com os empregadores e o Estado, em 

todos os órgãos criados pelo Estado, que ~estionem fundos e recursos 
arrecadados dos trabalhadores e empregadores e se destinem à conces 
são de benefícios de natureza trabalhista, previdenciária, assiste~ 

c~al, ou sc&uritária dos trabalhadores." 

J U S T I F 1 C A Ç A O 

A redação proposta atende melhor aos interesses dos 
trabalhadores, posto que lhes permite participar da gestão de recuE 
sos deles arrecadados e bem assim dos empregadores, ~ cuja destina
ção é a concessão dos benefícios ali citados e que precisam ser cu! 
dadosamente auditados por quem os custeia. 

-------- 'TtXT0/.11.15TifiCAÇi.O---------------..., 

Dê-se ao art. 2º e seus incisos, a segJinte redação: 

"Art. 22 - o direito ~eletivo do trabalho atenderá aos 

segu1ntes· preceitos: 

I - a organ~zação sindical-é livre; 
II - às entidades sindicais compete defender os dlrei

tos e promover os interesses de seus assoc1ados, 
sendo-lhes facultado, na forma da legislação ord'in~ 
ria, constituírem rederações, confederações e enti 
dades de caráter nacional; 

III - às entidades sindica~s incumbe decidir a respeito 
da sua organização interna, competindo à assembléia 
geral redigir e modificar seus estatutos, o proce~ 
so eleitoral com elelção por votação secreta de 
seus dirigentes, bem como formular o programa de 
-ação profissional; 

IV - reconhecimento da convenção coletiva come instr.!:!_ 
menta adequado à determinação de condições de tr~ 

balho e estímulo aos processos de negociações; 
v - reconhecimento do direito de greve, exceto hos Ser 

v~ços públicos e nas atividades definidas em lei, 
assegurando, aos excluídos deste direito, outra 
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forma de reivindicação que não a paralização dos 
serviços ou atividades; 

VI - nenhuma entidade sindical poderá sofrer interven-
ção, ser suspensa ou pela autoridade p~ 
blica, senão por decisão judicial; 

VII - fica facultado ao sindicato propor medida judicial 
ou administrativa, sempre que o interesse da cate
goria o exigir, bem como intervir como lltisconso~ 
te em processo do qual possa advir prejuízo direto 
ou indireto aos associ?dos. 

§ único - Os sindicatos poderão ser responsabilizados 
por ação ou omissão que resultem em prejuízo para seus associados ou 
terceiros, na forma que a le~ olspuser. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A proposta ora apresentada visa estatuir os princípios 
que regerão o direito coletivo do trabalho sem mimudências impratic! 
veis ou detalhamentos próprios da legislação comum, que deverá tra
tar desta matéria. Além disso, procura-se estirpar do Anteprojeto 
~i~positivos que não atendem ao interesse do trabalhador porque, em
-~a aparentemente a eles favoráveis, na verdade gerariam a anarquia 
t~abalhista e inviabilizariam um sistema de livre emprego e de econ~ 
mia de mercados, com sensíveis prejuízos tanto aos trabalhadores 
quanto às empresas. Daí porque esta proposta ser suficientemente 
abrangente e prática no sentido de atender às asplraç5es dos traba
lhadores e ao equilíbrio da economia. 

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS 

O Inciso XIII do Art.ll2 deverá ser suprimido 

A aprovação doinciso XIII do Art. 11º virá prejudicar mi-

lhares de funcionários públicos, que há anos vem recebendo vantagens 

e gratificações superiores a 50% de seus vencimentos, reduzindo,as-

sim, seu padrão de vida. 

§
I 

: 
- ' . 

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS 

O Inciso VII do art1go 2º, deverá ser suprimido. 

J U S T I f I C A Ç ~ O 

A Constituição não pode conter preceitos dessa natureza,já 

que, essef reajustes ~stão ~nt~mamente ligados a conjuntura econôm~ 

ca do Pais, portanto, sempre suscetíve~s de reavaliação. 

A matéria de ~ajuste salarial, deve~ ser de competência o~ 

dinária, ficando o Legislativo com a obrigação de expedi-la e alte -

ra-la quando necessária: 

r=-r---------------- "tt:1.TO/.JUSTtrlt:açio--------------

7 SUBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS 
O inciso XVI do artigo 29, pode ser assir redigido: 

" ':\'I - O é'ireito de 
a regulamentar.::., 

Er:tende:ros ser a ~re\·e ur i!ireito le~Íti:-o do tra!-al:_a
dor, coJ"o último recurso. a fiM de ol:'ter suas reivindicações. A 
Itália e a França, indiscutivelrente, são Países com grandes a
vanços sociais e p~r isso adotaMOS o seu texto legal. 

' l'ercere-se clara"!ente, que povos civilizRdos. l'lais de -
senvolv;idos que nós. res;>e-i tarn o direi to a gre\•e. mas esse c!re!_ 
to é rer~lanentado por lE'ui~lação ordinária. 

r;;1--------- I"I..LifAillO/C:OVISsÃo.f•u•O:OIIIs.tio------------, 

CJcomissão da Ordem Sàcial 

=--------------- TI:~TO/JU!!IllfiC~Çlo-------------

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICDS 

co~ 

~ar:icipaçio nos lucros". 

• 'tantil'eMOS a !J2rte 

Constituição Féderal cr 
a participação de todos 

i~icial do inciso v. ~n artino 165 da 
d eor. ;>ois entem'e~"OS qüe é-·salutar -
nas atividades ~. ernresa, inclusive- nos 

seus resultados. ouando nositivos. 

Pejeitaros "in totur:•· a participação.no faturame-nto, pois 
o ~o~ senso, e a 16ricR, nos ~ostrar ~va a nerticioaçio s6 ~o~P 

haver er resultados finais. 

---- --·-- ----- ----·-----------------' 

·--------·---- 'fEJtTO/,UJSTiriCAÇiO------------------, 

SUBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS 
Su~e-stões a serer introdut~ras no Anteprojeto da Suhconissiio dos 
F.Jrt?itos Cos Traf'alhRc!ore~ e i'os ~f!'T\"ii'ores !'úl--llcos. 

r inciso III <'o artiyo 29. po~e ser assi~ rediqido: 



J U S T I F I C A r Ã 0 

! ... , .. 

A legislaçãq ordiná~ia, éã quem co~pete definir os v~ 
lares diferenciados entre o trahalho npturno e o diurno, in
clush•e diferenciando por tipo de atn•idade e definindo tamhél:' 
qual o horário noturno, até por re!tiÕes ~eográficas. 

~~-71----------------------------~----~~------------------------------------J 

~TITUINTE ROBERTO B'ALESTRA 

...,<:------------------- PLINÂIUQ/CO .. IIIÂO/IUICQUJ&IiO ---,-------------------, 

) Subcomissão dos Direitós dos Trabalhador~,s e Servidores Públicos 

""",..------------------------------- TU:TO/oiUSTiriClQiO--------------------------------, 

!!I 
Dispõe sob.re a supressão do inciso XIII, do artigo 11, das 
Disposições Transitórias. 

JUSTIFICATIVA 

Ao longo dos anos o servidor públ~co tem sido exposto a si tu2_ 
9ii.!!S até vexatórias no que tange à sua remuneração. O que ganha está sempre 2_ 

quém do que gasta. A inflação tem sido o elemento que mais o tem sucumbido. Ds 
custos majorados não obedecem ao mesmo patamar de reajustes salariais. 

A propósito, é mister que se estabeleçam normas que possam r~ 

verter este quadro, criando para a classe dos funcionários públicos uma tabela 
de reajustes progressivos, a fim de que possa viver condignamente. 

O inciso que propomos seja suprimido atenta contra norma já 

existente, além de ferir o princípio de isonomia, tendo em vista que não atinge 
os militares e magistrados. 

Não concordamos com medidas que favoreçam pequenos grupos ou 

apaniguados, assim como discordamos do estabelecimento de qualquer tipo de exp~ 

diente que, visando corrigir distorções criam embaraços maiores. 
Ademais, não é de bom alvitre que a lei retro aja para prej.!:!_ 

dicar. 
As pequenas regalias que os servidores públicos dispõem devem 

$er mantidas e, para que haja eqUidade propugnamos que estabeleçam-se normas e~ 

; .~endendo a toda classe salários e vantagens justps. 
! 
! 

~ 

iji. co•sTITUl''' ''''''' ,;:;-,,,, J I ...;...' ]t 
; • P&.t:d.WO/COMIJiiO/&uaCOMIIIio --..,.--------------------,

1 
700685-• 3 

1~,subcomis~ã~ da Saúde, Seguridad~ e·Mefo Ambiente 

Wr------------------------------TEXTO/JUITIPIC&!;:ÃO--------------------------------, 

J~ 
I 

,, Dispõe sobre a supressão do artigo 34,, 

das Disposições Transitórias, 

JUSTIFICA Ti,, 

Entendemos que a unificação das entid-ª. 

des SESI - seryiço Social da Indústria e SESC - Serviço Social do 
Comércio ao sistema de seguridade social, sob a forma jurídica de 
fundação pública, tutelada pela União, tal qual prevê o artigo 34, 

aprovado por essa douta subcomissão deva ser suprimido em virtude 
de gerar dissabores entre os servidores dos dois órgãos, além de 
não atender a finalidade para a qual essas duas instituições foram 

criadas. 
A nosso ver, a injunção do poder públl 

~co ~a atividade privada só deva acontecér quando o motivo for de 
imperiosa necessidade, sendo que do ato não resulte conseqüencias 

1- deletérias. 

O desempenho das duas instituições da 
forma como vem sendo executado, convence-nos que está correto. 

ademais, a transferência das duas enti 
dades para o domínio do poder público acarretaria maior ônus para 
os cofres públ1cos. 

·m.c_ ~ ~NADOR MEIRA FILHO 

~-------------:::------ PL'E"'ÃIIiliO/COIIIS"SlO/SUICOIIIIS3io ---------------------, 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r-=ll 
~~ 

'-',..------------------------------ TEI:tO/.JUSTifiC&ÇiO ---------- ------------------

Dá nova redação ao inciso XII do Art.ll do Anteprojeto da Suócomis
são dos Dire1tos dos Trabalhadores e Servidores Públ~cos e acrescen 
ta parágrafo. 

XII- Serão iguais os subsíd~os ou a remuneração dos chefes dos. P~ 
deres Execut~vo, Leg~slativo e Judic~ár~o, que serão revistos sem 

-pre que houver alteração do poder aquis1t~vo da moeda. 

§ 19 - Nenhum servidor público perceb2rá remuneração super~or à es 
tabelec1da neste artigo, ressalvadas as vantagens ,financeiras pr~ 

vistas nesta Constituição e as de caráter indenizatório de despesa 
efetivamente realizada. 

JUSTIFICATIVA -

A isonom~a é o princípio fundamental defendido na nova Cons
tituição e, em part~cular, no capítulo referente aos Direitos dos 
Trabalhadores e Serv~dores PÚblicos. 

Dado que não existe hierarquia entre os três poderes da RepQ 
blica brasileira, não se concebe que haja diferenciação de remuner~ 
ção entre eles. 

_ A instituição dessa ~egra facilitará a definição de limites 
de remuneração na esfera dos Estados e Municípios, conforme estatuf 
do no artigo 19 do Antep1ojeto da Subcomissão dos Direitos dos Tr~ 

balhadores e Servidores PÚblicos. 
Por outro lado, as vantagens de caráter inden~zatór~o con.:-

diárias, ajuda de custo e outras da mesma natureza não podem inte -

grar a remuneração do servidor público para efe~to de teto ou l~mi
te. 

~~--_::S::_EI~·A~D~O~R~ME:::,:I~~~L.~ •• =-:.::~~::::.~:::.~:_.,-.,-.,-.. -•. -... -•• -=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=:J I =- i 
~----~C=O~M~I~S~S~A~O~~D~A~O~RD~E=M~~S~OC~I~AL=-------------------J ~ 
1':------------------------------ TUtO/,fUITiriC•ÇàO -------------------------------~ 

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS -

Dá nova 'redação ao artigo 30 do Anteprojeto da Subcomis

:são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos. 
Art. 30 - Até a promulgação da Lei Complementar prev~sta 

no artigo 19 desta constituição, a remuneração percebida pelos serv~ 

dores públicos em desacordo com os preceitos estabelecidos no art1go 
11, será paga até 0 limite fixado no ~nciso XII do mesmo art1go. 

JUSTIFICATIVA 

os preceitos const~tuciona!.s estabelec1dos no artigo 11 

do Anteprojeto da Subcom~ssão dos D~reitos dos Tra?alhadores e SeE 

vidores públicos não são auto-apl~cáve~s, tanto que o artigo 19 d~ 

termina que a União, os Estados e os Municípios _instituirão lei com 

plementar regulamentando a matéria. 
Adotar uma regra dessa natureza e obrigar a produzir ~ 

' feito;im~d~atamente, a partir da promulgação da nova Constituição, 

é tornar inviável a sua aplicação. 
Acrescente-se, a~nda, a agravante de que não foi f~xada 

.~-data de instit.u~ção da lei complementar prevista no artigo 1-9 • 
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~~·~C~o~ns~t~i~t~u~i~nt~e~R~I~C~A~R~DD~I~Z~A~R------------------------~l a· -l 
... ~~~~~~~~~~~··~··~·=•oo=/=co_••_••_•_•'_'"_'_''_"'_''_M_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-~---------------=~ . __ :' C: Comissão da Ordem Social . _ 

r:-r---------------TEXTO/.IUSTIP'ICAçÃO----------------, 

SUBCOMISSSO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PIJBLICOS 

O Inciso VIII do artigo 2º. pode assim ser redigido: 

"VIII - Duração diária do trabalho não excedente a oito ho 

ras, com intervalos para descanso, salvo casos especialmente previ~ 

tos." 

JUSTIF C A Ç A O 

Mantivemos, a redação idêntica ao inciso VI do artigo 165_ 

da Constituição Federal em vigor, porque ente~demos que o trabalho 

para um País como o Brasil deve ser estimulado, para então atingi~ 

mos um nível de.produtividade, que proporcione a redução da jorna

da de trabalho. 

EJ Constituinte RICARDO IZAR 
P'LU.UIO{COIUSIÃO{IIJICOMIIIÃO----------, 

[J Comissão da Ordem Social 
=----------------- T~XTO/olúSTI~ICAÇÃO-------------·---, 

SLeCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PllBLICOS 

O Inciso XIII do artigo 2º, pode assim ser redigido: 

"XIII - Estabilidade, com critérios de preferência e inden! 

zação ou fundo de garantia equivalente ao trabalhador despedido, se

gundo for estabelecido em Lei Complementar." 

J U S T I F I C A T I V A 

Para algumas atividades, como a indústria da construção c! 

vil, é certo e inerente a grande absorção de contingente: de mão de 

obra não qualificada e especializada, por período sazanais. A "Norma 

"::!:n" deve estabelecer o instituto da estabilidade parcial, isto é, 

• 1 ~~dbilitando a rescisão do contrato laboral conforme Lei compleme~ 

t:::: definir. 

Como sugestão a Lei Complementear, poderia esta inovar,cria~ 

do critérios de preferências para a dispensa, tais como: solteiros,' 

casados ais de família e assim por diante, tendo sempre como enfoqu 
a questão social e a viabil,klafl.~ •• !<!::.P.!:'Õmica. 

l!J 
L_' DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO J -8-EMENDA- : 
r:T'--------- PL[NÂIIIQ/COIIISSiO/IUII:OII'ISIÃD----------0 700690-0 

1

' 

~C;;';OM~IS~S'2Ã":O ::'::D""A:7.0;';:R~DE~M!::"':SO~C~IA~L;f/~SU~BC"""OM""I"'-SS,Ã~O'-'DO"""'S-'D""'I!lRE~IuT~OSi!...!<DO~S..__,_T""RA:><B!!:!A'""""'-..J ' · 
DORES E SERVI DORES PUBLI COS. 

=-~-------------'-- T[XTO/.IUSTIFICAÇÂO------------- J 
EMENDA NQ 

Nos termos do art.1B, do Requerimento Interno da Assembléia Naci~ 

Dal Constituinte supr1ma-se o parágrafo único do art·. 1º, do antepro 

jeto da Comissão da Ordem Social (Subco~issão dos Direitos dos Trab~· 
lhadores e Servidores Públicos) . 

JUSTIFICAÇÃO 
O dispositivo, cuja supressão se sugere, cuida, limitadamente, de 

matéria tratada com especificidade e maior profundidade nos antepro
jetos apresentados nas Subcomissões da Educação, Cuitura e Desportos, 
da Saúde, dos Direitos Individuais e do próprio poder judiciário. · 

Com efeito, o constitucionalismo brasileiro sempre adoto~ Q prin
cípio ca acesSibilidade de todos ao poder judiciário, assegurador,em 
instância definitiva, da observãncla e eficácia do sistema juridico, 
mormente das normas constitucional. 

A apresentação da prestação jurisdicional para assegurar o cumpr.!_ 
mente dos preceitos contidos no art. 12, do - anteprojeto referido, 
JPvaxia a supor que todos os deamis princípios insculpidos na Const.!_ 
lur;;Oi·o não gozariam da mesma garantia, eis que somente para a efic6-
r.i" destes se houve o assegural)lento constitucional, comprometendo-se, 
a~~tm, a plena eficácia do ordenamento em sua inteireza. 

)E]' 
e PLUIÃIUO/COMIIIlO/IUICO.IUi.a-----------,. 100691-1 \ 

~COMISSÃO DA ORDEM ~OCIAL/SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS OOS J · ~ 
TRABALHADORES E SERVIDORES PÚ,fi~,!F.P.?. ... .,.. I· 

{!J.DEPUTADO OCTAvÍÕ ELÍSIO 

EMENDA NQ 

Nos termos do art. 18 do Requerimento Interno da Assembléia NaciQ 
nal Constituinte altera-se o ítem XI, do art.1Q, do anteprojeto da 
Comissão da Ordem Social 1Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 
e Servidores Públicos), para a seguinte redação: 

"Art. 1º 

XI - Garantia a todos de educação e assistência à sa~de, descanso 
e lazeG nos termos desta Constituição." 

JUSTIFICAÇÃO 
Tendo sido cuigado da garantia da educação e da assistência à saúde 

na parte referente especificamente-a estas matérias (Subcomissão dà 

Educação e Subcomissão da Saúde) e não sendo possível a superposição· 

j· 
I 

de ~ermas constitucional, ressalva-se, pelo acréscimo ora apresenta~ 

do, o exer~ício e a forma de garantia daquele direito ao risco de vir f--
3 ser suprimida por se acreditar sér objeto de tratamento em 'dois 
~;~ositivos diversos do projeto de constituição em fase de elabora-
~..,ãu . ! 

"';'i-------------AUToo--------------, ê]'> 
~~~~~~S~e~n~a~d~or~R~O~N~A~L_D~O __ A_RA __ GÃ_O~----------~~--------------JJJ 7~0069-~.·.· r:-r--------- PLENÃIIIÔ/C:OWIUÍ.O/IUICOWIISÃO-----------,. .... 

~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

..,..----~----------TUTO/oiUSTiftcAÇl0-------~~-------1, 

Seja suprimido o Inciso XIII dp Artigo II, do Anteprojeto d' 

Subco~issão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Púbiicos. 

JUSTIFICAÇÃO. 

A redação aprovada pela Subcomissão reveste-se de total des 

conhecimento do sistema de remuneração de inÚmeras categorias de 

Servidores PÚblicos, as-. quai:;; apresentam um sa,lário base para ca.!_ 

culo de vencimentos baixissimo. É totalmente elogiável o propÓsito 

de se evitar remunerações exorbitantes, o que tem gerado regulaE 



ment'e a peJorat;tva qual~ficação de "marajas", todavia está fora da 

realidade atual. 1maginar-se um Senador ou Deputado perceber em tor 

no de Cz$ 10 m~l a 15 m~l, ou um alto func1onár1o, com 30 anos de 

serviço, com var1os cursos de aperfeiçoamento, especialização, pos-

grad~ação, etc, viver em qualquer parte do Brasil com Cz$ 7 mil ou 
I 

~l-2_m_i_l·----------~~-----------------------___j' 
·------------AUTOR------'----------, 

CO~STITUINTE RONALDO ARAGÃO 

r.1r---------- I'LtNÁIIIO/c:o•uu'i.o/&uaeollu=sio------------, 

~ 
~ SUBCOMI~SÃO DE SAÚDE,SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

r:-~--------~------- TUTO/oiUSTifiCAÇÃO-----------------, 

1!.1 

Artigo 49: 

Parágrafo 19 

O setor privado de prestações de serviços de sa~ 

de pode participar aa cobertura assistenclal à 
população sob cond1çÕes estabelecidads em contr~ 

to de Direito Público, tendo preferênc1a e trat~ 

mente especial as .entidades sem fi1ns lucrativos. 

JUSTIFICATIVA: 

Há várias maneiras de colaborar na cobertura as

sistencial, o que tÓrna vago o texto do parágra

fo. o que se pretende ê a participação"efetiva 

do setor privado"na execução dos serviços de sa~ 

de necessários a cobertu~a assistenCial visando 

essa intenção substituiu-se a palavra colaborar 

por Participar. 

AUTOII-----.:._---------, fl CONST.ITUINTE RONALDO ARAGÃO 

·---- PL(NAIUD/COIIISSÃO/SUliCOIIIISSÂO --------------, 

DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

r:"lro--------------- Tt:XTO/JV!TifiCAÇÂO-----------

Artigo 39: 

Acrecentar ao Artigo 39 um parágrafo que receberá o n9 3 

§ 39. Os d1spêndios estaduais e municipa1s dest1nados à 

saúde não serã~ infer1ores a 10% dos orçamentos daquelas 

unidades administrat1vas. 

JUSTIFICATIVA: 

Partindo-se da premissa de que as necessidades de cu1da

dos de Saúde são proporc1onada~ e equ1valentes reglonal

mente e em relação às necessidades do País como um tod~, 

sugere-se o acréscimo do parágrafo, que padronizaria lns 

tituc1onalmente os d~spênd1os com a saúde.~xa o d1sp6n= 

dio ao orçamento, por d1f1culdade de aferição do produto 

interno bruto de estados e municípios. 

~ CONSTITUINTE RONALDO ARAGÃO J 
·---::,.----- I'Ll"NÂIItO/COIO'ISSÃO/SU.DCOioiiSSÂO--------

prsüBCê)MISSÃO DE SAÚDE,SEGURIDADE E MEIO AHBIENTE ------, 
I -

r-=l 
~ 

~-:..-------~---------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------~ 

Artigo 39: 

O Sistema Onico é financ1ado pelo Fundo Nacional de SaÚde 

com recurssos proven1entes das receitas tributária e pre

vidend ária. 

VU - Comissão da Ordem Social • lEi( 

JUSTIFICATIVA: 

A arrecadação previdenc1ária dest1nada a assistênc1a à 

de é parcela expressiva para a Constitu1ção do Fundo 

nal de Saúde que unif1cará os gastos com o se:or saúde; 

arrecadações previdenciárias não são técnicamente conside 

radas como tr1buto. 

são da receita no plural e acrecentar e prev1de~cinria. 

~ CONSTITUINTE RONALDO ARAGÃO ~ 
~ 

,.,.,---------------- TUTO/JUSTif"ICAÇio----.,--------::-------, 

1!-1 
Artigo 29: 

Acrecentar Ol(Jium) inciso que receberá o n9 V (cinco) 

V- A INICIATIVA PRIVADA, sob a forma de Emprêsa, ou prefere~ 

cialmente de cooperativa, pode participar do SITEHA ÚNICO 

na gxecução de ações por êle normatizadas, em estrita ob

servâncla aos principias e ações estab"elec1dos peio Sist~ 
ma para o nível hierarquico de atuação de que se 

nha participar. 

JUSTIFICATIVA: 

proP!?_ 

Deve ser promovida e est1mulada a partic1paçào do setor 

privado, na execução, e somente nela, das ações de saúde. 

A inicia~iva privada t~mbém deve exercer função pública ; 

assumlndo conseqüentemente responsabilidade social la co

munldade em que atue. 

(!1+-------------AUTOit,,---------------, 
I 
_ CONS~ITUINTE RONALDO ARAGÃO 

• SUBCOIUSSÃO DE SAÚDE:"•~'EGÜ~t'oi\.oE'1E HEIO AMBIENTE 

..,,----------------- TI:XTO/JUSTtrtCAÇÃO------------------, 

f.!J 

Artigo 11 

Compete ao Estado, através do.Sistema único de SaÚde, a 

fiscalização da qual1dade dos alimentos, medicamentos , 

insumos agrícolas e pecuários, e outros de consumo e u

so humano, utilizados no território nacional. 

JUSTIFICATIVA: 

~ mu1to importante o controle e fiscal1zação de insumos 

agrícolas e pecuários por incluírem-se nêste grupo os 

agrotóxicos,resticidas e outras substàncias quimicas de 

naturezã e finalidade as mais var1aàas. 

~ CONSTITUINTE RONALDO ARAG~Õ 
PL.UIAIIIIQ/COio41SSÃO/$UBC0 .. 1SSÃ0--------~-

SÃO DE SAÜDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 
§ l 

A 
5 

Artigo 49: 

Parágrafo 49 
As Empresas Privadas e/ou Cooperativas de Serviços 

de saúde deverão repassar integralmente aos profi 

sionais de saúde que nela exerçam suas atividades, 

as importânc1as referentes a honorários profissio 

nais pagas pelo PGder PÚblico, apropr1ando apenas. 

as importàncias referentes aos pagamentos de desp 

sas dos demais serv1ços operacionais. 
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JUSTIFICATIVA: 
O disposto nêste parágrafo ev~taria a figura do 
intermediário entre os agentes e pacientes das 

ações de saúile. 

AU1~Jl-----~--------, 

~ CONSTITUINTE RONALDO ARAG~O 
'r:t--------- ,LtilriÁfUO/CCNilltÃó/Cuacalllt$sÃO-----------. 

1 

SUBCOMISSkO DE SA0DE SEGURIDADE E MEIO à~BIENTE 

~ 
~ 

r.:'r---------------uno/Justltfe.çio-----------------, 

~ proibida a propaganda comercial de medicamentos, 
formas de tratamento, tabaco e bebidas alcóolLcas. 

JUSTIFICATIVA: 

Substituiu-se a palavra vedada por proibida, por 

ser mais explícita e compativel com o texto cons
ti tuicional. 

• COHISSlíO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

~ 
~ 

.,..---------------TU'tO/JVS'HtU:•elo--------------'----, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso Vlll9, do artigo 1~, do Anteprojeto da Subcomi! 

·são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos: 

''lllli'f- "função social da famflla como valor fundamental." 

JUSHFICAÇ1i0 

A mate,rnidade, a paternidade e o planejamento familiar devem ficai" ci.-cunscritos 

ao âmboi'to decisório da famrt ia. 

..... ---------- 'f.IMUtO/CO.MllllOIIUICO.IPÃO-----------, 

VIl - COHISS1iO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

r.:'r--------------- TUfO/.W.flf'ICAC'iO-----------------, 

Suprima-se o fnciso X~, do artigo 19, do Anteprojeto Flnat da Subcomissão dos Dl 
rei tos dos Tr~balhadores e Servidores Públicos. 

JUST I F I CI\Ç/10 

Deve ser eliminado o Inciso que prevê "respeito e proteção social ãs minorias" 

eis que no capftulo que aborda os direitos e garantias individuais a futura Con! 

tituiç.iio já assegura esta proteção. 

r.r---------- flt.t•ÁI!IO/ç:QiflJ:SÂO/tuiCOliii$.ÃO-----------, 

VIl- COHISS1iO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

~ 
~ 

=---------------Tl.TO/.!USTif'ICAÇio-----"---------...---, 

Suprimir o inciso XIV~; do artigo 1~, da Subcomissão dos Direitos dos TrabalhadE. 

res e Servidores Públicos. 

JUSTI F 1 CAÇ1iO 

O inciso ~bjetiva garantir o ~'direito das entidades representatrvas da sociedade 

pa'rticiparem na administração local ;·mtln•lcipal, estadual e federâl". 

Na verdade, a matéria é impertinente. 

o modo pelo qual será composta e exercida a Administração', q;,s âmbitos da União, 

dos Estados e~os Hunicfpios é delinido em outro capftulo. 

=---------------tlnO/.tuStltlc.t.;io------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 111~, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Su,! 

~omiss~n do~ Direitos dos Trabalhado.-es e Servidores Publ icos: 

"lli'l' ~ saláriC> de trabalho noturno superior" ao diurno;" 

JUST.!:iiCAÇ.1iO 

A' lei ordinária deverá levar em eonta condições regionais e atlvidades espt!cfflc:al 

na regulamentação da matéria • 

111 -] ,t.INAilll\0/tO'"ISÂO/IUICOIIIISSio-----------, I 700704-3 
- COH!SSIIO DA O OEH SOCIAL (Subcomissão VI J·A) 

~~~~~~~~~~~~~~--------J 

r::r---------------l'lliiTO/.!USTifiC:&;io----------------, 

Supdrnir o inciso IV~, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcom1uão dos Dlrel 

tos dos Trabalhad'ores <f Servidores Públicos. 

JUStJFICAÇ1iO 

.O "direito ao décimo-terceiro salário com base na remuneração integral de de:lembro 

de cada'ano'l:.:é matéria que deve ser objeto de lei ord1nãria, em conformidade,al iis, 

ao que Já est,á éoMagl"ado na legislação vigente • 

=---------- PC.t:•UJO/tONISdO/IUICOI&ItliO----------.... 

VIl- COHISSJIO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A} 

=---------------tUTOIIVSTI1JCaçio----------------, 

Dê-se .a seguinte redação ao inciso V9, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subc,2 

missão dos Direitos do~ Trabalhadores e Servidores Públicos: 

1'11 - partlclpaç~o nos lucros das empresas;" 

JUST I F I CAÇAO 

A participação deve-ser assegurada pela Constituição, porém, a forma dessa part! 

clpação deve ser objeto de regulamentação pela legislação ordinária, uma vez _que 

pode se <;QJlCretL~ar através de múltiplas formas, sendo que a expressão "direta" 

possibilita interpretações susc~tfveis de dar margem a grave; Injustiças. 

Quanto à ai ternatlva de participação no faturamento, ela é totalmente inviável · e 

Inconveniente, uma vez que o faturamento não traduz o resultado da empresa. 



Pj.UAiliO/COIUUlO/IUICOIUidO------------, 

('v11 · COI11SSIIO DA ORot:H SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

~ 
~ 

m----------------TUTO/oiUITIFIC.lÇÃO------------------, 

Suprimir o Inciso Vl9, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Dire..!. 

tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUST I F I CAÇIIO 

ilão é aconsélhável elevar o custeio da ai imentação do ~rabalhador, pelo empregador, 

ã nTvel constitucional, sendo ilustrativo ressalta r q"e a legislação ordinária co!! 

templa arnpla, e adequadamen-te, o as-sunto, através do Plano de AI imentação do Trab~ 

lhador. 

[§]
-, 

:A 

- -
I!] PJ.f:NAIUO/COMIUÀO/IUIC01f15:1ÃO 

Çv11 - COII!SSIIO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

~----------------fiXTO/oiUSTIFIC.lÇÃ0----------------0 

Suprima-se o inciso VIl~, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos D..!. 

reltos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUS TI F I CAÇIIO 

Deve ser t:!l iminado este inciso que pretende tornar obrigatório "o reajuste mensal 

dos 'salârics, remuneração, pensões e proventos tfe aposentadori.l, pela vari-ação do 
r'ndice do custo de vida. 

O salário é um dos fatores de produção e, como tal, sofre as' influências da conju_!! 

tura econômica como os demais (material e capital). 

O modo de seu reajuste deve ser objeto de legislação ordinária. 

,.,....----·----------•uroo---------------, w ~ Constituinte JESUS TAJr.A 

"'l!J ..... ----·------ PLUAJIIO/CQMISSÃOIIUICOIII'/UÃO------------, 

~ ~comissio da Orde~ Social - Subcomissio dos Me~ros et 

EMENDA 
700708-6 

,.,,------------~---Tt•fO/oiUITiriC.&Ci.o-----------------, 

Emenda modificativa de § lR, do art. 13, da Seção 

PopulaçÕes IndÍgenas, do Capitulo Dire1tos e Ga 

rantias 

Exclua-se do §'lR, do art. 13, a parte final, nos seguintes 

mos : 

te!: 

"salvo· quanto aos pretendentes ou adquirentes de boa ré, em rel_!! 

ção aos atos que tenham versado sobre terras a1nda nãodemarcadas, 

caso em que o Órgão do poder pÚblico que tenha autorizado a pr~ 

tensão ou emitido titulo x·esponderá civilmente 

.JUS'!'IFICATIVA 

A intenção subjacente ao texto emendado, de re~ 

guardar, em face da nulidade dos atos referidos no caput do art. 

13, os eventuais direi tos de "pretendentes ou adquire.ntes de boa

-fé", é incompat!vel com o texto do caput do a~tigo, visto que 

declara ele o nenhum efeito dos atos que envolvam o domÍnio, a 

posse, o uso, a ocupação ou a concessão de ter~as ocupaaas pelos 

Índios.' Se nenhum é o efeito, não pode ele gerar boa-fé. 
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L 
Há ainda que se considerar que, tratando-se de dominio p~ 

· blico, não pede o particular alegar "boa-ré para justif.!, 

. 

·- ·----c--~-r __ a_t_o_s __ d __ e __ a_p_o_s_a_m_e_n __ t_o __ d~e--b_e_n __ s __ ---d~o-u~t~r~~~n~a--e_s_s_a __ e __ x_p_r_e_s_s_a __ e __ m ____ J 
_ _ Sumula do Supremo Tribunal Federal. (Sumula 340) 

r.:r--'------------auro~t-:-,--------------, 

~ CONSTITUINTE RONALDO ARAGÃO 

r.'lr---------- I'U:IIÃAIO/CONIS5IOIIUICOIII!lli!IÁO------------, 

SUCOMISSÃO•DE fAÚDE, SEGURIDADE E MEIO M4BIENTE 

=----------------TIXTO/JUSTitiCAÇÃO-----------------, 

).!.1 
Artigo 49 

A instalação de qual<JUer estabelecimento industrial, c.9. 
mercial ou militar deverá ter autorização dos Poderes 

Públicos constituídos, após parecer dos órgãos colegia
dos efetores de controle ambiental de âmbito federal 

JUSTIFICATIVA: 

gsse texto assegura o controle preventivo de instalações 

industriais, comerciais ou militares de atividade poten 

cialmente nociva ou peri~osa para o me1o ambiente. 
/'\ 

f I 

~~~~C-O~N-S_T_I_T_U_I_N_T_E __ R_O_N_AL __ D_O~A-RA--~K~----------~---------------, 

~----------- PLENÁfiiO/COWISSÃOIIUICOIII:ISÃO------------, 

EMEND:A 
700710.8 SUBCOMISSÃQ DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

r:).!J:,----------------TI:XTQ/,JUSTIP"ICAÇÃO-----------------, 

Artigo 49 

Parágrafo 19 

SÓ poderão ser autorizados pelos poderes discriminados 

no caput dêsse artigo, os estabelecimentos cujo inter~ 

se e benefícios sociais seJam maiores que o custo só -
cio-ambiental. 

JUSTIFICATIVA: 

Esse parágrafo destina-se a evitar a instalação e fun

cionamento de estabelecimentos potencialmente danosos 

ao meio-ambiente, sem retôrno social que justifiquem 
sua instalação. 

/• \ 

{? CONSTITUINTE RONALDO ARAGÃO 
EMENDA 
700711-5 

SSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

=----------------T[ITO/.IUSl'lfiCAÇÁO-----------------, 

).!.1 
Artigo 49 

Parágrafo 29 

JUSTIFICATIVA: 

SÓ poderão ser autorizados, na forma descrita do 

Caput, os estabelecimentos dotados de técnicas e 
dispositivos de despoluição e el1minação seguras 

de resíduos operacionais. 

Pretende-se o controle efetivo do desenvolvimen
' to industrial, comerc1al e mil1tar, sem prejuízo 

do meio ambiente. 
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"(I CONSTITUINTE RONALDO ARAGÃO 

EJ EMENDA 
~-------.o--- PI.ENAI'I\0/ÇONISsÃO/tUBCON\SSÃO----------~ 

. 700712-4 SUBCOMISSÃO DE SAÜDE 1 SEGURIDADE E MEIO MlBIENTE I I 

..,.,----------------TUTO/oiU!ITIFICAÇÀO----------....:..-----.....--, 
1!.1 

Artigo 50 

A partir da vigência dêsse texto constitucional, todo 

estabelecimento industrial, comerc1al e militar terão 
2 (dois) anos para instalação de dispos~tivos de el~

minação ou transformação de resíduos e dis~ostivos de 

proteção ambiental dos perigos decorrentes de sua at1 
vidade. 

JUSTIFICATIVA: 

esse artigo pretende a dos efeitos nocivos ao meio a~ 

biente, resultante da atividade industrial, comerc1al 

e militar, de estabelecimentos já existentes, visando 

a diminuição dos níveis atuais de agressão ao meio am
biente. 

/'I 
I 

(I SENADOR RóNALDO AMGÃO ~· 
~ 

,.,_,,_.--------- PLEIIIÃIIIIO/COIIISSÃO/SU.COIIlt!SÃO------------, 

[!J SUBCOOI6SÃO DE SAUDE, SEXlURIDADE E MEIO AMBIENTE 

~.---------------- TUTO/oiU!ITif\CAÇÃO-----------------, 

~ 

Artigo 35 

É proibida a qualquer emprêsa privada de finalidade 

seguradora o exercicio de atividades ou funçÕes de 

qualquer outra natureza. 

Justificativa 

As emprêsas de seguro não devem diversificar suas 

atividades para evitar o comprometimento e conseque~ 

tes riscos para os recursos atuariais, formadores da 

empresa. 

~''-.--------------AI.ITOI'I----------------, 

e? CONSTITUINTE RONALDO ARAGÃO 

~---------- F'LENA"\0/COioUSSÂO/SUIICONISSiO------------, 

EMENDA 
700714-1 

SUBCOMISSÃO DE SA0DE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENT 

~----------------TEXTO/,JUSTIFICAÇÂO---~-------------, 
f!] 

Artigo 34 

Os rendimentos de pecúlios, seguros de vida e aposent~ 
darias, de natureza pública ou privada deverão ter seu 

valor corrigido e atualizado em salários mínimos, à é

poca do seu recebimento pelo benefic1ário. 

JUSTIFICATIVA: 

Os atuais planos de seguro, pensões, pecúlios e~ apo
sentador~a principalmente os de natureza privada per

dem bastante o seu valor real nas fa~es inflacionár1as 

da Economia com evidentes prejuízos para ·os beneficiá-

rios, principalmente os beneficiár1os menores 

que até atingirem a maior id~de õu a nomeação 

de tutot sofrem prejuízo pecuniário. 

de 1dade 
legal 

~--------------AUTOR----'---'--------~ 

(I SENADOR RONALDO ARAGÃO ~ 
~ 

,.,_,,_.--------- PLEM&JI10/CONI5sio/SUIICOMISIÃO-------------, 

j:l SuêcoMJ:S!lAO DE SAUDE,SEXlURIDADE E MEIO AMBIENTE 

~.---------------- TIEICTO/oiUSTIFICAÇio-----------------, 
I!J 

ARTIGO 33 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Em caso de insolvência ou fraude, falência ou concordata, 

de qualquer emprêsa seguradora de natureza privada, deverá 

haver imediata desápropriação dos bens de. capital da empr~ 

sa e de seus titulares pelo poder pÚblico para ressarcifue~ 

t~ dos seus credores. 

JUSTIFICATIVA 

Esse paragrafo tenta efetivar medidas precoces de gar~ 

tia aos mutuarios e proteção à.atividade securitária 

privada. 
/\ 

7 l 

~--------------:AUTOR---_::_ ________ ] 

f?l __ ~C~O~N~S~T~IT~U~IN~T~E~R~O~N~AL~D~O~A~RA~G~Ã~O~--------------~----~ ~A 
~------- - . -------] 700716-7"' 
L...!S~U:!:B~C=OM~:=Ic:;S!!S~Ã~O~D~E!:':· ~S:!;A~~~~~~;:.;.',!.."'...:'S~·~!:':w!:!~~~C::~~'~:.!~~~!!·~~~~~·-·~e...!::ME!!::.:I:!:O~AM~B2.:!:I.!;E~N!..!T:.!:E'-~ ! . ._ _____ -~, ·~ 
~.---------------- TIUTO/oiUSTI,ICAÇio-----------------1 

~ 
Artigo 33 

Em casos de interrupção da atividade de qualquer emp~ 

sa seguradora privada, seu patrimônio deverá ser ~.

passado imediatamente ao Órgão correspondente do setor 
público. 

JUSTIFICA'riVA.: 

esse artigo tenta evitar eventual prejuízó dos mutuá
rios de Emprêsa seguradora. 

/ ' 

â ~
-------------- .curo•----'--,,_---------, 

_ CONSTITUINTE RONALDO ARAGÃO ~ 
.~ ~.------------ Pl.ENÂI'I\0/C:ONISSÃO/SUICOMISSÃO----------~ 

SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

,.-,----------------TUTQ/.,USTIFICI,ÇÃO-----------------, 

i!l 
Artigo 32 

As Emprêsas seguradoras de natureza privada devem ser 

formadas ap~nas com capital nacional, proibindo-se a 

participação de capital estrangeiro. 

JUSTIFICATIVA: 

As Emprêsas Seguritâr1as economicamente viáveis aufe

rem grandes superavits atuária$~ que não podem alien~ 

dos no País. 
/ \ 

,1J,,_-------------AUTOII-----~--------~ 
~ CONSTITUINTE RONALDO A~GÃO I~ 

~ ,.-,---------- ,.t.ENAttiO/COtliUÁO/SU.C:OitiSSÍ:O----------'-~ 

SUBCOMIESÃO DE SAÜDE SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

..,.,,-----------------T[XTO/.lUSTIFICAÇÃo-----------------, 

Artiqo 129 e proibida a discriminação e/ou segregação ~ocial de 

qualquer portador de doença física ou mental. 



§ Onico: 

JUSTIFICATIVA: 

~ admitido apenas o isolamento temporário 

de natureza técnlca e profllátiêa. 

esse artigo impede a prática anacrônica de segrega -

ção soç~al e física inútil e mesmo de prejudiclal PDE 
tadores de doenças crônicas e/ou lnfecciosas de per -

feito domínio da prática médlca atual. 

(!1 CONTI'fUI.NTE RONALDO ARAG'f.Q' 

r.-1.---------- PLII:NÁIIIIO(CO .. IS!IÀO/IUIC:OMI!IIÂO------------, 

SUDCOl!IISSÃO DE Sl\ÜDE, SEGURIDADE E 'lEIO AMBIENTE 

.-..---------------- Tf..:TO/.IUSTIFICAÇÃO-----------------, 

~ 
Artigo 39 

Parágrafo 29 

JUSTIFICATIVA': 

os dispêndios nacionais destinados à saúde não 

serão inferiores a dez por cento do orçamento 

anual da União. 

A fixação dêsse percentual impede a orçamenta

Ção aleatôria e desproporcional-à demanda de 

investimento e custeio do setor sáude no Pais. 

A redação anterior fixa a dotação ao. produto i~ 

terno bruto· (lO% dêle), pretenção nã9 realista 

que dará origem a vários fatores 

éomo a prÓpria aferivã? do PIB. 

xar ao ~'menta que ao PIB. 

/ 

complicadores 

~ melhor fi-

.-.,,.--------------AUTO"---------------,~§ 

(!JL'_!:oe:~PU~TA~D~D_;:O:::_SV:_::A:=:LD:::O~M::::A::::CE::;O:.::.O _____________ __, EMENDA . 

...,.,.---------- nUÁktO/CQJ.IISSÃO/IIUIIICOMiii!SÃO-----------,, _.. 700720-5 > 

PJL•~c~OM~I~S~S~AD~M~OO~D~E~M~~~C~IA~L~--------------------------~· 
..,.,,---------------- T(XTO/JUSTIFICAÇÃo----------------0 

"Renumere-se os par~grafos do artigo 12, para suprimir o § 4Q do anteproj 

to da ~ubcomissão dos Direitos do:; Trabalhadores e Servidores Públicos." 

JUSTIFICAÇAO 

p. matéria contida no § 4Q do art~go 12 do anteprojeto da Subcomissão dos 

Direi tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos peca, primeiramente, ao diferen

ciar 0 servidor público do trabalh~dor que é repJ:esentante classista em órgãos de 1 

deliberação col.eti v a. 

P.o trabalhador, não servidor público, pê~mite receber "jetons•: e nega . o 
1 

mesmo direito ao servidor jurídico, determinando ~ue este preste serv1ços grac1o-J 
sos, principalmente as empresas públicas. 

Assim, o servidor público, ao ver o seu nomk indicado para integrar·· o Co!j 
selho Administrativo ou o Conselho" Fiscal de empresas complexas, como a Petrobrás, 
a Eletrobrás ou a vaele do Rio Doce, e outras, terá qu7 exercer tais pesados enca.! 

gos às suas próprias espensas e com os comprometimentos legais pertinentes. 1 

E de se dizer que o salário atribuído ao servidor, o é para o exercício de. 
cargo ou da função para o qual foi admitido legalmente, e não para aquele fim e 

mais o de compor órgãos de deliberação col'etiva de empresas jurídicas, de autarqu_i. 

as federais, ou de outros órgãos importantes, como o Banco Central do Brasil, a · 

Caixa Econômica Federal, a Siderbrás, etc. 

Por inoportuno, ilógico, inaceitável e de aplicabilidade duvidosa, pois 
que artl f!cios podem ser gerados, para substituir os "jetons" de hoje, proponho a 

supressão do § 4º do artigo i2. 
!O a justificação. 
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r:-r--------------AUTOit---------------, 
(!J DEPUTADO OSVALDO MACEDO 

,.,.,.----------- PLENÁArolca~o~r,,lo/suueolfiS~i.o-----------..., 

(!J COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~-

r:;,---------------- TUTO/JtJ!ITmc.açÃo•----------------0 

No artigo 11 do Anteprojet<J aprovado pela Subcomissão dos Direitos dos Tra

balhadores e Servidores Públicos, renumerados incisos e alíneas, dê-se a seguinte 

redação aos itens III e IV e suprima-se as alíneas do item II, os itens XII e XIII 

e ~ parágrafo único do artigo: 

"Art. 11 - .............................................................. . 

UI - ..... o ••••• o······ •••••••••••••••••••••• o o •• o ••• o ••••••••••• o •••••••• 

"li - ..•......•.......•••......•.......•......•...................•...... 

"A a D - Supri.mir. 

"lil - A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal disciplina

rão em lei complementar própria o regime jurídico de seus servidores, 

tomando por parâmetro o único e exclusivo regime adotado pela União • 

"IV - os cargos em comissão e as demais funções de confiança, tanto de dir~ 

çi!lo quanto de assessorámento, serão exercidos privativamente por ser

vidores de lotação permanente no órgão, atendidos os requisitos de -

competência técnico-profissional e de experiência, excluídas desta -

nv-
a 

I exigência as funções de chefia de gabinete e de até 20% (vinte porce.!:!_ 

to) das de assessoramento superior prestado à autoridade máxima do Óf. 
gllo. 

"Xl - •••••••••••• 
"Xll e XIII - SUprimir. 

"Parágrafo único - Suprimir." I 
JUS TIF I CAÇAO 

Pretende esta Emenda corrigir algumas impropriedades e injustiças do an- I 
teprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalh~dores e Servidores Públ~co:· ~ãoj 
se pode falar em direitos quando estes sãcl suprimldos ou quando são constümdos I 
nos fundamentos meramente demagógicos e inconsequentes. 

Minha Emenda mantém o "caput" do artigo 11 e oferece modificações nos - -, 

itens II, III e IV, suprimindo, por finl, os itens XII e XIII, além do parágrafo -

tlnico deste artigo 11. E o faz pelos seguintes motivos. 

Quanto ao item II, o que se quer é retirar as alíneas de "I!" a· "D", pois 

estas encerram matéria que deve ser regulada em lei ordinária ou mesmo em expedie.!:!_ 

tes editalícios invocatórios de concursos públicos. Também porque nas alíneas há 
1 

disposiç~es que não podem ser aplicadas de forma genérica, como é o caso da alínea' 

"A" se o concurso visa selecionar, por exemplo, policiais civis, militares ou bom

beiros, salva-vidas, diplomatas de carreira e outras cuja admissão não deve ser ~ 

ferida a candidatos que, em razão de idade, já não possuam os pressupostos técni:

cos inerentes às funç~es, como a vitalidade e a não servilidade. 

Quanto ao item III, o que se quer é melhorar sobremaneira a nova- redação, 

visando esclarecer, 'Sem deixar qualquer dúvida, que os servidores civis devam ter, 

nos Estados, nos Municípios e no Distrito Federal um só e único regime jurídico de 

trabalho e, por necessário, o mesmo a ser adotado pela União Federal. 

Quanto ao item IV, ofereço uma emenda visando evitar, se possível, o abu
so quanto a interpretação do princípio de moralidade e de justiça que se quer im

plantar ·no tocante à nomeação para os cargos de direção e de assessoramentos. Pe

lo texto do anteprojeto, a exceção atenta para possíveis abusos, bastando entender 

que toda a assessoria se direciona à autoridade máxima do 9rg~o, o que permitiria, 

como ocorre atualmente, a contrataçãcl'de pessoas estr{nhas, em detrimento rios ser-
vidores de carreira, para /os cargos' e as funções de assessoramento. 

Quanto aos itens XII e .XIII, sou pela supressão .dos mesmos, quer pelo -

sentido demagógico que versam, quer pela inaplicabilidade dos mesmos. 

Diz ·O Xll que "nenhum servidor público pode receber a qualquer titulo -

"retribuição superior à prevista para o Presidente da República". 

o conceito de retribuição não se aplica aos yencimentos dos servidores 

públicos, embora represente o somatório de tudo o que possa auferir algumas auto

ridades não sujeitas à percepção de salário, entendido este no sentido clássico -

do direito administrativo. 
Assim, a retribuição devida ào Presidente da República nem ao menos pode 

ser prevista, uma vez que não se limita a ~:~ma parte em -dinheiro, que lhe é dada a 

título de representação, mas engloba outras parcelas - aU mentação, moradia, ves
tuár ia, transporte, empregados, comunicaç~es, viagens, assistência médica, farmá

cia, segurança e tudo o mais que o Estado lhe deve e à sua família. 
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A verba de representaçi!io, percebida pelo Presidente da República é ape~ 
una parcela de sua retribuição. Não cabe, pois, fazê-la um parâmetro. Além do mai 
inserir o preceito contido no item XII no texto constitucional vale nos tornar -
consti~ucianal o principio da variação salarial, no serviçó público, a partir da 

variação de retribuição "prevista" para o Presidente da República, ensejanG!o a pcl 

sibil!dade do achatamento ou da diminuiçãd da parcela,. dependendo de decisões ate!1 
mesma pessoais do Presidente da República. 

Quanto ao item XII r, se analizado à largo da art. Jfl, do mesma antepraj!!_ 
to, já se verifica uma estrutura demag6g1Ga, i16gica e injusta. Percebe-se que se 
quer alcancem os chamados "marajás". Mas fazê-lo por uma norma geral de direito • •

1 
constitucional é impróprio. 

Todos devemos saber que os servidores civis e militares ganham um venci-, 
menta base (salário ou soldo) sabre o qual incidem grafi fifações, vantagf'ns legaJ.i 

e vantagens pessoais. O somatóxio· daquelas parcelas é a remuneração. Assim também l 

com ·os civis aposentados e os militares na inatividade ou na reserva. I 
Posto sobre este entendimento, aquele item XIII é inaplicável. se a remu- I 

neração é o total de todos os ganhos, ninguém percebe nada além de remuneraçlio, ·in
cluídas nela as vantagens. Se alterada a redação, usando "salário"· ou ·"soldO" no 
texto do anteprojeto, todos os servidores civis e militares terlio, forçosamente, -
os seus ganhos atingidos. Desde os magistrados e os generais, aos serventes e tal
feiras. O Relator devia estar estar apercebido deste texto, pelo menos para não e1_ 

crever a heresia que está no· artigo :>o, onde se diz, expressamente, que os atuais 
servidores públicos estão recebendo remuneração em excesso. 

Sou, pois, pela supressão do item XIII, por descabida, injusto, ilógico e 
demagógico. 

Por fim, proponho a supressão da parágrafo único do artigo 11, por ser i,l!l. 

próprio à Constituição prever o pagamanto à ociosidade. Deve ser pribida a dísponi 
bilidade remunerada, sobretudO quando se nota a carência de pessoal em muitas ser-:_ 
vJços da administração pública. 

10 a justificação. 

.p;_r AUTOfl--------------, § 
~~=-m~R~~~n~tr~.r~t~:r~J~t!~:r~o~R~------------------------------~1 EMENDA 
r::;--------- P'Lt:III~AIO/COVIS,Âó/SUit:OioíiUÚ----~------.~ 700722•1 
~-~OQ~I~I~n~S~K~O~D~~~OuR~DuC~!~r~,Q~C~!~~~~~·---------------J. 
r:r---------------rr:no/..tuttlflt.tt;:to----------------, 

I 

VII - a - GtJDCOl !_f!;~_f-Pl.:~ 00:1 ':'Rr"'\D,!\J~l~"l!:!_ 2=__!~'[IDO~ 

l''t:3LICOS 

A letra "D" do inciso II do J\rt. 11 (dos servicores ):>Úbliç:os. civis) 
do l\nteprojeto \!I - a - S tDCOI !Sl>.!\0 DOS DilCI~OS DOS TiL'\D;G:;AOOrl!:S 

E SER\IDOP~S P1ULICOS da Comissão da OrdeM Social terá a seguinte 
redação: 

O direito do concursado anrovaco ~ara acesso a cargos 
públicos ê i::mrescrltivel. Enq:tanto haja vanas será convocado. 

Não é justo estabelecer-se pra:<:o p=a concursados e1:1 

Conqurso PÚblico da t!tulos e provas, para acesso aos Cargos ?cibli

cos. ~. na pior das hipóteses, direito nessoal no r~delo e na Sist2 
m.O:tica do direito brasileiro. !lão ê justo por de lado candidatos a
Provados e recrutar novos para nov~ confronto, r.a1~-1e ~ue o Concu~ 

~o PÚblico é ~edida noraliz~dora, entretanto fixar-se ~ra:<:o lhe ti
ra a essência e sua autenticiCade, prianão-~B n ~inura detestada do 

neopotisno.Em outras palavras: 

"Enquanto se fixa prazo, +estringe-se o direito. Ora, 
enquanto haja una vaga, enquanto se necessite de funcion·rios, não• 
vejo por11ue niio se ,1evn ar.>roveitar os Concur•mdol'l". 

~~- ur. ato de violência e injusta 

e aumenta domais a despesa r.>Úhlica. 

Cone; ti tu 

1':'1------·----;------ "!f•:• .• t~, 

EMENDA 
700723·0 

inclu1r nc e an";:~p~-:;jeto ~ se.;ui:-.:::e ~:15posi; 
Art. O. órgão de gestão dos recursos do Fundo ds Garantia p~r 

Tempo de Serviço ser~ composto de forma colegiç~a co~ r! 
.presenlantes da Un!ão e ma~oritáriamente por reJesents~-

, . 
tes dos trabalhado:es, confor~e o disposto· e~ !~!. 

Parágrafo único - Os recurs~s =c Funco de Garent:a ~or ·e~~~ 'de 

Serviço sG~ente po~e:g: ser a~:!cados e~ orc~~~:s e ~=c
gramas habitaciont:s éastirsé:s pr!oritá~:~~en:~ a:s 
balhadores de bai~& :e~~a, ~e~:~a sua ut::izs;!c ~;:a 
qualquer outra ati•!ca~3. 

Jus ti ~J caç;::J 

O Fundo de Garantis pc: TeF;c de Serv!çc ~er~er':~ tYc!u
sivamente aos trabalhador3s, já que e· suas contr:b~!;e~s sSc aé 
rivada_s dos- propósitos sobre s remur.~ •. ;iio e .em subs~it,!çã::,in
feliz, no regime anterior, ao !nstitut~ da instatild~ace. Cc~o ! 

tal, é injustificável que os seus legitimas titulares seja• ex
cluídos da administração do se~ patri~ênio. 

Em verdade, a Uni~o valendo-se dos recursos'do Fu~co e 
administrando-o ao arbítrio da burocracia estatal, enccrtrcu ne

le mais uma fonte para manipulação e financiamento de ças~cs do 
setor público. 

Para evitar-se o abuso é neces'sário que ·os trabalhador~s 

assumam.o comando diretivo do Fundo. De outro lado, à fundo de 

Garantia constitui-se em valiosíssimo instrumento de política h! 
bitacional, e se tivesse sido administrado com seriedade c de 

conformidade com sua concepção original, o deficit habitacional! 

no país estaria clciminado ou sensivelmente reduzido. 

No entanto, o governo aproveitando-se dos !ecursos do.fu~ 
do, e sem qualquer controle na sua atuação, desviou os recursos dos 

propósitos para financiar o setor público e inclusive a indústria 

de construção civil, em afronta aos int~resses dos trabalhadores. 
A sugestão de vincular os recursos do FGTS exclusivamente 

a programas e projetos habitacionais visam corrigir es~as distor

ções e abuso!>, e convertê-lo no instrumento prioritário da políti 
ca habitacional, propiciando aos trabalhadores brasileiros a pos

sibilidade de acesso à habitação. 

=r---------- fllrNillltO/ccutsdotsuaeoltJssio•-----------, 

- COMISSI\0 DA ORtiEti.SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

r::"'---------------TUTO/JI,lSTifiU.~io---.-------------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso VIII~, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da 

Subcomissão dos Oi relto'S dos Trabalhadores e Servidores Públicos: 

''VIII - Ouraçiio diária do trabalho não excedente de S (oi to) horas, com Intervalo 

para refeição e descanso, salvo casos especialmente previstos;" 

JUSTI F I CAÇI\0 

A proposta não é suficientemente clara sobre as horas~ de. trabalho. 

Q limite semanal da duração do trabalho é decorrência da fixação da jornada diária. 

A proposta de 40 (quarenta) horas semanais ê incompatTvel com o estágio de dese..!l 

volvimento do Pafs, com graves problemas a resolver, necessitando a ampliação cada 

vez maior de seu poder competitivo. 



Na verdade, o que importa, sobretudo, ao trabalhador, é o aumento real do seu sal_! 

rio, ficando em segundo plano a redução da jornada de trabalho. 

Cabe observart tambémt que uma duração menor da jornada semana1, ou mesmo diária, 

de trabalho não implica necessariamente em média anual menor de trabalho. 

Atualmente, o Brasil já tem uma média anual d~ horas efetivamente trabalhadas me 

nor do que várioS" pafses, neles inclufdos os mais ricos e desenvolvidos. 

J 
• COMI SS/10 DA OR'oEM SOCIAL (Subcom! ssão VIl-A) 

EMEI'IDA 
700725·6 

r!'"l-----..,.-------....,.---rt•ro/.IUSTJ,ie.tç:Ão-----------------. 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XI, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subco 

missão dos Direitos dos. Trabalhadores e Servidores Públicos~ 

ux~ - férias anuais remuneradas; 11 

JUSTIFICAÇJIO 

Cabe insistir ·que o texto constitucional deve agasalhar prin.:;fpios e não descer a 

detalhes, o que compete ao .legislado"r ordinário estabelecer. 

=---------- f>l.lHUIO/COt.fl$,iO/,IJ•COIUS.tiO-----------i 

- COMI SS/10 DA IJRDEH SOCIAL (Subcomissão VII·A} 

=----------------TII!ITO/JUST"U::AÇÃO-----------------, 

Suprimir o inciso XIII?, do artigo :1.?, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Di 

reitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUST I F I CAÇIIO 

Não .existindo qualquer garantia quanto à estabilidade econômica para manutenção do 

nfvel de at,ilc.idade, torna-se impraticável a estabilidade no emprego. 

.-:-r---------- ri.UIÁJ!:lO/C:ONI3~LiO/!UICOlii!I~ÂO------------, 

VIl - COI-IISSIIO DA ~ROEM SOCIAL (Subcomissão Vll·A) 

EMENDA 
700727·2 

=----------------TixfO/JUSTJfiC.tÇÃO--------------'----. 

oê-se a seguinte redação ao inciso...XIV~. do artigo 2~, do Anteprojeto Final 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÜbl icosr 

")(IV~ •• fun!fo de garantia do tempo de serviço;" 

JUSTIFICAÇÃO 

da 

Da forma como.,;está proposta a matéria (possibll idade de levantamento do fundo, P.! 

lo tr'abalhador, em qualquer caso de rescisão do contrato de trabalho), a tendência 

será de aumento" da rotatividade no trabalho, suprimindo o objetivo de constituição 

de um pecúlio, e colocando. em ;isco a administração desses recursos. 
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VI I - COMISSIIO DA OROE» SOCIAL (Subcomissão VI 1-A} 

~ 
~ 

m----------------TUTO/.tuSfJ,.H:AÇÃC--~---------!.-----, 

Suprima-se o inciso XVI, do artigo :1.?, do AnteproJeto Final da Subcomissão dos Oi 

rei tos dos Trabalhadore·s e Servidores Públ ices. 

lncluir·se-ã onde couber: 

"Art. (: •• ) -E; reconhecido o direito de greve e do locaute, cujo exercício a lei 

;.regulará, fixando responsabilidades civis e criminais. 

Parágrafo único- E; vedado.o exercfcio de greve e locaute nos serv.!. 

ços pÜbl Ices e atividades essenciais definidas em 

lei. 

JUSTI FICAÇIIO 

Sendo o trabalho um dever social, a greve e o locaute constituem recurso 
de caráter excepcional, cujo exercfcio deve permanecer contido dentro de 
tros, balisamentos e condições de licitude plenamente definidos em lei. 

extremo, 
parãrn~ 

~ grev~ ou o loca~te trazem pr;Ju~zos e traumas no campo social e à nação, daf se 
JUstifocando a açao do Poder Publ•co na sua normatização e do Judiciário na sua 
apreciação e julgamento. ' 

A_proposta tem cunho exc;ssivamente autoritário, ao Impedir que, em assunto de 
tao e!:v~da magnitude, nao possa ocorrer apreciação até mesmo pelo próprio Poder 
Judlcoar~o. 

E, é, ainda, parcial, ao admitir o direito ~o~xercfclo do locaute, negando o pri,!! 
c f pio de isonomia, de há muito incorporado as 1nossas tradições juridio:as. 

~ 
~· 

Suprimir o inciso XVI li, do artigo 2?, do Anteprojeto Final da Sucomissão dos Dl 

reitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUS TI F I CAÇM 

A proibição de diferença de salário por trabalho igual jã está contemplada no capl· 

tulo que trata•dos direitos individuais, sendo que a Igualdade de s~lário por tr_! 

balhcr igual é 'hoje adequadamente prevista na legislação ordiná'rJa, não se justif.!. 

cando elevá-1'! a nível constitucional • 

1':1r---------- Pf.U,a,AlO/CONt!!iO/,IIJCOIIIISSÂo------------, 

- COMISS/10 DA OROÊM SOCIAL 

oê-se a seguinte redação ao inciso XX?, do artigo 2.?, do Anteprojeto Finàl da Suk 

comissão dos Direitos dós Trabalhadores e Servidores Públicos: 

11XX~ - proibição de qualquer trabalho a menores de 12 .{doze) anos e de trabalho n~ 

turno "a meoores'de 16 (dezesseis) anos." 

JUS TI F l CAÇlíO 

IA si~uação dQ.PaTs exige que a matéria seja tratada com realismo. 
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A ~anute~ção do limite de doze anos para o trabalho possibilitará o desenvolvime~ 
to de política adequada para solução do angustiante problema do menor abandonãdo. 

Aos dezesseis anos o menor deverá ter a possibilidade de trabalhar em atividades ' 

especTficas no perTodo noturno, podendo frequentar cursos diurnos, pfincipalment& 

§ l!l - O seguro. reabi li táção l:egulame{!tado ~" lei compl~. 

mentar será inversamente proporcionaV'ao pe:centual do 

oovo salário sobre o salário percebido antes da aposent~ 

dor ia. 

de grau profissionalizante. § 2!1 - Em caso de desemprego o seguro-reabi Utação será 
imediatamente substituido pela aposentadoria por invali

dez. 

I" ~~~ ... !~_"ct>_·_gb;_·f;------..· ~ 
- COMISSJIO DA,ORDEM SOCIAL (Subcomissão Vli-A) ~ 

=---------------Tt:XTC/oii,IST.,ICAÇÃO-----'-----------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XXI, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da SuE_ 

comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos: 

"XXI • uso obrigatório de medidas teçnológicas visando a eliminar, ou reduzir ao 

mínimo; a insalubridade e a periculosidade dos locais de trabalho, ficando 

proifl.ido o trabalho em ambientes insalubres ou perigosos a menores de 18 

(dezoito) anos, e ficando proibida i' compensação do risco através de acré_! 

cimos i-e.muneratórios; 11 

JUSTI F I CAÇllo 

A alteração proposta visa eliminar o sistema de adicionais, ora vigente, que aut~ 

riza absurda compensação pelos riscos, em detrimento da efetiva eliminação, red~ 

ção ou neutra I ização desses riscos. 

A lei; deverá regulamentar a matéria, e não as convenções ou acordos coletivos. 

f' DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES 

,..,--------- rLI:HÁI/110/COio!ISSÃO/IUICO .. ISSÃO-----------, 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

r,f!.l,.,-------------'-----TCXTO/JUU'/1'/CA.ÇÃO---------------~ 

(EMENDA AO ANTEPROJETO DA SIJBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS .TRABALHA

DORES E SERVIDORES PaBLICDS) 

Acrescentar onde couber: 

Art. - ~ assegurados aos empregados da empresa, bem como à entl 

dade sindicato que os representa, ter acesso a todas as 

informações referentes ao seu desempenho econômico e a 

seu processo produtivo. 

J U S T I FI C A r I V A 

O chamdo "segredo comercialn sempre foi um arma utiliza-· 

da pelos capitalistas contra os trabalhadores cumpre aboli- os 

(!J DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES ] 

=---------PLE.NÂII.II)/C:OIIIISSÂO/SUIICO .. !SsÃO---------

P? COMISSAO DE ORDEM SOCIAL ~ 
EMENDA 
700733-7 

=---------------TUTO/.IUSTirl~~ç.fo---------------, 
' ' 

(EMENDA AO ANTEPROJETO DA SAaDE, SEGURIDADE E MEIO ~~BIENJE) 

Acrescentar onde couber: 

Art. - Ao aposentado por invalidez que conseguir e-~rego compa

tÍvel com suas condições físicas será pago ·" ~eguro-re~ 
bilitação, em substituição à aposentadoria. 

4 3R - Cabe ao Estado zelar para que o apose~tado por i~ 

validez tenh~ apenas ativid~es compatíveis com suas co~ 

dições de saúde. 

_, 

L=J DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES 

r:,---------- PLt:NAil!O/COIUS!IiO/IUICO•ISiiO--------;----, t:J COMISSAD DA ORDEM SOCIAL 

r:~,---------------TEITO/oiUnlriCAifiO---------------..... 

(ACRESCENTAR AO PROJETO DA SUBCOMISSAO DE SADDE, SEGURIDADE E 
DO MEIO AMBIENTE). 

"Artigo - ~ proibida a existência de privilégios, ·através 

da redução do tempo de serviço ou qualquer outro meio, na 

concessão de aposentadorias a detentores de altos cargos 

públicos, do poder executivo, legislativo ou jidiciá~io. 

Parágrafo único - ~ vedadó o repasse, direto ou indireto, 

de recursos p~blicos a institutps de pr~ 

vidências privadas relativos aos servid~ 

res citados no caput do artigo." 

r:T-' ----.,---------AUTo•--------------, a (l COOSTITUINTE ~1111../om DE LUCA ) 1 
r:~--------- PLUÁI'IID/CONISSÂO/SUICCliUSsio-------,.,_ __ 0 (I CIJ.I. DA 0RIX:M SOCIA I SIJ3C. DE· SAÚE SEGUUDADE E. M. At·IUENTE . ) ' 

r.r---------------TEXTO/oiUSTI,ICAÇÃO-----------------, 

Emenda Aditiva ao Artigo 16 do Anteprojeto da Subcomissão de Saúde Seguridade e 

Meio Ambiente. 

l)rt. - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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............................................................................. 

.......................................................................... 

........ , ................................................................ . 
VII - •••••••••••••••• ·······················~·································· 
§1º - A União na forma como a lei dispuser poderá autorizar sistemã complemen

tar da Previdência Privada Fechada, somente quando reunidos em grupos, 

empregados ou funcionários de orgãos ou empresas da mesma natureza. 

~ U S T I F I C A T I V A 

A Previdência Social Privada tem demonstrado no País sua ineficiência e irresponsa

bilidade, contribuindo para grandes escandalos financeiros, tendo inclusive, 

favorecido a formaçãu de verdadeii·as quadrilhas que tomaram, durante anos, dinheirc 

de cidadãos que, de b~a fé, aplicaram suas economias e posteriorménte não recebera

os beneficios a que fariam jus pela contribuição efetuàda. 

A CAPEM!, o -GBOEX. e o MDNTEPIOda FamÍlia' Militar são exemplos flag_rantes destes 

esbul h os, éla fraude e do engodo. 
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--------~~---------------------------------------------------------------------------------------------------------1~ 

'll ;:' "'""'·· '"''"'"'"' ''"'"" .,,,,, '''""'"'' ,,,.,, '""'' ''"""'' ' 'pOpul9r, reservar ao Estado o exercício e a responsabilidade da. Previdência Social 
I .. · 

i.::: 

~~~-------------------------•u~R---------------------------, 

t "·\ __ CONSTITUlNTE WALHJR 00 lOCA 
' ' 'm' -'1,..---------------- PLt:NÂ"IO/CONI55ÃO/SUICOMISSÃO--------------------, 

DA OODEM SOCIAL I SU3C. DA SAÚE SEGUUDADE E M. Af.BIENTE 

~ 
~· 

Emenda Aditiva ao Capítulo da 5eg.Jridade Social (Disposiçõe!i Transitórias) do 
Anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio llntliente. 

Das DisposiÇêl_es Transitórias 

Art. 32 -

Parágrafo único - Ficam anistiados do pagamento de constribuiçêles previden

ciáris não recolhidas, os trabalhadores que, vinculados ao 
sistema previdenciário de sua categoria, foram, posterior

mente, face a legislação, compulsóriamente, cransferidos a 
outro sistema. 

JUSTIFICATIVII 

Os pescadores artesanais foram, até a criação do INPS, vinculados ao IAPM .'
Instituto de Aposentadoria e Pensêles dos Maritimos, e gozavam de benefícios iguais 
aos dos t~abalhadores urbanos. 
A legislação, então modificada, os fransferiu para o FUNRURAL, tratando-os como 

trabalhadores agrícolas e, em consequência, perderam direhos e vantagens anterior-, 
mente adquiridos. i 
A legislação atual permiLe ao pescador, optativamente, fiLiar-se a um ou outro 
sistema, cujas cbrigaçêles e direitos são diferentes. 
E~tretan~o, há inúmeros casos de pescadores que após vários anos de contribuição 

;pelo IAPM, foram transferidos para o FUNRURAL e o tempo de vinculação a este úl time 

1n!!o conta para efeito de aposentadoria. 
·;Procura-se cbm este dispositivo, reparar a grave injustiça a que foram submetidos, 

,pela lei, milhares de pescadores brasileiros, que, embora somem significativo númer 
·\la contriquiçêles previdenciárias , não detém 35 anos -de contribuições, face a 

" impedimento legal que independe de sua vontadP/.-) 
I'~~" T/ 

CONSTITUINTE WALf.m !f unro•--------------, ~. 
~------

r.,n------------------ PLt:NAJUO/CON!SsÃO/aUICOiUSliÃO---------------------, 

DA ORiEM SOCIAL/SU3C(H. DA SAtJD::: SEG. E MEIO AMCIENTE 

r;,------;--"-------------------1UTO/.JUSTIP'ICAÇÃO---------------------------, 

Emenda Aditiva ao Mtigo 52 do Anteoroj~:to da Subcomissão da saúde, seguridade 
e Meio AMbiente. 

Art. 51! - ................. ••••••••••• ••••••••••••• •.• ••••••••••••••••••••••••• 
§ 3!l -Dn;Utui Mn:pl1fo da União a- imoortaÇão de insumos qu!11ir.os, biológicos 
e farmacêuticos necessários a produção de medicamentos. 

JUSTIFICATIVA 

Não ood~ o :mís ficar s•Jjeito, s'Jb Pena de comorometer a PrÓPria soberamia 

N!'cionaJ., deoendent~ dessas matérias Primas essenciais e indisoensáveis para 3 

: Dr•Jdução d: medicanentos. 

; Trat.à-se de medida que se insere no espírito de· liberta;ão do País da 

: dependência estrangeira, comprovadamente ·~xist<lnte no setor. 

r.,.-----------------------AUTOIII------------------------, §' 
fU~~'=~~~I~TU~ImE~~w~ru_~MQR~~DE~L~OCA~-----------------------------J~ ~ 

: ~ PLaiiÂIIIO/COioiiSSÃa/auacoMIS:SÂD J 700738-8 :t: 004. DA ORDEM SOCIAL/ SU3C(H. DA SAUJE SEGURIDADE E MEIO IMIIB.'ITE . 

=-----------------------.,-- TIXTO!.IU!,TIFICAÇÃO ----------------------------, 

Emenda Aditiva ao Artigo 2Q!! do CaPítulo da Seguridade Social do Anteorojeto 
da Stb::omissão da Saúde, ~ridade e Maio Antliente. 

': 

Artigo 20!!- ...................................................................... 
Parágrafo Úlico: Lei Comolementar disciolinará as alíquotas dos contrioutntes 
do sistema orevid:nciário nacional e, igualmente, os direit J<; e os benefícios 
t!~queles. 

I .:usTIFICATIVA 
j 

I. N~o se oode no texto Constitucional esta'Jelecer direitos e obrigações, bem 
como benefí::i•1S do Sistema Previdenciário. 

Cabe.,' desta forma com orec!são e clareza, fazê-lo através de Lei Comolementar .. 
I 
ll < 

r:-r-~---------------------auroit-----------------------. 

~QEPUIADO MICHEL TEMER ~ 
~· 

=-------------------------- TIXTOiiUSflflCAÇio-----------------------------. 

EMENDA MODIFICATIVA 

o artigo 11!! do capitulo "Dos Servidores Públicos Civis" 
do anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servi
cores Públicos passa ter as seguintes modificações: 

Art. ll!!-

I -

"II A primeira investidura em cargo, fun-' 
ção ou emprego público, inclusive em socie
dades mistas e empresas públicas, fundaçêles 
governamentais ou entidades por estai insti 
tuídas ou das quais detenham o controle, de 
penderá de concurso público de provas ou de· 
provas e títulos.• 

a) - •••••••••••••••••••• , • , •.••••••••••••• : 

»e) - Na administração indireta admitir-se-á, 

para preenchimento de necessi~ade urgente e 
até a realização do concurso público, contr! 

to t.emporário, ·não renovável e l,imitado a qu! 
tro meses imp'rorroqáveis. • 

JU-STIFiCA Ç A O 

O princípio do concurso público é absolutamente indispe~ 
~avel para garantir-se não só a obtenção da mão de obra mais capacit! 
d~•, mas também e sobretudo para assegurar o princípio da igualdáde de 

a~esso a cargos, funçêles e empregos públicos e a imparc~alidade e ne~ 
tralidade do aparelho governamental. Seria um contrasenso que o Poder 

Póblico estivesse obrigado a atender estes princípios apen~s em rela
ç!ip à organização central do Estado e pudesse violá-lo mediante admi~ 

s!!o livre destas exigências em suas entidades auxiliares~ e tanto mais 
porque estas hoje representam um amplíssimo segmento da Administração 

Pública. 

E isto não- fica evidenciado do texto do anteprojetõ, que 

fala tão somente em toda administração pública, expressão que não abxan 

ge, necessariamente, órgãos da chamada"administração indireta, tais c~ 
mo, empresas públicas, fundações governamentais, etc ••• 

Admite-se, na alínea· •e», apenas, para preenchimento de 
necessidade urgente, contrato temporário, não renovável e limitado a 
quatro meses, até a realização de co~tu>so públiqo. 

!Sala da Comis!;ão ,-em . ,,, 
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r:-r-------------- autoll-"'------,.--------.j 
~DEPUTADO MJCHEL TEMER . EMENDA 

700740-(1 

me--------''-------- UXTO/JUITifle~çÃo----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Capitulo das "Disposiç~es Transitóris" 
{ar~!gos 26 a J4 do anteprojeto da Subcomissão Dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos) o seguinte dispositivo: 

"Art. - ~ assegurada estabilidade ao servidor de 
qualquer·condição que, à data da promulgação des
ta Constituição, conte cinco (05) ou mais anos i
ninterruptos de tempo de serviço e não tenha ou
tro vínculo de qualquer natureza com o serviço pQ 
blico." 

J U S T I F I C A Ç A O 

A~resente emenda visa assegurar aos servidores públicos, 
que já contem cinco (05) ou mais anos de. tempo de serviços, à dat& da 
promulgaç~o desta Constituição, estabilidade no serviço público, em 
consonância com a tradição constitucional brasileira. 

ImpOe-se, ao se reformular o sistema Cõnstitucional bras! 
·leiro, proteger .o servidor no mais básico e fundamental direito rela'tl 
vo a seu trabalho, qual seja ~ da estabilidade no serviço público, ev! 
tando-se que seja dispensado !motivadamente. 

P~lo tempo que já vêm prestando serviços [5 anos ~w mais) 

merecem tais servidores a proteção da Lei Maior, evitando-se um grave 

problema social derivado do desemprego. 

Sala da Comissão, em 

[:,.---------- I'L!NÁif/I'J/COJIIUJO/IUaCOMI!IÃO'-----:,.-------, 

l:~ ___ c_o_M_._D_A_OR~D_E_M_s_o_c_I_A_L ___________________ , 

EMENDA 
700741-8 

=----:"------------ TEXTO/.IUSTIFICAÇÃD'-------------=-----, 

Acrescentem-se os segu1ntes paragratOS· oo art1go JB do ~ 
teprojeto da Subcomissão de saúde, Segur~dade e Meio Ambiente, na secao 
Meio Ambiente: 

Art. 38. 

§ 10. As entidades competentes para proteção, controle e 
fiscalização do meio ambiente, organiz~da~ ou f~n~n7~adas pelo Poder 
'bl'~o terão obrigatoriamente, por orgao dec~sor~o super1or, um co~ 

Pulh~ d~libera~ivo paritário, composto de representantes do governo, 
se o 'b. . . ral do setor produtivo e do pu l~co em ge • . 

§ 20. A lei regulará o funcio~amento dos conselhos d~hber~ 
tivos à que se refere 0 parágrafo anter1or, observadas as segu1nteno! 
mas: 

a) as sessões serão públicas, garantindo-se, em ca
ráter excepcional, mediante justificativa, a confidencialidade de do
cumentos e depoimentos; 

bl a fixação de padrÕes técnicos de avaliaçã~ do nf 
vel de proteção, controle_e corre~ãô.d~ meio amb~e~te observara, .=o~ 

•tantemente as condiçoes de v~ab1l~dade econom1ca e a conven1e~ 
~~~1tecnológic~ dos processos e métodos disponíveis para aquelas f1"! 
lidade!l. 

Justificativa 

A proteção, controle e fiscalização do meio ambiente tor
na-se hodiernamente, preocupação comum dos qovernos. Não se adm1 te qll!. 
na sociedade democrática aberta o desenvolvimento e a riqueza de Unl 
se faça às custas da falta de saúde e do desequilíbrio ambiental d! 
terceiros,ou da destruição do sistema ecológiro comum. 

A preservação ou melhoria ~mbieutal, indica-o a exper1en
cia de sociedades mais afeitas ao assunto, não deve ser responsabili
dade única da Administração PÚblica. Essa atividade serã tão mais ef~ 
ciente quanto maior a participação popular, em face dos muitos hábi= 
tos individuai~ e coletivos cuja reedução se faz necessária (esgot~ 
e fossas, queimadas, limpeza de parque?, efeitos de poluição indU! 

trial sobre os indivídu~s, etc,). Justif!c~-se, a7s~m, a :epresentaçãt 
paritária e a publicizaçao do processo pol~t~co-adm1n~strat~vo de contr_ç 
le. 

Por fim é relevante que esse esforço comum reflita uma re_§ 
l'd d e um equilíb~io entre custos econômicos e possibilidade tecno-
1= ~ e de sorte a viab~lizar a melhoria ou preservação da qualidade 
og~ca, • · - d t" ·a d de vida mediante, sempre que poss1vel, a cont~nuaçao a a 1v~ a e ec2 

nômica. 
t como se JUStifica a emenda. 

~~------------ auto•----~-----------, 

(lDEf'UTADO SAMIR ACHÔA 

....,,----------- ILU.btO/C:OII11SÃO/IVIC:Oa.UISiO-----------, 

·~COtUSSIIo DA ORDEM SOCIAL 

...,---------------1EICTO/-"USTif1C:AÇÂO----------------; 

Inclua-se no anteprojeto de texto constituici!?. 
nal, na parte relativa aos servidores pGbl1cos, o seguinte dis 
positivo: 

" Art: • Nenhum servidor, de qualquer categ!?. 
ria, da administração direta ou indireta •. ou emprcsn pGblica dB: 
qu~l a Unilo, Estado ou Nunicipio, participe do capital social' 
em proporção acima de 30\ (tinta por 'cento), poderá receber 
exceto no caso de acumulação, a qualquer titulo, inclusive gra
ti ficaçõcs, verba de ;~epresentação ou quajsqucr outras van tngcns. 
vencimentos brutos superiores a JO ( trinta ) salirios-minimos 
mensais. 

· Parágrafo Onico -.Lei complcmentnr regulnmenta 
rii o presente dispositivo, podendo conceder ao Presidente d; 
RcpGhlica, Governadores, Prefcit_os, Hinistros de Es.tado, Sccre

tirios de Estndo c Presidente de Empr;sas Pfiblicas ou Presiden
te:; tlc Autnrquins, verbns de re]wcs~ntnç5o de forma atlequnda e 
proporcional a rclcv5ncia do orçamento da cntidada." 

:!!!.§.!!f!f.!!Ç,~Q 

Os 3ltos S3liirios de servidores dn administrE. 
ção pGblica direta e indireta, bem como de ?mpresns estatais , 
t5m constituído um dos maiores esc&ndalos do País. Os elevados 
vencimentos dos chamados H~rajiis afrontam e escandalizam a 
opinião p6blica. As den6ncias suced~m-sc. A população, estarr~ 
cida c boquiaberta, perde a confiabilidade c credibilidade nos 
administradores da.coisa p6blica. ll visível uma crescente e 
corrosiva desmoralização da classe política e, conscqllentcmcn
te, da própria administração pGblicà. 

O Brasil, i sabido, i ~m dos países ond~ mais 

se acentuam, não somente no setor pGblico mas tambim na inici! 

tiva privada, as diferenças salariais entre assalariados. 

Enqunnto a grande maioria dos assalariados 
brnsil~iros ganl1a salirios irris5rios, insuficientes pdra lnnn

ter o trabalhndor e seus familiarc~ dentro dos padrões mínimos 
admissíveis do respeito ã dignidade da pessoa humana, os dcno
min<l(\oS ~larajâs c outras catcgori<~s "de priyilegiados - muitas 
vezes até "dentro" dn l.ci, mns de forma imoral - pcrccbcl'l sal-ª. 

rios que não são pagos em nenhum país do mundo. 



O que é também mais uma deplorável demonstra· 
tiio do nosso subdcscnvol\·imt'llto. no permitir n existência dc2_ 
sn cnstn uu pl"ivill•r,.iauos c a gritante uifcrcnça salarial c!!. 

trc o que porccbom os poucos apaniguados do l'odcr PÚblico c os 
rcltritos favorecidos pela iniciativa privada c n esmagadora • 
somn do trnbalhadores, aviltados pela péssima rcnumernção que 
percebem em troca de seus trabalhos. 

Não somente na iniciativa privnda,mas, princi 
palmente, no que concernc I administrnção pública, tal desní -
vcl salarial - que se constitui em um \•erdadeiro vício admini! 
trativo - tem que ser corrigido em nome da salvaguarda da mo -
ral pÚblica e em respeito ã Nação brasileira. 

Por essa razão, estipulamos um teto quo nio 
deve ser ultrapassado pelas administraçÍícs pÚblicas, diretas c 
indiretas, bem como pelas cmpresas.estatais, respeitados, é 
Óbvio, os casos de acumulação permitidos em lei, .como é o caso 
dos professores e magistrados, por exemplo. 

Lei complementar regulamentará o presente di! 
positivo, de modo a hnvcr uma perfeita adcquaçiio entre as ver
bas de rcprcscntaçlio c as funções dcscmpcllhadns pela nutorida
dc. 

sendo uma determinação constitucional, c dei
xando ã Lei complementar sua regulamentação, sua aplicação é 
nbrangentc, não existindo sequer o sempre invocado princípio ' 
do direito adquirido. 

Por outro lado, nossa sugestão é proviívcl até 
que escandaliza os menos íavorocidos, uma vez quo, aparontcmo.!l 
te, 30 ( trinta ) salários-mínimos, em um País que grande 
pnrcclu dos a-ssalarindos não recebe sequer o salário-mínimo C! 
ti1mlado em lei, c o srnndc contingente de trabnlhadorcs (cor. 
ca de 70\) ganho mensalmente o mínimo; um teto de 30 ( trin -

(in) suliirios-mínimos pode parecer um contra-senso, contudo 6 

uma renlidndc incontr:~stiivcl c não se pode fugir li constnmgc
dora realidade nacional. Cahcrií, porém, 'ii Lei rcgulnmcntador:~ 
estnbcluccr, através do imposto sobre a renda, umu tabela pro
gl·cssi\•a de for1na que os encargos sociais desses privilcgindos 
scjmn taxados de formtt diferente da que ocorro ntt atualidade. 

O que so pretende, também, com :1 presente su
gestão ê que o salário-mínimo soja cíctivamcntc capa;: de aten
der as necessidades bâsictts do trabalhador c possa permitir 
lhe viver dentro dos pad'rõcs de clis;nidadc da pessoa humana. a!!_ 
mit.itlcs po1· organismos intc:rnacionnis c po1· países em elevado 
estágio de desenvolvimento. Enfim, que o saliírio-mínimo sir 'M 

va, de íato, para o sust:ento decente c dígno de uma família 
isto é, para que a família de um trabalhador possa viver c não 
apenas sobreviver com o g.anho de seu trab:~lho, que, no caso • 
brasileiro, corresponde, la-stimavelmente, a vive1 em precárias 
condições de vida, para não dizer, sobreviver em lastimáveis • 
condiçoes subhumanas. 

r:m,.....------------••r••--------------, ê SENADOR MJi.RIO MAXA 

mr--------- PUWÂJ!lO/~OiollS,ÃO/aua:<:OMIUÃIJ-----------, 

VII • COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

m---------------TIXTOI.JUtTlf'I#AOio----------------,_ 

NO CJ\l?1'l'tlLO: DA SA0Dâ 
Inclua-se os seguintes are1gos: 

Art. - O Poder PÚblico assegurará a prestação de assis· 
tência farmacêutica, no plãno da atenção básica de saú

dde, a todos os'brasileiros. 
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Art. - As aqúisições de produtos farmacêuticos, para 
uso público, recairão nos artigos produzidos por empr~ 
sas nac~onais, quando disponíveis internamente. 

~-----------------------·~---------------------. (:J FlliRIO MAIA 

..,....---------,_- PUttÀitiO/COMlUÂO/.VUOIIIIUÀI>------------, 

[!1 'vir • ,COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

=---------------T-U1'0/oJUITifiCAÇÃO---------------.,.., 

NO CAPTTULO: DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES 

No Art. 59 suprima-se os itens !. e ~ 

JUS TI FICAÇliO 

os itens~ e· B do referido artigo são limitan
tes ã possibilidade de o-trabalhador sindicalizar-se Íivr~~ente. 

O.-que se espera com esta nova Cortstituição e jus
t,amente a ampl i açã_o das liberdades dos cidadãos. 

m... AUTO. 

~onstituinte VIVALDO BARBOSA 
....._. ~ . -·~· 
..-.-----·--:---- PLtNil\IO/c:os...HÂO/l~t.(0'fJ$'iÍO 

§ur~·r .. :t;O)(fSSÀO '01\':!'0ROEM SOCTAL"~- '. :"<::;:c 
~ 

f:'t-----------._,.~--UXfO/JUS'riFIC.t"ia.c------------------J 

~EMENDA AO PARECgR DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 
MEIO AMBIENTE 

Acrescente~se artigo entre o artigo 22 e o artigo 32, renumerando-se o• 

demais: 

Art. A - o direito à saÚde compreende: 

a) condições dignas e salubres de trabalho, habitação, educ~ 
ção, transporte, alimentação.e lazer; 

b) água' potável, ar despoluÍdo e meio adequado à eliminação 
de dejetos disponíveis no trabalho e no.domicílio; 

c) acesso igualitário aos serviços adequados de saúde, sem 
qualquer tipo de discriminação e privilegiamento baseado em critérios 
sociais de sexo, olassc social e renda, exceto o atendimento prioritâ 
rio aos mais necessitados; 

d) recusa ao trabalho em ambiente perigoso ou.insalubre; 

e) acesso a todas as informações médicas e sanitárias exis

tentes, de interesse individual ou coletivo; 

f) auto-determinação em relação ao uso de medidas 
duais de proteção e recuperação de saÚde que não implique em 
do risco coletivo ou Ônus social; 

indivi 
aumento 

g) auto-determinação em relação à adoção de medidas que vi 
sem cspaç~r ou limitar a prole. 

JUSTIFICATIVA 

E necessário definir exaustivamente os componentes do direito à saúde , 
sem o que ficará sempre colocado no nível abstrato de difícil concretude às pe~ 
soas. 

Em temoos de valorização da cidadanla e dOS .direitos das pessoas tornam 

-se pertinentes as definições dos direi tos básicos à saúde. 
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&UJOIII---------------, 

(Constituinte VIVALDO BARBOSA 
EMEI'IDA 
700746-9 1':"1,..-------;------ 11 tL4"' ;;/GCIUJ;:.OiC'IH•!õ~t<fJISl.~') • --------------, 

(!!..:rc::::'.c:·:"coMrSSAÓ!DAORDEWSOCIAL- ···-:o_!_·~_:c:_l_E_:_.'_·._· ___ _j 

.,.,----------------T~XTO/olUST"ICAÇio----------------.,. 

f!J 
EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 

MEIO MIBIENTE 

Acrescente-se no§ 1~ do artigo 4!! após 11 0 setor privado ..• "# a expres 

eão " ••• não lucrativo ••• "e suprima-se a Parte final a partir de " ••• tendo pre

ferência ••• ". 

~stificativa 

E necessário restringir às instituições sem fins lucrativos a Perceoção 

c!e recursos públicos cara a assistência à saúde. 

r.~--------~-------au"lll'---------------, 

(1 QEPUTAiJJ VIVALDO B~'lli'JSI~ 
tJ '"''"'o/cowiSoio/ou"o"'"'" 

CQ\IISSAO DA ORDEM SOCIA1_ 

~ 
~ 

.,.,----------------UXTDIJVST,ICAÇÃo-------------------, 

Emenda ao parecer do relator ~1 Subconissão dos Direitos dos Trabalh>jores e Ser

vidores Públicos: 

- Acrescente-se incisos ao artigo 11!:!: 

XIII -Será estabelecido ffil lei especial da respectiva.e:-~tidade de direito públi

co o regime jurídico dos serivdores aànitirlos para a prestação de serviços: 

I - em caráter de urgência até o preenchimento do cargo por concurso públl 

co; 

li - de natureza tffiiOorária; 

'III - de natureza técnica esoecia lizada. 

a) no caso do inciso I o servidor será denissí vel ad nutum, não podendo a 

prestação de serviços ultrapassar o prazo improrrogável de um ano, sob 

pena de responsabilidade pessoal da autoridade imediatam<?.1te superior. 

b) para efeito do disposto neste artigo, considera-se função técnica esp!:_ 

cializada a que exige formaçãJ suoerior e aplicação de conhecimentos • 

de alto nível técnicos ou cie:-~tíficos. 

XV- Ressalvado o disposto no Inciso XIV, ~ vedada à admissão de serrvidores , 

pela aàninistra•;ão centralizada e autarquias, sob· qualquer o..otro regime 

que rlão o especificamente aplicável aos funcionários públicos. 

2!! PARTE: 

- Acrescente-se ao inciso VII do artigo 11!! o seguil}te: 

n ••• inclusive os servidores admitidos nos termos do inciso XIV, núnero III. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda contém normas gerais aplicáveis aos servidores da União 

dos Estados e dos Municípios, incorporando ao texto constitucional as liç.ões da ~0.!:! 
trina e da experiência. 

Nessa conformidade, mantém o salutar Princípio do concurso público 

meira investidura do funcionário no serviço. 

O inciso XIV contempla um regime espec'ial para regular o 

nistração e o servidor admitido nas hipóteses excepcionais que enumera, evitando as 
conhecidas inconveniências do sistema estatutário e do trabalhista. 

A hipÓtese de admissão de servidor em caráter de urgência, demissível a:1 nut 

e pelo prazo máximo de um ano, objetiva possibilitar à Administração o imediato ore 

enchimento de cargos relacionados a atividade que, oot sua própria natureza, não 
POdem sofrer solucão de continuidade • 

A definição dos serviços ~e natureza técnica especi'l].izada visa, a um só te 
DO, afastar dúvidas sobre a matéria e evitar que à guisa de técnico especializado 

$E! admitam servidores cuja atividade profissional não envolva qualquer excepeci~ 

lidade a justificar a admissão por um regime especial. . 

r:,..---------------•uTo•-----------------, 
t:J •IJEJ?l !fADO VIVA! 00 BARBOSA 

~ . .. ...... , ........ , .......... . 
COMISSAQ DA 03fJEM SQCIAL 

~.----------------- TEXTO/JU$TIFIC&ÇÃO•-----------------

Einenda ao parecer do relator da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Ser
vidores Públicos: 

- Dê-se as seguintes redações aos incisos I e II do artigo 14: 

"I - Integrais, inclusive eventuais direitos e vantagens já incorporados, quan-

do o servidor:". 
al .•. 
bl •.• 

"II - Proporcionai~ ao tempo de serviçb, inclusive eventuais direitos e vantagens 

já incorÓorados, quando compulsória. n 

.:AJSTJFJCATJVAS 

A emenda visa apenas explicitar que se incorporam no valor de aposent~ 

daria os direitos e vantage"s anferidas oélos servidores. 

,.,,.;·-~-~------------AUTOII:---------------, 

t=·lFI'!~ 'IIVA! 00 BARBIJSA 

f!J PLidOIO/COUISSiOIIUJCOWISSio 

m.!ISS!!O DA OODEM SOCIAL 

,.,,----------------TEKT0/.1U5TIFICAÇÃO>----------------

Emenda ao parecer ~l relator da Subconissão do Direitos dos Trabalhadores e Servj 
dores Públicos 

- Su;Jrima-se no final do artigo 6!! a palavra"violência" e acrescente-se: 

• ••• de violação ÇlU restrição de direitos". 

J-U-5-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A 

A violência é proibida a todos os cidadãos. Ao dirigen

te sindical deve ficar assegurado o exercício pleno dos seus di

reitos, entre os quais, não sofrer qualquer tipo de violência. 

AUTOJI-----------------, 
(Constituinte VIVALDO BARBOSA 

"li!"ir-----C-O_M_I_S_S_A_O __ ot~~·;~·~··~~~·;~~"'"'•·-------------, 
r-= 
~ 

r=-or---------------- TU.TO/.IU$Tir1C&ÇÃO•----------------

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DE SA~DE, SEGURIDADE E 

MEIO AMBIENTE 

Acrescente-se artigo após o artigo 3~, renumerando-se os demais: 

Art. 32 - Serão criados contenciosos administra~ivos ~ra 1 

decisão de questões previdenciárias, inclusive relativas.~ aciden~es 



do trabalho, cabendo recurso de sua decisão para o Tribunal Federal 

. · cqntpetent;. 

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-1-V-A 

o direito previdenc'iário é de natureza administrativa e 

deve ser asseg~rado dentro da administração pública. O Centencioso 

administrativo 'alivia~á a carga do Ju~iciário e possibilitará aos 

'cidadãos segurados a solução e o atendimento dos seus direitos de 

maneira mais rápida. 

(I Deputado IINTONIO SALIM CUFUAT;utc• 

r=-~---------- PI..!.IU•III0/~011\SSÃO/IUBe.tiiiiSSi.O------------, 

.l!J 
.,..----------------l'U.lC./oiUSTif\C .. ÇÂO-----------------, 

i !!I 
Suprima-se, do Anteprojeto elaborado pela Subcanissão dos Direitos 

dos Trabalhadôms e Servidores PÚblicos, o § 3R do àrtigo 23. 

JU~TIFICAÇÃO 

A medida que se pretende suprir.C:.r, errbora indique a intenção dQ 

legislador no sentiçlo de obter maJ.or transparência da administração pÚblica no quli' 

se refere à contratação, movimentação e mesmo ~J~<IDUtenção de pessoal, parece-nos 

redundante e iOÓóua, além d~ apresentar a imensa desvantagem de acarretar uma fc

nanenal, burocratização da administração de_pessoal da União, Estados e munid

pios, obrigando à publicação mensal do quadro de servidores, a lotaçõo ezpecÍfica, 

rem.merações, movimentaçÕes, horários e atribuiçÕes, "além de outros informes que 

:favoreçam o entendimento de sua situação" • 

Para tal, haveria de :ser criado, em cada Órgão pÚblico, um setor 

ercial!oonte inCIJ!lbido dest~ tarefa, elevando-se as despesas administrativas que, 

. JIIII'é'dcxalmente, pretender-se-ia dimiruir. 

1 AUTOII---------------, 
!ê!Deputado .IINTONIO SALI!-1 ~I 

Ir,.,•' ...... ---------------n:nol.luSTiflcAçio-------------------, 

O § 4R do artigo 23 do Anteprojeto elaborado pela Subcomissão doS 
Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos passa a yigorar can a seguinte re
dação: 

·· .............................................. ~ ................... . 
§ 4• -Os atos de naneação de servidores pÚblicos, obrigatoriamen

te publicados do Diário Oficial, conterão, além do cargo e regime 

jurÍ:dicp, o concurso a que se referem e a class1f1caÇão obtlda." 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende-se retirar da obrigatoriedade de divulgação a 

menção expressa à remuneração do cargo, dispensável já qu~ os editais 

dos concursos pÚblicos mencionam claramente o venc1mento ou a referê~ 

cia do cargo em pauta. 

Por outro lado, tal divulgação feriria o sigilo e a in

tegridade daquilo que pertence aó cidadão, tolhendo-lhe a privacidade 

e constrangendo-o a ter tornada pÚblica. n quantia que percebe mês a 

mês. 

VII - Comissão da Ordem Social o. 179 · 

É de se notar que qualquer empresa privada somente me

diante autorização judicial pode se~ obrigada a revelar o salário de 

u~ seu funcionário e a instituição 'bancária onde são creditados os 

vencimentos também se impÕe a mesma norma. 

I , AUTOII--------------~ 
f:Deputado ANTONIO SALIM CURIATI 

,.,.,,..----------- PLEIC.l1!.10/COIIISSÂO/IUI!.CONIS$ÃO------------, 

f: 
~ 
~--· 

1':'1---:---------------TfXTO/.IUSTlf"ICAÇÃO-----------------, 

·f!J 
Suprima-se de Anteprojeto elaborado pela Subcom1ssão 

dso Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblices o artigo 19. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Propomos, com esta emenda supressiva, remeter a elabo

ração de um plano de classificação de cargos para o serviço pÚbl1co 

à sua instância legislativa correta, que é a lei ordinária.· Não se 

pode admitir que a Carta Magna de uma nação se detenha em pormenores 

que muito bem podem' ser analisados e estatuÍdos por instrumentos le

gais hierárquicamente menores, embora detenham poder impositivo sufi

ciente para as finalidades colimadas. 

A Constituição que desejamos ver implantada em nosso 

pais deverá ser abr~gente e não particularizada. Sua abrangência 

definirá sua permanência no tempo e a particularização necessár1a e 

inevitável somente deverá ocorrer nas disposiçÕes transitÓr1as, como 

é de'praxe nas diversas constituiçÕes já analisadas. 

Parece-nos que seguir_a trilha da particularização do 

textp constitucional será atitude contraproducente e negativa, usur

padora das atribuiçÕes de um Congre"sso'Nacional livre e operante, ati 

vo e responsável, capaz de atender às aspiraç~es da sociedade quando 

quer que oçorram • 

~L~...::~:.:.:~::.::-t...::-~.::.-~--ANroNI_· ~-o-·SALIM __ ~_-_T_r_'"T_ •• ...:::.::__ ___________ ..:_.:__ ___ __,Jj I ..,._1: 
r.(!l:r-----:(lv;--Y?)--.-- AA;'·~~···~-~-.4-\.--.--------.1 700754-0. I 

Suprllnam-se, do .Ani:'€p~jã'l:(;"éfaborado pela Subcomissao dos Direitos 

dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos os inCisos XI, XII e XIII do artigo 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

A douta Subcomissão, no a:rã de normatizar a polÍtica de salários 
da administ~ão pÚblica, inCorreu em enganos que não podemos deixar de apontar.· 

Primeiramente, deve-se observar que una pol:itica de salários não 
se faz apenas can a fixação do valor meior e do r:xntante menor das remunerações; há 
que se levar em conta os fatores que, por justiça f\.mcional, laboram em instigàr o 
servidor à produtividade, à permanência no serviço pÚblico, à busca de um padrão de 
excelência em seu serviço. Ademais, cunpre levar em consideração aspectos wtr:inse
cos a cada função, cano a periculosidade, a penosidade e a insalubridade, que de te E_ 

minam a adição de valores agregados destinados a compensar o servidor pelo risco 
que corra em sua atividade. 

E não se pode esquecer a necessidade mli tas vezes constante de se 
rarunerar o trabalho extraordinário, o que, em muitos casos, eleva substancialmente 
a retribuição, por exemplo, daqueles que trabalham no campo, em cidades diversas a 
cada semana, caso especifico, dentre outros, dos engenheiros agrônomos, zootecnis
tas, :fiscais do trabalho, médicos e médicos veterinários e assim por diante. 

Por outro lado, não nos parece correto fixar a maior remuneração 
do serviço pÚblico pelo padrão salarial estabelecido para o Presidente da RepÚbli
ca. E isto porque o cargo de Presidente exige o cunprimento de atividades de repre
sentação para cujo custeio rumca será suficiehte sua retribuição. Tais despesas são 
custeadas pelos cofres pÚblicos e é natural e aceitável que assim o sejam; a rerrun~ 
ração do Presidente poderá até mesmo ser fúada em baixos valores, e nenhum prejUÍ
zo :funcional lhe será acarretado. Já no que respeita aos f\.mcionários mais gradua
dÕa da aàninistração pÚblica tal não ocorre ·ê suas despesas particulares, assim c 

' 



~ despesas de rep;esentação exigidas por seus cargos têm necessariarente que ser ~ 
eusteadas pelo salario mensal. , 

Parece-nos, salvo melhor jufzo, que o servidor mal rerrunerado repre 
' tenta una brecha para o abuso do poder eca-.ânico por parte de todoS quantos necessf, 

tem de favore~?. O salário caqlativel nmca será obstáculo bastante para a correção. 
· un indiVIduo cte condlltas aéticas, mas servirá para criar un vinculo mais efetivo 
entre o :t\.ncionário e o serviço pÚ?liço.Para preserV-ar esse vinculo ela saberá agir 
corretarente. 

Can relação ao inciso XIII, entendemos o espÍrito do legislador ao 
:raciocinar em termos da politica saiarial da iniciativa privada. Entretanto, a rea
lidade da adninistração pÚblica é diversa e· aos vencimentos básicos estipulados em 
lei acrescenm-se irÚneras gratificações e indenizações destinadas a elevar a ccnpE> 
'titividade do salário tot!Ü. Sabemos que originclrnente o legislador pretende el~ 
os menores salários dos servidores, mas a prática acarretará a diminuição drástica 
das rerunerações dos profissionais de nivel médio e superior, sem contar a redução 
dos vencimentos dos militares, ~TaSistrados e dos próprios Parlamentares, já que ser 
vidOr pÚblico é todo aquele que recebe seu salário di"retamente dos cofres pÚblieos:-

0 universo do funcionalismo é un espelho do urúverso da sociedade, 
em que se encontram trabalhadores de todas as ganas, desde os mais humiides até os 
mais bém sucedidos, que, 'mercê de seu esforço pessoal, de seu afinco no§ estud~ e 
de sua aplicação aos deveres da profissão, atingiram niveis salariais condizentes 
ao desenpenho demonstÍ'ado. Rarper cem ésse equil:Íbrio será desestruturar o serviço 
pÚblico e, una vez concretizada a violenta redução salarial que atingirá todas as 
esferas da aàninistração, tâis cargos não serão repostos, pois os salários não te ~ 
carpeti tividade. · · 

• Can relação à pretensão de se fixar mais elevados niveis salariais 
para as referencias inferiores das carreiras do serviço pÚblico - intenç&o subjacen 
te dos dispositivos ~cunpre ressaltar que não cabe à Constituição sobre ela se ~ 
nifestar; trata-se, isto sim, de matéria pertinente à lei ordinária, em que se mani 

. teste o Congresso Nacional,~~ cu por iniciativa do Exeeutivo. -

• Conseql!ênciss catastróficas adviriam da aprovação das medidas conti 
~nos inc1sos XI, XII e XIII c!p arti&o 11, .tanto para a aàninistraçãb civil cano 
Jll!l'fl, a polÍtica que trata das rerunerações 11111itares, acarretando igual tormenta a Estados e I!U'liéipios. 

Diante disso, pretendenxls a !SUPressão dos referidos incisos, a 
11& que o asSU'lto possa ser "discutido apÍ'opri .. :cnte, no futuro, em lei ordinária; 
.- o Congresso Nacional. ·· 

r HELIO COS;A .~ "".'~", .. ' 
EMENDA' i 
700755-8. ~ 1 

r • r»!:{ 

l~ PLUbiO/CO&Iillle/IYICO .. Uio-----------. lf!l; COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 'S" . I 
lr.:0r------------,,--1'DT0/.1Ust111CAÇlo----------------'....., 

No Anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade 
e Meio Ambiente, o Artigo 69 terá a seguinte cedação: · 

• Art. •• Sera regulamentada a propaganda comercial de medi

camentos, formas de tratamento, .tabaco, bebidas a.!, 

coólicas e defensivos agrícolas em todo o territó
rio nacional. 

JUSTIFICAÇIIO 

A matéria envolve aspectos ligados~ ao direito come!: 

cial, portanto, ser objeto de lei ordinária. A Constituiçãod~ 

ve se limitar ao estabelecimento dos princípios básicos. Os 

desdobramentos destes princípios, vistos sofrerem alterações de 

conformidade com a evolução da sociedade, devem ser regulados 

por legislação extraordinária. 

PJ-UÃIUO/COIIIIIIO/IU.COIIIIIIÃO-----------, 

11 - COM I SSIIO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão V 11-A) 

r:-r---------------TIJr.TO/.IUSTifi'ICAÇÃO----------------t 

. Suprimir o Inciso XXIII, do artigo 2~., do Anteprojeto·'Final da SubCOIIIuio dos ol.. 
reltosdos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUST I F I CAÇIIO 

Além de não..se tratar de matéria que deva est~r na Constituição,, já está sendo r!.. 

gu.Jada, hoje, através de convenções coletlv~s, que atendl!m a caracterfsticas esp!. 

cTficas de atividades ecoriômlcas. 

J)s empresas locadoras de mão de ?bra empregam, regularmente, cent:enas de milhares 

de trabalhadores, com toda pr9teção legal. 

El !mine-se, portanto,• a pretendida proibição de locação e sublocação dfl! mão de 

obra, e de contratação de trabalhadores avul9os ou temporários para a execução de 

trabalho de natureza permanente ou sazànal. 

§ l 

: 
( 

t I P).UÃIIIOIC:CIIIISsÃO/i:UICOIIIUiO----------...., I VI: - COMISSIIO DA OR~EH soe IAL (Subcomissão VI r-A) 

; ~ TUTO/oiUSTI,Il:açio----------------..., 

Suprimir o inciso XxVJ~, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Oi_ 

rei tos dos Trabalhadores e Servidores PÜbl icos. 

JUSTIFlCAÇIIO 

A matéria deve ser tratada na legislação ordinária, com as necessárias cautelas P.! 
~.ra manutenção ~a segurança nas relações jurfdicas. 

PJ.UÂIUOICOII113ÃO/IUIC:Oif!UÃo-----------, 

li - COMISSIIO DA ORbEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

r;T---------------TUTO/,USTif'IC:AÇÃO--~-------------..., 

Suprimir o, inciso XXVII, do ar~lgo 2~, do Anteprojeto Final da SubcÕmlssão dos Dl 
rei tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUST I F I CAÇIIO 

f ~. seguro.-des~prego deve ser Inserido entre as garant"1a.s d s ·d a egun ad!l Socii' 1. 

I. 
PJ-II!IfÁIIIO/COIIII.IsJO/IU.COIIIIIÃO-----------. 

11- COMISSIIO DA ORDfM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

l, 1 
EMENDA·., 
700759-1. 

r:-r---------------TUTO/oiUSTIFIC.AÇio-----------------. 

Suprimir o inciso XXVIII, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Ol' 
rei tos dos Trabalhadores e Servidores Públ ices. 

JUSTIFICAÇIIO 

~texto propõe uma Inaceitável ingerência ~a vida das empresas. 

Na gestão do rit!gÕCio, o empregador assume Integralmente os riscos do empreendime.!!. 

to, e a confidenc1alldade de certas informações deve ser preservad~, podendo mesmo 

ser decisi'O'a ao bom desempenho di' empresa. 

Assini, hã de se e"l iminar este inciso que garante 11àcesso por tntermêdio' das organl 

zações sindicais ou comissões por local de trabalho, ã~ ínformações admlnistratl 

vas e aos dad"os .econõmico-financei ros dos setores, empr~sas ou 9rgãos da admini.!. 

~tração pÜb.l ica, direta e indireta'.' .. 



J 
r.-r---------- Pf.CNÂJIIO/COiiiJSÁO/.UICOMI:st:Ã0----~-----0 

- COHISSIIO DA ORQEH SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

EMENDA 

700760-4• 

=--------------- 'ttlll'O/lUSTttiG4ÇÃI>----------------, 

Suprimir o Inciso XXIX, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Dl 

reitos dos Tr.abalhadore~ e Servidores PÜbllcos. 

JUST J F I CAÇAO 

A representação organizada das categorias econômicas e profissionais se dá através. 

de entidades sindicais, cujo campo de atuação deve ser definido, tal como hoje, na 

legislação ordinária. 

l\p(;'ssibilidade de criação de outros organismos virá criar situações de conflito 

nas relações d'e trabalho, levando a um desequilfbrio Indesejável. 

Deve, poi's, ser eliminada, do Anteprojeto, a previsão de organização de comissões 

de trabalhadores por local de trabalho, 

1"!"1---------- Pf-UioJUO/ti'.IV:!StÃO/IUICOJIIUlo 

11 • COMISSI\0 DA OR EH SOCIAL (Subcomissão VIJ·A) 

....----...... .,-, 
EMEI'IDA· ) 
700761-ll 

XXXIII. do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Dl Suprimir o inciso 

reitos dos Trabalhadore' e Servidores Públicos. 

JUST I F I CAÇI\0 

• •• l'•m'1te estabelecido em outro Inciso, que prevê,tambêm, A jornada dlari.a Ja tem seu 

.,; interrupç~Ô p~í-a refeição e descanso. 

' o trabalho em turnos Ininterruptos deve ser c'ogltado pela legislação , ordlnã_rla, 

c:an a cautela de submeter a matéria ã apreciação das autoridades em medicina OC,!!. 

pacional •. 

.,.,------,----- r'J.Iliii.A!O/eOMISSÁO/&UtCOitlUio--:---:-------0 - COHISSliO DA ORDEM SOCIAl. (Subcomissão VIl-A) 

EMEI'fDA, 
700762-11· 

.... ---------------U:XTO/.IUStf,l<:AÇÂO---------------...,.., 

Dê-se a seguinte redação ao Inciso XXXV~, do artigo 2~, eliminando-se todas suas 

alineas, do Anteprojeto. Final da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Se.r_ 

vi dores Públicos: 

''XXXV - aposentador la aos traba 1 hadores, l nc 1 us I ve às donas de casa, que deverão

>COntri.bulr.para a Seguridade Social;" 

JUSTI FICAÇliO 

A lei ordinária caberá a regulamentação da matéria, descendo aos detalhes· 

priamente colocados no Anteprojeto. 

lmpr,2. · 

Aprovada esta emehda, desnecessário se tornará o Inciso seguinte (XXXVI) que deverá 

ser ellmlnado.já'que também prevê a aposentadoria para as donas de casa. 

VIl- Comissão da Ordem Social .• 181 

~ 
~ 

m--------------- TUTO/.JLISTif'ICA;io-----------.:-----~ 

Suprimir o.>nciso XXXVII L, do artigo 2~,.do Anteprojeto Final da Subcomissão dos 

Direitos do~ Trabalhadores e Servidores Públicos 

JUST I F I CAÇAO 

PropÕe este inciso que todos os litfglos trabalhistas devam estar julgados, pelo 

judiciário,_ no prazo máximo de seis meses. 

Ora, a matéria é Impertinente, devendo ser cogitada no capftulo que regula o Pbder 
Judiciário. 

Quanto ao mérito da proposta, nem sempre ~ celeridade processual é • recomendál!el, 

ou é o melhor caminho para se alcançar a Justiça. Deve-se lembrar que o próprlà, 

empregado que for vencido numa lide, poderá perd':'r a possibitldade de ver a decl 

são modificada, através de recurso para Instância superior • 

r~-------------·~··---------------, l!l DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO r 
EMENDA 

r:.---------- l't.rllâ.•uo/covl,.io/sua,cttnasio-----------. 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 
70071ii4-7 

,...---------::-------nuo/.IUSTittC:Açio-----------------. 
t SUPRIMIR O PARÁGRAFO 2 DO ·ART. 7 DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DA ' 

SAODE, SEGURIDADE E MEIO AJI!BIENTE. 

Justificativa: 

O princípio da responsabilidade sem culpa, ou objetiva, e~ 
tã consagrado no direito brasileiro (Lei n9 6.453/76); a sua aplic~ 
ção, que já vem·ocorrendo, deve estar condicionada ao estágio de d~ 
senvolvimento científico, tecnológico e econômi~o. não devendo, por 

' tant~, constar de texto constitucional, presumido que a regência de 

uma Carta ~fagna deve ter duração mais longa quanto possível, a fim 

f ·'li!! c~prir um dos seus objetivos que é a estabilidade social- miit~ •. 
· ria, pois, própria ã natureza da lei ordinária. 

ir.T __________________________ wN•------~-------------------, 
. (!J DEPUTADO ll.NT0NIO BRITTO 

,"" r.:i',:..' ----:::--------- ,.LUÁAIO/COloll$slO/af.111COJIIt~ÃO------------, .(!'! COinSSiíO OA ORDEM SOC!AL 

·,.,~----------------~--- TEXTO/.JUl'tiFIC.&.çio-----------------~ 

Com base no § 22 do Art. 14 do Regimento Interno da Assembléia 

Nacional Constituinte, propõe-se a inclusão, onde couber, da segul~ 
1
te Norma Constitucional· 

Art. A Unii!o, 

após a promulgação 

os limites para as 

os Estados e os Munic!pios, no prazo d~ 180 diss 

da Constituição, estabelecerão, através de Lei, 

despesas com pesso~l e fixarão padrões máximos 

de remuneração aos servidores" públicos. 

JUSTIFICATIVA 

É preciso, diz a Nação insistentemente, que a Constituinte co~1 
tribua para, em benefício da população e das ~róprios serv!dores 1r 
públ!cos, impor limites a utilização pol!tica, imoral e irrespons~ 

vel de nomeações, contratações e promoções. Tal princJ.pio, já con!L 
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tente do atual te>:to Constitucional (a~t. 64) não fo! apl:cado,sal 

v o em pc'ucas localidades. Por !.sso, a preocupação em fixa:r um P=.!!. 
zo para que, através de lei, de forma descentralizada que preserve 
as diferenças e per.uliaridades loca~s, o Poder Público, em seus dl 
versos níveis, fixe o limite máximo t?Om seus quadros de pe~soal bem 
como a remuneração a que farão jus ôs servidores. ' 

l!J 
l_ Deputado BOSCO FRANÇA. ~ 

~ 
r.-,,---------- I'LUIÁJUO/COIUSSÃO/SUICOim:sÃo------------, 

SUBCOMISS~O DE SAODE SEGURIDADE E DO MEIO AMBIENTE 

r.lr---------------- UXTO/oluSTiru:AÇÃ.o---------,,----------~-, 

Dê-se ao parágrafo 12 do artigo 4º do Relatório Final 
do Anteprojeto da Subcomissão da Saúde ,Seguridade e do Meio Ampi~ 
ente: 

A seguinte ~edeção: 
Parágrafo 12: 

- O Setor Privado de prestação de serviÇo de Saúde 
pode integrar o sistema na cobertura Assistencial a População sob 
as condições estabelecidas em contrato de direito público. 

JUS TIF !CATIVA: 

O País não dispõe de estrutur~ Assistencial Estatal ca
paz de atender aos diferentes segmentos da população brasileira. 

A complementação do Sistema Assistencial da Saúde pela 

iniciativa privada é imprescindivel. 
Por outro lado a iQiciativa privada,tem sido , bastante 

útil na melhoria do padrão de atendimento, além da possibilidade de 
grande número de opções. ·para livre escolha do cidadão brasileiro. 

SENADO~ MEIRA pilHO 

....,,..---------- I'Llii'ÃIIro/cowrssio/suaco•rssio,-----------~ 

CO~ISSÃO DA ORDEM ~OCIAL 

EMENDo\ 
700767-1 

r.lr----------------- TEXTO/.IUSTIFICAÇÃO,-----------------

Dê-se ao .''caput 1
' do art. 99 do Anteproieto da 

Subcomissão VII-b a se~uinte redacão: 

Art. 99 ~ permitida a remoçap de Õr~ãos e teci-

dos de cadâveres humanos para fim de trqnsnlante, na forma a ser 

definida em lei. 
.JUSTIFICACÃO 

Visa a presente emenda ~aran~ir a realização de 

transnlantes, entretanto, as condiçÕes circunstâncias e a manifest~ 

ção da vontade do doador ou de sua família para que 'tal ocorra de

verão ser disciplinadas em matéria devidamente detalhada e discuti

da ;om õiversos se~mentos da sociedade. 

SENADO~ MEI~A FILHO 

,..,.,,..---------- PLI!NÁIIIlO/COt.IISSÃO/IUICOIUSSÃO-----------, 

lP COMISSÃO DA 

~ 
~. O~DEM SOCIAL 

f':'lr----------------TEXTO/.IUSTIFICAÇio------------------, 

Acrescente-se ao art. 

midsão VII-C o seguinte parágrafo: 

Art. 30 

30 do anteprojeto da Subco-

19 g dever do Estado •••··~~···· 

s 29 O presidiário õeverã custear o seu cãr~e-

r e através do seu trabalho produtivo e remunerado, 

.JUSTIFICACÃO 

Visa a presente emenda, subtrair do Estado e da 

sociedade como um todo,· o Ônus de manter as instituiçÕes carcerã

rias.Desta forma, poder-se-ia oferecer melhores condiçÕes de vida 

aos presos, bem como oportunizar sua formação e. aperfeiçoamento. 

profissional, o que viabilizaria sua reintegração ao mercado do 

trabalho apÕs o cumnrimento de sua pena. 

r,,-------------- AUTOII----------------, 

~ §
t 

! 

; 
SENADOR MEIRA FILHO 

rw,..----------- PLUAfiiiO/COIII,SÃO/IUICOIII!I:IIÃD------------, 

[~ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r:'lr---------------- TUTO/óiUSTIFtcAÇio,-----------------, 

Dê-se ao art. 11 do anteprojeto da Subcomissão ·VII-C 

a se~uinte redação: 

Art. 11 - As terras ocupadas neles Índios são ina1i~ 

nâveis, destinadas a sua posse permanente, ficando reconheciõo seu 

direito ao usufruro exclusivo das riquezas naturais do solo. das uti 

idàdes nelas existentes e dos cursns fluviais, asse~urado o direito 
... -de navegaçao, 

.JUSTIFICACÃO 

Visa a presente emenda garantir a exnloração e o ~ 

proveitamento do subsolo exclusivamente pela União~ baseado no 

princÍpio de que o solo é propriedade distinta da do subsolo. 

1 
Assiltl sen_do, os Í-ecursos• deste devem nert\encer so

mente ao Estado e por ele serem explorados diretamente ou mediante 

concessão asse~urando-se, assim, o monopÕlio esta~al do petrÓleo e 

dos minerais físseis e férteis. 

I!J 
l_ SENADOR MEIRA FILHO 

~,..---------------- TEXTO/óiUSTIFICAÇiO----------------_, 

Acrescente-se às DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS : 

Art. - Ficam assegurados aos servidores pÚblicos da 

Administração Federal Direta e Autárquica, regidos pela Consolidação 

das Leis do Trabalho, na aposentadoria e mediante opção, os dir~itos 

e vantagens previstos no Estatuto dos Fun<:ionários PÚblicos Civis da 
da União e legislação complementar. 

Parágrafo único - A União e respectivas Autarquias re§ 
penderão pela complementação dos proventos da aposentadoria 
neste artigo. 

- JUSTIFICAÇÃO -

tratada 

Pela legislação em vigor, o servidor plbl1Co, regido pela CLT, 

aposenta-se pelo INPS, com proventos equivalentes a unà detenninada ,alÍquota aplicE. 
c1a à média das 36 Últ~s contrib..tições previdenciárias, enquanto o funcionário, ty 

telaào pelo Estatuto dos Ftmcionários PÚblicos, pode passar à inatividade com prg 

ventos superiores aos vencimentos, incorporando inclusive os cargos em comissão que 

tiver exercido. 



O servidor CLT, aposentado pelo TilPS, não ganha sequer a metade 

dos proventos do seu colega, funcionário, aposentado pelo Tesouro. Ambos trabalhs 

F para o nlesrro empregador, em idênticas funçõe·s, durante os mesm::>s 35 anos. 

Objetivo da Elnen::l;~ : Dá, por isonomia, ao servidor público CLT; 
1 

na aposentadoriq, proventos idênticos <~o seu colega estlltutário. 

r.w;r-:------------- AUTOR---------------, 

~ SENADOR MEIRA FILHO 

mr--------- PLIEHAJI/O/COW/,SÃ0/8UIICOIIII:ISÃO------------, 

COMISSÃO DA O~DEM SOCÍAL 

~ 
~; 

mr----------~~----TIEiTO/JUSflf/CAçio-------------------, 

Inclua-se ao art. 29 do anteprojeto da Subcomissão 

VII-A o inciso XL nos seguintes termos: 

~ Transporte oarcialmente custeado pelo em-

pregador na forma definida em lei. 

.JUSTIFICA CÃO 

Visa a presente emenda reduzir o comprometimento 

de grande parte do salário do trabalhador no custo do seu trans

porte, garantindo sua frequência, elevando sua produtividade - fa

tdrorimordial para o desenvolvimento de qualquer empresa, 

- COMISSIIO DA O~DEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

~ 
~ 

=----------------TfXTO/.IUIT"ICAÇÀD-----------------, 

Suprima-se o inciso XXXIX, do artigo 2~, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos 

DI rei tos dos Trabalhadores e Servidores Públ ices. 

JUSTIFICAÇIIO 

A matéria deve ser cogitada po capitulo que regula o Poder Judiciário. 

Jio mérito, a proposta contém express.ão vagà e imprecisa ("juros de mercado"), e 

ainda poderá.Õnerar de maneira insuportjivel o trabalhador, quando for ele o exec.!!_ 

tado. 

~~--------- PLUUIO/COIUSIÃO/IUICOIIISSÂO----'-------., 

- COIHSSJIO DA ORÔEM SOCIAL (Subcomissão Vil-A) 

EMENDA 
700773-6 

1='1----------------T~XTO/.IUSTifiCAÇÃO--~----------------, 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 5~ do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Di 

rei tos dos Traba'tladores· e Servidores Públ ices: 

"Art. 5~- A associação profissional ou sindical é livre. Ninguém serà obrigado 

por 1et, a ingressar em síndicato, nem nele permanecer, ou para ele CO!!, 

trlbuir. 

Parágrafo Onico - Nenhuma entidade sindical poderã sofrer intervenção, 

.ser suspensa, ou dissolvida, por ato de autoridade 

administrativa, senão por decisão judicial, garantido 

amplo direito de defesa." 
JUST I F I CAÇIIO 

Se a organização de entidades sindicais é livre, essa liberdade deve ser por Intel 

ro, não se justificando as restrições dos Itens constantes da proposta do Antepr_2 
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jeto. Estas abordam detalhes que devem ser objeto de lei ordinária, ou dos 

prios estatutos das entidades. 

pr_i 

As entidades -sindicais-devem permanecer;-pelo princípio-de isonomia, no mesmo pl.! 

no das demais entidades de outra natureza, portanto sujeitas às m-esmas regras e 

condições para estas estabelecidas. 

..,---------- PLI:N&IUO/COIIIS:IÃO/SUICOIIIS.3ÃO------------. 

li - COMISSJIO DA OI~DEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

EMENDA 
700774-4 

=---------------- TUTO/.IUSTI"C.&ÇÂO-------------~~----, 

Suprimir o artigo 6~, e seu respectivo parágrafo, do Anteprojeto Final da Subcomis 

são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÜblict>s. 

JUS TI F I CAÇIIO 

Se se pretende-que a filiação e associação sindicais sejam livres, nao fa4:em sentl 

do os preceitos do artigo e seu parágrafo, ao estabelecerem estar entre as fun 

ções j nerentes à organização si nd i ca 1 tJ a que 1 a de arrecada r contribuições, e que s~ 

ria obrigação do empregador descontar estas das folhas de pagamento de seus empr.!:'_ 

gados. 

Devem pois ser suprimidos do texto constitucional. 

r::-r---------- 'J.llfAIUO/COioti:ISiO/SUICOUI~ÂO-------------, 

li - COMISSJIO DA ORD.EM SOCIAL (Subcomissão Vil-A) 

EMEI'IDA 
700775-2 

=----------------TUTO/.IUSTIP'ICAI;ÃO-------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 7~ do Anteprojeto Final da Subcomissão dos D_!_ 

rei tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, eliminando-se os seus parágrafos: 

"Art. n-A organização sindical compete a defesa dos direitos e Interesses de 

seus associados • 11 

JUST I F I CAÇIIO 

O texto do Anteprojeto vai de encontro ao pripcfpio da 1 iberdade de filiação e as 

sociação. 

A matéria deve ser tratada pelo legislador ordinãri·o. 

- COMISSJIO DA OR~EM SOCIAL Subcomissão Vil-A 

EMENDA 
700776-1 

r:-r----------------TUtO/~USllrtc~i.o------------------, 

Suprima-se o artigo 8«?, do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direitos dos Trab~· 

lhadores e Servidores Publicos. 

JUST I F I CAÇIIO 

A proposta é 'mero casuismo, uma vez que já é-dever do Poder PÜbl i co a proteção a 

todos os indiv.iduos. 

No tocante ã estabilidade, a matéria deve ~er regulada na legislação ordinária, c,2 
mo ocorre hoje!~ 
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PJ.IUIÃJIIO/COWISIÃO/IUICOifllliO------------, 

l!'v11 - COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

EMENDA 
700777.:-9 

'="------------.,.----T'UTO/.JUSTirrcaçio-----------------, 

Dar.nova redação ao 11caput11 d.o artigo 9~ do Anteprojeto Final da Subcomissão dos 

Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, eliminando-se o seu parágrafo 

único: 

"Art. 9~ - E assegurada a participação par i tár ia dos empregados e em~regadores, 

através de suas entidades representativas, em Órgãos púbf ices adminis 

trarivos onde se~s interesses sejam objeto de discussão e dei iberação." 

JUST I F I CAÇIIO 

A parÚcipação deve se restringir aos órgãos administrativos. O disposto 

grafo não faz sentido, pois a participação já se contretiza por meio da 

~o:presentat iva. 

no par~ 

enti<jade 

. ! 

_,.,...---------''---- PLliiÂIIIIO/COWISSÃO/IUICOIIII3SÃO------------, 

VIl - COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão Vi 1-A) 

EMENDA,. 

700778-7 

....,.----------------TI:XTO/.IUSTiftCAÇÂO-----------------, 

Suprimir o artigo 10~ do Anteprojeto Final da Subcomissão dos Direitos dos Trab~ 

lhadores e Servidores Piobl ices. 

JUST I F I CAÇIIO 

JJ texto do dispositivo a ser suprimido pretende assegurar a. 'participaçã.o tripa.!:. 

tite do governo, trabalhadores e empregadores em todas e quaisquer entidades de 

orientação, de formação profissional, cultur'al, recreativa e .de assistêncla S,2 

clal dirigidas aos 'traban.adóres. 

Na verdade, a•matéria não cabe na Const!tuição. 

~lém disto, é evidente que, a permanecer esse dispositivo, ele provocará 

ção de lnvestlmentos privados nas áreas que menciona. 

hiibl 

,.,.--------------AUTOJt--------------0 F' ·Deputada WILMA MAIA 

........... --~------:- PL"t:NÁJilO/COIUstÃO/IUICOIIISSÃO------------, 

• SUbcanissão ldo'!l' Dir~tos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos 

~ 
~· 

r:"1r""'--------------- TUTO/oiUSTIFICir,ÇÃO,-----------------, 

Suprima-se o item XIII do art. ll. 

JUSTIFICAÇÃO 

A boa técnica jurídico-administrativa recomenda que 
naõ se faça par1dade entre Vantagens, que compõem o 

conceito de remuneração ou vencimentos. 

De acordo com a função ou o cargo, as vantagens po
dem ser maiores do que o vencimento, o que não des
virtua o conjunto financeiro do servidor público. 

..,.,.------,....--------AUTOJI<---------------, 
(!!VILSON SOUZA 

~,.,---------- PLENÁRIO/COUI5SlO/SUIIC05UUÃ0'------------, 

P'!j'OJHSSÃO DA OflDEH SOCIAL 

~ 
~ 

.-.,-----------------TtxTO/JUSTifiCAÇÃ0,-----------------1 

inclu1r no anteprojeto da Comissão o seguinte dispositivo: 

Art. O trabalhador rural terá direito a aposentadoria aos 
cincoenta c cinco anos, c a trabalhadora rura~ aos 

cincoenta anos, com proventos nunca inl'eriores ao sa 
lário mÍnimo. 

Justificução 

Atualmente o tr~balhador rural aposenta-se aos sessenta 
e cjnco anos, e tão somente com uma rc!'luneração equivalente a 
metade do salário mÍnimo, sendo vedada a apol':entaria da es'posa. 

O regime consagra uma profunda injustiça com a c1.asse , 
porque exige uma idade ava'1çada, muitas· vezes submetendo o tra
balhador a apobentadoria nos Últimos anos de sua vida. De ou 
tro lado, a concessão de t•rna remuneração de metade do salário 1 
mÍnimo não permite que na velhice, o trabalhador rurral encon 
tre os meios de prover a sua subsistência. 

Ao vedar a apose.1tadoria da esposa do trábalhador rural 
o regime atual discrimina de forma assintosa as mulheres, e co
mete grosseira injust5ç~ com estas, pois, sua carga de trabalho 
é superior, muitas vezes, ao do prÓprio agricultor. Isto porque, 
no âmbito da unidade rl,ral, não só assume as mesmas tarefas e 
a mesma carga de trabalho que o marido, corno ainda é responsá -
vel por todos os afazeres domésticos. A trabalhadora rural tem 
urna carga-de atividnd<>s superiores a do mar1do,'e no entanto, a 
lei não lhe reconhece o direito a aposentadoria. 

A sugestão visa corrigir esta injustiça brutal. 
De outro lado é imperioso por termo ao abuso em termos 

de proventos da inatividade, cujos Índices de reajustes são mo
nopolizados e manipulados pelo governe;>, submetendo a grande mo.i 
oria dos atuais inntivos a rendimentos infet•iores ao salário-mi 
nimo. Com a sugest.:ío, nenhum provento da inatividade poderá se-; 
inferior ao salário m!nirno. 

l.l!J c_ ALYSSON IIAULINELLI 

~--====.-::--;::;:::-== PLf.lrc.&,uo/COI.IISSÃO/CUBCOIIIISSÂD------------, 

Cm!ISSAO DE ORDEM SOCIAL 

r.:'l---------------- T!:XTO/.IUSTinCAÇÃO,----------------~ 

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO- VIl, a. 

ART. 1'?- A Justiça Social será assegurada segundo os seguintes princl. 

pios: 

-a todos é assegurado trabalho com justa remun~ração; 

11 - o trabalho é dever social, salvo razão de idade, doença ou 

invalidez; 

111- fonte de renda que possibilite axistência digna; 

IV - igualdade de oportunidade na escolha ca profissão ou ,gênero 

de trabalho; 

V- direito à moradia de dimensão adequada em condições de higi~ 

ne e conforto; 

VI - universal idade de previdência social e usufruto do bel'n estar 

social; 

VIl - proteção da famfl ia como valor fundamental da ordem social; 

VIII - proteção à infância, à adolescência e à velhice; 

IX - respeito e proteçio social ~s minorias; 

X - garantia a todos de educação, de assistência ã saúde, desca!!. 

so e lazer; 

XI - igualdade de direito indepepdentemente de idade a todos os 

trabalhadores, urbanos e rurais, domesticos, .. servidores p~ 
blicos civis e militares, federais, estaduais e municipais; 

XII - direito de organização, assaciação e sinqical ização. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo simplificar e retirar as impr~ 

priedades do texto apresentando. 

E efetivamente isto se justifica: 

19) Há redundância e repetições por formas impróprias. Lança-se 

o princípio e passa-se ao detalhamento do princípio - que cons 

titue não objeto da lei magna, mas da lei ordinária; 

29) Fala-se em remuneração justa e logo a seguir em remuneração 

proporcional. t. evidente que a Justiça exige a proporcional_!_ 



dade, e, neste caso, o segundo principio passa a ser mero de 

talhamento do primeiro; 

39) A expressão seguridade não tem a precisão éfa expressão prev_l 

dência - razão da substituição dos termos; 

itQ) A expressão função social da maternidade, da paternidade e 

da família pode trazer dúvida e em vez de salientar o direito, 

acaba subordinando a maternidade aos interesses sociais. Me 

Jhor, pois, a forma adotada nesta emenda; 

59) O direito de participação na administração se exercita pelos 

canais adequados, através da ,Política, d~sta forma o princípio 

lançado no item XIV não tem o sentido jurídicp próprio, signJ.. 

fica apenas o direito de pe.tição, não se justificando nos ter 

mos em que foi posto; 

69) O parágrafo assegara a prestação jurisdicional para exigir o cum 

primento de Hprincípios11 • -Acontece que o Direito Brasileiro e a 

própria Constituição só tutelam as obrigaçÕes definidas em JeL 

Principio não é lei, é filosofia infOrmativa da lei. 

St:e.U.o V.l.cz-s 

~~--------- I'LlHÁIUO/(;OULSSÃOI$UIICOWLSS.ÍD-----------, 

(1 COMISSÃO VA ORVEM SOCIAL (Comüúio VII-A) 

EMENDA 
700782-5 

~~--------------- TEXTO/oiUSTIFICAÇÃO,-----------------, 

IIf 

AM:9 1.3 

I -

11 

III 

Un.l.c.o 

.......................................... _ ... 

Compu.f.-saJÚament:e ao-s -set:eltt:a ano-s pa.Jta o homem e 

65 ano-s pa~a a mll.f.he~. 

Ju.U.l.6.l.c.at:.l.va. 

A emeltda v.l..l.a mant:e~ o c.JÚ:te~.l.o de plLII.po~c..l.ona.f..l.dade 

c.om o .l.t:em III do me-smo a~t:.l.go. 

. Deputado ST~LIO DIAS 

~~--------- ii'I.[NAIUO/COIILUÃO/GUICOIIL!ISÃD------------, 

l!J 
~ 
~ Comissão da Ordem Social VII-A 

~----------------TI!XTO/,W!ITLI"LCAÇÃo-------------------, 

" Aditiva " 

............................................................... 
Parágrafo Onico - .......•........•.•............ , •...................... 

Os proventos de qualquer espécie e as pensões devi-

das não sofrerão incidência de Imposto sôbre Renda. 

Jus ti r; c a ti v a 

Provento e pensão não podem ser considerados renda , e 

portanto não deve incidir imposto sobre tpl. Isto não quer di

zer que ~iquem isentos de declaração e até sujeitos ao pagame~ 

to desde que transacionem ou mesmo pratiquem atos de valor que 

signifiquem lucro ou acréscimo de renda patrimonial. 
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f? Deputado ST~LIO DIAS 

B inciso VIIÍ do Art2 38 passa a ter a seguinte redação: 

VIII Exigir quando necessário a realização de estudos 

multidisciplinares de impacto .ambiental previame~ 

te à instalação de planos , programas , projetos 

e atividades efetiva ou potencialmente causadores 

de degradação ambiental , assegurando-se ampla divulgação 

de seu conteúdo que , em audiências públicas obrigatórias , 

cc:m a participação de entidades da sociedade c i vil , poderá 

ser contraditado. 

JUstificativa 

Incabível essa exigência generalizada , a todos os empren

dimentos , de realizarem estudos disciplfnadores de impacto ambiental. 

Em primeiro lugar , porque trata de matéria que se enquadra no âm

bito da Lei Ordinária. Por outra , materialmente , retratá imposição desmedida 

para qualquer empreendimentp. 

A realização de tais estudos poderia ser imaginada , apenas nos ca

sos de projetos de grande porte, inclusive e especialmente , do próprio Poder 

Público , como usinas hidro-elétricas , grandes roaovias e assim por diante. 

L!l 
L Deputado su:r TO brAs I~ 

I~ 
O inciso 111~ do artigo 2~ do Anteprojeto Final-da Subcomissão dos Direitos 
Trabalhadores e Servidores Públicos, ficará assim redigido: 

11 111- salário de trabalho noturno superior ao diurno.na•formá:da'lei.' 

JUSTlFlCAÇJIO 

dos 

Fica eliminada, destarte, a parte final deste inciso, que desce a . detalhes que -

requer a boa técnica legislativa e a necessidade de uma Constituição imune a con~ 

tantes alterações - devem ser deixados à Jegis)ação ordinária. 

Ademais, a conjugação da elevação do percentual atual ae 20 por cento, contido na 

lei ordinária, para 50 por cento, com a ampliação do horário noturno desde as 18 

horas, até as 6 horas (sabe-se que hoje é das 22 às 5 horas),· somada ã redução da 

hora noturna para ~5 minutos (hoje é 52,30 minutos), é algo injustificável. 

Parece que está se pretendendo, na verdade, inviabil izar ou mesmo proibir, indir.!:_ 

tamente, o trabalho noturno, o que ê incompatível com a real idade e as necessid_! 

des atuais. 

..,,.,---------------AUTOII-------------_;~ 

(l Deputado ST~LIO DIAS 

1":'1---------- PI.UAAIO/(;OWISSÃO/DUICOIIIISSÃO------------, 

~~C~o~m~i~s~s~ã~o~d~a~O~r~d~e~m~S~o~c~i~a~l~(-=S~u~b~c~o~m~i~s~s~ã~o~V~l~I~-~A~)L-______ __J'· 

EMENDA 
700786-8 

..,..----------------TIUTO/dU$TLI'"ICAÇÃO---=-• ':_-----------~ 

substitua-se o parágrafo 19 do artigo 79 do Anteprojeto Final d.a Subcomissão 

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 
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§ l!! - Poderão as organizações sindicais intervirem , como terceiro intere~ 

saclo ou subsl:.i tuto processual , em questões. judiciais ou aàninistra

ti vas , clescle que comprovada a impli~ação , que delas possa aclvir 

ele pr~juízo direto ou indireto para a ativiclacle ou profissão." 

Justificativa 

A justificar a representação , pelos sindicatos ele interesses ela~. 

categorias que representam , eleve haver a condicionante acima apontada , caso 

contrário estender-se-ia demasiadamente essa possibiliclacle. 

O preceito eleve , pois , _ser colocado em termos , aclequanclo-o , também, 

tecnicamente, aos propósitos que o inspiraram. 

Não se pocle , além clisto , pretender que as entioacles sindicais detenham 

o poder ele interferir na viela interna elas empresas , a seu exclusivo critério , 

e ele substi tuirem as autoriclacles judiciais ou aclministrativas em funções que são 

a elas inerentes , por sua própria natureza. 

r,,..-------------Autoo--------------, 
~ Deputado ST~LIO DIAS 

=--------- I'Lr.NÁA!O/COIII:SSÀO/SUSCOIIIISSÃO----------., 

Comissão ela Orclem Social (Subcomissão VII-A) 

EMEI"'DA 
700787-6 

r:-r--------------TEXTO/.rliSTIFICAÇio----------------, 

D inciso XIII elo artigo 2!! elo Anteprojeto Final ela Subcomissão 

elos Direitos elos Trabalhadores e elos Servidores Públicos , pa~ 

sa a ter a seguinte redação: 

" XIII - Veclacla a clispensarclo trabalhador não funclacla em moti-

vo social justificado em juízo próprio. 

Justificativa 

Dá-se guarida , cleste moela , ao princí~io consagrado na 

\Convenção 158 , ela O_IT , consoante o qual se eleve proibir a cles

~~xb~~rá~ia , não fundada em razão soci~l relevár{t~ , bal

clanclo-se , porém , a icléia ele estabiliclacle , incompatível com a 

flexibiliclacle exigida pelas normas ele natureza trabalhista. 

Desnecessário seria clizer que a estabiliclacle gera a aco 

moclação elo empregado e o marasmo na empresa. 

=----::----------AUTDIII----~----------, 
l!l Senad~r LAVOISIER MAIA 

=--------- Pt.[JI.&I'IIO/COWISSÃO/IUICOIIISSÃO------------, 

~ Subcomis~ão da saúde, Seguridade e Me1o Ambiente 

,.,.,---------------rr.xro/.ru:nJFICAçio-----------------, 

Dê-se ao art. 13 a seguinte redaçãó: 

·Art. 13 - o planejamento familiar, fundado nos princípios da 

paternidade l1vre e responsável, na dign1dade huma

na e no respé1to à v1da, desde a concepção, é dec~ 

são do casal, competindo ao Estado colocar à dispo

s1ção da sociedade recursos educaciona1s, técn1cos 

e científicos, para o exercíc10 desses d1re1to~. 

§ 19 - Os programas de planeJamento familiar leva

rão em conta as cond1ções de habitação, saúde, edu-

cação, cultura, lazer e segurança a serem 

das às famÍl1as. 

confer! 

§ 29 - As pesquisas e exper1ências de genét1ca hum~ 

na dependem a autor1zação prév1a dos órgãos compe-

tentes, realizando-se dentro dos parárnetros de pre

servação da vida humana. 

JUSTIFICAÇÃO 

A política demográfica deve apresentar caráter uni

tário. Não é poss~vel tratar-se do assunto, diferen 

temente, em mais de urna subcomissão. 

O planeja~ento f~il1ar deve ser opção do casal , 

mas caberá ao Estado oferecer os meios técnicos 

cieptíficos para a consecução desse objet1vo. 

=----,---------- SlJTOII,---------~-----, C:· Senador LAVÓISIER MAIA 

..,.,--------- PL~NaiUO/COIIISSÃO/SUICOMI53ÃO>-----------, 

' Subcom1sSão da saúde, seguridade e Meio·arnb1ente 

e 

..,., _ _::._..:._ ___________ TEXTO/oiUSTIP'ICAÇÃO----------------. 

Suprima-se o § 29 do art. 49. 

JUSTIFICAÇÃO 

A intervenção e a desapropriação feitas pelo Estado 

no setor privado const1tuemmatér1a de caráter geral, que se 

aplica a qualquer t1po de at1vidade econômica. 

Assim sendo, este assuntO constará de outro capítu

lo dão novo texto constitucional. 

F.T=~~-========-=-=- t~T~~====::::::::::::::::==...:..-.:--:.::··:.::··_·:...)1 

§~o RAMO~ ----·- ------------------ -----1 [§] 6
- - : - PLUÀII.IO/cÓaussÍo/,UICO .. ISSio - - - - - --- -

~ISSÃO DA ORDEM SOCIAL VII~A ---- ----'-------

·- ~ - -- - · · · - - -- - --;i_x:;~t.iüsnrtciçlo-~--------------

SEJA DADA AO ARTIGO 20 A SEGUINTE REDAÇÃO·:~ 

ARTIGO 20 - OS POSTOS E GRADUAÇÕES MILITARES, COM VANTAGENS, PRERROGATIVAS E DEVERES A 

ELES INERENTES, SÃO GARANTIDOS _EM TODA -A PLENITUDE, TANTO AOS OFICIAIS E PRAÇAS DA A

EVA E DA RESERVA COMO AOS REFORMADOS, SENDO-LHES PRIVATIVOS OS TÍTULOS E UNIFORMES MI 

LITARES. -

§ 19- OS OFICIAIS E PRAÇAS DAS FORÇAS ARMADAS SÓ PERDERÃO O POSTO OU A GRADUAÇÃO POR' 

!sENTENÇA CONDENATÓRIA, TRANSITADA EM JULGADO, CUJA PENA RESTRITIVA DA ~IBERDADE INDIV.!_ 

DUAL, U!:TRAPASSE DOIS ANOS, OU SE FOREM DECLARADOS INDIGNOS DA CONDIÇÃO DE MILITAR, DU

COM ELA INCOMPATÍVEL, POR DECISÃO DE TRIBUNAL MILITAR DE CARATÉR PERMANENTE, EM TEMPC 

DE PAZ, OU DE TRIBUNAL ESPECIAL EM TEMPO DE GUERRA. 

§ 2!! - O MILITAR EM ATIVIDADE QUE, MEDIANTE CONCURSO, ACEITAR CARGO PÚBliCO CIVIL PER

MANENTE SERÁ TRANSFERIDO PARA A RESERVA, SEM DIREITO A ACUMULAR VENCIMENTOS. 

§ 39 - O MILITAR DA ATIVA QUE ACEITAR, I'EDIANTE CONCURsO, CARGO PÚBLICO CIVIL TEt-1PDRÁ

RIO, NÃO ELETIVO, ASSIM COMO EM AUTARQUIA, EMPRESA PÚBLICA OU EM SOCIEDADE D~ ECONOMIJl 

MISTA, FICARÁ AGREGADO AO RESPECTIVO QUADRO E SOMENTE PODERÁ SER PROMOVIDO POR ANTI -

GUIDADE, ENQUANTO PERMANE~ER NESSA SITUAÇÃO, ,CONTANDO-SE-LHE O TEWO DE SERVIÇO APE~ 

PARA AQUELA PROMOÇÃO, TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA OU REFORMA. DEPOIS DE DOIS ANOS DE' 

AFASTI\t>1ENTO, CONTÍNUOS DU NÃO, SERÃ TRANSFERIDO PARA A RESERVA OU REFORMADO, SEM OIREl 

TO A ACUMULAR VENCIMENTOS. 

JUSTIFICAÇÃO 

É PRECISO DAR A TODOS OS MILITARES, OFICIAIS E PRAÇAS, OS MESMOS DIREITOS E GARANTIAS. 

DAR TRATAI>IENTO;DIVERSO É LW\ DISCRIMINAÇÃO QuE. NÃO SE COWATIBILIZA COM A DEMOCRACIA' 

QUE PRETENDEMOS. 

O CONCURSO PÚBLICO, TANTO PARA MILITARES QUANTO- PARA CIVIS, É O ÚNICO ViõÍCULO ADMISSÍ-
va PARA O INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO •• ~ . 

·TENTAR ABRIR QUALQUER "BRECHA PARA OS MILITARES, SOB A ALEGAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, 

É BURLAR UMA NORMA QUE HÁ OE SER RESPEITADA; POSTO QUE O PRESTÍGIO E A VALORIZAÇÃO ~ 

!'jERVIDDR PÚBLICO PaO COI\CURSO DELA DEPENDEM. 

O SERVIÇO PÚBLICO NÃO DEVE SER AC~SSÍVEL AQUELES QU~ ENCONTRAM-SE NA SITUAÇÃO D~ INA-

1IVIDAD~ (MILITARES) OU APOSENTADOS (CIVIS), MORMENTE COM ACÚMULO DE REMUNERAÇIIO. 



-------------AUTOO-------------, [!l PALLO RAMJS § I 
-4 

I 
--------------lEX'tO/..JVS'f\r\e&e.Í:O---------------, 

SEJA DADA AO INCISO XI, DO ARTIGO 11 , A SEGUINTE REDAÇÃO: 

XI - A MENOR REMUNERAÇÃO 00 SERVIDOR PÚBLI€0 Nilo POOERÁ SER INFERIOR 1/6 (UM SEXTO) 
DA MAIOR. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ANTEPROJETO PREVÊ UMA DIFERENÇA INADMISSÍVEL ENTRE O SALÁRIO MÍNII~O E O MÁXIMO NO 
SERVIÇo PÚBLICO CIVIL E MILITAR. ~ 
~ PRECISO COMPREENDER QUE SE O YENCIMENTO MÍNIMO 00 SERVIDOR ALCANÇAR 1.JM VALOR RAZQ 
Á\IEL, TEREMOS UM VALOR TAMBrn ELEVADO PARA O VENCIMENTO MÁXIMO. 
Nno POD~MOS MAIS ADMITIR, PELO MENOS NO SERVIÇO PÚBLICO, QUE UMA MAIORIA ESMAGADORA 
RECEBA SALÁRIOS IRRisóRIOS, ENQUANTO UMA MINORIA SE COMPLETA COM ALTOS SALÁRIOS .E OQ 
TRAS MORDOMIAS, INCLUSIVE OS PARLAMENTARES. 
PELO 1-ENOS, A REDUÇÃO PROPOSTA OBRIGARÁ A CÚPULA 00 SERVIÇO PtísLICO CIVIL E MILITAR 
A PARTICIPAR DAS LUTAS OOS SERVIDORES POR MELHORES CONDIÇÕE~ DE VIDA. í 
NOS MOLDES ATUAIS, AS CÚPULAS AGEM AO .LADO ElA REPRESSÃO E, l5onNEIRAMENTE, TAMBÉM ' 
NilO TÊM COMPROMISSO COM O SERVIÇO QUE PRESTAM,, PREOCUPADOS APENAS NÂ PRESERVAÇÃO DO? 

• · CARGOS, As VEZES ATÉ ATRAVÉS DE INCONCEBÍVEL CARRÊIRISMO. 
I A PROPOSTA ORA FORMULADA TEM POR FIM DIGNIFICAR o SERVIÇO .PÚBLICO. 

~-----=---------ouro•-------------, 
~ PAULO RAMO~ 
~-------::-- PLI:NÂIUO/COVISSÃO/SUICOIIIUÂb,-----------, 

f""l COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL - VII-8 

~ 
L_~_J 

-------------- TUTOJ..IUST1FICAf;ÂO--------------.r.., 

SEJA INCLUIOO, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO E PROMOVIDAS AS ALTERAÇÕES DECORRENtES 
NO CORPO ·oo ANTEPROJEtO. 

ARTIGO - NÃO SERÁ PERMITIJ)A A. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS PARA SETORES PRIVA
DOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAúDE. 

JUSTIF"ICAçJ\D 

É DEVER DO ESTADO CONSTRUIR I.JMA INFRAESTRUTURA CAPAZ DE PRESTAR TODOS OS SERVIÇOS DE 
SAÚDE À POPULAÇÃO. · 
OS SETORES PRIVADOS DEVEM-SE SUBMETER ÀS REGRAS DO MERCADO, SEM ESPERAR QUALQUER SU.ê, 
VENÇÃO DO GOVERNO. 

~~' ----~~-----------
~ DEPUTADO ARNALDO MARTINS 

~! c~""l ~sAo PÁ··~?J'ii."f/:f'M"'"'·so Q._' A L 

~ 
~ 

,_!',.~------------- n•TOI#U\'ftr~,---------------, 

Emenda aditiva ao Anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Seguri
do Meio Ambiente. 

Art. - Os cidadãos que contribuem para a previdência social 
poderão optar pela prev1dênc!a privada, no que concerne 
aos serviços médicos de natureza preventiva, curativa e 
de reabilitação. 
§ lR - A opção referida no presente artigo ~ar-se-á atra 

vés de-escolha voluntária do trabalhadJr, feita 
ao seu sindicato ao associação de classe. 
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§ 22 - Havendo a opção pela previdência privada pela 
maior!~ absoluta· da classe, ~asso~iação ou sin
dicato realizará.a licitação, a fim de ser feita 
a escolha da empresa privada que prestará os se~ 
viços médicos aos segurados' e seus, familiares,p~' 
dendo posteriormente o contrato ser rescindido 
caso'o atendimento não cumpra as cláusulas con
tratadas. 

§ )2 - Somente a contribuição do segurado à previdência 
sociàl, é que será utilizada para os serviços m! 
dicas, ficando ~ parte relativa ao empregador des 
tinada aos demais planos do seguro social que os 
segurados têm direito e que são encargJs da Uni
lia. 

§ 4R - A lei regulamentará as .normas para a adJção da 
previdência privada prevista neste art~go. 

JUSTIFICATIVA 

Apesar de ostentarem orçamentos gigantescos, fontes de custeio 
;praticamente inesgotáveis e um monopólio que transforma todos os em
pregados, funcionários públicos e trabalhadoras autônomos em segura-

ldos compulsórios, os sistemas oficiais de previdência social, seja o 
Federal, sejam os estaduais e municipais, enfrentam, desde longa data, 
déficites assombrosos e absoluta incapacidade para manterem programas 
de setviços assistenciais e de pre?tações de beneficios d~ntro de ní
veis que possa~ ser considerados toleráveis. 

Exemplo clássico de conjungação de gigantismo orçamentário com 
ineficiência aclministrativa e corrupção é o S'istema Nacional de Prev! 

'dência e Assistência Social (S!NPAS), que recolhia, em 1996, 228 tri
lhões,.de cruzados e que destinava ao 'INPS, para pagamento de benefíc! 
os, 151 trilhões; ao INAMPS, para assistência médico-hospitalar, 55,2 

!trilhões; ao lAPAS, para administração financeira, 7,5 trilhões; à 

'

LBA, para programas assistenciais, 3 trilhões; e à F"UNABEM, para as-· 
sistência a menores carentes, 800 bilhões. Nada obstante a grandiosi
dade desses números, a previdência nu~ca deixou de operar no vermelho 
e os seus serviços e prestações jamais conseguiram atender à massa s~ 
gorada em suas mais elementares necessidades. 

Enquanto isso ocorre, o sistema privado de previdência, em te~ 
mos de alcance da pop~lação, praticaménte não exi~te, vez que . sua 
presença, a título, simplesmente, de cpmplementação do sistema ofici
al, circunscreve-se a poucas e bem organizadas empresas e ao rol de 
pessoas de ganho mais elevado que podem assumir o encargo de contribu
if p3ra essas entidades. 

Como se vê, os sistemas ofici~is de previdência, além de s~ 

mostrarem ineptos para ~ consecução dos transcendentais objetivos a 
que se propõem, ainda inviabilizam a exploração, pelo setor privado 
desses serviços, vez que, através da filiação obrigatória,_ Imposta por 
lei, praticamente assumem o monopólio do setor. 

No caso específico da previdência social, cujos cargos geren
ciais são providos através de indicações políticas, a·exper1ência de 
longos anos já nos de'llonstro.u que precisa ser, urgentemente, privatiz.ê_ 
da, sob pena de n.ão conseguirmos propiciar ao povo brasileiro um sist~ 
ma de seguridade social que, em qualqÚer parte do mundo civilizado é 
considerado básico e indispensável à prestação de serviços de sa~de e 
à garantia de proventos e pensões condignós aos velhos, doentes, viú -
vas e desamparados de toda sorte. 

O ideal seria privatizar inteira'llente a previdência social.E~ 
tretanto nos restringimos somente aos serviços de sa~de, tendo em vis
ta que no nosso País, que ostenta o titulo mundial de "campeão da cor
rupção", estaríamos correndo sérios riscos, pois sendo benefícios a s~ 
rem pagos no futuro, temos d~vidas se os compromissôs seriam honrados. 
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I!J J t_:_ Consti1tuinte FLORICr:rm PAIXÃO _ 

1":'11'""""--------- PLlNAIUO/COIUS!IÃO/SUDCONISSÂO ------------. l: CO!IISSÃGI DJI. ORDEI1 SOCtJI.L J 
~ 
~I 

r:-r----------------TUTO/JUSTifiCAçio----------------..--, 

Anteprojeto da Subcomissão VII-a. 

D~-se ao inciso V do art. 11 a seguinte ree.aÇão: 

"V - Aos 5 (cinco) anos de efetivo exercício de c~rgo 

ou fu~~ão de confiança, a remuneração respectiva 

~erá ~itlo integralmente incorporada aos vencimen 
tos peimQnentes do ~ervidor; 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta reduz de 10 para 5 ano~· o prazo para incorpg 
ração de remuneração relativa á função de confiança, simplesmen 

te para garantir a manutenção de um direito já conquistado pe
los servidores na legislação em vigor. A Constituinte não pode 
cas$ar direitos justos e ilegítimos de uma categoria que, nos 

Últimos anos, tem sido a maior vítim~ ~o violento arrocho sala

rial que se abateu sobre a classe trabalhadora. 

FLOniCtNO PAIXÃO 

,.,.,---------- PLlHÍIIIIO/COIUSSÂO/IUICOIIISSio-----------, 

~ COliiSSÃO DA ORDEl! SOCJ:AL 

~ 
~ 

.... r----------------TU:TO/~USTif"ICAÇÃO------------------, 

Anteprojeto da Subcomisão VII-a. 
Dê-se a seguinte r_edação ao inciso IX elo Art. 11: 

."X - t a assegurado ao servidor pÚblico adicional por 
tempo de serviço à razão de 10% calculado sobrE> a rem_!! 
neração, após cada PerÍodo de 5 anos de efetivo exercí

cio. " 

J U S T I F I C A C i\ O 

t imp_ortante fixar o percentual referente ao adicional.E.l! 
ta r~ivindicação faz parte da pauta encaminhada pelas entidades de 
Servi«ores, a~rovaQa em to~os os éongrPSSO$ da catertoria. Atualmen

te o adicional por te~po ele serviço ~ fixado e~ 5% (cinco por cen
to) sobre o vencimento básico de ca~~ servi~or senõo, ~Pssa fo~a , 

um valor irrisório que funciona COiil.o ~e~estimulo à permanência ele 

servidores no serviço pÚblico, face aos bai-:~os níveiF salariais c:1a 

cateQoria • 

.,,.---------------AUTOR---------------, .t= Deputado PAULO PAIM 

=-----..:.~----- PLENÃI!.IO/COIII:ISÃO/IUICOIIIUÃO-----------, f: Comissão da ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

r;-r----------------TI:XTO/oiiUSTifiCAÇÃO-----------------, 

Inclua-se nas Disposições Transitórias do anteprojeto da Subcomissão 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos.(VII -A). 

Art. As empresas locatárias de mão~de-obra efetivarão como seus empre
gados todos aqueles que, à época da promulgação desta constituiÇão, e~ 
tiverem prestando serviços de caráter temporário ou permanente em seu 
beneficio. 

Justificativa: O anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trpbalha
dores é 6ervidores Públicos, no seu art."22, Inciso XXIII, proíba a lo
cação e sublocação de mão obra 

.tbeputado PhULO PAIM 
AUTO---------------] 

~ 
~ 

r:-1---------- PUNÂRIO/COIUSSiO/SUIICOIUSSÃO-----------, 

Ctomissão da ORDEM SOCIAL 

-;-r----------------TUTO/.IUSTifiCAÇÁO-----------------, 
'li 

Altera a redação do inciso XXI do art. 22 do anteprojeto da Subcomissã 
dos Direitos dos Trabalahdores e Servidores Públicos (VII- A). 

Inciso XXI - Proibição de trabalRo em atividades insalubres ou perigo
sas, salvo se autorizado em convenção ou acordo coletivo, com remuner~ 
ção majorada e~ 50 (cinquenta) por cento, além da redução da jornada 
diária.a ser estabelecida.em lei. 

Justificação: A insalubridadé deve ser proibida e todos os eforços 
devem ser direcionadas para que isto. aconteça, no entanto, ~nquanto 
perdurarem essas situações deverão os trabalahdores além da majoração 
de·cinquent~ por cento em sua remuneração, ter ~ambém a sua jornada 
reduzida, pois a exposição prolongada a agentes insallubres é extre
mamente prejudicial a sua saúde e irreversível. 

r:-~--------------&Ul'OII---------------, 1: Deputado PAULO PAIM ~ 
I~ r:-r---------- PLlNAIIIO/COII:ISSio/SUICOMISS.io------------, 

Comissão da ORDEM SOCIAL 

r:-r----------------Tr:JCTO/.IUSTifiC&Çio-----------------, 
1!.1 

Altera a redação do inciso XVII, do art. 2~ do anteprojeto da Subcomi 
ção dos Direitos dos Trabalahdores e Servidores Públicos (VII-A) 

Inciso XVII - Higiene e segurança do trabalho, sendo obrigatório o e~

tabelecimento de m~didas que visem a prevenção do acidente de traba
lho e das doenças p~ofissionais. 

Justificação: Não podemos permitir que a constituição repita a letra 
morta da constituição outorgada de 67/69. _É preciso que medidas reai 
sejam implementadas no sentido de previnir o acidente do trabalho e 
as dqencas profissionais. 

r.~;---------------.t.UTOII:---------------, 

~ Deputado PAULO PAIM 

r:-r---------- PLENÃRIO/C:ONIUÍOISUICOIIISSÁO-----------, 

~Comissão da ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

r:-r----------------TCXTO/JUST/1"/I:AÇÃO-----------------, 

nas disposições transitórias do anteprojeto da Subcomissão do 
Trabalahdores e Servidores Publicas (VII -A), o seguinte 

As empresas locatárias e sublocatárias de mão-de-obra efetivarão 
seus empregados todos aqueles que, â época da promulgação desta 



onstituição, estiverem prestando serviços oe caráter temporário ou 
ermanente em seu benefício. 

utificação: O anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhado
es e Ser v i.dores Públicos, ·no seu art. 2º, inciso XXIII, proíbe a loca
ão e a.sublocação de mão-de-obra. Resta pois, ainda, como· forma regu~ 
amentadora desta situação, que as empresas locatárias ou sublocatárias 
o invés de dispensar àqueles que já lhe prestam serviço, efetivá-los 
orno seus empregados, evitando-se assim o desemprego de milhares de tra 
alhadores brasileiros nesta situação. -

·~ 
~ 

Altera a redação do art. 30 do anteprojeto da Subcomissão da Saúde, 
Seguridade e Meio Ambiente. 

Art. 30 - Os contribuintes em débito com o Sistema de Seguridade So
cial, salvo aqueles com incapacidade comprovada de efetuar o recolhi
~ento das contribuições em atraso, não poderão transacionar com os po 
deres pÓblicos nem deles receber receber recursos de qualquer natura; 

Justificativa: A ressalva que se faz diz respeito a incapacldade de 
pagamento em particular, dos segurados autônomos. 

m ,I.CHA-1'110/COUIU~G/lOat::CWJ!li:S.iO 

r:comissõo da ORDEM SOCIAL 

------------- ru:To/,;osnneAç.io---------

Dá nova redação ao inciso V, do art. 17 do anteproJeto da Subcomissão 
da Saúde, Seguridade e Melo Ambiente. (VII - 8). 

Inciso V- Aposentadoria por tempo de serviço e por invalidez, pensão 
Por morte e auxíli-doença, com salário integral. 

Justificativa: 

A redação do artigo F dá espaço a interpretação singular no que 
toca à q~estão dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

No inciso I, diz-se que o plano de seguro e assistência social de 
ve promove~ a cobertura dos eventos' de doença, invalidez e morte, incluídos os ca 
sos, de ac1dente do trabalho e velhice. Porém no inciso v, vincula-se apenas os 
eventos de tempo de serviço e de invalidez permanente ao direito à aposentadoria 
com valor equivalente ao salário integral do segurado. 

A inexistência de dispositivos que associem, tambélf>, os beneficiar! 
os relacionados à morte e à doença a valores idênticos ao salário integral d;; 
indivíduo vigente no dia do acidente, significa um retrocesso em termos de legis 
laç!lo previdenciária. Atualmente, através de lei especifica, é assegurado 0 dlrel 
to à pens!lo, à aposentadoria e ao auxílio-doença, com valor igual ao salãdo d; 
contribuição do segurado vigente no dia do acidente nos eventos de morte, i~vali

dez ou doença decorrentes de acidentes do trabalho. Na· forma do disposto no in
inciso V do art. 17, esse procedimento deverá se mantido apenas para os casos de 
invalidez. 

Tais omissões poderão induzir à equlvalêncla de tratamento ( regras 
) dos benefícios acidentários, exceto invalidez, 
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EMENDA 
700802-3 

Inclua-se como incisos no art. 2P do anteprojeto da Subcomis16o dos 
Direitos dos Trabalahdores e Servidores Público~ (VII -A). 

Inciso: Soluç!lo, no prazo máximo de 6 (seis) meses, dos litígios tr~ 
balhistas na esfera judiciária. 

Inciso: Incidência de correção monetária e juros ~e mercado vigentes 
à época sobre os débitos trabalhisLds executados na Justi~a do 1raba
lho . 

.Justificativa: Esses dispositivos não podem de forma algumn fic<Jrem 
ausentes do novo texto constitucional, pois constituem antes de mais 
nada um direito do trabalahador que não pode ficar a mercê dos empre
gadores que se utilizam de todos os mecanismos para pro~clor o paga
mento daquilo que é mais justo, qual seja a contraprcstaç~o pecunlá
ria pelo serviQO executado. 

~ 
~ 

Inclua-se no anteprojeto elaborado pela subcomissão de Saúde, segurid~ 

se e meio ambiente, os seguintes dispositivos: 

Art. Os empregadores são responsáveis pelos acidentes ocorridos ou do
enças contraídas pelos seus empregados em razão do exercício de suas 
atividades profissionais, devendo, portanto, pagar-lhes Indenização, 
além das contribuições para o custeio dos encargos do Sistema de Segu
ridade Social relacionados aos acidentes de trabalaho. 

§ 1º - Nos casos de doença ou invalidez temporária do empregado, o em 
pregador deverá pagar-lhe um pecúlio, de prestação única, de valor i

gual a 12 (doze) vezes o salário vigente quando do acidenle. 

§ 2Q - Nos casos de invalidez permanente ou morte do empregado, o em
pregador deverá pagar ao empregado ou ~os seus dependentes um pecúlio, 
de prestaç!lo única, no valor igual a 60 (sessenta) vezes o salário vi 
gente, quando do acidente. 

.Justificativa: O Brasil é o campeão de acidentes do trabalho, que ma
ta e mutila milhares de trabalahdores anualmente, incapacitando-os ao 
trabalaho de forma temporária ou permante e alterando para sempre as 
suas condições físicas e psicológicas. As pesquisas Lem dcmon~trado 
que a maioria dos acidentes é causado pelas péssimas cond1ções de tra
balho, sendo o empregado obrigado a submeter-se a situações constantes 
de risco, sem que seja imputado aos empregadores nenhuma sanção. 

~e:-r-------·------ AUTOR 

(1Dcputado I'Atl.O PAIM ~ 
~ 

Altera a redação do Art. 19 do anteprojeto da subcorn1ssão da Saúde, S::_ 
guridade e Meio Ambiente (Vll- B). 

Art. 19 - A partir de sessenta anos de idade ou se inválido, todo o br 
sileiro, independente de recolhimento de contribuição para o Sistema d 
Seguridade Social, fará jus à percepção de renda mensal vitalícia equi 
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valente a um salário-mínimo, desde que não possua outra fonte de renda 

cujo valor global exceda ao fixado para esse benefício. 

Justificativa: Em primeiro lugar a nossa proposta reduz para sessenta 

anos este benefício, pois se nós aprovamos em outra subcomissão a apo

sentadoria por idade aos sessenta anos, seria estabelecer outros cri
térios, fixar sessenta e cinco como a idade para a percepção da renda 

mensal vitalícia. Acrescentamos, outro~sim, os inválidos, que ficam to 

talmente desprotegidos, na dependência de quem lhes auxilie. 

r=ocpulado PAULO PAIM 
ITJ ·-----,.--------.auroll.----------·---- l § 

U:J.tO/JUSfttiC:A~io---------·--- . -----

Dá nova redação ao Inciso II, do art 2º do anteprojeto da Subcomissão 
dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos (VII - A) 

, Inciso II - Salário-Família à razão de 10% (dez por cento) do salário 
mínimo, por filho ou dependente menor de 14 (quatorze) anos, bem como 
ao filho menor de 21 (vinte e um) anos e ao cônjuge, desde que nJo e
xerçam atividade econômica, e ao filho ou dependente inválido de qual 
quer idade. -

Justificativa: No anteprojeto, na parte final da redação do Inciso, 
constou apenas ao filho inválido, quando entendemos que deve perce
ber salário-família igualmente o dependente inválido, por isso dá 
nossa proposição. 

tJDeput~do PAULO PAIM J 
~-----· ORDEM s'o'c •• I .. ·~oL/COII.IiSSiOISUICOI.II,:IÂD---·-·----- -- --] 

Ccorussã? da " _ 

..,---------------- TE:XtO/JUSliriCACÃO----------

~ 
~ 

Dá nova redação ao art. 2º do anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos trabalhadores e Servidores públicos (VII -A). 

Art. 2º - Aos trabalh~dores urbanos, rurais e domésticos e aos servi
dores públicos civis, federais, estaduais e municipars, e a todos os 
demais, são assegurados os seguintes direitos, independete de lei, a
lém de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

Justificativa: Entendemos que a redação por nós proposta não altera o 
anteprojeto, apenas dá uma redação que entendemos melhor. 

,..,-y----------------Tf.XTO/JU!.TitiCAÇio-------

EMENDA 
700807-4 

Altera a redação do Inciso XIII, do art 2º do anteprojeto da Subcomi

ção dos direitos dos trabalhadores e servidores públicos (VII -A), 

Inciso XIII - Estabilidade desde a admissão no emprego, salvo o come

timento de falta grave, que não suspenderá a percepção da remuneração 
ao empregado até a sua efetiva comprovação judicial, facultado o con

trato de experiência de 90 (noventa) dias. 

Justificativa: Entendemos que a redação proposta no anteprojeto não 
clarifica o suficiente a questão da situação do empregado, no caso de 

comentimento de falta grave, 

f? Deputado PAULO PAIM J ~ 
~ cç,~~~~~~ ;~·~~~~'""''"'"'"""''•---- ----- J 

~ T(UOIJUS'rlfU:AÇÃO------------------, 

Altera-a redação dQ Inciso VII,_do art. 2º do anteprojeto da Subcomi
ção dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos (VII - A) e 
dá a seguinte redação: 

Inciso VII - Duração máxima da jornada diária de trabalho não exceden 
le a 8 (oito) horas, com intervalo para repouso e ~limentação, e sema 
nal de 40 (quarenta) horas. 

Justificativa: Maior precisão na redação do dispositivo. 

Inclua-se onde couber nas Disposições transitórias. 

Art. A redução da jornada de trabalho prevista no inciso nº •.• , do 
art. 2º, não importa, em nenhuma hipótese, na redução do salário, re

muneração ou vencimentos. 

lfl Deputado PAULO PAI~'"'"""'"""'"""'""'''--·-----~ I = I 
tTcomissão da DRDEH SOCIAL _ 

r-:-r----------------TE:lTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------, 

1-U 
Inclua-se onde couber, no art. 2Q do anteprojeto da Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servido!es Públicos (VII- A). 

Inciso: proibição da caracterização como renda, para efeitos tribu~~ 
rios, da remuneração, salários, proventos da aposentadoria e pensões 
até o limite de 20 (vinte) salários mínimos. 

Justificativa: O imposto de Renda tem sido extremamente severo com o 
contribuinte, necessitando-se colocar um limite na abrangência do im
posto de renda. 

1: Dopulndo PI\ULO PAIM J 
tlcomi-~-~h~d;ORU[M- ~~~"i'~~oY•ss~ov/suacow•$sio-------- -- -] 

~----------------TUTO/JUSTifiCA(õio-------

Suprime o art. 5º e suas alíneas do anteprojeto da subcomissão dos Di 
reitos dos trabalhadores e servidores públicos(VII-·A) e acrescenta -
os seguintes dispositivos: 

Art 5º - Ds trabalhadores e servidores públicos, s~m distinção de 
qualquer espécie, tem o direito de constituir, sem autorização pré
via, organizações de sua escolha, bem como o direito de se filiar a 
essas organrzações, sob a única condição d~ se conformar com os est~ 
tutos das mesmas. 

§ lQ - As organizações de trabalhadores tem o direito de elaborarem 
os seus estatutos e regulamentos administrativos, de eleger livreme~ 
te seus representantes, de organizar a gestão e atividades dos mes
mos e de formular seu programa de ação, 

§ 2º - É vedado ao poder público qualquer intervenção que po~sa 11ml 
tar esse direrto ou entravar o seu exercício legal. 

§ 3Q - As organizações Fundadas como pessoa jurídica, representam le
galmente os trabalhadores, em juízo ou Fora dele, em todos os aspec
tos da relação de emprego 



t: Deputado P/\ULO P/\IM 

r:-r----------------TU.TO/JUST'fiCAÇÁO-----

EMENDA 
700811·2 

Inclua-se onde couber no anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e servidores públicos (VII - A). 

Inciso: Reajuste automático mensal de salários, remuneração, pensõe 
e proventos da aposentadoria, pela variação do índite do custo de vid 

Justificativa: Este dispossitivo deve constar do anteprojeto por ser 
o protetor dos salfios contra a escalada inflacionária. 

f~ lEJ _ Deputado STEL~I~D~D~I~P~S~----------------------------J EMENDA 

,,.,.-V_I_I_•_C_O_M_I S-S-A-0 _O_A_O_R_D(~ 1;~;;;~11(~~~;:r.~115:~io·-V-I-I·-B-)------• 700812•1 
L-~-=~~~==~~~====~~------__J· 
r;-r--------------TUtO/.IUUifiCAÇÂO-------------'--, 

Dê-se a seguinte redação ao§ 1~, do artigo 36, do Anteprojeto Final da Subconli,! 

são de Saúde, Seguridade e Meio Ambc1nte: 

§ 1~ - quando afetarem agrupamentos humanos expressivos, tais condutas 

espec-tal exacerbaç;ão da pena 11 • 

ense;arão 

Cabe ã lei pen.:JI tipif1car cr1mes. 

Equiparar a genoc!dao; 11 in abstrato11 , qualquer pr.ltic<J ou conduta deletéria que V.!:, 

nha afetar 11.:::~grupamentos humanos expressivos", não se adequa a boa técnaca lcgisl~ 

tiva, especialmente no que diz rcspe.ito aos princípios do Direito Penal. 

O genocÍdio implica na intenção de dcstru•r. no todo ou em parte, grupo de pessoas 

.. c jami:liS admite a figura culposa. 

·f: Deputado STfLIO DIAS 
1":"1,....----------- PL[ .. ,\IUO/ÇONISSÀO/IU!IICONIS!IÂ0-----------0 

VIl - COMISSJIO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissiio VIl-A) 

~ 
~ 

=----------------TUto/o,~u~nutcAçio-----------------, 

Suprima-se o parágrafo Único do artigo 1? do Anteprojeto Final da Subcomissão 

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÜ~bl icos ("Parágrafo Onico- E: asse 

gurada a prestação jurisdicional para exigir do Estado o cumprimento dos prece]_ 

tos contidos neste artigo11
). 

JUST I F I CAÇJIO 

O dispositivo se encontra deslocado neste capÍtulo. 

Na verdade, seria nos é,api~ulos referentes aos d1reitos e garantias, ou ao Poder 

Judiciário que ele deveria se conter, e;, ainda assim, redigido noutros termos .. 

No entanto, ser1a tornar inviável o governo do Pais, pretender-se que até as nor 

'mas de eficácia relativa, ou programáticas, conta~do princípios que servem para 

nortear a poiTtica governamental e a conduta da sociedade, possam desde logo, e 

sempre, ser.em exigidas do Estado. 

Todas as constituições, desnecessário seria lembrar, possuem normas deste tipo, 

repr~sentat1Úu uma direção almejada pela sociedade, consoante a interpretação dos 

consti tuintesque legitimamente a representam. 

W- Comissão da Ordem ~odal o 19' 

Isto não sig,.:fica, contudo, que mesmo antes de viabilizan;m-se algumas metas ou 

objetivos, cnnstitucronalmente consagrados, jã• possàm os cida~ãos pleitearem o 

·que ainda não esteja viabilizado. 

p Deputado STtLID DIAS ]§"' r.r-V-I_I_·_C_O_H_I S_S_Ã_O_O_A_O_R_D;~~~·~~~~~~,~~~~;:;•t:•:ã-o-V-11---B-) --------, 700814-o 7 
~~~~~~==~~~==~~~------~ 

r,r--------------n:nal~unlflC.o.lôia---------=======~;;;;; 

Altere-se o parágrafo 2? do artigo 36, do Anteproje;o Final da Subco[llissão de Sa.Q 

de, Seguríd.:~de e Meio Ambiente, dando-lhe a seguinte e nova redação: 

§ 2? - qu~, de qualquer modo, concorra para degradar o meio ambiente, responderá 

por .perdas e danos, nos 1 imites _de sua culpa. 

JUST I F I CAÇAo 

Inegável que aquele que tenha efetiva culpa, pela degradação ambiental, deve ser 

responsabilizado pelo evento,~ ser obrigado a reparar o mal que causo"u ã colctivi 

dade. Porém é -por demais gr~ve estabelecer-se uma r~sponsabilida·de ob;etiva nest~ 
campo, porque são múltiplas as causas de perturbação ao mt:!lo ambiente, sendo todas 

elas inter-relacionadas e interativas. Portanto, é fáci I imaginar o ca~o de uma 

at1v-idade, que não permita supor risco de degradação amb1ental, e por causas secu~ 

d.lrias, absolutamente desconhecidas e ,imprevisfveis, gere até um acidente ecoiÕgl 

co. 

Essas razões, nos levam a entender que uma responsabilidade sem culpa neste t;ampo 

não é aceitável. 

------·--'""'"""'""''"'"""'"''-- ---~ .• ~ 
Comissão da Ordem Social (Subcomissão VIl-A) ~ 

Art• 11 

li 

a 

e 

" Ad! ti v a " 

Dos Servidores Públicos 

v.edada a realização de Concurso Público é Aplicação de 

Provas por entidades Privadas. 

Justifica ti v a 

Esta visa coibir uma prática que está se generalizando 

qual realização de concurso de Provas e Títulos por entidades 

privadas o que descaracteriza a sua intenção de Cancutso Públi-

co. 

p Deputado STrl ID DIAS ~a-~A 
=-V-I_I_·_C_O_H_I S_S_A_O_O_A_O_R_DE~1 ~a~~~r'~~'''t;~,~~::·::•:ã _o_V_I-1--B-) ------, 700816-3 
~~--------------~--~--~------__J 
r:r--------------TiliTG/.IU1TUICAÇiD-----=------------, 

Dê-se a seguinte reda5-ão aÇ> 11caput11 do .:~rttgo 36 do Anteprojeto Final da Subcomi~ 

são de Saúde, Segur•dade e Meio Ambiente; 

Artigo 3~ -As condutas contrárias ao meio ambiente c a saúde pública, bem como a 

d_esídia das autoridades responsáveis por sq.:~ p-roteção, serão co_nsider~ 

dàs infrações penais, na forma oue â lei cstabelec~r. 



~Qa fJ! W • Comissão da Ordem Soclal 
' 

JUST I FI CAÇAO 

A. redação qua 1· se ostenta no Aftteprojetot bem ao contrário do desejo dos seus auto 

ies, não i rã, pela co!llplexidade e atecnia da redação.~ ating,it"~ o objt:::.!,.ro de obsta; 

a degradação antbiental •. 

0....,.--------------·····----------------. 
[_ Deputado ST~LIO DIAS ~ 

~ 
me---------- f"Lt:NAIIIO/~OioliS!Ã0/41,1.COillUÃO------------, 

' COMISSAO DA ORDEM SOCIAL { Subcomissão VII-A) 

=-----~----------TUTO/JUS'tlfiCAÇ-0-----------· 

EMENDA: Acrescente-se ao inciso II, do art.13, do anteprojeto da 
Subcomissão dos Direit'os dos Trabalhadores e do~ servido 
res Pdblicos- "Salvo para os policiais, que será aos 65 
anos de idade". 

Tradicionalmente se tem reconhecido a necessidade da re
dução de tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, aos integran 
tes das carreiras policiais. Tal fato não constitui um privilégio, 0~ 
uma prerrogativa dessas funções, mas, antes, um imperativo inerente ~ 
própria natureza do serviço policial. 

~ uma sistemática adotada e seguida no mundo i~teiro 
pois jamais se pode admitir, sob pena de comprometimento da própria 
instituição policial e do que ela representa para a manutenção da or
dem e da tranquilidade pública, que permaneçam em serviço, cuja tipi
cidade do trabalho requer pleno e excepcional"gozo das faculdades fí

sicas e psíquicas, pessoas incacitadas, não só pela idade como pelo • 
próprio desgaste nervoso, consequente de uma atividade exercida em si 
tuações que refogem geralmente à normalidade e à rotina. -

A polícia atua permanentemente exigindo o exercício da 
funçãc trabalho-noturno~assemelhado ao diurno~ em horários incertos' 
e na~ piores circunstâncias, pois a luta incessante contra o crime 
assim o reclama. Julgamo~, por isso, ~ue a faculdade a exceção à re 
gra da <~Pose.,tadnia compulsória aos 65 anos de idade, ..:amo con~.t_a 

na. Constituição vigente, a ne11huma ·função se aplicaria melhor do 
que às carreiras policiais, que se~·~~e gozaram entre nós desse 
benefício. A necessidade de se dar tratamento especlal às carrel 
ras policiais é gritante e não t9rdará que se verifique ,'· caso 
não se modifique a atual situação, o agravamento dos problemas• 
administrativos- policiais em todo'o Pais, pela presença pred~ 
minante nos seus efetivos em atividade, de poli~iais nas - mais 
precárias condições físicas e psíquicas. Não será com homens ca~ 
sados, desgastados físicas e mentalmente em razão da faina di~ 

turna, arriscada e tensa, sem possibilidades de aperfeiçoarem-se 
nas novas técnicas e ciências do trabalho policial, que 
e~frentar o perigo representado pelo crime organizado 

-poderá 
e pelo 

crescente e avassalador aumento da criminalidade comum que com~ 

ça a nos ameaçar, tirando a tranquilidade do povo brasileiro. 
As carreiras policiais devem ser trat~ 

das distintamente das demais funções públicas, pois diferem na 
sua essência e objetivos, das existentes no quadro do funcion! 
lismo, além de não encontrarem similares quanto à natureza dos 

serviços. 

=----------- "Lf,.AI'IlO/COt.ll5$i.0/$1,1.C(Uil,,io------------

VJJ - COMJSSAO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissão VIl-A) 

~ 
~ 

=----------------TUTO{,JUSTif"lt.~ÇiO----------------~ 

Substitua-se os art!go;9~ e 10~ do Anteprojeto Fwal da Subcoml;são dos Direitos 

dos Trabalhadores e Se~vidores PÜbl icos, por um Úniêo artigo, com a redação ·s; 

guinte: 

"Art. (!...}..;-Compete às entidades sindicais defender os direitos e os intere1, 
._ ses da categoria que representam, com.participação junto aos orga 

nismos, fundos e instituições públicos, que diretamente se relacig 
nem t:om o ex.e.rcicio daqueles interesses ... 

JUST I FI CAÇJ\0 

• A permanec!'rem·do modo em que estão no Anteprojeto, os artigos 9~ e lO~ poderiam 
ensejar, até mesmo, uma inusHada e- inc.abTvel interferêncta de empresãrios e tra 
ba 1 hadores nos mais di versos Õfgãos e entidades,. go<fflf"niir.'iCnta i s e extra-govern'â 
mentais. -- ·--

lsto poderia resultar, se levado a extremos, numa subversão dos·próp.rios. pnnci 
pjos que regem as demccr.a.cias representativas, onde., se espera, todos os segme,E 
tos da sociedade, por ·seus \egltimos representantes, farão Óuvir, e s"erem lev!_ 
dos em conta, os seus anseios. 

Não t'em sentido, assim, querer estimular a formação de um poder paralelo, forço 
samente escolhido dentro dos quadros si:ndicais, a competir com aqueles podereS 
cuja finalidade precípua é repret~entar o povo. 

J . .!>~..!la!!.l.flca~ ia' na verdade, o _ress~.rgjtpe~~ _urp_ Ç,QtpQra~t.i_~i.~!i1Q .J.....I'l.d~á_'{ftL_ 
em moldes, alias, que jamais chegaram a existir na ikasi\ .. 

"fi),..,--------------- AUtaw----------------, 
C Deputado STI::LIO DIAS j 

li .. COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL (Subcomissiio Vll-B) 

r;-r~---------------tt,:x:rol.~u~"f'''.c .. çio-----------------, 

Dê-se a seguinte redação ao artigo I! O do An~Ceprojeto Fi na 1 da Subcomissão de .Saúde, 

Seguridade e Meio llmbiente: 

Artigo 40 - A lei federal estabelecerá normas gerais sobre proteção ambiental, P!. 
drões gerais de qual idade do meio ambiente e defesa de recursos nat~ 

rais. sempre~abservando as peculiaridades regionais do País. 

jllriigrafo Onico .. os Estados e Mun1cTpios poderão, atendendo as dlsp.9. 

sições da lei federal_, estabelecer normas especif_L 

cas de proteção ambiental, padrÕes de qualidade do 

ffieio ambiente e defesa de recursos naturais, no âmbj_ 

to de sua competência. 

JUS TI FI CAÇIIO 

Entendemos que o sistema sugerida na proposta antertor 7 ou seja, de 

concorrent.es, não é o maIs adequado para a mat.ér í a. 

legislações 

A União deverá determinar rodas as normas gerais sobre proteção ambiental e, de 

acordo com o modelo estabelec•do, os Estados e Munclpios poderão estabelecer uma 

leg1slação harn;ônica e que, ao mesmo tempo, atenda as necessidades locais. 

III-------------AUTDIII L Con<?tiLuh>tr J,'I,ORICrt'O PATXl\0 

r:1r---------- Pt.tt.IA.AIO/COI,II'S$ÂO/SUI.ICOW:l!l$ÃO --------

C(}><If:SÃO lll; ORDE" S!lC1:?-L 

J EMENDA 
700820-1 

o=----------------,UTOIJUSTif'lCAçi.o----------------~ 

Anteprojeto da Subcomissão VII-a. 
no art. 17 onde se diz: 

u direito à livre organização sindicalH, diga-se "di

reito de constituir sindicatos de classto". 



J U S T I F I C A C Ã O 

O texto propost~ em substituição ao original é aquele ofcrg 

cid9 pelas entidades representativas da classe, pois na verdade os 

servidores já têm dire'ito á sindicalizac::ÍQ,. Um servidor que porvcn 

tura seja jornalista, engenheiro, médico ou ~orlados de quZ>lquer 

outro diploma de curso sup~rior, pode atualmente filiar-se ao sin

dicato proíissional a que pertence. No entanto , os dissídios ces

sas categorias não o atingem enquanto servidor pÚblico, pois os 

servidores são próibidos de constituir sindicato DE Sr:RVIPORI:S PÚ

BLICOS, nessa conoição. Dessa forma, o que a classe reivindica ho

je é o DIREIO DE CONSTITUIR SEUS PRÓPRIOS SI1~DICl\TOS DE SI~RVIDORCS 

PÚBLICOS,e não o àireito de se filiarem a outros sindicatos que _não 

representam a classe. 

---- Pt.tiiAtWl/eowl'li!IÂD/Suacttwt:I$ÂO-----

CO"Iflf,.i'íO DI'· .Q)IDf.:" F.OCT.i\L ___ =:=] 
~ 
~ 

r::-~---------------- TU'tC/.IVS'rlfteA.ÇiO 

Anteprojeto da.Subcomissão VK-a. 
Dê-se ao inciso II do Art. 11 a seguinte rcd~ção. 

" II - A admissão a quaquer função ou cargo, de carreira 

ou não, sob qualç::ucr resime~ dependerá ser:1pre, sob pe

na <1e nulidade e crime de responsabilidade, da aprovf!. 

ção em concurso ptÍblico de provas ou de provas e titu-

los, em igualdade de condições a lodos os candidatos 

garantida aos servidores a reserva de 1/3 (um terço) • 

das vagas para fins de ascen~o funcionol. 

J U S T I F I C A ç Ã O 

Limita-se, basica[llcnte, a presente eménc.la, a rcproQ.u

zir normas já existentes em Constituições anteriores, ap~nas com 

o acréscimo de que para acesso a todo e qualquer "cargo ou função 

pÚblicos«, corn as exceções cabÍveis, exigir-se-á concurso público, 

democratizando o ingresso no serviço pÚblico a clirtinando 0 etflpt"g 

guismo e o nepotismo. Visa também a presente emenda, a gQranlia de 

um direito dos servidores já consagrado em lei, qUe é a reserva 

de 1/3 (um terço) dts vagas para fins de asccmçõo funcional. 

liJ L On:iÚtuintc ruruu~IO PAIXÃO 
.IUT0/111-----------=-:J 

~ 
~ ,.,..,.---------- ,t.tNÁ~/ÇO_.)~$ÂO/$UIICO"IU$$ÀO------------

WL·-===~~~~----------J C. CO!ITSSÃO Dl\ ORilEM SOCJAf, 

r.:-~:-----------------TCUO/JUJTJ:tii:M;:i;Q-------· 

Onde couber: 

Art. - A importação de matérias primas Larmacêuticas PA 

ra pr~dução de medicamentos passa a constituir monopÓlio da união. 

J U S T I F I C A~ 

As empresa,s estrangeiras que comerciam e produzem mcdic.H 

mcntos no Brasil, impÕe preços obtidos sem concorrência de suas ma-

VIl· Comissão. da Ordem Sodal • 193 

trizes 00 exterior~ acabando por aumentar os custos dos ramádios na

cessórios à população e tambéM contribuindo para aíütar o balanço de 

pagar•cntos do País. 

A medida proposta permitirá à Nação adquirl.T no m!:!rcndo 

internacional as matéri<15 primas ncce~s6rias a preços 111ais compon!:tJ

dorcs, barateando o produlo em favor da população. 

Onde convir: 

~ 
~ 

"Art. Lei especial disporá sobre a assist~ncia à matcx 

nidade, à infância ·o à adolescência e sobre cducaç?o d~ daficicn 

tes. 11 

JIJSTIFICIICÃO 

~-por ãemai·s sabido que a matern:iuade, a adolPscência, 1f 
infância e os deficient~s estão a exigir ~~a legisla~ão que lha~ 

assegure soluções adequadas aos problemas que enfrentam no s~io 

da ~ocicdadc. Lei ordinária abrangente deverá tratar do assunto, 

especialmente no campo ela assistê-ncin e da educação .. 

~----------------------------~~-------------------------------, (il ~ 
.~ 

Constituinte FLORICENO PAIX~O 

r:-r----------- l'l,l!:H4UU0/cO~I~$ÂG/SI,Illt:OIUSSic------------, 

t? 
r=-r----------------TEXTO/JUSTI1'1t:A!f14---------------·------·, 

Art.- Nas empresas públicas ou sociedades de e~onomia 
mista ~ que o poder público tenha participação exclu 
siva ou majoritária, ficará assegurada, na forma d; 
lei, la participaç~o de pelo menos um representante 
dos empregados na respectiva gestão. 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

Em razão da grande importância assumida pelo setor 
público na economia brasileira, a presente sugestão objetiva 
ampliar a particlpaç~o e o potencial de fiscalização de seus 
empregados. 

..,-.--------------•uToo-----------------, 
Consti tuinte ~·r.ORICENO !'i\IXl\0 

I'LlJtifUO/COt.US;tÃ(I/$UftC:ON*'SÃO ---------. ---J 
Cf'f•ttc;f~Í'f) nr O'tf)J~'-f ~OCT .t.T .. 

~ 
~ 

Tt'I.TO/.IUUitfl::at;io -----=-1 Anteprojeto da Subcomissão VII-a. 
o inciso II do art. 12 pas~~ a ter a ~eguint~ redação: 

rri - A d~ u~ cargo de pr.ofe~sor com um t~cnico, cicnti 

fico ou adminiP-trativo. 
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J U S T I F I C A C Ã O 

A emenõa apenas acrencenta a pos~ibilidade d~ ecumulação 

de un1 carc::;o de- pro.fp~~or COA um de natureza administrntiva. P.t.u 

alracntc a l~gislEH;ão permite apenas as acumulaçÕe!" previstas no 

antnprojeto original,. in1pedindo que um funcionário adminislrrlt_~ 

vo exerça o maqistério, embora qualificado para tdnto. A propof. 

ta original di?crimina váriat=: categorias profi!::?)ClnalF quf> 

zern parte do conjunto dos :servidore~ pÚblicCl~,. t*''ndo (?m 

f a-

vista 

que os cargoc;:; tPcniccos ou cientificoF: são reFtrito~ fl algurnD? 

profissõe~ apena~. 

...,...,-----·----- ,.ltWAJUOIC!ll.llSSÃa/!luttco•ussir.t ~-..., ------

l? 
r.:-r----------------TUTOI.IUSTiflCt.."·IJ-----------------

Anteprojeto da SUbcomissão VII-a. 
1\crrR('f'ft1"Fh•f'"" P~ rLfnr;-~ ?l, h) f' r.} C'n .:t,r1 r,yvv (lc, 

J ll S T I F I C _ _!._ç_l\ O 

contrihuÍdo p.,rr n ctirt-Ç'I>r•P prrvitlPJlC"l~r.;Cl o tr-npn ;,fJ~jnr• r·~ioi_ 

dn ~"'m 1cJ.~ t: pnr.(';. t:>Vitl'r nnf' ;:o F-l+'r-trC'";;ín C<r f"nnf"HF1l', .dr~t~1<'r.tor 

to. 

Constltuinle FLORICENO P~IXRO ~ 
~ 

r::-r---------------- ff.XlO/JIJSf!r!CAÇI.O ------------·-----~ 

~ 
Dê-se à alínea ~ do inciso I do arl. 13 a seguinte redação: 

b) sofrer invalidez permanente, de qualqÜer natureza, 
comprovada através de avaliação por junta médica oficial. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A invalidez é uma situação involuntária e penosa do ser
vidor que obriga a interromper, por motivo alheio à sua vontade, a 
prestação de serviços à União. Oessa forma, qualquer que seja a causa 
da invalidez, ao servidor deve~ ter assegurados os proventos integrais 
para a aposentadoria. Atualmente apenas alguns casos de invalidez, pr~ 
vistos em lei, dão direito a proventos integrais. Em vários outros ca
sos, ·embora o. funcionário seja considerado inválido, recebe apenas prQ 
ventos proporcionais. Os casos de invalidez, portanto, não podem ser 
previstos em lei mas, sim, devem depender dé laudo especializado ela
borado por órgãos oficiais e idôneos. 

Comissão da Ordem Social I Subcomissão de Saúde 

~ 
~ 

r:1re'-=d::.o..:M..:e::.:i:oo::....:.A::.m:::b:::i.:.en_tc;.e:..·:------- lcxto/JusllfleAçio----------~\r------, 
" Modificativa " 

Arte 42 - As ações de saúde são funções primordiais de natureza pº 

blica , com a colaboração da iniciativa privada , cabendo o Estado sua norrnatiz!! 

ç!!o , controle e execução no seu âmbito. 

§ l!! - O Setor Privado de prestação de serviços de saúde inte-

grará o sistema único de saúde na cobertura assistencial a população na 

estabelecida no Plano Nacional de Saúde. 

forma 

§ 22 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 39 - •••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 411 - As Santas Casas de Misericórdia corno prestadora de servi

ços re saúde , serão isentas de qualquer tipo de imposto);_ e taxas , inclusive de 

importação e terão tratamento preferencial e prioritário nas ações do Plano Naci2 

nal de saúde. 

Justificativa 

A rede privada de assistência a saúde existe e presta um serviço. 

Não há porque como extingui-la. O importante é aperfeiçoa-la , integra-la no Sis

tema llnico de prestação de serviços de saúde , porém descentralizado. 

A prestação de saúde através das santas Casas de Misericórdia. é 
uma tradição no Brasil. Está ligado este serviço a própria história da 

medicina e da prestaç~o de serviços de saúde no Brasil e por isso 

merece menção e tratamento diferenciado na Carta Magna. 

~----------------------------··~·-----------------------------, t: Deputado STtliO DIAS ~ 
.~· t>I..CN~JtiO/Çto:MISSio/&ue.çc:utUÃO 1 

P Comissão da Ordem Social/ Subcomissão dqs Diici!J:l::Wio.s..Inll!aJ 
=-'l:::h.::ad:::::::o,_,re.::.:::s_e:::_:Sc=r:..:vc.:i:.::d:::o.::.r.::.e:::s...;P...;u:c:·b:::l:::i:;;c_o_s_._ Ttxtato~usTtn.:•ç•o----------=----------1 

Art2 211 

I 

" Aditiva " 

As ações e serviços de eaúde a cargo do 

Estado , integrará uma rede reglonaliz!! 

da e hierarquizada e constituem um Sis-

tema único , organizado de acordo 

suas necessidaaes. 

Justificativa 

com 

Como esta.colocado é um posicionamento rígido ina~ 

plicável e desorganiza todo um setor de saúde já combalido. Por 

outro lado não permite nenhuma inicíativo do setor da iniciati

vaprivada que n~o queira se submeter a t~! arbitrariedade. 



r: Deputado STtLID DIAS EMENDA 
700830-9 PL[II&:tO/CONISSÃO/'.>UDCOUIS!lÀ0----------1 

[l Comissão da Ordem Soc1al I Subcomissão d®...llu:.<-l.tos dos trahaJ 
lhadores e Servidores PUbli~ rn:ro/JUSTIFICAÇÂO------------------. 

" Aditiva 

Art. (.4-~.) .................................. . 

XIV. As conquistas tecnológicas, a automação não 

prejudicará o trabalhador dos dire!tos ad-

quiridos. 

Jus ti fica ti v a 

As novas conquista tecnológicas não deve eximir Estado 

de seu dever de proteger o trabalhador que deve ser reciclado para 

esta nova era que estamos entrando da informativa e da 

dos meios de produção. 

Deputado STtLIO DIAS 

~---------- "LI!:NAAIO/CONISSÃO/SUIICONI5Sio------

Comissão da Ordem Social I Subcomissão dos Trabalhadores e 

automação 

~ 
~ 

,..,.,~S>;:ero_V!!cl~· d~O!!ro.':e':S'-..':.P!o!Úb~l=-1~· C~Q~S~,'------ TUTO/JUSTIFICAÇÂO ------------------, 

n Supressiva " 

Art. (.?-:.) ......... , ............................... . 

XXII. suprimir " de locação e sublocação " 

Justificativa 

No meu entender isto não está inscrito como direito 

trabalhador. Ao contrário vai tirar um direito que tem que é mais 

fonte de trabalho e riqueza. A locação de mão de obra é uma fonte 

geradora de emprego no Brasil das mais expressivas. Ela organiza o 

trabalho avulso e temporário , dá segurança ao trabalhador , gera 

impostos e é uma atividade aberta e não clandestina. 

Não é matéria constitucional. Torná-la é um risco so 

cial. 

r: DeQutado STtliO DIAS I§~ 
~,-,.,.------------ PL[HAIIIO/CONISSÃO/SUGCOiliSliÃO ---------1., 700832-5 
~l=~C~o~m=i~s~s~ã~o~d~a~O~r~d~e~m~S~o~c~l~·a~l~l-~~l~lb~!c~o~m~i~s~s~ã~o_d~o~s~O~l~r~e~i~t~o~s~d~o~s~T~r~a~b~a~l~~-
..,,d::.o::;r:,:·e::.:s~e:._::S:::e=.r.:.vl:::· d::.:o::.:r:.::e:.:s:...:.,P::ú:::b=.ll::::c:::o::.:s::.:·:_ __ '"""""'"c•o<o ____ _ 

" Modi ficatlva " 

:i" Art. ( •. : .. ) .................................................. . 

- O trabalho é um direito de -todos. Cabe ao Estado assegurar 

este direi to. 

Justificativa 

O Ante-Projeto e também o futuro texto na Or'dem Social apresenta

rá um texto inicial que serão os prine:Ípios. Estes princípios , embora esteja na 

VII- Comissão da Ordem Social o 19~ 

ordem simbólica do fato social , pois trabalpa com, desejos e aspirações , 

ser claros. 

devem 

Parece-nos que devemos apresentar a sociedade brasileira e as de-

mais um contexto de idéias que traduza o que a nação pensa sobre o trabalho , a 

Ordem Social onde ele se insere e o sujeito da ação que é o trabalhador. Estas 

idéias devem ser claras e isentas de chavões sempre que possível em nome da ela-

reza. 

No item modificativo pensamos que o que a Sociedade que ver é 

assegurado o direito de trabalho e o dever do estado de provê-lo. Política de 

pleno emprego - data vê,nia - se tornou um " chavão " que todos repetem mas que 

a rigor não sabemos o que significa. Assim o Estado pode adotar uma política de 

pleno emprego cujo resultados não significam que asseguram o direi to ao trabalh3-

dor. 

e= Deputado STtLIO DIAS 

..,,---------- PLt.MI..IIItO/COII.lSSiO/CU.COIUSSio------------, 

Comissão da Ordem Social/ Subcomissão dos Direitos do Traba-
§

I 

~ 

3 

,.,_l:::hc:a:::d:.:O:.:rc:e:.:s....::e...:S:::e::;r:..vc:i:..:d:.:o:.:r-=e-=s...:Pc...U:::'b:::l:::i:..:c:..:o:.:sc.:._ nnoJJusnro"<io-----------------, 

)) 

" Aditiva u 

" Disposições Transitórias " 

Ocorrendo casamento , aposentadoria , transferên-

cia para a reserva remunerada , reforma , invali-

dez ou doença grave do titular da conta individual do PIS 

poderá ele receber o respectivo saldo , o qual , no caso de 

~arte , será pago a seus dependentes , acordo com a legislação 

da Previdencia Social e com a legislação especifica de Servi-

dores civis e militares , ou na falta daqueles , do sucessor 

do Titular , nos termos da lei Civil. 

Justificativa 

Esta ~menda visa corrigir um defeito da Legislação 
< 

do PIS , abrangendo mais a titulari~dade do direito do detentor 

da Conta. 

~ Deputado STtLIO DIAS J §I 
l,--.,----------- "LI:li .. I!.IO/CCiloll!!t.iO/IiU.COWISSiO-----------, = 

Comissilo da O~dem Snci2l/ Subcomissão dos Direitos dos Traba- I 

lhadores e Serv :.dores Púolicos . ..,,====-=-=.::..:.===-.:..:===:.._- 'TC'l.TO/.IUSl'lriC-.~i.o-------------------, 
u Disposições Transitórias u 

11 Aditiva 11 

Art2 Os professores Adjuntos ocupantes de cargo ou emprego das insti tu! 

ções de Ensino Superior do Sistema Federal de. Ensino Público , pertencel'tcs a 

categoria de professor adjunto 4 (quatro) há mais de dois pnos completados n~ 

data da promulgação desta Constituição serão classificados na categori.a de 

Professor Ti~uler e fixados em quadro próprio suplementar com todos os direi-

tos e vant2gens d~ carreira , sendo extinto este quadro progress:!. varm~nte cor?l 

tacância de seus ocL•pentes. 

Justlficativa 

Este !nstituto se mostra absolutcmente neces~ár!o. O 

quC!dro pror10c!.on:::.!. rfc. car:Leire do nzog!.stér!.o , autcPJático no tempo , produz!u 

uma ccumu!eç2o nr- C'c:-:::-c::::-2 c!e :-djunto e UfTI con~f'quentC' csL:Lr:ngu:!.zr1ont~ r;: 
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carreira de Profcsscr /".cljun:o. t.-tcsmo que ~ocfos qu!.zessem fnzer ccncu:-~0 COf'lO 

a lei de~ermina e que ne:o foi cumprido ni!lo se poderiam fazê-lo em tempo r:íb~1 

com prejufzos de nu:.tos que já chegt:'!ran ~o n!v~! de r.c1junto !V (quc':!"o) e 

estac!onc:ram e que por certo em cur:o espaço prejudicará tcdn a E'strutu::-r d2 

carreira. 

Este dispositivo cono rcd.!.g!.r1o corr-.:g:rt cs:c e:qu.:vc::o f' co p ... C'

ver um qucrf=o sÜplcncntçr pr6pr!o n~o imped:_r6 a curto c médfc P=~zo 2 :Ct' 1.:'.-

znçi'!o de novos concursos rcaularmen~e. 

Senador Constitu~nte JUTI\IIY MI\GI\Lfll\gs ~ 
~ 

I'LtNAino/co•ussio/suacowlssio---------

t= Cqmissiio da Ordem Social J 
=-----------------TII:XTO/JuSTiriCAÇiO-----·------------

Emenda ao AnteproJeto da Subcomissão Saúde, Segur>dade e 
Meio Ambiente: 

Inclua-se: 

Art. É permitido às instituições autorizadas e confor~ 
me d~spuser a lei" a proceder a utilização, para f~ns terapêut~cos e 

científic~s, de tecidos, órgãos e partes do corpo, post mortem, de 

todos aqueles sujeitos, por forca da lei, à necróps1a, na ausênc1a de 

manifestação expressa em contrár~o, em Vlda, constante nos documentos 
de identidade. 

J U S T I F I C A Ç Á O 

Hodiernamente, com os formidãveis avanços da ciênc~a e da 
tecnologia médica, cada vez mais são indicados e util1zados os truns

plantes de õrgãos e tecidos corno única terapêut~ea v~ãvel para mino -

rar o sofrimento e salvur vidas humunas. 

A op~nião pública, segundo os veículos de comunicação, e~ 
tá francamente favorável à facilitação legal dos trunsplantes, 

·util~zação de órgãos e partes do corpo post mortem, med~da esta 
pela 

de 

elevado alcance social, humanitãrio e de premente necess~dado sanilá

ria. 1!: inconcebível e dc.sumano manter-se nulhares de pessoas nas Íl!!!_ 

brias da morte e no limiar do desespero, ~c h5 o tratu.mcnlo ,:u.lcquaUo, 

resolut~vo e relativamente fácil, a um custo financeLro e social inf~ 
nitamente mais baixo. 

De resto, os reclamos da sociedade bras~lcira cxLgem uma 

solução urgente e hurnani tária para -~m sem-número de indivícluos. cond~ 
nados à morte ou a uma vida sobrevida precária, cuja ún~ca tcrapêut~ 

ca exequível é o transplante. Nada mais neeessãrio e JUsto, pois,que 

um preceito constitucional norteado~ de uma legislação específica e 

que venha salvaguardar a proteção da saúde de grande purcela de nos
sa sociedade, ass1m como preservar os pr~ncipLos étLcos de taLs pro 

cedimentos. 

Senador Constituinte FRANCISCO ROLLEMBERG 

r.~---------------- TI:.TO/JU5TIFitAÇÃo-------

~ 
~ 

Proposta de Emenda ao Anteprojeto da Subcom1ssJo de SdÚde,se: 
guridade e Neio Amb>ente. 

Inclua-se, onde·couber: 

11 Art. - o Sistema Único de Saúde estaoelec~ 
rá as bases científicas, técnicas, administratl 
vas e financeiras necessárias para a implant~ 

ção, aperfeiçoamento e manutenção de Programa 

Nacional de Controle da Hanseniase. 

JUSTIFICAÇÃB 

A saúde é um complexo bem social e jurídico, 

resultado silencioso de um bem sucedido contexto politico e sócio-

econômico. A supressão parcial ou total de elementos cardeais da 

•saúde", como o acesso à alimentação, à habitação, ao saneamento oá 
sico, à educação, ao emprego, ao transporte, ao lazer e à liberd~de, 

resultando, certamente, no surgimento e na evolução geométrica de ma 
nifestações mórbidas dotadas de devastador potencial soare a estrut~ 

ra social de uma população. A Hanseníase é, historicamente, uma des 
tas funestas entidades mórbidas prevalentes em território nacional. 
Cronicamente relegada a um plano secundário, esta doença está em 
plena expansão em nosso país. Em 1971 foram registrados 5.950 

casos da moléstia, contra 18.854 casos em 1984, quando os chamados 
meios terapêuticos de controle estariam, em tese, mais avançados! 
Trata-se, inequivocadamente, de assunto que_!nvolve a existência de 
de uma vontade oolítica clara .. Aqui, os detalhes técnicos, se oem 
que importantes, são secundários. Cremos, portanto, cratar-se de m~ 
léstia de grande significado social cujo controle e eventual erradl 
cação deverão, imperativamente, estar estabelecidos, no texto da 

nova Carta Magna, como forma de inequívoca eficiência, de resgate 

oarcial das injustiças ~g~i~o Setor Saúde. 

--------------

SIG4ARINGA SEIXAS 

I:mt•ntl.l mndlflt.lfiV.l dtl .111. IJ. d1 ,o..,,.~, I•' dt 

~ 
~ 
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[ CmHSSJIO DI\ ORDEN SOCIAL 

Emenda modificativa do § 79, do art. 11, da Seção 
Populações Indígenas , do Capítulo Direitos e Ga-
rantias · 

AJtere-~c, no art. 11, a redação do§ 7Q, adotando-se~ seguinte: 
Art. 11 - •.••.•.••.•••••.•.••• 
§ 7D - Nos casos previstos no § 49, o Congresso Nacional esta

belecerá, caso a caso, um percentual do total da produ
ção do material explorado necessário ao custeio das 



despesas com a pesquisa, lavra e exploração das rique
zas minerais e naturais nas terras indi9cnas, sendo 
q~e, o restante da produção serd de propried~dc exclu
SIVa dos índios. A comercialização desta produção 
far-se-á com a interveniência do Ministério Público Fe
deral, sendo nula qualquer cláusula qoe fixe preços ou 
condições inferiores àqueles vigentes no mercado inter
no. Caberá ao Tribunal de Contas da União fiscal1zar o 
fiel cumprimento do estabelecido neste p~r~graro, en
viando ao Congresso Nacional relatório semestral funda
mentado, denunciando imediatamente qualquer irregulari
dade verificada. 

J U S T I F I C A T I V A 

Compele à União legislur Sobr0 u:. Jnd:Q1.11 ,,-, 
m1nerais, cabendo ao Ministério Público Federal, de aco:do ~rw as 
nossa tradições, zelar pela observância das normas edi~a~ s, com 
exclusividade, para não haver ·dispersão na defcsu de 1ntcrcsscs 
nacionais tão importantes • ~ociedade. 

L--------------------------------------
__ j 

Emenda modificativa do §19,do art. 13,da Se~ão Po
pulaçoes Indígenas, dp Capítulo Direitos c Garan
tias 

Exclua-se do §19 do art.13, a parte final,nos segu1ntes termos: 

"salvo quanto aos pretendentes ou adquirentes de 
boa-fé em relação aos atos que tenham versado so
bre terras ainda não demarcadas, caso em que o ór
gão do poder público que tenha autorizado a pre
tensão ou emitido o títul'ó responderá civilmente." 

J U S i I F I C A T I V A 

A intenção subJacente ~o texto emendado, de res
guardar, em face da nulidade dos atos referidos no caput do art. 
13, os eventuais direitos de "pretendentes ou tHiquir .. nlt" rlt' 

boa-fé",é,em princípio, justa.No entanto, a responsabilidade da 
União quanto a possíveis lesões sofridas por tais pessons,somente 
é admissível nos casos em que seus agentes tenham dado causa a 
tais lesões.Isso,pordm, somente pode ser afenrfo ppJn·. vi.1~ lP
gais, até mesmo para que ela po5s~ rxerc1lnr o direi!" lt'·llt'~-;· j_ 

vo, em fuce .dC'sses élÇJI?nf.cs. I ooo,n;]o r rHl"';'iÍVPl lnlflllJ- ·'' .11' .~,_ 

gão pú~lico,anles que tal apuração de responsabilldVde ocorro na 
via judicial, a obrigação de responder por atos ou omlssRrs R que 
~ode não Ler dado causo. 

Além disso, a ressalva que se pretende supri
mir,facilmente levará, se não for éxtirpada do texto constitucio
nal, a uma verdadeira •indústria" de indenizações contra os 6r
gãos públicos, pois bastaria aos beneficiários dos atos nulos, 
ainda que criminosos,transferir a terceiros os seus supostos di

reitos, para assim, não só se subtraírem às responsabilidades que 
tenham perante os mesmos, como também lançarem essa responsabili
dade sobre o patrimônio público, de que é titular a pessoa jurí

dica de direito público. 
É preciso deixar claro, por fim, que•a modificação 

proposta não retira dos verdadeiros adqu~rentes de boa-fé o di
reito de propor. ação indenizatória contra quem os tenha lesado. 

VII - Comissão da Ordem Social • 197 

"' 1 I~ I· I • I ~ i. 
--------] 

EMENDA 
700840-6 

Emenda modificativa do art. 14, da sc,ão Popula
ções Indígenas, do Capítulo Direitos c Garant1as 

Altere-se a redação do art. 14, adolando-se a seguint c: 
Art_ 14 - Os índios, suas comunidades e organizações, o Ministé

rio Público Federal e o Congresso Naclon,J! s~o pnrtes 
legílimas para ingressar em JUÍZo em defeso dos inte
resses e direitos dos índios. 

J U S T I F I C A T I V A 

Compete à União legisla• sobre os indfacnas e os 
minerais, cabendo ao Ministério Público Federal, de acordo com as j 
nossas tradições, zelar pela observância das normas cnitndns, com 
exclusividade, para não haver dispersão na derL':: .. J dl' Jl,l••J L'::oses 

nacionais tão importantes à sociedade. 

L_ ___________________________________ _ 

<' T , 'f ~I \ 

Emenda modificativa'do art. 15, da Seção Popula
ções Indígenas, do Capítulo Direitos e Garantias 

AltE:r·e-se a redação do art. 15, adotando-se a seguinte: 
Art. 15 - Ao Ministério Público Federal compete a defesa e prote

ção dos direitos do índios, judicial e ext;ajudicial
mente, devendo agir de ofício ou mediante provocação. 

J U S T F I C A T I V M 

Compete à União legislar sobre os indígenas e os 
minerais, cabendo ao Ministério Público Federal, de acordo com as 
nossas tradições, zelar pela observância das normas editadas, com 
exclusividade, para não haver dispersão na defesa de inter~sses 
nacionais tão importantes à sociedade. 

l:J CDNJSSíio IY\ ORDCM ;:;;;;;_"""''•''""'""''' ______ - --=~~--=~-] 
EMENDA 
700842-2 

Subcomissão dos N ros L...1'2P.lJlnç_~C'l,;I;:ttf!i9'i',J;i;l~ • ..Eessous..Ml.Gl.®tcs_c..J<.lln:J:n.os--

Emenda modificativa do § 29, do art. 15, da Seção 
Populações Indígenas, do Capítulo Direitos e Ga
rantias 

Altere-se, no art. 15, a redação do § 2Q, adotando-se a seguinte: 
§ 29 - Em toda relação contratual de que puder resultar pre

juízo aos direitos dos índios, será obrigatória a in
terveniência do Ministério Público Federal, sob pena de 
nulidade. 

J U S T F I C A I I V A 

Compete à União legislar sobre os indígenas e os 
minerqis, cabendo ao Ministério Público Federal, de acordo com as 
nossas tradições, zelar pela observância das normas editadas, com 
exclusividade, para não haver dispersão na defesa de inferesses 
nacionais tãB importante à sociedade. 
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"00 MEIO AMBIENTE" 

Art. 12 Todos têm direito a um meio ambiente sadio e ecE 
logicamente equilibrado, considerado patrlmôn!o pablico, cu
ja proteçao é dever do poder público, da coletividade e do 
cid8dão, para usufruto das presentes e futuras geraçaes 

t: CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA 

• COMISSAO DA ORDEM 

EMENDA SUBSTITUTIVP 

No inciso lV do art. 11 do anteprojeto substituir a 
expressão "privativamente• po~ •exclusivamente•. 

JUSTIFICATIVA 

No nosso entender, iria valorizar a carreira pública 
e facilitar a mudança administrativa. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

~ 
~ 

O art. 52 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. SQ. E livre a organização s1ndical de 
todas as categorias profissionais devidamente re
gulamentadas • ..., 

Parágrafo ún1co. A regulamentação de uma 
se dará pela sua reoresentatividad~ em 

Estados da União, ou quando correspond r a 
0,011 da população, no minimc". 

JUSTlFlCATIVA 

Toda a comunidade de trabalhadores no ~ais aspira 
à sua organização, em associaç~o ou sindicatos. Por 1sso mesmo, 
todos devem ter direito à sindicalização, mas, para que tal acon 
teça, é justo que as categorias estejam efetivamente reconheci ~ 
das. Daí a necessidade de regulamentação da profissão, através 
de processo junto ao canal competente da União, ouvido o Congres 
so Nacional. ' -

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. lO, in~ •. do anteproJeto, 
a express!!o: 

"desde que a manutenção seJa custeada pelas 
três partes•. 

JUSTIFICATIVA 

sas entidades 
sensato e justo que a participação nes
vinculada à contribuição devida por ca-

da uma das partes. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os incisos VIII e X do art. 11 do antepro-
Jeto. 

JUSTIFICATIVA 

Os trabalhadores do setor privado não recebem tal ti
po de privilégio, existindo, portanto, grande contradição entre 
as duas classes de trabalhadores, além de uma evidente discrimi

contra a qual o atual anteprojeto combate contundeDtemen-

Por serem cargos públicos, deveriam, por coerência, 
bedecer, também, à diretriz estabelecida no inciso II do art. 
sendo, assim, respeitadas as normas fundamentais do anteprojeto 
de direitos e garantias, não criando parâmetros diferentes den -
tro da mesma área. 

EMENDA SUPRESSIVA 

~ 
~ 

Suprima-se o inciso V do art. 11 do anteprojeto. 

JUSTIFICATIVA 

a inclusão dessa matéria em um texto 
problemas administrativos e ônus maior 

para o Estado, que, em outros artigos, já garante ao servidor as 
melhores condiçôes de trabalho. 



er CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDP ~ 
~ DA ORDEM 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O art. 6º passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6º. A União dará todo o suporte necessar1o 
à organizaç~o sindical e a sobrevivência dos sindi 
cates, contribu1ndo basicamente para a arrecadaçãÕ 
de contribuição e regulamentação das eleições sin
dicais. 

§ 1º· As eleições serão por .escrutínio direto 
nas bases sindicais e por representação nos'níveis 
superiores. 

§ 2º. A contribuição sindical correspondente a 
um dia de serviço será recolhida pelos empregados,. 
através das empresas, à Ca1xa Econômica Federal. 

§ 3Q. Sérá excluído da vida sind1cál o respons! 
vel por fraudes nas eleições sindicais, a serem a
puradas por inquérito instaurado pela autoridade 
competente•. 

JUSTIFICATIVA 

Embora com liberdade de organização, o suporte go
vernamental é imprescindível para os trabalhadores. Por isso , 
é importante que as eleições sejam regulamentadas em Portaria ~ 
nisterial, assim como é fundamental a arrecadação por uma instí 
t .. i,ão idônea para repasse aos sindicatos. A sugestão é a Cai~ 
x~ Econômica Federal, a exemplo do que já ocorre, ou qia Banco 
~- ,Brasil,.ap:a posterior distribuição entre as entidades,em dl 
.. entes n1ve1s. . 

Outra questão fundamental na vida sindical é a rea 
''zação de eleições di=etas. principalmente nas bases. Mas, em 
bora seja sadio esse s2stema, algumas entidades não conseguiram 
ww~pri-lo, pelas suas cond1ções financeiras, ou por falta de em 
u"ções de mob1lização a níve1 nacional. Aliás, se forem realf: 
zadas eleições diretas para Federações e Confederações, só as. 
grandes ent1dades sindicais, isto-é, só os grandes sindicatos . 
coqs~guir~o pa,rticip.ar ativament~ .do pleito, o que significa dl 

zer que as Federações não representarão a legítima vontade dos 
trabalhadores, a nível nacional, nas suas respectivas catego -
r1as. 

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA ~ 
~J 

r:-r----------------T!:IIõTO/olUSTITICA;io-----------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

O art. 2~ passa a ter a segu~nte redação: 

"Art. 22 - Aos trabalhadore.!i são asseguradqs os segu1ntes direitos 
que v~sern sua proteção e melhor1a de condições de vida: 

I -

II - salár1o famÍlia à razão de 10% (dez por cento) do salár1o mín~ 
mo , por f1lho ou dependente menor de 14 anos (quatorze) anos, e ao 
filho invál1do de qualquer idade; 

III- safaria de trabalho noturno super1or aó d1urno~ em pelo menos/_ 
50% (cinquenta por cento), ~ndependente de revezamento, das 18(dezo~ 
to às 6 (se~s) horas; 

IV -

v·- duração máx~ma da Jornada d~ár~a não excedente de B(o~to) horas, 
com intervalo para repouso e al~rnentação; 

VI - repouso remunerado aos sábados, dom~ngos e fer~ados c1v1s e reli 
g~osos de acordo com a tradição local; 

VJI - gozo de férias anua1s de, pelo menqs 30 (tr~nta) d~as, com paga 
Htt!nto ~gual à remuneraÇão mensal aos que~iverem mais de se~s oj~as 
~teis de faltas; 

VTTI - l~cença remunerada da gestante, ant~s e depo1s do parto; 

, IX - fundo de garant~a por tempo de serviço, que poderá ser levan
tado pelo trabalhador em qualquer cd1so derecisão do contrato de tr~ 
balho; 

X - reconhec~mento ~es convenções coletivas de trabalho e obr1gato 
r1edade da negoc>ação·colet>va; 
XI - direito à greve; 
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XII - h>g>ene e segurança do trabalho; 

XIII - proibição da d1ferenç~ de sálar1o por trabalho 1gual, proibição 
de d1ferença de cr1térios de adrn1.ssão e promoção po'i- mot.ivos discrirnl.
natér1os; 

XIX - pro1b1ção de nualquer trabalho a menor de 14(quatorze) anos e· I 
de trabalho noturno e insalubre aos menores de 18 (dezo>to) anos; 

IX - proib1.ção de trabalho em atividades insalubres ou perigosas, sa 
vo se autorizado em convenção ou acordo coletivo, com remuneração def 
nida entre as partes; 

XVI - pro1bição de d1stinção de d1re1tos de trabalho manual,técnicoou 
~ntelectual, quanto à condição de trabalhador ou entre prof1ssionais I 

x~Ísf~tl.p~~s{bição de carcterizaÇao corno renda, para efel.tos tributários 
da remuneração, salários, proventos de aposentadorl.a e pensões, afe o 
ll.ml.te de 20 (vinte) salários ffiin1rnos.mensais; 

XVIII - part1cipação nos lucros da empresa, segundo critérios f1xadosl 
em lei. 

JUSTIFICATIVA 

· :-~edificações feitas obedeceram a três critérios: l - fazer consta 
du ~exto constitucionalapenps as normas fundamentais, deixando as e~ 
~~~ficaÇoes para lei orõinária; 2 - eliminar:~ as matérias já expli 
r5tadas em relatórios~dé outras subcomisSoes; 3 - não estabe1ecer ín 
Olées, que têm ref~rencial temporário~ num texto que deve ser perma
nente. 

r: CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA 

COMISSAO DA ORDEM "5QC'f~r_-'~'~io~Ü•8oCõ~1""s"'s"A"O,-;D:-:O"'s,-"'D""I""R"'E'"'I'"'T"O"'S=----. 
DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PUBLICDS 

~ 
~ 

r::-r----------------TE:XTD/.IU,TlfU:.t.!;iO-----------------, 

EMENDA MJOIFICATlVA 

Os inc1sos I, li e III passarão a consti'tuir o 
caput do artigo 1º, com a seguinte redação: 

Art. 1º - O trabalho é um dever social, bem fun 
damental à vida do trabalhador, que será justamente remunerado, 
que não o perderá sem causa justificada, salvo razões de idade, 
doença ou invalidez permanente. 

JUSTIFICATIVA 

VISANDO UMA CONSTITUIÇAD OBJETIVA E CONCISA QUE 
REPRESENTE A SÍNTESE DAS IOÉIAS FUNDAMENTAIS À JUSTIÇA SOCIAL, ~ 

OlMOS OS INCISOS I, li E Ill EM UM ÚNICO ARTIGO. 

c: CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA 

EMENDA SUPRESSIVA 

DIREITOS 

~ 
~ 

Suprimam-se os incisos IV, V, VI,, VII, VIII,IX, X 
XI,XII,Xlii,XIV e o parágrafo único do art. 1º do anteproJeto. 

JUSTIFICATIVA 

ACREDITAMOS QUE AS QUEST0ES ABORDADAS NESSES IN

CISOS JÁ FORAM INSERIDAS NA REDAÇAO DO ART. •lQ OU BEM JÁ FORAM PRs 

VISTAS EM OUTRAS SUBCOMISS0ES. 
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CONSTTTTITNTE OSWAT.DO AI,MEIDA EMENDA. 
' 700853-8 r;-r-====n-=-,== P'1-ll: • .liiiO/COWISiiO/IU.COifl!lSÃ.Q------------, úJ COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

l~ SiffiCOMT'\SSÃO QA SAJÍDE SEGURIQ?;DE E MEIO :AMBIENTE 

=----------------TI!:W.TO/oiUSTITJC .. çi.D-----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 1~ do AnteproJeto: 

Art. 1~ - A saÚde é um dever do Estado e um d~reito de todos os brª 

sJ.leJ.ros, natos, natura·ll.zados sem c}lalquer dist1.nção. 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de caracterizar quem são "TODOS 11
• A quem se refere:tg 

dos os brasileiros? 

Todos os que habitam o país? todos os que estejam em território n2 

cional, mesmo que temporariamente? Nesse caso, estaríamos admitindo/ 

que um país p~bre como o nosso, com a maioria da população ganhando 

~~ntre 1 e 4 salários mÍnimos, contribuintes da previdência, estaria 

~~abrindo as despesas de um turista, por exemplo! ~ 

A expressão "SEM QUALQUER DISTINÇÃO" se faz pertinente para evitar,-

por exemplo, que continuem as discriminações entre o homem rural e 

urbano .. 

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA ]EJ~-
r.-r-,====~=---:::== P&.II:IIIÂIIIO/COIU31Ào/I:UIC:OIIIIUÂo------------, 7 
~.._· _ _.~,.·7.lJT~t>J~wDuS M"'S-'-~-"~"'S'-'~"-~"-'g"-~"-D--"'~-"~.uÚu..~u:ec,C_I_,~o.J~t:.JG"'IL.LIRtt....~.I.uDcali"-Du:E'-'E"-'MOJE"-I-"Du_.ali-"'MLtBui...tF:;,N"-'TI:JE"----JJ • 00854-& 

=----------------T!.'(TD/oiUSTIFICAÇÂD-----------------, 

EMENDA SUBUSTITUTIVA 

Substitua-se a expressão " DE ACORDO COM SUAS NE-CESSIDADES" do § 12, 

art.l2 do anteprojeto por" ... DE_ACORDO COM PADRÕES E MECANISMOS A 

SEREM ESTABELECIDOS EM LEI". 

JUSTIFICATIVA 

As 11necessidades 11 previstas devem preconizar um padrão mínimo com-

patível com a realidade do país, seus recursos e~~ .. Por exemplo, na 

área odontolÓgica, o estado deve garantir até as 6bturações, próte~ 

se, correções ortodontolÓgicas, ou apenas um mínimo necessário e exg 

quível ? Em meu entender, a questão deve ser prevista em lei e não 

na constitução .. 

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEI~A 

COMlSSAO DA ORDEMLS'ôCtA.L''iotauacolfiiSio 

,SUBCOMISSÃO Dà Sli,ÜDE SEGURIDADE F MEIO AMBJ5'~JTE 

~ 
~ 

r.-r----------------TIEII:TO/o1U3TIFICAÇÀO--------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr1mam -se os 1tens I.II,III,IV do Art. 22 passando 0 Art. 22 a 

te~ a seguinte redação. 

".ê.rt .. 2 2 - As ações e serviços de saúde deverão integrar uma rede 

reg1onalizada e h1erarqu•zada, e const1tuem um S1Sterna ún1 co. 

JUSTIFICATIVA 

Mossa parecer é de que os itens I,II,III e IV devem constituir ma

téria para legislação ordinária. 

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA ~ 
~. 

r.-r---------------- n:r.TO/oiU5TIFICAÇiO---------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr1marn-se os paragráfos 12 e 22 do Art. 32 do anteprojeto. 

3U!!TIFICATIVA 

Em nosso entender, a questão ~ suscetível Qe legislação ordinária, 

além do percentual de 10% do P.IB para aplicação na área da saúde I 

não constar em nenhum texto constitucional brasileiro ou estrange~ 

ro como sugerido por outros constituintes, Q. aplicação de 10% do 

PIB é um -desiderato mas não deve ser matéria constitucional, con§ 

tituindo também um referencial variável. 

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA 

COMISSAO DA ORDEM't.SôC~cA_i,uiotauacolf•s,io------------, 

SUBCOMISSÃO DA SAIÍDE SEGURIDADE F MFTO l)MBIENTE 

~ 
~ 

=---------------:;---Tt:J:TO/oiUSTif"ICAÇÀO---------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr1mam-se os § 12, 22 e 32 do art. 4~ ass1m como a expresSão 

''execuç~o '' , passando o &rt. 42 a ter a segu1nte redaç~o: 



"Art. 4~ - As açoes de saÚde são funções de natureza pÚbl1ca, ca-

bendo ao estado sua normat1zaçãoe controle, e ao ~etor privado PQ 

derá ser àelegõ~do o d.J.reito da prestação de serv~ços de saÚde, .sob 

càndições estabelecidas em le~ prÓpr~a. 

!JUSTIFICATIVA 

Deixar, em ~ texto constitucional, apenas o Estado como responsa-

vel pelas ações de saÚde é coibir o setor privado de toda iniciati 

va na prestação de serviços na área da saÚde, relegando o usuário/ 

(O DOENTE) a uma situação de total dependência dos serviços pÚbli-

cos, que já não atendem, hoJe, com eficiência as dernanaas da popu-

lação. 

,..,.,-----------------,, TLXTO/oiU!ITifiCAÇi.O-----------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os 1ncisos I,II,III,IV,V e VI do art. 7~. 

J"USTIFICATIV~ 

Nosso parecer é que os incisos do art. 72 devem constituir matéria 

para legislação ordinária, além de~~ muito extensa a par~e/ 

referente à "SAÚDE OCUPACIONAL", com prejuígo para a importante'a.§. 

sistência de saúde, restrita a um Único paragráfo do Art. 1~. 

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA J 
r.-J;-;""'""""'""'"'"rv== PL.UIII.IIIID/CDIIli!IS.ÀD/al.l•t:D•IUÃQ------------., 

~ .... ·_..:~:i.l?J.JT~;!J~..J~l.l~Ol.A.L~.::i~.::>Sce~>l.~l.....lg.U:"-D~~"-MB.l\lJÚ.JJ~li:~~C-I-'~J.JiOJG.>JlLLTRI<.J.!lJD"'l\"-Dli:E'-IE'-lM"'E"-l.LOu...._..A..,MBLJ>.JI..tE:;rN~~,;TL:JFo;.... __ ~J 

EMENDA 
700859-7 

,-,----------------TII!:J:TD/,II.IIITifll:;-.çÂo--------"--------

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr1ma-se a expressão "FORMAS DE TRATAMEN7'0" do art. 82, passando 

este a ter a segu1nte redação. 

"~rt. 8!! - ~ vedada a propãganda comercial de medicamentos, tabaco 

e beb1das alcoÓlicas. 
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JUSTIEI0A'!'IVA 

-------

l'losso parecer é que a expressão '! FORMAS. DE TRATAMENT0 11 é muito a-

brangente, prejudicando principalmente a divulgação de medidas prg 

~ventivas contra ·certas .doenças. 

,,..._:-------------AUTOII----------------, 
L=J ~ 

~· 
l_ Cons t it 1l i nt e E! OR I CFN!LP--AJ-X.!I,IJ-.---------------' 

,-,----------·------ U:UO/JUHIFIC&.o;; 1-------------
Ante~rojeto da Subcomisão VII-a. 

Dê-se ao inciso XXIX do ürt.'2Q a seguinte redação: 

"XVIII - organizaç~o de comissões por local de trabalho, 

para a defesa de seus interes$es e interv~nçaõ democráti 
ca, seja nas empresas privadas e públicas, seja nos ór 

gãos da administração direta ou indireta, DFM COMO NOS 
ORG~OS DOS PODERES JUDICIARID E LEGISLATIVO, tendo os 
membros das comisssões a mesma proteção lcgcl garantida 
aos dirigentes sindicais;" 

J U S T I E I C A Ç n O 

As Comissões de trabalho devem abrager os óE 
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, uma vez que seus ser 
vidores não se enquadram entre os da administração direta ou in 
direta, segundo entendimentos de natureza jurídica. 

C()tJS'l'T'rUTN'rl. l"'fiJl~T("J':IJO "J'I TX~0 

,.,.,,---------- rt.t:il'-"lo/cow•ss.iotsuacownsio·------------, f? COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

~~--------------- Tltl.fQ(.tU$TII'lCAfõiD-----~------------, 

Dá nova redação ao.inciso XII do Art.ll do Anteprojeto da Suôcomis
são dos D~reitos dos Trabalhadores e Servidores Públ~cos e acresce~ 
ta parágrafo. 

·XII - ~erão iguais os subsídios ou a remuneração dos chefes dos P~ 

dere·s Executivo, Legislativo e J';'di.ciário, que serão revistos sem 
pre qu~ houver alteração do poder aquisitivo da moeda. 

§ 19 - Nenhum servidor público perceberá remuneração superior ã es 
tabelecida neste artigo, ressalv?das as vantagens financeiras pr~ 

vistas nesta Constituição e as de caráter inden1zatório de despesa 

efetivamente realizada. 

JUSTIFICl'.TIVA -

A isonomia é o pr~ncíp~o fundamental defend~do na nova Cons

tituição e, em particular, no capítulo referente aos D~re~tos dos 

Trabalhadores e Serv~dores PÚbl~cos. 
Dado q?e não existe hierarqu1a entre os três poderes da Rep~ 

bl~ca~rasile~ra, não se concebe que haJa diferenciação de remuner~ 

ção entre eles. 
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A instituição dessa regra facilitará a definição de limites 

de remuneração na esfera dos Estados e Municípios, conforme estatuf 
do no artigo 19 do AnteproJeto da Subcomissão dos Direitos dos Tra 
balhadores e Servidores Públicos. 

Por outro lado, as vantagens de caráter 1ndcnizatór1o como 

diárias, ajuda de custo e outras da mesma natureza não podem 1ntc -

grar a remuneração do servidor público para efeito de teto ou l1mi
te. 

~----------c_n_u_s_~_·r_·_rt_,_r_u_·r_P __ r_r_.o_n_r_r~t;~·I_', __ ~~~-T_'~:r._"~'--------------------·~ 
I EMENDA 18 .-.------------------- PLt .. ••IO/COIUS!IÃO/I~OCOioiiSSÁO -----------------------, 

f? 700862-7 
COMISSKO DA ORDLM SOCIAL 

r;-r-------------------------------- 'L'[)[f0/JU5flf1CAÇ.i.O 

DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS -

Dá nova redação ao arligo 30 do AnteproJeto da Subcomis
são dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

Art. 30 - Até a promulgação da Lei Complementar prev1sta 
~o artigo 19 desta Constituição, a remuneração percebida pelos serv~ 
dores públ1cos em desacordo com os preceitos estabelec1dos no art1go 

11, será paga até o lim1te fixado no inc1so XII do mesmo artigo. 

JUSTIFTCATIVA -

Os preceitos constitucionais estabelecidq~ no artigo 11 

do Anteprojeto da Subcom1ssão dos Di~eitos dos Tra~alhadores e Se~ 

viàores PÚblicos não são auto-aplicáveis, tanto que o artigo 19 de 
termina que a União, os Estados e os Municípios institu1rão le1 co~ 

plementar regulamentando a matéria. 
Adotar uma regra dessa natureza e obrigar a produz1r ~ 

feitos imed1atamente, a partir da promUlgação da nova Ccnstituição, 
é tornar inv1âvel a sua aplicação~ 

Acrescente-se~ ainda, a agravante de que não fo1 fixada 

a data de institu1ção da lei complementar prevista no artigo 19: 

~ """"'

00 

'"'"'"' 
1 I - I 

"l!J ... ·~~~~~~~~:~~:::~~~~~::bl.· .... ,·c.·· .. ".,".,'~"''-'""'"-''_'_"'_"_"_"_''_'~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=J 700863-5 ~ COMTSSBO DA ORDEM SOCIAL . 
r.r--------------------------------T~XTO/JUSTifiCAÇÂO---------------------------------, 

ANTEPROJETO DA SUB. DOS DIREITOS DOS TRAB. E SERV.POBLICOS 

EMENDA N2 

ACRESCENTA DOIS ITENS AO INCISO II, DO ARTIGO Qtr~ ~STAEELECE 
NOllMAS ESPECÍFICAS PARA. OS SERVIDORES PúBLICOS CIVIS. 

Ficam acrescidos os seguintes itens: 

item "e" - Os cargos pÚblicos que vierem a vagar serão pr~ 

~nchidos sempre por concurso pÚblico a deverão ser 

providos na seguinte proporção: 

I = 50 por canto das vagas por servidoras integr~ 

tas do quadro; e, 

II 50 por cento das vagas por concursados não per 

taneantaa ao quadro. 

item "f" - At~ a realização do concurso, a vaga será ocup~ 

da interinamente pelo servidor que ocupar o 

cargo imed1atamante 1nferior. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos esta emenda visando extirpar a prática hoJe muito c2 

mum da que servidores 1ngrossem no serviço pÚblico em cargos de inlci 

de carreira a Lmadiatamonta seJam guindados a postos suparloraa, em 

particular por apadrinhamento ~u polÍt~ca, desvirtuando todo o prece~ 

so. Entendamos que todas as vagas devem ser prcench1daa por concurso, 

sempre, com reserva de 5~ delas para os integrantes do quadro, de n.2 

do a compatibilizar o ingresso de pessoal externo· com o aproveitamen~ 

to doa servidores do quadro. 

Consti t uiut" KOYU 111/1 
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ANTEPJ10JE'l'O DI\ SUUCmllSSiio DA SAtJDI::, Sl·:(:dRllli\lll: !•: ~lf:l(l A:i 

BTEU'l'E. 

EMENDA N2 

Inclua-se no 1\nt.C"projeto da Subcotniss5o du SnÚcJc, Seaurj

dadc e r~eio Ambiente, o seguh1te disposJ.tivo: 

Art. As entidades fechadas do conjunto pr_i 

vado de previdência consideram-se complcrncnrdJ-c~ do si.§. 

tema oficial de previdêncin e ussist~ncia socjal. 

JUSTH'ICAÇÃO 

A previdência prj vada é pratlcuda hii várior:. unos l~tn v:i.l-tQ 

de da reconhecida deficiência dos benefÍcios da prevjcJêncin oficial 

Para atender a essa situaç5o há varias cntidudc::: aberltts ÕC" prC"\Ti. 

dência privada e entidades fechadas de previdênci.=t pri vucla. · l<:::.t.as 

(fechadas) são nccessariarnen'Le entidades sem flns lucrotjvos, ol,P.:lg 

ccn~do, na aplica.çdo de sua rccei.td, a rc•grc1s r.Íg1.d.:tf• f 1;:.s(lÚh p~·Jo 

Ministério da Previdência e Assistência Social. Tais cntjdudcs tem 

por objeto instituir planos privados de conccssüo ele pr-ctÍli0f> ou de 

rendas, de benefícios complementares ou assemelhados aos da Pr~vi

dÔncia Socjul, mcdiuntc contribtdç_·5o a'Lrovéz dil!.; cmpt-<•ntt·, i.n•.tiluj

dorus e/ou dos reE>pcct.ivos cmprcuaclo::;. 

2. Atualmente exis'Lem no Dra::.il, 180 etJtÍc.ldd.es 

previdência prjvada, mantidas por cerca de 700 ctnprcsus, incorporan 

do um cont~ngcnte de 6 milhÕes de 'Lrubu.lhu.Clorcn c sour, dcpcndcnt.c·::; . 

3. Pdra estruturür essas entidades fechadas.de 
privadu, roi edit~da a Lei 6.435, de 15.07.1977, q~c 

como 11 lnstjtuiçõcs de Assistência sOcial". 

. prcvjc..l0nej n 

üS concPit.uou 

4. As Constituições Brasileiras, a po!"'i::ir de 1934, têm jusg 

rido, em capítulo prÓprio, preceitos que visem à melhoriu da condi

ção dos trabalhadores e, entre eles, o que assegura prcvid~ncjt:: :.n-

cíal nos casos em que~ nos termos da Lei, Visem à melhoria de SUil 

condição social, velhice, invalidez e morte, seguro-dosPH1prego, SE:!

guro contra acidentes do trabalho e proteção da maternidude, median 
te contribuição da União, do empregador e do empregado (art. 165 e 

inciso XVI). 

s. Ora, as entidades fechadas decorrem do espírito de comprg 

ensão e solidariedade do empresário, complementando os progruma~ da 

Previdê-ncia Social, garantindo o elementar direi to de vida di~Jlli'1 do 

trabalhador ao final de sua vida laborativa. Faz-se mister o seu 

reconhecimento na nova Carta Magna, viabili7ando a cxtc•nnão doH hc

nefícios da previdência complementar a todo t~abaJhador brasileiro. 
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ANTEPROJETO DA SUB. DO~~~~~~On~POP INOIG. ,PESSOAS DEFIC. E MINORIAS 

SUBSTITUI DO PARÁGRAFO 42 DO ARTIGO ';!UE ZSTA.B.C:LZC.C: A JO!,JPZT2N_ 

CIA DA UNIÃO PARA ASS.C:GUP.AR OS Diili:ITOS DAS POPULAÇOES INDÍGC:NAS A 

EXPRESSÃO "CO!.:O .PRIVIL1GIO". 

O parágrafo p~ssa a ter a seguinte redação: 

§ 42 - A pesquisa, lavra ou exploração de minérios ou r1_ 

quezas natura1s se~dO desenvolvidas privat1vamcnte 

pela União, no caso de o ex1g1r o 1nteresse nac1o_ 

nal e de 1nex1st1rem raservas conhec1das e suf1c1eE 

tas para o consumo 1nterno, e explorlve1s em outr~s 

partes do terr1tÓrio brasileiro. 

JUSTIFICAÇÃO 

Acrescentamos ao art1go a obr1g~tor1cddjo dQ quo d pos1u1s~, 1~ 

vra ou exploraçdo de m1nÓr1os ou r1quozas naturu1s DCJUill Jo~cnvolv1_ 

dao pr1vat1Vcl.lllonte pela Un1Eto, uo 1nvás d.:l "como :pr1v1léc;1o, u f.1m Ju 

quo osoa utJ.VJ.cl.3.io, so nocecs.Íria, não ee trtmeformo em ma.J.s u.m!l agro 

são Ús populações injieonus. 

0 _lf1~0 1\Ghjf'JNO - AUtUJo - • - --

~------------- ------------- --- --- --- .J 
---- J 

1'- -- ·--~------ -----------lfJfQ/JUS.UI~At:i.CI--

Suprima-se o Inciso X~II do art. 11, do Anteprojeto da 

dos Direitos ocs Trabalhadores e Servibores PGoliccs. 

,lUSTIFJCATIV~ 

~ 
~· 

As vanLagens oD~ldas peles servidores pGbljccs sãc ~. 1 

quistas que objetivaram contemplar e remunerar condignamente ào~1ele~ j 
que, de fato, presta~ serv1;o~ ~ administração p6b1ica. Por Jsso, n~o j 

podem nem devem ~er subtr~ídas. 

--~+---+---~--4------------------------~ 

[ilr:,..--------ERA--L-OO_T_I_N_:OCO ___ '"'"---------- - - -· 

Pl.IENARIO/CQNISSÃO/SU8COifi55ÃO ---· 

C0.'1ISS110 DA ORDEM.__,S~QC~II\L:"=_ ________ _ J 
~ 
~ 

----------- ------T[H0/JU$Tif1CAÇÃO---- ------ ---·· ------

Suprima-se o inciso XXIII do artigo 22 do anteprojeto da Subcomissão dos 

Direitos dos Trabalhadores ,e Servidor7s Públicos. 

JUSTIFICAÇIIO 

A proibição de locação e sublocação de mão de obra e de contratação de' 
trabalhadores avulsos ou tell'.porários, para a execução de- trabalho de na
tureza permanen~e, e mormente de natureza sazonal, não pode prosperar. 

VII - Comissão da Ordem Social e 203 . 

Tal vedação ignora por completo a realidade do mercado de trabalho, e as 
próprios illl?liceções e pecuUaridades de ordem ,econômica e social, que 
fazem do trabalho temporário úma impetuosa necessidade • 

As condições para o e~rerc!cio desta atividade, deverá ser definida de 
acordo com a re8(1:idade br1lsil E' ira no :\n'Jito de umo l~oislação ordlnária. 

' Senador Constituinte JUTJIIIY MJIGJILIJÃES ~~ 
I~ 

PUNAfUO/COWISSÃO/IIUIIÇOIII:UÁO------------, r: Comissão da Ordem Social 

.-.r---------------- TUTO/oiUSTIFICAÇÃO•------------------, 

Inclua-se, no Anteprojeto da Subcomissão dos Direi
tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

Art. - Fica criado a Contribuição Segurança do Tra 
balhador, devida à União, de natureza social - compensatória, desti: 

nada a promover as condições de segurança do trabalhador em decorre~ 

cia da perda do emprego, garantir-lhe maior integração sociale_apoi 
as suas formas de organização e representação sind1cal, cuja regula

mentação será feita em Lei Complementar. 

§ 1 9 - A Contribuição Segurança do Trabalhador inc! 
d1rá sobre a folha de pagamentos dos empregados legalmente contrata

dos ou nomeados dos setores público e privado, à razão de 10% 1 que 
será paga pelo empregador. 

§ 29 - A Contribuição Segurança do Trabalhador subs
titui a contribuição para o Fundo de-Garantia de Tempo de Serviço. 

rã distribuído: 

Art. - Ficam suprimidos: 

a) o PIS 
b) o PASEP 

c) o Imposto Sindical 
d) as contribuições obrigatórias para os Cons~ 

lhos de Fiscalização de Profissões regulamen
tadas; e 

e) as contribuições para o SENJIC, SESC, SENAI e 

SESI. 
Art. O produto da arrecadação da contribU1ção se-

a) Noventa inteiros por cento ao Fundo de Garan
tia de Tempo de Serviço - FGTS, em conta V1E 
culada nom1nal em Agência do Sistema Dancário 

Nacional; 

b) C1nco 1nteiros por cento para os programas de 

seguro-dese~prego; 

c) Três 1nteiros por cento para o apo1o às enti

dades sindicais, de formação técn1co-profissi2 

nal; 

d) Um inteiro por cento para a Fundação do Traba

lhador; 

e) Um inteiro por cento para o conselho Superior 

de Fiscalização do Exercício Profissional. 

Art. O Fundo de Garantia de Temp::, de Serviço cons 

titui patrimôn1o dos. trabalhadores, supervisionado pela União e é' 

formado pela contr~bu~ção dos empregadores. 

§ 19 - O Fundo de Garant1a de Tempo de Serviço -FG'l'S 

será co-ger~do pela Un1ão e pelos trabalhadores. 

§ 29 - O Fundo de Garantia dos Trabalhadoras será re 

gulamentado em Lei Complementar. 

Art. - O controle de qual1dade sobre 'profissionai:; 

regulamentados e a fiscalização do exercício profissional é um dever 
do Estado, obrigação social dos profissionais e diroitos,de todos. 
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§ 19 - Todas as autarquias dedicadas à fiscal~zação 
do exercício profissional são consol~dades no Conselho Super~or de 

Fiscalização do Exercício Profiss~onal e terão dotação orçamentária 

da Un~ão. 

§ 29- Não se perm~t~rá a cobrc. .. ça de.contribuições 

obrigatórias pa~a registro de profissionais ou financiawento dos ÕE 
gãos estata~s, para-estata~s. ou de direito privado. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

O espírito da Reforma Tr~butãr~a aponta para a s~m

plificação da estrutura bás~ca de forma a diminuir a imensa quanti

dade de tr~butos ~ contr~buiçqcs sociais cr~adas no período autor~

tãr~o, facilitando a vida da c~dadan~a e agilizando a contab~lidade 
das empresas. 

Os impostos e contribuições inc~dentes sobre a folha 

de salãr~os e de rcsponsabil~dade dos empregadores devem, pois, un_!: 

f~car-se. Sua regulamentação posterior defin~rii melhor a destinação 

dos recursos. Propõe-se, po~s, a unlficacão das conlribuiçõcs para o 

FGTS, PIS e PASEP em torno de uma única contr~buição soc~al formado

ra de instrumentos compatíve1s com as funções modernas do Estado e 

do M~n~stér~o do Trabalho no campo de emprego nas questões l~gadas 

ao un~verso do trabalhador. São ~ncorporadas na proposta. 19) a el~ 

minação do Imposto S~ndical, de triste memória na montagem de eslr_!:! 

turas s1nd1ca~s artif1cia1s e sua subst1tuição por 1nclusão na Co~ 

tribuição Segurança dos Trabalhadores, para poster~or red~str~buição 

orcamentár1a aos sl.ndicatos, na forma de lei, à semelhança das Con 

tribu~ções do Fundo Part~dár~o; 29) a elim~nação das contribuições 

obrJ.gatÓrJ.as para os "Conselhos Profiss~onais", cujas funções prl

mord~ais se desvirtuaram. O problema hoje, da fiscal~zação das pr~ 

fissões regulamentadas é de toda a soc~edade usuiir~a de se~s serv~
ços e não das corporaçÕés de ofício. Nesse sent~do, o Estado, atra
vés de sua estrutura e recursos deve assegurar o efetivo controle 

legal do mercado de trabalho e a qualidade dos serviços profiss~o -

nais. Aos sínd1.catos de cada profissão regulamentada ou associação 

de defesa de classe cabe cooperar com o Estado nestã funções. Al~ás, 

as profissões regulamentadas mais recentemente adotam este modelo, 
presc1.ndindo, l.nclus1.ve, dos respectivos "Conselhos". É o caso dos 

jornalistas e Sociológos. Mas o que se propõe não e a supressão dos 
11 Conselhos 11 e suas funções, mas o deslocamenLo de seu f~nanc~amento 

para os cofres públ~cos7 e~s que só o Estado, com seus recursos,co~ 
segue estabelecer um serviço de fiscal~zação não só a altura das 

exigências dos usuários como mais isento do espír~to de clas~e das 

corporac?es; 39) el~rn~nação das contrlbu~çõcs obrigatór~as pura ~ns 

t~tuiçõcs pr~vadas gcr~dus por representantes empresar~a~s como 

SESI, SENAI, SENAC, SESC. Todas estas Lrês eliminações cons~stem 

~gualmcnte num mecanismo de 11 des~rivatização 11 de recursos públ~cos. 

Impostos são recursos f~scais à disposição do poder públ~co para ~m 

plementação de suas políticas. Nada' se justifica sua v~nculação a 

usos definidos em norma legal, sobrc.tudo quando à gestão destes usos 

é de caráter pr~vado: trabalhadores, conselhos profissionais e pa

trões. 

Senador Constitu1nte JUTAHY MAGALHAES 

r:-1---------- PLENAR/OICOIII!I,ÁOISU.CO.WI!I'ÁO------

pl COMISSÃO DA OHD!l~l SOCIAL 

r-"1----------------- l!:liTO/~USTiriCA'<ÃO------

F~IENDI\ AO ANTEPROJETO DOS DIHEI'rOS DOS T!U\Ili\-
LlffiDORES E SERVIDORES PÜilLICOS VII-a 

Inclua-se onde couber: 

Art. - As classificações de cargos e empregos e respec

tivos vencimentos dos servidores públicos c~vis, tal como adotados 

pelos Poderes Executivo, Legislativo e Jud~ciário da União, f~cam 

mantidos até a implementação do novo s~stema, segundo os 

estabelecidos neste capítulo. 

crJ.tér~os 

JUSTIFICATIVA 

Existe amplo reconhec~mento quanto à necessidade de ser 

completamente reformulado o atual ordenamento jurÍdico no que tange 

a tutela do serviço pÚblico. A absoluta inadequação do atual sistema 

é patente e revela-se diuturnarnente pelas reiteradas mod~ficações pr9_ 
cedidas nos três níve~s de Poder. -

Prevé o Anteprojeto medidas a serem implementadas gra

dat~vamente pela legislação ordinãr~a com v~sta~ a assegurar maior 

eficácia e justiça no tratamento da questão. Entretanto, haverá ine

vitavelmente, um interregno em que a própr~a constituc~onalidade dos 
critérios vigentes poderá ser questionada tendo em v~sta a profun
didade das propaladas reformas. 

Entendemos necessário a ~nclusão de norma específica 

contemplando a situação transitória que se apresentará até o adven

to e implementação da no~a sistemát~ca, ev~tando, ass~m, uma genera

lizada insegurança jurídica no meio do funcionalismo. 

--------------AUTOit----------

SC'!ludOr Cons t' tu~n te Jll'l'l\l!Y HI\GI\LIII\r>s 
EMENDA 

PJ~'_-_c=o=~=~-l-_s-_.-s_l\~o~==D=I\==-o-_r--,_o~L~·~-~·-~-·~-·~_~'_{_~_~_:'_''_'_''_"'_'_'"_"_'_'' ___________ ~]' " __ 1_o_oa_1_o_-_a~ 
r:-~-----------------TtUO/Ju:utneAçÃo------------------, 

Emenda ao AnteproJeto da Subcom~ssáo doG D~re1tos 
dos Trabalhadores e Serv~dores PÚblicos. 

Inclua-se,onde couber: 

Art. - O Pres~dente da República, em anexo à sua 

Mensagem de abertura dos trabalhos legislativos apresentará, todos os 
anos, relatór~o contendo: 

a) situação do emprego e desemprego, sobretudo nas 
Regiões Metropol~tanas de Drasília, com destaque para a s~Luação do 

emprego da mulher e do menor, para a ação do Seguro-Desemprego. 

b) evolução do salário-m~n~mo e das méd,as salar~ais 
por catego:tia; 

c) part~cipação dos salár~os no Produto Interno; 

d) evolução do Fundo de Garant~a de Tempo de Servl
ço, com destaque para os saques no período; 

e) número de greves e dias parados; 

f) avanço da automação no processo de trabalho e 
suas reflexões no mercado de trabalho; 

g) anál~se dos acidentes de trabalho o doenças do 
processo de trabãlho; 

h) ação do Estado na promoção das garanL1as do tra-
balhador. 

J U S T I r I C A Ç A O 

O trdbalhador é a íorça motr~z de uma ccononua mo

c1erna e o fundamento de sua constitu~ção dcmocráLica. Nada mais JUsto 

do que se ex~g~r na norma da Const~tu~ção relatór~o uetalhado da s~

tuação dos trabalhadores por ocasião das mensagens presidenciais ao 

Congresso. O ritual ~ndispensável à valor~zação das institu~çõcs, que 

se renova a cada ano, será tanto mais importante para a sociedade quan 

to ma~s permeado de informações que lhe digam respe~to aos trabalhado

res e às ações do Estado no sentido de aprofundar os requer~mentos ma
ter~a~s de sua c~dadan~a. 

tJ DerU'i'l\DO ,TQS~-CI\PLOS CCiU'l:;~~;l-0------- --------- -J 
EMENDA 
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l- COf'\lSSi'O [1'\ C•nr:r!1 SC'CllJ~ -------- 'l...-----....1 

------ TEXTOI.JU~TifiCAÇÂO·-·------- --·-·---·--

ALTE~R O 1\R~~GO 30 

ARTIGO 30 - As vantagens e adic~onaj s que esteJam sendo pcrcebJ.dos 

ã data de promulgação destn Constitu~,ão serão Jncorp2 

\ 



rados ao vencimento, :respei lado o lirtitc Co ~nC.J..}~O XIJ I· 
do l'.rt. 11. 

Parágrafo Onico - Na hipótese de ser ultrupnssêido o·) irn t.c referi

do neste urliqo, o <?xccsso fl.cnrá concrol1:'1cto, c7 CVC'nào 

ser absorvido pelos poster1.orcs rcujuc;tcs ela rc.rhuncra

ção. 

JUSTIFICJI.TIVi\ 

anais com o lim~t~~::::~:~::, 
11

:u:::c~:~.::~·-::s:1~::t.~:n~~c;:::c.:,.:~:::·l 
de carreiras que exigem elcvac1u ?spcc1.ali7ação e cUJét uClP'il..:!<io 6 fel. -

ta por qoncurno público. Essas vêlntaqenf, nt~1ClOl"léllf' t-ivcr~r; orl<]C!., n0 

interesse de o governo federal rmnt.cr C!Uélclro de carrc.J r()s al larnc:n.t:e 

qual1f1.cadas, as ~uhis, por l.ll]Ut1~6cn econGwic~1s, t'3o J10dJntt ter sotiC 

vencimentos udcçuados à rculjclaclc Co rrtC'rc.r-c~o, rcu,fío nela C]P""l fJ.ccJ.ril.nl 

om vencinento .. bu.se exlrer.•an,cntc rc'\clu;•j.~o. 
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,..-, 
~1-~s·n b'lCNr~:~ j 

0 d~sposj lj vo terr· car;\tcr punJ.tJ vo c:uo Gl? üslnnc:c ét toclu'l 
as cateçsorj as funcione~s, cor1 o obj<?t~vo <-JparenlC' c1C' Coi hJ r <:.L.H:!.~OG 

que se têm vcrificaC.o <:!,U~nto à remuneração de ca1 crto~·l<:l~ sitUilC"'ê's nn!. 

e>:tratos superiora~ do Ser\~ iço Públ~co. ~~ra alc~nct'J . a 1 ou~: .. ~n~ccrr~: 

tC's dessas categor~as 1 pretende·· se reduz~l drast~c.:l.!'tC!d~C' úb IJcUl.LC.S s;! 
lariu ts dn. totnliC.ade dos servJ.c1 ores, ganhos estes notnrJ c•r.c,JtC' de f a I 
sadon em relação 5. rerrtuncraÇão real prat·icad,l no pcrcu.c1o de t;-:-:.b~J hcl 

c corroídos cn escala crescente pC'la in!:l cH_:-ilo, urna vc•z que o·~ 1 c.:.r,_:t·.:i-1 

tc•s lé>IT' sldo sempre determinados por índices infcr~orcs no ela cl.C'svalc 

rJ ;~açilo efctJ Vil. da noC'da. 

lo n danonj nadas " vantagens 11
, c1ue be prc Lcndl'! C;:.Yi: J nq~': r 1 

têm nftido célr:iter clf> rcposirão sal2rial, j"'c>.rcialt•c•nt·f> cOI1j1Cnt-ató.riu 

da defasagem apontada no pnr5.grafo an1:crJ.or. Df'tcrmlllill" su~ cl j rrd na

ção, lonnc dr:~ .signi f~cur avonço, rcpr.:~.se:nt...a rclrol't·sso 1 nJ L.s L_ í~c.:: ~

vcl no trnto c~o problc:ta, Uf"U vc~ (lUC se l'dS'3d élo lc.,rnn rlo SCL• c:af-nc~ 

lo prinr:jp,.,J :_ Cl. c1ef~nJ(~·.=in d0 njvc·lG s.1Jar1.u ~ ,,d<1<'tt.t•10! ..1 < •• t.(•Jit.,:(o CJ 

coJ.,nl e>xid~dc dns tarefas ( cnmo p1.ccci tuac1o pelo iuc~ c-;n J J do élrltcjo 

lC:1
) de>sct"penhé\dél.fi pelo!, f.crv1 dores rúhl1.c.nh, conc1J ç.lo biÍ" 1.c.1. pr~ri'l c_:~ 

trntnruç:3o cl0 Sc•r\pl.co Públ~co cflc~cnt<? c efl.CU.7., CCJI"l vl;.Lc:w t't) de'='.e! 

nenho düs funrocs de l" .. ,taclo • 

SERVIDQPBS PÜBLICGS. G inciso XII do art. 19 consaryra princíp2o superior que 

li] • 
DCPU'fiiDO ,JOPí: Ci\Rr,OS COl1T.J1u~::J'IJ!IO.L.. ____________ __.J 

s---_----- PI..I[IUR10/CO&IISSÃO/SUDCO .. I,<;ÁCI ---) 

Lm!l.EU,0 Dl• OPDnt POC''!·l, ----------~· 
Tl.XTO/JUSTI!'IC-ÇÂO-----

O art. 20 disp_Õe,;·:· 

EMENDA 
700872-4 

n 1\.s patentes militares, com vantaqens, prerro9ati

vas e deveres a elas i;e}·entes 1 são garantj das em 

toda plenitude, tanto a~s of~cia~u da ativa e da re 

serva como aos reformados~sendo-lhes priv~civos os 

títulos, postos e uniforme; militares." 

P cons~deração dos preceitos precedentes não se co~d~na com I 
o tratamento restritivo dispensaào ao "Servidor PÚbl1co " constante do 

art. 30. 

Flagrante está a discriminação do Servidor Público. 

Cumpre também notar que a matéria deve ser reservada à legi~ 
lação ordinár111, 

De resto alheia-se o texto·do art. 30 à consideração que a 

designação gcn&.i.rca de vant~9ens abrange em sua extensão aquC'las que 

têm car5ter erunenternente inden1zatório. 

* l\0 f.N'l'C~'HC\JC~'O DA SllDCOHISSJ\0 !lOS DIP.I.:ITC\S DOS 'l'RMliiLI!iiDOHES I: 

SCHVIDOHI:~S PÜ13I.ICOS 

§]" ------------- AUTOH 

l DJ'PI1Tj'\DO ...~..1aqf crproc; conTTt1 IIO 

l}f------------ PLUjAFuc/co),jlssÃo/su9co .. l!i:úio ---·-· -] 

Lc!Y.'..TBS-J'io_OL.....Cl ~Il.L... --------- ----------
• ·--------------- ffJ.TO/JU:lflf"U::.lÇÃO--··----~-----·----· --

EMENDA 
700873-2 

]'.C .l',N'rJ::PHO~li:TO DP, SUBCOl-!tf'SiiO DOS Dl FEITOS DOS ~'RADJILB!,DClFES E 

SERVlDORES PÜBL1COS , 

SUPl<J!ll\-SE O ARTIGO 30 

resquarda: ( verbis 
" XII 1gualdade de direito independenter.ente de 

idade a teclas os trabalhlldores, urbanos e 

rurais, domésticos, servlC:ores públicos 

civis e militares, federajs 1 estu.duaias e 

munic~pa~s; n 

----·----·---· .. UTOR---·--·--- -----· • ·- - 1 Lpcoutado JOSÉ CARLOS COUTINHO __j 

g-------------- f'LtNAAIO/CO .. ISS.i.Q/GUDtOIIIII!IliAO 

L_ _____ CQ_f.j LS Sii Q_QA ORDC~<:.:.· ..cSe.:Ooe:c:...I=.A:.:.L::_ ___ _ 
------ -] 

--------
-·---- --- T!;XTO/.IU<õTiiltAÇi.G----

SUrRJMA-SE O INCISO XI DO ART. 11 

JUS TIF ICAT IV~ -

EMENDA 
700874-1 

O estabelecimento de tod~s para a remuneração de ser'vi do-

res públicos sem considerar a realidade econômica de distribUição re 

renda no país é irrealista. O irrealismo advém do fato de oue v~1j2s 

tarefas exercidas pelo Estado requerem o concurso de Indivfduos cuJa 

formação profissional exige remuneração que pode se situar, na inicl 

ativa privada, em níveis bastante suoeriores ao teto estabelecido.Po 

estatu1r essa regra o Estado correr1.a o risco de deter1oracâo do Se~ 

viço Público, por falta de condições de competitividade corr. a illici 

ativa privada. 

Se o que se procura ao estabelecer tetos é a proteção dos 

servidores situados na base das diversas carreiras a forma não se 

mostra a mais adequada. Pare se conseguir alcançar níveis oe remun~ 

ração dignos pa:ra esses servidores bastaria a observância, 110 plano 

da leg1slação ordinária, do previsto no inciso I do art1g0 7~. 

• AO ANTEPROJC10 Df. SU3C0"1!SSÃC' DDS DJREJTOS DDS 1R~fl~LHAll(11-:rc.; 

SERVIDORES PÚLBICCS. 
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[r·-_. 7--------- PLCI/Ail.IO/COI•U$SÍ.C!/GUDC~WISSÂO---------- -~ - -~ , - / r9· / ,c, . .• 
;' ,:'7/!- •-<~1>' r~ é-<<"" . __,~~c-,__, l. di::_{ ( " ( . _ 

----- ·---------···'----1tX10/JUS1lrttA';II)·-· --------------

SUPRIMA-SE O INCISO XI DO ART. 11 

EMENDA 
700875-9 

A restrição do item XI, com a aparência de defender a me

lhor remuneração para as categorias mais ba•xas do Serviço Publico, 

criou limitação inadequada para o pagamento dos cargos de nível su

perior. Corre-se o risco de condenar o serviço público à perda dos 

seus especialistas de alto nível, que na concorrência do mercado de 

trabalho seriam inevitáve;mente absorvidos pela iniciativa privada. 

O combate aos priviçégios não poderã ser feito pela impo

sição de limites salariais mas pela obrigatoriedade de conGurso pG

blico e da obediência aos p•eceitos o Plano de classifica,ão de car 

gos previstos no art. 19, bem como ao princípio contido no inciso I 

e II do artigo 1º. 

• 1\0 /\NTEI'fWJETO 0/\ SUBCOMISSÃO DOS OIRfiTOS DOS TH/\BAL 11/\0flRrS E 
SERVIDORES PÚBLICOS. 

EM CNDA 

Suprima-se o 1nc1~o XIII do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

O salário do Presidente é um rcferenc1al 

anual fixado polit1camente sem nenhuma relação com a ~mportânc1a 

do cargo, complexidade das tarefas ou desempennho. '!"o serviço pú-

bl1co, no entanto, pretende-se que prevaleçam crit~r1os ob]eti-

vos pBra a f1xeç~o da rPmuneraç~o, de~cabendo, port?nt~, a refFri

cla lim1tação. 

fJ~.,' ___________ c_.u_N_H_A ·~--·~_·E~N~O~----_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_--_-_--_-_--_]~ ~ 
~ 

do anteprojetp 

§ 4º O setor privado de prestaç;o de serv1ços de 

saÚde part1c1pará do sistema Ún1co de saÚdP. 

JUST:;FICATIVA 

A substituição da palavra ~elaborar por participar, 

JUStlflca-se para dar uma 1dé1a mais clara do eret1vo papel da 11 

vre Iniciativa. Po1s, embora ca1ba ao Estado a responsab1l1dade p~ 

las açÕes de saÚde, a livre lnlc1at1va contlnuará."coil papel ímpo!: 

tante na execução de açoes de saÚde, principalmente, nas de recup~ 

A expressão cobel'tura ass1 stencial ·a populac;ão, to r 

.· 

. cabe a discr1m1naç~o _constltUcloné..J1l~ntr·~ ~s t-!2~ldtt• ... , ~- q.Jc ~.-•.sq0t.·~: 

a livre InLc1at1va. Isto nio significa deixar de reconhecer a I~ 

portância das InstituiçÕes FilantrÓpicas, que a11ás, h1storicame!!. 

te vêm sendo privlleg•adas pelo Governo. O que não cabe é a discr.:!:_ 

m1nação constitucional, Inclusive, porque as InstituiçÕes Filanfr~ 

picas existem também em outros campos de at1vidades. Devendo se for 

o caso ser estabelec1do uma regra geral de pr1v1legiamento a Lodas 

as entidades. 

I • 

LCO'I.i(~S~O DI\ OHOJ:~ SOCJAL 
-· - --- -------- --- ----- ·--

)~· 
-----L~! 

r EM CNDA 

Dê-se ao inc1so XIII do Art. 2• do Ante

proJeto da Subcomissão VII-A a seguinte reaãÇão:-

11 EstabilJ.da.de, dentro de critérios pre

Vlstos em le1, salvo em cometimentos de falta g1·avt: comprovada 

Judicialmente" .. 

JUSTIFICATIVA 

A responsab>lidade gerada pela estabilid~ 
de, em condiç5es de 1ns~ab1l1dade econ8mica, far~ ~om que ha]a: 

restrição na concessão de empregos, consequente redução nos 

investimen~os e evazão de capital, incl?sive nacio~al, para o 

exter1or; 

reduçio da ofertd de novos empregos, num FbÍs de população 

er 1 nert.erteute JO\'t?rr.; 

elevada taxa de desemprego ~s v~~peras da prom.llgaç~o da nova 

Con-=:.tltl.nção; 

Muitas convenç6es coletivas J~ inserem em seue textos, propo~ 

taF de e•stabilldõdE- rt:ra diferente:= :d tuuc,êc~ dC' c-r.~ ::..·e-go~ 

.Õ.~ ~.~~Y~ lt\? ... ,a?...S7na ... ctcz, 5~!· -4"-n!a .~.? ,_ d~ .... ~.?~ 1_ ... er;};.F~ ... a c'-!::: .t ~ ~ e __ o .. ~J.T(~~-..... . , 
cato dos Netah.l!:~lCOS dE .S.a'1tC'~, quE' ad:Jtou·'cc•::: ··rit-5rloS dt"" 

estab1l1dade o seyuinte: 

. fixação do limite mensal de 12 demissões por decisão adminis
trativa ela Empresa e o que passar dessa quota, o empregado de- -I 



mitido sem JUsta causa receberá d'a Empresa urna J.ndenJ.zação aàJ.

cional, função de seu tempo de casa, conforme abaixo: 

- de 1 a 5 anos: 

- de 5 a 10 anos: 

1 salán:o base 

1, 5 salár1.os 

- de 10 a 15 anos: 2 salários base 

- mais de 15 anos: 3 salários base 

base 

Al~m disso, previ o mencionado acordo que 

o denutl.do continuará se utili2:ando, por maJ.s 30 d~as, ::la assis

tincia m~d1ca oferecida pela Empresa a seus empregados. 

• ~,. w ., ~· ~ '• , .......... ~. ,., ..... 

~ ... , -. . . . . . ,. ~ .... ' .... " 

l~ ~o~~~;:~n;;~~~~~~ '"'" ----- ··-- ---=-~~~~~-~=J 

te ~~i!.:~~-~~ ~_;~~~.t~·~~~,~~"'""'"'"_::_~--~--~--- --.: -·- _j 
~ 
~ 

!}------ ·---- __ ------------· -- Tt•fC'IJt•s~•rl:;:t.ci' 

Suprl.mam-se, do anteproJeto elaborado peJa subcom~!=õsâo 

dos Direitos dos Trabalhadores e Serv1dores PÚblJcos, os 

XI, XII e XIII do art1go 11, o artigo 22 e o art1go 30. 

J nCJ.SOS 

JUSTIFICJIÇÃO 

A leltura atenta do anteproJeto evidencia o claro J.ntu~ 

t.o de aprimorar as relações de trabalho, seja no âmb1to da inici-ª

tiva privada como na administração pÚblicat além de contemplar,ain 

da, aspectos 1mportantes da prestação de serviços e benefícios pr~ 

videnciários como as aposentadorias e pensões. 

Entretanto, ao mesmo tempo em que a douta Subcom1ssão 

afirma preocupar-se em "elevar à condição de obrJ.gação socJ.al as-

segurar a todos o trabalho com JUsta rernuneração 11
, permlte que 

alguns de seus disposit1vos prejudiquem o func1onal1smo pÚblico 

com õrástJ.ce redução de salárJ.os. 

Trata-se dos ~nCJ.SOS XI, XII e XIII do artigo 11, CUJa 

aplicação se reflete no àJ.spo~to nos artJ.gos ~2 e 30. 

Ao estatuir que a menor remuneração do servJ.dor pÚblJ.co 

não poderá ser 1nfer1or a 1/25 (um vinte e r1nco avos) da 

ao estabele("f'r que n enhurr. eer\'J dor pÚl'l 1cc ~~.:'ÓL'l á rec·:ber 

maJ.or, 

1"(-t 1".,! 

b .. nção :?...1!-H?l"lCl 6. à:l .1-'rC..'Eld•..:o•lt? e:. f....:J.Ctl·lH .. E.i, cc. i rt. :.t.' J<:1 :1n.;.:1s_ 

ver na Carta Magoa o prJ.ncÍ~lJ.O àe que as vantagens percebida:= p~lo 

servidor não poderão ser superl.o;res a 50% de sua remuneraçã,o, al 

tera-se de tal forma a relaÇão de,., vencimentos do f~.HlCJ.onalJ.srno pÚ-

blico- que podemos temer, no rníniino, por uma brutal cva~ão de mdo·· 

de-obra. 

Senão veJamos: 

O menor vencJ.mento do funcJ.onalismo CJ.VJ.l da União soma 

Cz$ 1.731,32. 

Cz$ 43.283,00; 

O tnaJ.or vencJ.mento, portanto, •fJ.carJ.a situado em 

se o funcion~rio t5ver tempo de serviço bastante 

para perceber as vantagens rn~xirnas permitidas, limJ.tadas a 50~ de 

seu vencimento, então poderá perceber mensalmente Cz$ 64.924,50. 

Ora, um Ministro de Estado recebe venc1mentos de Cz$ 

19.427,68 e representa~ao de 140%, totalizando remuneraçio de Cz$ 

46.626, 43, além de uma gratif1cação de 100 maiores valores de 

referência. Portanto, ac1ma do valor pretendido pelo Antepro]et.o. 

O soldo básicn de um oficial-general representa Cz$ 

18.270,00 e o mais"ba1xo soldo militar é de apenas Cz$ 530,10. E~ 

te valor multipl1cado por 25 é igual a Cz$ 14.152,50. 

No serviço pÚblico c1vil o venc1mento da ma1s inferior 

refer~ncJ.a de nível m~d1o ~de Cz$ 1.731,32, c qJe, rnul1:1pl1cado 

por 25 atinge 43.283,00. 

DJante de taJ.s números, ev1denc1a-se c fato de que o 
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cosl::.-llt-2ll.Of qu"::..•, f\: l~.::.r,:.1u Cc· t~ ~=· f.:.·!.;tl .:::"":i:'c' c-,_r .. =-~ Ir.: 

già'HHcàções das"mais'dive-rsas orderÍs pa~a garan~r a c;Jignidade da 

temu~eração. MunJ.dos desta constaLação, pretendera~ o~ nobres 

Consti~uintes da subcomJ.ssão em te~ tornar o maior vencimento da~ 

adminJ.stração pÚblica e, dJ.VJ.dJ.ndo-o por 25, obter o valor da rn~ 

nor, que passarJ.a a ser substancinlmente maior do que o 

mínimo VJ.gent.e. 

salário-

Mas a forma como se pretende atingir esse ob]etJ.vo rev.§l 

la falhas de elaboração, Já que e~t1pula em um máximo de 50% o 

acrésc1mo devJ.do em função de gratif1cações, inõenizações e vanta

gens d1versa,s. Logo, urna medida neutraliza a outra, acarretando .§. 

feito inverso ao deseJado. 

A aprovação de taJ.s textos ocasionará inev1ta.velmente a 

pauperização do servidor pÚblico e a evasão da maior parte dos 

denodados técnicos que ho]e são responsáveis pela adm1nistraçio. 

Além d1sso, o texto proposto pela Subcomissão abrange 

todos os níveis da admJ.nistração pÚblica: ExecutJ.vo, LegJ.slat~vo c 

Juàiciário, nas esferas federal, estadual e municipal, penalizando 

tanto serv1~ores civis quanto militares. 

Entrando no mérito das propostas, deve-se argüir a 

JUStJ.ça de se fJ.xar em 25 vezes o d1ferencial entre o maior e o 

menor venc1mento. Se o serv1ço pÚblico'é um espelho do trabalho 

na J.nJ.ciativa privada - e J.sso é verdade1ro quando se an~l1sa. a 

âe'sejààà "iguàldaée ae oportótlnlaa·aês; nas: empre·5as priva.:Jas- -é régra 

geral um diferenc~al de salár1os m~ior que o proposto, pelo, sim

ples rnot1vo de que o salário do tra,q1lhador tem que per compot1t1-
vo, através rlo que SE> obtém a melhor mão-de-obra~ 

Há que se considerar, al:nda, o aspecto da estrutura das 

carreiras no serviço pÚblico, mecanismo tendente a 1ncentivar o 

mér2to e a antigU1dade, o apr1moramento do serv1dor através do e2 

tudo e do desempenho. DaÍ decorre a necessJ.dade de extenso quadro 

de referincJ.as, através de que &e possa prern1ar o funcionárJ.o efi

c~ente com promoções e ascensão funcional. 

As Forças Arrnadas,~mercê de sua·ríg1da polit1ca sala 

r1al, Já vêm sofrendo os problemas da evasão de profissionais, o 

que é muito nítido nos quadros de pilotos da Força Aérea ~rasilei

ra, que se transferem para a 1n1ciativa prJ.vada E:!'ID busca de renrun.§. 

ração mais digna e condJ.zente com seu nível de responsa.bilJ.dade. 

Os nossos d1plomatas que trabalham no exter1or também 

estarão SU]~eJ.tos ao mesmo decréscimo salarJ.al, po1~ o pr1ncÍp1o 

que se pretende est5belecer 11~0 lhes rEssal\a as s~tuaç5es p&rtJ. -

culares. t 1nadm1ssivel que tal ocorra, pois esses func1on~rios 

vivam e trabalham em cond1çÕes eEpet:idJ.S, SUJeJ.tos a à::.\'erso~ n.i 

ve1s de QdStos em países de diversos padrÕeE de v1da, onde o ~ly 

guel e a al J.nentoçâ.:l custarr f:"'a!.= que r:o P.rã;?ll, ol l'J _:a...: .. .,= a êe:p_ç 

O 'padrão salaria'l do Pre>s1dente da ReptÍblica não ' cl!c>V.f 

r1.a ser J.n\'ocado corno teto máxime. PrJ.ml21ramentc r.,~...lrque se ttdta 

d~ u~ ca .. rg~ .. de _na_tur~z~"~:.e~J.a_:.~ ___ c1~ v-~~ci~ento~ estipulados· ~(lo 
Congresso, deet:1nados n5o a garaJl~ir a sohrev1vencia ou a ~ubsJ.s -

t&ncJ.a de seu ~1tular, mas a rernu11erar,. de alguma fot·na, o et1•pen~o 

do supretno magiE"t:raào da N3ção. 

Além do mais, o Presidente da RepÚblica tem todas as 

suas despesas de manutenção custeadas pelos ~ofres pÚblicos, o que 

6 natural e razoável, Já que as despes~s de representação que lhe 

são inerentes ào cargo n unca poderiam ser cobert~s com seu venci

mento mensal, por mais alto que fosse. 

É fato digno de nota que em scciçd.:~de_s mais desenvolv_i 

das o difcrenc1al salarial da &ociedade co1no u~ todo ~~menor que 

no Bras1l. Tal s1 tuação :õomente pÔde> ocon e r em função do progre§ 

so econÔmJ.co c du desenvolvimento socJ.al. Em ta1s sociedétdec; a 

prestação ãe serviços p'úblJ.cos é mais efeti\'a, eficJ.ente· e democrÃ 

··i 

I 
"i 
f 
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t~ca; assim, a criança dispõe de escolas gratu1tas e de bo~ nív~l, 

corno na Alcrnenha, de ass1stinc1a m~d1ca J.ntegral e de boa qual~da

de, como,na ·rnglaterrd, trans?ortes gratuitos par~ ma1ores de 60 

anos de idadE', como no Jap~:::;, oportutndã.r3.~E: de laze1 co'i: 

descontos, como na França, prestação ]Ur1sdtc1onal d~ f~cJl ac~sso 

e gratu~ta, "quando ncce.ssárJ.c, como na Xc..ruega, c US5l.KI ;.>o~ diat~

te. O C::i.. .... ~~dão fic-a df. tol forma i~·rote?lêo ::-ocJ.alllf?Pl(·, q ... :f> seu 

F:::(,_c - -'='-·:. .. ~.=.: ... ·· • ,, .: ,·, 
\(.::·. -.:::· .. : ~. o;.' - ,: ! .... 

El manutenção -o~ um q1.1adro ma, ... s -tavo'li'ável, com preços ma1;:; bn.~1xos •. 

É bom lembrarmos que na Holanda não C'<lsic-: .. o C::Sf"tl pré-

... p:~;ía. fl QS.,J;-robl,etn<;l' C\eP.v.a_do">.cl<()"'!'' j:,ü,lUL .• !\ propr;_<:_çla.fl_e .. i'l.a_, .t~L 
ra é pr1vat1va qa Rãinha, que cede os dlre1.to~ de us-o para c-onstrQ 

cão, por outro lado, um casal dl? ]O\'ens. ao contr~J.r 'Tii:ltrunê.,..,1.o 

procura UMa repartJ.ç.ão federal e obt.ém a T'1oraàJ.a de que ni?CCL"S.Li:.a, 

med1ante o pagamento de um aluguel esLipulado não pelo valor dctqug 

la moradia, mas sim com base no SPU SdlárJ.o ou renda famJ.lJ.ar. 

Como tais vantagens do desenvolvimento econBm:co n~o 

se encontram d3spon!ve~s no BrasJ.l, todas essas despesas q11~ 1~ 

seriam cobertaf:. pela ação governamental passam a correr por cC'nta 

dos sal~rios recebidos, os quais, necessar1amente, Lim q~e sez 

mais elevados. 

DcvPmos lembrar que o sa]árJ.o dJ.gno e adl?qUddo a cadc. 

função étuma arma de combate à corrupção. O func1onár~o bem pago 

tentar~ manter a qualquer custo sua cclocaç~o, tornay1dc-ee menos 

penm:~ável a subornos e atos desabcnadores, não COJJdJ..lUJte.·s com o 

trato à a co~sa pÚblica. Imagine-se a situação de Uli. Ju~z que.: Ceva 

Julg3r u InC! causa em t.~t...;; E:~t~~a.n. c-.\C}\':!..do~ '.J!o~.::,,_.: c.· ( .. TJ..:ódc.~, :=fi 

bcndo que seu salário mensal poderá nbo ser suficJert~ para a co -

bert.u::-.::: cas despesds !"anul1ar~s· Ecrd ele ut.l al\'0 f~c11 póra a 

man1pulação corrupta de envol"' ~dcs menos escrupo.~losc~. O mCR'~Jc .Q 

'!'l·:r t0 

, ( l t .'lO::; n t l \ ( 

.. ,·,,. ··-~.1. Por -tod~s ~ssas -razões .tmpõe-s€1'· a retl r a da do!l incl309 

XI, XII,_ e )I.III d'o ~rtigo 11 _do antc--rroJcto, a,:;c:;lm can.c· d3~ d1sp.Q. 

s~c;Õf>s que lhes são decorrentes, lt'~J,Cio:Jada::- nos art1gos 22. e 30. 

Se debeJarmos trazer ma1s JU~tlça à polÍtJ.ca Je sal~ 

rios da admini~tração p~blica, ent~o dcveretnos 11os debruçar s0bre 

o assunto após a elaboração da ConstJ.tuJçRo Federal, quando, atr~ 

vés de Ie~ ord1-nária, poderemos nos deter com md~s vagar e cuidado 

em elaborar, tBlvez, um estatuto do funcJ.onal~smo CJ.Vll e mil~tar, 

~nfenso às atribulações que a fe~tura da ConstLtu~ção nos tem i.m 

pingida. 

O assunto é complexo e não poderá ser def1n1do em ap,g 

nas alguns poucos artigos c, pr~ncipalmente, com a premência qufr 

os prazos de nosso Regimento Interno 11os impõem~ 

Se desejarmos fazer JUStiça aos fut,cion~rios p~blico~ , 

deveremos adotar medJ.das que lhes aumentem os venc~ment.os, trazen 

do, enfJ.m, ü recuperação de poder aquisitivo pere1dos Já há lon 

gos anosi somente assim poderemos cr1ar uma classe piOfJsnional 

ma1s eficiente, cuJos m~rit~s possam ser reconl1ecidos e retribui 

dos de , .• an~1ra eíet1va e Jo.ISte:, mantJ.êas õS con:dJçÕc~ cJe co.-::cLJ

tividade entre os sa~~rios da ~nic1ativa prJvada e do poder pÓbl~ 

co, de n1o1Ue a que p~.=:Ll e.ste C'Outt"'r co:n o au'.Íll.o de ftH'CJOncÍrios 

cf1cientes e capac~tados a desempenhar as fupçÕes que a sociedade 

deles esr.e1a. 

:·~· _ç:=: ~:f •:'Lr:::.··: t.' :-.~~' 

ap3:-l.Cõ.ção . 1 
das lpJ.c:; J~ exisientes, caso a caso. Nâo ~ JUsto q~~, paLa aLJ.D 

gir cerca de 500 funcionár1os que )ieceb<>m vencimentos em SJ.tuação 

irrPgular, penalize-se uma massa de cerca de dez m~lhÕes de funclQ 

nários pÚblicos que há longo tempo vêm ~srerar.do a necessária JU.§. 

tiça salarial que lhes foi usurpaea'ao longo do tempo. 

.. .,..._ . , .... , ... ~ .. , ·~ .... ..., .. ~·· ... 

--- J r--~----,1 ., 

-- .. J 
EMENDA 
700880-5 I '-------1: 

Su.p-'i...<ma-.!Jr o allt. 54 dt.r antcp'i.l'JC'tt' da SubCL'n•il_ 

6ao da ~a~de, 6rgu~~dadc c niC~u-~ml,<eJ,t~. 

JUST1 FICATTVA 

O ~e~viço Spciar da Tnd~1t1•a - SEST r P ~c•~•ç~ 
Social do Com~~cLO - SESC ~iG entidadea p~c~ada~. 

Sua c~Laçio po~ lel, na decada de 40, decpl!Cu ' 

da cl~cun~tancla de 6e~Qm ela6 n1ant~da~ p~t cant~ibtttç~cl CO'''Pttl~f 
tLa6 a~\ecadadal athav~~ do Simpa1, pa~a ta11~0 he6~atciltdc-~c e~te, 

comp~lt~ad~~amQnte. 

E.6ta -também a 'l.n=ãt pc.t,1 qu.at .\Ua.!! cc·~tta.~ ~~1C' 

aubmctida~ ao T4ibunat de Conta~ da Unlio. 
E11t'tetanto, c' ÚlltC(I cont~.{~u<.ntr de• S[SJ r SfSC 

e C' p'L/p't.tc cmp'l.e!latz..tado da .{.lldtÍ.&t'i..ia e de· cl.:mê'tc-<.C', H~L c·b!ot.llitr' 

~u.a1 5<.haC.(dade.!t 1C d('ttgi..'LC'l• C\.Ctu.5-..Í\'(tll•eP"tC a a.!l-!1-l~têi:C.(a ~L'Cttlf 

(•[l'i.{;j.lt'l~'i.tCd.•;,;ie, Q,l!l Cl'l'f'i{t~:<.Ç~··~,!< V ..... l•.';.ot't,'•JI f,1{.,!< •l,t•.:f,"(.,{ .. ~. 

0 emr'~~a~tad~ p'i.~~ta. a~~tfu, bua CC'Ilt~tb,ltC~0 
,Ô l t ._t1 I ';: .. 11, ,1 .: .,11 

.1 !- • '.. • • - ~· • ~ 

..... .._,!.. 
'\ 

tt• dl"llli .. · a il!-tCl.ll'tu~1 ~,._n~1da. f \ 
Sabi!m l·~ ('nJ).'!'t~~i'/i.{. • ..'~ q·,,_ ~u~ ~~-·'d ~<~\;H r:~~ i ~:i. 

pata(" S~S1 ou L' SESC tl.'m p'tt..•dtt:{dL• 'l.t.!<~ttl.1dc!l rlla<tc\!y•í,.• ma-<~ c.·!!_ 

vlncentr.~ palta n. c.tcpae :t~tabQf.hado~a do que a .ênJcn~a ma~~a de \E_ 

cuhJOb de.Jti11ada6 ar ~etoh p~blico paha o atc1Jdime1tto da~ J1C.CC.~

~Ldado de~ p~Ól1.'tloa :t.\abatltado.'t~~·. 

Quem conhece a hla:tÓ4la do SEST e do SESC podc•tlt 

:te~temunha~t que tRl~ en:tidadca de aaai~:tenc~a aoclal 6n~am c4ia 
da~ pa!La ~eaf..i z a !L a co o pe!Lação e Jr.t.H. aa cla~a ea cmp~ea a ~laf. e 
ob4el~a, p~omc·ve udo e bem e~ ta~ doa .t-\abalhado.'te~ at \ave a de 
a:tlvldadea ebpeci6lc.aa em P·\Ol da'meR.ho4la de -~uaJ c.ondlçÕeb de 

Po~que aão man:tldaô com oa 4ecu~~oa que Che6 deat~ 

nam oa emp4côá~loô da lndú~:t'lla e do comê~clo, a legüiaçiio, ~a 

b.iamente, c.ome:teu a Con6ede~açio Naclortal da IndÚ5tiLLa e a Con6! 
de4ação ~ac.lonaC do Comi~clo, ILe•pectfvamente, a c.~façio e a dl 
4cção do SESI e do SESC. A Lel Fede~aR. ôlmpleamen:te e~boçou eJ~a~ 
entidade~. Nio a6 ln~tltulu, nio lheJ deu vl~a, não aJ nut"t.iu. E 
quem"aa auatenta aio oa emp,egado4Eô pa!La que o SEST e o SESC 
6o~~~m o q~e ~~o: O Mal6 avnnçad0 n.cdetc de p~e~taç~c de a~6t~t!n 

C.La acd.êal de mundP. 
E e que p-etende o aiLt. 34 do antcp'lcjctr? Stmpfe! 

me1tte .tg110\a~ quaãe me~o .&Eculo de g~aJtdel ~ca.ft:aç~~~ d~ SES1 

e de SESC, C'<9Utlio da c.Ca~~c emp'loa'liat e nteú· d,,~ t'tabathad_c: 

'l.e.\, pa':.a t"'~al:!-o5t•'i.nh{-fl·~ ('n: *1·~1{~ UI!: de·~ 'I:Utft·~ L1f/t<ft.'~ l']~.ll'l'!-

d.l !,d,u,ll {~.1,.-:•t.:::-:;· r .. d .. • .. a~. 

E !.!.\~.~ !l .... ·.:o<.d~-:: .,!!~ i·1'i..t.1. ~1.r'i..<.\ :.~ ,; .. :.·· 1. ~.. ';,,-;.1.o~.. ...... 

Ct'll;i~c~."~. Cem c·5·c·trc.', .. em 5 .. a~~ -de~ 'tC~1utamrntl.·~ :.7.p':./'iJ·ld\·~ .,~.::;de 
c~e.tol que düc.LplLnam a a.tLLaçao do SESI e' do SESCfY~"'o de. 
6u.a d.i~~oluçã(l, o .6C.U pat'l..i.mon.to 'i.cve~t.te'ta 'i.c.~pl'.:t/t~')l111•''ite ... a Cc!!. 

6ede~açio Nac.lonal da Tndúa.t4la e h Con6ede'taçic NacicnaR. do Co

m[4clo. PoiL iaao mcamo, a Unlio de·modo algum prde~~ lança\ mau 
dcaae pa.t~lmonlo e a:t~lbLLi-to a uma 6LLndaçia. Pa~a QlLC tal 6c&~e 
poa<~lvel ae,tla necea&ii4.io o pagRmcn.to de l11deHlzaçao, cuja~ p\E_ 
poJt.ç.Õe.h c.au.ha.h.tam e.hpan.to, a..h en.t..(da.de.6 mat'Ll=c.&. No cn'taltto, o 

a4.t. 34 do an.tep4oje.to, a.t:10pelo.ndo um p~útcfp<c de di.H<to unl 
ve~aal, qual ae.1a o de lndQnlzabllldade de .todo e qualque~ exp4E_ 
p4iamen.to gove4namen.tal, -6lmpleamente p~etende que a Unlio c•enfta 
a aaaenho~a~-ae de um pa:t~lmonLo con6Lde~iveC, onde ae 6Ltuam 
Ho-t.pl.tala, Ea.tadio6, Eaeo-Caa, Cent~oa Rec~eatlvob, cn6ún, wn 
unlve4ao de g1Lande6 e lmpot.tan:tea eatabelec.lmento~, :todc6 a ae'l 

v~ço doa .t4abaR.hadc4ea. 
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EMEI'IDA 
700881-3 

-_) '--------' 

:J 

CU"'lll\ l<llf:NO 

Subconassão V-A: 

Er-1l:KUA 

Inclua-se? onde cou-ber, 

r 1 ,~,".t • • 11' c•;. 

( • ; .- ! : ' \J, •• J ~t 

~ v~ : U"' ;,',('<':.., 
1 

EMEI'IDA 
700882-1 

uNão ~nc~dJrá nc:mhum<tml_losto direto no 

ass~lar1ado qu~ pPrceber at~ 20 vezes o valor de um ~~l~r1o 11.,

nimou. 

JUSTlFICA'TlVA 
'\ 

' Entende-sP por renda o f1~uto do d\phc-i ro; 

ora, o frut.o do trabalho, ~st.o é 1 salário; não pcdP s:c-1 ct···t uP 

91do com o fruto do dlnhel.ro, uma ve?. que o primo1ro lndvpcn-

de de quaJqu..er at'l.Vl.<ledc produt1va de quem o dr-téw 1 e- o t:C'•1Ur-

do Jmpllca no eÃercíc:to efet.~vo de.algumu produt ~ \. ~·. 

LiTT'1t3mos ~ 20 vezfl!s o saléÍrJ..c-mÍnJ.mo, cor1 o objütlvo e>q;llcl-

to tlc ê\'l~nr dl.:::ttJ.bu.t,;ãc.. c"':;sforçada de LuC"rc, •. ~ 1 1"' f:~ 

lár.los m1lionários. 

L--------------.-~-..-.-~__,. 

Incl ua-.sc, or.de conbt?T t 

da Subcomlssão V-A: 

11 Não 1nc1d1rá nenhum t1.po de Jmposto so

Lr~ provcptos de npoo;::e=ontaào.,...la o p()n.sC::cs". 
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ma:io1 a prmroçâo de Jll(f.t'!Ç.:O SOCld}, dt=1 qu;il ;, ..-h~tJ t 1 ~'ll..,~t") ~~·::' 

rand.:' é nm do~ 1n~trn.1rntc~ .. É 1.njust.o qur~ o at:: .-~,~.~ ~"i•~ ·yt f...' 

pt.nsionl.Slat (jt10 JFÍ C'O'IlTlhuÍram COti' O fl11C>. çlr ""t l t ,_,.-d o1h:•, 

durante muJ.tC!i:- dliOS, t(!nhom .:-ul,l·•~t.~_rc;rJ ll 1\1dt(Ít 1..;~ 

__ ,.} 

___ j]-] 
.J 700884·8 

At t~ 42 As aç.o,_;s de saÚde s.ao í'unc;i5c-s d't' ncttur-c· ?.a 

e cont.ro)p • 

EMENDA 
700885·6 

1\c:r:csccnte-se o art. 16 e parnyrafos 1!! c 21> 

1\rL 
rol e os 
1·cr•m 1 nado 

OUTOrlZO?OCG dre p~~qUlCO min~
dc lavr~ sor~c por 1cmpo de-

e sempre no 
dendo ser trancfGridas, 
concc:::dcn'te. 

1n·rcre~sc rlOCicnal 1 nóo pc
sem anu~ncto do puaor 

rod<..l 
valor 

g 1n - Ao p~oprto~ÓrJO do snlo ( a~n~~u
a par~~~~paçao nos rBsuiTodoB da l~vr~~ Clll 

nõo j nfcr lor ao f.ll.ZiMo do imposto, sobre mincrD i s. 

D2Q Sdo man~1dao as o~uo1s concPs· 

Góes, cujos direiTos Ce lovra pr~scrcverbo d~cor
rtdos 03 (Tr6s) anos sem exptoraçõo am •scala co
mcrcJal r con'todos o par·rir da promulgaç~o da~ra 
Cons~iTuJçóo. TRANSITÓRIA) 

HalO~ os ron-;tituurtcs qu(), ('f\(\'!~nto c..~nv:ii.dntus ,den~hrnm dr· ÍSi'0l (\ dir,("lt\W 

t;(J!i•,iJ(,lÍ5Sdd::l LOI!Q socinl.f\5 f,)JOfUl!dar; thfC!lt'nÇJS Ul.~h!IS (' lt'\JIO:l~ll!• p;:•uldHl1t1 

O$ pl OlUr1CÍCl'lll'nt ds cJüilOlüS. 
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/VJnít ( l[ll!f. rk.' ti.•Il'",..f(•Jhl.1J p•l<IVJc•<-, ffil /\~,'l\f1,dJ'fiJ'''' r .. , ;'1 i: lt ,•,fi:, · • •,, l''l 
J(•.rJJri.lf~_•,f\~.~ .. )1\1

1 
<• cun·.tJU'_cO dn u..:tlf;,h',\ tlr~ l11(~ •.. :~;t;, ,. ~.r·},>: t''';• 1,•! ~~ 

nr11tn. dd~-. ilíHlSfC•ln ,,_L,.,, jiJflfW,th.-... q•v• v•·n·J ·n \1 n r:·Jrr '' r~lld~'''o~ <'·' f·f:• 
U.J, 111('\Í~.t,~· IJ:I ll'lV,l rnn_.tjtlll~'.u.l\iri:.! ... ·J .J ~J'flJJ,• ;.d 11 tit•JJl,·· ···t~·J p···· 
Ih~'!·-··· c t 1•:fll:iJ l(•luJr,r;~!c, n!J('~·Ilr~<'~ (';.tJulu~~ll'• ~;.u :1 pitÍ,•Jj.~ Jt•,;., dJ txi~l 
tfn~·L.t ck~·Jlil H~.!•r:~o:J}l•ul I!.Jeiol,::l r·r.::'~ltuintr.!. 

(l~, qu2 cfcc..,{•jt~nl n·u,if'l' Q SQC'jt·d~•do quC" íl'Í (.> ... ,{,Í, COfol ~.u:1 r•e\·t·r~.·l l' llc~Çii< íl tl]
fC'J(;,,·,, (fi[It' Jf!IJttt'.•lP:~ c·coni'·,:.co•, (' :.ncir~i·., Dt/1/n,IF:n ct .. 1 t ···, {' cr,·r''r
vt~cJon~t .. :J, os pJjvtllgins, o~; OlltjUJJ01JV., o:. cml··'l', ol ci..olll p 1 LLlll lt":~ 
r·u, e1 vc,ruc-jcildC' d:.1 grnn(ln cp;:li.lül nncJnm~J C' n.u]tlnaehma1, a l'tpj,,,~i:,I v..: 
rn~~ 1.. Jjq~I"/:"J'•, p C">.pJor.'•:;•n rJ:1 lr\.!>. 1 H•o, r ... IIL•r,r•ficin •. ~~ C'l.".'t' ctJ,.fll.,f::t., 
c.nfjhl, o l;,pitali~.:.,,_) ~.,•]\\'~l•'lll.P·. (lj" . !·111!(' I',, •. ; . (.(J r d v I~··'· lt•. :,,,··1-
dCSC"j\i•ll O rro~lClllL1 1 ll~lllSfOJmt:dor, ~lU~lO, (011~.lluir;l0 n1 Íf,(•fpju~. 111 'L<~fiJ!rh.' ,ro_<:. 
llti(U!c1~. p:11a QUC flnD]hl::'rJ\(• tC'nh'J:of\JS fl(J f1lli~JJ UIIJ <:,l::HJD de ()ilr!iltJ 1(),WULI··I·· 

Ueo l' Social.l'ur ludo qu.• ~.C:!llUílV~ t' cru.!tCC.t.r:tl~ m•G!·· L:'n';JO ~.~' r·~ '_\J 1 1C'h·.~,. íl 
bulnlh.t princip;:,] l1J f\s~.c·ruhléto. Nucjonal Con5Lllulnlc. 

r:~_-_-_D-~'UT~-D-O-r~;;(;_-_-_N_-;;_;1_C_I~_--_-_-_._"_"_'_-_-_-_-_-_~:~---- _____ _ 

~ -~1---- -------- lll11Ar1f'/C(ti.USS'i.o/;lonrOt.IIS,tO- --

~~-~·-·--~~_!~:.._•_" ___ ! __ :._ . ..:..:_~-- -- -·--------

---·--·----- ------------ T[J:10/J\J~\Ifi('A~lt"- • 

EHENDI\ 1\0 1\NT!:PROJETO DI\ 5UBCO~IJSSI\O !lOS llllll; I 'J'US 

DOS 'l'R/\DI\Llll\.DOHCS C SCHVIDOHI:S l'ÚllLJ COS 

Dê-se ao art. 20 a scgu1nlc; r0dação: 

"Art. 20 - As patentes m1l1tu.res, com vuntuqcn'->, Dll'll o

gativas e dever0s a elas 1ncrentcs, hiÍO garant1das C'm tnJd Ll J>l~ . .' 

n1tude, aos of1c1ajs da aLiva c da reserva, EJ.!3Slm como .tos t-croE 

mados do ExÕrc1to, l'-larJnha e Aeron5.utJ.cu, sendo-lhes pl lVtltlvo•; 

os títulos, postos c uniformes nullt.J.rPs". 

JUSTIFICI\TlVA 

Prelcnde-sc deixar claro no lexto, já que pdl-ecl~ ser essa 

sua intenção, que as palentes m1]1tares, vani..aqcns, pr01 r-oq.tt 1-

vas e deverQs sd.o pr1vativos dos oí1ciuis do ~xércJ lo, n.:u·1nh.1 c 

Aeronãut1ca, o guc exclui, du 1nc1dênciu da norma, os Bmnb01ros f" 

Policia. 

~
- ----------AI.IH'IR-------- -·- -

PUTII!JO rmES NIIDCR - -

=-----------------ll:J:TO/JI.I'õllflCAÇÂC'------

J 
_:__ ________ j 
~ 
~ 

EMENDll 710 !INTJ.PROJETO Dll SUBCOMISSÃO DOS DJ RI J 'J'OS 

DOS TRABAL!li\DORES E SERVIDORES PÚBJ"lCOS 

D&-se ao § 49 do art. 20 a scgu1nLP r0daç~o: 

"§ 49 - Enquanto perceber remuneraçdo do cargo ou íun<.;;;o, 

ass1m como emprego em empresa públ1ca, soc1edade de 0cnnon1a nn~ 

ta, fundação c soc1ed.:tde controlada, d1rcta ou 1nd1 rci..,J.JllC'P te•, •):.: 

lo Poder PÚblico, não terá d1re1to o m1lilar da atJvd ,,oc; vcncJ·

mentos e vantagens de seu posto, assegu.rada El opção." 

JUSTIFICATIVA 

De maneira coerente com a redação proposta para o § 39 Uo 
art. 20, ~ncluíram-se as íundaç-Õcs e sociedades conLrol adc1s, di 

rela ou indlrctamcntc, pelo Poder PÚbl1co. Supr~nnu-sn d refc

r.SncJa Cl autar_cl~, ]5. que o scn-vhlur nutin·(J\ll.t!O tt•rJh~·lt Llllll.t

rlza cargo pGbl1co. J 
p ------ ---- - '""" -------- ----- ------- -- --- I 

ocrurJinO rmrs _t~r~t,!_R______ _) 

~---, ------- I'LlNJ.FIIO/Ca\.IISSÃO/!oUI\COt.II.,SAO --· ---- ·---- -- - • -J 
L__~_r~-~~.._ 1

• l l •' ·~L·-'----~~L ____ ·-----
~- ---------

~ 
~ 

Ellr.NDA AO /,N'I'I:I'HO.ll:'l'O DA SUBCot1TSSÍÍO DOS DlHi.l '!'OS !)(>:; 'l'H~I\Al.IIA
DO!ll:S J: SEHVIDOHJ:S PÚBLICOS 

Inclua-se na Scç5o dos Serv1dores J,~bl1cos Cl.VlS o 
seguinte art1go: 

Art. O d1sposlo ncs~n Seç~o apl1ca-sc nos ~crv1do-
res das autnrqu1as federais, cstadua1s e mut11Clpnls; a•;blm co
mo aos das autarqu1as do lJlstl"l to I cdcral. 

JUS 'ri riCA'l'IVA 

O prop6s1to da cn1enda 6 inclu1r, no-reelmc c~ral dob 
funcionár1os, os serv1dores autitrqu1cos. Não há mn1s razão, hv
jc em dia, para trat;t-los separadamente. Quanlo aot. quc trahn· 
lham nns empresa~ pÚbl1cas c soc1cdades de CC'(.monu a 1111 •.La 1 o 
entendimento dominante 6 de que dcvc>m estar SUJel tos à• .. mcnmas 
normas apl1cáve1s às empresas privadas. 

r-~- --D-CP-U~~;-F~~-[-S_N_f\_11~;- '"'" --- ---------- _____ __j 

pr--------- -----·- PHII::I~:_"'_"_;o_I_'V-/Jf~===------------=------ _j 
-------------- ltli1U/JII'õ111lCAÇio ----- ·-----

~ 
~ 

J:llENDA AO AN1'J:PROJF:1'0 DA SUBCO!IISSÍÍO DOS DJBJ:I~'OS DO:> 'J'I!/dlM.JJ,\
DORES ]; SERVIDORJ:S PÚBLICOS 

Suprima-se o item IV do art. 10. 

JUSTIFICATIVA 

Os c arcos em comj ssão, por naturc?.a, sno de• l 1 v:p nC1-

meaçao e exoneração. O antepl"oJeto é pouco realista, qu •r1rlo Ofõ 

reserva, com alr;umas exceções, a ecrlos serv l dorc>s pÚblH'O~. C0m 

1sso, a Admin1slraç~o f1caria 1mped1da de obtC"l" a colnllc'J:tç~o de 
profiss1ona1s especlalizados, estranhos aos seus quoclrur .. 

8----=- ---------------AUTOR-- - ·- ·-· ---- --

L__E.EPUTADO Fcm-s NADCH 

--------- _j 
v--------------- TtJ:TOIJU'Illrlt.lÇi.O------ --

~ 
~ 

EllENDA AO AN1TPROJETO DA SUBCO!liSSÃO DOS DIJU:l1'0:J DO: 'J'llAHAi.liA
DOJlES E SERVIDORJ:S PÚB!.ICOS 

No item XII do art. 12, supr1mir a expressao: 

11 serv1dorcs pÚbJ 1cos c~yis e mil~ ta!"e!3, fcdrr:n s, C'!..·

tadual.s c munl.cipais''· 

JUS'l'IriCATIVA 

Como o anteproJeto cu1da, em scç5cG dJSllt"lltt~, du& ctJ
rejtos dos trabalhadores, dos servidores pÚbllcos c1vis c do~ 
servl.dores pÚhl1cos mil1 tare:s, d1i'erenc1ando, para crvlu r.rup0 1 os 

dire1 tos ?orrespond;nles, a lfl.Z,Hl) da de dccla~·ada no ll\Clf'O ac-11 ·~t 
apontado e 1ncompat.1vel com o s1.stcma do propr-1o nntcpt'OJCt.ll. 



----·----------------JlXTQ/JI''ilfU;.&.ÇÂ(I---·--- · · -- •. -

EMENDA 
700891-1 

EllENDA AO AN'l'J:PHOJF.'I'O !lA SUilCOJIISSÃO DOS DlHl;l'I'OS DOS 1'HAJ\AJ.I'~
DO!ll'S E SEHVIDOHES PÚBLICOS 

No Ltcm XXIX do art. 29, suprimir a cxpressno: 

'1SPJa nos 6rg~os da adm1n1slraç5o d1rcta ou 1!1d1I~cta''. 

JUS'I'II'ICA'l'lVA 

Se a 5cção, em que se 1nclu1 esse d1spos1t1vo, t,.,l1.:t 
dos d1rejtos dos 11 trabnlhadorcs 11 , é 1mprÓp1'10 tralar nqu1 do!.~ 
6rg5os da admin1slraç~o d1reta ou 1nd1rela. Os d1re1tos dcs g''I
vidores p~~l1cos s~o regulados em outra scçio, conforme o Zl~tc
ma do antepr'OJc:>to. 

~DCPLil/\DO FCRLS NADER 
a.UTOII------------ ---------- J 

r~r-- -;- • --------.. -- PL(JIAMW/COU15SÃQ/SUliCCIIo115'i,ÃO - -. - ---·-- --- • 

l\•)v)tJ,), I•) ll,IJlcllJ ·,1(,{ _____ j 
----------------- T!liTO/JUSlltiCIIÇÀO---·--·--- -

~ 
~ 

ElmNDA AO ANTF.PHOJETO DA SUilCO!IISSÍÍO DOS DlHr:JTOS llOfl 'rHAJJALIIA-· 
DOHES E SJ:HVTDOHES PÚBLICOS 

Dê-se ao i tem II do art. 11 a Sefluln1~e reei ação, com o 
aerésc1mo de um parágrafo, supr1m1das as alÍneas: 

"II - A invest1dura em cargo p{lblico C'XlCC' a aprova
ção prévia em concurso pÚblico de provas ou de provêt.E.· c t.Í t.ulo.s, 
ressalvada a promoção na carre1ra. 

Independer~ de l1m1te de idade a lnscriç3o 01n 
concurso p~bl1co.'' 

JUS1'IFICATIVA 

A emenda, mantendo a exie&nc1a do concurRo para o a-
cesso aos carp,os p~bl1cos, pretende ressalvar exprc::;c;n•nf'nlc n 
h1pÓtese de promoção na carrc1ra, o que n3.o parCClt\ c) c.\l'O na I'C

dação do anteprojeto. 

Quanto às alÍneas, entendemos que deve sc1· hlD.nlulo .t-

penas o enunc1ado da pr1me1.ra, sob a f'orma de parár.rnf'o, como 
estamos sugerindo. As dc>ma1s tra tnm de assunto que, n no•,so v r· r, 
pertence à lcg~slação ord~nár~a. 

- -----------·- ---- AUTO H·----- ·--·---- - ---- ---- •- --] 
L~U'UT/\DO FCRHCS ~1/\DCR 

~---, '' !_·------------- f'LLtAiliO/COioiiS~ÁO/SUilCOr.ti:I3ÀD•• ~-·---L.· --- --]· 

l___!_J_~~--·-·-'~--_:_ .. _, -l__!..~ _ _:_l_.:. __ ._l__~:~------- ------

·-------------------··-- ·- ll!;TO/Jl<SlltiCA.ÇÃO - --- --- -- - -- ---

EMENDA 
700893-7 

EMENDl\ l\0 1\NTCPROJJ:'l'O Di\ SUilCONISSÍÍO DOS DIHI:I'l'OS DOS 

~'Rl\DALI!l\DOHJ:S E SEHVIDORt:S l'Ú13I"ICOS 

lnclua-se na Seção dos Serv1c1ores PÚbl1.cos C1v1.s o scgu1~ 

te artigo: 

"Art. Os serv1.dorcs das empresas públ1cas, soc1eclndc!, 

de econom1a mista e.fundaç5es da Un15o, dos Eslados, do D1str~ 

to Federal c dos tlun~cip~os reger-sc-ão pelas normas do d~rc~-

to do trabalho aplicáveis às empresas pr1.vadus, com as 

ções desta ConslJ.tuJ.ção. 

excc-

§ 19 - A adm~ssão desses scrv~dorcs depcndcrã de seleção 

pública, preench~dos os rcqu~s~ tos estabcloc~dos em lei. 

I:J 
I 

f:' 

I 

I 
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§ 29 - O c11sposto no pu.riigraf.o ·ani;erJ.or nno se apl1ca às 

funções de confjc1nça ncm·às de caráter tcmpor5.t-"Jo, dcf1n1d.as 

em lei. 11 

JUS'riFICl\'riVA 

O obJetivo da 0mchda 6 í1xar dlgumas rrcJr~s, de conteúdo 

mínimo, i1 rcspc1Lo dos scrvJc1orc!:i déls cmprf'!Jc.lS públicas, soc1.9_ 

c1adcs ele ccononn.:t nus ta c fundaçÕcc; d.:1 Un1;\o, dos t::studoc;;, do 

D~strtlo Federal c dos Nunicip~os. 

J!: sabido CJUC CSSU.S cnljcldclO:s paracstuté\1.S têm Sf'J·vido de 
base para um emprcgu1smo sem pciu.s. :Clas não pas5fim, na vcrcla-

de, de um prolongamento do Estado 1 sob us vestes do d1rc1 to 

privado. A emenda procura, através da ex1gênc1a de seleção plt
bl1ca, que outra COJ.Sa não é que o concurso, moral1zar o pro

cesso de ddmissões nas rnnpresas· e fundações governamcnt.;ns. 

Abre-se exceção .:.penas para as funções de conf1 ançd c f>ara dS 

de carfiter tempor5rio, defJ.nidas em lei. essas funç6es,por sun 

natureza, JUSt1fJcam a d1spensa do concurso. 

Os servidores du.s entidades acimu. rcfer1das dQ·vcm contin~ 

ar regidos pela~ normu.s do direJto do trabalho arlJ.cil.vcJs ds 

e-mpresas pr1vadas, por serem tu.J.s normas as que melhor se êlJUE 

tam ao regime de d~re~to pr~vado a que estão suJe~tils. 

As exceções a esse pr1.ncipio, como a prollJlç5o de EtetlMtl

lar cargos e empregos públicos, e a adm1ssão mcd1an te concurso, 

traduzem o rcconhe.cJ.mento de que tais enlcs, embora sob a cap...t 

do dir0ilo pr1vado, alongam su.:1 órbita em lorno do J;st«clo, de 

onde nasceram. 

_____ j 

I • 'I :,~;,! 

EMENDA 
700894-5 

I:HCNDA J,O 1\N'ri;PROJJ.:'l'O Dll SUBCO!-llSó;/\0 DOS DJ RCJ 'l'OS DOS 

TR.l\?o;.LP'"'DOFU:s I: SERVIDOi~l:~ I:ÜIE .. :i COS 

Acres\:.PLcrn-se uo .J.rt. 11 os SC'~Hl1llt.c.s paril9::·af c·~, l"JlhlC r r! 

do coJTI § )9 seu atual parãgra!o ún1.co: 

"§ 20 - Ináepende á2 concu::..·so o prov1m0n1:C" dl Cd!·o-::::•-: 

I - em com1ss2io, ass1.m cons::.àerados os de c·c.l:·ldn .. :,. c C"t·

ln."'s que n le1 decla2~e de 11'\Te noJilee.ção e c>.G'1:.-r.-~cct::, 

Il - em ca:;:5ter l:nter.J.nü, 2:.é.. o seu !•rt.•c:-~::~.:.r-o-:..;.l..c ;,·:...~: c~l'"i.!' 

co::1curso públJ.::c; 

III - de natureza temporár1.a; 

rã ultrapassar o prazo de um uno 1 f.1.nào o C]UoJ l seu O\,U:)ante se 

§ 49 - A prestação de s .. ~rvJ ços à e. naturezc: temr>or5rln 

prazo de do1.s anos. 

·.;··· ; -. : "" " t:· · •. • t' r1 
· , c1· ~ 

ccn~1oc em corr.l!.;.S~C', qth, :•o!"" d(.•:l.:-1.(;<1.0, ..... ~C' c]C' l1\·1 { .. -~·( 1'1,', 

a cm.:.nd:t prcn·5 ;:o nomcuç_:;t.) u!ll C.::?.!d!..t•r 1.nter~nc.• c a dcl.r;• .. .:.-,;Jc.., 1)t•

ra SC]~\-l.ÇC'S de n:l"':l<J t..ZL t\ rh:JCrf:r.r.c.~ ;. nPf1(:.tc<í.:· ~,.,~, c •. r •\ ~ 1·t~ 

r1no tem por f 1m CVJ t.ê'lr d descont.lnuld<idC' à0 servlc!·,, dit'· (!lh' 
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- -O :i.Ui1Cl0!",0,"""l( '!'• • : : '1• 

sem as formal ~daàes à~ Ui""1 concu~S" p;;.!:l~cr'. 

. ( 

é 'co:rvcru ênc~é.! 

~--------~----------- ---ll•Tol~•uSllfiC.l.Ç"O---- -----

õc dc::x:~r 

cr. 

EMENDA 
700895-3 

El1EN11A AO AN'l'CP!l.OJCTO DA SU!lCOIUSSÍÍO L'OS DIJH:I'l'OS DOG THJ\BALI!ii
DOTIES E ScrtVI!J.OHCS PÚBLICOS 

No art. 22, caput, suprima-se a expressão: 

"e aos servidores pÚbl1.cos Cl.Vl.Z, :fccicrn1s, C"R1aduals 
e munic1pru.s, e a todos os demais~'. 

O anteprojeto cuida, em seçÕC'S d1st1.ntos, dor, 11 1.l'Cibd-

lhadol""CS11, dos "scrv1.dores pÚbl1.cos ClVl.G 11 c dos "sei"\ J dures pÚ
bll.cos milJlarcs''· Ass1m sendo, na &eçio em que se Jocrtli~a o 
art. 2º, devem ser regulados tão-somente os d1.rc1tos dl'!i 11 t..ra
balhadorcs11. 

·----- AUTOII--- --------

J DcPUT/\00 NI\DEil FFRES 

0--:-------·----- rLt~ll~IO~C:Ol.!l:lSiDISU"C:O ... ISSAU ---- -c ((11\l',• l1 \'11 (J 1 L)I''I .••''• •l ---------- J 
'----'--'-'-"-'-·~--'-'-'·'---'~!~~-'-.:....!...---- -----
1-:'1----------------- TtlTO/JU~THIC:AÇÃ.:l--------- ---

EMENDA 
700896-1 

BMENDA AO ANTEPROJETO DA SU13CONISSÍÍO DOS Dll<l'l'J'(>t, 

DOS TRABAl.llAOO!l.I:S E SEHVIDORES PÚBLICOS 

Dê-se ao § 39 do art. 20 a seguj nte redação: 

''§ 39 - o militar da ativa que ace1tar cargo mt fUilÇ~u :1G 

bl i.ca, não clet1vo, assim como emprego em empresa púb1 1c·o.~, t>r.l ~.o 

cicdade de economia mista 1 em fundação ou soc1cdacle d 1.r0t <1 PU 

indiretamente controlada pelo Poder Públ1co 1 f1.carfi anr~q.t(ln .::10 

respect1vo quadro e não poderá ser promov1do enqu2nto pc,r,li'lnc•

,..cer nessa s1tuação, conta.ndo-sP.-lhe o tempo de scrvl.ço t1!)Plh1S 

para a transferência para a reserva ou refoJ-ma. nc~po1.!:; lll' de 1·~ 

anos de afastamento, contínuos ou não, será transfcrl.do pa1 (1 a 

reserva ou reformado. 11 

J\JS'rll"ICA'l'IVA 

1\. emend« ampll.n o Lc.or do pür5grdío para ubLdHctPr o•, t•!·

prcgos em funduç5o c em socjcdctdC'S cHrcLa ou :indl.rc•t .:t•.lüllt..t~ C'Pn

troladus pelo Poder PÚbll.co, pretC'nllcnc.lo ser medJCl,1 E..f.!.:.!.~-~ t
1e 

moralidade da 1\.dmlnistração Públ l.Ca., r:::xcluJ também, por coer(·n

cia com a fl.nulidndc do instit:ulo, u possibllJdadC' de prcll.lnç·:-;o 

por antigUidade do m1.litar, cnquu.nlo afasluclo de sudt:, all.viddclcs. 

~------~---------------------------------------

I 
I 

_) 

~~--~;-LÍT_/\_[)0-r;;~S-N-1\~-[R-- ·:_"_' _-_-_--_-_-_-_-_-_-_-__ · _----------' 

p-.-------------- -· rlti.IAII10/COOJI<;~Ã.0/.!0llllC:I)I.II<;'lÂO --- - ---

' 1•ll' , I 1\ • I -.-L.L..:__ __ I_'---'---"-1 '------------J 
---------- Tt.XTO/.lli~TifiCAiyi.O----- ------

EHENDA AO AN'rEPROJI:TO DA sum::m!ISSÍÍO DOS Dl m:J'l'OS 

DOS THABALIIADO!l.I:S I: SI:HVlDO!l.ES PÚDLICOS 

EMENDA 
700897-0 

11 § 59 - Os proventos da inat1vidade ser~o rev1stos sempre 

que se mod1f1carcm os venc1mcntos dos m1l1tarcs em serv1ço nl1-

vo, a partjr da mesma data e na mesma proporção; os 

da inat1v1dade não pcdcrão cxccctcr d remuneração pC!rccblda pc•lo 

m1litar da atl.va no posto ou graduação corrcspondcnt..c c.1o.s dos 

seus proventos. 11 

J\JS'rTFTCJ\TIVA 

Pretende-se igualar crttérios de atualização dos proven

tos do servidor mil1tar àqueles propostos para o servHlor cjvl.l 

(ver art. 15}. 

e-.:
---------------- AUTDn--------------------- • 

sw;~o :-n:~;!;nt _] § - - EMENDA 
(~~---- --------------rltl/lrl;</Cioll!VIl;/UI("(<.'o~.\e<- --------- j 700898-8 
L cmns•;no. ll/\ mmu.t SrJt:l nL 

-------------------·--- -- -----·-
-------------------- TLXT(.o/,•u llfiC:l';l.(-

ENI:NDA l\0 l\N7'I:PJZO,JE'f0 DI\ SUBCm!I.SSJíO DOS OJ !(GJ'l'(JS 

DOS THADALIIADORCS E SERVJDüi\I:S 

Dê-se ao 1tem IJI do nrt. Jl a seguinte rcc1aç;:lo: 

11 III - 1\. Unjão 1 os Estados, os ~íun1cÍp1os c o Dtf_.t:rl ..: 0 

Federal Jnstjtuirão para os seu& servJdorcs c cl~ suiJs ihli..~n

quias em lej própr1.a, como reg~me jur.fdlco ÚnJco, o csi.:at:u

tãrlo;" 

JUS7'JT'TC'l\'l'IVJ\ 

Pret,_"'!ldc.--se de:Jxar claro 'JUC' o roqi.n<:: Jnr]dico Ún1GO clcH .. 

serv1<1ores da Administração Direta c l\.utãrqu1ca §. ~ ~_!-~

,::-ia. 

PT--:_------~"Jl.!TiO SESS.,l~c;_l _____________ -----r 
~-~ CO:l]SSf\n Dí\ Oi~DE~ r-~l~,~.~,~~~;_'·"!>:li.ut:.unc:olw,sÃo----~--------- _] 

----- ------------ -------
,.,----------------- TCXlC/Ju.;urcc:l'çi;o---- --------------

E~mNDl\ AO AN'ri:PHOJETO DA SUI3C0!·1ISSí\O DOS DJ:HF:1 'l'OS 

DOS 'rl'J\Dz.I,!IADOHCS E SEHVIDOHCS 

Dê-se ao item VII do art. ll a seguinte re<laç-ão: 

EMENDA 
700899-6 

11 VII - Os servidores nomeados mediante concurso pi.iblico 

serclo estável.s após um ano de eíet1vo exercícJo." 

JUST fFICII'l'IVl< 

Ao contrárlo dos "trabalhadore~ 11 (ver art. 29 - incj so XII 

do anteprojeto) os servidorC's públicos só podem ser clcm1t:t.dos 

"por justa causa", o que justifica um período do estãqi.o proba

tório para apuração, na prát1ca 1 da capa.c1dadc do concursado ,d~ 

rante o qual poderá ser exonerado se não preecher esta cond1ção. 



r:-r--------------•utoo---------------, 
~. ---~~~~--------~ 4-- SIMÃO SESSIM ~ 

~ 
r:-r---------- PLENÁ'IID/COt.I15SÃO/SUICOW:I$5ÃO-------~----, 

f9 COMISSAO D~ ORDEM SOCIAL 

..,..--------------;----TEXTO/.IUSTIFICAÇÃO-----------------, 

EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCm1ISSÃO DOS DIREITOS 

DOS TRABALHADORES E SERVIDORES 

Acrescente-se ao final da letra d do art. 19 a seguinte 

expressãb: 

ae em flllnção do tempo de serviço." 

JUSTIFICATIVA 

A promoção por an~igtlidade preserva o funcioná

rio de eventuais "favorecimentos", garantindo a evolução na 

carreira. 

SIMÃO SESSIM 

.-:-r'---------- PLENÂIIIO/co'J.tiS3I.O/IUit:OIIIISaiO------------, 

l!J 
EMENDA 
700901-1 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~---------------- TUTO/.IUSTIFICAÇÃO-----------------, 

EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS 

DOS TRABP~HADORES E SERVIDORES 

Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

"Art. 17 - g assegurado ao servidor pÚblLco civ~l 

o direito à ljvre organização sindical, observado o disposto 
nos artigos 59, 69, 79 e 89, no que couber." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda relaciona-se com a organização dada ao 

anteprojeto, -de tratar nesta Seção exclusivamenté dos Servid~ 

res Públicos, fazendo-se remissão aos artLgo~ pertinentes que 

b~atam, na Seção dos Trabalhadores, do direito de sindicaliza 

ção. 

....,.,--------------AUTOII---------------, 

t"J' ~ 
~ 

SIMÃO SESSIM 

r:-rr---------- nr.d!UO/COIUSSÃO/IUICOIIIISSÃO-----------, l!J COMISSilO DA ORDEI~ SOCIAL 

r=-.-----------------n:XTO/.IUSTiriCAÇio-------------------, 

EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCm1ISSÃO J?OS DIREITOS 

DOS TRABALHADORES E SERVIDORES 

No § 59 do art. 12, suprima-se a expressão: 

"ou de cargo para o qual tenha sido aprovado em concurso 

de provas e títulos". 
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JUSTIFICATIV:Z. 

A supressão proposta é coerente com a sugestão do 

a~teprojeto de reduzir o tempo de serviço necessário à aposen

tadoria (ver art. 13-III), possibilitando maior oferta de tra

balho a grande contingente de jovens e a conseqüênte renova

ção dos quadros pÚblicos. 

SIMÃO SESSIM 

r:-rr---------- PLEIIA.A.IO/COWISSÂO/SUIICOW:ISSÁO-------~--~ f9 COHISSAO D~ ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700903-8 

r:-r-------'-----------TUTO/.IUSTIFICAÇÃO-----------------, 

~~NDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS 

DOS TRABALHADORES E SERVIDORES 

Dê-se ao § 29 do art. 12 a seguinte redação~ 

"§ 29 - A. proibição de acumular .estende-se a car

gos, empregos ou funções em autarquias, empresas pÚblicas, so

ciedades de economia mista, fundações e soci~dades controladas 
direta ou indiretamente pelo Poder Público." 

JUSTIFICATIVA 

A sugestão procura efetivamente resguardar o obj~ 
tivo da proibição de acumular, corno norma de moralidade na ge~ 
tão de recursos públicos. 

r:,..--------------AUTOJt---------------, 

~~ ~ 
~ 

SIMÃO SESSIM 
PLENÁIIIO/CC;IUSSÃO/CUICOIII,ÂO-------------., 

[I COMISSAO D~ ORDE!~ SOCIAL 

r;,------'------------Tf:XTÕ/.IUUIFICAÇÃO-----------------, 

EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DOS.DIREI~OS 

DOS TRABALHADORES E SERVIDORES 

Acrescentem-se ao art. 12 os seguintes itens: 

"III - a de juiz com um cargo de professor; 

IV- dois cargos privativos de médico." 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de acumular, além de não implicar prejuí

zo ao exercício da magistratura, importa, ao contrário, em en
riquecimento dessa função e do ensino superior. 

A possibilidade de acumulação de dois cargos de médico o~ 

jetiva atender municípios do interior, onde há, sabidarnente,c~ 

rência de profissionais. 
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·~---------------------------AUTO-<---------------------------, r SIMÃO SESSIM 

r:-~----------------- rLENARIO/COU.,SÀO/CUIICOII.ISSÂO -----------------------, 

[:J COMISSAO DI\ ORDEM SOCI11L 

EMENDA 
700905-4 

~----------=------------------TC.terO/J!JSTif"CCAifÂO------------------------------, 

EHENDA AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS 

DOS TRABALHADORES E SERVIDORES 

Suprimam-se os itens XI e XII do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

Os princípios que devem regular a remuneração dos servi

dores públicos são, em princ~p~o, ~s mesmos de gua~sguer ou

tros trabalhadores, e encontram-se relacionados nos incisos I, 
II e IV do Art. lQ do Anteprojeto. Por outro lado, o Art. 23 
do Anteprojeto exige "idoneidade e probiaade no trato da coi
sa pÚblica". 

A limitações impostas nesses incisos não se prestam à fi 

nal±dade a que se propÕem, por duas razões principais: 

1) corno regra, a remuneração do Presidente ?a República 

não é "proporcional à extensão e à complexidade do trabalho 
executado", já que sua função é, por primeiro, o 

de um dever inerente à próprià cidadania; e 
desempenho 

2) a complexidade da função, a especialização do funcio

nário e a realidade do mercado de trabalho sã~ parâmetros que 

se valorizam por si sós, e que variam no ternpo·e no espa9o, ... 
não sendo possível estabelecer aleatoriamente proporções nu~ 
ricas fixas entre as diversas funçõ~s pÚblicas. 

A eliminação desses parâmetros se impõe como essencial à 
preservação de urna Administração Pública competente, eficien

te e proba, o que é absolutamente desejável. 

~---------------------------- AUTOII---------'-------------------, 

CJoeputado ~ 
~ 

ADYLSON MDTl A 

DA ORDEM SOCIAL 

,..,,..----------------------------- "i"UTO/oiUSTIF'ICAÇÀO-----------------------------, 

1!.1 
A letra b, do item I e? item II, do art. 14, do ante

projeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores 
Públicos, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 14 ••.•••.•.••..•.•....•...•..............•.... 

I - ............................................... - .. 

a) •••••••••••••••••• - •••••••••••••••..••••••••••.... 

b) sofrer invalidez permanente em decorrência de aci

dente em serviço; por moléstia profissional ou doen 

ça especificada em lei. 
II - Proporcionais ao tempo de serviço quando compulsó

ria ou por invalidez permanente causada por acidente estranho ao ser 

viço." 

r:-r--------------------------- AUTOII-----------------------------, 

tJbeputa?o ADYLSON MaTTA 

=-------------------- PLUIAfiiD/COIIISSÃC/SUaCOIIIIISÃ.o------------------------, 

tjcoMISSAD DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700907-1 

=---------------------------- TEXTO/oiUSTif"ICAÇi.o----------------------------, 

Dê-se ao artigo 12, e seus parágrafos 12, 22 e 3º, do 
anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servido

res Públicos, a seguinte redação, suprimindo-se os itens I e II: 

"Art. 12 E vedada a acumulação remunerada de cargos 
e funções públicas. 

§ 12 A proibição de acumulação estende-se a cargcs. 

empregos ou funções em autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações. 

§ 22 E permitida a incidência de gratificação por 
exercício de função de confiança sobre o vencimento do cargo. 

§ 3º A proibição de acumulação de proventos não se 
aplica aos apose~tados, quanto ao exercício de mandato eletivo ou 

quanto ao exercício de cargo de confiança. 

§ 3º 
§ 4º 
§ 52 

··············································:. 
" 

t?QNSTITUINTE PAULO MACAIN! ~ 
~ 

----------'-------- PLENÁIIIO/COIIIS:IÃO/SUIICOWIUÃO-------------------, 

OMISSno DA ORDEM SOCIAL 

~----------------------- TUTO/.,IU:ITI11CAÇÃO---------------~-------, III. 
Acrescente-se ao 
relatório final da 

Subcomissão da Saúde, Segurida.de e Meio Ambiente. 

Art. Fica assegurada à dona de casa que trabalha no campo e à dona 

de casa que trabalha na cidade, os benefício~ da Seguridade -
Social, inclusive aposentadoria . 

JUSTIFiéATIVA. 

A presente emenda objetiva tornar clara e explícita a Seguri
dade Social da dona de casa já que esta, pelas atividades típicas, 
não possue empregador. 

~~---------------------•u~R---------------------------,J § 
~L·~~~C~O~N~ST~l~T~U~IN~T~E~P~A~U~L~O~M~A~C~AR~I~N~I--------------------~ EMENDA 
~------------- Pl.IENÁI'IlO/toii.,SÃO/SUIICOili:ISÃD---------------~---, 700909•7 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

----------------------- TtXTD/oiUSTif'ICAÇÃO-------------------------, p 
Acrescente-se ao 

relatório final da 

Subcomissão de saúde, Seguridade e Meio Ambiente: 

Art. O seguro obrigatório de danos pessoais, c~usados por veícu
los automotores de via terrestre, constitui monopólio da 
Seguridade Social. 

JUSTIFICATIVA. 

A Seguridade Social possui o onus.dos acidentes causados por 
veículos autom~tores de via terrestre. Justo que também venha a rec~ 

ber a receita correspondente inclusive para cobrir os gastos decorrer 
tes do atendimento prestado no sistema previdenciário. 

~ AUTOit---------~~-----------, 

CJ;ONSTITUINTE PAULO MI\CARINI 

,..,r------------ Pl.EHÁI'IJOICOIIISSÃOIIUIICOMISSÃO------------------, 

tJcOMISSAO D~ ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

,..,-------------------------U:XTO/otuSTIFICAÇÃO----'--------------------, 

Acrescente-se ao relatório final da 
Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio.Ambiente: 



Art. A Seguridade Social é monopólio da União Federal. 
Art. A Lei disporá sobre a incorporação, pela União, das institui

ções compulsórias e complementares de previdência social. 
JUSTIFICATIVA. 
A emenda objetiva assegurar o Monopólio da Seguridade Social 

evitando-se as tristes experiências vividas pela sociedade brasileira 
com inúmeras entidades privadas de seguridade social. 

~ ~ONSTITUINTE PAULO MACARI~;· EMENDA 
700911-9 =--------- PLt:loiÁRIO/COWISSÃO/SUI!ICO .. IS!IÂ0----------0 

e= COMISSAO ~A OROEM SOCIAL 

r;-r---------------TUTO/oiUSTlfiCAÇÂO----------------, 

1!.1 

Acrescente-se o § 32, ao Relatório Final da Subcomissão da SaQ 
de, Seguridade e Meio Ambiente. 

§ 32 - As usinas nucleares existentes serão utilizadas para 
pacificas. 

J U S T I F I C A T I V A. 

fins 

A Sociedade Brasileira entende que o uso da energia nuclear 
deve restringir-se ao uso pacífico. Nossa proposta está coerente com 
o nos~o entendimento que se coadugna com o pensamento da comunidade. 

~ CONSTITUINTE PAULO MACARINI 
EMENDA 
700912-7 ,..,.--------- f'LtNÁP!.IO/COI.IISSÃO/SUIC:OIIIIS!IÃ0----------0 

f=coMISSAO QA ORDEM SOCIAL 

r.~·--------------.C..· TEXTO/oiUSTIFICAÇÃO------------------, 

1!.1 

Art. 

Acrescente-se ao 
relatório final da 
Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente: 

A receita da Seguridade Social será formada mediante contri
buição tripartite, em partes iguais, da União, do empregador 
e do empregado. 

JUSTIFICATIVA. 

A redação ora proposta visa tornar clara a particip~ção tri
partite na receita. da Seguridade Social, bem como a responsabilidade 
de cada dos participantes do sistema de Seguridade Social. 

f:'cONSTITUINTE PAULO MACARINI EMENDA 
700913-5 r:-r--------- PLE.NÂ~ln/C:Cioi\SSÃC/SU6C:OI&IS!Ii.O-----------, 

f=coMISSAO OA ORDEM SOCIAL 

o=---------------TtxTO/oiUSTIFICAÇÃO----------------, 

Art. 

Acrescente-se ao 
relatório final da 
Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente: 

A Seguridade Social celebrará convênios com os Estados para 
instalação de laboratórios, destinados ao fabrico de medic~ 
mentes essenciais às camadas mais carentes da sociedade br~ 
sileira. 
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JUSTIFICATIVA. 

A emenda visa assegurar a produção de medicamentos, por in
termédio da CEME, para atender às necessidades dos segurados no sis 
tema da Seguridade Social, bem como desenvolver a indústria e a tec 
nologia brasileira do ramo. 

f"llcoNSTITUINTE PAULO MACARINI. EMENDA 
700914-3 r.;--------- PLI!IIIÁJUo/coaussÃo/aueco••••io-----------, 

f?coMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

r,l!.l;-r----------------TUTÔ)oiU!ITIFICAÇÃ0---------------0 

O artigo 22 do Relatório Final da Subcomissã~ dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos, passará a ter a seguinte re 
dação: 

Art. 22 A Constituição assegura aos trabalhadores e aos servid~ 
res públicos civis, federais, estajuais e municipais, da 
Administração direta e indireta, injependente de Lei, os 
seguintes direitos, além de outros qJe visem a melhoria 
de sua conjição social; 

J U S T I F I C A T I V A. 

Esta redação. em nosso entender, reproduz melhor o enten
dimento da Constituinte sobre o assunto. 

f: lj)eputado JALLES FONTOURA 
&UTOII---------------, 

r.-r---------- P'LtNÂP!.IO/COIIISSi.::J/&UaCOt.II,!IÃO-----------, 

' omis. Ordem Social I Subcom. Direitos Trabalhadores e Serv. Público 

EMENDA 
700915-1 

r.~,--'--~---------TlXTO/oiUSTIP'ICAÇÃO-----------------. 

Altere-se o artigo 15, do Anteprojeto referente 
aos direitos dos Servidores Públicos, para a seguinte forma: 

Art. 15 - O reajuste de proventos e pensão dos inativos e 
pensionistas será feito na mesma proporção e na 
mesma época dos aumentos, a qualquer título, cone~ 
didos aos servidores ativos, guardada a correspon
dência dos cargos. 

.JUSTIFICAÇÃO 

Na da mais justo do que assegurar, constitucional 
mente, a todos os inativos e pensionistas o direito a manter o seu p~ 
drão salarial obtido ao longo do seu período de atividade. 

Inconcebível seria a ConstituiçE!o permiúr que a 
aposentadoria, longe de ser um prêmio pelo trabalho "executado, se 
transformasse numa penalização, pois, se não ocorrer a paridade de 
vencimentos entre inativos e pensionlst"as com aqueles que continuam em 
atividade, acontecerá irremediavelmente uma perda ~alarial. 

Seria, além de uma profunda injustiça social, um 
fator proibitivo nos propósitos de aposentadoria. 

A aposentadoria é "prêmio, o mais elevado na hie -
rarquia do; benefícios sociais, p·ortanto a Constituição não pode dei

xar d~vidas aos direitos salariais, que constituem o seu real patrimQ 
nio, construído ao longo de vários anos de trabalh~. 
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mr:,....----...,---------.t.UTOII:---------------, 
[] DEPUTADA SANDRA CAVALCANTI 

r---------- PLUÂIIIIO/C:O .. ISSÃO/IUICOIIJSd0-----------0 

EJ_. ~·.~C~D~M~I~S~S~AD~D~E~D~R~D~E~M~SD~C~I~A~L~-~S~U~B~C~OM~I~S~S~A~O~V~I~I_-~C _____ --J 

EMENDA 
700916-0 

r:,:'T, -------~--------TlXTO/o1USTIFICAÇÃO-----------------, . 
Emenda Supressiva: 

Suprima-se a expressão " orientação sexual" do 
§ 12 do art. 22 do Ante-projeto. 

JUSTIFICATIVA 

O uso desta expressão pode levar a um entendimento dive~ 
so do seu objetivo. Se a idéia era a de proteger pessoas com pr~ 
cedimentos diferentes, do .~onto de vis~a psicológico ou cultur~l, 
a expressão utflizada só acoberta as diferenças que ocorrerem na• 
área do comportamento _s-exual. 

~_Deputado ADYLSON MOTTA 

...,..,,...---------- PLIUIÂIIIO/COIIIISSÃO/IUICOIIISSÃO-------------, e: COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
700917-8 

r.y----------------TEXTOioluSTif"IC&ÇÃ~----------~------, 

Suprima-se do anteprojeto da Subcomissão dos Dire'i tos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos, o art. 24. 

J U S T I F I C A ÇA O 

Trata-se de matéria de lei ordinária. 

~Deputado ADYLS,ON MOTTA 

f: COMISSIIO DA ORDEM SLÓCIAL••niolouoco••"•• 
~ 
~ 

r.r-----<-----------TIXTO/oiUSTI,ICAÇÃO-----------------, 

Suprima-se o art 23, do anteprojeto da Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

J U S T I F I C A Ç A O 

E matéria de lei ordiná~ia. 

ea beputado ADYLSON MOTTA 

r.-r,---------- "J.I.u.JIJO/COIIISSÂO/.UIC.O.WSJÂO------------, 

~SSAO DA ORDEM SOCIAL 
• 

EMENDA 
700919-4 

r.~----------------TI:XTO/oiUST"ICAÇÃ,o-----------------, 

I!J 
Dê-se ao art. 19 do anteprojeto da Subcomissão dos Di- · 

reitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a seguinte redação,s~ 
primindo-se as letras a, b, c, d e e: 

"Art. 19 - A União, o~ Estados e os Municípios insti
tuirão em lei complementar do seu respectivo âmbito, plano de clas
sificação de cargos." 

(?Deputado ADYLSON MOTTA ~ 
~ 

PL.INÃIIIIO/(;OIWIIÃO/CUICOIIIISJio-------------, 

[=coMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

r.-r----------------TUTO/oiUSTif"ICAÇÃO-----------------, 

1.!..1 

Dê-se ao art. 16, do anteprojeto da Subcomissão dos Di 
reitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, a seguinte redação: 

"Art. 16 - Aos beneficiários de pensão por falecimento, 
assegura-se a manutenção da totalidade da remuneração ou soluo, gra
tificações ou vantagens pessoais a que fazia jus·o servidor ralecido 
em razão de acidente em serviço. 

Parágrafo único. A pensão por fafecimento· em virtude 
de ·causa estranha ao serviço, será calculada proporcionalmente 
tampo de serviÇo." 

ao 

·f?_oeputado ADYLSON MOTTA 

rn---------- PLtiiAIUO/COIUSSÃO/•u•cOIIISIÃO--"------------, 

f:cOMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

=----------------Tr:XTO/,JIISTIFICAÇÃO------------------; 

Suprima-se, do anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Se 
guridade e Meio Ambiente, o artigo 12. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A matéria já está regu'lada no Relatório da Subcomissãó 
dos Direitos e Garantias Individuais, no artigo 12. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 1987 

Õeputado ADYLSON MOTTA 

~
------·-- PL[IOAOIIO/Ct> .. IS!ioAO/!.UIIC!IIII:!IS.i.O 

"Fsrlo d?. 0r,~C"r. ~-::,l(.,, .. ~ 
----------~ --~~ -~ -- -- -----

r:::r- ------------------ --- --

______ j 

.. J 
EMENDA 
700922-4 

Dê-se ao artigo 25, do anteprojeto da SuoLomtssrlo de~ D.!. 
reitos dos Trabalhadores e Serv1dores PÚbl~cos, a s0qu1ntc rPdE 
ção;. 

"Art. 25 Nenhum parente, até o 2~ grau, en1 lJ.nha d~r~ 
ta ou colateÍ-al. consanqÜÍneo ou afim. de qualq~~l \1 1 H0~·tdnõt., pf:. 
derá ocupar cargo ou função de conf1ança. 1nclus1\"f ~o::- ccmtrut.c, 
em organ1smo a ela subordinado, na adm1n1stração d1reta ou 1ndirg 
ta." 

J ~ S T I F I C ~ C ~ ê 

h nomeação de parentes para comp::~r as eq..::tpes ae governo 
causa grande constranqimento perante a op1r..ião ?Úbj i =r:. •. ) nep~n:.i.ã. 
mo Ja é uma J.nStJ.tuição nacional. O present.e p!CJ 1.:H.c d.:; ;,c..•rm,~ cQr~ 
titucional pretende introduzir na futura ConstJ.tUJ.Çào àlspos.:..tJ.VO 
proibitivo, ~mpedindo o preench1mento de cargos e funçÕes de con 
fiança por subordinados a qualquer Autor1dade. 



~ado ADYLSON MOTTA 

.-T---· ------- t'L.[III .. IUC.IC:::P"' SS.II.UiSUli~OIIIISS.i.e-

~ ~0MISSAO DA ORDEM SOCIAL 
~-------------- - ·-·- ---~----

--------l'r:~'I'QJJuo:11t•- .. ;ic 

___ j 

__) 

~ 
~ 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Ss.rá assegurada paridade de remuneração aos 
Chefes dos Três Poderes da Re,:;tíl?~ica." 

---------------.J 

r.r----·-··· .. ----'--0 §" l:oASO COIMBRA ~ 

SUBCONISSAQ DE SAiJOE SEGURID~Sl~,g ... ~,\P.,..::.Ã!!:!M8~1.~E:.:..:N-'-'TE.__ _______ __, 
~ ~ 

Dá nova :ectaçllo ao a:r;t. 2t di:l''liNTE?l"ÍWJE"TO na parte ~e-... 
rerente à saúde da Subcomissão de Saúde, Seg:ur~dadee Me_io Ambiente. 

Art. 2~ - As açaes e sérviços de ~aúde integr4m uma t! 
-· . t!e-:.i_egfánalizada e hl~rarquizada, cons titulndo o S!stl!l!ta Nacional de 

Saúrle,_-~rgan.tzado de acordo. com os _seguintes· princípios:. 

I- Integração do'setor público, nos três n!v~is fede

rativos, e sua art1cufa(;1IO funcional eom cr setor privado prestad'6·t de 

serviços, com a finalidade de atingir a otimização dos recursos dispo-

n:!veis; 

11- Integraiidade técnica e continuidade na prestação 

das ações de saúde; 

III- Gestão desconcentrada das ações da saúde e servi-
~ 

ços, por meio das comissões interinstituclonais, constituídas pelos 

representantes dos órgãos da União, Estados e Municípios, dos setores. 

da saúde e ensinn médico e da população através de associações de elas 

se. 
JUSTIFICAÇAO 

1. O que o ANTEPROJETO de autoria do Exmo. Sr. 

CARLOS MOSCONI visou foi a instituição das chamadas Ações 

Deputado 

Infegradas 

de Saúde, postas em funcionamento em decorrência do plano CONASP, de 
autoria do ilustre Prof. ALOYSIO SALLES. A redação dada, porém ao 

Anteprojeto não guardava harmonia entrepeus dispositivos, sendo certo 

que a re~erência ao resguardo da autonomia dos Estados e MunicÍpios 

conflitava com a Unicidade prevista para o Plano. O Plano único somen-

te pode ser entend1do como a reunião dos recursos das entidades dos 

três níveis federativos e não poder~a ter um Comando único, senão de 

nível ministerial, comando este normativo geral, e fiscalizador. 

2. Segue-se daí, tendo em vista a notória precaridade de 

recursos disponíveis, a ad~ão das Ações Integradas de Sáude, na feição 

que a lógica imf~o que nos leva ao comando tripârtite e, em face da 

participação da rede privada, indispensável à ef1ciência das ações de 

saúde, contràladas pelo complexo rede pública, rede privada, num ~s-

tema participat1vo. 
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flr.r:-==------------AUTO•--------------, 
- EMEN&A 
~ CONSTITUIWTE IVO CERSOSIMO j EJ 

t"Jvrr - COMISSÃO VA ORVr:tsÔcrJ:I_""''"'"""•"""•----------..,J 700925-9 ' 

r;f!J,----------------TIE:IITO/,IU;'1.,1C'.tÇÃO:...._---------------, 

ArUtaJt ao antep!toÍe.to da Subcom.U&ãó da SaÜde, SegtLtidade e Meio Amb.i.
en.U,. onde coubeJr.: 

.. ~. 

Nr.t. - E deveJr. do~ poáMU piibUco6 da Urú.âq, áo~ E6ta.do~, áo V.U..ti!J.to 

Fedelutt. e do~ Mu.n.ic1p.io6 a oJtganúação e a p!tomoção da de áe6e
u de Saiúte PábUca. 

PaMgiUlóo ÜÍt.[l!d - hwablente tt urúk a~ai!Ó., IIWIC4 mello4 áe 13§ (.tlte'i 

ze polt cent'11>f. " ,,.. F_,otadoo~. o 1Jüt11Ua F•áeJllll. e o-1 Muni:Úp.io6 

zst (vb!.te polt ~~. 110 mr.wno, da !te~ lt!l.<!uUante. de .im
po6tlM, 11a manute~~ e d'e6 ellv;otv.i.inento de p.u~,elUintM cfe6.t.i.naáo4. 
ã. r:Jlto.tecão da' 6aiúie. 00'6Uea • .O • • · ·- • • •• ~ -

JUSTlFI CATI-VA 

Cem a p.tuenü emenda,_ u.tamo6 Jtup4táa.ndu p~t~Tíe.to de d<Apa6-i.tivo eorl4· 
~t.:· - .té.tuCicm~,--·de .úúúa.tiva cio ..Uu~tJte e fl.inâmi.eó -Õet3U.t4do E&t'adctaf dê Mttto: G"0-'40 

da sut, ~ 'Puee.i.netu, a.tWUI.te m'écl.i.co plteOCllpo.do conr 46 dol!nçM qlia "lf:.igeJJr 6 
população blta6.i.l~a... · -

A lt06-!4 ge~te'~ .útteg~te11te mob.i.Uz."ada com a 6ub6clt.i.~ dM .tlt.i.n.ta:. 
mil. aJ,..S.i.rta.tWta.~ p.tev.Wta6 110 RC!ji~_amertta da CousU.r!,úttc q_ em btevc cltcgM:it ã. M· 

4embtr~ Nacio~a.t Cvll~tituinú. p,na a· áL'.!!_ida c. viie.t~ct ap1cciação. 

Seg'mrt1o a&i.Jtmaçãc der. IJlêdi..ct, r fll!pu.iado 4~ue tl'\.'C'tt p~t'ht a A~l:('Jllt•f~i,t Le.

~.Uta.ti.va. a qua.e .i.ntegll4 ecm ~&c.t.i.va pa~t.J.(.c-ipação, o& cu>:!!~cúllcuto~ de. qu"IL dwpôe 
a6i'U11<111do que "0 SRASH t: U/.1 PAÍS VOE/>IT[". C~m dclll<'~ ~·~ta~tltif<'l dcm<tuH"W. qui'. 

a JaÚde. do povo bJtal LCd'W e!..tÍÍ: caáct 11e; mctil ácbíC.Ua<út, aom m<• \taeid,idf '.i.!_l_~aut.i.C 
malãtúa, uqtLú.to44omÕ.t.i.co~, chagiía.i.co&, hal16en.úino6, áe11gue, ~e6Jte ama~tela e ago
Jt4. a temida A1VS. 

a it'ul..tJr.e Veputaáa 'Pucc-inef.U qu~ Íâ 6o.i SecJt~o de Saúde em noMo 
El.tado a:ftU6Wé a Clt&.e da SaÜde PÜb.Uca: 'na Pw, polt 6al.ta de ltecU!t<lo~ áu ti.nada6 
ao ~e.tolt. Bu.~canáo conculi:l.'a' do povo, ~ecWtdamo& o ponto de v.U:ta. ex.pe.nd.i.do 1104 
~u.rt$mento4 da p!laptMta, de que com ve!CbM o~a.ti..l>;(-a::tõii.<t6- va.l mahoJt.M. a. i/uatirk..de , . 
de iaú.de de 1104~M ~ampiliM e de todo povo &iUl&.Ue.ilto. 

Seltá mu.Uo bem-vinda a po.M:.i.c-ipo.ção popu.laJL com a .i.ni.ci.a:Uva da -Uu.lo.tlte 

Vepu.t:ado Arullt'é Pu.cc.i.nel.U, dueja.ndo .t~tan&MJtmaJt ute pa.Z:6 doen.te ~ wna ltllÇão 
~au.diivet. 

f" '""""'"'"'• JO,GE .. ~E I I -I 
r.-r------=---- PLUAA10/COI.IISSÃO/SU8COMr..5SÃO-------- -l 70092"7 
0~·--~~~~~~~~~----~----~· ~. l~ VI j - Comins::lo r. Lo Ordt~n~ Soe 1 r' l _ 

=---------------T~XTO/.IUSTIFICAÇÃO---------------

Suprima-se o item XIII do art. 11 do Anteprojeto da Subco

missão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Serv1dores Públicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A todo evidência: o item XIII do art. 11 do Anteprojeto é 

lesivo ao servidor"públ1co civil, além de ferir o princípio da 

illonom1a. 

Daí, a nosso ver, decorre a necessidade de expung1-lo do 

texto proposto, principalmente quando se verifica que é intenção 

dos nossos const~tuintes elaborar uma Ca~ta Magna verdade1rarnen

te democrática e voltada para os interesses da comunidade. 
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Constituinte JORGE ARBAGE 

,..,.,---------- PL[N&IIIIO/CO»..IS:SÃO/SUIICOWISSÃO------------, 

[!J 
EMENDA 
700927-5 

VII - COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

r:-r---------------- TUTO/JU:STiftCAÇÃO-------------------, 

Suprima-se do art. 99 do ~nteprojeto da Subco
missão da Saúde, Seguridade e Mei~ Ambiente a expressão final 
"e nem manifestação proibitiv=o da família". 

Justificação 

Entendemos que qualquer cidadão deve ser consi
derado doador em potencial de seus Órgãos~ em caso de sua ~ar
te, salvo expressà manifestação da vontade em sentido centrá -
rio, registrada pelo próprio, aindaem vida. 

'--------

[!1 
l~ Deputado Lúcio Alcântara 

EMENDA 
700928-3 171,---------- JloL!IIIAI'IIO/C.QWISSiO/SuiiCOUI!ISÃO-·-----

f:coM. DA ORDEM SOCIAL 

..,..,,---------------,-. -- TI:XTO/JUSTIFICAÇÃO------------------, 

In.clua-se, onde couber, no anteproJeto da Subcomissão 
da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, o seguinte art1go: 

Art. Ao aposentado que, voltando a trabalhar,con 
tribua novamente para a previdência social, será assegurada a rev~ 
são da aposentadoria, proporc1onalmente ao valor da nova contribu~ 
ção. 

.. 

A contribuicão, em qualquer tempo, há de corresponder 
benefício ao contribuinte. Isto é essenc1al à natureza b1lateral do 
contrato de dire1to público de previdência social. Tomar a contr1 
buição, sem entregar vantagem, ou devolver a soma recolh1da sem ju 
ros e atualização monetária configura 1nJustif1cável ganho 1lícitÕ 
do Estado. 

PJ Deputado Lúcio Alcântara 

171,---------- .. LI.IIIIÂIIIIOICO.WIUÂO/SUICOWISSÃO------------, 

l!J COM. DA ORDEM SOCIAL 

=----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------

EMENDA 
700929-1 

Acrescente-se artigo às d~sposições trans1tór1as do a~ 

teprojeto da Subcomissão dos Dire1tos dos Trabalhadores e Serv1do
res PÚblicos. 

Art. 35. Aos serv1dores pÚblicos adm1tidos em caráter 

eventual ou precário, pela União, pelos Estados ou pelos Mun1CÍ
pios, e que esteJam em exercício efet~vo há rna1s de c1nco anos na 

data da promulgação desta Const1tuição, fica assegurada a estabil~ 
dade. 

O exerc1c1o efetivo por cinco anos gera expectativa so
cial e profissional que não deve ser relegada. A estab~l1dade reco 
nhece aOS que de boa fé confl.aram no poder pÚbl1CO a importânc1a e 
indispensabilidade de seu trabalho. 

JORGE UEQUEO J 
,..,-,,------------ f'LlHAJI.IO/COWISSÁO/liUICOYISSÁO------------, 

f? COMJSSAO OA ORDEM SOCIAL 

TI:XTO/~US.TII'ICAÇÁO------

AS DIFERENÇAS DOS VALORES DE PRESTAÇAD CDNTINUil,\jA PP.GAS PELA 

PREVIDENCIA SOCIAL APARTIR DE 1969 DEVEM SER uí:VDLVIODS, DEVIDA

MENTE CORRIGIDOS AOS APOSENTADOS E PENSlONISTAS. 

§ 12 - NAD SE APLICA AO DISPOS[D ACIMA O PRINCIPIO DA eRES

CRIÇAD PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO. 

~ PINHEIRO FILHO I 
----------- rLttfliii•O/c:c.•n~si.o/~u•co~o~•ssio-------------, 

~L·--~C~O~M~I~S~S~A~O_D~A~D~R~D~E~M--~S~O~C~IA~L~?---~Vi~ll--__ o-_______________ ____j 
~ 
~ 

~----------------TitJTO/JuSTII'ICI.ÇÃO----------

l Artigo 6º'- Parágrafo único: Suprimir o parágrafo. 

JUSTIFICATIVAS: 

Detalhe que não cabe em texto constitucional, podendo ser objeto de 
lei ordinária ou negociação coletiva . 

·------------------~ 

r:-r-------------- AUTOJI.---------- • •--

t? ~ 
~ 

ERALDO HNOCO 

PL[NAIIIIO/COI.IISSAO/SUBCDioiiiSSAO- ---

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

=----------------T[XTO/~USTIF'ICAç.i.o-------- -

Suprima-se o inciso XXXIII, do artigo 2º do anteprojeto da Subcomissão 
dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A jornada diária, é matéria de Legislação ordinária, não pertinente à 

"Carta Magna". 

Em especial a indústria da construção, como outras atividades produti
vas, tem caracterísitcas próprias para execução de seus serviços, que 
não podem ser tolhidos por jornadás restritas. 

[1 ERALDO TINOCO J 

,..,,---------------- TEXTD/~USTIFICAÇÃO---------

Dê-se a seguinte redação ao inciso XXI do artigo 22 do anteprojeto 
da Subcomissão dos Direitos dos Tiabalhadores e Servidores Públi -
cos. 
" XXI - Adoção obrigat6ria de medidas técnicas tendenbaana elimi -

nattp ou reduzir, a insalubridade e periculosidades nos la
ceis de trabalho;" 

EMEI'IDA 
700933-0 



aJSTIFICAçl!O 

O Texto aprovado no âmlhito da subcomissão estabelece un preço min.!, 

mo pela saúde do trabalhador, o que para n6s é un absurdo. 

t-kls parP.ce mais correto que a insalubridade e periculosidade sejam 

reduzidas P. se possi vel extintas. Para os casos exce;.;cicnais dtl 

trabalho nessas condições a legi~lação ordinária deverá regulamen
tar o assunto. 

Note-se que o teetlo aprovado não proihe o tral":alho ness2s cuncliÇG
ções, desde que aqordado através da negociação, o quEJUé pelC1 ~.enus 

contraditório cm o bem senso. 

[!' ERALOO Tli'IX:O ---]~ 

~~·----_-__ COM_-__ I~ _____ o-_A_-_ORDEM __ -__ ''-~_··_·_;_~_'"_"_'_''_'_'"_''_'_"'_"_'_'_·---------------------~) ~ 
~------------------------------ TI:ITO/.IUSTIFIC:&Çio ----------------

t~ -
t~ --

00-se a Seg.Jinte redação ao inciso V do artigo 2g do anteprojeto da 

Subcomlssão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

" V - Integração na vida e no desenvolvimento da enpresa, com part! 

cipaçi'lo nos lucros;" 

.JJSTIFICAÇJ!.o 

Mantivemos a parte inicial do inciso V, do artigo 165 da Constitui

çlio Federal em vigor, pois entendelpos que é salutar a participação• 

de todos nas atividades da enpresa, inluiive nos seus resultaras 

~o p;"Jsitivos. 

O luc:o é o retorno do investimento, é totalmente lég!tim(l, é esti-
mula e a pré-condição para a existência do processe de podução 

ll'lJ1'1do capitalista. 

no 

Sem lucro não exisÚrá desenvolvimento, preservRção e fC1rtalccimen

to das enpresas. 

Rejeitamos "in totun" a participação no faturamento, pois o ''um se!! 
so, e a lógica, nos mostram ~ a participação sn pode haver em re

sultados finais. 

Conql1tuintc Wll~A ~~TA 
-----~ - J~ 

J~ 

Art. 26- (Incluir, no f1'1al " ... c 1 .Jl.bt'm .ltjlh"'l~·!.~ '1-''', 

absolviôos pelos Trtbuna~s Su:JLrlOil'c::; I r .. 'l dlU 

trat~vas 11 • 
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As 11 formulac;Ões 11 n9s. 30 e 278 do DASP tratam dcsle as-

onal de· .. apdJ."CCe c.. um a àc•cj .são Li o '1'r1 buna 1 Sdl"'J" 1 u1· ( .J-

t'l 1"'11-

L •J - '""·"'"' ·" 
l C•~•nti::~s.'io OJ dt.•m S1>Clt1l --- ---------- ----- -- . - ~ 

-"rUO'JL-Slotll:açÃc 

Emenda ad~t~va 

Acrescente-se ao ~ncis~vo III, no arl1go 11 1 10 ""'inal 

e fundações. 

JUS'PIFICA'PIVA 

vidor pGbl1co das autargu1as e ftlnd~c;6~s o 1· 0 g 1 ma J13r~ 

ta pela UNIIIO , Estaclo ou ~lnnicípio 

~~---------------- PLt:,.,.to/co ... ,ssio/cu&co.,.,ss.i.o --------t9 COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL - VII 

r::'1------------------------------ T[ITO/JU5TI,ICAÇÃO ---------

--- J 
J 

Inclua-se no anteprojeto VII-b, artigo 12 "in fine": 

11 
••• e do aborto 11 

J U S T I F I C A Ç À J 

EMENDA 

700937-2 

No artigo 12 já se proíbe a prática da eutanásia, que 

constitui um ~tentado ã vida humana. Igualmente deve-se in

cluir a proibição da prática do aborto, que também represe~ 

ta um atentado ã vida do ser humano. 

Sala das Sessões, 

L-----------------------------------------
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~]SENADOR CONSTJTUINTE !WN,\N TITO j êJ 
~~~~~~~~~~~~·~,·~··~·~"~''_'_"'_''_''_'_'"_'_''_"_"'_'_'=================----]--' ~~ C:co~ISSÃO DA ORDEM SOCIAL _ 

=----------------------------- TEXTOI.JUSTIFIC.lÇÃO ---------------------------

Suprima-se o inci~o XIII do art. 11 do anteprojeto da Subcomi~ 
são VII-a, dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal disposição constitui discriminação injustificada contra os 
servidores da administração direta, por violar o princÍpio da isono 
mia, já que não abrange os empregados de empresas públicas, _socied~ 
desde economia mista.e fundações mantidas pelo poder público. 

Além disso o dispositivo é redundante, porquanto tratando de 
parãmetros de remuneração tem seu objeto inserido na disposição rela 
tiva a plano de cldssificação de cargos, constantes da norma do art. 
19 do anteprojeto que atribui a lei complementar o disciplinamento ' 
dessa matéria. 

Ademais o dispositivo contém contradição com o princfpio fnsi 
to no inciso II do art. 19 do anteprojeto, que consagra o direito a 
remuneração proporcional à extensão e à complexidade <los trabalhos ' 
t•:o..ccut a dos. 

O dispositivo VISa .lp..trt'ntcna."nte, ao pl'eteaHl~r J·iuitt.tr :ts \'·an 

t::zgcns a um pcr·ccntu::zl de r<'rnuncr:tçã-o, <'l'i t:rr o.~ .1httsCIS lfl.fC ~C' têm 

vcrific.tdo no ~crviço público, crnn a J.::J"ia\Jo de \L·ad.Jdt..~i,.l:-; '-·':tt.Js 

de privilegiados, mt>di:mte o :trtifício de :itriluíiç:io de gratífkações 
c outi;.Js \'.llltagcnS définhlhs'llor~pCt'cc-ntu:rl~-::do \l'Jlcimt.'Ul_o 

com cará-ter cumulativo. e • - • • • 

h:Í!-> it:o, 

Na realidade, o objetivo col imadç;·não será -al-cançado por esra 
via, ~•ma vez que ~ 'rcmul1cração refcrid.t no te:o..to resta s<im defiuiç:io, 
o que perAiitirá ã legislação inírac;onst~tucional d~tct·ctinar · níveis 

de retribuição que compreendam às '!antagens que se quer-eli-minar ·• · 
Observe-se, ainda, que o di.spositivo não atende a rt>alidade de 

que os servidores ativos do Plano Geral de Classificação de Cargos 
e das demais carreiras específicas de Serviço PÚblico em todas as e! 
feras do Poder, há longo tempo, -vêm recebendo reajustes de Teposição 
aquisitiva de vencimentos, sob denominação de "vantagens". 

A aplicação do preceito referido, a tais fatos, ·resultará na 
flagrant~ injustiça de que seriam agora, pelo menos em grande parte, 

canceladas as referidas reposições aquisitivas que estariam acima do 

limite proposto. 
Não pode, evidentemente, a -car.ta ~lagna desconhecer essa real.!_ 

dade preexistente sobre a qual seus princípios e preceitos devem· in 

cidir. 

Sala das Sessões, 

'-----~----_j 
__ _j 

,...,------------------- I'LENAIItO/CCWtSSiO/SViiCOWt'-SiO ------- --- - • -

e?coMTSS!O DA ORDEM SOCIAl 

,..,-,------------------------------ Tt:XT0/..1V$TifiCAÇÃ0 -------------

~ 
~ 

Ao art. 34 do anteprojeto aprovadÓ pela Subcomissão da Saúde, 
Seguridade e Meio Ambiente, VII-b, será aditado um parágrafo com a 

seguinte redação: 

" O Fundo SESI-SESC, fiscalizado pelo Go,•crno Federal, 
será administrado por uma diretoria composta de rcpresentantes 

de empregados e empregadores." 

JUSTI-FICAÇÃO __ 

O ideal seria a seguridade social, em sua abrangência, ficar 
com um único Fundo. O bom senso, porém, aconselha conserv.1r ns insti 

tuiç6es que vim mantendo desempenho satisfat6rio, co~o 6 o caso do 
Serviço Social da Indústria c do Scr\'iço Social do (',,,,cllln. '"l'~·e

se, porém, o aperfeiçoamento da administração dessas entJJ.JJes, uni 
ficando-as c estabelecendo o tnestno crttSrio :tJot.Jdo 1,,,,,1 .1 ,ttllniJiis 

tração do Fundo Geral de Segundnde: participnç:io ,]os empr<'~:.J,los <'m 
sua gestão c fiscali=ação do Go\·etnow 

Sala Jas Scs~6es, 

[=lHELIO COSTA 
AVTOA-----------·--·-- •• ·-] 

~ 
~ 

=----------------- f'L[IIA,JO/CO.IIISSÂO/SVSCO.WI~SÃO 

~JSSIIO DE ORDEM SOCIAL 
·---- 1 

------------------------ T[ITCI/.IV,.ltFtCAÇÍ;I'l -·- --

Incluir, no AnteP.rojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Serviços Públicos, no capítulo da OrdPm SDciul, 
o seguinte parágrafo: 

Constitui crime punível pela Lei o não pagamento do 
salário mínimo previsto em lei, quando estabelecido 

.em contr,ato de trabalho ou na carteira pl'o f i ss ionB>l 
ao empr~gado. 

JUST!riCAÇIIO 

E comum, principalmente no interior, a contratação 
de empregado5, com o pagamento do salário m!nimo, fixado em con -
trato ou na carteira profissional, desde que os empreg~dro~, t:nnC'ol: 
dem em assinar os documentos leg<lis de recebimento do salário mí
nimo e na realidade recebam muito menos do que previsto pm lei. 
Trata-se de uma prática que tem de ser evitada com severa punição 
para os infratores. 

(THlliõ __ c_O_S_T_A _________ '""'-----

..-,---------------- rL[N ..... tt)/COioU~SiDISVKCliiiiiSS.Í.O-

t0J CO~Il SSM DA ORDCM SOri Al 

-Trno/o~vstlnr.açi;c-------- --- . 

~ 
~ 

Substituir, no Anteprojeto da Subcomissão dos Oirel 
tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, Capítulo dos Dire1tros 
dos Trabalhadores, o parágrafo lO do Artigo 24, pelo seguinte par! 
grafo: 

As entidades sindicais, representativas de uma cat~ 
goria profissional ou econômica, poderão const1Luir, 
dentro de uma mesma base territorial, núcleos a elas 
filiados e subordinados, na base de um nú~leo para 
cada dez mil filiados. 

JUSTIFICAÇIIO 

O Sistema Sindical Brasileiro care~c, prinC'ipalmen
te nas grandes e médias cidades, de uma estrutura capaz de atender 
mais diretamente aos filiados dos sindicatos. Os núcleo• •~riam re 



presentações das entidades sindicais, em agrupam~ntos menores de 
filiados, que te1iam uma atenç&o melhor dos dJIIgcnlrs. O rxP•q•lo 
dlslo está no s•slema sindical amcri:c!H•O onde as cnLJd,,r!P~ .são a

poiadab por ulocUi!Ju sindlt..tns rcplcscntnt1vas de um gr1.1pu til"' rti-'l~ 

ximadamente dez mil filiados, mas que trabalham sempre em conJunto. 

Substituir no Anteprojeto da Subcomissão dos Dircl
tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, no Capitulo dos Srr
vidores Públicos, o inciso II, do Artigo 10, pelo seguinte disç~ 

sitivo: 

"Art .•. A admissão em toda a administração pública exige 
sempre a aprovação prévia em concurso público ce 
provas e a publicação pela imprensa da lista de 
classificação dos aprovados, que serão chamados p~
la ordem da classificação. 

JUSTIFICAÇAO 

Em primeiro lugar. com esta proposta, queremos eli
minar a prática de apresentação de títulos como forma de sabedc• -
ria. Todo e qualquer titulo pode ser provado mediante concurso 
sem precisar ser mostrado fisicamente. 

Em segundo lagar, a ·mais séria reclamação popular ' 
feita aos concursos públicos, federais, estadua1s P munirlpais ~e 

prende ao desrespeito a classificação dos aprovados. A publicu~~o 
pela imprensa da listá de aprovados e 'u cl<•~stflcn~·no (I<'I.•l tl.' 

mesmos, além da obrigatorledadB dt> contrnlaç~>U, tlénLin do~·. llo"t ,., -

sidadcs, seguinrio o ordem rJP Lln~.~.J ficf"u;Jo cJo(, np1 ov:-1dP'~ ,1: :d~.~,, ~ 

Oe uma Vez com as irregularidades nus concur~os pLjiJlH u~. de rnc..n.hJ 

geral. 

Na Comissão da Qrdem social, no AnteproJeto da Sug 
comissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas DefiC"i~ntes e 
Minorias, incluir no Capitulo dos Direitos e Garantias, Art1go 20, 
após o parágrafo 39, o seguinte dispositivo: 

"Art •.. O comércio e a indústria alocarão vagas para o trQ 
balho, nas proporções demográf2cas estabPlecidas •· 
pelo último recenseamento, aos negros, mulheres e 
minorias, resguardadas as necessidades de hobil1t~ 
ção profissional especifica•. 

JUSTIFICAÇAO 

~ desnecessário exemplificar aqui a grande desvan

tagem de negros,e mulheres na obtençâo de empregos, em todos os • 
níveis, simplesmente porque slo de raça negra ou do SP•o femini
no. 

Se ~odos são iguais perante a Lei, a dis~riminaçlo 
citada, deve ser punida e compete a União providenciar Leis que 

a impeçam. 
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~ 
~ 

Incluir no Anteprojeto da Subcomissão dos Direitns 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos, no Artigo 11 após o in
ciso X, o seguinte dispositivo: 

O maior salário no Serviço Público é o do Preside~ 
te da República. Os dema1s servidores serão remune 
rados~com importâncias que variam de dois por cen
to (2%) deste teto até o máximo de setenta por ce~ 
to (70%). 

JUS TIF ICAÇilO 

Este dispositivo acabará definitivamente com as I~ 
justiças e com os excessos na remuneração do Servidor Público. 

Várias nações usam este crité1io justo pald todos. 
A lei complementar regulamentará o quadro de acesso do funciona
lismo público. 

'-------------::------------------

(JfW[II SOC l AI 

~ 
-~ 

Substituir o Parágrafo único do artigo 12, da SuQ 
comissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Defic~entcs' 

e Minorias, pelo seguinte dispositivo: 

"Art ... As terrás referidas no caput do artigo são dP pr~ 
priedade DAS POPULAÇOES INDIGE:-JAS, sendo 1nulicn! 
veis, imprescrilí~eis e indisponíveis a 
título, vedada outra destinação que não 
posse e usufruto dos próprios 'índios. 

JUSTIFICAÇAO 

qualquer' 
seja a 

se a nova Constituição assegu1a o D1rrito de rro

priedade; se as terras dos brancos são dos brancos; se as ter
ras dos negros são dos negros, evidentemente as terras dos in -
dios são dos índios e não da União, como dlZ o parág1ufo que 
propomos modJficar, apenas substituindo as palavras •oA UNIAO " 
pelas palavras •DAS POPULAÇOES INOIGENAS•. 

L----------------------------·-·-·--' 

~ 
~ 

No Anteprojeto da Subcomissão ce Saúde, Seguridade e 
Meio Ambiente, após os incisos I,II e III, incluir como parág1afo 
único do Artigo 30, o seguinte dispositivo: 

"Art ..• As contribuições do trabalhador e do empregador, re
lativas a seguridade, só poderão ser utiliz.>das para 
a pensão e pecúlio". 
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JUSTIFICAÇAO 

Partindo-se do princípio de que teremos um Sistema ' 
de Saúde Público e Onico, onde todos terão acesso ao tratamento • 
da saúde, condição básica de sobrevivência humana, podemos estab~ 
lecer um sistema de aposentadoria e pensão digno de quem traba -
lhou o tempo previsto em lei e merece ser remunerado na inativid! 

de. 
Desta forma a contribuição para a seguridade se des

tinará exclusivamente ao pecúlio e a pensão e os rendimentos dos 

aposentados e pensionistas poderão acompanhar a inflação, assegu
rando aos beneficiados o mesmo ganho que tinham na atividadP. 

,.,,....------------&UTOfl-----------

~0 DEPUTADA MARLUCE PINTO 

tJ CDMISSIIO DA ORDEM ·;~~~;~•ossiolluÍco•osoia - -- ---1 
~ 
~ 

.... ----..,------------ TIUO/.TUIT"IC&Ç.io-----------------o 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se da Redação Final da subcom~ssão dos Direi
tos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, o Art. 27 e suas alí

neas, que pa~sarn a ter a seguinte r~dação: 

"Art. 27 h:J civil, E!l<-OCI!batente da Segunda Guerra Mun

dial, que tenha participado efetivamente em o

perações bélicas da Força Expedl.cionária Brasl, 
leira, da Marinha, da Força Aérea Brasileira 
da Marirha Mercante ou de Força do Exército 
são assegurados os segmntes direi tos: 

a) estabilidade, se funcionãi.l.o público; 

bl aposentadoria cx:m proventos integrais aos vo.nte e 

c1nc:o aoos de serviço efetivo, se funcionário pÚbli

co da administração direta ou in:lireta ou contrlliui.!! 
te da previdência social, além de_ outros benefiCJ.os 

salariais que a lei dispuser; 

cl assistência l!'édica, rospitalar e educacional, se ca

rente de re=sos; e 

d) aproveitamento no serviço público, independente de 

aprovação prévia, em o:mcurso pÚblio:> de provas ou 
de provas e titulas. • 

JUSTIFICATIVA 

Quanto ao Art 27, cogita-se de ampliar consideralmente o 
elenco de benefícios concedidos pelo Art 197 da atual Const~tuição, 
com acréscimo de favores hoje não contemplados pela Lei Maior, tais 

como remunera~ão do posto de 29 Tenente ao aposentado e reformado , 
cumulativamente com os proventos da inatividade decorrente de apo

Bentadoria, própria de servidor civil. 

Pretende-se, por igual, pagamento de importância à esposa 
ou companheira de ex-combatente falecido ou aos filhos menores ou 

excepcionais dele, se morta a mãe. Já existe lei de pensões dos 
litares e de amparo a ex-combatentes, de modo que não há, a ri

gor, necessidade de se criar, já agora impropriamente por norma 

constitucional, benefício típico de lei ordinária. 

Os benefícios das alíneas "f", "9" e "h", por igual, de
vem ser regulados por lei ordinária, verificadas as possibil~dades 

do tesouro e o interesse da Administração, convindo observar que , 
no tocante à conc~ssão de casa própria a ex-combatente da FEB, já 
existe lei ordinária dispondo expressamente a respeito. 

A isenção de pagamento de imposto de renda, prevista na 

. alínea "i" do citado artigo, é matéria típica de lei ordinária e 

como tal dever ser tratada, com verificação prévia dos pressupos

tos que justifiquem a sua criação, os quais, ao que se conclui 
não ocorrem, notadamente no instante em que se preconiza a extin
ção de isenção tributária incidente sobre os rendimentos de algu
mas categorias funcinonais, ficiadas o:::m isenção do imp:>sto de renda. 

f: DEPUTADO rARLOS SANT'ANNA 
-------1 

rw,.,---------- PLI:IU,IIIO/COioUSSiO/SUIC'OIIISSiO 

l_ CO"'ISSÃO DA OROE>I SOCIAL 

r.:"',---------------- TIJCfO/.ruSTiriC&ÇiO-~-------- ------, 

Modificação: 

O Artigo,43 e seus parágrafo~ 1º e 22 da Subcomissão de Sa~ 
de, Seguridade e Meio Ambiente passam a vigorar com a seguinte redação 

Art. 43 - A instalação e funcionamento de Usinas ~leares 

dependerão de prévia autorização do Congresso Nacional. 
§ lb - As demais atividades nucleares em escala industrial 

·ser~o exclusivas para fins pacificas e dependerão também de controle 
do Poder PÚblico. 

§ 2~ - A responsabilidade por danos nucleares decorrentes 
de atividade nuclear independe da existência de culpa, vedando-se qual 
quer limitação relativa aos valores indenizatórios . 

JUSTIFICATIVA 

Os usos da energia nuclea~ pe~a fins médicos, agric~las e 
industriais estão larganente d!fund5.dos no territÓrio nacional. 

Existindo no Pa!s mais de 1000 serviços de radioterap!a e 
medicina nuclear responsáveis per 530.000 d~agnósticos e 2.300.000 t~ 
raplas de tumores malignos, é fundamental a preparação de bases nacl~ 
nals sÓlidas que permita à Nação brasileira usufruir na área, da saÚde 
das condições indispensáveis ao nosso homem. 

As dificuldades crescentes têm impedido que as aplicações P~ 
c{f!cas sejam plenamente exercidas. 

O que se deseja realmente não é inviabilizar a pesquisa e 

suas aplicações mas evitar os exageros no setor de geração de nucleo
eletrlcldade e suas instalações em caráter industrial. 

~f:~~~D~E=P~U~T=A-0;0:.. ---C:_ -A_ -R;_ -l:..-0:_ -S:_ ---S:_A=N=T=-·-A=N=-N_A_'"_'"_"~============--------~--------_] 

(!! COMISSÃO DA ORnr::t~~~~~·'•"""""'"'''------ -----) 
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r:'l--------------- TIEITO/JUSTitiCAI;.Í.O•-~--------- - -- -·- --

O art. 44 do anteprojeto da Su~co~is~c de Sa~:~e, Seg~::da~e 
e Melo Am~!ente passa a ter a seguinte redação: 

Art. 44 - As atividades nucleares serão exclus:vanente para 

fins pad f! c os. 
Parágrafo Único: O Congresso Nac!cr.al a:ravés de Ccr.~!.ssão 

Especial, coNtrolará o cumprimento desse artigo. 

JUSTIF":cr.r:vl' 

A Índole do Povo Brasileiro é pacffica, sor.~cs hur.~!ldes por 

natureza mas jamais su~serv!en:es. Eliminar ou negar c di:e!.:c desse 
pavc aos usos pac!ficos da energia nuclea= ~ ace!~ar o~~,·~a~ente as 
regras do jogo neo-cap!taEs~a que nas tentam impingir. 

Jamais aceitamos as impcsições.~ue nos te~tam suometer as 
grandes potências, jamais agredimos, jamais prol!.feramcs ou ~entamos 

proliferar armas nucleares. O que não aceitamos é que so~ c pr~textc 
de n~o proliferação, seja negado a direi te das aplicações da energia 
nuclear na saúde, na indÚstria e na agricultura. 

Nossà energia nuclear está em todas as unidades da federa

Ç~o cuidando do diagnóstico e da terapia de tunores ~a!içnos. Nossa 
energia nuclear está na melhoria de nossa produção de arroz, de fel
j~o, de soja e de trigo. Nossa energia nuclear está na preservação do 
nossos alimentos. Nossa energia nuclear está na proteção da qualidade 
dos nossos oleodutos, na segurartça das turbinas dos nossos aviões . 



L 
Vetar sua pesquisa, 

o Brasil não aceitou e contra 
rials é negar nossa história. 

A pesquisa de novas I :~:~ desde que seus objetivos 

através de uma linguagem de tratados quE! 
o qual resistiu a pressões internacio-

tecnologias não é desperdÍcio de recu~ 
sejam aqueles do progresso sócio-econô-

L."'"· 
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=---------------TIIIITOI.IUSTIPIC&ÇÃO-----

~ MODIFICATIVA 

Modifique-se da Redação Final da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos o número XIII do Art. 

- 19, que passa,a ter a seguinte redação: 

•xru- direito de organização, associação e sindicalização, 
ressalvadas as =ndições estipuladas em legl.slação 
especifica." 

JUSTIFICATIVA 

Considerando as peculiaridades das categorias de servidores 

pÚblicos - civis e militares - torna-se conveniente que os mesmos s~ 
jam regidos por disposiçÕes constantes em legislação específica. 

Por esta razão, devem-se ressalvar, em leis especÍfJ.cas, as 

condições de organização, associação e sindicalização, que não podem, 
evidentemente, abarcar de forma idêntica todas as categorias /de ser

vidores. 

~ I..~~E~P~U~T~AD~,O~O~TT~O~M~A~RP~I~N~TO~~------------JJ § .-.--------~ PLIII.t.fiiO/CCitUSSÀO/IuiCOifiSIÂO-------
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=--------------- Tllf'O/.IUSTIPICAÇÂO-----------------, 

~ MODIFICATIVA 

Modifique-se da Redação Final da Subcomissão dos Direitos 
Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos o Art 20 e seus parágr~ 

os, que passa•a ter a seguinte redação: 

w Art. 20. As patentes, cx:m as prerrogativas, dl.

reitos e deveres a elas inerentes, são 

<'sseguradas, em toda a plenitude, aos 

oficiais da ativa, da reserva ou refoE 
mados. 

§ 19 Os titules, postos e uniformes militares 
são privativos dos militares da ativa , 
da reserva ou reformados. Os uruformes 
serão usados nà forma que a lei determi-

nar. 

§ 29 O oficial das Forças Armadas só perderá 

o pJSto e a patente se for declarado i!! 
digno ó:l oficialato ou o::rn ele ino:lnpa::
tivel, por decisão de Trl.bunal Mill.tar, 

de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em t6t'{Xl de 

guerra. 

§ 39 O militar =ndenado, por tribunal civil 
ou militar, à pena restritiva da liber
dade individual superior a dois an:>s, por 
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sentença =~tória passada em julgado, 
será subretió:l ao julgamento previsto oo 

parágrafo anterior. 

§ 49' o militar da ativa erq;ossado em cargo pú
blico permanente, estranho à sua carreira, 

será imediatamente transferido para a re

serva, o::rn os direitos e deveres defini
dos em lei. 

§ 59 A lei regulará a situação do militar da 
ativa naneado para ~ cargo públi
co ciVil t:al1:0rârio,' não eletJ.vo, inclu
sive da administração indireta. Enquanto 
~cer em exercício, ficará ele agr~ 

gado ~ respectivo quadro e sarente ~ 
i-á ser prcncvido por antigüidade, o:m~ 
~se-lhe o terrp:> de serv,iço apenas para 

, ~~q~~ela praroção e transferência para a 

inatividade, e esta se dará ~is de 

d:Jis an:>s de afastairento, OJntínoos ou 

não, na fonna da lei. 

§ 69 Erquanto perceber remuneração ó:l cargo a 
que se refere o parágrafo anterior, o ~ 
lltar da ativa não terá direito aos ven

cürentos e vantagens ó:l seu posto ou gr~ 

duação, assegurada a oa("ao · 

§ 79 A lei estabelecerá os ll.mites de idade 

e outras <Xlndições ele transferênCJ.a P!! 
ra a inatividade. 

§ 89 Os pn:mmtos da inatividade serão re

vistos sanpre que se modificarem os 

vencimentos dos militares em serviço ~ 
tivo e oo 1resm::> percentual; ressalva -
dos os casos previstos em lei, os pro-

. ventos da inatividade não poderão ex<::!: 
der a ranuneração percebida pelo mili
tar da ativa oo posto ou graduação =E 
RSpondente aos dos seus proventos. 

§ 99, A proibição de acumular pn:mmtos de 

inatividade não se aplicará aos milit,i! 
res da reserva e aos reformados, quan

to ao exerclcio de mandato eletivo 
quanto ao de f\l!"i'ão de magistêno ou 

de cargo em a:missão ou quanto ao =n
trato para prestação de serviços ~ 
cos ou especializados e de profissio
na1.l,l liberais. 

JUSTIFICATIVA 

O texto proposto visa ao melhor en~endimento da ma~ e 
considera ainda que a tutela constitucional da pate~e do~ Oficja
ia das Forças A~madas vem sendo consa~ra~~~e a Const~tuiç~ qé 

de 1824. Representa a garantia mínima de segurança, para que os ofi~ 

ciais possam bem desempenhar suas funções, ao abrigo de perseguições 
ou caprichos pessoais que podem estar sujeitos, dadas a natureza da 
implacável hierarquia e disciplina a que se encontram submetidos. 

Os pr~ceitos nela contidos, sobre patentes, vantagens, pre~ 
~og~t~vas e dire~tos dos m~litares representam um instrumento de se
gurança da perenidade da instituição e a proteção constitucional de 
todos os seus integrantes. 

O Poder ~udiciário e o Congresso Nacional, cuja perenidade 
9ecorre dR própr~a opção pela forma de governo republJ.cano, também 

têm os seus membros protegidos quando a Cqnstituição consigna prer
rogativas aos juizes e parlamentares. 

A garantia da patente é, pois, uma necessidade vital para 
o militar, tanto quanto os p~ed~camentos da magistratura para a vi
da do magistrado; assim, também, a inviolabilidade e a imunidade i
nerentes ao Poder Legislativo. 



224. • W • Comissão da Ordem Social 

Neste sentido foram acatadas propostas que regulam a maté
ria, coerente com as tradições e necessidades de estabelecer parârn~ 
tros norteadores da legislação complementar e ordinária que rege a 
Vida dos militares. 

r:w:or-0-E_P_U_T_A_D_O-:-O-T_T_O_M_A_R_P_l_N_T_O_ "'••---------------, 

l~-~--------------------------1 
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=--------------- 'fiJ:fO/,UJ.TI11CAÇÂo----------------_, 

~ ~!ODJFJCATIVA 

Modifique-se da Redação Final da Subcomissão do Direito dos 
Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos o Art 26, 

Art 26 ~ a concedida anistia a todos os servidores pÚblicos' 
c~v~s da Administração direta e indireta e militares, punidos ou 
processados por atos de exceçãó, institucionais ou complementares, 1 

praticados no período compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 
de agosto de 1979. 

§ 19 - A anistia de que trata este artigo garante aos ser 
vidores civis e militares as promoções na aposentadoria ou na reser: 
va, o cargo, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem • 
em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade , 
previstos nas leis e regulamentos vigentes. 

5 29 - a concedida, igualmente, anistia aos autores de cri 
mes polÍticos ou conexos, e aos dirigentes e representantes de org~ 
nizações sindicais e estudantis, bem como aos servidores civis ou 
empregados que hajam sido demitidos ou dispensados por motivação ex
clusivamente política, com base em outros diplomas legais. 

5 39 - A Administração PÚblica, ã sua exclusiva iniciativa, 
competência e critério, poderá readmitir ou reverter ao serviço ati 
vo o servidor público anistiado. 

S 4t • O disposto no caput deste artigo somente gera efei
tos financeiros a partir de 27 de novembro de 1985, vedada a remune-

ração de qualquer natureza, em carâ~ retroativo. 
5 59 - Excluem-se das presentes disposições os servidores 

civis ou militares que já se encontravam aposentados, na reserva ou 
reformados, quando atingidos pelas medidas ~onstantes do caput des

.te artigo. 

S 69 - Os dependentes dos servidores civis e militares a
brangidos pela; disposições deste art~go jâ falecidos farão jus ãs 
vantagens pecuniárias da pensão correspondente ao cargo, função, em 
prego, posto ou graduação que teria_sido assegurado a cada benefici 
ârio da anistia, até a data de sua morte, observada a legislação e! 
pedfica. 

S 79 - A Administração PÚblica aplicará as disposições 
deste artigo, respeitadas as características e peculiaridades pró
prias das carreiras dos servidores pÚblicos civis e militares, e o~ 
servados os respectivos regimes jurídicos. 

J U S T I F I C A T I V A -------------
Objetiva-se nos dispositivos legais em causa a concessão 

de nova anistia. Os termos da proposição, em face do seu amplo al
cance, merecem reflexão. 

No Art 26, cuida-se de conceder anistia a todos os que 
foram punidos, em decorrência de motiv~~ão política, no período com 
preendido entre 02 de setembro de 1961 a 19 de fevereiro de 1987. 

Verifica-se, desde logo, que a abrangência, no tempo ê 
maior do que a da anistia concedida pela Lei n9 6.683, de 28 de a
gosto de 1979, que apenas considerou P?lap4o de tempo até 15 de 
agosto de 1979. 

Ora, por força da Emenda Constitucional n9 11, de 1~ de outubro 
de 1978~ os Atos Institucionais e Co~plementares foram revogados, p~ 

lo que, a partir daquela data, não mais poderia ter ocorrido sanção' 
revolucionária ensejadora de reparo através de norma anistiante • 

• 
Dir-se-ia, contudo, que a inovação não residiria propriamente 1 

no fator temporal, mas na circunstância de que se cogita de anistiar 
aqueles que sofreram sanção disciplinar, imposta por ato administra
tivo, em razão de motivação polÍtica. 

A anistia no âmbito disciplinar, admitida pela doutrina desde 
que a lei expressamente a consigne, é medida que efetivamente não 
se concilia com a nossa melhor tradição. o inconveniente é manifes
to, eis que os fins da sanção disciplinar 'ficam seriamente abalados, 
comprometendo-se a própria hierarquia. 

A aplicação de anistia, por exemplo,·a militares que,submetidos 
a Conselho de Justificação ou Conselho de Disciplina, foram trans
feridos ã inatividade ou mesmo perderam o posto e a patente, ou .a 
graduação, é de todo desaconselhável, quer por ferir nossa melhor '' 

--tradição em matéria de anistia, quer em virtude de colocar em situa
ção delicada a própria disciplina castrense, espinha dorsal de toda 
a estrutura da carreira das armas. 

No § 19, cuida-se de reintegração dos servidores c1v1s e milita 
res anistiados, com todos os consectários daí decorrentes, tais co
mo percepção de vencimentos e vantagens e concessão de promoções, ' 
com eficácia retroativa ã data do ato punitivo. 

A reintegração decorrente de anistia, por importar no retorno do 
punido ao serviço ativo, deve ser encarada com as necessárias caute
las, exigindo-se, sempre que haja expressa manifestação da Administra 
ção e, sobretudo, verificando-se, pr~dentemente, se a medida atende 7 
aos critérios de conveniência e oportunidade, o que não ocorre com 
a redação proposta. 

Demais, o pagamento de atrasados, no caso, importaria em onerar' 
grandemente o erário, acarretando considerável sangria nos cofres pú
blicos em época tão difícil como a em que vivemos, circunstância que 
sô por si desaconselha acolhida ao que se propõe. 

No § 29 não há alusão ao disposto no § 19, mas ao corpo ao arti
go, pelo que poder-se-ia entender que cuida somente de anistia e não 
propriamente dos efeitos de ordem patrimoniàl a que alude o § 19, !las 
não é bem assim, pois a anistia do caput do artigo garante os be&e
f!cios previstos no § 19, consoante a redação deste. nesse modo, aque 
les favores legais, previstos no§ 19, também seriam'deferidos aos a: 
brangidos pelo Dec!eto Legislativo n9 18, de 15 de dezembro de 1961, 
que não reverteram ao serviço ativo ou que tiveram, segundo ali se 
diz, ações judiciais sustadas pelo,Decreto-lei n9 864, de 12 de se
tembro de 1969. a de evidência palmar que, se por tal ou qual razão, 
a_ situação qo destinatário da anistia de 1961 não atendia aos requisi 
tos então exigidos para a concessão do benefício, a hipótese era, em 
verdade, de falta de pressupostos para obtenção do citado favor legal 
P;etende-se, agora, reviver fatos já bem distanciados no tempo, isto 
ê,'~corridos a partir de 16 de julho de 1934 c que teriam sido abran
gidos pela anistia do Decreto-legislativo Jf-918, de 1961, o que sõ 

p~r si torna difícil, senão impossível, a concessão, nesses casos, 
de reintegração, promoções e pafamentos de atrasados. 

o S 3' contém disposição que também não deve prosperar, pois 
que, para conceder reintegração e promoção, esta inclusive por 
escolha, vale,dizer, promoção que se refere ao acesso ao generala
to, alêm de vencimentos e vantagens, o legislador se esteia em me
ra presunção segundo a qual considera, como satisfeitas, todas as 
exigências da legislação que rege a situação funcional dos servi• 
dores civis e militares. 

No § 49, consigna-se regra que fere toda a sistemática da a~ 

recadação de tr~butos, pois que determina'que a tributação - e aí 
se refere especificamente ao imposto de re~da ~ deve incidir sobre 
parcelas isoladamente consideradas, e·não sobre o montante dessas 
parcelas, com a aplicação das tabelas e alíquotas vigorantes na 
data em que o pagamento das parcelas deveria ter sido feito se pu
nição revolucionária não tivesse ocorrido. 

A proposição, pelo seu absurdo, dispensa maiores ~omentârios. 

o s s• apresentª redação de pouca clareza, pois ele fala que 
a União "considera' pensão ·especial ãs pessoas incapacitadas" e que 



"indenizará os dependentes dos falecidos ou desaparecidos, em de
corrência de repressão política". O que se pretende, aí, é conce
der p1msão especial aos que se incapacitaram em decorrência de re

.pressão política e indenização aos dependentes dos que, pelo mesmo 
motivo, faleceram ou desapareceram. 

A dificuldade de cumprimento~ preceito c manifesta, pois 

que constituiria exigência elementar, verdadeira conditio sine qua, 
a comprovação de relação de causa e fei.to entre a incapacidade, 11 

falecimento e d~saparecimento e a alegada repressão, fato que, pela 
sua notória dificuldade, somente poderia ser alcançaJo em procedi 
aento ~egular na via judicial e media~te o preenchimento dos requ! 
sitos legais autorizadores de propositura de ação crvel de cunho in 
denizatôrio. 

O § 69 contêm, também, estipulação que de\•e ser re;>elida, pois 
ali se pretende amparar os dependentes dos servidores civis e mili
tares anistiados, concedendo-lhes pensão correspondente ao cargo, ' 
função, emprego, posto ou graduação que o anistiado, Jâ falecido, ' 
possuía ao ser atingido pela medida revolucionária. Torna-se despi 
ciendo dizer da desnecessidade do preceito, ·uma vez que o Regulame~ 
to da Lei da Anistia, objeto do Decreto n9 84.143, de 31 de novem-' 
bro de 1979, em diversos artigos, cuida do amparo aos dependentes ' 
dos anistiados na conformidade da Lei n9 6.683, de 2S de agosto de 
1979. 

:==========~~~~-"'-.. -=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--.......~·] I ·-· I t: OEPtlTl\.DO PENISAR 1\.lWEIRO _ .....,_....., ... 

:-,_-_-;:;:.-:.-;:::.-:::._::.._:::._:._.:;_::.._:.._.:._;:::.-;;.-=.::. .. :::':::"::":..,:.: .. ="-"_'.lo_,_._"_"_"_"'_·_·================----,...... 700953-4. . E: COMISSliO OA ORDEM SOCIAL _1 
,..---------------'f(UO/.IUITI,IC:AÇiO----------------. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se da Redação Final d'a Subcomissão dos Direi
tos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos, o "caput" do Art. 59 

e sua al!nea fteft, que passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 59 Ie1 ordinária disporã sobre a livre organiza:
~. a:mstituição e ac!m.imstração de ent1da
does s:l.tldicais, bem cnro o direi.to de sindica

Uuqào, cb5ervad:>s os 5egllintes prmcl.pios: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) é vedado ao Poder PÜ!>lico qualquer interferêncJ.a na 

organização sindical, ~to no que a leJ. ~·· 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de legislação que regulamente a matéria, 
pois a sindicalização é concebida para congr~gar interesses de em
pregados e empregadores e resolver da melhor forma possível seus 
conflitos. 

Para que não haja preponderância de "força" para um dos 
lados, hâ necessidade de regulamentar-se essa matéria nos seus mi
nimos detaJ.hes. 

o ctiscipJ.inamento dessa matéria em lei ordinária permit! 
ri que seja examinado,em toda a sua plenitude, a situação dos fun-

cionários públicos, civis e militares,. que por exercerem funções e~ 
pec!fic<ls e integrarem uma categoria especJ.al de trabalhadores pre
cisam receber um tratamento bastante d~ferenciado. 

Ao pQder pÚblico é exigido que faça cumprir a lei, assim 
aliená-lo, completamente, da relação empregado-empregador,não par~ 
ce ser uma boa solução. o mais correto, em vez de impedir-se a J.n
terferência do Poder PÚblico seria de1xar o dJ.sciplinamento dessa 
matéria para o congresso Nacional que, com certeza, saberá inter
pretar os leg!timos interesses de toda a sociedade. 
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J.t.1 n::UQ/oiUSTI,lCAÇÃo,----------------, 

Anteprojeto dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos. 

Dê-se ao inciso XVI, do artigo 29, a seguinte redação: 

"XVI - greve, que não poderá sofrer restrições na legis 
lação a não.\er na forma e razões de deliberação pelo sindicat~ 
interessado, vedada nos serviços pÚblicos ou de interesse pÚblico 
e em atividades·essenciais previstas em lei. !l proibido 0 locau-
te.u 

J U S T I F I C A T I V A 
A greve é direito do trabalhador, mas a lei deve asse-

gurar que a categoria, nela interessada,·decida livremente e a 
ela não seja levada pela minori·a, mesmo porque esta conquista so
cial do trabalhador é eminentemente democrática. 

Além do mais, a democracia tutela, antes de tudo, a so
ciedade como um todo e, por isto, o povo não deve ser exposto a 
lesões irreparáveis como paralisação de serviços essenciais ã po
pulação (medicina, socorro, bombeiros, etc.) ou ã segurança pÚbli 
ca (telecomunicações, militares, serviços de fronteira, navegação 

·aérea ou marftima etc.). 

A lei, que será elaborada·pelo Congresso livre, formado 
pelos próprios membros desta Constituinte, saberá distingui r o que 
é direito legitimo de greve e o que é direito inalienável do povo, 
indisponivcl até pelo legislador. 

eu DEPUTADO CARLOS SANT'ANNA 

r.:"~---------------'tUTO/oiU:ST"tC&ç4o----------------, 

O § lQ do Art. 2Q do Anteprojeto da Subcomissão dos Negros, Popula
ções Indfgenas, Pessoas Deficientes e Minorias, passa a ter a se 
guinte redação: 

§ lR - Ninguém será prejudicado ou privilegiado em razão 
de nascimento, etnia, raça, cor, sexo, trabalho, religião, orienta 
ção sexual,• convicções polÍticas ou filosóficas, doença, deficiên: 
cia fÍsica, sensorial ou mental e qualquer particularidade ou cond! 
çl!o social. 
JUSTIF"ICATIVA 

No Brasil, além de outras doenças que causam discrimina
ção do portador, existem cerca de 500.000 portadores de hansen!ase. 
Estima-se que cerca de 30% destes pacie~tes sejam portadores de al· 
gum grau de incapacidade física, decorrente do diagnóstico tardio 
da doença, tratamento inadequado, ou simplesmente da falta de orierr 
tação quanto à prevenção destas incapacidades. 

O estigma secular ainda existente, relacionado a represerr 
tação social das imagens referentes aos termos "lepra• e "leproso•, 
tornam esses pacientes incapacitados socialmente, mesmo sem a pr~ 

sença de incapacidade fÍsica. 

1":"1·--------------- fU:'fO/oll.ltTitU;.t;i:o-----------

Inctua-.H~ no I.te.m V, do A11..t. 2/f, do AnteplWJ~tv aptuva.do 
peta Subeoml4&4o VII-a o &eguln.te: 

" e na .sua g e& .tão " 
J U S T 1 F I C A Ç Ã O 

No4&o abje..tlvo, ao aplte~elt.Í:allmo& a plle.Hn.te eme>tda i! 

eJtlaJt c.ond.i.ç.Õe4 _6avoJtãve.l.~> ao deõet~vo.tvlmet~:Lo do pa:Z<1, atllavê.; Je 
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6oJwJa6 maú democll.él.t.i.ca6 de lle!a~éio maió !atú6atÓIL.i.al enttc em -

p1Legado6 e empllegadoll.e6. 

~onl tttu.i.nte JOSC CARLOS COliT!NIIO 
·--] 

P._'_,c""O"'M..,I~s,s,.,P."'o"--"'v -!>A_--""O"'R,_,V,_,-E"''"-i-'-_"";o,_"""~-'-~,"'~'-',:'-'-"'_"_'_"_'"_'_"_"_"_'l_ .. _·_-_-_·_-__ -_-_-__ -_-____ j 
----------TCXTO/JIJ!ITifiCAÇiO------

EMENDA 
700957-7 

Vê-6e a 6egu-<.nte lledac)io ao Item XXIV, do A.t~'. 2~, 

do An.tepllojeto apll.ovado pela Subcom.Í.6lão VII-a. 

"Ga.!Lan.t.i.a de 6alá.Jt.i.o 6lx.o ou vaJt.i.éit .. eR nunca ino\e'L{ 

OIL a. tJtê6 6alá.Jt.i.o6 mL11.i.mo6". 

J U S T I F I C A Ç Á O 

0 ÓUI!C.Í.Oita{t<lll!O piibC.i.co tephOeJtta lUil !P!llldt• /'<'~ -

centual da 5ollç.a de tll.aballto do Pa:7.6, 6em a q1taf Hkia imr.ollÍt•rr' 

mov.Lmentall a mãqu.Lna adm.Ln.L6tll.at.Lva. No6!a emenda obJetiva I'~<'I'"IL-

.,_.---------------- TCXTO/JUSTifiCAÇi.O--------

~ 
~ 

Aclle6cen.te-ae ao ~llt. 27, llelatlvo ia d.i.apo<~.i.ç~e6 

TllaJ!!ltÕILlaa, do Aot.tep!wjc.to apllovado pela Subcom-<.llãc• VIl-a, al 

6 egu.i.nte6 le.tll.lt6: 

j- Tempo de 6eltv.i.ç.o do6 ll.eóoltmado6 po!t i.ncapacid~ 

de ou invalidez equlva~CJtte a t~i•tta ~ cinco ~ 

no6 de 6 ell.v.i.ç.a; 

k- A ctqtti.!l{ç.ãu da ecoa p•tPp•lêa pefC' .Sé:.il'l'•t"t f<lltl!!. 

ce.i.ll.o de llab.L tação, menoll QltC. o cobtrado nota.w~ 

l- Ac.umtt.f.ct.'t _n1t.OV(1 Hio:!! de Jt(':ÍO·'t,,ct cot11 o~ ne~tadoA ' 

pc...Ca apo~l'.JLtadoJtttl do INPS (, du ~t·•.viç-o píi'~t'c-

COj 

m- 06 ILeSokmado6 tcll.ão a lua patente ou gll.aduarão 

~m ll.azéio do 6oldo que. lhe houvc.Jt ~.Ldo co11Se1L!:_ 

do. 

J U S T I F I C A Ç Á O 

Temo6 que ll.e6gttall.dall o6 d.i.lle.Lto6 aclq!t.Lüdcol peC"l 

ex-combatenteõ, a!êm de a66egull.all.-!lte6 outll.o6 que c.on!.Ldell.amo~ .Lmpo~ 

.tan.te6. 

[i] 'l l_ Pc Ceaste tuíutr IrlSf' CAT?I{1S Cr1ffiiN.r.u.:'l ___________ .-. ~ 
~ r.cr---------- PL'UÁIUO/COioiiSSÃO/SUQCOWISSÃO-----------l!l 

l~ C0!11SSÀil VA ORVE.\1 SOCIAl 

=----------------T[XTO/.IUSTiriCAÇÃo------~------------, 

Aclle6cen.te-6e ao Item XXXIV, do All.t. ZQ,do Ante -

pll.ojeto apll.ovado pe!a Subcom.i.!6ão dol V.i.ll.e.i.to6 do~ Tll.abathadcllrl' 

e Sellv-<.doll.e<l Piibllco6 o 6 egtt.i.n.te: 

"Segullo de v.Lda 6lt6.Lc.i.en.te pall.a atendell iil Hrcel-

6.i.dade6 da óamZ!.i.a do tllabalhadoll. de plloS.i.HÕc6 .i.Malubll.cl, calo' 

e66e ve11ha a 6altall em decollllêllc..Í.a da at.Lv.Ldade quéexe~ct·~". 

No660 objet.Lvo, ao apiLC.<lCittaltiiiOl taC emt'Jtd<l ê i.m

ped~~ que a ~ano!CC:a do tkabaCftado~ dt' pli.<''Í<ll<ic• Ílll<tCul>•.t• lt•h.l ' 

c.on~equêuc..i.ct~ tJtá!)i.ca~ Hct 6ctita daqtu!.Ce qur C('fiiJ1'tt.~mrt<' ~cttl ~,r.it,ft•' 

DO CONSTITUT'JTF: JOS( Cfi'~LOS COUTTNHO 

0 PL[,.IoiiiiO/COWtSSÃO/SUDCOWISS.i.O -------·- --c COHISSÃO DA ORDU1 SOCIAL 

r,;-r---------------- TCXTO/oiUSTIPICAÇÃo------------· 

Dê-se a se,guinte redação ;; letra "b", do Ilmn XXXV, 

do Art. 29, do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão dos [Jjrcitos 

dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos: 

" b) con 25 (vinte e~cinco) anos para a rmlhC'r e 

trabalhadores de profissões insalubres, rC'Gpejta

das as con2ições legais". 

' J U S T I F I C A C Ã O 

Os profissionais de determinadas áreas têm qu~ ser 

protegidos pela futura Constituição, um ve~ que a maiorid deles a 

cabo com o l!.!mpo ele vid.1 Úlil r·cdlviclo, n.to PL'dc.~ndo, ··· .,t:. r·, !'' n-,, 
sar em aproveitar a aposenlatlori.J que lhe é dcvitld. 



l!J Vo Con~ tituútte JtlSC Ci\RUJ.~ CO!lTTNi;,'tl:._ ____ -_-_-_-_-_-_-·_·_·____. ~ 
~ r:-r----------:- I'LtfiÁil!O/eot.nnÃo/&uacowr1:sio-----------· 

(!l COMT SS.\0 VA ORVC~ SOCIAL 

r,,-,.----------------TUl'O/ol\.l$1')fiCAÇÂG-----------

Ac.lte.6c.e.n.te-<~e. a.o !.tem IH, do Altt. 29, do Antepltf!. 

je.to a.p/tova.do pela. Subc.omú6iio do6 Vút.ei..to6 d06 Titaba!lt.ada/te; e. ' 

Seitvi.do/tel> l'Úbf.i.c.o6, o 6e.gui.n.te.: 

"Adi.c.i.ona! a /ta.ziio de 40 ( qua/ten.ta.l po/t cento do' 

6alâ/t,f.o bitu.to, Jt.e&pel.tada6 a~ co,tcl.i.çõe.; J!egat~,p~ 

11.a. o6 btaba!lt.adol!.e.6 de plto6Ls6Õel.l út6alubJtc;". 

J U S T I f I C A r ~ O 

Uiio pite tendemo; paga~ o~ d.f.a& clt• v i d,t I'<'\ ti, ,f,•' I'!:_ 

lo~ tJca&aeftadoJtc~ de pJto5{~;õe~ -i.n;a(ul•-H;. IJo <'niant<•, I e"'''' 
\ 

bJtígação de tcnta.Jt 5avo~r.eceJt eõt,e mç;t•w t~tabafftarloJt, pa•ut ijU(' o~' 

plteju.1.zo4 c.au.;ado; ã &u.a 4aiide. 4ejam ~r.cc.ot•tpeu;ado6. 

wrn:r--·-------·····------- ·----) 
C 110 C'ONS1'TTUT N'l'E JOSJ': C/\'<J.o:; CPIJ'J'H"IO 

Pt.UI.ÍJUQ/COWIUÃOIJU'!U:;Otlll,Sio-------

[1 COMISSÃO DE ORDF.M SOCIAL 

~~~----------------'fi'JlfO/oiUirtr~tAt;lo-----------------1 

Dê-se a seguinte redação ao Item XXXII, do Ar•t. 2'?, 

do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão dos Direitos do~ 'l'raba -

lhadores e Servidores PÚblicos: 

11 XXXII - Garantia de assistência, pelo empr<·r.ador, 

aos filhos e dependentes dos emprcr,d<los ' 

brasileiros, salvo nos casos de micro-empresas e 

nas de cunho estritamente f.1mil iaren, e aos tr,,t,,, 

lhadores de profissões inselubres, tratam<'nto de 

saúde e revisão médica permanente c r,r·,~tu' 1 "". 

Nosso objetivo é fazer cortstar da futura Com1ti tui-

condiçõc~. nC'ccsh~'i't.,lnH pc1'(\a r'jU\:! tt<Ío s~i•1m v~~ int.l•. rlr• rlnr,nr o~c..:; f'!UC' ' 

lhes tirem da atividade produLiva, 'prcjuuicdlluo" "d '-' •;u.l J,uní -

li.a. 
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~ 

r:;y----------------TUTO/o!\I$TIFlC.t.çio-----------

AMuc.~n.te.-<~e.!a.o Alt.t. 20, do An.te.plt.oje.to l.lf>ltavado pe.ftt 

Su.bc.om~õ&ào VII-a, o õeg~inte paltâgJta6o: 

"§ - o mi.!l.ta.Jt qu.e oc.upalt qu.a!quelt c.a.Jtgo PiibUco Clvi.t 

deveJtâ 41!. a..ía.4.talt do o6.í.c.-i.a.!a:t.o rjUe e4.t-<.veJL excoltc~!.!. 

do". 

J U S T 1 F I C A ~ Ã O 

Todo4 oó Mi.!.í..ta.Jte4 qu.e oc.u.pa~em ca.Jtgo c.i.v U: d~vem ;~ ' 

enc.a.JtJtega-'1. exc.fu4ivam~n.te de. 4ua6 .taJte.ía4 C-i.vt4. Seu,l rt'"'l'"""•"'-;-

40• M~l,f.taJt~õ nio podem lntcJt6eJt.ilt rm 1ua1 oh•Lgnçvr~. 

r;-r-----------------TEli:TOIJuSTlfiC:AÇÂO-------

Acrescente-se ao anteprojeto VII-c, onde couher: 

"Art ••• - Os recursos externos de entid:1<les pr11:,alas e púhll 

c as, nacionais ou internac1ona is, dostinncbs a f1nanc1.tmento de pr2_ 

gramas de pesquisa em irea da saúdo ou de planeJamento fdmiliar, só 

poderão ser utilizados após autonzação do ~hnisténo da Saúde," 

JUSTIFICAÇÃO 

Em documento da UNITED NATiON FOUND FOR POPULATIOI\ ACTIVITY 

(UNFPA), Inverrtary of Poptflation ProjC't·ts tn !le\·e1optnl' Countr}' Atotmd 
World, constatamos que, entre 1978 e 1984, cntr.tr.tm no l'.tfs 20.2ó9.7b9 

dÓlares, e que, entre 1984 e 1986, entraram 19.ssn.nnn d61nres des 

tinutloS a fllldi\Ct .. tr }"11L1Sl~,ua~t5 de p1.lllCJ•lHll'lltO f,ut•lll.tl. l...,tt.'!- ptflgt~!_ 

mas incluem pesquisas populacionais. csterili:.1çJo intJJ~criAinnda de 
houu:ns c mulheres, dt:--trihu1ç:io de .tnt h.:t.)lh."tTH.· tnna1~. llltl, pÍ111Lt~ " 

dia fragmns etc. 

J: i111p0l"t.tllt0 t.[tll" 'C U.'rlfHtllt.~, \.tlll1 .1Hl1..1.1.dVnt 1.1 • ... ~... '-'!">-.(.'g f1t"C2. 

gramas não cont r.trt.un d pol Ít u.:.t ln.t$tlt.~l t,t ~h.· ...... ,ií\I~o.•, ~'u .q~~. ... n.t~ .... t..• 

lliUJ.l,lln .J. ~UIIt tLILlr U .l.tiJ.IIIiJ\l d,J lH,ljHtl.h\.lu. 

O controle de n:Jst:tmuntos a o $lSU.·mSt u.:o t.onl!uh.~ popula~..Junnl 

são, sem ÜÚ\·ltla, uma tut ttHnt .... ~:i<.' in~h.'\ id,t em :, ....... untP!'> 1nrt THO~ 

Pais, que n t 1ngcm a bOh(n·~tn i.t Jl.JI.:' i on,ll .. 
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~--------------- Ttxro/Justtncaçio-------· -------

D&-se a redação seguinte ao artigo 13 do anteproJeto VII-b 

"Art. 13 - Compete ao Poder PÚbl!co prest.tr assistê~ 
cia integral i saGde da mulher, nas ~ifcrentes fases dn sua V1da, e 

garantir ao casal determinar livremente o nGmero de ftlnos, respcit~ 

da a dignidade humana e o rcspei to i vida, desde-- a con..:epçiio, e vcd~ 

da a adoção de qualquer prática coercitiva pelo Po~;çr PGb!tco c por 
entidades privadas~ 

JUS TI F I CAÇÃO 

Buscamos com a presente redação garantir, pnnclpalmc~ 
te, o direito ã vida desde a ..:onccpção, pots n?io J'(hlcmns .1ccit:tr qnC', 

por qualquer possível pretexto, assass)ncm-se crtanç:ts no \entre tna 

terno. 

Somos Constituintes cleltos pelo povo p.ll-,1 """ L'l e r uma ronst1 
tuição que garanta direitos, principalmente o direito mdior - o di 
re1to i vida. 

A ciência nno tem lll.JIS tlll.tlqucr dtÍ\ ida qt~.lllll""~ .Ir' '- \.1tn J.J·•n~t.·rcto 
em que n \•i<..Ia se intci.t: o mnJ'I~nto tl:a I..OTI.._l~p...-.in. I~.•I••~. J'''l t •ntn, por 

dc\·er, defender a \·Hla do c;cr humano th~.;de n tn.;.t tlltC' c·m q11C' fni ••c

rado. 

Sctla lias SC!-tSÕes, 

TII:XTOIJUSTifiC.I.Çi.a---------· -----

SUPRD!A-SE O INCISO XI DO ART. 11 do antcpro]Cto da Suhcoml~ 

são VII-a, Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores c Servidores PQ 
blicos. 

JUS TI FI CAÇÃO 

O estabelecimento de tetos para a remuneração de scrvtdores pQ 
bltcos sem cons1derar a realidade ccon~mtca de rllstribuiçio de rcn 
da no Pnrs é irrcalista. O irrealismo tdvém.do fato de que várias t~ 
refns exerodas pelo Est tdo requerem o concurso de indl\·íduos cuja 

formação profissional c>.ige remuneração que pode se sttuar, na in.!_ 

c 1 at1va JlrlV3da, em nive1s hast.tntc st1pcr1orcs no teto c~t.thclccido. 

Ao estatuir essa rcgrd o Lstado COIIcrJ.l o 1 i~co Jc li~teJ"Illl,tÇJo do 

Scrvtço PGblico, por falta de condições de competttivtdnde com a ini 

ciJtiva privada. 
Se o qne se l'"'Lllra ao '" <''L•helc'Ll'J" !<'to< 6 ·' rn·ott·~:io dos 

$tl\tlhn .. ~s .... ttu.tdo~ na 1'.1 ... e d.1s ~lt\L't::-.1~ ~o.".IIIL'tr.t~, .1 Cntt~ta nJo se; 

rnn~trn .1 m.115 .tdC"qtz.ld.í. P.n·a c;{" con:-oet!tllr clh.llll ... ~lJ JlÍ\L'Í!> de ILMlmE_j 

l.t\JO l11!!11tl~ p,ll",l L"'~CS !'<.'1"\ l\}Orf'c; h.l"-t.lllol ,I tlh"'ll\,jlll .. "l,l, 110 pia r 

no da lcgisl~ç~o ordttt5ria, do previsto no 1nc1so I do urttgo 2 9 • 

L~2~-É_E.;i~i~-n_ru-_~]-_Rt_J-C~-o--~~-·c;j~~:r~I~T-~u-!._I_'~~-u -:~~ .. .J:.i'..~~~~'!.!.:~~~L::_!~'.l:J.~ll=-. -,.-,,-_-_ -__ -_-_-__ -_-_-__ -_-_ --~ I :=! I 
rr.;;;-;SSÃO DA ORnEM SOCIAL 

~~--------------- T[.TO/JUSTI,IC&t·D----

---~ 
Suprtmilln-se todos os par,ígra r os 

jeto da Subcomtssão rlos Direitos rlos 

blicos (VII ,a). 

e "cnput" do .trt . .::6 do .tntepr~ 

Trahalh;trlorcs e Sct 1 tdorcs PQ 

JUSTIFICACJ\0 

A anistia·proposta é muito ampla c põe cw. ri~co opn•stígiod..:-~:-,ei~ 

portante instituto reparador de injus.ttças po!Íttc,ts •. \ ptel·.tlc•.:c•r a 
proposta do anteprojeto, estarão anistiados niio apenas aqueles inju~ 

tiçados que ti\·eram oportunit1al1C de llcfc~a L'Pl prol·c.~..: ... o~ t&."t!lll:ttt•.::;, 

mas tamb~m aqueles que se defenderam c, mesmo :tssim, for.tm contlcna 

dos no regime juridico que nntec<'d<'ll a 1964. 

Por outro larlo a ConstittJiçio, em outro JiSJlOSltivo, g.lr.tnte a 

todOS 0 li\•re olCCS50 .10 .1_1Jtlici.Ít•io, lllldL~ 1..~\l'll111.11!> III.JII"'t iç.t~ 

Sala das Scs~ões, 

-AUTOJI _j§ 
L__~_L_~'_\I_JO_I_<_l_.o_N_'S_'I_J_I'_U_J_N_IE_'_I_H_l~_A_N __ I_I_I'_O__________________ ~A 

PÇ~._'~c!.!O~Muic,;St;S2JÃ:l!0.L-~~D~A~~O~R~D:-E!:<J--~!!.I~i2;!.!;•~~c!·;.t:!.!~'-'-"'_"_'_"_'_"'_"_"_"_''_'_-~~----_-______ --__ JJ 
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r:-r---------------- f~•TO/JUSTIPIC&ÇÂO----------------

SUPRIMA-SE O ART. 30 do anteprojeto da Subcomissão dos nireitos 
dos Trabalhadores e Servidores PGblicos (VII-a). 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo tem caráter punitivo que se estende a todas ns ca 

tegorias funcionais, com o objetivo aparente de coibir ahusos que se 

têm verificado quantg i remuneração de categorias situadas nos extr~ 
tos superiores do Serviço Pfiblico. Para alcançar alguns integrantes 

dessas categorias, pretende-se reduzir drasticam~nte os ganhos sala 
riais da totalidade dos servidores. 

As denominadas "vantagens", que se prctcnd~ extinguir, têm ní 

tido caráter de reposição salartal, parctnlmentc comp~ns.tt6ria da de 
fasagcm apontada no parJgrafo dnterior. Octcrmin.lr Stla climinaçio, t 

longe de significar a\·anço, represent.t rettOê<'SSo tll)ll'tl fic.Í\'cl no 

trato do problema, uma vez que se passa ao largo do seu ~specto pri~ 
cipal: a definição Jc nÍ\'cls sal.1riats nJcqJJ.H1os à P\tc•no.:;iio c com 

plax1dadc dds tarefas [como precettundo pelo inciso li do arti~o I•) 

tlcsempl.'Bh,td.iS pelos s ... ·rvidorcs PtÍhltcos, condll..:-i:O h.Í ... ll.."ol par:l c.· ... t 111 

turaç:lo c.lo Serv1ço PÚhl ico eficiente c t•fil..J:, ..-om \ t ... t.1o.. :10 dt'"'L'HJ'.!::: 

nho das funçÕ<'S de Estddo. 

O inciso XII do art. J9 consagra ]HJn<:Ípio ~~~p~twr <JUC tes 
guarda: (\·erhis) 

"XII _i__g~~~:t<l~-'~':_!!!.E!::i.!E_ llllkpc'll<kntc·m"ntt· <lt' tela 
c.lc a todos os trahdlh.Hlorcs, urh.tnos c JUJais , 

domêst i c os, .::_e_r~~do.!:_c_s_pi!_h_l_i_~_'?_5_<;_i v_~s~ni 1 i ta 
~· federais, cst .. aduais c municipais:" 

O art. 20 dispõe: 

"As patentes militares, com vantagens, prcrro~ativas 

e deveres a elas inerentes, são ~arantldas em toda a 
plenitude, tanto aos oficiais da attva e da reserva 

como aos reformados, sendo-lhes privativos os tit_l! 
los, postos e uniformes militares.'' 

(os grifas não são do original) 

A consideração dos preceitos precedentes nio se condu 
na com o tratamento restritivo dispensado ao "Servidor PGblico" con~ 
tante do art. 30. 

Flagrante está a discriminação do Servidor Pfiblico. 

Cumpre também notar que a matirta deve ser reservada 
i legislação ordtnir1a. 

De resto alheia-se o texto do art. 30 i 
ção que a des1gnação gcnér1ca de v.uttagcns abi·,tngc em sua 

nttuclas qtiC t~m car5tcr eminctltemcrltc 111dcni:~tt6rio. 

Sala das Sessões, 

considera 
c>.. tensão 



AUTOIIII---~--------~-- ______ 

1 CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES ~ 
~ 

=----------------TIJITO/oiUSTirlCAÇÃO--------------

Dá nova redação ao artigo 12 do 
Anteprojeto do Relator da Sub
comissão dos Direitos dos Trabalha 
dores e Servidores Públicos. -

O Artigo 12 passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 12 - ~ vedada a acumulação de quaisquer cargos, exce
tos os de Magistrado com um cargo de Professor;de 
dois cargos de Magistério, de jornalista, de Médl 
co, de Dentista e qualquer outro da área Médica; 

ou de um destes com outro técnico ou científico, 
contanto que haja cor_relação de matéria e compatl 
bilidade de horári6•. 

JUSTIFICAÇilO 

Restabelece-se com esta Proposta, •mutatis Mutan

dis", o que a Constituição de 1946 disciplinava so~re a matéria. 
As concessões de acumulação se restringia a área da magistratura, 
do Magist~rio e do exercício de cargos médicos e para-mPdicos. Ex-

tensiva tal perm1ssibilidade aos cargos técnicos ou CH!ntlflcos 

com aqueles, desde que respeitadas as compatibilldades de horár1o 
e da matéria. Entendemos que o assunto fica melhor disciplinado 
desta Forma, não ensejando dúvidas de interpretação.Esperamos, 

pois, a aprovação desta Proposta Constitucional. 

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES j§DA 
r:"l---------- Pl.tMA"tO/COWISSÃQ/SUSCOif!UÂO---------- J 700970-4 
ru~·--~C~OM~I~S~S~fl~O~O~A~O~R~OC~M~S~O~C~I~A~L~----------~~----------~-
r::-r---------------- Tt:XTO/.IUSTIFICAÇÃO-----------------

Artigo __ _ 

SuJjrime o ítem XIII, do Artigo 11, 

e os artigos 22 e 30 do Anteproje
to do Relator da Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servi 
dores Públicos. 

Ficam suprimidos o ítem XIII, do Artigo 11 e os Artigos 22 
e 30 do Anteprojeto do Relator da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores Públicos. 

JUSTIFICAÇilO 

Não há como possam prevalecer ta1s disposi
tivos. Soblevam toda a ordem jurídica em vigor, e ferem di 

reltos adquiridos. Não podem pois prosperQr. Somos pela 

sua supressão. 

RONARO CORREI\ ~ 
~ 

m----------------TtXTO/JuSTifiCAÇÀO-------------

Substitua-se, no Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos, integralmente, o artigo 14, 

que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. I4- Nenhum servidor público dos três Poderes da União, 
dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios, r~ 

ceberá, na inatividade, proventos inferiores aos vencimen -
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tos dos servidores em 
simila\, respeitada a 

atividade que exerça~ cargo ou função I 
proporcionalidade do tempo de serviço•. 

J U S T í FI C A Ç ll O 

~ preciso que se corrlJa o lamentável engano que norteia o 
atual disciplinamento jurídico e constitucional da questão dos• 
servidores públicos é supor que o aposentado tenha menos neces -
sidades financeiras que o funcionário em atividade. Enquanto o 
funcionário em atividade pode complementar seus ganhos com um 
trabalho paralelo, se assim o quizer, o aposentado, já alquebra
do pelo rigor dos anos, não conta com esta chance. Muito pelo 
contrário, en~uanto não encontram trabalho, ou nãoestão em condl 
ções de realiza-lo, geralmente são enfermos, padecem com despe -
sas de medicamentos, tratamentos, etc. 

Por isto que entendemos a necessidade de um 
rio em relação aos rendimentos das duas classes 

Será o momento de retribuição a pessoas que 
mente em diversas funções públicas. 

tratamento paritá· 

de servidores. l 
serviram honrosa-

Ao incorporarmos a prtsente emenda no corpo da nova Constituição, 
estaremos impedindo um procedimento injusto por parte de alguns goveL 
nos estaduais e muniicipais. 

Pela justiça embutida na mesma emenda, temos a certeza de poder -
mos contar com o endosso dos ilustres colegas constituintes para sua 
trnasfiguração em norma constitucional. 

CONSTITUIJnE OSWALDO ALMEIDA 

r.-r--:c"'o"'M=I =s=s"Ã-=o-::0 -~-o-R_D_E~uS'tC'IA.tu.io'•u•=-o~~.~uio-------------.j 
SUBCOMTSSAO J?A SAUDE. SEGURIDADE E""MEIO AMBIENTE _ 

~ 
~ 

---·------- • -------- TI:XTO/oiU!IITifiCAÇÃD--------·------

~MF.r;p~ .~U_PRj-:!)S_I_\',", 

Supruram -se cs artlgcs 9!? e 132 do anteproJeto. 

Nosso parecer é que a matéria desses artigos constituJ questão P2 

ra ser estabelec~da em le~ ordinária. 

------------------------------

"'ISS~O D~ 
SUBCOMISSÃO DA SAÚnE 

_!;:_l:lli_NDA MJOIFICATIVA 

RI ENTE 
11t&TD.foiUSlUoC&;fÃt'·-----· 

O art. 142 passa a ter a segu~nte redaç~o. 

saÚde serão subst1tu1dos por outras fontes. 

·J 
EMENDA 
700973-9 

Consideramos o referenc1al de 10% ào PIB muito var~ável, não dcven 

do portant.o const.dr de um tcxt.o const.ituc1onal, pcrmanent.e e defi-

u.:. ... ivo. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Supr~ma-se o art. 15~ do anteproJeto. 

JUSTIFICATIVA 

DA SAUDE, SEGQ 

~ 
~ 

"TODOS" se refere a quem: Os brasileiros? Os que trabalham e contriby 

em ? Os que se encontram em Teriítorio Nacional? Os benefícios serão/ 

assegurados a "TODOS", isto é, como 25 milhÕes de contribuintes sus-

tentarão 118 milhÕes de não - contribuintes? 

CONSTITü1NTE OSWJlLDC' Jlli'EIDA ~ 
~ 

..,...,----------------TI:XTD/oiUSTIFlt ... Çi.O----------------

E"ENDJl ''0DIFICJITI"Jl 

Acrescenta-se an art ~ 20~ 'O C"".=.nut do art. ~~o, ·su.pr;TTJ.,_n-lo-se dês se 

os ~nc~sos I, TI, IIT e o art. 20g p3ssa a ter a seguJ.DtC redaç~. 

11 .h..rt. 2'l9 - Nenhuma nrestacão de bene-F5'c)_n ou serv~<:"O da sequridade 

social se~á criado, ma1orado ~u estendido sem a corresoondente fonte 

e custe2o, sendn o f~nancla~ento Co sistema de sequridade soc~al re 

qulado em le~ nró~ria. 

Visando o ob]et~vo final de uma con~t~tu1ção ~rec~sa, concisa, clara 

:und2mos os art2aos 2n9 e 229 ~ara u~a sintese das ~dé~as fundamenta 

~s a uw teyto const~tuclG~al. 

,'-------------···------------

IIT""----·-------------••>O• --- ---------......., EJ C CONSTITUINTE OSWALDO ALMElOA . J 

~CDMISSAO Q.A OROEI'f 's't:lt:t1fl:""''"""'"' "'o---- J 3 
~SU3COMlSSAO O~ SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO PMBIENTE _ 

·--------
EMENDA MODIFICATIVA 

ús matér1as dos artigos 252 e 26º passam a constituir matér1a de 
vm mesmo artigo, com a seguinte redaç~o. 

~rt. 252 - O orçamento do sistema de seguridade social será subm~ 

:ido à apreciação do c~~gresso Nacional, sendo veoada a suovenção 
ou incent1vo fiscal dos poderes púclicos às entiaaaes de previdê~ 

c ia pr lVada. 

..:n_:c -O or;amento do Sistem3 de Seguridade Social, 

constituído pelas contribuições dos trabalhadores e empresas, deve
rá ser aplicado exclusivamente no Desenvolvimento e aperfeiçoame~ 
to do Sistema Previdenc1ário. 

JUSTIFICATIVA 

TENDO EM VISTA A FORMULAÇAO DE UMA CONSTITUIÇAO OBJETIVA, CONCISA, 

CLARA, FUNDIMOS OS ARTIGOS 252 E 262 PARA UMA SÍNTESE DAS IDÉIAS 
FUNDAMENTAIS A UM TEXTO CONSTITUCIONAL. 
NOSSO PARECER É DE QUE AS CDNTRIBUIÇÜES DOS TRABALHADORES NAO DE-

DAS l
VEM SERVIR , EM ABSOLUTO, A OUTROS FINS QUE NAO VISEM A 

SUAS CONDIÇÜES PREVIDENCIÁRIAS. 

MELHORIA 

..,-----C-O_N_S_T_!_T_ü-IN--T-E_O_S-,,-.Jl;,~·;; _J._L!_"-.E~DJ --- -- -- ------ ~ 

Lf!J_.s_9_~_C0_~_~_9_sR_i'J_f:l_JAD_s_~_ó_~~....:·c....:''!_'~_kG_"~-~....:'~-~AD_'""_~_'"'_E_M_E_I_O_AM_B_IE_'N_T_E __ ~} ~ 
---- Tl.llT0/~1.15TifiC&;iCI 

Suor~Man-se os art2cros !79, 289, 299 , 309 e 31 do anteorojeto. 

JüSTIFICJ!.TI"1' 

Em nosso entender, a ~atér~a constante desses artigos é questão oa 

ra leqislacão ordinária. 

-------·----------·---- ----------

~~==~=~~~~== ,LitiiÁ .. IO/CDW15J,ÃO/CUI;;:OII t.Si.o -
ORDEM SOCIAL - SUBCO'Il SS.~O DE SAÚDE, SEGURlj 
Zlii.1RT~ ,,rF _ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se: o §Único do art. 35; os art1gos 36,37,38,39,41,44,48 e o 

~2~ do art. 45. do antepro]etor 

JUSTIFICATIVA 

Eonsideramos que os dispositivos acima mencionados, embora proceden 

tes, devam ser ob~eto de legislação ordinária~ 

fi----- - ----------- .t.UTOII 

~ CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA 

' COMISSAO DA ORDEM 

EMENDA SUPRESSIV~ 

Suprimam-se os artigos 4º, 59, 69, 7º e Bº do ante-
proJeto. 

JUSTIFICATIVA 

Em ~ãsso parecer} a maEeria dos artigos acima cita
dos é suscet~vel ae legislaç~o ordinária. 

------------ -- ---- ----·---------~ 

§ ' 
1 

' 

[l Vo CouHituiutr JOSf C-\P.LclS CO!ITT.~JIO ____ _ 

~SS,.{.C) VA cJR.V[.M ;~t~·;~'~o .. •s:iotsub:ou•~s•o·------ ---- --

.-,r---------------- TtiTO/JUSrlriCAÇÃO--------

Ac4eacente-ae ao A4t. 2Q, do Antep4ojero ap,ovado' 
pela Subcomüaão VI! -a, o a egtt.intc I tel't XXXV!: 

" XXXVI - V.i4e-ito à aqtlÜ.ição da cctact p.,C.,ai.ct, rtt•
d.iante 6-inctnc.ia'llento ct a c4 ctlll~·t U :a ri~ cnt 

p4eataçÕM nunca aupM1.o4ea ii. co44eção do ~afii'<ir•." 



!USTIFICA~ 

Se. .todo an.i.mal teM .&tt.a C.lt.6a ~ata ._'\e ttÍl'1cga.'1 dl·~ <~!. 

tcnrpe!l! te!.~, po.tq(t.C. Hão dallnrc•~ r~.\e 111('.\111(1 dtlt.t'< to at• t'l.ab,lft .. cd.·\ l '!li 

=-----------------Tt:no/.runlfiCA~Ão--------·-- ---------

Ac1Le&eel1te-óe ao I .tem VII!, do AJLt. 2~, do Ante -

p1Loje..to aplLovado peta Subcom.l.Hiio do& V.i..JLe.i...to& do& TJtabaCitaclo-Hl 1 

e Se.Jtv.i..doJLe.& Piibt.i..co&, o &e.gu.i..nte.: 

"P<t.IL<t o& .tJtabalhacloJte& ele pllo6l&aiea LPlarub,rl , 

ealLga hoJLiJt.i..a de no mix.i..mo 20 (v.i..n.te! hoJta6 aeMal1aLa". 

J U S T I F I C A Ç Á O 

Nio podemoa pe.Jtm.i...t.i..Jt que t!Labathado.Hl de 1'-~('{i~

óÕe.ó i.n~.>alubJte& 6.i.quem expo.\ to.\ a pltodrtto.\ e c.c•Hdt ~,i,•!> !'' 1' •udf c c 

a.ü ii &tt<t &aiide polt .tempo óupe.Jti.olL ao qtte deteJtmlna a r"<'Hnte e

nrcnda de .texto Conót.i..tttC.Í..OIIae. EóH r H06l0 p~i.neipae objetivo. 

' DO CONSTI1'UTN1'f. JOSf: CARL;~~'"êõ-ü-i:rN.IQ ______ ---- j 
I'L.ItloiAIIIIO/i:OioiiSSÂO/SUACOIIIUÃO-·---·---------__ --_) tJ com::>sli.l Di\ or(pJ:H st_H_'_J_t.,_r.________ _ 

~ 
~ 

~---------------- TI"UO/.IUSflfiCAÇÃO-------------

Substitua-se 10% (dez por ceuto) por 1/3 (ul't Lct'<;O) 

no Item II, do Art. 29 do Anteprojeto aprovudo pcl01 subC'om1 ,,,.]o 1 

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos. 

JUSTIFICACÃO 

O Salário-famÍlia pago atualment<> ao trahalh.1dor 

brasileiro é uma vergonha. Cumprir a determinação Constj tuci.otP-tl' 

com um salário no valor do atual é um p,randc br~lncndci r•n. C'acit1 • ' 

trabillhador tem que receber um saliir'io-família, • •te pos,.a >.cr uti, 

liz~1do de fato. O que acontece hoje é umcl pictdrl tb. i C"'Jil.Jl. 

Entendemos que um terço do SdLlr·io mínin\l) L! \U'td qual:! 

tia razoável e scrvit•iu ao p:,; de fc:u11fl:ia .J rii.!Il1r>t• '.t'U' i~ 1ht~. •• 1 

escola, bem como na cornplcmentdção c11:iJilPllt.lT'. 

I 
I 

L---------------~------------------~--~------~ 
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~~-------------AUTOR tJ Vo Cortl tLtuiut(' JOS[ CAi' LOS COlll __ ·r_I_Jf_tc_1 ___ _ 

[If--- __ --------·- I'LCr...,o;u;•/co~o~•ss\o/sunca•us"'.io-

L(:.(l..\J.IS.S>\"0 Vi\ Oi'VFH SclCI, 

. __ ] 
J 

o=----------------T[.TO/.rUSTifiCAÇÃo------

EMENDA 
700983·6 

Aclleócen.te-ae ao I.te.m XII, do Allt. 2~, do Antrpl! 

jeto apltovado peCa Sub~om.i..&&io VII-a, depo.i..& da patav\a "di.al", o 

-6egu.i..n.te.: 
"Meamo quaLtdo .i..rtve.at[da. de. caltflO etc.tivt'". 

J U S T I F I C A \ Ã O 

de, me&ltiO qua.ndo lft.l exe,Lc.Z.c . .i..o de mandato paltCalll<.'ni.ctll.o 

,-,c-------------- •uro•-------------
V o Cott~ U tulnte JOSt CAR! OS CO!IT N 11 

~---------------- ftJ.TO/.IUSTIFIC,ÇÃO-----------

Inctua-ae 11a tetlLa "e", do AJt.t.i..go 2V, do Anteplo]! 

to apJLovado peta Subcomüõão VII -a, o 4 egu.i..nte: 

" Em quatquelt .ter.t::>o" 

J U s T I F I C A I Á O 

Eata plLopo&ta pllete.Ltde qttc. o& plLoveLttol ela npoaen-

tadoJt.i..a do tJtabailtadoJL, em q~taiqlle.Jt .tempo, polt i.nvaUdcc, eot•trl • 

panda ao total do aatãJt.i..o prllccbido quaudo rm ati.vi.dadr. 

CONSTJ T;JTt.JT!: JO~~~ C/\ R LOS COUT1NÍJO 

·---------- PLlt1,11110/CO\IIS3ÁO/SU1C01113.tÃO---------

t: . --- --J 
EMENDA 
700985-2 

r_-.---------------- T"t'J.10/.Iu.tTiflc•ç.i.o-------

Acre:scente-se ao Item XIII, ao Art. 29, d0 l'~la~Clll'O-

jeto aprovado pela Subcomissão dos Direitos dos Trabrllh.tdor•cs 

Servidores PÚblicos, o Seguinte: 

e 

"Fica proibida. a demissão por Motivos pol ítjc0!'• ou 

ideológicos" o 

J U S T I F I C ~~ 

Devemos aprovar esta emendcl, no scntjdo dt! cldr'moE. ' 

ao trabalhador brasileiro a tranquilidade necess5riu., pura que 

possa. me:lhor assistir c cduc·ar sua fdfTI'Ília o 
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Deputado JOS_f_C_A_R_L_O_S_C_;~;;·I~-H-0-------------- -] 

--··------ -·- ------- -- ll:liTO/.Ill!lTirrc:.oç.i.il --· -- -

SUPRIMA-SE O INCISO XII DO ART. 11 

JUSTIFICATIVA -

~ 
~ 

O salário do Presidente é um referencial anual fixado po

líticamente sem nenhuma relação a importância do cargo,compl~xidade 

das tarefas ou desempenho. No serviço público, no cntant 8 , pretende

se que prevaleçam critérios objetivos para a fixação da remuneração, 

descabendo, portanto, a referida limitação. 

* AO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DOS Dlf1Ell OS DO!':. TRI\!lALIIAIJ:JfU_~, L 
SFRVIDORES PÚOLICOS. 

Do Constituinte Jos~ Cnrlos Coutinho 
-------] 
~ 
~ 

r:lr----------------TUTO/.IUSTiriCAÇÃO------------ -------

Dê-se a scgulnte redação ao Tt em XI I, do An _ 2", do 1\!_1_ 

teprojcto aprovndo pela Subcomissão dos nircitos dos Trnh:llh<~clorcs 

e Servidores PÚblicos: 

"XII - licença remunerada dn gestante, qu;~t ro J'I<'<<'S .111-

tcs c três depois do parto;" 

Justificoção_ 

Nio pod~1nos admitir qt1c dctclmlJlndo p:1rcclo dos ti·.th,t

lhndorcs hrnsi]ciros SCJD. hC'nC'fic-JnrJa, C'nqtt:IT110 Oll1 1':1 JH'll'llll('t.:P ' 

preJudicada.Trntn-sc do fnto de que as funcJon:ÍrnJ~ do J:~t.1do do 

Rio de Janeiro, por exemplo, têm d1rcJto a l1ccnç.1 prc\1!-oto~ n.a 

pl'C'sc•ntc C'lrlcnJ,t, ao p.t~so quL· .1 g1·.ualc· hl:tÍOJ"Í.t d,J, mulh~.•Jl" ,,.,.,,,_ 

Além d(• oh;ctiv;ttmo..:: .1tcndc.•r o plllll·Íplo dl' que· "todo:' 

são 11-!UUlS JlC't·nntC' .1 lr•1", trmus n prcon1p:H~:in dv prl"!-<.~r\':Jr o la

do humnno, ntlo pcrmltJIH.lu ílllt' as geo..,t.tlltl'..:: flqllt..ln t';\jltl!d.t•. ;, .... lL'II 

SÕC's do di.1 .I dLt.<liC' 10dC' a.e.ah.n cnmplOIIIl'lC.'!Hlo tod.t t~<·t:ll..IO. 

. ----- 1tJ10I~uS1Uo(at.Í.O·--------•T ---

Art1go 2~ - Inciso XXVI: Suprimir a expressão: 

11 ••• não 1ncidência da ... " 
JUSTIFICATIVAS: 

~ 
~ 

Deve ser mantida a prescrição bienal do art. 11, da CLT, pois for
ça a imed1ata apreciação das questões de v1olação dos direitos dos 

trabalhadores; 

O princípio da prescrição é acolhido de maneira bastante ampla, nos 
vários ramos do direito; 
A inexistência de prescrição exige do empregador o onus da garda e 
controle de cada empregado para sempre. 

t: ISRAEL PINHC IRO F !LHO ~ 
~ [~ 

.!J 

PLI:IIilltD/CI,rlliS.Sio/~tiD----------. 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL VJ -CL- ____ J 
----------tl::no/..tun•n.:.a.c;i.o----------·---. -

Artigo 2º - Inciso X: Substituir a redàção por: 

"Repouso semanal remunerado, de preferência aos domingos e nos feria
dos civis e religiosos de acordo com a tradição local". 

JUSTIFICATIVAS: 

Aumento substancial do custo produto, maior pressão inflacionária 
com redução da capacidade de competição em mercado; 
Em empresas de horário contínuo (turno de revezamento), totalmen
te inviável a montagem de escalas de trabalho, atendendo a este 
dispositivo de repouso de dois fins d~ seman~; pelo menos, por 
mês. 

r.L!:-1)---------- I'UNilltDftt.ll'SSÃO/SU~IUÁO---------

l_ COMISSI10 DA ORDEM SOCII\L 1)11 - a...... 

~ 
I~ 

r.-r--------------- 1ta:TO/JUUiriClÇio-------------· --------·· -·-

Artigo 2Q- Inciso 1:1: Substituir a redaç~o por: 

''Salário do trabalhe notu=no superior ao d!urno••. 

JUS TIF ICAT!VPS: 

O estabelec:mento de percentual na Constituição eliminar:a .a flexi

bilidade pc~a negoci8çõcs entre as partes. 
As característicõs propostas p~ra o horá~io noturno (18 às 6, e ho
ra de 45 minutos) onerarão substanc;al e bruscamentP &s empresas c 

o custo do p=oduto; 
Risco de dese~p~ego no 22 e no 3º turnos de revezamento. 

~~~--S_R_A_E_L __ P_I_N_H_E_I_R_O __ F_I_L_H_O ________________________________ ~ 

[
~-----------I'LI:NÂI.tD/Ct.\ll1oS.Í.o/lveC~O J 

COM I SSAO DA ORO E I~ SOC 1 AL V' H - 0-
~--------~~-=~~--------

---------------1[1"10/..tUSTUIClÇ.Í.O ·--·- -·----- ---

~ 
~ 

Artigo 7g'- Parágrafos 1º, 2º e 3º.: Suprimir integralmcnt~ os porn

-gráfos . 

JUSTIFICATIVAS: 

Os assuntos objetos dos parágrafos acima devem ser definidos em lei 
ordinária. 

~-----------------+------·----------------------



r1sRA~~NHE~IR~O~·~F~I~L~I~IO~-------------------------

!]--- Ttli'TOIJustrr u: ... çio -----------

Artigo 19-- Inciso 11: Suprimir a expressão: 

a partir de um piso salarial profissional". 

JUSTIFICATIVAS: 

Impossibilidade de sua aplicação em razão de: 

Diferenças regionais (mercado de trabalho); 

~ 
~ 

Capacidade e porte econômico das empresas (micro, pequenas, médias 
e grandes); 

Diferenças de qualificação dos trabalhadores de uma mesma profis
são; 

Dificuldade na definição precisa dos perfis profissiográficos. 

'-8---~----------------------------------------l l_ISP.I\[L P!NIIEIRO FIL~:O ___) 

r.Çl:-r-C-Q_M_I_5_5_1\_0_D_A __ D_R_D_Et-;LI,;•~~ci~~iotsu•co•lssao -------------

------------------ ft:•T0/~ .. 1'''"·"'-.•'l--" · ·-----------

Artigo 9º - Caput: Substitui= e redeç&o pc;: 

~ 
~ 

''~ assPgur~da E p~:t!c!p?ç~o dos trabalhadc:rs, em pcr!dfdc de rep~c
scnt~çãc com os c~p~eazdG;Ps, cn todcs cs é=g~cs gove=nEmcrLE!s, êdm~ 

nistrat!vos e judic~ár!cs, EM to~os cs g:ELIS cnde secs intcrE$SCs pr~ 

f!ssicnc!s, scc~ê:s c p=cv5dcnciér:cs scj~ o~j~to de discu~s~c e de!i 

t:e:-2ç~c". 

JUSilF !Cf1 T ~ VI\S: 

No Estadc moderna e democ=áticc esta aç~a conjunta enp~eq&dos, em
pregedcres e governo, precisa ser estimulada e exercitada, em to-
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(IISR~EL P!NHEIRO F:LHO 

r.~:;-,J;-------------- rLrt~l.ruo/ctr..,ISS;.o/suac~i.o -----------------,J 
l~---~C~O~M~l~S2S~A~O~~D~A~~O~R~D~E~M~~S~O~C~I:.A~L--~V~~~~:.-~~~-------------
r;,------------------------ T[JftO/.IUSTU ICaÇi.Q . 

Artigo 2º - Inciso I: Subs~ítuir a redação por: 

EMENDA 
700995-11) 

''Salár!o m!n!mo justo, capcz de satisfazer as necessid2des norrna!s do 

t:agalhador e as de sua fú1~1ia". 

JUSTIFICATIVAS: 

Substituir a expressão "realn por_ "justo", que parece ser mais 

forte sob ótica social; 
A un!ficeç~o nacional desconsidera &s real!dades regiona1s e even
tuais oscilações conjun~urais: 
Maiores detalhes poderão ser objeto de ~egulamentação em legi~lação 

específicG. 

r.f:~-C--o_n_s_t_i_t_u_i_n_t __ e __ N_O_E_L __ D_E __ C __ A~~;L--H-0----------------------~ 

r.L!J;,.--------------- I"L[tlaiiiiO/COWI"SÂO/SUDCOWISS;.O ---------------] 

l_ CDMISS~D DA ORDEH SOCIAL . 

~ 
~ 

"[!1"------------------------- ftl'tO/.IIJSff(ICAÇÂO --------------------------------, 

Acrescente-se ao art. 8º o § 1º, passando o parágrafo 
único a § 2º do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos. 

§ 1º -•t assegurada a p~rticipação de representantes de 
trabalhadores indicados pelos respectivos sindicatos das categ2 
rias em todas as Comissões de sindicâncias de investigação e de 
prevenção de acidentes e incidentes ainda que instaurados 
órgão do Poder Público.• 

JUSTIFICAÇIIO 

por 

dcs os órg~cs governamentais. Visa dar maior segurança ao trabalho uma vez que gara~ 

t:~SRAEL PINHEIRO FILHO 
'"'" -------------J 

p:r;:'-•--"~-·~=· C=0=1_1-l.:_• S:_5 __ •1_0 __ D_A ___ D_RO~~Na••~~~·;•~~~uaco~ ---OJ-----------1 
------------------- ffltO/~ust•fu:-tio---- --- ·----~--· 

Artigo 1Q - Inciso XII: Suprimir totalmente o inciso. 

JUSTIFICATIVAS: 

~l 
~ 

A tradição da legislação trabalhista no País consagra diferenças de 

tratamento: 

Celetista; 
Estatutários; 
Militares. 

O próprio ante-projeto contempla diferentemente direitos para servi 
dores públicos civis, militares e trabalhadores em geral. 

~---------------~-----------------

te as entidades representativas aceso a todos os detalhes da p~ 

ça investigató~ia e a partir delas e a criação de mecanismos de 
fiscalização e .medidas que visem a implementar uma maior segura~ 

ça no trabalho. 

~ 
~ 

Art. 11 Os trabalhadores m1graotes terão esldlUto pr6prio 
que deveri assegurar seus dlre1tos, determ1nando a cr1açio, pelo 
Poder PGblico, de 5rgio dest1nado formular e executar pollt1ca 
que concretize esses d1reiLos. 

JUSTIFICA TI V A 

Dentre o p~oletariado brasile1ro, o trabalhador camponis ml
grante talvez seja o mais dramaticamente explorado e aviltado. Sem 

terra pr5pria, ele i forçado a viver em desun1smo, nomadismo, indo 
is ma1s distantes regiões do pais para alugar sua força de traba-
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lho por preço vil, trabalhando nas colheitas e passando fome 
"pontas de cidade" durante os perfodos da entressafra. 

Vivem esses trabalhadores ern rnu1tos lugares, no estado 

nas 

de 

verdadeira servldio que clama por uma açio do Poder PGbl oco dec1d! 
da e programada. lgnori-los numa Constituição que acima de tudo 
quer-se instrumento de promoção social do trabalhador brasileiro , 
seria imperdoivel absurdo. 

Em conseqfiéncia, a Lei Magna, nos termos ora propostos, de
termina que o legislador ordin:írio assegut·e os d1re1 tos dos n11gran 
tes através de Estatuto própr·io e crie, ao mesmo tempo, o Õrgi;; 

que hi de formular e executar uma polftica de defesa desses direi
tos. o migra~te deve, i semelhança do fndio, do negro, das popul~ 
ções favelizadas, ter tarnbim um lugar no texto constitucional. E 
na consclincla de todos nós, que hi tanto assistimos passivamente 
a esses atentados aos direitos humanos. O "bóia-fria" nio pode 
continuar a ser apenas objeto de teses doutorais, mas o destlnati
rlo de providências concretas da sociedade que, nos seus mecamsmos 
tnexpliciveis, o tem esmagado brutalmente. 

""""-------------auto.-------------
~ NOEL DE CARVALHO 

r.:;---------- .. Lt:NÂfl10/CONI$$,ÂO/!Uf!CON!,dc------------, 

ORDEf1 SOCIAL I OIR, TRABALIIAOOflES E SERVIIJORES POBLICOS 

Tlllto/Ju~nlfleaçio-----

Inciso XL Preservaç~o da r~muneraç~o ao trabalho que 
n~o sofrerá qualquPr reduç~o. reol 011 nom1nal, devPndo o PodPr 
P&bllco 1nstltu1r mecanismos de automlt1ca reposiÇ)o, compensdçlo 
ou rpssarclmento das pPrdas acarretadas pplo processo 
lnfl acionário. 

O trabalhador assalariado tem Stlportado os ônus da Inflação, 
ElP ~que a tPm pago. vendo, d1a a dia, diminuir o poder aquiSILivo 
dos magros salâr1os Pnquantu o Poder POblico cheya (quõndo cheya) 
11111 gPral tard1 iimf'\ntfl" pilra nf,•rflcPr a1gumas co!liJH'nsaçiit>s tJUP lliHiit 
compensam. Aumentos meramPntv nominars quP sPrv•m dv fipto, sPm 
1mp1>d1r a sua crPSCPntP m1sér1 a. A cl assP méctt a fo1, finalmPntP. 
tamb~m ating1da por esse dJabõl1co procPsso quP, por outro lado. 
Pngorrla o capital f1nanc<>1ro. a lucrar s<•mrrP com as rnflaçã<'s de 
todos os ttpos. 

A cada correç1io salar1al o que SP vi' r. o ll![L~[, por "'"mplo, 
a contrapor-lhe SPuS cilculos, demonstrativos d~ ex1gu1dade dP ta1s 
corrE-ções. ~cmprr• aquío11 dd real fll"f<ld dt• poch•r atpllSitJVo. Um 

quilo d~ f~ijão cu~ta catlil vez mai~ JH>ras d<' trabalhn. " Psta í• 
uma real1dad!' Inafastável: o trabalhador é cspol111do ~e mudo 
crE'SCP/ItP. 

A Constitui ç~o 
ing'Pnua, ou cruel. 

'Pria um belo "conta de fadas•, uma 
se aflrmassP como va1 afirmar, 

ftcç~o 

que o 

trabalho deve ser dtgnfficado e o trabalhador e!Pvado a condições 
de VIda mais d1gnas p humanas r ao mPsmo tPmpo n1o cont1vasse 
mandamento como o que ora propomos. Trata-se, afinal, d<' 9~~~E~1~ 
dPssr dirPito a condiÇÕPS de vida mais dignas. garantia SPm a qual, 
Jã o diss• Ruy Barbosa. os dirPitos s1o lPtra morta. 

F a 1 a r em Jl!.!!_a~!'J!J'J!.ÇJ~.3~ ali _il]_h_!! sem g a r a n t 1- 1 a f a c e 
~ corros~o lnflac1onãria- qup n1o ~processo espontlneo mas Pm 
grande partP provocado por estruturas 1nfquas e processos 
espollatiVOS - serl cr1ar mais uma "fantasia constltuctonal". nazJo 
por que propomos. para que tal garanti a se concrrtlzP P efettvP. 
SE!Jê Pla inscrita no texto constitucional. como !!.:1_!'.!._1_!~ e não como 
"dádiva" aleatória dos governantes. 

~--------------------------··~·---------------------------, pl DEPln'AOO CUNHA llUENO 

...,.,-------------- ~~>L«••:!J~1/Wl'u•collltnio -_--------
VIl - COMISSI\0 DA ORDEM~ (SubCOI!nssao VIl-A) 

,.,..,---------------------rr.liTOIJU,Tif!CV:iO----------------

Suprimir 0 inciso XII~, do artigo 1'? da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 

e Servidores PÚblicos. • 

JUS TI F I CAÇI\0 

Deve ser suprimido este inciso que pretende assegurar "igualdade de direito ind_!, 

pendentemente de tdade a todos os trabalhadores, urbanos e rurais, domésticos, se.r. 

vidores públicos civis e militares, federais, estaduats e municipais 11
, porque a 

tradição da legislação trabalhista no País consagra diferenças de tratamento (cel.!:. 

t 1stas, estatutários ou servidores públicos, e militares).~ 

o próprio Anteprojeto contempla diferentemente direitos para servidores públicos 

civis, militares e trabalhadores em geral. 

=------------------T(llfO{JySflf'IC.f.Ç·1>----· --- ~ --· . -~-

Retire-se do artigo 44 do Anteprojeto da Subcomissão da Saúde 
Seguridade e Meio Ambiente a expressão "PESQUISA". ' 

.:VSTIFlCAÇÃO 

O artigo 44, com a sábia redação do Relator, proibe a import! 
ção, fabricação, armazenamento e transporte de artefatos bélipos nucleares 
no Território Nacional, o que se constitui num posicionamento quase que de 
consenso geral. No entanto, o nobre Relator inclui, também, nas probições a 
pesquisa, sem prever ressalvas. 

Oessarte, justifica-se esta emenda, pois o Pais não pode dei
xar de desenvolver pesquisas na área nuclear e a diferença entre o que pode 
serconsiderado para fins pacíficos e bélicos é ainda relativa e muito difí
cil. 

r.~--------------------------•u•••----------------------------~ [lsRAEL P!NHE:RO FrLHO 

Pl.tN.UI(f/Ctoi<!:!.SÂ!>/SUICOUISS.io-------------, [!] C COMISSilO DA ORDEM SOCli\L 

..,---------------------'fi:XfO/.IUlltlt!CIIÇÍ:O---------------

Artigo 22'- lnciso 1!: Substituir a redação por: 

"Salário fam!1!a paia seus dependentes, garantido pela Previdência 
Social". 

Sem .a assunção desse onus pela Previdência Social, seria feito sem 
repasse aos preços dos produtos; 
o regist~o na Constituição do percentual de pagamento, das idades e 
dos dependentes quebr,aria a flexibilidade para negociações enlre as 
partes. 



.,.,...-------------- auto••----------------, 
,~ __ S_RA_E_L __ P_I_N_H_E_IR_O __ F_!_L_H_o ________________________________ } 

.,.,...---------- PLr:•i•uo/cc.urssio/sua~'io-----------

'(1 COMISSAO DA ORDEM SOCIAL ...,. ] 

rnr---------------- nno/Justrrrc•;io 

Artigo 2a' Inciso V: Substituir a redação por: 

~ 
~ 

"Integração na vida e no desenv~!vimento da empresa, com partic1paç~o 
nos ;ucros, segundo critéri~s fixados em lei e com incentivo a prática 
de admi~lstração participativa•, 

JUSTIFICATIVAS: 

O texto constitucional deve se restringir ao conceito de p2=ticipa. 
ç11o nos lucros; 
A participação dos empregados na gestão da empresa, direta ou indi
retamente, não deve ser imposição constitucional, mas de negociaç~o 
entre capital e trabalho. 

(:UISRACL P!NHE.:P.O F!LHO 

.,,.,...----·------ rUWÂAIO/CC.t.USIÂO/I~ISSÂO------------, 

(' COMISSAO DA ORDEM SOCIAL t/11 - "'-

~ 
~I 

.... ----------------11:J.TO/JUS11rtCAÇ.i.o------------·--·-----· 

Art!go 22 - !nciso yr: Suprlmir todo·o Inciso. 

JUS"k:F!CAT!VAS: 

Benef(cio a ser acordado, de forma mais ef!caz através de negociação 
direta entre empresas e sindicatos. 

[!!ISRAEL PINHC!I10 FILHO 

...,.,,---------- PLtNÂ.Juo/cc.urssÃo/sv~sio•---------·-----, 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

,-;-,---------------- 1r:x'IO/~v~,.U',t..tr.1;i.o----------

Artigo 2Q - Inciso VII: Suprimir todo o inciso. 

JUST !FICA TI VAS: 

Item que deve compor a política econômica do país, tendo a devida 
flexibilidade para as variações da conjuntura econômica. 
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enfrenta já há bastente tempo. Quanto meno~ a jornada, ma1or o 
custo do produto e seu preço a n!ve~ de mercado consumidor. Por
tanto, como consequência natural,. aumente da pressão inflacioná
ria; 
Este benefício vem sendo gradativamente conseguido pelos sindica
tos, através dos mecanismos da negociação coletiva ent~e as par
tes, já bastante praticado. 

,,.,--''-------------au•o----------------., 
l:rsRAEL PINHE!I10 FILHO J 
"l!"l---------- f'LI!IU.AtO/f!t.lli:OSi.o/~UISSÁO-----------l 

l~ COMISSPO DA ORDEM SOCIAL ~ _ 

~ 
~ 

=r----------------nxto/>iiJSitrtcaçio-------------------, 

Artigo 2º - Inciso IX: Suprimir todo'o inciso. 

JUSTIFICATIVAS: 

Sem ser norma constitucional as horas extraordinárias, vem sendo 
pagss cem percentuais superiores as horas normais, em decorrên
cia de aco=dos e convenções regionais (valores superiores ao es

tabelecido na própria CLT). 

r:ISRAEL PINHEIRO FILHO 

,-,.,,----------- PLCit.ÂP4tO/C"~'''Ão/•u•co•ustio--------------, 

~5~~AQ~~D~AL-~OBDEM__SD~C~laALI ~;>~--~~---- ~ 
EMENDA 
701007-9 

~.------------------ tU:to/.wsuFtt&çio ·----------·---··-·· -----

Artigo 22 - Inciso ~I: Substituir a redação por: 

"Fé~ias anuais de pelo men~• 30 dias•. 

JUSTIFICATIVAS_:_ 

Aspectos da remuneração das férias serão objetá de legislaçdo es
pecífica ou negociações coletivas. 

eJsRAEL PINHEIRO FILHO -~ 
[

!J'_C_O_M_I_S_S_A_Q __ O_A_O_R_D_EM ru~~~;";~siot~~;o:':;: ----------
'---~:..:.::::..:.:._____:::_:__..::.=.:___:..:.=...·..:..:.:..~~~-----·---·. _] 

EMENDA 
701008-7 

'-----------------t-+-------1 'J[IltOIJUS1Uit.,Çi.O--· ----

~~----------------auto••--------------------, 

flrsRr.F:L P!NHE:RO FILHO 

m·----------- I'Lt:NÂJUO/Cll.l.ltSSÃo/S~UISSio------------, 

CcDMissAo DA ORDEM sociAL "" ~ (/I-

mr------------------TtiTO/JUSTifll;o\Çi.O------------

A,rtigo 2!l ~ Inciso V:!l: Suprimir: 
•, •• e semanal de 40 (quar~ota)". 

JIJST!FICAT!VAS: 

EMENDA 1 

701005·2 

O momento é de tràbalho, de aumento de produç~o, de melhoria de 
~rodutividade, a fim de ser supe=ada a ~rave cr!se que o país 

Artigo 29 - Inciso XII: Substituir a redação por: 

•Descanso remunerado da gestante, antes e depois do parto sem prejuízo 
do ~~prego e dos salários•.· 

JUSTIFICATIVAS: 

O ante-projeto contempla uma excessiva proteç~o à mulher g?st'lntf' o 

que poderá gerar situações de discriminações e segregações no merca 
do de trabalho, num País em que a população feminina é maior, 
expectativas de vida também superior. 

com 

~-----~------------~----------~ ·-------------------
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Ll1~::::S.R.:.:A:.::E::.L...:P...:I:.:_:N::.:H::.E:.:IR.:.:O:....:...F.:.:IL:.:.H:.::O ______________ ] (I _, 
PLIIII&aiO/tC'II!SS.ÍO/Iu~sSi.o-----------: 701009•5 

Lf:_~é~O~M~I~S~S~AO~~D~A ___ D_R_D~E_M __ ~SO_C_I_A __ L __ ~V~'~'--_a-____________________ ~) 
-------- trno/~u"'''ca1;io ----------· -- ---

Artigo 2º- Inciso XVI: Substituir a redação por: 

"Direito de greve reconhecido, mediante dispositivos legais, observado 
A manutenção de serviços essenciais; 
Definição de serviços essenciais através de lei específica; 
Extensão aos empregados e/ou servidores em serviços essenciais que 
.deixarem de recorrer ao direito de greve dos benefícios já obtidos 
pelas categorias análogas ou correlatas; 
Responsabilização dos sindicatos e associações profissionais por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo comprovado, decorrente de suas 
ações ilegais; 
Admissão de lockout. 

JUS TIF ICAT I VAS: 

Superar as atuais discussões e decisões sobre revogação da atual 
lei de greve e auto-aplicabilidade do Inciso XX, do artigo 165, da 
Constituição vigente; 
Submeter o exercício do direito de greve à lei ordinária; 
Extender o direito de greve às categorias profissionais dos servi
ços essenciais, todavia, de maneira equilibrada, sem prejuízo da 
comunid-ade; 
R.e~pgn,sgbi!iz'ar,sindicatos e associaçõe.s-profiss-ionais por 
ca.l!sado; em ações grevist-as;· 

danos 

O lgckou.L deve ser uconhecido .como direi to do empregador, sob pena 
de tratamento- disc-riminatório.· · 

~ PINHEIRO FILHO I 
~COMISSAQ__DA__QR~~~~~~

1

-'-''_"~~~;~-~-.. ~~~---------~ 
TlaTO/~IISTo,ot&Ç.i.o- ------:;----- ---

Artigo 2º - Inciso XVII: Substituir a redação por: 

•sa~de e Segurança no Trabalho". 

JUSTIFICATIVAS: 

EMEI'fDA 
701010-9 

O termo •sa~de" engloba o conceito de hig!ene do trabalho, e é bem 
mais amplo. 

EMEI'fDA 
701011-7 

------·----- -·- TtlTC'.rul":otl<o:.:.;i.c-

cerne 

EMENDA SU0 RESS!VA 

Suprima-se o art. 17 e seu parágrafo ~nico. 

JUSTIFICATIVA 

Nosso parecer é de que_a matérla do artigo aclma con 
à polítlca nacional de saude. 

CONSTITUINTE OSWALDO AL~'~';;;-;;----- --------------,)_ 

' COMISSAO DE ORDEM SOCIAL -

EMEI'fDA 
701012-5 

EMENDA SUPRESSIVA 
SUPRIMA-SE D ART. 18 E SEUS§§ lQ E 2º DO ANTEPROJETO. 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a redação dada ao art. 18 é extremamente a
brangente, podendo daí decorrer inúmeras interpretações, prejudl 

cando os deficientes.realmente necessitados, carentes de recur
sos. As ldéias básicas desse artigo serão incorporadas ao art.20, 
visando a uma Const1tuição que estabeleça as diretrizes essenciais 
à questão, é deixando que a legislação ordinária cumpra o seu pa
oel. 

r.CJ:-r.;---C-O_N_S_T_I_T_U_I_N_T_E __ D_S_W_A_L_D_D __ A_:~'~';~;-- - -

• COMISSAO DA 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 19 e seus §§ lQ e 2º do anteprojéto. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria será tratada rio art. 20, que também determina so
bre a mesma questão, v.sando a uma Constituição objetiva, concisa,_ 
clara e não redundante. 

------------------ ----' --

... -------------- lll,lTO~ -------------·-------, 

[J CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA 

COMISSAO DE ORDEM SDCAL -

TtlTC/JUSTifll:&çio 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 20 passa a ter a seguinte redação: 

EMENDA 
701014-1 

"Art. 20. O Poder Público aarante, de 
forma gratuita, asslstêncià,-"tratamento 
médlco-hospitalar e reabilitação, educa
cão básica e profissionalizante em instl 
tuições apropriadas às pessoas porta~o -
ras de deficiência incapazes de supr1rem 
sua própria subsistência ou de se rege -
rem, visanoo sua1ntegração na vida so
cial e econõm1ca do Pais". 

JUSTIFICATIVA 

Nosso parecer é que os deficientes carentes me
recem proteção integral do Estado para viverem de modo har 
mon1o~o na soc1edade. 



EMENDA 
701015-0 

r;-r----------------TLkfCI.IUSTIYit•Çâ.O---------------

EMENDA SUPRESSTVO 

Suprimam-se os artigos 21, 22, 23, 24 , 25 e 26 do 
anteprojeto. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria tratada no art. 21 Já está inserida no art. 
22 do anteprojeto, e as questões abordadas nos demais arti -
gos deverão ser objeto de lei ordinária., 

[Jr.'cr-OEP--U-T-A-OO_l_B_SE_N_·_P_l_N_HE:_I_R_O_ .. .,. __________ _ 

~ .......... r••••ni.olt.,..,.,uio 
· OMISSIIO DA DADEH SOCIAL 

Subcoslss5o dos Direitos· do& Trabalhadores e Servl~ores-Pvblicos 
Acrescente-se parágrafo único ao artigo 2Q,com a se-

guinte r.edaçilo : · ' · 

Parágrafo Dnico - Salvo casos de incapacidade parcial 
e perm~nente, os beneficios previdenciário~ e aci~entâri~s, decor -
rentes da mesma incapacidade para o trabalho terão os ees•os valo·
res. 

JUSHFICATIVA 

Nilo é justo que o trabalhador, co• a_aesma incapa -
cidade laborativa, acabe recebendo beneficios de valores diferentes, 
apenas porque o evento que o in~apacitou ocorreu no exercfcio do 

trabalho ou fora dele. 
A verdade é que as suas necessidades continuam as 

mesmas, mas a retribuição que recebe é diferente. 
Assim, se o trabalhador sofre uma queda ao descer 

~~~escada na fábrica, e fica incapacitado para o trabalho, rece
hr,:.ai~ do que aquele que sofre uma queda na escada de sua casa, 

erulJora desta decorra idêntica incapacidade. 
Ademais, e5sa difer&nça nos valores dos benefícios 

gerà milhares e milhares de ações acidentárias, nas quais o INPS 
se~pre procura tipificar a lucapacid~<de como previdenciária, para 

pagar menos. 
--------cõm a pâridade ora proposta, o trabalhador não preci-
saria, invariavelmente, buscar em Jui~o o seu direito, com grande 

acúmulo de serviço para o Judiciário. 
Finalmente, a norma proposta atende, sem dúvida, a 

igualdade que deve haver principalmente entre os menos favorecl -

dos. 

-----~--- - 4U.,Cl'\ .--- ~ - - -~ •• -· • -

~ CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

--~ 

---~ 

EMENDA 
701017·6 

PUAI Jr:ns 

1 
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XXXV -Ao aposentado será garantido o direito de retorno 
a qualquer atividade, desde que conte 65 

incompletos 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

anos 

Sendo nossa preocupação, a garantia do trabalhador na 
Nova Carta, não poderfamos deixar de reconhecer o direito de re
torno ao trabalho, em qualquer atividade daquele que, tendo inici 
ado sua atividade remunerada ainda jovem, completando 0 tempo pa: 
ra aposentar-se, fazê-lo para garantia de seus direitos e, após , 
voltar à ativa, desde que se encontre com saúde e interesse para 
isso. 

Procuramos desta forma, garantindo ao trabalhador o 

di.~ito-da lei, dar-lhe a oportunidade de, ainda apto física e 
m•. <kalmente, não só prestar serviços i!! Nação, como aumentar· se1.1s 
ve~cimentos, multas vezes inmlmos. 

Sala das Sessões em 

Con&tituinte NAPHTALI ALVES 

- ~~.~---------------------------ü~·----------------------------~ L IlEPUTAD1l JOSE COSTA 1 § 
..,lllÂAIOI'c.-.túl•tJ~U.t~tuâ---------:-----------• ~ t: COMISSIIO DA OIWE~1 SOC!/\L ·) 101011-4 

~r-------------------------------···ql~nt~------------------------------~ 

lrt!l!,a-u, ~l':!t ~::: .. :e'. "'C :.·te::":.::t!! !:"itlt.te :: 
~~:.t:m la m:om~o ii~S DlBU1!iS tOS T•AE~L~AJJm i 
SER\1100~!5 PC!iL!CCS, da t01mlo ~! Crdt• Socu! : 

e!l~: D•putado José Cosh P1.:~ I A!. 

lltt. • Nenhuu eoçrn• uulmdud "" colet111 pe~a-a 
atnbuar i -duetart:s 011 ~r;:reia~os. reaJnen;l::~ s.:p~r~cr i 
tJnquenh \'eas: o unor SJUru dueto ~~~::1..1 cualcu:r 11-e s:eJS 
trJbilbl!!'ores, res~~!1ttd3 ~ 1f1Utl> estat~lt:t~o a le1. 

~rt. C; 6rq~os d• ~~nn•stn,-. imt• e lr.dtreta 
- 1ndustve fJlldaç~es.. .ii .:rt.lo , d!s Esta:os e dos :t.:ac1pics 
daptar-'&e-~~~ ffil prazo ~e dt:!S imts1 c:os crtt4ncs C:e palJh:a 
s,zlinal estate!endas r.a art. 

par!çrilo !. - A?! ma-se ••s oeabros dos Poleres 
Executno1 ls;~shtiYo e Judx't~"lO is dupcslÇ~fs ~ute •rhgo. 
sendo, para esse h• t tonSideridcs urvu~ores pll!:hros. 

IUr!graf(! 2. ... Di se"'vi~n"e~ ç;.;hces t!a 1.:11)01 
Es:ta~llS e tJr.lclttos, cc::t tal ref9rt~!IS" neéte uh~o 1 n~:: 
pt:~erlo t=Ert:'~er 'l:l tnattu~.a~e flfCfe!'lt:Js s1.par:cns A Sl!a 
rtauner.1;l~ ~:~:art!:s u atnu!a~2. 

Essa nenCa. aC1h'l"a vt!!a 11 a.iltt~las .pDJetnJ:;. tlo 
5ehr prllad'o, é "at:r di'! ~e;:::::ratt:a"Ç~~ da.:;: re!J;~~$ !rtre 
o cc~1tal e o tra:a!l'::. ::1tnt~i, ele!n<:ç:--:e, par1 ul1;,:;rar c 
perfti l!e e.~stnLtç1: :ê' rs:-:1 r~ Fals, E~,~;~Jà a dutn .. 1çb ~= 
cantrovers-5s r.a. àrê~ tn~a!bau e 1 s2.a tuu:.a, s!!'r~ Jl ei;ta! 

A .aphuçl:~ ~o ;::n:-dFlO ~e #=:Jli~lCi u.lar:al cc.,t!~ll 

na ~arhgo pela l!tul!J, Est,a~c:s e !'l .. ,tCJ#=~:Js, E'D ~t:~.ls t:s: nlfiUS 
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da ad11n1straç~!l e extensiva aos lle11bros das Poderes Executt·lo, 
Leg1slihvo e Judlct~no -considerados se"vtdores publicas pari 
esse flll- é e:ctreila3ente op!!rtuna no qua~ro de dtfu:uld.idcs 
geraiS e; que se encontra o Brasil. 

Ir~ ela ccntn~uir para a valonzaç~o do !EE!rvxdor 
püblu:o e racionahzaç~o de gastos co; passoal Cessa colcssal 
a~qutna buracráhca, herii.nça do centrahsao econOnco e pollbco 
prahcado no Pais a parhr de abnl de 1164. Per~ fu aos S!.!per
saUnos dos •earaJ~s· do sern;o púbhco da Un12.o, de todos os 
Estados-~eibros e dos •untc!~tos - esses últuos absJluh;:nte 
insolventes u sua grande aatoru 1 J~ que n2.o arrecada; o 
suhcumte sequer para bancar suas folhas de pesso.al, 

Se .a uage• da a~:untstraçlo p1~lu:a brastletra fosse 
aqut retratada srahca=ente e:) suaS .=a:elas, o ~tr.e .::e senos dela 
se poderu dtzer é que o fia do stste::la do eénto1 apura~:l 

sobretudo através de c:onc:urso púbhc:o 1 e c:o.=o c:ondtç~o 
prelutnar çara tnveshdura ea cargos adltntstrahv:Js 1 tornou-a 
tnehc:tente, p.!qutdéraiCa e caáttc:aw Isso se.;J falar dos bclst!es 
de c:orru~Ç~o e da seu elevadtssho custo, aludo ~ 
trrac:tcniltdade organtza!:IO:lal. 

!.:odifica a redação do art. 26: 

EMENDA 
701019-2 

àrt. 26- É conced1da anistia ampla, garal e ir

restrita a touos os que, no perÍodo·cocpreendido entre 18 de setem

bro de 1946 até a data da PromulGação desta Constituição
1
forem ati~ 

gidos, em decorrência de motivação polÍtica, por qualquer diploma ' 

lesal, atos de exceção, utos instituciona1s, atos complementares ou 

sanção disciplinar 1mposta por ato adm1nistrativo. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 26 com a redação empresada enseja gra~ 

de número de ações declaratÓrias, porquanto o termo ~J:<IDO~, 1m~li

ca em conhecimento de mérito. Ao se mod1ficar para ~t1nsidos, col1-

mo.-oe ua.ior obje~ividade e mais abrangência. r.:uitas pesoous :foran ~ 

ti~idas por atos de exceção, porque seus parentes foram demitidoc, 

rer.J.ovidos, :precoo, deportados ou !!lortoo. Ecta.o pessoas forn.m c.t1n~!_ 

das pelos atos de exceção. 

,.:>JJ.J:I.I~.JJ.L:>-lli.l!.I:.JL.U..l;)._-lJlJ.S.,.:fr.,)Jl~kbWO!:.f.fão E.-.SE.RV !'Oill I CO 
° COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
701020-6 

..,.,,.----------------TIEXTO/.IUSTI,ICAÇiO---------------

Acrescenta parágrafo ao art. 23. 

Art. 23 - omissis. 
§79 - As penas admin1strativas prescrevem após 

dois anos do coohecimento da Administração. 

JUSITIFICAÇÃO 

Em todas as constituições dos países c1viliza

dos, existe a previsão de que são prescritas as punibilidad~s ad 

ministrativas. o tempo é que var1a ou é relegado à leg~slaçao or

dinária. o instituto da prescrição, em si mesmo, no entanto é pr~ 
visto na lei fundament~l. Se em d1reito penal existe a pre~crição, 
porque 0 Estado não tem interesse em punir o réu, o mesmo d:verã 
acontecer com 0 servidor públ~co, Não há prejuízo para n1nquem, 

mesmo porque 0 parágrafo 29 já prevê imprescr1tibilidade dos atos 

ilícitos que causarem prejuízo ao erário. 

l 

r:.,--------------auro•.--------

(1 Deputado Luiz Gushiken rr---------·-- PLIE .. AIIIIQ/CQiotiSSÃO/SUaCDiotiSSÁO ---' Cfl.D . ' t}f,t1 J(;(;,)( 

o=---------------- TII.TO/.IUSTI,ICAÇ.Í.O------

EMENDA 
701021-4 

Emenda ao anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Ser v i 
dores Públicos 

Acresça-se ao inciso I do artigo 2º do anteprojeto as 
seguintes alíneas: 

a) o salário mínimo não poderá ser inferior a lO % (dez 
por cento) do maior salário pago pelos cofres públicos do País. 

b) Para efetivação do disposto na alínea anterior, se
rão obedecidos os seguintes princípios: 

1. o salário máximo será aferido pela ~édia simples 

da remuneração total, aí incluídos vencimentos, vantagens e~ 
dicionais, paga aos Presidentes da República, do Supremo Trib~ 
nal Federal e do Congresso Nacional; 

2. para efeitos de informação e fiscalização, o IBGE 

deverá divulgar mensalmente tais remunerações, que serão pub.l_! 

cadas no Diário Oficial da União; 

3. a cada aumento ou reajuste do salário máximo, co~ 

responderá igual acréscimo no salário mínimo; e 

4. no dia lQ de maio de cada ano, durante o prazo de 

cinco anos a contar da data da promulgação desta Constituição, 

a diferença entre o salário mínimo e o salário máximo será re

duzida uniformemente, até que o salário mínimo corresponda a 
lO % (dez por cento) do salário máximo. 

JUSTIFICATIVA 

Duas forças opostas atuaram o10 sentido de aumentar, nos úl t.!. 
mos quarenta anos, o diferencia 1 entre salário mínimo e o salário máximo no 
Brasil. Una se manisfestou no sentido de reduzir o salário mínimo em termos 

reais e, a outra, no sentido de elevar os níveis superiores de salário, ala!. 

gando o fosso entre a base e a cúpula da pirâmide distributiva. 

As diferenças cresentes entre a imensa maioria ,dos trabalhadE_ 
res que recebem até un salário mínimo e o limitado e estreito percentual dos 

chamados marajás - que recebem cem vezes ou mais - tendem a se perpetuar e 

a se ampliar. O fluxo de vencimentos elevados se transformou, ao longo do p~ 

ríodo, em estoque de capital acumulados sob a forma de ações, de imóveis de 

alugue 1 e de outros a ti vos que passam a gerar rendas, incrementando, com es

sas rentabilidades, o diferencial o nível de renda inferior e o superior. 

O poder rlP determinar seus próprios salários, que certos seg
mentos hieraquicamente superiores acabaram por se atribuir, legislando em 

causa própria, criou uma éi.Jtaoni.za;ã: insustentável da cúpula burocrática • 

Para sustentar e dar aparente legitimidade a esse fenômeno que atingiu propo~ 
ções inéditas, concorreu, de um lado, a falta de legitimidade do poder polí

tico-militar, que procurou cooptar e receber o apoio dos segmentos sociais 
privilegiados com os altos níveis de remuneração, e, de outro, a própria ló
gica do modelo economico transplantado, que se dinamizava por meio de produ

ção de artigo de luxo, produtos que excluíam os trabalhadores de base de seu 

mercado de consumo e que aJPliavan sw 'llercado interno por meio da concentra 
ção da renda. 

Enquanto a renda nacional crescia a taxas recordes, o salário 

mínimo ia se contraindo, mostrando que a imensa massa de trabalhadores ~ 

recebem até um salário mínimo for excluída de qualquer participação no cres
cimento nacional. O salário mínimo, em '1986, correspondia a apenas 41% daqu.!, 

lo que tinha sido em 1956. A diferença entre sálario mínimo e o sálario máx.!_ 
mo aumentou não apenas porque os da cúpula salãrial se elevaram, mas porque 

o mínimo se contraiu. Assim, em 1986 o salário mínimo pago no Brasi 1 era dos 

mais baixos do mundo. 
O liberalismo imposto pelo regime milita r, como aconteceu c~ 

o liberalismo chileno de Pinochet e o argentino de Videla, afirma a liberda

de de fixação de preços, a liberdade de mercado, a liberdade de contratação• 

de trabalhadores, a liberdade de importação etc. , às expensas da desarticu l!!_ 
ção sindical, da legislação anti-greve e da supressão da liberdade dos trab~ 

lhadores. A livre determinação de preços por un sistema oligopólico promove' 



a concor~ncla desigual e desleal e a erige etl' regra geral do liber~lismo 

econômico mantido pelas ditaduras políticas. 
Os liberais sr,, economia, aqueles que são contra a regulament.!!_ 

çilo constitucional do salário mínimo, são os que se valeram ontem das armas• 
da ditadura para lrllJorem suas verdades, sua destruição sindical, sua prote
ção dos oligopólios antil1berais, o favorecimento ao capltal estrangeiro tão 
pouco lihera\, o protecionismo entreguista e o favoritismo que nos levaram ' 
liberalmente a a~lar as dívidas externa e interna e a excluir um número • 
cada vez maior de brasileiros do resultado do desenvol'l!mento liberal, selv_!! 
gemente irllJosto ao país • 

Enquanto o capital foi c~rcado de estímulos, incentivos, pro
teções e favores, a ponto de um ministro crônico dos governos militares ter 
declarado que "os e\11JJ:esários vivem mamando nas tetas do governo", o sálario 
mínimo, entregue à sua própria sorte e. subemetido a manipulações de índices, 
reajustes abaixo da !.iiflaçilo, mudanças de índices espurgos de a1eatorleda -
des etc., passou a corresponder à metade do salário mínimo na Colômbia, a 
.56% do salário mínimo do Chile, a 6,5% do salário mínimo da Itália e a 6.51% 
do da Suécia. O trabalhador brasileiro precisa de trabalhar 15 dias para re
ceber o que um seu COlega de salário mínimo ganha em apenas um dia de traba
lhO na Suécia ou na Itália. 

A média anual dos salários mínimos reais tem caído quase con
tinuamente a partir de 19.56, isto é, justamente no momento em que se inicia 1 

o processo de industriatizaçillo transplantada e de acumulação selvagem. Os d_!! 
dos da Fundação Getúlio Vargas, evidenciai!' a queda dos salários mínimos rea
is, quer deflacionados pelo índice geral de preços, quer pelo índice de cus
to de vida (RJ). Aqueles dados revelam que o salário mínimo real de 1986 CO:f. 

responde apenas 41,5% do salário mínimo real de 1956. 
As relações de exclusão que marginalizam impunemente os trab.!!_ 

lheu:lores brasileiros evidenciam sua perversidade aindar maior quando sabemos 
que a degradação da quelidade dos serviços de assistência, de saúde pública, 
de saneamento, de educação, contribuíram para degradar ainda mals a quallda
de de vida dos trabalhadores. 

Enquanto nas economias cêntricas o percentual dos trabalhado
res que ganham um salário mínimo é muito reduzido, no Brasil, em 1985, 17.7% 

dos trabalhadores com carteira assinada ganhavam até um salário mínimo.46.~ 
daqueles trabalhadores recebiam de dois. salários mínimos. Nas regiões em que 
o movimento sindical e o direito dos trabalhadores se mostram mais inc!pie!! 
tes, como acontece COI!l o Nordeste de Brasil, :29.4% daqueles trabalhadores 
ganhavam até um salário mínimo e 60.2% menos de 2 salários mínimos. 

Torna~se Uo mais necessários estender o abrigo da Constitu.!_ 
çilo Federal a essa faixa de trabalhadores quanto mais numerosa e representa
tiva é ela e quanto mais difícil é para ele defender-se da veracidade estru
tural que o "livre jogo" das forças desiguais faz pesar sobre ela. 

~ r.~-------------------------•••o---------------------------, 
l_ SENADOR MARIO MAIA 

rw,.,------------ flt.IIIA!UO/COMIUÂO/IVIC:OIIII&Ilo -------------..., 

C llTI - COMTSSlíO DI>. ORDEM SOCI1\T1 

~ 
~ 

r;-r----_,!_---------- 'tftXT01oiUSTll'tcAÇÀO------------

DOS TRABALHADORES E SERVIDORES 

te: 
~ubstitua-se o item XII do artigo 29 pelo segu12 

XII - Licença remunerada à gestante, antes e de
pois do parto, pelo prazo de 6 (seis meses} , garantido o em
prego e o salário a partir da comunicação d<t gravidez", 

JUSTIE:ICAÇÃO 

A assistência ã materntdade e a proteção da in
fância são deveres do Estado. Pela tradição do nosso direito 
positivo, a licença remunerada e a proibição da despedida do 
emprego por motivo de gravidez, são normas insculpidas nas úl 
timas Constituições e integrantes da nossa legisl~çãc 'traba= 
lhista. 

Sucede que a Constituição de 1967, embora tenha 
previsto o descanço remunerado e a ga!antia do emprego e do 
salário, deixou para a lei ·ordinária exegese do preceito. Daí 
resultaram duas deturpações: a primeil.a, por cl.rcunscrever oo 
periodo apenas as semanas imediatamente anteriores e posteri2 
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res ao parto; a segunda, por considerar que a garantia do em
prego só se dá, exatamente, no período da ll.cença. 

Ora é evidente que uma "proteção" tão restrita 
haveria que resultar mul.to mais em malefício que em benefício, 
e a primeira consequência fol. a adoção da prática odl.osa dos 
empregadores de despedir a empregada tão logo tenham conheci
mento do seu estado grav!dico. 

A nossa proposta visa a obviar essa prátlca 
da e tornar efetl.vo o precel.to constitucl.onal. Além da 
desde lógo estabelecida em prazo maior, f1ca assegurada a 
bilidade da gestante desde o momento em que comunica o seu 
tado ao empregador até o f1nal do seu afastamento do emprego. 

(!l MliRIO ~1AIA 
EMENDA 
701023-1 

VII - COMISS~O DA OROEM SOCIAL 

.;,,...---------------- TfJtTOI.IUS'flf"lC: ... Âo---------·----

NO CAPITULO: DO MEIO AMBIENTE 

Inclua-se o seguinte artigo: 

-Art. - Compete a ~ião destinar um minimo de 5% de 
suas receitas para a defesa e proteção do meio ambiente. 

Parãgrafo Onico - A lei determ1narã a forma de emprego 
dos recursos provenientes deste artigo. 

171--------- rt.ENAI\J0/CI)~l$$ÂOI$UBCCJILI33.ÂO'-----------, 

egoMISSAO OA ORDEM SOCIAL VII A 

=---------------ni'tTO/JuSTifiCAÇÂO----------------, 

1!1 
Acrescente-se o seguinte Inciso XIV ao Artigo 11: 

Inciso XIV - Ninguém poderá receber mensalmente à Conta 
dos Cofres Públicos, em qualquer esfera ou poder, rendimentos à qual 
quer título, inclusive em decorrência de acumulação legalmente perm.!_ 
tida de remunerações, proventos de aposentadoria ou ajuda de custo 1 

que ultrapasse de 70 (setenta) vezez o valor da remuneração mínima 1 

vigente no Serviço Público na respectiva esfera de Governo. 

JUSTIFICATIVA 
É necessário estender a justificação desta medida, prin

cipalmente quando vem sendo revelados à opinião pública sucessivos 1 

casos de remunerações mirabolantes, atingidas através de fórmula as 

mais imaginosas, frequentemente dentro das formalidades legais, po
rém indenfensáveis do ponto de vista ético. 

Esta medida não se·confunde com aquela prevista no Inciso 
XI deste mesmo Artigo, adotada pela Subcomissão, desde quando preten
demos abranger não apenas a remuneração do servidor ~rqp~lameote:dita 
constantes nas tabelas, mas quantias recebidas a qualquer título, in
clusive somando-se aposentadorias, ajudas de custo, etc .•• 

Inclua-se onde couber o s:guinte Artigo: 

EMENDA 
701025·7 

.r 

Art. - A contribuição das empresas para Previd~ncia so
cial será calculada sobre o seu rsturamento, vedada qualquer forma 
de incidência proporcional à folha de salários. 
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JbSTIFICATIVA 

As Empresas precisam te~: maior participação na seguridade 
dos seus empregapos, portanto a contri~ição deve ser calculada sobre 
o seu faturamento que é obtido com o esforco dos trabalhadores. 

AUtOJt-------------, 
Vli~A § EMI!J'mo\ ru PL.U.IIIJO/COMJtJJII/IWCOiiítfJIOI---------· •

1 70102N • ,· 
{~~~O~M~I=SS~~~~~O~A~O~R~D~E~M~S~O~C~l~AL=-----------------~--------~ 

eeEPUTADD JORGE HAGE 

r::~--------------uxro/~tttte~~o-------· --

Acrescente ao final d~ Incis~ ~II do Art. 2~ a seguinte 
exptessífo: 

"' ••• com garantia cfe estabUldade no emprego desde o -• 
inicio da gravidez até u~ ano ap6s a parto•. 

JUSiJ.riCATlVI1 

~preciso re~gub~dar os direitos da mulher e ao mesmo 
te•po ~ãe na Constituinte. ela té~ quo ser trarada de maneira osoec!al 

~------------------··--------------------------, 
11o Ccn6.tÜu.f.1Lté JOSE CAIHOS COIITIItl/0 

= ... ~ .. ~ .. -. .... ..~." ......... . 
~CO!!t;sro lU Olat'!W SCClU 

Ac:.tMcen.:te-õe. ao l:fem VIl, áo Allt. 21!, áo l':~tteplto-' 

jeto ap~ovado peta Subcomi~~ão VII-a o ~egui~e: 

" E em idênt-ico ptltc:etttuat no ca~o de •6u.nc:-ioniíllio~ 

eiv-i.~ e m-it:-i.:talte~ • " 

J U S T 1 F 1 C A Ç 'Ã O 

Temoõ que ev.i..talt acolttec:.i.mellto& .i.guaú. ao~ oc:oltlti· 

do& no pa~&aáo quando o& mititalte& ltec:ebLam aumento& ôupelliolteô 

ao~ t~tabaZitadMM c-tvü áa U11iito. Não podemo& peltmi.tilt que 4 e plto.

mova Ul!1a ciô iio entlte. blttu.Li.e.i.Jto~, in&.t.i.tu.i.lldo oáio& o& pltivLC i!.!) ia&' 

palta uM, em áetlt.imento de outlto&, c:au&ando um pito 5undo mal eõtalt. 

=------------- .. ,,. ____________ __, 
t? Deputado JOSÉ CARLOS COUIINHO EMENDA 

701028-1 

.,.--------------"Tnn/.iu'l'tltteAt;iD----------------; 

PROPOSTA DE SUPRESSÃO DOS INCISOS XI, XII, E XIII 00 ARTl 

GO 11 00 ANTEPROJETO OA SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORFS 

E SERVIDORES PÚBLICOS. 

JUS TIF ICAT IVA 

Os incisos em qustão tratam de parâmetros de remuneração, 

que por se tratar de matéria lntrlnsicamente ligada ao plano de 

classificação de cargos, deverá ser Ltatada em lei complementar re~ 

ferida no art. 19 do Anteprojeto. 

Aleém do mais estas disposições cõ~Stituem discriminação 

injustificada contra os servidores públicos, por ferirem o pr!nei~ 

pio da isonomia, já que não se abrangem os empregados de empresas 

públicas, sociedade de economia mista e fundações mentidas pelo po

der público. 

Tais dispo~1t1vos, encontram~se em contradição com o pri~ 

cfpio contido no art. 12 inciso·ti deste mesmo Anteprojeto, o qual 

se refere ao direito a uma remuneração proporcional à extensão à 

complexidade do$ trabalhos executades. 

H4 funções no setviço público nas quals é nçcess~rio .QU~ 

ullfe parcela'· slgnHícaUva da reA!uneração seja compost_a de gra=.H~-. 

caçi5e~ vax;.Iáveis pagas a't!tu~o ele produtividade, proporcionalmente. 

1 q~alidade ~ qua~tldade das tan:as executad&$· 

*AO ANrEPRDJETa OA SUBCOMISSnO DOS DIREITO$ OGS TRABALtlADORES.E 
SERYIOGRES PÚBtiCGS. 

~ ~~-0-e-pu-t-aoo---~-s-~-C-AR_t_o_s_c~~~~-~-H-~------~---•. -;----~( I-~·~ 

~-------- AI • .ÍMO/ccl!Mttlo/•UIICCI.JS:rio------------, L. j_ 70w.zt.O -
r:r--------.!...------ TUfO/.IUITif~&;io--.._... ____________ _ 

SUPRlHA-SE'O INCISO Mll DO ART. 11 
JUSTifiCATIVA -

Tal disposição constitui discriminação injustificada contra 
o~ servidores da administração direta, por violar o principio da ís~ 

nomia, já que não abrange os empregados de empresas públicas, socie
dades de economia mista e fundações mantidas pelo poder público. ; 

Além disso o dispositivo é redundante, porquanto tratando de 
parâmetros de remuneração tem seu.objetivo inserido na disposição r~ 

~k 
lativa a plano de classificação de cargos, constante~ da norma do 
art. 19 do anteprojeto que atribui a lei complementar o disciplina
menta ~essa matéria. 

Ademais o dispositivo comtém contradição com o principio !n-
sito no inciso li do art. 1 d~ Anteprojeto, que consagra o direito a 
remuneração proporcional à extensão e à complexidae dos trabalhos. 
executados. 

O dispositivo visa aparentemente, ao pretender limitar as 
vantagens a um percentual de remuneração, evitar os abusos que s 
temverificado no serviço público, com a criação de verdadeiras cas
tas de privilegiados, mediante o artifício de atrib~ição de gratifi
caçDes e outras vantagem definidas por percentuais do vencimento bá
sico com caráter cumulativo. 

Na renlidade, o objetivo colimadQ não será alcançado por es~ 
ta via, uma vez que a remuneração referida no texto resta sem defin! 
ção, o que permitirá à legislalção infra-constitucional dctetminar 
níveis de retribuição que compreendam as vantagens que se quer elim! 
nar. 

Observe-se ainda que o dispo•itivo, não atende a realidade de 
Que os servidores ativos do Plano Geral de Classificação de Cargos e 
das demais carreiras específicas de Serviço Público em todas as esfe~ 
ras do Poder, há longo tempo, vem recebendo reajustes de reposição a
quisitiva de vencimentos, sob denominaçio de •vantagens•. 

A aplicação do preceito referido, a tais fatos, resultará na 
flagrante injustiça de que seriam agora, pelo menos em grande parte, 
canceladas as referidas reposições aquisitivas que estariam acima do 
limite proposto. 

Não pode evidentemente, a Cartar Magna desconhecer essa rea
lidade pré existentes sobre a qual seus princípios e preceitos devem 
incidir. 
* AO ANTEPROJETO DA SUBCO~ISSÃO DOS OlREITOS DOS TRABALHADORES E SER

VIDORES PÚBLICOS. 



,LlNU10/ÇOIII33ÀOIIUICOIIISSÃO---------

(' C01<TSSí'O DJI OP[ll:;tt JOCIAL 

EMEl'IDA 
701030.3 

1':'1----------------'UI.TO/..JUSTtftC.ÇÁO--------

Art. ll. 

ALTEP~R O INCISO XII DO ART. 11 

XII - Nenhum servidor público de qualquer Poder, em qualquer 
esfera, poderá receber retibuição superior à prevista 

para o Presidente da República. 

JUSTIFIC!ITIVJ.'.. : 

Isonomia entre os servidores dos Três Poderes. 

~or outro lado, deverá ser revista a retribuição ( sub~ídio ) 

do Presidente da República que atualmente é neramente simbólica, di
ferentemente da conferida ao servidor públ~co que ·ê- totalmente conpxo

mtida com sua subsistência e de seus fal'liliares. Pcssalte-se, 11inea 
que os subsÍdios do Pre(;~dente da República siío definidos nnu,tlmer.te , 

o que torna tal limitação incompatível.com a realidade inflacionária 
vivida pelo País. 

" :110 N:'TI:I'R<','I:TC' DJI SUDCC'~!ISSÃO DC'S DI!lr.ITOf DOS TI1'DJ',I,I!Ml0PE. 

E S:CFVIP<'Pff P09LIC<'S • 

J EMENDA 
701031·1 

..... ---------------- 1ll10/oiUSTIF!tAI';i.o----------- ----------, 

l!l Art - Ficam transformadas em funções de conf1ança, 
código LT-DAS, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores , 
os atuais cargos em comissão dess~ mesmo Grupo, assegurando-se 

aos ocupantes desses cargos o fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e demais vantagens correspondentes ao tempo de servicn 

prestado nessa situação. 

JUSTIFICATIVA: 

Visa a presente emenda corrigir situação ocorrente 

em alguns órgãos da Administração Pública e que consiste em 
servidor ocu~ar cargo em comissão, por mais de dez anos, sem 

direito a qualquer garantia. 
Como se sabe,em decorrência do advento da Lei ne 

6.185/74, que definiu o regime jurídico da CLT para os servido

res públicos em geral, o Governo Federal reestruturou o Grupo -

Direç~o e Assessoramento Superiores para institui: ta~~é~ como 
norma o regime celetista para os ocupantes dos cargos em comis -
são , os quais passaram a denominar-se função de conf1ança. 

Com essa providência assegurou-se ao servidor, sem 

vínculo com o Serviço Público , o direito á apose~tadoria , ao 

FGTS e demais vantagens. 
Pretende-se,portanto, com essa medida, estender es

sas garantias a esse restrito número de funcionár1os. 

[:J . GERALDO CA.'1POS J 
~ COMISSÃO DA ORDEM 'L~~~~~~"''•""""""''' ----------- - -- ----] 

EMENDA 
701032·0 

T&•TO/.IUiTifi(.AÇÃO--------·---- --

Substitua-se a redação do art. 20, do anteprojeto VII-a, da Subco

missão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚbl~cos, pa~a 

e seguinte teor: 

ftArt. 20. As patentes militares prerrogat1vas e de-

veres a elas inerentes, são garantidas tanto aos ofi
ciais da ativa e da reserva como aos reformados, scn-

VII- Comissão da Ordem Social e 241 
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do-lhes pr~vat~vos os titules, postes e un~formes mi

litares" 

JUSTIFICATIVA 

Algumas expressões constantes do texto or~ginal são 
discriminatórias em reãação aos demais servidores públ~cos. 

f= GERALDO CA.'1POS 

~ PLIIIAIIIIO/COWISSioiiUUDIII,,&Q 

L_ COMISSÃO DA ORD:CM SOCIAL 

,.,r-·--------------- TI:XTO/.IUSfiiiCAÇit" 

--] 
EMENDA 
701033-8 

Substitua-se o texto o item III, do art. 11 do anteprOJeto da sub
comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÚbl~cos, para 
que conste: 

0 III - A União, os Estados, os Municípios, os Terr~
tórios e o D1str1to Federal 1nst1tu1rão e~ le~ prÕpr1a 

regime jurid1co Único para seus serv~üores da aãrn~n1s

tração direta, autarquias e fundaÇões". , 

JUSTIFICJI.TIVA 

Impõe-se a 1nclusão das "autarquias e fundações•• no 

texto do inciso, garantindo-se o reqime Jurid~co ún~co para todos, 
como também a inclusão dos "Terri1:.Ór1os". 

Deputado FRANCISCO ~ IGI....JC.,TE.R... J 
PLC.II.I.II.IO/COMISlÁQ/SUICQMtSSiD - -- -J 

Subcomissão dos dire~tos dos trabalhadores e scrv.pub! 

,..,---------------- TEXTO/.IUSflfiC.t.Ç.i.o----~- --------

I~ 
!~ 

O artigo 18 do anteprojeto.oriundo da subcom~ssão acima ~nd~cada, 

passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 18 - O servidor público federal, estadual, do Distrito Fede
ral, dos Territórios e dos Municiptos, da administraÇao 
direta e indireta, exercerá o mandato para o qual for 

eleito, obedecidas as disposições segu~ntes: " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda supre as omissões no texto atual, das expressões 

"do Distrito Federal, dos Te~ritórios "e que necessitam constar, 
pela existênc~a de eleições nestas unidades da Federação, c tam
bém para evitar exclusões que possam dificultar, no futuro, a per
feita aplicação dos pr~ncípios consagrados pela nova Constituinte. 



242 • VH • Comissão da Ordem Social 

er;RIIEL PINHEIRO FILHO 
•IITOII-----------------,1 • r------~ r,----------------••"•--------------------, 

t\sRAEL PINHEIRQ FILHO ~ 
~ fi"'•,.,-; C_D_M_I_S_S_A_D __ D_A __ D_R_D_E~Lt~~;'~;~;~'o's~··=~-----------, 

r;-r---------------- TIKTO/.IUSTitiCAC.f.o 

Artigo 2º - inciso XIII: Suprimir a redação. 

JUSTIFICATIVAS: 

EMENDA 
701035-4 

A responsabilidade gerad~ pela estabilidade, em condições de insta
bilidade econômica, fará com que haja: 

Restrições na concessão de empregos, com consequente redução nos 
investimentos e evazão de capital, inclusive nacional para o ex
terior; 
Redução da oferta de novos empregos num País de população emine~ 
temente jovem; 
Elevada taxa de desemprego às véspera da promulgação da nova Ca~ 
ta Magna; 
Muitas co~venções coletivas já inserem em seus textos propostas 
de estabilidade para diferentes situações de emprego. 

~r:,:r-C_O_M_I_S_S_A_0 __ 
0
_A ___ ruw&••olcll•ussi.o/~futnio------------, 

C ORDEM SOCIAL VI__..- o.-

f-:r--------------- nno/o~usntt~~;i.o---------·---------, . 
Artigo 22 - Inciso XXI: Su~stituir a redação por: 

•uso obri~atório de medidas tecnológicas visando eliminar e/ou reduzir 
a in~alubridade e a neutraíi~ar a periculosidade vedando-~e compensaç~o 
pecuniária decorrent~ao trabalhador•. 

JUSTIFICATIVAS: 

O ante-projeto omite a periculosidade tão importante quanto a insa
lubridade; 
O veto à ~ompensação pecuniária ~isa eliminar o sistema de adicio
nais vigente, que autoriza absurda compensação pélos riscos, em de
trimento da efetiva eliminação, re.duç~o ou nt;u·tralização desses ris
cos. 

r.-r-----------------···----------------------, 
t?sRr.EL P!NHE!RD F ILHD J 

I =.l ~ .. p._•_J;.:C:..O:..M=I S=S;.:A.::.D_.::.D:..A;.:_.:O.::.R::D::E;;,~;_•_••...:'~:..:,~:..:'C::.;,;::.;•Ac::"L:.''_•'-:~;,;.;..;;_"_~·-•~-·~~~~~~~~~~~~~~~~~~-·-"J _ _, 

~ b---------------1CII:10/oiUSfiFtC~Ç.i.O-------------------. 
t?ISRIIEL PINHEIRO F!LHO 

r-.---------- PltMÁIIIIO/Cllto!ISSÂO/S~IolltSio------------, 

CDMISSAD DA ORDEM SOCIAL VIl - o-
r.r---------------- tl:no/.Jusnrtc~oc;i.o-----------------, 

Artigo z2 - Inciso xv::r: Suprimir a express~o_: 

• ••• !nclusive nos casos de substitu!ç~o ou sucessão do trabalhador•. 
• 00 

JUSTIFICATIVAS: 

Em ambos os casos, via de regrD, ~rata-se de progrsrna de Cõ~reira, 
onde 0 substltu~o ou sucessor ainda n~o se achE no rnesmô nível de 
quallficaç~o e desempenho prof!ss!onal de sutstltuldo ou sucedido; 
o assunto teM sido objefo de negoc!~çõcs entre empregado e empre-

gadores. 

=------:-------·· .. ·--------------·J 
~?ISRAEL PINHEIRO FILHO . 

PLENÂRIO/Ct.loiiSSÀO/SU&~SSio-----------, 

~IS$~A~OL-~0~A~~ORQEM SOCIAl ~ ~ o-

EMENDA 
701037-1 

r;-r---------------'ltii:10/.IUS11f1C&ÇÀ·-----------------, 

Artigo 2~ - Inciso XX: Sub$tltulr a redaçlo por: 

"Polblção de qualquer trabalho aos menores de 12 anos e de trabalho no
t-ur!lO aos menores de 18 a nÓs.''. 

JUSTIFICATIVAS: 

Nos·serviços de natureza leve, a experiência dÓ trabalho do menor de 
12 anos tem se demonstrado satisfatória, sem prejuízo da escolarida

de obrigatória; 
o meio siderúrgico vem investindo em reflorestamento com a utiliza
ção de mão-de-obra do meio rural, onde a criança de 12 anos contri
bui significativa~enie para a renda familiar, -

I 

Artigo 2g - !nciso XXV: Substituir a.redaç~o por: 

•Prc5biç~o de caracterização como rende para efe!to tributário, da re
·mun~ração salário e proventõs, até o limite de 10 salários mínimos me~ 
seis. Os rendimentos e preventos de aposentadoria oriundcs da previ
dência of!cial ou privada, ficam !sentes de qualquer tributação•. 

JUST!F!C.OT!VP.S: 

Os cálculos das contr!.bu!çees para fundos de pensãc'oflci&ls ou prl 
vedes n~o levem em c~nta qualquer espé~!e de tributação de reservas; 
~ uma iniqu!dade cons:~erer proventos oriundos de aposentadoria cc
como renda tr!tuttvel; 
Elimina a flagrante tributação que hoje penal!za tanto os fundos de 
prev!denc!a co~o a seus benef!clár!os; 
r.Jé~ disso e tributaç~o constitui desestimulo à previdência comp!e
men~ar. 

I 
~------------------~~~----------~,~------------·-----------

1=1 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r:,---------------auto•-----------------, 

l:I:SRAEL PINHE-IRO FILHO 

r.~---------- 1"/o.I:NÁRIO/CC.WISSÃO/&u•coWISS·O--------------. l ... !J_c_ó_M_I_s_s_Ao __ o_A __ o_R_o_E_M_s_o_c_I_A_L-:.,...,;'V_fl_-_o..-:__ ___________ ) t:i1 ;~·~ 1 s 1J. 
f-:r---------------'IC:ItO/.IUStUII:açi.o--------------

Artigo 2g- Inciso XXXI: Substituir a redaçã~. por: 

"Fixação de percentual máximo para admissao de empregados estrangeiros, 
inc~usive serviços públicos". 

JUSTIFICATIVAS: 

A p~oteção ao trabalho nacional dev~ ser mantida. O p~rcentual de 
mão-de-obra estrangeira deve continuar sendo objeto de lei ordiná
ria. 



.,,......------------- ... ,··----------------, 
~~·~I~S~R~A~EL~P~I~N~H=E~IR~O~F~l~L~H=O--r---------------------------~J 
{!11---------- puwlJUo/ct.lfiS!.ÂCt/s~·~stio-----------...

1 ' COMISSA() O _ A ORDEM SOCIAL !!' ~ a... 

r=l 
~ 

• (:',;,.----------------uno/Ju•trrlc•eio-----------------. 

Artigo 22 h Inciso XXXII: Substituir a redação por: 

MQarantia de manutenção de sistema de assistência para os filhos da mu
lhe5 empregada até 1 (um) áryo de idade, sem prejuízo de seu salário". 

JUSTIFICATIVAS: 

Assistência proposta no ante-projeto transfere ao empregador uma re~ 

ponsabilidade ampla que não lhe compete, por não ser sua atividade 
fim. 

r::-~------:-------·····----------------, 
~~~AEL PINHEIRO FILHO '§ EMENDA 

701042-7 ...,.,,......,.--------- l't.(lfl.tO/C«oWlSJÀo~OUISSiC:------------, 
COMISSAO DA ORDEM SOCIAL !Ir• -0-

r:,--------------- ua:tó/.fusnf1c•ç1o------------

Artigo 29- Inciso XXXIII: Suprimir o inci~o. 

JUSTIFICATIVAS: 

~os turnos de revezamentô as condições de trabalho são as mesmas de 
um trabalho em turno normal, a menos da jornada noturna, cuja dife
renciaç~o já é compensada peios adicionais pertinentes. Tal discr! 
m'inação irá gerar lnsatisraçl!o aos empregados de turno normal, com 
consequente reivindicação de igu~l tratamento. o estado atual de 
desenvolvimento do País não comporta excessiva redução da jornada de 
trábalho. 

·~-------------------------·~···-----------------------------, ~EPUTAOO JORGE HAGE VII - A 

,.,..,------------ l'l.(lf.J'lO/colUUJ.o/.SU.COIU,,Jc -----·-----

•coMISSA O DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

.,,_-----------------Ttntk/<IUS'tlf'ICAÇlO-------------------·-----, 

J!.l 

Acrescente~se o Inciso 1 do Art. 2~, logo após a expres
-são " a ser fixado ern lei o seguinte: 

" •••• o salário mínimo mediante proposta de uma Comiss5o 
Paritária da qual participe representantes do Governo, do Congresso 
Nacional e das Entidades máximas nacionais representativas de Traba
lhadores e Empregados~ 

JUSTiriCATIVA 

Trata-se de assegurar garantias que consideramos básica e 
fundamentais para o trabalhador brasileiro e que representam as con
quistas minimas que devem marcar a nova etapa de avanço da classe tr~ 
balhadora no processo Constituinte. 
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·~-------------------------··~·-------------------------, § ~~-E_P_u_TA_o_o __ J_oR_G_c __ H_AG_E ___________________________________ ] EMENDA 

Pt,r;Jl,\IIUO/!:OMI,,ÃC/I.U!ICOIIII5SÂO -'-'---------]- 701044-3 
~~-o_M_I_ss_A_o __ o_A_o_R_o_E_M_s_o_c_I_AL _____________ ~~~~~'-· A __ 
=----------·------ flxtONUl'l'lrll:: .. çÃo--·------- --· ---

Acrescente-se o seguinte Inciso ao Art. 2º: 
" Inciso - Aposentadoria p'ara o trabalhador e a trabalha

dora rural 10 (dez) anos antes do limite estabelecido para o trobalh~ 
dor e trabalhadora urbano. 

JUSTIFICATIVA 

As condições de trabalho que cercarn o homem do campo no 
Brasil tornam o trabalho do campo mais desgastante que o urbano. Is
to justifica tal providência . 

..,,..-------------------- AUTO~t---------------,J 
pbEPUTP.DO JORGE HAGE' VII - A . 

I'LUIÂAIO{CQI.WJSÂO/S:U&CQIII.I9$ÀO ---- -----

pêoM1SSAO DA ORDEM SOCIAL 

r:-r----------------TUTtd.lt.tSTttiCIIÇ~O 

Acrescente-se o seguinte Inciso ao Art. II 

EMENDA 
701045-1 

Participação dos empregados na direção das Empresas Prl 
vadas públicas e mistas com mais'de 500 empregados. 

.JUSTIFICATIVA 

Essa medida visa assegurar ao trabalhador brasilE'iro pa! 
ticlpação nos destinos e decisões relativas à empresa na qual trab~
lha 

r=l 
·~ 

·----------- 1'l'nQ/•hiSTIJ1!:4Çit:------------ -----

Suprimir o § 3~ do Art.. 42 do Anteprojeto da Subcoml ssâo dn Sm;de, 

Seguridade e Me1o Ambiente. 
JUSTif'ICAÇÃO 

Os AnteproJetos formulados ·pelas Subcomi~~Õeb, além dd 

descentral1zação temát1ca, trazem uma proposta democrát1ca de 

elaborar leis no Brasil. 

Os 24 Anteprojetos elaborados até en~ao trn?cm a mar

ca de um art:t.culado de normas que correspondem ~s e>.pect.ativas da 

soc1edade civil brasileira. 

Neste momento, a nivel de Comissão. c<..uneça-~t: •" f<"rmat.ar 

o e5boço da futura Carta do Pais. Tal configuração nao se restri~ 

ge .somente a aspectos técnicos legais mas também à essêní"ill dit d<"

finiçâo constitucional do Pais. 

PropÕe-se a supressão do §32 do Art. 49 do An1..,pr•oJet.o da 

Subcomissão da Sa~de, Seguridade e bteio Ambiente, vi f. to c=;t,~ C'tUfU.tdr.tr 

entre as possÍveis rest.f.içÕe.s €lUC « fu.t.ura Cctrt.n V<~ :'.ln·r· cw c •lJ>l.

tal e!:.tran~eirc.\ e ser materia de cnmp-Pt.;;t\C'1rt rla C<)nn-... ..... ~o t\,\ (l,•dt.•rs. 

EconÔmica. 
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r:~-------------liUTOII-----------------, I!J ..,_,~~· L Deputado FRANCISCO """A«T""'"" ICu::>"T.EJ<... 

=-------'----- PLUAII.IO/COMI:S:!IÂO/IUlCOMI:SSÂO------------, 

subcomissão dos direi tos dos trabalhadores e serv. mb. 

=----------------TUTOI~USTIPICAÇÃO--------

~ 
~; 

No art. 19 do anteprojeto qriundo da subcomissão acima 1ndicada, 

suprimir as expressões: " ••• complementar do seu respectivo âmbi

to ... 11 

JUSTIFICATIVA 

A supressão da referência à lei complementar, decorre de que 

esta exige, na sua aprovação, quorum qualificado. 

A utilização da lei ordinária, ê no entender da emenda, o melhor 

caminho para viabilizar a aprovação dos planos de class1f1cação de 
cargos, de que tanto se ressentem as admin1strações públicas de 

todos os niveis. 

Deputado 

~---~---'----- .. Llii'U.IO/COWISSÂO/SUlCOIIIS:SÃO---------- • -

Subcomissão dos direitos dos trabalhadores e serv.~J 
m---------------- U.:UO/.IUSTIFICAÇÂO- --·- ----·-

~. 
~ 

O Artigo 11 e o inciso II, ambos do anteprojeto da subcom1ssão acima 

indicada, passam a ter as ~eguintes redações: 

"Art. 11 - Aplicam-se aos servido~es públicos civis da Un1ão, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Muni
c!pios, da administração direta e indireta, as seguintes 
normas específicas: ••. 

I 

II a investidura em cargo público, na adm1nistração direta e 
indireta, exige sempre a aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e titulas; " 

JUSTIFICATIVA . 
A redação proposta na emenda ao art. 11 e ao inc1so II, visa 

introduzir as expressões "adlllinistração direta e indireta" no con
ceito do texto, a fim de ficar claro a sua apl1cabilidade a toda a 
administração publica. 

As regras devem ser exigiveis aos servidores como um todo genéri-

co. 

t oportuno salientar que nos artigos 9 e 18 do atual texto do 

anteprojeto, já são efetuadas referências as administrações dirtas 
e indiretas do poder público, complmentadas, aqora, com esta emenda 
as regras sobre os incisos do artigo 11 do anteproJeto. 

~r: ,.,·:~~~e~p~"~t~a~d~o~~~~F~R~IIN~~C~I~s~c-.o-.-•• -.~-,.-,-""~:.:-.,-~-•• -.u-, ~-.... -r~ER-~~~-------------~~-j I = 1\ 
Subcomissão dos direitos dos trabalhadores c serv.pub. 

~------------------------------------~~ 
UlfO/ .. USTIFICAÇÃO------·----- --- -----

O inciso VII, do artigo 11,_ do anteprojeto oriundo da subcom1ssão 

acima indicada, passa a ter a seguinte redacão: 

Art. 11 -
" VII - o servidor pÚblico é estável desde a admissão e só perde

rã esta condição quando condenado à pena restritiva da 

liberdade individual por prazo superior a 2 (dois) anos, 
em condenação transitada em julgado, sendo assegurado à 
familia a participação no fundo de tempo de serviço;" 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a emenda, a exemplo do que foi fixado para os militares 

no Art. 20, § 19, do antepro~eto, garantir que a estabilidade, após 
adquirida, só será atingida mediante decisão judicial, transitada 

em julgado, em condenação por crime com pena de liberdade individu
al por mais de 2 (dois) anos. 

Nos casos de condenação, pretende~se proteger a família do servi
dor punido com a pena de restrição da liberdade indiv1dua1, com o 
pagamento , como participação, no fundo de tempo de serviço. 

A admissão, efetuada a partir destas normas, somente na forma 
de concursos pÚblicos, assegura a estabilidade. A perda desta garan
tia, ficará sob supervisão judicial, por condenação transitada em 
julgado. 

I.!.Jr:::r-----..:_ ____ PLEN.III.IO/COMI'UAO/Iu•CGIIIIIÃO" 

C Subcomissão dos dir<'itOH dos tr.1balhadores e serv. ub. 

- ,,.,,~.n"'''''';io-----

O inciso IX, do artigo 11, do Jnteprojeto oriundo da subcomissão 
acima indicada, passa a ter a seguinte redação: -

Art. 11 
11 IX - t assegurado ao servidor público o adicional por tempo 

de serviço, a cada ano de efetivo exerc!cio, em percerr 
tuais iguais, calcul~dos sobre a respectiva remunera

ção, vedada a incid~ncia ou a soma dos adicionais pos
teriores sobre os anteriores; " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa atribuir perrrn~u.lis iguais, para todos os servi
dores civis, do adicional por t••mpo. de serviço, evitando-se. assim, 
que determinadas categorias oht<'nh.1m {ndices maiores, o que acarre

tará a manutenção de situaçõe·. '''"'tlegiadas. 

Por outro lado, ao fazer lnrl•llr ditos percentuais sobre a rem.!:!. 
neração, estará se consagranrl'> 'I"" as parcelas que integram os 

vencimentos, são 1.ncorporãv.- I· .• I "'•Suem a vinculação com a parte 
básica do vencimento, para r I'' · I•· incidência de vantagens permanen

tes. 

Caberá à lei fixar, dentr•• <I·• 1'0 lltica salarial de oessoal, qual 
o percentual que deva ser P"''" ' r.ld" ano de efetivo exercicio. 

1=1! Deputado FRANCISCO C~) K,i.,;~,Tti& 

dos· direitos dos trabalhadores e serv. pub. 

TlllTOI .. uSTifiC:&~i.o------·----- -----

O artigo abaixo indicado, do ~nteprojeto da subcomissão acima referida 

passa a ter a seguinte redação:-

• Art. 29 -

VIII - A duração da jornada de trabalho será: 
a) - de, no máximo, 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) 

... anaia, com intervalos para alimentação e repouso1 

'· 



b) - de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais 
quando em per!odo ininterrupto de trabalho; " 

JOS'l.'U'ICATIVA 

A emenda pretende ordenar, num só dispositivo, as regras fixadas 

nos incisos Vlii e XXXIII, deste mesmo artigo 29. 
Por ser mais consentãneo com o objetivo de agrupamento, num só 

dispositivo êonstitucional, as duas regras já aprovadas. 

Deputado 
&11'011,--------------l 

FRANCISCO {~ K.i..>• . .naR.. 

rnr----:-::----- fl&.eoJho/c:o~nssio/suaecilllt!ISÃa ---------
• ubcomis'são dos direi tos dos trabalhadores e dos scrv .pu 

=---------------- UJCTO/.IUSTiriCAÇ~O-·----------------

o art~go abaixo indicado, do.anteprojeto da subcomissão acima referi

da, passa a ter a seguinte redação:-. 

Art. 29 - • • • • • • • • • • 
• XXV o salário, a remuneração, a pensão ou o provento da apose~ 

tadoria, somente será caracterizado corno renda, para 
efeitos tributários, quando exceder de 20 (vinte) salários 

m{nimos; " 

JUSTIFICATIVA 

propõe a nova redação ao inciso XXV, tornar a redação ma~s explf 

cita, contendo, porém, todas a~ normas e princ{p~os já consagrados 

no anteprojeto aprovado. 
Bm síntese, objetiva-se fixar a regra de que só haverá tr~but~çâo 

para fins de renda, os valores percebidos pelos assalariados, pensio

nistas e aposentados, a part~r do excedente f~xado de 20 SM. 
Entende-se que a nova redação possa oferecer melhor execução ã 

norma, preservando os assalariados c~tados, dos descontos ocorr~dos 

sobre os rendimentos mensais, na forma até agora ex~g~d·os. 

------·----· rLI!:fiiAJIIID/COUI::ir:I40/'SUaCOMI$!.40:- -

Nubcomtss:ío dO-h d1 rC'> 1 tos dos t r~btl ~!l!..tf!.!:."J.:.i~ ... -L.:·':'tr·v_~l·lll·! 

o artlgo abaixo Lndicado, do anteprojeto da subcomtssão actma Lndi

cada, passa a ter a seguinte redação: 

n A.rt. 29- São assegurados aos trabalhadores urbi:lnos, rurats c 

domesticas e aos servidores públicos CLVls, federaLs, 

estaduais, do Distrito Federal, dos TcrrttórtoB c ctos 
municípios, da administração d~reta e 1ndLrcta, 1nde
pendentemente de lei, os segu~ntes dLreJtos além de 
outros que visem à melhorLa de sua condtçiio socu'll:" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa acrescentar ao artJ.gO 29 as expressÕ!'s " do Distr! 
t() rederal e dos Territóiriosn, bem como fl.S "dn ttd~nn1"·t t·.t~.~,in dtr_! 

ta e indireta", a fLm de supr1r a omtsão vertf~cada, que nflo cita 

os servidores dos órgãos aetma referidos e que n.io pod,,m f 1 c.tr cte ~ 

fora do tento constituci.onal, at,é porque nos artJ.YV!':> '' L 113 tlv nu.~s

rno anteprojeto, são expressamente refer~dos. 
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A proposição obietiva, também, a abrangência de toda n estrutura 
da adm1n~srraçào pÚbl1ca {adminlstração d1rctu c u1tl1 t .. ,,lttl c.'- t•m 

todas suas ilrc<ls e ambitos de .:1çiio dos rcspccttvos q<W<'t'\\uB ( l<•<h!

rol, estaduais c munlçlp,'llS} .. 

r.·.------_::__~•-·-- Pt.f:"flolt!O/COioiiSSAO/~UliC(IWI:ISirt 

L~~~~:.':=::.:! .. ~~~~:.:_t::~~=•-..!,E_•>_h_,,_Jl:~o_r_c_s_ <:_. '-<'l'V. p>~l,. J 

~ 
~ 

O inciso XIX, do artigo 22 do anteproJeto orJ.undo da subcom~ssão 
acJ.ma indicada, passa a ter a seg~inte redação: 

. . . ... .. .. . " . .. Art. 2º -

"XIX - Irredutibilidade de salário, vencimento ou remuneração, 
independentemente do v!~culo empregatlcio ou do reqim~ 
JUrldico do trabalho; " 

JOSTIF'ICAÇJiO 

A emenda visa J.ncluir, além dos salários, as expressões " venc! 
mentos ou remuneração". pois t~is termos são própr~os dos scrvLdores 
públicos e todas as regras do Art. 20 apl~cam-se a esta cateqor~a. 

A expressão salár1o, hoict é vinC""u lad.:t ao recu.mf:." dil Cl/r, como "' 

eKpressão venc~mento ou remuneração é VJ.nculada ao reqimo Estatutá
r~o dos servidores pÚbllCOS civis da União, Estados 0 municíruos, 
~nclusive DF e Terr~tór~os e das adm~n~strações d~ret<~s e ~ndire
tas. 

Nesses termos, la emenda propõe a tnc-lnsão dllfJUP lCl!' P'<prcssõcs 
para contemplar a untversahdacte de conr-<:'ttos de' rr>tr>htnçiio d 
do trabalho assalariado. 

r.rl!J ---~-. -- •••oo·-·-·. 
l~ Deputado FRANCISCO -RW!W,EN IGu·,T El.><.. 

t'!'lr------·---- l'lt.lNAJIItJ/C!JI.tjSSÂO/SU&CCWilli:IAD.,. -~--~ • 

Subcom~ssão dos dLrcl tos dos trabalhadorPs <' <;N'V. p11h. j 
~ 
~ 

O artigo abaixo indicado, constante do anteproJeto da aubcom1ssão 
acima referida, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 14 -

I -

'' a) contar com o tempo de serviço exigido para a apose~ 

tadoria voluntária: " 

Jt1STIFICATI11A 

os proventos serão integráis quando o servidor contar com o tem
po de serviço necessário ã concessão da aposentador1a voluntária, 
este o principio geral, já configurado na Constitu1ção em vLgor e 

nas normas deste 

A redação oferecida como emenda, visa dar ã letra "a" do inciso 

I, do art. 14, urna redação mais explíc~ta e objetiva de conformida-
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de com a ordenação jurídica do art. 13, inciso rrr, combinado com 
a presente redação. 

\ 

Deputado FRANCISCO ~ IGu"STEr.?.. 

r:-~---------- PLI:li.&IUQ/ÇOII.,:liÃO/IUIIf!OIIISSÃO 

ubcomissão dos direitos dos trabalhadores e scrv. públi m 

EMENDA 
701056-7 

L------' 

--------- ---

o artigo abaixo indicado, constante do anteprojeto da subcomissão 
acima referida, passa a ter a seguinte redação: 

• Art. 49 A lei protegerá o salário e punirá, como crime inafian
çável, a apropriação permanente ou temporária de 
qualquer parcela da remuneração do trabalho realizado." 

JUSTIFICATIVA 

Pretende-se com a emenda tornar inafiançável o crime de apropria
ção permanente ou temporária, de qualquer parcela da remuneração 

do trabalho, para impedir qué o trabalhador não seJa punido pela 
retenção indevida dos valores que lhe são devidos. 

A pena será por tetenção de qualquer valor, por qualquer tempo, 
seJa em sentido temporário (dias ou meses) ou permanente (anos) e 
que virá evitar, no futuro, a grande maiOria das queixas e reclam~ 

ções trabalhistas ora verificado. 

....... ------------- AUTOII---------------1!1 . 1 . L Deputado FRANCISCO 'lWRS'DBN K.USTtõ.R.. 

,..,.,---------- P'LCIIlflttO/COii/33ÃOISUIIG'0'11.UÀO---------

I SubComissão dos direitos dos trabalhadores c serv.~~b. J 

EMENDA 

701057·5 

O artigo abaixo indicado do anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos trabalhadores e dos servidores públicos, _passa a ter a seguin
te redação: 

Art. 29 

inciso XVIII - substituir as expressões "ou sucessão" 

por "temporãr~a ou perll}anente" e a ex

pressão "militância" por "at1.vidade 11
• 

J U S T I F I C A T I V A 
----------

Pretende-se subsêitul.r as expressões acima c1.tadas por outras 

que são mais apropriadas e adequadas num texto constitucional. 

I!J r:T ...... í ===:::=~::::::::;;=··-::::~::~::~~~~~~--.] 11 ·--· I L Deputado FRANCISCO .a»~ IGu::»TEt<:, .......... -...-

1':1r---------- PLU.I.IIIO/ÇOIIIUÃO/SUIICOIIIS:liÃO----------·- J 701058-3 
~--=S:.:u:.:b:.c:.om:::::.:i.:s.:s:.:ã:.:o::....:d:.o:.s:.....:d::i::r..:e:.:i::.;t:.o:.s:_d=.:o::s:_:t::r:..:a::b:.:a:.:lh::..:a::d:.:o::r:..:e::s~e:._::s::e::r_:_v:._:.:!l.::"::'b~ 1 

1':1:---------------- TIXTO/.IUSflfiC&çio-------

O artigo abaixo indicado, do ant~projeto da subcomissão acima indi
cada, passa a ter a seguinte redação:-

"Art. 29 -

II salário-família à razão mínima de 10% (dez por cento) do 
salário rninirno, por filho ou dependente menor de 14 (quatoE 
ze) anos, bem corno ao filho estudante até aos 24 (vinte e 
quatro)anos e ao conjuge, desde que este~ dois (2) ultimos 
não exerçam atividade economica, e ao filho inválido de 
qualquer idade: " 

JUSTIFICATIVA 

A proposta·visa estabelecer o salário-família num percentual rnf 
nirno de 10% (dez por cento<;>) sobre o salário mínimo, por dependen
te, permitindo que a lei, posteriormente, quando possível financei
ramente, possa estabelecer outros percentuais mais representativos. 

Acrescenta, ainda, a emenda, a~concessão do salãr~o-família ao 

filho estudante de até 24 (vinte e quatro) anos, desde que não 

exerça atividade econornica. 

e a emenda urna proteção social da família dos beneficiários, 
remunerando cada um segundo seu encargo familiar. 

§ I 
' 

: 

~ PINHEIRO FILHO _______________________________ ___ 

~--------- Pl.[t~Ã••o/cc.•.u~s.;;o/lu~io-------------, 

~~IS~I\0 DA ORDEM SOCI/\L Vi!., -o...--

~----------------- tC'Ilo/.rustuu:&çio,--------------

Artigo 22'- Inciso XXXV: Substituir a redação por: 

"Aposentadoria, com proventos ig~ais à média da remuneração dos altimos 

12 ~9oz~) meses de serviço," garantido o reajustamento para preservação 
de ~eu valor real: 
a) Com 351 (trinta e cinco) anos de trabalho, para o homem e para a mu

lher; 
b) Com tempo inférior ao da letra •a• pelo exerc!cio de trabalho peno-

so, insalubre e perigoso; 
c) Por velhice aos 65 anos de idade; 
d) Por invalidez. 

JUSTIFICATIVAS: 

A medida evita Queda do padrão de vida do empregado que ingressa nQ 
regime de aposentadoria. E discriminatória a diferenciação entre -o 
homem e a mulher para efeito de aposentadoria. Além disso, n~o se
rá suportável para população ativa um acréscimo de onus, tendo em 
vista a redução consequente da idade de aposentadoria nos diversos 
casos previstos no ante-projeto. 
O trabalho noturno e de revezamento po~ si só não representa ativi
dade insalubre, perigosa ou penosa. 



ADYLSON IIOTTA 

...,..,---------- PLIII.b.!O/tOIIIIS:tiO/IUICOIIIUÂO------------, 

~ 
~ COMISS~O OA ORDEM SOCIAL 

,.,.,.----------------TI'ItO/,JU"'TifU:.t.ÇÃO-------

Art. 9 - Passa a ter a seguinte redação:-
A permissão para remoção de órgãos e,tecidos 

humanos, para fins de transplante, ser~ regulada em 1~~ 
Os §§ lg, 2g e 3g, suprimam-se. 

ADYI.SON ~IOTTA 
··~-----------------·) 

...... ---------- PLIUIUO/CONI!ISioliUICOIIIIS5ÀO----------f? COMISSAO OA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
701061·3 

1':'1-T""--------------TIITO/.IUSTiriCAÇÃO-----------------. 

~ 

Art. 34 do anteprojeto da Subcomissão de Saúde, Segurl 
dade e Melo Ambiente, suprima-se. 

r.~--------------··~·---------------, t= ADYLSON IIOTTA 

m---------- PllllolJUO/COIIISaiO/IUICOIIISSio 

r= COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

mr----------------TrXTOI.IUSTiriCAÇÀO-----------------, p 

Art. 13 ......... 

I -

II - Compulsoriamente aos setenta anos de idade p~ 
ra o homem e 65 anos de idade para a mulher. 

DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~-

.,..-------~f-------- n:xro/.IUStlfltAçio-----------;---

1 Modifica 0 artl 43 do anteprojeto da Subco;is~âo da Saúde, Segurida-

de e Meio-Ambi!nte: -

Art. 4:1 - A in talaçao e funcionamento de reatores nucleares depende 

rão de prévia autorização do Congresso Naciônal, caso a caso. 

JUSTIFICAÇ.!\0 

A emenda visa impedir que se entenda que basta urna autor~zação gené

rica do Congresso Nacional, para que fiquem permitidas a instalação 

e/ou funcionamento de vários reatores nucleares. 
Em realidade, depreende-se do preceito que seu objetivo é cond~cio
nar a instalação e funcionamento de cada reator a prévio estudo de 

à caso, pelo Congresso Nacional. Por isso, propõe-se o acréscimo 

parte final da redação original, conforme a emenda. 

VII - Comissão da Ordem Social • 247 

CJoeputado ADYLSON MOTTA r=l 
~ 

r:w---------- I'LliU.II.IO/CO•USIÃO/IuiCOIIIUio-------------, 

f: 
r;-r----------------TIEXTO/~USTifiCAÇÃo--------------

V - ~ vedada qualquer diferença da remuneração entre 
funções iguais ou assemelhadas dos servidores dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, res
salvadas 9S vantagens de caráter individual. 

VI - os servidores públicos serã~ estáveis após 2(dpis) 
anos .de estágio probatório. 

VII - Nenhum servidor público pode perceber, a qual~uer 

título, retribuição superior à dos Chefes dos Três 
Poderes. 

Parágrafo único. Extinto o cargo, o servidor públ~co 

ficará em disponibilidade remunerada, c~m vencimentos integrais, até 
o seu obrigatório aproveitamento em cargo equivalente.• 

ti Oep~t~do ADYLSON MOTTA 
AUTOII----·--. --------- ul 

---] 
r=l 
~ 

Suprima-se do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 

dos Trabalhadores e Servidores Públicos, o parágrafo único, do arti
go 13. 

' .... ___ j 

I 

O art. 26, do anteprojeto da Subc-orru;s3P fi('':. f11rejtcs 

dos Trabalhadores e Servioores ;-úc.!Icos, Classa él te:- c 5:pujnre red!!., 

ção: 

hArt. 26 - A lei re2ulará 6 cre\id~nci~ prJvAd5. e~ -
' rát~r comp.ementar à previoên=la s==ia! e~ tocas as ~uas á:t'rlS f C7z 

esoecial os se~s pla~os ce ~egu:-c soc2al OJ a ele~ ass~m-:r,d~J~.·· 

C A C ;:; C 

O texto que submetemos aos precla=os Con~t!:tJJntnr 

já que se tem ela mostrado como mecanismo de forte cont~0do 

e_conômico; preserva:- n Q:-ic:-lrb:: ..... ~1 =~ .... ::.r .1-.v:--n~il'···~~ 

v~oeAciáric, caracterizando 2 lnic:ati\5 privada come COI~~!ewpnt~~ L 

oficial; e assegurar-1h~ O Convan!~~t~ :r~?Sn~~t•nlr 

tendo-se à o:sciplina Oe lei. 

: ... ..; 
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COMISSÂO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

=----------------Tt.'/,TIJ/.IU51'1FlC~ÇÂC-------------

SUBCOMISSÂO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÜBLIÇO.§. 

, Jo_ Adi$")0 JJ._l 
"Supr1mam-se os l.nCJ.sos X a~Ild~ml.ssão dos 

D1re1tos dos Trabalhadores e Servidores Públl.cos." 

J U S T I F I C A T I V A 

Esta emenda pretende contrl.bul.r para a boa técnl.ca le 
gl.slatl.va no anteprOJeto em tela, trans~erJ.nf · para a lel. 
os dl.sposl.tl.vos Cl.tados, por s1nal oportunos e pertinentes. 

e profundamente estranhãyel que constem de um texto 

constJ.tucional, que tem, entre outras, as caracterist1cas de pretender 
ser estável no mal.Or periodo de tempo possível e de conter pr1ncip10S. 

Os 1ncisos supr1midos, longe de constJ.tuirem princi

pl.os, são puro reflexo d1reto de preocupações cl.rcunstanciais, que a 
nosso ver serJ.am melhor equac1onadas mediante le1 ordJ.nârl.a. E por se
rem CJ.rcunstancJ.aJ.s - mutáveJ.s a qualquer momento - não suportar1am o 

longo e demorado processo de emenda constituc1onal quando necessárl.a 
a atuahzação. 

--~--- --~-------~ .... ___ .: 

Supr1m1r o Art1go 25. 

JUSTIFICATIVA: 

~ 
~ 

O dlspcsltlVO em tela é 1nsustentável. Não pode

mos 1n1b1r a nomeação de qualquer pessoa para cargos em 

co~~ssão ou fun~Ões de coni.ança se essa é a vontade do tJ.tu

lar 1nvest1do na !unção pÚbl1ca. A Ún1ca exigêncla que cabe . -nesses casos e gozar ou nao o nomeado da conf1ança do titular, 

pr1nc1palmente levando-se em conta que o seu exercic1o está 

v1ncucado d1retamente ac t1tular e nao à lnst1tu1gão. Não po

demos punir alguém apenas pelo fato de ser parente de um clda

dão 1nvest1do numa !unção pÚbl1ca. 

'rtxTO/,It,STiflt;.t..:;ic- -•- · · -~--

EMENDA 
701069-9 

Supr1m1r do 1tem I, Art1go 2•, a expressão 
11.domPstlCOS". 

. ·...:sTIF:i:CAT: VA · 

ç:ãc 

A 1ntenção do relator em corr5g~r uma dlscrlmlna

gerar um problema social mu1to ma1s senc·: o 

desemprego. Pouquissimas !amilias poderão arcar com todas as 

responsabil1dades sociais previstas no anteproJeto, causando 

dessa t~rmaum mal maior que o beneficio aparentemente cont1do 

no relatÓl:'l.O da subcom1ssão. Esses dlr<u tos devem ser conquis

tados gradativamente para não provocarem um agravamento ainda 

maior da crise sÓcio-econÔm1ca que estamos vivendo. 

SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES 

supr1m1r o 1tem XIII, do Art~go 2•. 

JUSTIFICATIVA: 

EMENDA 
701070.2 

A es~ab1l~dade desde a aàm1ssao no emprego provocara urna 

menor ofer•a de empregos e uma rotativ1dade no emprego sem 

preceden"es, passando os contratos a terem, em sua grande 

ma1or1a, a duração de 89 dias para não se assegurar aos tra

balhadores a conqu1sta desse d1reito. Num momento grave como 

0 que v1vemos, com a ameaça da recessão, ~ssa med1da trará 

sér1os prejuÍzos à classe trabalhadora, provocando o agrava

~ento da cr1se soc1al. 

'---------- _______ ...,_.._-==------------

. ·-·--·- -] 

Ttl f()/ oi!J$T111.C.t..ÇÂD 

Dá nova redação ao 1tem XI, do Art1go 22: 

~ 
~ 

"gozo de !ér1as anua1s remuneradas de pelo menos 

Jt:::TIFlCATIVA: 

O parecer do relator inst1tu1u como parâmetro a gran

de empresa que representa apenas 5% do total de empresas 

ex1stentes no Bras1l. As m1cro, pequenas e méd1as empresas 

não poderão arcar com ma1s essa despesa, provocando o desempre

go com a completa falência do s1stema, Já em estado de lnsol

vênc~a. Todos queremos garantlr aos trabalhadores conquistas 

soc1a1s, mas temos que ser racionais e avançar na medida do 

}'<'"~EE'Ívell levando-se em conta o momento que Vivemos • 



r...--------------•uto•--------------, 
tU OTTOMAR PINTO E MARLUCE PINTO j 
(TI": """'''<'"'"iolluBGow•.,io 

COMISSÃO DA OllOEM SOCIAL 

=--------------'tltlO/.JUSTtfl<:ACÂO------------·-----, 

SUBCOMISSIIO DA SAÚDE SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE 

Excluir o Art. 43 § 2Q "A re'$ponsabilidade por danos 

Excluir o capital da art. 44 ••• Da Subcamíss~o 

da Sadde Seguridade e Meio Ambiente. 

Parágrafo:§ 22 - A responsabilidade por danos decorrentes 

de atividade nuclear independa da existência de culpa 

vedando-se qualquer limitação relativa aos valores inde

nizatórios 

Art ••• Proibe-se a importação; pesquisa, fabr! 

cação, armazenamento e transporte de artefatos bélicos ' 

nucleares, competindo ao Presidente da República o fiel 

cumprimento deste dispositivo, sob pena de responsabili

dade. 

:l!!.2.llf.lf.~l!Y.8. 

--~yn~a~~~l.~~~nição p~ danos mesmo inexis
tindo o nexo causal da culpa tenda em vista, que a pun! 

billdade é pessoal e não vai ~lém da pessoa do infrator. 

No que respeita ao art. 44, a proibição nele 

contida, afasta o Brasil e seu povo da Tecnologia nucl~ 

ar, quando se sabe que à energia átomo-nuclear está re

servado importante papel no progresso e no futuro da h~ 

manidade. 

=-~----------------··~·-------------------, (!J OTTOMAR PINTO I MARLUCE PINTO 

ll'l,llf&lt!O/C01111$ÁO/JU!ICOIII,SÀO --- -~c ~---c 

COMJSSftO PA ORDEM SOCIAl 
r:t _______ ...;;,.. ______ uxro/~~$Tiflç•ç•c-------

Para incluir onde couber, na Comissão da ordem 

social - VIl 

Art. Empresa nacional, para todos os fins de d! 

reito, é aquela constituída e com sede na Pais, na forma • 

da lei, cujo contr~le decisório e de capital pertença 

brasileiros. 

a 

Art. Os investimentos de capital estrangeiras s~ 

rão admitidos no interesse nacional e disciplinados na fo~ 

ma da lei. 

parágrafo único - A lei disporá sobre empresas • 

de capital estrangeiro, disclplinar.do seus flu><os muPot:írios 

W · Comissão da Ordem Soc:lal e 249.' 

e financeiros e, em função da interesse nacional, sua des

tinação econômica. 

Art. No interesse nacional, dos objetivos, pri~ 

cípios e fundamento da ordem ec~nômica, o Estado intervi

rá como agente produtivo, normativo e regulador. 

A emenda tem o propósito de caracterizar a Em

presa Nacional, definir a participação do capital estra~ 

geiro na economia brasileira e a participação do Estado 

no domínio Econômico. 

~ r::r--0-T_T_D_M_AR_P_l_N_TO_/_M_A-RL_U_C_E ;;·~-TO ___ - J l -j 
'-rw:~~~~~~~::::::~:~:::-..::!!·•~"~'o.!'":!.h...::o!;••!;u,;ioe!:Js!!.u•'-'-'"_"_'•_• :~~~~~~~~~:~~~~~~~-} 701074-5 l_ COMISSÃO DA 011001 SOCIAL . 

TtatOF.IIJ!!Ifii!C,\Ç~O -------

Para incluir onde couber, na Comissão da Or

dem Social - VII 

Art. Os recursos minerais e os potenciais de 

energia, renováveis ou não-renováveis, constituem pro

priedade distinta da do solo, para efeito de explora -

ção ou aproveitamento industrial e pertencem à União. 

Art. O aproveitamento dos potenciais de ener 

gia, renováveis e não-renováveis, e dos recursos h!dr! 

cos, bem como a pesquisa e a lavra dos recursos mine -

rais, dependem de autorização ou concess~o do Poder PQ 

blico e somente serão autorizados ou concedidos, na fo~ 

ma da lei, a brasileiros ou a empresas nacionais. 

parágrafo único - A~ autorizações de pesqul 

sa mineral e as concessões de lavra serão por tempo 

determinado e sempre 9P interesse nacional, não poden 
do ser tnnnsfPr\ihs./sem anu/'lnci<J Ao podt'r conl"cd~nte~ 

parágrafo único - Ao proprietário do solo 

é assegurada a participação nos resultados da lavra,em 

valor não inferior ao d!zimo do imposto sobre minerais. 

Art. A lei definirá a atividade de garimp! 

gem, estabelecerá as condições para as suas formas assE 

ciativas, protegerá as áreas destinadas acr exercício da 

atividade, e reservará fração de áreas objeto de con -

cessão de pesquisa, para a atividade de garimpagem pre~ 

xistente .. 

~.1:!.2..!lf.lf.8..!.!Y8. 
Assegurar o controle do poder público sobre o 

patrimônio energético e mineral do Brasil e proteger a 
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atividade de milhares de garimpeiros que, espalhados Pt2-

lo país, descobrem os jazimentos minerais e em seguida 

aos decretos 
expulsos dos 

lavra mineral, são 

EMENDA 
701075-3 

dos Dí~e~tos dos Trabalhadores e 

Serv1dores PÚbl1cos. 

E M E N D A N• 

Inclua-se no AnteproJeto da Subcom1ssão dos D1re1-

tos dos Trabalhadores e Serv1dores PÚblicos o segu1nte d1§ 

pos~'l:l.VO• 

"Art. O 1ngresso no Serviço PÚ-
blico, na Adrnin~stração D1reta e Ind1reta. nesta 
compreendidas as autarqu1as, sociedades dé econo-
ml.a m1sta~ pÚbll.cas e fundações mantl.-
des pelo Poder dependerá de prévia apro-
vação Btn de prO\."aS ou de provas e 
títulos. 

§ 1• ExcluÍdos os cargos 
f1ança, todos os demais, v1nculados aos 
que trata este art1go, serão organ1zados 
de com promoções suJeitas à 
ção da formação profiss1onal e 
ção serv1dor. 

con-
de 

em nível 
comprova
qualifics. 

22 Somente 
e para atender a s1tuação de 
resse pÚblico, poderão ser 
em caráter prov~sÓr1o, por tempo 
prorrogável. 11 

excepciona1s 
e de int~ 
servidores 

determ1nado e 1m-

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A credlbilJêaàe da Adm~nlstração PÚbl~ca está em 

xeque, pois o recru~a~ento de servLdores pÚbl~cos, nas Últ1 

mas décadas, tornou-se, no mínimo, escandaloso. 

De fato, o func1onalismo da Un1ão, dos Estados e 

dos Municíp1os inchou-se extraãord1nar1arnente graças ao 

clientel~smo e ao nepotismo, at1ngindo a surreal1sta s1tua

ção de, em mu1tas Un1dades Federadas, a arrecadação ser 1n

fer1or à folha de pagamento dos serv1dores ! 

Urge, por consegu1nte, resgatar-se a moralidade 

adm1n~stratl.va, equi?ando~ o Poder PÚblico, ew seus vários ni 
ve1s, com um fu:lcionalismo competente e quall.fl.cado .. 

Nesse sentido, nossa proposta ao novo texto cons

tl.tucional preconiza que será ex1gênc1a para ingresso no SeL 
VÁÇO PÚbll.CO, inclusive (e pr1nc1palmente) nas ent1àades pa

raestata~s. a prévia aprovação em concurso pÚblico. 

E, para que a h1erarquia func1onal seJa melhor es

truturada, alvitra-se que, salvo os cargos de confiança, to

dos os demais se organizaião em carre~ras, com promoções su-

bordinadas à comprovação periÓdica de formação 

nal e qual~ficação de serv~dor. 

A s~gestão a1nda prevê que só em casos 

na~s, para atender a situação de emergência e de 

prof1ssiQ 

excepc~g 

relevante 

1nteresse pÚbl~co poôerão ser adm~t~õos servidores recru-

tados em caráter prov~sóroo, por tempo determ1nado e im-

prorrogável - c que ev~tará os atua1s abusoS- em 

ções da espéc~e* 

contrata-

É fundamental a efoc2ênc2a da máquina adm2n1strat~ 

v a part~cularmente no caso de adoção do SIS~ema parlamen 

1 

I 
tar de Governo - para o desenvolv2mento nacional, fato que 
nos 1nsp1rou a tomar esta inic1at~va. 

L ____ ---

ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E 

AMBIENTE • 

EMENDA 
701076-1 

MEIO 

Dispõe sobre os proventos dos 
aposentados e pensionistas. 

Inclua-se no AnteproJeto da Subcomissão de ~aúde, Seguri 

dade e Me1o Ambiente o segu1nte d1sposit1vo: 

Art. F1ca assegurada a l.rredutib1l;i.C!<>de dos---prg 

ventos dos aposentados, garantida a paridade com os trab.!!. 

lhadores em at1vidade da mesma categoria prof1ssion~l, ~ 
go ou função.,· e ·a dire-ito a reajustes salar~ais ·na · mesma 

data e percentuais a estes conferidos. 

12. Na falta de referência à categoria profissio

nal, a correção salarial se dará com base nos mesmos pei 

centuais dos reaJustes do salário mínimo. 

§ 22* Nenhum benefÍcio da Previdênc~a Social, aposen 

tadori~ e pensão poderá ser inferior ao salário mínimo. 

§ 3•. O d1sposto neste artigo aplica-se também aos 

func1onár1os pÚblicos aposentados e pens10n1stas da 

Unlão , dos Estados e dos MunicÍpios~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente real1dade dos aposentados e pensionistas bras~ 

le~ros constitui uma inaceitável 1n)ust1ça soc~al, na medida em 

que'a ãefasagem dos valores de seus proventos conduz a uma inqui~ 

tante queda da poder aquisitivo e à consegüênte perda da situa

ção social. 
Os proventos da inatividade não acompanham e nunca acomp.!!. 

nharam o valor dos reajustes conced1dos à categoria a que perten

ciam os segurados,de sorte que, à proporção que os anos avan 

çam, mais se acentua a defasagem entre os salár~os, venc1mentos e 

proventos. 
Ademais, essa mesma realidade provoca a compulsÓria neces 

sidade de busca de novas alterna ti v as de traba.lho, Já que se tor

na imprescindível, com os irrisórios proventos que recebem como 

1nativos, a·manutenção dos padrões alcançados ao longo de muitos 

anos de serviço. 
A decorrênc1a imediata desse tratamento dispensado aos 

,n~~ivos, vftimas de uma leg1slação precária e ~ndigna, é a ocu

t ... '\-iin de milhares de empregos, que poderiam beneficiar a crescen 

1 t:" 'Dassa de novos trabalhadores, ãe JOVens que estão ~ngressando 

"" mercado produtivo. 

Os apasentaõos r,ão queren:· ser cantt;:mplnõos com pequenos 

gestos caritativos. Eles reclamam o que lhes aGvém de d~reito as

segurado .. A aposentadorl.a não é favor; constitui, :1sso s~m, are.§. 

tituição de um capital arrecadado compulsoriamente, ao longo de 

25, 30 ou 35 anos de serv1ço, em que o trabalhador contribuiu P.!!. 

ra c progresso da Pátrla. 

Dadas estas razões, apresentamos esta sugestão, visando 

tornar a norma const~tuc2onal auto-aplicâvel, evitando situa-

ções ~níquas para os ~nat1vos~ 

A proposta é, po1s, no sentido de que a nova Constitui 

ção estabeleça, como pr~ncípio ríg~do, ãe forma clara, sem margem 



de dÚvidas, a irredutibilidade dos proventos dos aposentados, as

segurado-lhes a equ~paração do valor dos seus vencimentos aos 

dos trabalhadores em ativ~dade, devendo ser, sempre, obr~gatori~ 

mentet aumentados de acordo com os mesmos Índices percentuais e 

na mesma época em que se concederem aumentos para o pessoal da 

atJ.va. 

DJ.spÕe, aJ.nda, a presente proposta,que na falta de refe

rência à categorJ.a profJ.ssional, a correção salarial se dará com 

base nos mesmos percentuais dos reaJustes do salário mínimo e que 

nenhum benefício, aposentadoria ou pensão poderá ser inferior a 

um mÍn1mo, além de estender aos funcionários pÚblicos e aposenta

~os e pensionJ.stas da União, dos Estados e dos Municípios todas 

~stas à1spos1çÕes. 

pelas razões expressas, estamos certos de que a pre=en

te sugestão merecerá o ap010 dos nobres ConstJ.tuíntes e que pas

sará a integrar a Lei Magna de nosso País. 

··---------· 

EMENDA 
701077·0 

AnteproJeto da SubcomJ.ssão dos Direitos dos Traba
lhadores e Serviõores PÚbl~cos. 

EMENDA 

D1spõe sobre a aposentador1a das 
donas de casa e camponesas. 

Inclua-se no AnteproJeto da Subcom1ssão dos DJ.rei

tos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos o seguinte díspQ 

sitJ ·~·o: 

'
1 Art. A le1 assegura a aposenta-

dorJ.a a todos os trabalhadores, ~ncluÍdas as donas 
de casa e as camponesas.u 

J U S T I F I C A Ç ~ O 

Inobstante a tenàênc~a crescente de unJ.versaliz~ 

ção do s~stema àe segur1êa~~ soclal, a~nda ex1stem algumas 

'--lasses de trabalhadores colocadas à margem dessa proteçao, 

:.:=omo é o caso das donas de casa e da mulher do agricultor, 

~ traba!hadora rural. 

Não se pode conceber, de forma alguma, tal 

rn1nação, po1s tanto umas como es outras contr1buem, 

d1a a d1a, para o progresso do País. 

discri 
no seu 

Ass1m, no plano do~ést~co, são as donas de casa el~ 

~entos essencia1s à dinâmica do esforço comum produtivo e, CQ 

mo c1dadãs, na labuta do lar~ no seu trabalho d1ár1o, empre

gam todas as suas forças, ao lado de seu companhe1ro, na lu~a 

pela subsJ.stêncJ.a da prole que l~es caoe alJ.mentar, educar .e 

encam1nhar na viâa. Porque não pode a dona de casa 

se e contr1bu1r para a Prev1dênc1a Soc1al ? 

fJ.l.l.ar-

Da mesma forma, 1negável é a part1c1pação das campQ 

nesas, ou melhor, da mulher, esposa ou companhe~ra,. bem como 

f~lha rna1or de agr~cultor, que com ele trabalham na mesma 

propr~edaàe rural, no processo produt1vo nac1onal, e o reco

nhec~mento da prof~ssão da mulher do campo como trabalha

dora rural, com d1reito aos benefíc~os previàenc~ários, incly 

s~ve aposentaào~~a, é uma med1da que se ~mpôe~ sem ma~s tar

dar. 

Ass1m, v1sando corrig~r uma s1tuação anacrônica e 

lnJ~ta, e atendendo a urna antiga re1v1nd~cação destas duas 
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categor~as de trabalhadoras, estamos apresentando sugestão 

de norma constitucional que assegura às donas de casa e às 

camponesas o d~reito à aposentadoria, já garantido às demais 

classes de trabalhadores. 

Dado o alto sign1ficado social da proposta, esperA 

mos contar com o apoio dos nobres Constitu1nte para sua apro-

vação e conseqüente inclusão do d~spositivo aqui 

no texto da nova Carta Magna do País. 
sugerido 

~ 
~ ___________ ,,.,,,,,.,"'''·--

O artigo abaixo J.ndJ.cado, do'anteprojeto da subconn.ssão "clma indica
da, passa a ter a seguinte redação:~ 

Art. 29 -
11 VII reajuste automático, periÓdico, do salãrJ.o, venc~mcnto, 

remuneração, pensão e provento da aposentadcr1a, sempre 

que ocorra alteração do poder aquJ.sJ.tl.vo da moeda; " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva estabelecer que o reajuste salarJ.al deva ser 

sempre periódico, nas épocas em que ocorrer a alteração do poder 

aquisitivo da moeda, a fim de poder recompor aquelas parcelas. 

,.,.,---------- ,.L,UI.U~O/COII133iO/tUnOWI:SS.iO ------

5 dire1tos dos trabalhudorcs c scrv. J~!].:_lJ 

Ao artigo 11, inciso VI, do anteprojeto oriundo da subcomissão acima 

refer~da, dá-se a seguinte 

Art, 11 -
u VI Igualdade de remuneração para funções J.guaJ.s ou asseme

lhadas, exercidas por serv~dores do mesmo Poder ou entre 

servidores dos poderes ExecutJ.vo, Legislativo e Judiciá

rio, ressalvado o ad~c~onal por tempo de serviço: " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda pretende expl~crtar, de forma afJ.rmativa, o d~re1to 

consagrado de que para trabalho 1gual, remuneração ~gual. 

Como o ~ncJ.so VI está consJ.gnado na parte relat~va aos servido

res públicos c~v1s, a relação é para ser efetuada entre servidores 

quP prestam as mesmas funções, no mesmo Poder ou comparat~vamente, 

com servidores de outros poderes. 

A emenda passa para a forma afJ.rmat~va o prece~to que se encon

tra cons1gnado de forma negat1va no atiJal texto aprovado. 

" / 
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EMENDA 

701080-0 

•t vedada a exploração direta ou Indireta, por ~a1Le de empr! 
sas, pessoas e cap1tais de procedlncJa estrangeira, do~ sc1vlços de 
assistência à saúde existentes no Pais. 

se~ prejuízo da ação estatal nesse sentido, a assistência à 

saúde brasileira somenle poderá ser prestada através de serviços or
ganizados de forma autônoma ou associativa, vedada, na última hipót! 
se, a exploração mercantil ou a especulação com intuito de lucro". 

Justificação: 
O que justifica o encaminhamento de nossa proposta ligada à 

área da saúde, está fundamentado no texto da Palestra proferida pelo 
Presidente da UNIMEO 00 BRASIL - na subcomissão de Saúde, Seguridade 
e Meio Ambiente, a saber: 

•o cooperativismo também, como doutr1na democrática, baseada 
na livre adesão, na sociedade de pessoal e não de capital, perm1te ' 
que sejam criados instrumentos, que tenham cond1ções de coebir os e~ 
cessas caracterizados pela hipertrofia do Estado/empresa e, ao mesmo 
tempo, impedir que o mercantilismo multlnacional Invada Bloldd mais a 

nossa econom1a, estJbelecendo veículos colonialistas, alravés de uma 
desnacionalização das nossas riquezas. 

Especificamente na ãrea da saúde, nós temos condiçôes, gra-
ças ao~ que já e1oste de cooperatlv1smo de Lrabalho rcpn""""Lmlo p~· 

las 150 UNIMED's que existem no Brasil, congregando cerco ~~ 4U.UOU 
prorissionais na área da saúde, que atendem cercn dr• I ruJ!Ircll'" de 

usuários - tem uma opção para aquelas propostas repre•e••Ladas pela 
mediCina liberal e pala med1cina com ânimo de lucros". 

-- -~ ·-- -- · --~ •uro11- -- · · - -----------·- __ 

1 DCI'UTJ\IJO IVO LECI! _ 

,----------- JILtNAIII01~0U1SSÂOISUI'It.Oioll$:!i(J __ .:_ _____ _ 

- COHI!l!li'i.O DJ\ 'OP.DEfl SOC!J\T, 

EMENDA 

701081·8 

nê-sc ao inciso VI do urt:.icro 11 da Subcomin~i'io VIl-A, n nc

quintc redação: 
rv - Os carqos ~M COMis~5o do funcõcs de coníinnca serão cxcr

cic1os rle forma privileqiada oor scrv·i~orcs ocupantes de cargo de 
carreira técnica ou r>rofissionnl lotados no Õrqiio, nlen<lidos os 
rerntisitos rle competência c experiência, exceto os de chefia de 
gnbincte e assessore-s das autoridades l'liiximns do Órgão. 

JUSTH'ICI\TIVII 

!lo ·nssumir Ul'la n<lministrnçiio tem o <hrigentc a 

necessidade de impor a sun filosofia nr.lmim.strativa, a ter nos 
postos principais pessoas de sua estrita confiaiiç"a e nómeação. 

______ .. __ . J 

,----------- li'LUÂIOI)/CONlUÍOISUI(.OUI,.\11 

fB COMISS!\0 DI\ ORDEM SOCIJ\L 

ff"I;Hl•JU'l11flt"lo~.\a-

~ 
~ 

Modifica o 1nc:iso VI do art. 16 do anteprojeto dn Subco!ussão da SaQ 

de, Seguridade e Me1o-~nb1cnte: 

VI - preservação do vnlor real dos behefic1os, de modo que sua ex
pressão monetária conserve, permanentemente, o poder nquisitivo da 

data de sua conces~ão: 

JUSTIFICAÇ11.0 

A emenda propostn visa definir o entendimento de "valor real", seguu 
do cr1tério inquest1onável que escoima· qualquer dúv1da ou possibili

dade de distorção. 

EMENDA Nl! 

Acrescente-se ao artigo 10 do Anteprojeto 
•Dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias• 
o seguinte parágrafo único: 

Art. 10 -

Parágrafo Onico - O Estado garantirá às po
pulações indígenas o direito à educação gratuita em todos os ní
veis. 

J U S T 1 F I C A Ç ~ O 

A tutela que a União exerce sobre os in 

dias, muitas vezes, acaba tolhendo a sua ascensão educacional e o 
seu aprimoramento profissional. 

Esta emenda. visa abrir aos silvícolas 
caminhos do conhecimento que a eles devem ser garantidos. 

os 

Como, normalmente, não são assalariados, en 

frentam sérios obstáculos financeiros para ingressar e frequentar 
escolas e universidades, os quais serão removidos cum a aprovação 
desta proposta e da legislação decorrente. 

EMENDA Nl! 

EMENDA 
701084·2 

Dê-se ao § 52 do art. 12 do Anteprojeto "Dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos" a seguinte red~ 

ção: 

Art. 

§ 52 - ~ vedada a acumulação, na admini~ 

tração pública centralizada e descentralizada, de salários, venci
mentos, pensões, soldos, subsidio pelo exercício de mandato eleti
vo, subsídio mensal vitalício e proventos da inatividade, ressalv~ 



do o disposto no •caput• deste artigo e excetuadas as segu1ntes hi 

póteses: 

a) proventos com salário ou vencimento pelo 

exercício do magistério; 

b) dois proventos, desde 4uc um sejJ de va

lor igual ou inferior a cinco salários mínimos. 

J U S T I F I C A Ç A O 

Esta Emenda visa a coibir os abusos que se 

tem verificado no serviço público, de acumulação de salários, vencl 
mentes, soldos, etc, com proventos de aposentadoria, o que tem pr~ 

vocado excessiva oneração do erário público. 

com esse objetivo, a presente Emenda veda 

peremptoriamente a acumulação de qualquer tipo de remu~eração pela 
atividade com os proventos de inatividade (devendo-se salientar,no 
entanto, que a inatividade produtiva do aposentado não está vedada, 

~só que ele terá que optar entre a remuneração e os proventos da a

posentadoria). 

Fiéis, porém, ao espírito norteador da red~ 

ção do art. 12 do Anteprojeto, que admite a acumulação de cargos 
de professor e deste com cargo-técnico, ressalvamos da proibição 
do § 59 a hipótese de percebimento, concomitante, de salários ou 
vencimentos pelo exercício do magistério. Foi, também, excetuada a 
hipótese de acumulação de dois proventos, desde que um seja igual 
ou inferira a cinco salários mínimos. Esta última exceção visa à 

prática da justiça com relação àqueles aposentados com proventos 

de ínfimo valor. 

[!] r::-r--0-E_P_U_T_I\_D_O_V_A_L_T_E_R_P_E_R_E_I_R_A_ '""•-------------~ 

l~---------------------------~J 
~~·-o_R_D_E_M~~S~O~C~-I-A~_L-_-_-_-_-_-=_'_''_"_'"_"_'_''_"_"_''_''_'_"'_'_'"_"_'_''------------~ 
r;o---------------- f(XTO/JUST•FI(.AÇÃD---·----

EMENDA Nº 

EMENDA 
701085·1 

Incula-se, como art. _44, no Anteprojeto 
•oa Saúde, Seguridade e Meio Ambiente•, renumerados o atu~l art. 
44 e os que o seguem, disposição normativa com a seguinte redação: 

"Art. - A construção de usinas hidrelé
tricas e de indústrias potencialmente poluentes depende da autori
zação da Assembléia Legislativa do Estado onde se pretenda a sua 
instalação. 

Parágr~fo Onico - Se o impacto ambiental 
das obras previstas neste dispositivo afetar mais de um Estado, a 
~xigência deste artigo, aos demais alcança. 

J U 5 T I F I C A Ç A O 

Pretende-se a inclusão, nesse Anteprojelo, 
de norma estabelecendo sobre a construção de usinas hldrelGtricu~ e 

de indústrias potencialmente poluentes. 
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&urorr--------· ·----- -- .] 
EMENDA 
701086-9 

TCX10/JUSTIHC~Çh0-- -· --- -· • 

Subcomissão dos Oireilos dos Trabalhadores e Serv1dores Púl>licns. 

O Artigo 5º do Anteprojeto passa a ter a seg•rtnle red~çJo: 

Artigo 5º - E: livre a organização, constilulção e adn~llllslr.rç;]o 

de entidades sindicois, inclusive aos servld,1tL" p.'!_ 
blicos, garantindo-se os seguintes princlpJos: 

§ 1 - Liberdade e aulonomia dos trabalhadores em assembléia de
cidirem a constituição e organização de suas enli0ades de 
representação sindical; 

§ 2 - Serão diretas as eleiÇões Sindicais em todos os gr,JUs srll 

vo decisão soberana dos trabalhadores em assemhl~tas, con 
venções ou congressos; 

§ 3- A proibição de intervenção do poder f>Úblico, no olgnni;a
ção sinrJj cal, sem sujc1çüo n quulquct aut ot Ill.tUo f•·tl .: ',l'tJ 

reconhecimento e funcionamento; 

§ 4- O direito de estabelecer relaçGes com enl1dadcs 1nlelrr~~i 

anais. 

___) 

5
J___ - · - rrrr •1 c._,, •i.u/•u,ro•r~::Ão--. ~ -· _ 

----·- --- --·- ----------· ----·------- --·-- - ----- ... ----. .J COIHS',lí'J IJ/1 Of1Di·M SOCl f\1 

EMENDA 
701087-7 

---------------- ---- Tftro/JIIStlru··"r,ÃCI-

lllCtiOII tt,OOiriC/\1 !Y/1 -- --· -------

~1odi fiqm•-sc a redm;;Jo do §3Q do m tigo ''" du antrprojclo da SUilCfll~' <; 

5110 DE SArlDE,SI:GUI1IIlADE E MUO lll·lnl[NTE, pe!a segujnl{•: 

1'Art.'~º - ... 
§3U - f\ ll~pl C'rn~ão direta ou lnd i reL?., p0r partP dP 

empresa~ r c~pilais de procedDncjn estror1gulr~ , dos 

servjçoc:; de assistência à Srlúde no pní::.. f.l1.a sujeita 

a rigoroso controle e fjscnljzaç~o n~cirJnul''. 

O djspositivo sob rnfo4uc,no c5lnbc-lccr;!:" a fllC1 51li.ç-?io 

di rnt <"' ou j ndi rrt n rte cxp 1 cP:nçüP rln~ se'.. vi ç·r, .. , ele nss i •, t C!rw 5 í-1 U sruírlr) 

no r.aís, por parte de elr'[1~~esrs cs"tr;.:n8e.irus., r.tt• pr:,..roct• que 11:=iC" !:.P hLt 

moni7p ~nM a no~sn rcnlidaclP, nessa árcn, j~ qtJ~ nf1o LllsfJOm~s njnda, 

a nível nuc-lonnl, de recursos su flc5 entes p.1rn 1 t~~pnli'ier pus 'i tj ":1:-.nln

Lc rns nr1scio~ ctt' toclo o n11~~n p0vn. 
C é por i!'.~.o flUC' Jr:~~~·:1l::vt·lJ:: otc r~i1Hi.1 prr!·C•r,r~int"!d',, 

c~[1l'Cin 1 1ilrn1P nr'"> 1inçõr:s m;1ls d"'".tnr')t"'!õ de.' p(ltr-ln, pctdas tle 

prccio:.Hl!l poi a 1.st')utt! f,llln ch:~ B!.··~i·;f.é!rw!,,. :1 ~"Et'td~". 

vi tia!; 

Scrtdo n~sim, d?tn v~ntn, nno nndcmns no~ d~r ao Juxo 

de rcruturmo~ c~•~P pnt'f.icip;u~~Hl cr,L!"nn~rr;,..!'"i. no prnce~.·.o til' U!..! i:;tf•rt-

cja l.t snúrte nncionétl_ 
O flUO dcvcmo5 fall.:l, a ''I':U !>cnt i,·, t~ !.õUjcilnr c::;sn 

pnrt5c,;pnç:'io n rJgo1oso r.c,nt!'0Je f~ fl!ical'tz;u~;~1o pnr P~"·'~'~ do gnvnrno 

'l!asi]c':.rn_ 
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OBS. Modifique-se o § 2º do Art. 9º do anteproJeto da 
Subcomissão dos Negros, Populaçoes Indígenas, Pes 

soas Oefic1entes e Minorias. 

EMENTn 

EMENDA 
701088-5 

Reconhece ils N.1çõcs ln~lí·l~..•r.:ts 

direito 
0

il0 uso exclusivo CJ.JS c,uns prú- I 

prias línyuôls c d1alctos. 

Jnclun-sc no anteprojeto de te> to conslJluc!o- 1 

nal, na pãrtc relativa às Populnçü~s Indígena'!>, o ~eguJntc ~ls

posltlvo: 

•Art. ••• O português a língua mociono;l da Drr.-/ 

si!. 

Partigrafo t.Ínlco- As Nações Indic;cnas tl:on durit.o 

DO uso exclusivo 5s PlÓprias liniJU<lS c d1.1lr tC' .. " 

JUSTIFlCAÇAO 

Conquanto iJ grande m:Jlorla da pupulóli,.JO brac;ilc.!_ 

I:ll use il lfnguil porltJ']tJt' .... 1 co,.,o 'I(!:Írulcl dl" r"O'IUIIIC ,,,,10 ~OC"l.ll t• 

CU)lur<l) 1 dC'Vf"ITl()', ~.I}Võlf}Uõlft.l,!r OS tJirt.•llO':o d,l'• •<lflOrll'.o, IH'; d

tindO ilOS JndÍqtnaS •l jllL~'.oCrVil(,.::JU dJ'.o ~Ua!> 1ÍIIqtJJ'.o 0 t.Jl;J}t llr'• I! 

cullulõ'l~, .Jc;~cqurl:!ntto-lht•s, r•or C' .. L.r fnrmil, ~tJt, rth•ntJt~Hfl', 

cullurill s. 
A compr('cnsdo do história c cultur.:JS do noo;~o P?.. 

vo pas~a pcl:::~ prc~crv::u,.:!o do polrJIILÔOJO Ungoí ... licu d:to; t~.u;õeo; 

Ind!ucn::~s. 

EIIENTA 

EMENDA 
701089-3 

Oerinc corrlo crirncs O'.o illcnt<Jdu•.,/ 

agressões c d.~mos ao meio a.mlHcntc. 

Inclua-se no anteprojeto de texto conslllUCJCl

nal, na parte rclatJva à DPfcsa do ltcio Ambiente, o ~cgu.:.ntc 

dl spo~l ti v o: 
"Art •••• os atentados, agrc>ssõco;; c Gnr.os .:10 ml!iC1 1 

ambiente serão definidos corno cr1mcs, SUJCJtos os seus aulorc':. 

l!s penas da lei. 

§l!tl- O Poder Pú::OlJCC:O e os particuHilLS fJC<lm o-/ 

br J gados a jus li f icilr os a tos que llcenc1 em <J tJ v id.!des ou ~<:~rro.: 

vem e/ou ptomovJ•n ProJeto~ que Pfi'->'Sr't;J c!.Jusar tlMlO'• nu rtcJO ,,r1-/ 

IJlenlc ~.~u lrnpacto amiJJcntal .. 

§i'º- l-lo C"xane dno; projc•tn'". QliP pC1•,• til• r;J'I,.ll d ,_ 

nos ao •nela d•oi!.JJCnlc, o Pader f'ublJcu l!Xl!Jlru, n,, forllL..L dn lcJ, 

a clo.~IJoraçdo de estudos de impacto urnbJ(•ntal qu1.• Pl'rnllt<JIJI dcfi

nir"prJorldadcs c altcrniltJvo.J<:>, ao:.st•uurt~cf_.J C:Of'"!ltt -, ~l .. JILJCJl~.:!-/ 

Ç~O dCIJ'OCrática das populaçõ"s envolv'Jdas c -org.lruz.td:lS crn CC'Ile 
glntlos p::~rit<inos n.J clubornçJo c <Jv.Jli.-.r.:w de l<..~J., l'~ludc.oo;. -

§JO- fl.s crnrort•'...,1':o indu•,lrl.ll' .. , ,lfJIOH•tJu·~tJ l<liS 

slrnllarcs, cuj<~s <lth•id.ulc•s nas~">m c1u<:.Jr c11nr.o;, ~,n t ltillÍIJftC1 1 

~ 
,...,.... ecológico, scr:.o ot:lrJgi~tJ.1o:. u r;.::~ntPr tJ'".l otrl'.J vf·r~.ll t•irL"lJ"IJ,1ct••J

'.Â te à pl.::~nta industnal ou cstDIJclccJr"lcnto cmpre':..lrl.1l, vcrdrtdC'! 

..,.-:=-:-· _/ ra hurrclra anUpolui,.J.c, cuja lnrgurJ scri c.th.ul.Jr1.l por cc;pt•-
~~ clali:;ta· .. , no'... tcr•,.u=. da lc 1 " 

JUSTIFICf\ÇnD 

O Ecossistema' tem ultl equlljbrlo complexo c mui-/ 

to delicado. Desde que o hornern tornou-se ser racional, ele In-/ 

terfcre c altera tal cquil.íbrlo em proporções crescentes, de I 

Ôcordo corn o avanço do seu domínio na c1ênc1a e tccnolDIJl.il. As

si~n, torna-se necessário o estl!do c a comprccns~o drsta inter-/ 

venção no ccossistern<~ de forma a·asscgura.r a sua continuidade c 

a seu equilíbrio, pois, o seu fim trará o flm do prÓprio homclil. 

CONSTITUINTE ULOURICO PINTO EMENDA 

p-~~M~~-;Ã-O-~~~-O~O;:'~~·~~,;~"''"""'"",;,...... - - _j 701090-7 

SuP,t.ul-li~>l\v .ll<l;. N EG<.o~_,__!'V,~ii,)-fu-,Ç;H,F.~,__I_l-l_l\_L}'_?\\~_':1-~ j>~:f . ..f_li~~.IJ .. !!.I s 
EMENTA 

Introduz no Senildo da República 

reprcsentc:.ntcs das Nações Indígenas. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constl tuclonal, 

na parte relativa ao Senado (' tJações Indic.Jenas, a seguinte 

norma: 

•Art •• _. O Senado da República co'ilpüc-se de rcpr!:_ 

scntantcs dos Estados, do Distrito Fcdcr<.tl c das llúçbcs Jndf 

gcoas, eleitos segundo o princÍpJO miljorJt~rJo, ~entre cida

dãos maiores de trinta c cinco anos e no excrc!cio dos dlrcl 

tos políticos. 

§ 10 - Cada Estado c o Distrito F"ederal elegerão I 

trC.s ·SC'nadorcs c respectivos suplentcs CO'TI rnandilto ele cinco 

anos. 

§ 20 - f\s Nações Indíqr•nas c.scolh~r:io, f'ltH proces

so que <tdolilrcm, seus trcs Scnõldurcs c suplentes cora n1.tndato 

qÔlnquenill. 

)V -Os Senadores lndÍ(Jcnas lcr~o o privilégio 

de expressar-se em suas línguas malcrnõl~, sendo o•. ~.t>uo; pro

nunclornt.ntos troliuzJdo~ por co;pcciaUst.ts cuuhccJmcnto 

dos seus rcspcct i vos Jd!om.ts.· 

JUSTlFICAÇAO 

Só o rcconh~clmt•nlo pleno c ah'.oolu.to !as N~ar;Õcs In-~.1 / 

d.Igcnas do seu direito éonstltuclonal c univcrsõ'll (Declaração ........ "' 

Universal dos Olrcltos do Horncrn e Carta. de Direitos c Deveres 

Econômicos dos Est-.dos - Resolt.Jç5o ).201 - XXVI da 1\ssc .. •bléia 
Geral das Nações Un~das, em 12/12/74 ) à preservação da sua 

pr6prlil identidade étnico-cultural rcsgiltará a enorme d!vlda 

hlst6rico-soclal do Estado Orilsilclro para COIJI a. hUIJiilnldadc. 
A imprcscritlbllidilde dils terras lndí(Jen<ls c a l

naltcrabilidilde da sua destinação histórico-sócio-cultural 

slÍo princípios constitucionais it=rcversíveis e que devem ser 
garantidos até de arma na mão. A propósito, as F"orças Arm;:sdas 

naclonals granjeariilm enorme prestígio e simpatia do povo br!_ 

sllclro se, E.E! força ~ !!:.!• assumissem o ônus da demarcação 
das terras Indígenas e sua proteção conti-a. "'grllc!ros" de to

do g~ncro que exploram inescrupulosarnente os índios, transrnl

t.Indo-lhes doenças infccto-conta(Jiosas, causando, por esse 1112, 

do, a dizlrnilção de tribos inteiras. O Narco-tráflco lntC"rna

c:lonal também se aproveita de idiosslncr;:sslas da.s culturas a

ll'leríndias para burlar a vigildncia das auloridüdcs s.:nit..írias 

e pullclals. lnfcllzmcntc, em al(Juns países da América Latina 

contam com a proteção de alguns mi 11 tares corruptos c de autQ_ 
rldadcs dcsrnorallzadas ou puslldnlmes. quando não rnovldas pc

la própria gan5ncla. 
A preservação dos remanescentes das culturas arnc

r.Indlas pré-rolornblanas é dever de toda a humanidade. Cabe

nos, aos brasllclros, o prlvllé(Jio, de sermos os gua.rdi5c~ i!!, 

c:orrupt!vcls dos derradeiros santuários ainda. quase intocado~ 

aut~ntlcos repositórios - das antigas culturas dos nossos an-' 

ccstrals. O reconhecimento Inserto em norma constitucJOiloll do 

direito de rcpresentallvidadc scnõJtorlal da<;. Naçõco; IndiiJrnas 

equivale lrrcmisSJvclmentc à proclilmação dõl autonomia t.lnlco

cultural dos Povos fl.mcr!ndlos do OrOJsll. 

Tt:XTO/JUSllfJCAÇÂO---

EMENDA ADITIVA 

EMENDA 
701091-5 

Acrescente-set como letra ''g'' e itens do artigo 5 
do projeto da Subcomissao dos Direitos dos TrabalhodoJ~b p S~rvioores 
Públicos, o que se segue: 

9- D INPS, o INAMPS e o lAPAS fun~iDndl~O srb p for 
ma de colegiado, constituído de empresário, trabalhadores e rcpicscn:= 
tantes do governo fedPral. 



1) - Os empresários e os trabalhadores da indóstria 
e do comércio, um de cada categoria prof~5SJO -
nal representada, mais o suplente, seria elei -
tos em escrutínio secreto. 

2) - O mandato será de 2 anos, podendo ser renovado. 
3) - O trabalhador será dis~ensaoo da emprc~a, sem 

prejuízo de emprego, ~alário e vanlagens, a 
fim de co-gerir os órgãos da Previ6ôncfa Social 

4) - Os servidores federais, estaduais e mun1cipais, 
cada qual em sua esfera, participar~o tamoém do 
colegiado. 

S) - Lei irdinária fixará as normas de orgBni?ação e 
funcionalismo do colegiado, e o proLCSSD de e
leição de seus membros. 

JUSTiriCI\ÇilO 

A Previdência Social é severamente criticada em ra
z~o das graves falhas que apresenta. O segurado, qucixo&o do mau a
tendimento, protesta e se revolta, alegando administraçao in~ompeten 
te, negligente c omissa. No regime de democracia pnrt lcloallvn, ~uni:" 
pre ao segurado previdôncidrio gerenciar o s~u pLóprio lnbliLLI•·. Na 
da melhor do que a tL·iplicerepresC'ntaçüo num caso, o do IN!',., ' 
INAMPS e lAPAS, - e a representação dos scrvldorcs póblicos red~tais, 
estaduais e munic1pais nnqucles outros ory.mi&h!OS <1 que l'Sl!·.J""' ti li
ados. Cuidarão do apBrfeiçoamento dos se1viços assislencinls, 1>-lr<.l o 
bem de todos. 

EMENDA ADITIVA 

EMENDA 
701092-3 

Acrescente-se ao artigo 11, rapilulo 
Dos Servidores Póblicos Civis, e depois da e•presslo • c dos Mu

nicípios•, o que se segue: 
Artigo 11 - Aplicam-se aos SPrvidorPs 

póblicos civis da União, dos Estados, Distrito Federal, dos Terr1 
tórios e dos Municípios, sem distinção rntrP estatutários e cele
tistas, as seguintes normas específicas: 

JUSTIFICAÇI\0 

Convem estabelecer cx~licitamente a 
equiparação entre servidores públicos sob o reg~me do Estatuto e 

os sob o da Consolidação das Leis d~ Trabalho, porquanLr, em al
guns Estados e Municípios, perdura a diferenê1ação rio trâtamento, 
nos saldrlos, e noutras vanlagens. Se todos des~mpcnham tr~hnlho 

igual, com responsabilidade igual, os direitos também d~vem ser 

iguais. 

[1 Oi"P!H(\QQ......l:ii\UR!CIO NI\SSCl~~"------------------] 

---~-~~--] 

EMENDA ADITIVA 

Acrescénte-se ao it~m XXXVII do arti
go 2º do prrjeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e 
Servidoras Públicos, depois da expressão: "igual à Icmuneraç;';o 

mensal do segurado", o que se segue: 
XXXVII Pensão, ao b~nericiário, i-

gual à remuneração mensal do segurado, nunca inferior 

lário •mínimo regional. 

a um sa 
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. JUSTÍFICI\CÀO 

A imprensa tem divulgado, de quando 
em quando, o fato de viuvas e descendBntes de segurados falecidos 
estarem a receber pensão ridicula, equivalente a alguns centavos, 
depois oa reforma monetária e com a introdução do cruzado como 
moeda nacional. O beneficiário gasta mais na passagem de ônibus , 
ida e volta, do que tem a receber nos guichês da Providtncia So
cial, o que é um absurdo. Há ainda a circunsfãncia de que a viu
va e filhos menores se vim às voltas com o aum~nto das desposas 
de manutenção, Pm face da ~lta constante do custo de vida, e, com 
a baixa pensão percebida, sáo reduzidos à rome e à mis~1ia. Daí, 
a bumànitária emenda para que a pensão nunca seja inferior a um 
salár1o mínimo rBgional. 

-~_] 

-~ ... J 
1

- ·----------------ttJ[fC:/JU$Tifi-.A';ÀO---- -~ ---

EMCNOA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo do rroj.•t o 
da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores ~ Servidores Pú
blicas, depois da expressão "na Justiça do Trabalho,• o qud r9 
segue: 

Artigo 17 - ~ assegurado ao servi
dor póblico civil o direito à livre organização sindical, de
vendo as dissfdios individuais ou coletivos decorrentPs da sua 
relação de Lrabalho serem julgados ou conciliados na Justiça 
do Trabalho, e, na defesa de direitos não respeitados,ir à gr~ 

ve justa, sem punição como represál~a. 

JUSTIFICI\ÇllO 

O Servidor póblico civil é um tra
balhador como qualquer outro, com direitos, e obrigaçõBs deco~ 
rentes da sua condição. Acontece, t•m certos casos que n hiPrn..!.. 
quia, ainda com o ranço do século passado, desconsider~ c su
bestima o trabalho em desenvolvimento. Opõe dificuldades, a 
não oferece condições propicias ao servidor. Por isso, além do 
direito de Sindicalizar-se, o servidor deve ter o de i1 h grP
ve justa, sem re~cio de sar pBnallzado em racP dn alividndc Lo 
mada. · 

....fJ ___ D::::E:::;.P:_:liT 1\00 Ml\liH·r··C·-I-0._11!_1\~;;~--~~~-----_--_-,_-_ ------------ .. 

..-.------·---------- TUifO/.tU:tTirlt~io----- ~ -~---·-. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescentar, como item XIV óo arligo 
11 do An:eprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 
e dos Servidores Póblicos, no Título "Dos Servidores Públicos 

Civis," o que se segue: 
XIV - Inclui-se a gratificaç7lo de 

função ao salário - base do servidor póblico, também do celetis
ta, após cinco anos com chefia. 

·t~' ç 
I 
I 
I 
I ., 
I 

I 
I 
I 
I 

j 

t 
I 

j 



JUSTIFICI\Ç/10 

E um pr6mio o quem, por cinco anos 
ou mais, prestou relevantes serviços em cargo de chefia. o pro -
longado e\ercicio do cargo revela comp~LDncio da L1Lular. 1\de 
mais, se o chefe também tem hora para entrar, nunca tem hora pa
ra S8lr do serviço. Terminado o expediente para os outros, ele 
continua preso ao trabalho, em horas <?xtras que se muHirl icnm , 
sem outra vontag•;m quf' a d<~ grati ficaç-,lo de funç5o. Jw.t n, pe>i5, 

a incorporação dessa gratificação ao"salário-ba~e após r:1nro anos 
consecut!vos. de chefia. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, como letra f ao artigo 
5 do anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadore~ e 
dos Servidores Públicos: 

F- Para efeito de disciplin~~enlo, fis 
calizaçso e defesa do exercício profissional, será mantido, por~ 
cada categorla profissional liberal, com representatividade idênti 
ca ~ da organização Sindical, o sistema de Conselho federal - Con: 
selho Regional, ou Ordem Nacional - Seção Estadual, ou Instituto 
- Seção Estadual, com autonomia financeira, patrimonial e adminis
trativa. 

JUSTIFICI\ÇIIO 

O universo das profissões liberais 

está organizado, na forma da lei, sob o sistema de Conselho Fede -
ral ~ Conselho Regional, ou Ordem Nacional - Seçlo Regional, ou 

Instituto - Seção Regional, sucedâneos do Sindicato e entidades s~ 
periores. São exemp~os o Conselho federal de Química, a ordem dos 
Advogados do Brasil, o Instituto dos Advogados do Brasil e a Ordem 
Nacional dos Médicos. 

Compefem a esses órgãos o disciplina

menta, a fiscalização e a defesa do exercício da profissão. Inde -
pendem do Poder Público, por gozarem de autonomia financeira, pa
trimonial e administrativa. Atendem satlsfatoriamente a classe que 

representam, assim como, a\ravés de 1evkra fiscalização da ativid! 
de profissional, obrigam o associado a ngir com rc•~on~ahllldndc 
e competência, o que redunda em benefício coletivo. · 

Estand,o o sistema a funcionar a pl.=, 

no contento, não há,justificativa para mudanças organ1zacionais. 
CoincidCl o o~osso ponto de vista com o das categorias profissio 
nais. que não querem abrir mão de seu tonsGlho Federal, ordem ou 
Instituto, e se opõem à criação de entidade única 

elas. A unicidade orgânica prejudica interesses e 
as peculiaridades de cada classe. 

p.un todas 

desronsidera 

EMENDA-ADITIVA 
A letra·D do artigo 59 do anleprojcto 

passa a ter a seguinte complementação: 
D- As orqanizações sindJrai~, de qur! 

quer grau, têm o direito de estabelecer relaçõ.e"s com organir~ 

J 
I 
I 

ções sindicais internacionais, sem a elas se filiarem, P szru r~~c 

berem delas, sob qualquer forma, orientação e linha idec16glca,o~ 
em subvenções em dinheiro. 

JUSTIFlCAÇIIO 

Temos sabido de que, pelo menos em 
passado recente, adidos sindicais a embaixadas estrangeJ~as, como 
à dos Estados Unido; da América do Norte, atuaram diret~me~tP no 
me~o sindicaL brasileiro, procurando influir no espírito ~ na le
tra de leis trabalhistas. Caso tipico foi o da lnstauraçUo do fun 
do de Garantia por Tempo de Serviço, após 196q, uma !scn parn nn. 

ganar os Trabalhadores, logo convencidos de que a mesma trouxera 
a perda da estabilidade e a deflagração da biperrotatlvidnde no 
emprego. 

A federaç-ão Americana do Trd"3lbo 
AFL-CIO, mantem cursos supostamente de sindicalismo lív1~. Oir 1 -

gentes sindicais brasileiros, alguns deles dP rn ojeç~o n~H i no.> l. 

lá permaneceram por dois anos. No governo Jono Goulart, outro5 
muitos ficaram sob as ordens da Afl-CIO com dinheiro da til\, p:1 

ra desestabilidade o regime, por meio de greves deflagld<bs ~~ 
número imoressionante. Lavad.em ccrebr,h \ comora de canse! íincin•: 
fazem-n~s temer o possivel e desejado atrelamrnto a organizaçbPD 

ternacionais, quer da esquerda , quer da direita. 

~'":':-__ ll:_·_PU_T_I\OO __ M_ill_m_r_c.,.r_o_~_s~srn=_·_··_··~~~------------------_ J 

------ ltXTO/.IUSTif ICAÇ~tl 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, em continuaç~o c parte 
final, ao texto do artigo 19 do projeto da Subcomissão dos Ne
gros, Populações Indígenas, Pessoas Deficientes, depois da ex
press~o " na vida econômica e social do Pais•, o que se segue: 

E dever do Estadoo amparo aos porladQ 
res da "Sindrome de Down•, traduzido na E>stimulaçâo precor:~:, fi
sioterapia, fonoaudiologla, terapia ocupacional, educacional es

pecializado e doação de aparelhos de bioclbernética". 

JUSTIFICI\Ç/10 

Uma criança •DOWN" trabalhada desde o 
nascimento, tem condições de uma vida normal com recuperação de 
até 100%. 

A estimulação é peça princlpnl. O es
tado deve ter em cada posto de Saúde pessoas apta a ensinar a 
mãe a estimular seu filho "DOWN". 

Todos os tratamentos terapêuticos 
pedagógicos hoje s6 se conseguem particularmente. 

e 

~ 
~ 

O inciso XVI do art. 29, pode ser assim redigido: 

" XVI O direito de greve é exercido no âmbito 
leis aue a regulamentam". 

C as 



Transcrevemos o art. ~9 da Consti~uiçâo d~ KepÚblica I-
taliana. 

Entendemos ser a .greve um direito leg!•imo do trabalh~ 
dor como Úl1:imo recurso, a !"im de ob-:::er suas rei\·l.ndicações. A Kç_?Ú

blica It~l~ana indiscutivelmente é um País com grandes avanços soci
ais, por isso adotamos o seu texto legal. 

A Constituição da ,França em seu preâ~~ulo reze textual-
mente: 

"O direito de greve exerce-se nos termos das leis que o 
ragulamentam;n 

Pc:rcct.-:-se~c)a;·.?..ment>;.}, quo p-:::vot c1-..·-~.:. ~ \::<.~::~ ;. 

sanvolvic!os que nós, respeitam o dircit.c. ã gr·o3vc, n . .::.s, ..:~s~ 

é regulamentada por legiclaçãc orêinária. 

EMENDA 
701100-8 

r -: 

C ~nciso IX Gc a~~. 2Ç, õeverá ser su~~im~do. 

- '- ,..c. c~ cc-:-;c:. :-:: :.=.. 

:-i 8:-E~e:-:-~- ·.a!" as co:1ê.-c:~e:;. csss~;. -;.ra.:..:::.aos, e os valores êifJ?re:'lc~ 
éioos Ce remune!la.ç:ão, ãe acorao cow c t:ipo àe atividade ou nece~siêa
de~ 

-.: __ .L. Cons:t:i-;:uicãc, se;unào nosso entende:r, nãc deve c!tegar 

___ j 

J 
EMENDA 
701101-6 

O inciso !!I do art. 2<t., pode essir. sen' rcêir,lJo: 

"III 

JUSTIFICACJi.:' 

A legislação ordinária, é a quem co"'l;>ete defi:'!:!.r o~ valo;·~:: 

difer>enciad .. os entre o tra!)alho nott:.::'l10 -2 o Ci~rn:;, :.:1:-::us.:·~~.! ~1 ft:•!"\...: 

cianõo por tipo àe a:t~v:1.êade e â~.f::.r:l.n.flo l:a;r.;,.;:; q>..lê.: c Hvrâ.:::-lo nu

turno, atê por regiÕes geográficas. 

I 
I 
I 

O inciso XXVI do a~t. 29, ,deverá ser supriFtoo. 

JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA 
70U02-4 

A ~radicão êe nosso s~s~ema juríêico, r.~n~~~ ~~~4 n~ttt 
em ~Lei hierarquicamente inferior, pois 1:rat:a-se: !3e aspec"::o eml.71<:!r•Tt:

mente nrocessüal, e como tal não poderâ es~ar con~ido na Const~t~l-

cão, evita-se assi~ a ~nLrodução 

em Diplome não competente. 

r.~---------------------------avT~M----------------------------~1 e= JOSE MARIA EYMAEL . 
EMENDA 
701'103·2 ...,.,--------------- ,LUIAIII.IOICOICit,Í..O/,Utt:O\IIU,io,----------------~ 

tJ Comissão VII 

~~----------------------- TU:TO/JUJflfiCt.eiO--------------------------, 1!1 
Adite-se mais um § no artigo 82 do ante-projeto da subcomissão 

VII-B: 

§ - Na embalagem de derivado~ de tabaco, constará na forma da 
lei, expressão de advertência de danos à saúde. ,. 

JUSTIFICATIVA 

Não basta proibir a propaganda comercial ostensiva no caso 
de derivado de tabaco (charutos, cigarros, fumos em geral, etc.): 
é necessário que na própria embalagem do produto, o usuário s~ 
ja alertado para a ameaça que o tabaco representa à saúde. ~ 

imperativo de consciência. 

..,.,,---------------------- •u•••-----------------....; 
f!1 JOSE MARIA EYMAEL 

~---------- I'Lf;II:I.IUO/i:'l>lollU:.io/SUtC:OIIIIUio-------------, 

t: 
EMENDA 
701104-1 

Comiss;:!o VII 

t'='r------------------------- ftXTOI.tutfltiUC:ÃO-----------------------, 

1!1 
Substitua-se a palavra ucuLPA" por "00LO" no § 22 do art. 36, 

no ante-projeto da subcomissão VI~-8. 

JUSTIFICATIVA 

A figura jurídica que se pretende contemplar na norma é o 
Dolo e não a Culpa. 

O Dolo compreende a intenção do agente, a Culpa pelo co~ 

trário, pressupõe a admissão pela possibilidade do dano, e~ 

bora essa não seja a vontade do agente. 
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rru,.,...--------- ,Lt:MÂAlO!CO~i2slO/JtiOCOMIJ!IiO----------,J =~ 
C C()IISSI!O DA DRDt:M SOCIAL . 

r-'1 ____________ _.:._ uuo/.rutnn:e.t~4o---------------..., 

tliSPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORI!IS 

Assunto: - DIREITOS DOS SERVIOORES DAS SECRETARIAS 

tl!IS CASI!S DO POOER LEGISLATIVO. 

Q"lde Couber~ 

Na forma do art. la, caput, de Regimento Interno da Assembléia 

Nacional Constituinte, o signatário apresenta a seguinte EIEI'DA: 

EJ.ENJA ADITIVA 

Art. - Fica assegurado aos servidores e funcionários das Secr.!l. 

~ias e de órgijos autonôrnos das Casas do poder Legislativo o direito à 

percepção de gratificações adicionais, pelo desenpénho de serviço à As

senbléia Nacional Constituinte se ainda n!io pagas. 

Art. - Fica extinta a aplicação do regime jurídico da Consoli-

daçllo das Leis do Trabalho aos quadros permanente ou temporários das 

Secretárias e de órgl!os autônomos das casas do Poder ~Legislativo, e 

aproveitados os atuais servidores nos quadros de pessoal permanente, 

roediente a expediçl!o de títulos de nomeaÇão efetiva aos ·mesmos. Aos 

ocupantes de cargos de direção e assessoramento será assegurado .1 -

gual tratamento, fazendo-se o aproveitamento em cw:gos iguais ou a_!. 

semelhados nas iniciais das carreitas, cfí em cargos a serem criados. 

Art. A mesa da Assenbléia Nacional Consttuinté expedirá t.!tulos de 

participação aos atuais servidores e funcionários que hajam prestado 

nas Secretarias das casas do Poder LeÍ!!slat.l.vo e nos órgl!os autonômos 

serviço durante os trabalhos da elaboração da' Constituição • Os tí

tulos valerão por declaração de prestação de serviço ptíblico rele -

v~te para todos os efeitos legais e como prova de estabilidade est3!_ 

tutária. 

Na atual Constituinte, o Povo encaminhou ao Congresso Naci_g_ 

nal , através de forrrulários do PRODASEN, cerca de ~inta mil sugestões· 

tt:inero igualmente expressivo veio aos Gabinetes dos Parla -

mentares. 

Mais de quinze mil Emendas foram ofetecidas aos anteproje -

tos de Regimento Interno e ao da Comissão Provisóri~de Assuntos Const!tg 

cionais, ( Comissão Afonso Arinos). Além disso, os trabalhos de atendime_!l 

to em horário normal e extra a grupos, pessoas, entidades sindicais, etc 

e ao imenso vÓllJlle de corrFspondl!ncfas , telefonemas, discursos, textos de 
l 

relatórios, texto de anteprojetos, e outras tarefas, que somam milhões de 

horas) homem de esforço coletivo. 

E preciso reconhecer toda esta gigantesca dedicação e deseJ!l 

Em 1946, não havia em face aos Constituintes o proble!lla da CLT 

no Serviço Público, nem a corrupção trazida pelos "recibados•; confor
me hoje permitido no famigera9o Art. III, do Decreto-lei ne 290/67 (~. 
forma Administrativa). A Justiça do Trabalho sempre reponheceu o vínc!,! 
lo enpregaticio do serviço prestado sob a forma de "colaboração de na

tureza eventual à Aàninistracão Pública". 

Tenbém em 1946 o Poder legislativo nl!o contava c0111 "Órgãos au
~. que. proliferaram graças ao permissivo do Art. 172, do já ci
tado Decreto-Lei ng 200/67 (Reforma Administrativa}, para serviços pú

-- blicos com peculiar idades de organização e funcionamento. 
A EIEI>[JA premia o justo esforço, dedicaçã"o e patriotismo dos 

~ervidores e funcionários das secretarias e dos órg~os autõnomos do Pg 
der Legislativo. Extingue o inadequado regime celetista. E garante, a!:! 
tomat!camente, CO!I'O o Art. :23 do Ato das Oispóslções , Constitucionais 
Trens i tórias, de 1946, a efetividade nas funções que exerçam, a todos 

servidores e funcionários das secretarias e dos órgãos autônomos. Veja
se, tanbém, os Artigos 25 e 26 do AOCT de 1946. 

F'lnalmente, ta1s dire.ttCis não dependerão de regulamentação em 

Decreto Legislativo, porém, sua aplicação poderá merecer cOOl)lementa
çl!o por atos das mesas da c~ra dos Deputados e do Se.nado Federal. 

E A JUSTIFICATIVA 

r-=-1 
~ 

---------- -- ---~-~. --rtJL'I'O/• tlrc:~o<::t..~ ~ 

Oê-~a no artigo ~a e setJ parágrafo 1'', 
presente unleprojcto, a seguinte redação: 

Art. É livre o ex"ncício da,, r<'ligH•L .. 

riu 

§ 1°. É gaiantida <1 pr~tiea rle c.ul!n:. 1' 11 

giosos, respritados os bons coslurues. 

A l'':daçõo ap .1~.~ntnrJ~ ar. segura rnaior J l bvrd!! 
de aos fiéis no exercício de seus cultos. 

~~·-=co=n=•=t~~·nun==·=t=e~Amro~~NI=O~aruuD====s~~~o~~~·~=·~~~s~------------------J EMEI'mA 
701107-5 ~--------- PLll•t.t.~tiO/çoausdo/auatoiiiiiÃO----------, 

~~-------------------------) 
=--------------ttJt1"014U,TII'"ICAÇÃtl'---------------, 

Anteprojeto da Subcaro.ssão da SaÚde, Seguridade e Meio Ambien-
te (VII-bl. 

Substitua-se o Artigo l'? do anteprojeto pelo seguinte! 

Art. l'i' - A saÚde é um direito assegurado pelo ;stado, oorn a co 

lal:x:>ração das entidades canunitârias, a todos os habitantes do terci.tõrio nacional 
sem qualquer distinção. 

I 

II 

III 

§ 19- - O direito ã saÚde implica: 

- infonnaQÕes sobre os riscos de adoecer e ~. incluindo condiçÕes .i.ndi 
viduais e coletivas de saÚde; 

- dignidade, gretuidade aos carentes e qualidade das ações de saúde, oorn dl 
reito à escolha e à recusa; I 

- participação de representação da ccmmidade, em lÚvel de decisão, na for

rnul.ação da política de saúde e na gestão dos servicos . 

§ 29 - A lei disporá sobre a ação de rito S1.llliirio pela qual o 

cidadão exigirá do Estado o direito previsto neste artigo. 

JUSTIFICI\TIVA 

A emenda, sem fugir ãs linhas JreStras do anteprojeto, visa 

abrir espaço ã canunidade, no setor da saúde. Desse m:>do, rusca-se atenuar a ten-



dincia estatizante que, no nosso I!Ddo de ver, fÓge ã realidade brasileira. 

palavra, busca-se o equillbrio. 

Numa 

~ 
~ 

r.r---------------'rliXiOI.II.I$TIFIC.t.ÇÂO----------------, 

~ 
l'D anteprojeto da Subcomissão da Saúde, Seg.ll"ídade e Meio A'!lbi-

ente ( VII-bl. 

I 

II 

Subst~tua-se o ~~go 29 do anteprojeto pelo seguinte: 

~. 29 1:: dever do El;;tado: 

- assegurar a p~o, proteção e recuperação da saÚde pela garantia de 
acesso universal ãs ações e serv~ços de saúde em todos os níveis; 

assegurar, com essa finalidade, a existência da rede pÚblica de seNiços 

de saúde. 

'§ EMENDA 
• 70110!M 

k> anteproJetO da Subcomissão da S :ide, Seguridade e Meio Ambi-

ente CVII-b). 
Subst~tua-se o Artigo 29 do anteprojeto pelo seguinte: 

~. 29- É dever do Estado: 

I assegurar a prorroção, proteção e recuperação da saÚde pela garantia de 
acesso tmive.rsaJ. às ações e serv~ços de saúde em to:::los os níveis; 

II - assegurar, com essa finalidade, a existencia da rede púbhca de serviços 

de saúde. 

§ 4Q- O Estado mobilizarã, no exercício de suas atribuições, 
QS recursos necessãnos ã preservação da saiíde, incorporando as conquistas do ava!!_ 

ço Clentifico e tecnolõgi co segundo cr1 te rios de interesse social. 

§ 59 As a ti vi dades de ensino, pesquisa, desenvolvimento te!: 

nolÕg1co e produção de insumos e equipamentos essenciais para a saiide subordinam
se ã política nacional de saiide, com prioridade ãs empresas nacionais,~. se a es
tas faltar capacidade, aos õrgãos públicos. 

§ 6Q - O financ1amento das ações e serviços de responsabi 1 i d_<!. 
de publica serã provido com recursos fiscais e para-fiscais com destinação~peci
f1ca para a saiide, CUJOS valores serão estabelecldOS em lei e submetidÔs a gestão 

Ünica nos vãrios níveis de organização do S1stema Nac1onal de Saüde. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda, sem fugir ãs linhas mestras do anteprojeto, visa abrires
paço ã comunidade, no setor da saüde. Oesse modo, busca-se atenuar a tenáencia es

tatizante que, no nosso modo de ver, foge ã realidade brasileira. N1J11a palavra, bu~ 
ca-se o e qui líbri o. 

§ lQ - O conjunto de ações de qualquer natureza na ãrea da 

saüde, desenvolv1do por pessoa física ou jurÍd1Ca, é de interesse social, sendo 
responsab1l1dade do Estado sua normatização. 

§ 2Q - A lei de fim rã a abrangência, as .cornpetênci as e as 
formas de organ1zação, f1nanciamento e coordenação inter-setorial do Sistema Na

Cl o na 1 de saiide, segundo as seguintes diretrizes: 

a) integração das ações e serviços com comando político-administrativo iínico em 
cada ni ve 1 de gove mo; 

b) integralidade e unidade operac1ônà1:i!as-açõe~ d_l!_:;aiide adequad~s-·ãs ~aliaá:~.;
epi demi o l Õgi cas; 

c) descentralização político-administrativa que respeite a autonomia dos Estados 
e Municípios de forma a defini r como de responsabilidade desses níveis a pres

tação de serviços de saüde de natureza local ou regiona 1; 

d) participação, em nível de decisão, de entidades representativas da população 
na formu 1 ação e orientação das poli ti cas e das ações de saüde em todos os ni

veis; 

e) ;;;;.(ticipação, a nível de execução, das ~ntidades comunitãrias que atuam no se-

. tO:~. 

pelQ rede publica se 

.,~ 

§ 3Q- A utilização de serviços de salide de natureza privada:· ·i. 
farã segundo necessidades definidas pelo poder publico. 

:-

I!MEI'IDA • 
, .70Ulo.5t.' 

Servidores Públicos 
dos "Direitos dos Trabalhadores" e dos 

, onde couber: 
11 

t . 

~ livre a organização de Associação ou Comissão de 
Trabalhadores e Servidores Públicos no seio das empresas , reparti ~ 
ções públicas ou estabelec1mentos empresariais ainda que sem filiaçUo 
sindical para a defesa de seus interesses e intervenção democrática · 
na vida da empresa. 

Parágrafo 1º - Constitui direitos das Comissões e 
Associações de Trabalhadores e Servidores Públicos : 

a} Receber todas as informações necessárias ao exer
cício de suas atividades ; 

b} participar do controle da gestão nas empresas e 
repartições públicas ; 

c} intervir na reorganização das unidades produtivas 
d} participar na elaboração da legislação de trabalh 

e dos planos econômicos e sociai,s que contemplem os respectivos setore 
e) os membros das comissões de trabalhadores e servi 

dores públicos gozam.da proteção legal reconhecida aos representantes 
sind~cais . 

1 - É a extensão de princípios da liberdade sindical aos traba
lhadores e servidores públicos , sendo assegurada através de mecanismos de partici 
pação nas decisôes das e os órgãos públicos; -

2- proposta corresponde as manifestas em 
diversas propostas do Anteprojeto da Comissão da Ordem VIIA , no sentido 
de estabelecer e criar mecanismos de participação dos na organizaçoo 
social econômica e política da sociedade brasileira; 

3 Essa emenda visa também criar instrumentos de exerc!cios 
da cidadania combinando , na democracia moderna os mecanismos de participação di
n. c,i dos trabalhadores e servidores públicos com os mecanismos tradicionais de 
rb,.;:cesentaçi!o na vida poli tica. 

. -. ··-· - . -.. -------=------..J 

Acresça-se ao Artigo 1º , onde couber 
Artigo 12 - É livre a Associaçilio Sindical de Trabalhad es ou 

Servidores Públicos de qualquer gênero ou categoria , proibida a exigência . legal 
de autorização do governo para fundação de Sindicato bem como toda a 1nter -
ferência governamental em seu funcionamento. 

-·-- --------

COMISSAO DA 

EMENDA 
701112-l 

=·---------·-·-------TtXTO/JIJSTlf'ICAÇÀO----------------, 

Incluir no artigo 34: 

Parágrafo nnico - A gestão desta instituição após sua 

unificação será exercida paritariamente por empregaàores 

e empregados. 



J 

JUSTIFICAÇIIO 

A gestão do SESI e SESC sempre foi exercida pelas entidades de 

classe patronais,sem que para elas, de fato, contribu-1ssem 

pecuniariamente. O privilégio por elas detidas, até hoje, resoili!

tou em distorções oe sua utilização ao longo de sua existência. 

Isto póde ser comprovado com fartura de dados que, por desneces

sário não serão aqui colocados. 

Contudo na de se destacar que exclusivamente atenderam aos objeti

vos empresariais. 

Quando afirma-se que não contribuíram financeiramente pode ser 

... ~,~afirmativa improcedente e descabida, porque nas folhas de 
·"' 

L~-~lhimento de encargos sociais está gravada a contribuição 

... o::nsal a elas devidas, por determinação legal. 

Acontece que todos·os ditos encargos sociais deixam de ser con

tribuição patronal no momen~ur são transferidos para o 

preço dos bens produzidos e, por consequência, se traduzem em 

ônus dos consumidores. Portanto, não é mais ocasião de deixar~se 

que continuem a se locupletar dos resultados sociais das entidades 

em questão. 

Não se propõe pretensão tão radical quanto a que usufruem até 

então. Pretende-se o que de extrema justiça, em sendo os con

sumidores trabalhadores os que mais contribuem para sua e~istência 

tenham eles a gestão paritária das entidades ou da fundação decor

rente da sua unificação. 

·---~----

DEPUTADO JOIIO PAULO PIRES DE VASCONCELOS 

PL(NAIIILO/CCWI!I9Â0/5UICOWIUÂO-----------, 

COMISSIIO DA OROE~ SOCIAL 
-~------------------------

EMENDA 
701113-0 

----- TEXTO/~us-lfiCAÇÃO,--------------

Dê-Se nova redação ao Artigo 11 Inciso IX. 

IX - ~ assegurado ao sérvidor público adicional por tempo de 

serviço, a cada ano de efetivp axerci~in. 

· [1 'DEPUTADO JDIIO PAULO PIRES VASC~~~ELDS 
EMENDA 
701114-8 f: CDMISSIIO DA ORDEM SDC;:~""'""""'''''"'"""''' 

TI!:XTO/..tuSTIFICA:;;i.O•------------

Dê-se ao Inciso XXXV , artigo 29 , item C, nova Redação. 
Inciso XXXV , Item "C" - Estabelecer o tempo l)Partir de dados 

tecnicos levantados por uma Comissão Paritária. 

-- -------
~~ \~- '-~~J 

tEXTO/..tUSTIFICAÇÃo------ -------·--

EMENO/\ ADITIVA 

EMENDA 
701115-6' 

Acrescente-se, como paragráfo 39 da aJ 

tigo SQ do projeto da Subcomissão da Saóde, Seguridade e do 
Ambiente o que se seque. 

t~eio 

§ 39 - O Estado incentivará a iniciat~ 
va pública e privada para a produção, segundo rigorosa tecnologia. 
de soro anti-ofídico, e contra aranhas e escorpiões. 

JUSTIFICAÇI\0 

Estima-se que ocorrem mais de selenla 
mil acidentes ofídicos, por ano, no Brasil, sendo a maioria fatal. 
em virtude da carência, no mercado, de antídotos. São poucos os c! 
tabelecimentos produtores de soros contra mordeduras de serpentes, 
aranhas e escorpiões. Não têm condições de atender à cres~enle d"
manda. Faz-se mister o desdobramento dessa atividade, e o aumento 
da produção de soros em cada região do país, segundo as carocterí! 
ticas locais da sua fauna. Existem serpentes, no norte do Brasil , 
que não prosperam no sul, e vice-versa. Com aranhas c lncr5ios ~

contece o mesmo. ~ de absoluto inlc:r-essc nacional a mul tlpl i c.l ·,:c, 
de intituições, públicas e privadas, como a do Oulnnl~n. S~lv~rc · 
mos, assim, milhares de vidas, a cada ano. 

l_ DEPUTADO MAURICIO NASSER " 
r:-r-l!J -----•uro•----.,.------,...,. J § 
1'!"1---------------TEXTO/.IUSTIFICAÇÃO----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no final·do artigo 82 do 
projeto da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, depois 
da expr'essão " e bebidas alcoólicas," o que se segue: 

Artigo 8º - ~ vedada a propaganda come~ 
cial de medicamentos, fo_rmas de tratamento, tabaco e bebidas alcoó
licas, bem como a utilização, sem conhecimento das pessoas, de se
res humanos no experimento de drogas e medicamentos novos. 

JUSTIFICAÇI\0 

O mundo se horrorizou, quando soube das 
atrozes experiências, levadas a efeito, em nome da Ciência, em ho -
mens, 'mulheres e crianças, no campo de concentração de Auschwitz 
pelo doutor Mengele, carrasco apelidado de Anjo da Morte. Mengele 
fugiu para a Argentina; viveu por muito tempo no Paraguai; e teria 
perecido afogado no litoral.de São Paulo, com nome suposto, subterfQ 
gio através do qual evitava os caçadores de nazistas. 

Ninguém fala, porém, dos bárbaros cri -
mes perpetrados por multinacionais de medicamentas e entidades méd~ 
co-cientificas, de preferência nos países do Ter~eiro Mundo. Intei
rament·e desinformados de tudo ,os indivíduos não sabefll. por que estão 
padecendo tais ou quais dores, tais ou quais deformações físicas 
por que estão ficando surdo~ e cegos, oepois de haverem ingerido 
'certos remédios. Se ocorre o óbito, á (amilia, - lgnorante, pobre 

e resignada, - acha que o mes\-no ocorre~ '\tJorque Deus quis". 
Longe de suspeitar que o parente nada 

mais foi do que vítima de ilegais manipulações das multinacionais 
de remédios. As experiências se processam com frieza, na ob$erv~ 
ção vigilante dos efeitos diretos e colaterais das drogas sobre o 
organismo humano. São anotadas as alterações que se processam nas 
involuntários e desprevenidas cobáias humanas, para con·statação do 
sucesso ou insucesso dos produtos em experimentação. 

Sabe-se que as multinacionais adotam 

ainda outro método, qual o de colocaram à venda, nos países do 
Terceiro Mundo, medicamento~ e drogas condenados para o consumo 
pelo governo em seus próprios pai~es. O que lhes importa· é o lu -
cro, e não a preservação de vidas humanas. 

Tudo isso precisa ser policiado. O 
Bras!l nlo pode continuar servindo de laboratório, e não pode pe~ 



mitir que as suas populações sofram o impacto do uso demedicamen
tos de efeitos ainda desconhecidos. O direito à vida e o direito 
à saúde são princípios·aque o Brasil não pode renunciar. 

r:-r--------------·····-------------''--, (!1 DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA 

..,.,---------I'L&IfÃ,_tO/COWIIIiO/IUICOIIISSiio----------0 
(!1 

EMEI'IDA 

701117-2 
COMISSÂO DE ORDEM SOCIAL 

=---------------TI:XTO/JUSTIFICAÇio----------------, 

1!.1 
Nos termos do § 29, do Artigo 14, do Regimento da 

Assernbléia•Na~ional constituinte, inclua-se os seguintes dispo
sitivos: 

Art. - Em qualquer caso em que lhe seja exigido o 
afastamento para o exercicio do rrandato, o seu tempo de serviço 
será contado para todos os efeitos legais. 

JUSTIFICAÇÃO 

_ A constituição vigente, no § 49 do artigo 104,cpm 
a redaçao determinada pela Emenda Constitucional n9 6, de 1976, 
exclui, para fins de promoção por merecimento, a contagew do 
tempo de serviço prestado pelos detentores de mandatos eleti
vos. Tal prática não me~ece subsistir, porque não possui argu -
mente razoável para justifica-la. 

Observe-se que a antiga Promoção ho5e substituida 
por outros institutos, subordinados à denominação de V2lhor1as 
Funcionais, entre as quais a Progressão, Ascensão e Movimenta -
ção, evolui de maneira a repelir a discriminação injusta, feita 
aos parlamentares. · 

Hoje o sistema de avaliação - seja de servidores 
estatutários ou celetistas -, observa critéries definidos, em 
qpe o grau de subjetividade, outrora reinante, cedeu lugar a 
fatores objetivos, que imoedem favorecimentos. Assine-se, por 
oportuno, que os funcionários designados para Cargos de Direção 
e Assessoramento, ou requistadõss para a Presidência da Repúbli 
ca e Orgãos que lhe são diretamente subordinados, recebem aval1 
aião com os indices mais elevados. A prática do Executivo tam= 
bem J?rospera no Legislativo ; no Judiciário. _ 

Seria inadrniss1vel manter a restriçao dirigida 
ãque.Les que lograram conquistar a confian"a popular nas urnas , 
condenando-os a permanecerem sem~ possibilidade"de Melhorias 
Funcionais, enquanto perdurarem os respectivos mandatos. 

Haverá algum cargo mais relevante, no qual o fun
cionãri~ possa atuar-em prol da Aàministração PÚblica, do que 
a função parlamentar? Por que al1jar da ~~lhor1a Funcional o 
servidor público que se êiege? Ele deve participar em igualdade 
de condições com seus colegas, na forma que for disciplinada pe
la legislação ordinária, e não excluido sumariamente, sofrendo 
prejuizos irreparáveis, durante as várias legislatura em que 
for eleito ou reeleito. 

~-------------auTo•--------------, 

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
~--------- I'LIIII•IIto/cowtssio/su•colltSsio----------~ 

EMENDA 
701118-1 

COMISSAO OA ORDEM SOCIAL 
,.,--------------- TCITO/.IUSTIF\Ct,ÇÃo-----------------, 

1!.1 
Os empresários da industria de construção ~ivil fi

cam obrigados a construir, em terrenos doados pelas P:efe1turas ~~ 
nicipais, casas populares que corre~pondam a 10% do ~umer~ de u~l
dades habitacionais dos projetos aprovados pelos orgaos f1~a~ce1 -
ros do País, com o objetivo de atender as construções de med10 e 
alto custo. 

Paragrafo único - À lei disporá sobre as isenções e 
direitos que os empresarios obterão ao participarem deste processo 
social. 
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~ grande a falta de unidades habitacionais no Bra -
.'sll. Os carentes estão imssibilitados pelas atuais normas do sist~ 

ma financeiro de habitação de adquirirem sua casa para morar - o 
maior sonho ·de um cidadão em sua vida. Deve o governo facilitar a 
aquisição da casa própria, em es~ec~al p~ra as familia~ ma~s ~ece~ 
sitadas. Há necessidade da Const1tu1ção 1ncentivar a d1str1bU1Çã~ 
de riquesAs, visando o bem est~r social daquel~s ~ue perceh~m ~~·
xos selarias. Nenhum melhor ve1culo para se at1ng1r este obJet1vo, 
do que, através da participação das empresas pri~ada~ _brasileiras 
com a criação de incentivos no setor da construçao ~1v1l com o of~ 
recimento também de apoio àqueles que promovem a ma1or oferta de 
emprego hávlda no País, como comprovam as ultimas pesquisas ofici
ais. 
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=:._--.,-----------auTo•---------------, 
(!1 DEPUTADO Fí:Ji.VIO PALMIER DA VEIGA 

,..,--------- I'Lt"llfÃIII/0/COWISSÃO/IUICOIIIISSÃO-----------, tJ COMISSitO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
701119-9 

1":"1---------------TlXTO/.IUU/riGAÇÃO,---------------~ 

1!.1 

Art. -'O servidor pÚbiiêo federal, estadual 
ou municipal da administração dir~ta ou irtdireta, exercerá manda
to eletivo obedecidas as disposiçoes seguintes: 

I - Em se tratando de mandato eletivo remunerado 
federal, estadual ou municipal, ficará afastado sem remuneração 
de seu cargo, emprego ou função. (Han tido) . 

II - Investido no wandato de prefeito municipal 
ou de vereador das capitais ou de ~unicipios com mais de 500 mil 
habitantes, será afastado de seu cargo, emprego ou função, sendo
lhe facultado optar Eela rerr.uneração deles, quando pago por enti
dades da adrninistraçao direta ou por empresa controlada pelo po
der pÚblico. 

III - Investido no mandato de vereador de munic!
pio com menos de 500 mil habitantes, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu emprego, cargo ou função, 
sem prejuizo dos subsidies a que faz juz. Em caso contrário apli
car-se-a a norma proposta no parágrafo I deste artigo. 

IV - Em qualquer caso que exija o afastamento pa
ra o exercicio do mandato, seu tempo de serviço será contado par~ 
todos os efeitos legais. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Anteprojeto da Comissão da Ordem Social, exclui, 
para fins de promoção por merecimento, a contagem de tempo de s=~ 
viço prestado pelo detentor de mandatos eletivos. Tal pratica nao 
merece subsistir, porque não possui argumento razoavel para just! 
fica-la. · 

Observe-se que a antiga_promoção, ~oje substitui
da por outros institutos, subordinados a denominaçao de Melhorias 
Funcionais, entre as quais a Progressão, ~scenção e Movimentação, 
evolui de maneira a repelir a discrirninaçao inju~ta, feita aos 
parlamentares. 

Hoje o sistema de avaliaxão- seja de servidores 
estatutarios ou celetistas - observa criterios definidos, em que 
o grau de subjetividade, outrora reinante, cedeu lugar a fatores 
subjetivos, que impedem favorecimentos. Assine-se, Eor oportuno, 
que os funcionários desig~ados para cargos de Direxa~ e Assesso
ramento, ou requisitados para a Presidencia da República e_ ór
gãos que lhe são diretamente subordinados, recebem avaliaçao com 
j)S lndices mais elevados. A prática do Executivo também prospera 
no Legislativo e no Judiciário. 

Seria inadrnissivel wanter a restrição dirigida 
àqueles que lograram a confiança popular nas urnas, condenando -
os a permanecerem sem a possibilidade de melhorias funcionais,e~ 
quanto perdurarem os respectivos mandatos. 

Haverá algum cargo mais relevante, no qual o 
funcionário possa atuar em prol da Administração PÚblica, do que 
a função parlamentar? Por que alijar da melhoria funcional o ser 
vidor público que se elege? Ele deve participar, ew igualdade de 
co~dições com seus colegas, na forma que for disciplinada pe~a 
legislação ordinária, e não exluido sumariaMente, sofrendo ore
juizos irreparáveis, durante vár1as legislaturas em que for ele! 
to ou reeleito. 

De outro modo, o anteprojeto, 'tira do vereador 
c1 direito de acumular seus subsidies cow a remuneração do cargo, 
emprego ou função para por ~ntidade da administ:ação direta o~ 
$~direta ou por empresa controlada oelo poder público, o que e 
uma injustiça principalmente para com os edis de municipios do 
interior ou com wenos de 500 mil habitantes. 

Nos grandes municipios e principalmente nas ca
Ilitais : é de fato incompat!vel a função do v~reador com suas a
tribuiçoes do cargo ou funçao que exerce, porem nas pequenas co
munidades onde o vereador percebe parcos subsidies e suas sessões 
são geralmente realizadas duas vezes por semana e a noite, inju~ 
to seria prejudicar um direito adquirido pelos vereadores que P2 
dem, perfeitamente, exercer, cumulativamente, seus mandatos com 
as funções pÚblicas normais. 

1.,--------------&UTOIII---------------, 

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA 

.,----------- PLII.IrCAIIlO/COUISSiOIIUICOII.IUÂO----------

COMISSIIO DA ORDEM SOCIAL 

r'y--------------- TfXTO/.,JUSTifiC&Çi.o,----------

EMENDA 
701120-2 

Art. - A lei disporá sobre o direito previdenciá
rio à mulher dona de casa. 

::JUSTIFICAÇIIO 
A externção do direito previdenciário à mulher do 

na de casa é medida de impostergavel adoção, como forma de farta 
lecimento da família e de aperfeiçoamento do direito social bra~ 
slleiro. 
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Entendemos que se trata de medida absolutamente ne 
cessar1a, pois possibilitará à mulher escolher, livremente, per~ 
manecer trabalhando no lar, em atividade domést1ca, já que o di -
reito de opção é um dos mais sagrados numa sociedade democratica
ticamente organizada. 

A universalização da previdência social é matéria 
que se insere entre os direitos humanos fundamentais, pois quanto 
maior far o manto de proteção social mais próximo estaremos da a
firm2ção da dignidade da pessoa humana. 

Segundo conceituamos, o trabalho doméstico é tão 
digno e necessário quanto outro qualquer, e a não extensão da pre 
videncio sccicl G mulher donã de casa, àquela ~ue traoalha np piã 
prio lar (isto é, não se faz referencia aqui ao empregado domést1 
co, já incluido na legislação previdenciaria), s1gnif1ca discrim! 
nação inaceitavel. -

l Deve ser lembrado ainda de que o sistema previden
ciario não sofrerá qualquer tipo de abàlo financeiro com a exten-

' 

são aqui preconizada, porque a mulher dona de casa passará a ser 
mais um contribuinte aos cofres da Previdencia Social havendo,por 
tanto, contrapartida em relação aos beneficios a serem prestados~ 

1 Trata-se de providência que irá ao encontro dos an 
seios de centenas de milhares de mulheres donas de casa que precT 
sam contar com um sistema de seguridade soc1al, dando-lhes maior 
tranquilidade e segurança em relação ao futuro. 

Oep. OSWALDO LIMA fiLHO 

~~-·-------- ,LII!:IIIA"IO/COIIISSÂOISUICQIIISSÁO---------

EMENDA 
701121-1 

!ssiiO DA GRDEM SOCIAL/ V li ,B) SUBCüMISsiiO DE 5AÚlE ,SEGUUDAOE E 00 

.;tE:;:;l~Q~AM8=~I!:E!.!i'IT~I:.=.'----------- TUTO/JuSTIFICAç.io-----------------, 

1!1 
Acrescente-se onde coober: 
Art. A Uni~o subsidlará ?S fstadas, de medo que a prestaç~o 

de seQuru social aos servidores estaouais seja vinculada ao M! 
nlstPilo da Previdência S~ci~l. 
Par&g1·afo único - i~euhume apur.entedaria ou pr;nsão dos 

re~ ~st~dL!e!s serd inf~r~or ao selárJr• nafr.·~r .. 

,, ti ~i ; , F : C. 1'l Ç 

servid.2, 

i!. r-''._! t':rl. • ..- I"' ':'l~t~·~t-'~~f't1.l;~~l.o1H it:t!:. c f.:t::llSÕE::S 1 

1.1~::: ::-t:~\lc!t..1.C~ e:~:..e~t..(:Js G !,t.uf ... e~t:ltLtnt€~ err. 4t.~nr.'lit. inrerl•"" 

ao s&~llriú 1l1ín.tr.,lJ r.lt.. Li::tt~ ... ~l~l.ll. 

______ j 
-·---. --- I>L(N&IIIf, ~111o115r..lt./rt1HCI'llll"i<,&.,• 

Q~~!2S.~º-.Qi':..E~"'~~J~I_r; __ -_ ~~! -~- _ __) 

EMENDA 
701122-9 

rr --------------
Senador MANSUETO DE LAVOR 

----·-Tt:lt0/JU5T1FIC&ÇÃO 

___ _j 
EMENDA 
701123-7 

Acrescente-se, onde couber, o artigo segu1nte: 

Art. - A União, os Estados e os Mun1cípios assegur~ 

rão, na forma da lei, a existência de entidades dest1nadas a 

obras de f1lantropia e assistência soc1al, 

!! .!:!. §. ! ! K ! ~ ~ ! ! ~- ~ 
Ao Poder Público cabe assegurar a todos os cidadãos 

um padrão de vida compatível com a d1gn1dade da pessoa humana. 

Lamentavelmente, no momento, encontramos um sem número de bra 

sileiros que v1vem em s1tuação de miséria, muitos desempregados 

idosos, órfãos doentes e portadores ~e def1c1ência fís1ca ou 
mental que por não gozarem de benefícios previdenc1ários, e por 

se encontrarem desamparados pelas suas famíl~as, v1vem em csla 

belecimentos cr1ados e mantidos por organizações partidulares , 
que exper1mentam d1f1culdades de toda ordem, sobretudo flnunce! 
ra, merecendo do Poder Públ1co' seJa federal, estadual ou munic! 
pal, ajuda e incentivos para levarem adiante estas obras, que 

são 1ntegrantes da vida em socl(ldade. r: necessár1o rL'conhL•cer os 

relevantes sctviços presl~Jos por e~tns 0111 i~~cl0s 

sar f1ns lucrat~vos ou qua~squer outros ~nlercsscs 

este nobre serviço. 

lJllC ·;l.·nt vi 

se dedicum a 

Supriman-se o art. 21 e o parágrafo único do artigo 

22 do ante-projeto. 

Não há qualquer sentido de prevê-se 

~ no texto const1tuc1onal, ""'""" '"""''"''--! 
L_ __________________________________ _ 

p:r-;------------ IUTOII -- ·--

~enador MANSUETO DE LAVOR 

Tt:XTO/JUSTIFICAÇÃO ---- ·- - - -

__ - J 
_ __j 

EMENDA 
701125-3 

Dê-se ao art. 19 do ante-proJeto a redação seguinte: 

Art. 19 - A partir de um lim1te estabelecido em lei, 

todo brasileiro fará jus à percepção de renda mensal vitalíc1a ~ 
quivalente a um salário mínimo, independentemente de prova de 

contribuição desde que não possua outra fonte de renda. 

A renda mensal vitalícia é assegurada hoje a pessoas 

de 70 anos acima carecendo de comprovações do exercício de ceE 
tas profissões, 

Será prudente que o texto constitucional assegure às 

pessoas idosas essa renda mensal vitalícia, deixando à lei a. f! 

xação do limite de idade, a partir de que se dispensa comprova
ção de contribuição, 



J 
_____ J 

-- n:sroi.Justlfllaçio-

Suprima-se o inciso III ao art.lõ do ~nte-proJeto, 

J U S T I F I C A Ç·Ã-0 

EMENDA 
701126-1 

A equidade prevista no inc>.so vai de encontro à universalLzação 
prevista no inciso I, 

-~-------------- 41J'f0Jt ·~ -er Senador MJ\NSUETO DE LAV~ ----------·-' 
·-- Pt.f NAI'IIO/"C(>W:l$$10/,Utltt'I-,I)'<ÂO 

DA ORDLM SOCIAL-Subcom1~são 

,,----------------- ttUC/.1\Is-TJfltAÇi.O---- ------ ~ 

oê-se ao parágrafo 39 do art,99 a seguinte redação, 

§ 39 ·- E: crime qualquer tipo de comercialização de órgãos e tec>.do 

humanos. 

A simples proibição não parece atingie os objetivos a que se propõ 

o ante-projeto, Será rna>.s eficaz a criminal1zação de tal comérc1o. 

VU-D 

~ 
___ _)~ 

--------- 'tf:Uil/~USTII:'It.t.ÇÂQ --·--- ----~ --

suprima-se o parágrafo ún>.co do art. 89 do ante-projeto. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

E desnecessário. 

f:l Senador MJ\NSUETO DE -;,;,.~~;-::-··--------------] 
•t.r:NAIIIO/Cot.uuiotcu•e:ouluÃo -~- --- --··- -· 1 

t:~MISSÃO DA ORDEM SOCIAL - Sub_?~~ssão '!'_!I-B __ ___) 

-------------- n•ro/.n;tnEtCAÇio------~ 

Acrescente-se ao "caputft do ut. 39 a expressão: "e 
de outras fontes", 

Não vejo por que restringir-se exclusivamente à r! 

ceita tributária a fonte de recursos do Fundo Nacional de Saúde,, 
E"os convênios a fundo perdido? E as doações de empresas públ! 1 

cas e de pessoas físicas e jurídicas particulares? 

-A\ItO•----------~ 

Senador ~1ANSUJ::'1'0 OE LAVOR:.:.._ ___ _ 

Dê-se ao parágrafo 29 do Art. 19 do AnteproJeto a 
redação seguinte: 

§ 29 - Através de ação de rito sumário, o cidadão 
poderá ex>.gir do Estado os direitos previstos neste artigo, 

A presente emenda visa a duas alterações >.mportantes: 

19 - O texto original dá a entender que a ação de r! 
to sumário é obrigatória com a expressão "o c>.dadão ex>.girã do 
Estado", por 1sso que se propõe a substituição por "o c>.dadão P2 
derã ex>.gir do Estado", visto que lhe é facultada e não obrigat§ 
ria essa exigência em JUÍzo. 

29 - Não há necessidade de uma lei específica, que 
poderla nunca ser votada, A lei processual em vigor prevê ritos 
sumár1os adaptáveis ao caso. 

Acresça-se ao InCiso XXVII , do Artigo 2º , o seguinte: · 

Inciso XXVII - o reajustamento da aposentadoria deve seguir os 
índices de reajustamentos estabelecidos em acordos coletivos da· categoria em 

ativadade. 

\f. f\1 I 

J 
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.DEPUTADO JDliO PAULO PIRES VASCONCELOS 

~--------- P&.(hlíiJC/CoMISS ... /$\IICO.IliSÃo-----------, 
1 

.COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

=--------------- TUTOI4U$Tiflt&ÇÂO--------------

Artigo 16 - Inciso V - Parágrafo único. 

Parágrafo único . Quando o segurado exercitar suas atividades 

somente à noite ou em sistema de trabalho contínuo , em revezamento de turno de 

trabalho , ou exercer atividade profissional penosa , ensalubre ou pengosa 

o t~o da contríbuiçiio à aposentadoria por tempo de serv lÇO será reduzi de pro

porcionalmente , de acordo com os critérios a serem estabelecidos em lei. 

JUSTIFICA@ 

Infelizmente , talvez por desconhecimento dos efeitos maléfi

cos do tra~alho em revezamento de turnos , em ~resas que adotam o serviço co~ 

tínuo , ininterrupto , n!lo se contempla os trabalhadores nele envolvidos com a
posentadoria especial. 

Somente os trabalhadores no sistema é que podem dizer o que 

significa ele no desgaste de sua saúde física e mental . irabalhar em sistema 

de rodízio acarreta males ser!ssimos à saúde , provocando o envelhecimento pr.!ô 
coce. 

E rttrsãJ somente estes os danos que causa. Provaca o desentros_! 

i, ... ,·,tu da familia , o desencontro do casal , até pela oportunidade dos encontros 

,.,w,!!lOIIlfmtos em que o obreiro está em estado de verdadeira estafa fisica e mental. 

~e b obreiro tem filhos , além da .íra:EQ..eói lidade de horários para conviver com 

;..~es , terá que exigir o seu silêncio enquanto busca dormir durante o dia • 

'J Inexiste integração do obreiro na sociedade em que vive. O ro-

dísio permanente a que se submete não permite sua participação em todos os even

tos e programações sociais. Até mesmo f~eqc;}ptar diversões se torna quase inviável. 

A participação política do obreiro envolvido nesse sistema rica 

também extremamente prejudicada ,pelas razões expendídas. 
Em suma o obreiro submisso a tais condições , torna-se um margl 

nalizado da sociedade e da própria família. Haja visto o altíssimo -índice de de

sajustes de casais em que o homem vive o revezamento de turnos de trabalho. 
Além disso , em virtude de alternância dos horários de trabalho, 

seu organismo nunca se adapta a nenhum deles. Como qualquer pessoa , seu organismo, 

à noite está predisposto ao descanso e ao sono e todas as suas funções orgânicas 
se condicionam a eles , ho entanto , muitas vezes , ou sempre , se está em serviço, 

0 trabalho exige desse obreiro um esforço físico e mental que , evidentemente , 

n!lo está capacitado a prestar . Isto é , no momento em que o trabalho exige o máxl_ 

mo seu organismo solicita o sono e as funções orgânicas atuam corno se nele estl 

vessem. Dai se conclui , e estudos médicos confirmam , que o desgaste prematuro da 

saúde é consequência inquestionável desse regime de trabalha. 

DEPUlADD JOAO PAULQ PIRES DE VASCONCELOS 

~~-------- I"I.Ctf.t.lllO/coruuio/auae..cuunio-----------, 

t!J 
EMENDA 
701133-4 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

Suprimir do artigo 12 inciso II, parágrafo52 "ou de magistério, -

Tt:XTOIJU$Tlli'II:&ÇÂO J 
ou de cargo para o qual tenha sido aprovado em concurso de provas 

f' .. lr.&I'IIO/COWl,,ÂQ/$1,1aCl:UU4&io----------~ 

COMISsAo DA ORDEM SOCIAl 

·--- TUTO/oii.ISTti'IÇ:;;Ç:\t~---------------~ 

Oê-se nova redaçi'!Õ ao Inciso HI do Artigo 10. 
Inciso lll - O traoalho é· direito social , salvo razões de 

idade , doença ou invalidez. 

~---------------Tt::tT0/.)IJ$1'1PIIaç:i.o---------------~ 

1-IT 

Suprimir do Artigo 24 , o seguinte 

Artigo 24 - Supr íme-se a frase "devendo os díssidios indi v! 

dua~s ou coletivos decorrentes da sua relação oe trabalho serem julgados 01.o 

conciliados na Justiça do irabalho~. 

'tJ'OEPUlAOO JOÍÍD PAULO PIRES V~~LDS 

>=------------~------- n:xro/.tuSTifJe•çio-----------------, 
f?..! 

EMENDA I.()DIFICATIVA 00 ARTIGO 14. 

Artigo 14 - Os proventos da aposentadoria serão 

I - Integrais , quando o servidor : 
a) - contar com o tempo exigido nesta Constituição 

b) sofrer invalidez permanente ; 

c) - exercer atividade insalubre , penosa ou pengosa. 

I! - Proporcionais ao tempo de serv1ço , quando compulsória 

a) Atingir a idade limite para permanência em serviço. 

b) contar com 50% .( c1nquenta) por cento da tempo exigido para 

aposentadoria voluntárla. 

•!Jl'tll'l 

fl·DEPUTAOO J(lj!,D PAULO PIRES VASCONCELOS 

.I 

EMENDA MODIFICATIVA DO Artigo 13. 

Artigo 13 - O servidor será aposentado 

I - Por invalidez. 

li - Por exercíciO da atividade insalubre , penosa ou perigosa. 

Ill - Voluntariamente após 30 anos de serviço para o homem e 25 
anos para a mulher. 

IV - Após completar 50+ ( cinquenta por cento do tempo de se~ 
viço exigido para aposentadoria voluntária. 

v - Aos ·70 (setenta) anos de idade 

Parágrafo única • Serão equivalentes os critérios para aposent.!!_ 
ria no serviço público Clvil e militar. 

COMISSAO DA O~R~D~E~M~S~O~C~IA~L~-------------------------

EMENDA 
701138-5 

------ 1'tllT0/.)U5Tli'IC,t.Çi,t:------------

Dê-se a seguinte redação ao artigo 20, inciso XXXII: 

XXXII - garantia de assistência, pelo empregador, aos 

filhos e dependentesdos empregados, pelo menos até 

6(seis) anos de idade, em creches e escalas maternais, 

nas empresas ou órgãos públicos em que trabalhem 

mulheres. 

JUSTIFICAÇAO 

l 

Não há que se determinar o número de empregados do sexo feminino 

para que o empregador garanta a assistência aos dependentes. Basta 



que haja um empregado do sexo femtnino 

ta assistência a seus dependentes. 
'"'" ,,, o ,.,,,,,,,, '""_j 

COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
701139-3 

~---------------- f[.ltTO/JUSTIHCiiÇÍ.W-------------

Suprimir o parágrafo único do inciso XIII do artigo 11. 

Dê-se ao art1go 20, inciso IX a seguinte redação: 

EMENDA 
701140-7 

IX - remuneração pelo menos em dobro nos serviços emergenciais 

ou nos casos de força maior. 

JUSTIFICAÇAO 

A intençaõ é tornar o texto mais claro. 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 20, incis o XI: 

EMENDA 
701141-5 

Gozo de férias anuais de pelo menos JO(trinta) dias, 

com pagamento que será no mín1m0 igual ao dobro da remuneração 

mensal; 

JUSTIFICAÇAO 

,A emenc3 visa dar maior clareza ao texto ~onstitucional. 

J 
EME!MDA 
701142·3 

0~-se 3 seg~:-:t: ~eda~~~a':":::,~·::·:-t:i-~-1-n_c_i_s_o_I_X_:_ --------l 
Os' benefícios de prestação continuada concedidos até 

a data da promulgação desta Constituição serão rev1stos, a f1m 
! 

de que seJa restabelecido o valor real, calculado em salários ! 

mínimos ã data de sua concessão. I 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa dar maior alcance ao dispos1t1vo constitucional. 

J 
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EMENDA 
701143-l 

l Dê-se a seguinte redação ao artigo 11, Inciso III: 

III - A União, of Estados. os Municipios e o 01strito Federal 

instituirãc em le1 próor1a. reçime jurídico único para seus ser-

vidores da administração direta e indireta; ! 
I 
i 
l 

JUSTIFICAÇAO i 

' '"'"'' ''_'" du •"~ "'"_n_g

7

ê-n-;c...,l,:,a-a_o_t_e_x_t_o_c_o_,n_s_t_l_· t_u_c_I_· o_n_a_l_.- -J 
J EMENDA 

701144-0 

Suprimir do artigo 11, inciso VI "ressalvadas as vantagens de 

caráter :ndividual". 

JUSTIFICAÇ/10 

A emenda visa dar ma1or objetividade ao texto constitucional J /-·· ·---.i-----·--·---- -

EMENIIlA 
70U~5-8 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 11, incis:-~-,-----------··- l 
IV Os cargos em comissão ou funções de confiança serão exercldos 

privativamente por servidores ocupantes de cargo da carreira lata-

dos no órgão, atendidos os requisitos de competência e exper1ência 

exceto os de chefia de gabinete e assessores da autoridade mLxima 

do órgão. 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa não l1mitar o disposltivo constituc1onal. 

EMENDA 
701146-6 

<e!..'Jc-r-----------·---- 'tt:XfO/JUSTifi(;AÇÀp-------------

InClUa-Se, onde couber, no Anteprojeto 
do Relator da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servi

dores Públicos o seguinte dispositivo: 

"Art .••• Aos servidores pdblicos da Administraçlo direta e indi

reta nlo ~oderé ser atribuida, a qualquer titulo, remuneraçlo su
perlor a oitenta vezes o valor do salário-minimo, nem inferior a/ 

este." 
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JUSTIIICAÇT\Q 

Estarreceu o Pais D re•·elaçêo, em nu

hlerosos estados e Municipi0~ da e>istEn~i6 02 se~vidores póblicos 
regiamente remunerados e cognominados, em boa :1ora, de Marajãs. 

Mas não é só, em vários setores da ad 
ministração dos·Estados e Municípios brasileiros, há servidor~s / 
sujeitos a regime estatutário próprio, percebendo vencimentos in
feriores ao próprio salário-mínimo regional, eis que não estão re 

gidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Desse-modo, a presente proposição es

tabelece o vencimento mínimo e o máximo que deverão prevalecer no 

serviço público, eliminando, assim, os e~ageros dos que são alta

mente remunerados e dandu ádequada proteção aos que recebem sub-/ 
-salário, inco•pativel com a nossa realidade social. 

~,-,0-,---(0-~-II-:õ-'S_Ji_O_D_J\_O_RD __ EM ,.~~~~~~ssi.o/su•cot~~t5si.o --------- ~- __ J 
EMENDA 
701147-4 

r;l!.l;,---------------TI!.7.TO/.IIJSflfiC.&ÇÃO 

Art. 11 

ALTERAR O INCISO XII DO AR'r. 11 

••••••••••••••••••••••••• « ................................ . 

XII - Nenhum servidor publico de qualquer Poder, em qual
quer esfera, poderá receber retribuição superior ã 
prevista pnra o Presidente da RepÚblica. 

Isonomia entre os servidores do Três Poderes. 

Por outro lado, deverá ser revista a rctribul.ç5o • 
do Presidente da República que atualmente é meramente simbólica, di
ferentemente da conferjda ao servidor público que é totalmente com

~rometida com sua subsisténcia e de seus familiares. Ressalte-se 
~nda, que os sub~Idios do Presidente da RepÚblica são definidos a
nualmente, o que torna tal limitação incompatível com a realidade in 
~lacjon~ria vivida pelo PaÍs. 

r:r-------------·····---------------. (-1 § ConUJ.:tu.i.n:te f'RANCISCO AI!ARAL 

r=r---------------TII::r.To/<~uniP'IC.&çi.o-----------------. 

Vi:-41?. a.o 1:tem li e 6Ua. .l.e:tJr.a. "a" do a.Jr.t. 10 do An:tepJr.oje
:to a.pJr.Ova.do pe.la. SUBCO!USSII:O VOS VIREITOS VOS TRASALHAVORES E SERVI

VORES PfiBLrCOS, a. 4egulnte Jr.eda.~ão: 

"11 - O ingJr.e640 no 4eJr.vi~o púbtleo, do Legi4.l.a.:tlvo, do 1~ 

dieiãJr.lo e do E~eeu:tlvo, dependeJr.ã de a.pJr.ova.~ão piLe
via. em eoncuJr.6o público de p1Lova.4 ou de p1Lova.4 e :t1:tu.l.o6: 

a.) não dependeJr.ã de limite de ida.de a. in6cJr.l~ão em concu~ 
l>o püb.l.ieo." 

l u s r r r r c A ç Ã o 

Atendemo.! com a. 6oJr.muta.ção da. p1Le4en:te emenda. ju6ta. e opo~ 
:tuna. Jr.eivlndlca.~io do opelr.06o I'Jr.e6ei:to Jo.1é Ca.Jr..l.o6 Tonin, de rndaia.t~ 

ba., no E6:ta.do de São Pa.uto, em 6a.ce do timi:te, a.tlã6 eJtce44lvamen:te ' 
ba.lJto, de lda.de eJtigido pa.Jr.a. ingJr.e660 na magi6tJr.att<Jr.a e no mlnütcJr.io 

pÜb!.i.co do6 E6:ta.do6 inc.l.tt6lve no de São Pauto. 

Co.mo a. pa.Jr.:te do :te~:to con6:tl:tuclonat que C6 tamo~ e•·•endaJtdo 
e a.p.l.icãve!, con6oa.n:te 6eu a.Jr.:t. 10, â União, a.o6 E6:tad06 e l(unlc1pio6 

a. noJr.nra. que pa..!.la.Jr.ã a. C.Oit.l:ta.Jr. da. .l.e:tJr.a 11 4 11
1 do .leu 1:tcnr Il, .tcJr.ã a.p.l.:!,. 

ea.~ão geneJr.a.tlza.da., a..l.ca.nça.ndo 0.1 :tJr.ê4, l'odeJr.e4, ben1 M4ÚI a. U11lio, 06 

~4ta.do6 e o.! Munic1plo.!, eomo a.tlâ6, no ·pa.Jr.ece da. ma.ioJr. c.onvenlêncla.. 

polr.,r--M_A_X_R_O_S_E_N_M_A_N_N _____ •uro•------------~ 

Saúde, da Se-

Dê-se ao art. 22 do Anteprojeto (redação final) a se-
guinte redação: 

Art. 22 - As ações e serviços de saúde públicos inte
gram uma rede regionalizada e hierarquizada, e constituem um Sistema 
~nico,. organizado de acordo com os seguintes princípios: 

JUSTIFICATIVA 

O acréscimo da palavra "públicos" no caput decorre 
da própria natureza do dispositivo. 

r.w;r--------------Auro•------
L Constituinte MAX ROSENMANN 

a COMISSAO DA ORDEM socrAL ....... o.tcO .. ISSÂOISUICOIIIISSio---------·- -

sus;:OMISSAO DOS DlflélTOS DOS TRADALHADORES E DOS SEFlVTV.f'll/li.lJ 

Tl:l'fO/.IuSTifiCAÇÁO -----· 

~ 
~ 

Dê-se ao inciso II do Art. 1º, do anteprojeto 

a seguinte red?ção 

.!l - direi to a uma remuneração proporcional à extensão e 
à complexidade de Trabalho executado ; 

J U S T I F I C A Ç A O 

O piso salarial profissional tem decorrido, no Brasil, 
das negociações coletivas, que devem ser cada vez mais estimuladas, entre emprega
dos e empregadores. 

Erigir-sé, como norma constitucional, a obrigatorieda
de de que a remuneração pelo trabalho deva ser feita "a partir de um piso salarial 
pro:issional", tende a impedir que sejam estabelecidos outros parâmetros, ainda que 
bás1cos, até mais vantajosos, e tolhe a liberdade daquelas negociações coletivas , 

que, numa sociedade livre e cônscia desta liberdade, se deve estimular cada vez mal 

Além disto, há que se cogitar sobre o perigo que essa 
norma constitucional constituirá, em face da tedência, que ele reforsaria,das cate
gorias profissionais,muitas vezes abusivamente, e em detrimento do interesse maior 
da coletividade, pressionace no sentido de estabelecer, até mediante le 1 _ mmo tem 
aliás, acontecido - salários e pisos salariais profissionais exorbitontes, e até 
impossi veis de serem obedecidos, diante do que realmente ocorre no mercado de tra
balho. 



E:CONST!TU!NTE MAX ROSENMANN -~ 
EMENDA 
701151-2 ------- f'I..UUII,10/tOW.\'UiG/S\I'IIt:QMII!.I!.Ã"G --------·---' DMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

l3/JBCQMISSA0 DOS DIREITOS DJS IRABAI HADORES F QOS SERV Pilfll TCOS 

r~=-r---------------- TCXTOI.IU$1'1ftc.&ÇÂO-------------·----, 

redação: 
Dê-se ao inciso X, óo 1\rtlg~ 29 óo anteprojeto, a seguinte 

- Repouso semanal remunerado, preferentemente aos domingos, 
bem como nos feriados civis e religiosos, de acordo com a 
tradição local. 

JUSTIFICAÇ~O 

A alteração ora proposta fundamenta-se no fato de 
que a matéria suprimlóa já está regulada ou poderá sê-lo por lei or

dinária ou mesmo ~través-da_negoclação coletiva. 

·-------------------··~·-----------------~ ~II COitl.S'firui;.pí€ tv4'})( /l0$€Nii1A1Ylf 

..,.. ....... --------·---- f>LtHln~r;./COYir,$Ã(\/$tii'IC01ótUiO•------------, pl VH - COmSSAo DA OrJlE!·l SOCIA __ L ________________ _, 

MermA 
701152-1 

..,.,,----------------- UXTO/.JIISTtrl~4e-Ao---_;_---------·-----, 

Ac-.:oseente-se ao a.-.:ti\l,o zq do l!.<l.1at.ild.<> Eit\at d<> f..tl.t<!.'í>'<<>?.et.u da 

Subcomhsão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PLblieos, os seguintes 

parãgraíos: 

''§ 19 - Ncnhurna prestação de serviço, da .assistêncill 

ou do benefício compreendidos na. Previdência 

Social serâ criada, r:ajorada ou estendida, 

tem a correspomlcote fonte de: custeio total. 

29 -A assiStência ntêdica, os benaíícios e o segu

ro contra acidentes do tr<:.:u1lho ze:rão .. opci~ 

nalmcnte, sustentedos por parcula de contrir 

bui<;ão prÕp:ria, podendo o t:rabalh~dor e a ".!:! 
Jlresa rcalizã-l~s através de con"ênios com 

instituiçÕês seguradoras e hospitalares pr.!_ 

vadas. '! 

J U S T l V I C A Ç Ã O 

A reíormulação propunnada para a )'revi<lt:nd" Social baseou-se no 

!ato de que o alargomanto da gama de bc.ncíícios SC'Jn a correta previujo atua ri a.l, 

os enCilrgos de assistência mêdiea c: n pr!'coee aposantadort:I dn muitos por tempo 

de serviço, tornou o Sistcnln Prcwidcnciârio Ut:asileiro inviável., 

Tendo em vista esse lastimável estado de coisas, impÕe-se ura mu-

dan~a radical no sist~ma vigenta, como contemplada pela pre$ente proposta, que 

consiste em retornar ao antigo si.stéoa regulador dos-riscos contra acidentes de 

trabalho, median!:e seguro privado feito pelos empregadores;. em separar a previdê,!!. 

cia da assist.ência social, mantendo-se. esta-tizada a pt:irnc.ira c. permitindo-se por 

opção 'dos direLamente interessados, a.privatízação da assistência mi!dica. c do se

guro de acidente do trabalho. 
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w--: AUTOR 

~onstit~inte MAX~R~O=S=E~N~M~A~N~N-------------------------J 

COHISS'i\O DA ORDCH SOCIAL 

r::1--·---------------1""1Cf0/-.IUUittCAÇio-----------------... 

Dê-se ao art9 36, do Jl,elatõrio Final do Anteprojeto da Subcomi.::. 

são de SaÚde, Seguridade e do Meio ~õiente, a seguinte redação: 

"Art9 36 - O poder PÚblico velnrã pela proteção, conse!: 

vação e pre.scrvação do 1neio ambiente e pela 

melhoria da qualidnde de vidn, concilianáo

as eom o desenvolvimento social c. eoonõmico. 

PARÃGRAFO 
ONICO ·-A. lei ordinária re~;ularã as hipÕt<:s<·s de. vi~ 

laçÕes 1 bem como a obrigação c!e rcpnrar o d!!_ 

no c.ausadou. 

.JUSTIFICAÇÃO 

Funda-s~ a presente proposta na necessidade de fazer constar da 

Constituição regrns biisí.cas sobre a preservação e conscrvnç~o do lllCÍn nmbiontc, 

hnnnoniznnc.lo a defcsn da ecologi~ com as cxinências do dcsbnvolvimc.nto econônã 

co e a geraçio de empregos produtivos • 

~c outra porte, faz-se neccss~r~n expungir do texto todas as 

qui>stÕcs cuja previsão e rcgul.;mentaç'iio são d:. "alc;ad.t do lcgislndor ordin.'irio, 

As normas constitucionais devem concentrar-se na fixação das r,!;_ 

gras bâsicas e fundamentais, deixando para lei complementar o que for casuist.!, 
co. 

Não l1â sentido em o texto eonsti tucional descer a minúcias corno 

.a previsão dos tipos penais com que serão punidos eertos danos ecolÕgicos ( v. 
g. ugenocldio"). 

Na linha que propugnamos para o tratamento do tema, situam-se , 

por exemplo, as modernas Consdt~içÕes de Portugal (a~t9 66) e da Espanha ( ar 

tigo 45), ambns versando as normas sobre defesa da ecologia em apenas um art.!, 

go, subdivididos nalguns poucos preceitos. 

,..,..--------------•ur••---------------, 
E: Constituinte MAX ROSENMANN 

Suprima-se o Art.lO, do Relatório Final do Anteprojeto da Subcomiss5o dos 

Direi tos dos Trabalhadores e Servidores PÚblicos : 

JUSTIFICAÇÃO 

Em ótica prelirrdnar, deve destacar-se que a matéria tipicamente administr! 
tiva, não deve ser, tecnicamente, tratada em dispositivo constitucional. 

No que se refere ao conteúdo da norma, inexiste qualq,Jcr fundamento de o.r 

dcm lÓgica qu doutrinária que. possa amparâ-la. 
O primeiro ponto a considerar reside no fato de que as entidades que atua! 

mente se destinam à assistência sc.::ial -e ã formação profissional dos trabalhad~ 

res (SESI, SESC, SC'IAI e SENAC) são organizadas e findm·la<L1s pelo cmpresarinêo 

nacional, sempre voltado p:Lra o desempenho de funções sociais, ao l;tdo das de 

cunho econômico. 



O Governo não deixou de egar presente, pois -que todas foram criadas por 

instn.nncntos legais específicos, com precisa demarcação elas atividades que lhes 

foran1 colliC~idas. 

MÍs o próprio Governo, após a instituição por"lci, manteve a de-legação de 

tais atiYidades ao emprt'sariado, reservando-se o poc.lcr de cxami,nar as rcspccti

vas contas atr • .tVés elo Tribwlal de Contas ela lhüão, em face da obrigatoricclaclc 

das contribuições destinadas 5s referidas. entidades. 

Contudo, os cmprccnclimcntos empresariais são os únicos coiltribuintcs quC' 

sustentam tmlU tal obra, cujo éariítcr privado é inqucstionat·cl c que ~c dcs!ina 

a assistira!!l~ trabalh.1dorcs c s~as famílias. .. 
D.Jrantc o período de mais de 40 anos de existência tais entida,Jcs •têm sido 

responsáveis por todo o êxito na consecução de suas finalidades, o que tem sido 

reconhecido em nível nacional e internacional. 

A participação elo Governo na gestão das citãdas entidades constituirin,scm 

dú\•ida, tmla fonna intcrventi va elo Estado na ordem econômic.l e social em sede a~ 

solutamente imprópria, pois que a intervenção só tem sic{o admitida quando a ini 
· ciativa privada se mostra dehcicntc ou desprcparad.1. para cxcr!=er a atividade 

econômica. 

Esse, aliiís, o.preccito que tem sido observado n.:Js Constituiçõe-s moclenws. 

O Estado deve agir supletivamente; deve estar alcrt.J; deve aferir contas 

decorrentes de arrecadações compulsÓrias. ~~s não lhe cabe, no contexto dcmocr~ 

tico, ingerência e direção da ordem econômica quando parriéularcs a organizat~ 
com eficiência, produzindo cloquentes resultados. 

Também in,tcvida c clesaconsclhiívcl ê a participação ele trabalhadores; na 

forma proposta. 

Jl básico, nos regimes democráticos, guc se i.ri.d.ague do legítirto proprict:i

rio se lhe interessa rel,'artir a gestão de seus negócios com tcrcciros,govcma!!_ 

tes ou não. 

Nem 11or isso, os trabalhadores deixam de $er os dcstinatií,rios diretos das 

ativi<bdes desempenhadas por SCSI, SENAI, SESC e Sw\IAC. ~o contr5rio, desde a 

sua instituição têm esses serviços acionado todos os mecanismos necessários a 

proporcionar-lhes melhores condições sociais de vida e aprendizagem· profissio

nal que lhC's pc-zmita abri r mais amplo mercado de trab11llto. Clunprim.lo, enfim 

51~~ finalidade específica. 
g preciso salientar que vârios países es~rangciros têm haurido de tais in2._ 

bem 
ti tuiçõcs 0 acen•o de expcriênd a que adquiriram em decorrência dos longos anos 

em que estiveram incumbidas desse ~pÚblico, o que revela terem sido 

sucedidas em seus propósitos. 
E tudo isso se deu com a sô gestão do empresariado, que tem sabido condu -

zir-se de forma a retratar ao Gcwerno a transparência de sua atuação, quer no 

can1po da assistência social, quer no ·da formação profissional. 

Não ê difÍcll, pois, verificar a inoportuniuacle e a inconveniência ela 

gestã6 tripartite, que, além de nada acrescentai: quanto ã eficiência de e~t;>rce!! 
dimentos bem sucedidos poderia, ao revês, criar abismos internos cxtrcmamcr.:tc ' 

prejudiciais a seus destinos. 
Por isso, deve ser suprimido o referido artigo 10. 

~r---~---------------------- AUTOR,--------------~-------------, 

[ôil CONSTITUINTE ULDURICD PINTO . 

ro-r-------------- PLt;HÂftiO/CO .. ISslO/SutCOMISlÃO-------------------, 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 
SUBCOM. ilDS DIREITOS DDS TRAB~Ml,~,QI)~,~.~i•E SERVIDORES PÚBLICu.o 

EMENTA 
ObiJga as e~presas a jmplantareiJ'l 

e• seus estabelecimentos ou dependências 
creches, escolas básicas e enSine profi_! 

slonallzante. 

Inclua-'Se no anteprojeto de texto constltucia-/ 

nal, na parte relativa .à EducaçDo, a seguinte dispositivo: 

•Art •••• As -e1111presas, :isoladamente ou e~tt regime 

de cooperação, e·m. que trabalhe.m IPBi~s de 1~0 (cem) pessoas man

terDo, eiP suas instalações ou dependências ou circunvlzinhan-/ 

Çl!i, creches, eScOla$ de 10 grau e estabelecimentos de ensino/ 

profissionalizante, supervisionados pelo SERVIÇO NKCIOHAL DE I 

EMENDA 
701155-5 

APRENÓIZACEH INDUSTRIAL ( SENAI) ou SERVIÇO NACIONAL OE APREN

DIZAGEM COHERCI"L ( SENAC ), a fim de atender pre rerencialmen
te aos filhos de seus trabalhadores. 

SU~'- As e~presas rurais, agrolnduStrlaJs e rurb_! 

nas ta geral, inclusive, cooperatillas, colônias de pesca, run

daçZSes públicas e privadas e quaisquer 1nst1 tulçOes Que exer-/ 
çarn atividades econômicas ou aflns, equipara!rl-se,

1 
para os ere.! 

to$ do p"resente artigo .. aos estabelecimentos industriais, co-/ 

merc1ais e assemelhados, compatibilizando-se as especir!clda-/ 
des. de cada empreendiruento aos nns sc5c1o-cultura1s e e,conô~t~l

cos da norma. 

~~ 
S2D- "As el'llpregadas que assira o desejarem, sendo 

habilitadas, ser2o "aproveitadas nas creches, escolas e estabc
:;::::::; lccimcnlos de ensino prorission<Jllzante mantldC:.S.._Pelas. empre-/ 

sas e!R co ... 9estllo cotn os tomitês sindicais de râbrica ... ou simil,! · 

res. 

JUSTifiCAÇRO 

AS medldas preconizadas pela norma têm por esc~ 

po co~t~pcllr o poder públlco .:: os empresários particulares a I 

contribui rem de rorma integraclonista a realizarem .o postulado 

constitucional rnajoritário da isonomia legal .. O princípio con!_ 
tltue1onal

1 
segundo o qual todos são iguais perante a lei con

cretiza-se na prática através da adoção de preceitos, rnedidils/ 

e 111eeanlsmos que reduzam gradativamente as diferenças cconõmi
co-socials .. A participação dos trabalhadores neste processo é, 
nlo somente desej:í~el, mas, sob muitos aspecto.s,· irnl?rcsclndível 

• sua Integração era pé de Igualdade na comunidade nacional. 

~------------------Tt:XTOI.IUSTIFICAt;ÃO-----------------------. 

EMENTA 

Cria o Laboratório N~cional c ga

rante o monopólio na irpportação de elerne.!! 
tas essenciais à indústria farmacêutica. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constltucio- I 

nal, na parte relativa à Saúde Pública, o seguinte-dispositivo: 

•Art •••• A União e os Estados manterão um Labo-ra
tório National para a produção de rnedica111entos básicos à saúde 
pública., asse-gurando-lhe o rnondpólic na impcrtaçso de drogas, 

substâncias e insurpos essenciais à indústria farmacêutica." 
~usuncnçAo 

As políticas de Insumos para o ·setor saúde, eooo 

de lfledicarncntas, imunobiológicos, sangues c hemoderivados, equ! 
pamentos c dcscnvÔlvimcnto cicntífíco e tecnológico, assim co~no 

de recursos hum.anos, deverão sempre se subordinar aos interes
ses da política do setor. O controle estatal, utcuvés do Siste
ma Uni ticado de, SaUdc, sobre a produçiio de insumos do setor, c~ 

mo sangue, ITICdlcamcntos c imunobiológlcos, deve ser objctiv~ I 
perrnancntcrncnte colim.Jdo com vlst<Js à preservação da soberania 

naclon<:~l. 

(Ol CONSTITUINTE ULOURICO PINTO 
EMENDA 
701157-l 

,.,.,r------------------- TUTO/.IUSTIFIC.t.Çi.O----------------------, 

EMENTA 

Illpl5e lls empresas o Onus da re
muncrnçao pela dupla jornada de trab_! 

lho das ml1cs-dc-f<:~mUia que laboram I 

fora do lar e a obrigatoriedade de as

segurar às trabalhadoras sobre as 111 
sobre as quais r.ecoiam as principais 1 

tarefas domésticas dir~ito a emprego I 

em pé de lgualdt~dc com os homens. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
no parte concernente à OROEH SOCIAL DIREITOS OA HULUER TRA-

BALHADORA ), o seguinte dispositivo • 



•Art •••• As m:les trabalhadoras e nutrizes,. bem assim 

como as donas-d~:>-casa sobre as quais recaiam as prlncJn.ois ta
rcros do lar traltalhar:to somente um turoo { mcJo-cxncd1cntc )/' 
da jnrnada normal .abalho. sem prejví:to da perccpçilo inte
gral dos seus saliirios e quttHqucr outras vant:Jgcns. 

t'a:~á!1tafo único. 1\:-. cmJrfC!..J~ runntcrJo a mcr,rtr2 tUOJlO!_ 

ç.l'lo de cmprcqacto-. de :Jt.'!Los o:; sexo:. cuoroxmc a natureza. hor~
rios c locais das su .. s atividades ... 

JUSTir!CrtÇrtO 

o prlr1cfpJo con:;U lvclonal da l!>onomja lcoal deve ser 
opUcruJu ~c9undo t~ l'll:áltima rl\! HU'i Ut\HUOSI\ : "0 princ~pio da l .. 
gu<lldoJdc nJo rcsld'c scn:lo em t}ulnhoar dcslgualmt.ntc no~ dcsi 

guols, na mcdldo t:m que ~c th:sioualam .. " 

r.hr-------------------------------······---------~~-------------------, en CONSTITUINTE ULOURICO PINTO 

r-1------------------- ,l.fNÂiíJC/tO,~ssiol•u•co,uuhl·-------------------, 

(i 
EMENDA 
701158-0 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

=----------------------- TUtO/,IUSTirtCAÇÃO-------------------------~ 

Inclua-se, onde couber, pela pertinência e relevância da matéria 
o conteúd~ da emenda-proposta abaixo transcrita· 

EMENTA 

GARANTE O HONOPDLIO ESTA· 
TAl DA SECURIOAOE SOCIAL, OEriNE AS 

IIREJ\S OE ATUAÇM, CARfiNTE QUI1 QUAL~/ 
QUER PRESTrtÇAO OE SERVIÇOS 50 POOEM 

SER CRIADA CO>! A CORRESPONDENTE FON

TE DE CUSTEIO TOTAL E DEFINE A FORMA 

DE lllREÇI\0. DA SEGURIDADE SOCIAL. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constituc::ional, 1 
na parte relativa "P Satjde, Seguridade e do Mi!iO Ambiente, o~ 
seguintes dispas! ti vos: 

•Art •••• A Se11uridade Soc1~l é monop6llo do Poder PJ! 

Psrdgrafo único .. ~ proibido a empresas nacionais ov 
estrangeiras explorarem, t:om ou sem fins lucrativos, c-aixas 1 
de aposentadoria cu seguro social, oú qualquer ~rea destinada 

.li Seguridade Soclal. 

Art ....... e: ttssegurada, na rorma estabelecida em lei, 
seguridade social, mediante planos de seguro social, com a 1 

contr1buiç1Jo da Unl~o e, conrarmc os casos, das empresas e, 1 
dos segurado$: 

t .pore cobertura dos gastos de doença, de invali
dez e de morte. inclusive os casos de acidentes de trabalho,/ 
de velhice, óe tempo de servlço e de ajuda à manutenÇ,4o do~ 1 
dtpe"ndentes; 

li •para a proteçào ~ «taterntdndc e 11: gestante, as .... Jt 

$egurando-lhe descanso, ant.e~ e depois do parto, com rernuner.! 
çno igual ao seu salário e sem prejulzo do emprego; 

ztt- pa:ra os serviços médJcos, compreendent1o as de 
natu:te:ta curativa, pTeventiva e. de re.abllltaç~o; 

lV'- \\al:a os. servlços. so.clals, segundQ ·as neces.s.ld!, 
des da pessoa ê da ram!l!a; 

v - para a cobertura do segvro-deseJnprego, extens,! 
va a todos os tràbalhadores. 

.A:rt ...... A lei ~complementar assegurar~ aposentfJdoria 
aos trabalhadores, inclusive às donas-de•casa e às camponesas 
que devetli:o contribuir para a seguridade social 1 levando em I 

conta o sexo e a respectiva profissao • 

• AJ"t ...... ~Nenhuma prestaçao de bener!cJ.os ou de servi
ços eomprêendldos na seguridade social poderá ser criada, ma
jorada ~u estendida, se:n a correspondente fonte de custeio tg, 
tal. 

Art ..... A d!reçla da seguridade social será 
oor 6rl)l!os colegiados e paritários, eonstitu!dos por 
tentes do coverno e das trabalhadores, assegurada a 
de s-eprescnÍante dos empregados:~s. 

ew:el"eida 
represe!!. 
presença 

SJ•· f) custeio da Seguridade soê1a1 •"tá tlnanelado 
por um fundo con$t1tuído de cantr!bulçlo dos trabalhadorest I 

elos ePtprcgadores, de recolh.lmento sobre os ganhos de capital, 
de lllotoçócs esp~clrlcas e obr1g•t6r1as do orç;~mento da unUo, 
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em complemento, e de imposto sobre produtos e atividades f10C! 

vos h sa.:ide, que será re:p~rtldo lgualrnenle entre a Seguridade 
SocJu1 e o Sistc"~ Unificado de s.audc. 

§ 20 .,. A Seguridade Soci~l será henef!c!árla prCf,! 
rencial nos planos de sortela explorados pelo Poder Públlco. ou· 
dados em con.:essdo. 

Para eonsoUdaç~o do Estado de Dlrelto democr~tJ,co, 
sâo nepessárias. IPUdanças profundas nas áreas eco!lôtnicas e so~!
~al; capazes de aDollr o "modelo econôfllico" que o regime mllltar 
implantou e que foi respons<ivel pelo agravalflento paulalino das 
prec,rias cond!çi5es de vida de todos os brasileiros. principal
Clente dos trabalhadores. 

•As.s1m, não s.eTá SOfTII:!:nte com ~nedldas admlnlstrati
v.as Que se 'resolver~ tal soluçi:io. é preciso Que se reforrnula a 
própria política previdenclária, concebendo .. a como urn direito 
do povo. 

J~ indispensável. entretanto, que d.a sua dlreç!o 
participem os trabalhadores que, melhor gue ninguém. corno obje
tivo do s.htetna de prevldêncla, saberao !l[lprlmir-lhc a orienta
çlo desejada. 

"UTOA----------------~---, er CONSTITUINTE ULDURICD PINTO 

r.;,--------------- .. LINÀAIO/.C.OIII~~iO/Ct)ICQ.WfUÃO ----------......,---, 
COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

Eli'IENDA 
701159·8 

.,.,_..-------------------- T!XTO/,JUe:TifiCAt;io•---------------------. 

'. 

Inclua-se, onde couber, pela televanciâ da matéria e sua in
discutível pernência o conteúdo dos ítens IV e V e o que mais parecer 

da emênda-proposta ab.aixo ementada,. texilf.Sulrizada e justificada: 

befine a Indole pacifista e de

.,ocrdtlea do Estado de Direito e do I 
povo brasileiros~ 

lnclua ... se no anteprojeto +de texto coostituc!onnl,/ 
na parte relatlva aos Pr!nc!plos Fundatn~ntais, o segutnte dl!, 
positivo: 

•Art .... O Estado e o povo brasileiro$ regem-se em
$Uas relações recíproca~ como no plano internacional Pelos SJ! 
gulntes princípios, t:uja infrhgéncia acarretar-á ao lnfr3tor I 

elS penas do crlrne de r-esponsabilidade. nos termos da lel: 
I - defesa e promoçao FJos direitos humnnos; 
li - c:ombate à tortura e a todAs as rorrnas de dJs

tr1ra1nnçãn e de colonlallsmo; 

111- defesa da paz. repúdio à guerra, à competição 
artnarneot.h;ta e ao terrorismo e pro!b~ção da propaganda bell-/ 
clsta; 

lV ... proJbJção de fabrlco. arrnazcn3gem c transpor
te pelo terrltórlu brasileiro de armas de extermínio ern rnas~a 
e quaisquer artefatos bé:lleos a f!ssão nuclear, bombas de ney_ 
trônio ou armas bZ~cteriológlcas e químicas, enfim, todos os 
engenhos bóllcos proscrito$ pel>ls convem;õe-s de Cenf!.bt~. be"" 
COII'IO aque-les baseados no$ novos prtf'lc!plos da r!slc:a; 

lleo; 
V • prolbiçlo de com4telo de qualquer ~ateriai bf 

VI - apoJo hs c:ortqutstns da indcpend~ncJa nac"lonal 
de todos oG povos. em ubed!~ncio aos • prJneJ'pios de nutoc.fetcr ... 
\.rna~ão e de respeito às minorias.; · 

VIl- intercãrnblo das conquistas t.ecnológ!eas, do Pj! 
tri.,Oni<> eientif!co e cultural da hu~anidade. 

Os pr1ncip1os co,stitucJonais deve~~ ser auto ... exeeu.
t,veis e congruent'es em sua forma e conteúdo. Não basta con-/ 
signar o postulado ainda que ecn forflla laoldar~ E prec:!s~ ado-
tar preceitos agudos e sanções adequadas. · 

Sem a instryrnental!Qade corntnatôrla, a 1'\orma se e:s-
Uola. 

Jf colaçio, o coq.ntârio pertinente de OsnY Ouarte I 
Pereira, In uconst.ttuinte, anteprojeto da Cornlssilo Afonso Ar! 
nosn, piig. 29: 

• 
11lembrarJ'arnos apc11as que nao basta a urn Estado ser 

programat!carnente paclrJ.sta. O Bras!! tem sido pacifista em I 

quase todós os textos constitucionais, mesmo nos elaborados I 
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pela Ditadura, e"' 19ó7 e e~t~ 196~, o q~;~e não· Impediu de, em/ 
1965, enviar, sob pressão dos •• Estadas Unidos, uma força expe
_dionária à República Dominicana, para, juntamente com tropas 
norte-americanas, impedir a reintegração do presidente eleito, 
Juan Bosch, acusado de "e-squerdi;;,ta11 • 

Torna-se, necessário completar as formulações paci
fistas para que não perlllaneçam figuras de retórica e dé efei
to acadêllllco. 

O Conselho Brasileiro de Defesa da Pa:: (Cond'epaz) I 

.enviou sugestões à Comissão Aftmso Arinos, em parte acolhidas 
no anteprojeto. Não se consignou, entretanto, o crime de res
ponsabllidade,para os que violarem as dhposlções rundatnen
tals da paz e resPeito mútuo aos asuntos internos de C:óldil po
vo. Nc:rn roi discipli-nado nesse ltern o r<:Jbrico e comérc"io in

ternacionill de rnaterlill bélico, mediante normas explÍcitas..! I 

ecbora gerals. O DrasU vem se ineorporand'o à corrida arfllamcn 
tls~a e rnun1clondo nnçõcs a~lgõls, Ult\õlS tcnttól as outras, De;; 

co11o grupos clandestinos lnternaelonals de Produçao e comér
cio de entorpecentes. SeiiD u11111 freio constitucional eficaz, I 

nlo estaroi longe o dia em que o terrorl~rao existente no I 

OÍ'Jente Hédio se ii'IIPlle ao território brasileiro, e~n répres.!_ 
lla • este cof!lércio clandestino e sujo de arf!las Que se dese~ 
volve animado por alguns generais das nossas F"orças Ar111adas. 

· Ne• haver oi corno impedir a introrniss~o 'Semelhante à ocorrida 
na Bolívia, pelos Estados Unidos, para deter a produÇão e o 
co•l!rcio de cocaína que, municiados co'" ar.,.as clandestinas,/ 

cresc~~. assustador~mente, també~~a no ~rasil ... 

I AUTO~--------------~ 

l:J 1 

CONSTITUINTE ULOURICO PINTO 
r.,:.----------- I'L.[IIIAtiiiO/COUISSÀO/SUJCOIIIUÂO-----------, 

. COMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
701160·1 

...,.,----------------TCXTOIJIJSTlf/CAÇÁO------------------, 

Inclua-se, onde couber, pela relevância do tema e pertinênc'ia 

da matéria! a seguintP. emend~-proPosta: EMENTA 

I .. pi5e ~s e~t~presas rurais, agrol!!, 
dustr!ais e a'Sosemelhadas a obrigação de 
destinar aos seus. trabalhadores áteas 
pr6pr1as à irnplantação Qe projetos com.!:!. 

nitár'ios. 

Inclua-se no anteprojeto de texto ccnstitucional, 
na parte relativa à OROEH EC:ON0HICA. e R.EFORHA AGRÁrtiA, a se

guinte norma: 
•Art ..... As empresas rurais, agroindustriais e aS

semelhadas de~tlnarão dez por cento ( 10%), no mínima das 
suas terras agricu!táveis mais férteis à implantação de pru
Jeios comunitário-laborais hort!-frut!-granjciros ou pccuá- 4 

rios, cujos fiutos reverterao em beneficio dos trabalhadores. 
§ 12· A cada exercício financeiro, referidas empre

sas alocarão obrlgatoJ:iamente, sob pena de serem reconheci-/ 
O'as inabilitadas à obtenção de bencric!os, Incentivos e/au 
!sençi5es riscais e/ou· tributárias, 'percentual nunca Inferior 
11. vinte por cento (2CX.) do~ seus resultados {lucros) armais 
aos .:~encicnados projetos coiJiunitários. A re!ncidl!r{cla omissi= 
\"8 por tres anos acarretará para a empresa a pena de comisso. 

§ 2S2 Os projetos de que trat01m o ncaput" do p~esen 
te dispositivo serJo admlni'Strt~dos ern regime cooper-.Jtiv!sta 
pelos próprios trabalhadores das respectivas CIDpresas oJ:giln! 

,zados em comitês slndlcals: e~npresarlais. 

S )D Os poderes pú..bllcos competentes dar~o toda· as 

slst~ncl~ técnlc~, crcdlticl~ c opcr~cional aos -retcrldos l 1\/ 
projetos em caráter prioritário. \I 

JUSTIFICAÇIIO 

O conceito moderno de propriedade f~ndiárla con .. 

ve.rte em princípio jurídico constitutlonal o prec:eito-norma
senç3o de que ao direi to de· propriedade cor responde uma oOr! 

gaçllo social definida, cujo inadimplemento acarreta a perda 
da propriedade rural por desaprqprJ.ação por Interesse social 
p~ro fins de Reforma Agrária (art. 161, §2Q da Ernenda Const,! 

tuclonal n!il 01 1 de 1969, ainda em vigor). 
AÕ lado de medidas drásticas Que v1sam a -opera

cionalizar o projeto de Reforma Agrária que se !mpêíe à tnode!. 
nizaçl!o da sociedade brasileira compete, cumulativamente, a
daptar outros mecanismos que possam melhorar a qualidade de 
vlda. das massas trabalhadoras d~ nosso p'aís.. 

Admitindo-se que a correlação de forças políti

cas tlo seio da Assembléia Nacional Con~titu!nte, manifeste
se r~voravelmente à preservação de empresas prlvadas no JDeio 

rural, ao lado das exigências !~apostas pela lei especial pa
ra o seu reconhecimento pelo Poder Público e func:ional:flento , 
ill'lpõe-se o acréscimo das obrigações acil'fla propostas para CO!!!, 

Patlbllizá-las tom o postulad~ CCT}tltucional moderno, seguD_ 
do o qual ao direito de propriedade corresponde urna obriga
çDo social que se tradu~- concreta e objetlvalflente nos ônus 

qoe lhe sao tmpos:tos. 
Somente assim, c:onstruirernos e~~:~ nosso país urna 

sociedade pluralista mais_ dernocr.Stica c justa. A medida pre
conizada visa, Por outro lado, a fortalecer o ff!ercado inter

no brasileiro corn a elevaçao do poder aquisitivo dos ruríco
las. 

~--------------aUTOII----------:------,j P1 CONSTITUINTE ULDURICO PINTO _ 

,..,.,---------- Pl.ii::NAIIIO/tOIIIS,lO/IUICOMJ.,iO-----------, 

COMISS~O DA ORDEM SOCIAL 

.EMENDA 
701161-0 

~----__::...._ __________ TEXTO/.IU:SCTiriCAQÃO----------....-------. 

I!.J Inclua-se, onde couber, o co'l'lteúdo da. emel)da propqstõf:~ENTA 

propo~ta abaixo' pela sua rele'v11ncia e perÚnê't~Í~ ~ Sistema Un!ricado 

de Saúde e de r in e os seus r e -

::~· cursos e u forma Qe dlrcção. 

! 
~·f 
o Inclua-se no anteprojeto de teXto constitucional / 

olB parte relativa à Saôde, Seguridade e Heio Ambiente, os ~e .. 
guintes dispositivos : 

•Art ... • • Compete ao Poder Públlco cr !ar um Sistema 
Unificado de Saúde, gratuito, universál, rcderado, eqaitati
vo. de!icentralizado e de gestão democrática. 

S 1R.- A Jn!clat!va privadã. poderá participar de 1 
rorma complementar à rede oficial, sob a forma de Õerm!ssão 
dos sex:_v iças de saúde. 

I 

• S 2° - A direç:Jo do Sistema Vnl ficado de Saúde se
rá exercida por org<:mismos colegiados e paritários, formados 
por representantes do Governo e das trabaiht~dores, assegura~; 
da o presença de representante dos empregadot'es. 

Art ••• • O custeio do Slstcma Uni flcildo de Saúde / 
decorrerá da dcstinaç:Jo de um minimo de 1J% ( treze por cen-

to ) do orçamento da Uni:Jo, dos Estados, do O!str!to F'"cdera! 
dos Tcrr1t6rios c dos Municípios, u!ém da aiocilçllo dil rcccit~ 
proveniente d~ cobrança de um Jmposto sobre produtos c ntlvi

dades nocivas ~ siJúdc, que scrti !guillmentc~ rcpilrtido cntre.J 
SJstcm3 UnlfLcildo de So:r.úde e· a Scgurid~dc .. SocJnl. 

... J. 
. • ·A·~ 

Durante os ano's da ditadura imposta pelo golpe mil i

ter de 1• de abril de 1964, sob o império da vio!.ência e do 1 

arbí.trlo,. da lncúria administrativa e da corrupçl!o desenfrea
da. ·o setor de saúde foi UID""~ dos mais atingidos, nao só devido 
~ alocaçao insuficiente de recursos para atender às necessida
des da popuiàçao, mas, também, devido à falta,de formaç~o dE! 1 
r-ecursos humanos, bem como ê ausência de ua~ justa remuneraçao 
e aperfeiçoamento dos profissionais do setor e l sua correta 1 

distribuiçao. 
Além desses problemas, observamos a domlnaç~o cada I 

vez tl.a!or da área de !iaúde pelo setôr privado, dominado por 1 

forte mercantilismo, tornando ~ medicina utn privilégio de pou
cos afortunados. Assim, buscando subsidias para a recuperaç~o 
rio setor de saúde, prcpo:res a cria;ao de um s!ster"a U"l!f!cao:o 1 
de Saúde, gratuito, universal, eqO!tatlvo, descentralizado e de 
oesttio democrátJ.ca, óu seja, um sistema que garanta ccncretamen 
te a saúde como direito de todos e assegure o acesso a ela in -
distintamente a todos os brasileiros .. 
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r:;"l,---------- I'LCII!I ... IO/COYISdO/tUICO.VIUiO----------~ 

EMENDA 
701162-8 

Comissão da Ordem Social 
mr----------------UXTC/4USTII'ICAÇiO------------------, 
1!.1 

Emenda para a Subcomissão da Saúde, Seguridade e t~io Ambiente. 
Substitua-se os artigos 27, 28, 29 e 30 pel<:~ que abaixo se segue: 

Art. - Os crimes e infrações que decorram do desrespelto à le -
gislação de seguridade social serão definidos em lei, assim como as 
providências administrativaJ e politicas_a_ serem tomadas contra os 

infratores. 

.)JSTlF'ICATlVA 

O disposto acima tem melhor lugar no texto Constitucional 
que as penalidades do sentido policial contidas no Ante-projeto. 

ORDEM SOCI_1ll,___ __ ,_ 

no Anteprojeto do Relator da 
Subcomlssão de Saúde, Seguridade e Meio-ilmbiente, onde couberem, I 
os seguintes dispositivos: 

"Art. O segurado da Prev1d6ncia Soc•al Urbana poderá 
computar, para efeito de percepçlo dos ~eneffcJos 1 

previstos na Le1 nP 3.807, de 26 de Lgosto oe l96ú,' 

e l?gislaçlu subseqüente, o Le•po de sPrv1ço prestL
do na condiç~o de trabalhador ~ural." 

•nit. O segurado da Previdbncia Socldl Rural podprá/ 
computar, para fins de percepçlo dos beneficios pre
vistos na Lei Complementar n2 11, de 25 de ma1o d• 1 

1971, com as alterações contidas na Lei Complementar 
n9,16, de 30 de outubro de 1973, o tempo de serviço/ 
prest11do na condição de trabal!íà.do;-urbáno. ,; 

JUSTIFICfiÇf.\0 

o objetivo da presente emenda é per
mitir ao trabalhador urbano e ao rural, para efeito de percepção/ 
dos beneficios previdenciá~ios, o direito à contagem recíproca do 
tempo de serviço prestado ~m''atividades urbanas e rurais. 

Trata-se, portanto, de antiga jus
ta pretensão dos trabalhadores urbanos e rurais, eis que é comum/ 
encontrar-se trabalh adores da cidade que durante algum tempo es-

' tiveram prestando serviços no meio rural e vice-versa. 
E inaceitável, pois, que, até hoj~, o 

direito a essa contagem recíproca nlo tenha sido previsto legalme~ 
te, o que representa uma grande falha da nossa legislação previde~ 
ciária, prihcipalmente quando sabemos que. através da Lei n~ 6.226, 

de 14 de julho de 1975, já foi per"'itida a contagem recí~;oca 
tempo de serviço público federal e de atlvidade p:iv~Gâ 
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-----·---------- Tt:i<TO/JIJS'I"IPICA;-ÂO 

r-=--11 
~ 

·----------------- - 11,: 

Inclua-se, onde couber, no Anteprojeto 
do Relator da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servi -
dores Públicos o seguinte dispositivo: 

"Lei complementar definirá os crité 
rios para fixação do efetivo de servidores 
públicos civis da União, dos Estados e dos 
MuniclQ_ios 11 

JUSTifiCAÇI\0 

E impossível continuar conv1vendo o povo 1 

com os desmandos dos detentores do poder que, no auge da exacer 
bação de sua capacidade executiva, 'locupletam os "6rgãos"públicos 1 
com funcionários contratados à revelia de qualquer critério que 
traduza evidência de necessidade de qualificação em função de ati
vidades a serem desempenhadas no ámbito das competências de cada 
órgão público A consequência maior do empregulsmo avassalante é 
o endividamento crónico dos Estados e Municípios onde o mais das 1 , 

vezes o total de sua arrecadação é insuficiente. para cobrir a fo-
1
1 

lha de pagamento mensal. lstoé, o povo contribui para mante~ ocio t· 
sos nr, setor público e as outras atividades de responsabilid~de do ,-
Estado vão; ficandorelegadas por falta de recursos. Por isso mesmo J 
é preciso disciplinar essa função, fixando-se em lei os critérios/_· 
para identificação; do efetivo de funcionários para o setor público 
direto e indireto amcada esfera política da Federação. 

Nos termos da art. 18 do Regulamento Intetrno da Assemble:h.a Nac1onal Constitu~nte,submeto a essa 

são a segu1nte emeflda. 

O art 4~ e c seu § 1e do anteproJeto ckl SUbcooussãc de Saúde,passa<n a vigorar com a segumte 

"Art Li2 - As ações tle saüde são funções de natureza públ ioa ·~~=~-= 

!tQ_ ao Estado sua normatlzação,execuçtlo e controle. 

§ 12' - Sem preJUlZO da competência estatal, a assistência à saúde 

população, POderá ser prestada pelo setor pr1vadol tendo pref! 

rfttn::J.a e tratamento especial as sociedades sem fins 

vos." 

J U S T I f I C A Ç A C 

A modl fi cação proposta no "caput" do art-49~ VJ.sa modJ fJcar o termo 

bo• po~ 11 compet1ndo", parecendo-nos que a c~rcunstãnc1a é de competênci~ 

lucrau ... 

10 Cã(IE'- ~ i 
do ::: .... :J~l 

Público, por n~o ser exclusiva, em função das 1n1ciatlvas pr.1vadas existentes r.& 

ass:u;tência à saúde da população. 

Paret:e-nos, ~nc1us1ve, que o termo proposto se esteia dentro da melhor term! 

nolog1a constitucional, que concede c:ompetencia ao Poder Público, de interpreta

ção mais ampla por veicular um poder que o Estado vai exercer através da legisla .. 

ção ordinár1a Infra-constitucional_ 

Quanto à iniciati-va óo setor privado.a caracteristica liberal da nossa ecar1g, 

mia
4
que prevalece em todos os setores da_ ordem econômica e social,não pef.mite Que 

se ace:tte a redaç'!o cnginal o~ SubcomJ.ss'ão 1 que relega a 1.n~ciativa PTl.vada a Sl!!! 

ples 11 C01 aboração" 

E claro que e caracteristtca da orestação de servg·os asSJstencla:is à s&úde 

ca população,exige pesquisa,cr:tativldade e elaboração de planos que bem ut111zem 

os recursos d~so::~stos ne:.ese setor~ A restrição da athld&de pr1vada na que t;-.~F 

a essas prerrogativas: 1nc1t:iira fatalmente sobre os avanços cient.lt ices e sobre o 

p~orão ass2Stenc2aly oue tenderá a cair~ 

Enfim, a estatização setorial - enquanto o resto da econom1a permaner::e l1be-

ral preJud1ca, no case., o prestaaor e o tomador de serv2ço, o que 

retrocesso incancebive:l • .,,a ouadre a<:val QUt esta.rrrcs atravessando~ 
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o QUE deve ser assegurado à oopulsç§o é o pleno acesso as ações :::Je sa.Jde

Estaao, o Que nãc S1Qn1f1ca a v2cação aos recursos da IniCiativa orivaca. c1..1e 

usuários devem dispor suolet1vamen-:..e. 

·------ ----------------------

~~LDD ALCVMIN 
Pt.f.Joo,_RIC./:D~,irSSiOIIUIIeC'IIIII:fSiD-------------, 

(!! CDMISSAO DA ORDEM SOCIAL 

~ 
~ 

7[XTC/JUSTIFI:4ÇÃD--------------

Inclua-se, onoe couber, no Anteprojet0 

do Relator da Subco~issla de Saaoe, Seguridade e Me1a Ambiente a 
seguinte d1spositivo: l 

''Constit~ir-se-á, para custeio das 

ações de saúde governamentais, 0 Fundo Na -

cianal de Saúde, de gest8a descentral1zada, 
mediante a datação minfma de 12% (doze par 
cento) das arçame~tas da União, das Estados 
e dos Municip1as, se-r exclusão de outras I 

fontes adl:1ana1s q~e a lei estabelecer.•• 

J U S 1 I F I C A Ç A D 

As complexas ações de saade que constituem 

o sistema de saade prevallente na Brasil carecem não só de uma 

racionalização que o torne eficaz, mas, também, de um fund0 de 

custe1a que lhe garante sua aplicação a todas as ~!ve's Olpulecl~ 
nais. 

E pa1s, indispensável que a nova Cart& re

serve um percentual fix~, nã~ s6 do 0rçamento fedc~c~, mas, ta~ -

bém dos orçarne:r.t~s estaouais E munjc~~êlS, capaz at:- s:r1ver 2•~s 

gast~s públicos relati\ÇS ~ ass1stênc1s ~ saóde de t0os P0~u]9Çã1 

I 

I 

I 
.__ ___________________ . _____ j 

GERALDO ALCKMIN FILHG_ 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

EMENDA 
701167·9 

.... ----------------- TtXTO/JuSTlfi:AÇÃCI--------------

Inclua-se nas Disposições Transitórias 
do Anteprojeto do Relator da Subcomissão dos Direitos dos Traba-J 
lhadores e Servidores Pabl1cos o seguinte d1sposillvo: 

"Art . ... São estáveis os atua1s sPrvidores da 

União, dos Estadc3 e dos Municípios, da Admi-/ 

nistração centralizada ou aulárauica, que, à I 

data da promulgação desta Consu tuJ.ção, conte'T, 

pelo menos, -dezJ anos de serviço pablico." 

JUSTIFICAÇI\0 

r tradição de nossas Consl1tuições r=

gular1zar a situação dos servidores que não têm vínculo de estab1-
.! lidaôe com o serviço pablico. Slio exemplos as disposições constan

tes das Conslitvições de 1934 (Art. 169, parágrafo anico), Consti

tuição de 1946 SArt. 23 das Disposições Tr8nsitórias) e Constitui
ção de 1967 (Art. 177, § 2º). 

Assim sendo pare~eu-nos oporluno regu

larizar a situação dos servidores da· União, dos Estados e dos l~un~ 

cípios, da Admin1stração direta e autárquica, que se encontram no/ 
exercício de suas funções há pelo menoslD anos. 

.. Tal iniciativa se impõe, em vista da /j 
existência, atualmente, de funcionários com mais de 20 anos de se~ 

viço, que não foram beneficiados pelo Art. 177, § 29, da Constitui 

ção de 1967, porquanto faltaram, à e~oca, apenai meses, e até mes-
~ 

mo dias, para completar os ·~ anos de exercício exigidos eilt3:-. 

.._f: __ __, __ _,G"'E='R"-'AL DO ALD:M' N.:__:F_I,_,L:.:Hc::Q.,_ ____________ _, 
EMENDA 
701168-7 ..,----------- PLEIII·AIO/C.NUS!oÃO/S:UI:oCO .. !:SS.i.o-----------, f:. COMISSÃO D~ ORDEM SOCIAL 

-·----- Tti:TD/JU'lTIFI:.&.;;Ãr. -

Inclua-se nas Disposições Transitóriasl 
do Anteprojeto do Relator da Subcomissão dos Direitos dos Trabalh~ 
dores c dos Servidores Pablicos o seguinte dispos1tivo: 

"Art .... Ficam declaradas a nulidaoe e a extinçao , 

dos efeitos jurídicos dos d1spositivos leg~is e I ! 
das decisões Judlciais que at=ibua~ aos se~•ido-/ 

res públicos da Aom~nistração djreta e indireta I 

re~uneração superior a oitenta vezes o valor do I 

salário-mÍnlffiO.'' 

JUSTIFlCAÇI\0 

A despeito da unâniQe reprovação da So

ciedade e das a~gUições de inconstitucionalidade, normas legais fo

ram criadas para garantir régia remuneração a certa classe de serv~ 

dores públicos, ·cognominados Marajás .• 

A desproporcionalidade entre os valores 

percebioos pelos servidores pablicos reclama a presente medida, que 
tem por finalidade reduzir a diferença éxistente entre o menor e o/ 

maior salários pagos pelo Estado. 

GERALDO ALCKMIN 
EMENDA 

701169-5 

__ --------------- .. ~XTCI~us-rr•:.r.cic----

Mod1f1car a redação ào kt. 41, ehmwanao-se seu parágrafo umco. 

"A exploração aos reClL .... sos rr..1ne:rais :.1ca con=.J.cionada à preservação 
sição ào me1o amo1ente ~fetado, a serem exigidas expressamente nos 
trat1vos relacJ.onados à at1v1dade, na forrr,a da le1. 

-- -l 
e/ou r~c::-r.:o.=:_ I 
ates a~rr.J.~.:.~ I 

JUSTIFICATIVA: Cons1derando que os atos adiP~n1strat1 vos relacionados com a a~ • 
de deverão ser estabelecJ.àos, levanao-se .em conta a natureza do empreend1me1J:. · 
neral, métooo ae lavra. local:zacão da .'2Z:i.Ga e oré-estudos ao eventual lrr:~=--
ambiental, que tal ou aual croJeto ac&rrer..2..rá, me~r:IO!' será como propÕe a e:rE· ... ~:: 
ou seJa que assJ.m se ::;:-aça nos termos e con .. uções que VJ.erem a ser fJ.xadas m:. ... .;;._ . 

Justif1ca-se a elJ.rru.nao::ão do oarágrafc Únl.:-:J, e:.s aue t::ü aec1são, à nível mu!1:
cJ.pal, por certc não refle":.J.rie. .!.r:.te!"e.sse5 i"'ii.lores ao Estado e Un1ão na expi.orã
ção da at~ v1aaàe nuneral. Assim re":.lrana:J-se o parágrafo ún1co, tal decisão oas-
saria autorr.atl.camente ao Estaao. 

I 

- ------- -· ------------=-- - ·-. _ _j 

fV ~;RALDD--~-L-CK_M_I_N _____ ·~--"-'_------ -------~---' 
EMENDA 
701170-9 

r 
odlfJ.ca a 

Parágrafo 

TEXT0/JUSTIFIC4ÇÃ0-----------------, 

redação do parágrafo ÚnJ.co do ArtQ 35 

un1co - O Mlnlstério PÚblico e as pessoas JurÍd~cas serri :'J.ns :.u:rs.t:!
vos, na forma da le1, são partes legÍ t1.mas para re-1uere" ç t.:." 
tela JurÍsdJ.cional necessárJ.a a tornar efet1 vo c cumor:.ment: 
ac ct::.rel to referido no "caput" do presente a!"'tigc". 



"H .. t.S.TIFIC.hTIV~: Ao se :-e~: ... a:- a ~XDres3ac ir.1.:.2al "cualquer ao ::K'VC 11
• s..:sE:._ t,, __ -

oc·-6. oor oess:.a.s ,:;..:!"2.01 c~= se" :: ..... : lucr·ac.1. vos, C.C.Jetl ·;c.~-se, alérr c:· 'J:.:-.:st.S:· 
PÚr.:ll~o, aes.:i..gnar com:: oE:.rt.e~ r c : .... oc~sso. oessoas real=r1ente corr ~ o.Jer e.s e: :e:
por-:sa:olllGades ae represe·1t.acã-: E -,ã: ~211;:les pessoas natura:..s aus. r.ãc nece:-sE:
r_arner.t.e, agerr v::..se.o;ao o 1.nt.e!"esse rr2l.or OI..! cclet.lvo. 

Por outro lado ao defsnder a elliJllnação da 1.senção do pagame:::to das custas JUd:
cl.al.s e Ônus da sucumbênCl.a, teve-se em mente obr1.gar, o autor, antes da dec: são 
Qe se iniciar o processo, a ma1.or reflexão em sua dec1.são, ev1.tando-se não so 
proced1.mentos causuist1.co.:- sem ma1.ores fundamentos, como ev1.tar a 1.nstauraç.ão de 
prooessos 1.mpregnaacs de má fé, ou contendo segu:1das 1.nte:1ç::>es, que não a 1.nte- 1 

,., .. ,. Oo ~>O '""'M~. J 
f: Senador MANSUETO DE LAVO;_,,. ____ -------- --• ____ j 

-J 
-- -· - •-- -- f[~lO/JUã1HICJdõiO· 

EMENDA 
701171-7 

Suprima-se do parágrafo 2R do Art. 4' a expressao "em moeda corrente 1 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A indenização pode ser justa, sem que necessariamente seJa em moeda 
corrente. Pode ser por permuta, por titulas negociáveis e corrigÍ
veis, etc. 

~----------------------------------

[!)o--------- -------· -- .. UTOJI-- ·-- ---~ --

l Senador MANSUE'l'O DE LAVOR -------- ~~---_] 

-- T[XTO/.IU5TlflC .. ÇÃO ---- ---- -

EMENDA 
701172·5 

Dê-se a redação aôaixo ao parág~afo 19 do art. 49 do 
Anteprojeto: 

§ 19 - O Estado poderá contrata~ a prestação de ser 

viços de saúde a entidades pr1vadas, desde que não tenham fins 
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EMENDA 
701173·3 

----------·------tEkTO/Ju<,tHlltÇi.o--------------- - ------ --

SUPr.l''.l\.-SE o ITE'' XI, do art. 11 do AntC'..,ro,eto <lu Subco

missão dos TJirei tos dos Trcobalhedore>o c Scrv,_dorcs PÚbl1cos. 

Su~rjnarn-se, ~or conexo, os itens ~II e YIII do mc~no nrt. 

JUSTiriCAÇÃO 

o dis.!"'os;t.J.vo em "'1auta é de todo inaceitável r-or ,_nvJ.nbjlJ.

zar o ade<"!uado funcionaiT~ento Co servit:o núblico, na wed1.Ca er nue, a

lém de vulnerar a isonomia, teria r-or efeito u~~ evnsRo em crr~nde esc~ 

la do serv1.ço públjco, en fla~rante ~re;uizo ~ara o Est?rlo. 
Não se ~oCe nrivar o servi~o ~úblico de técnJ.COR de ~no-de

obra es~ecializa.d·a e alta!'lente nuv.liíicedc .• E ~sc;o é '1""\!:'Ccistal"".cntc o rru 
ocorrerá se se fJ.zer constar da ConstJ.tUJ.~Ro o~ itens nue se ~rctcnde~ 

sunr1 miL. tssa nerdu ser1.a irreryarábel nara o setor nÚbl1co. 

J 
I 

,..,---------- PL[Il.&.RIO/COMI .. SÃO/SUóiC:OIIISSÃO-------.------, 

l~ VII ._ _ __:..=_-_:::COHISSiíO Dll ORDEJI SOC=.I:;AL~-----------------' 

EMENDA 
701174-1 

.-.---------.--------- TUTO/.IU~TI~ICAÇÃO------------------, 

Dê-se ao arti&o 22 do relatÓrio final do ant~projcto da Subcomis~ão . 

de Saúde, Seguridade c He!.o Ambiente, a seguinte redação: 

~!1Art. 22 - A lei disporá sobre o fin.1.nciame-nto do 

sistema da previdência soci.1.l, como fon

te de custeio: 

I - eontribu.:i'ião dos empregados, calcu

lada sobre a remunC"rttçâ'o recebida; 

II- contribuição dos emprcgaclore~, cal

culada sobre a íolba de pagaMento; 

III - dotação orçamentária da União, Er.t~ 

dos c HunicÍpios, c.1.lt.ulada con b~ ... 

se na receita dos impostos rcsp<:·cli_ 

vos. 

J U S T I F X C A Ç ií O 

lucrativos. Alteramos :1 cerminologia "~eguridadc. social", por n~1o se co.:1clunnr 

A emenda não visa a total estatização do Setor, mas 

é mais coerente com o "caput" do art1.go. V1.sa, J.sto sim, co1.bir 

os abusos e escandalos que frequentemente são divulgados pela i~ 

prensa, envolvendo empresas pr1.vu.das de saúde com serviços 
tratados pelo INAMPS. 

con 

com o sistcm<t que o anteprojeto irnpl.1.nt<1, substituindo-a por 11prcvidêucia soci

al"~ 

A segu.-idadc di!errocia-se de previdência por 1ftí\\ ser custeada n

travê.s de contribui~Õcs prÓprias. man sim por imposto& gerais. 

Outrossim, a previdência ê calcada num custeio trÍplice, atravês 

da contribuição paritãri.1. dos empregados e empregadores c por dotação F.stat~11. 

Não convê.m,pois, que se mude a base de cálculo da contribui~ão dos 

empregadores, essa deve ser a"mesma que serve para a contribui~ão dos empregados. 

De outra forma, as empresas jã são de.,asi c:.da.""~lc.ntc oneradas por ilil.

postos, taxas e contribui~Ões, para que aumente a base de cálculo da contri1h.ÍJ$ão 

previdenciária fazendo-a incidir sobre o faturamento ou rcc~ita. 

A culpa do dê.!icit previdenciário nao ê. do. empresariado, e nno S!_ 

rã através do aumento de sua contribuição que se irã cobrir o dcficit. 
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Desta íorma, propomos q~a contribuição paritária r~ra ~nprezhdo J 
emprcgudorcs e uma dotaç.Õo especÍfica da União, Estados e Hunicípios, calculada na 

receita dos impostos. Estn é a forma mais justa. 

m-- •- ------~-----~----- AUTMI:•- - ---- •• • --l= Constituinte OSVALDO BENDER --------------------------------- J I EMENDA 

l [ 
701175-0 

'-------' 

rr~··-- -------·---·-- ·-·-··--··1Cl'10/J\1'1\fl~A,·o •• 

Dê-se ao inciso XIX do nrt. 21?, do P.clutór io Final c.lo J'l.,nq•nJJ~ 

to da Subcomissdo dos Direitos dos TriJbnJh.:Jdorcs c Sc.rvídor~.-~c. Plíhlic.tb, ,, 

seguinte redação: 

11XIX- irrC'dUtilJj}jd.aclc dt: SilJ.:ÍrÍO pUrJ 05 Cljlll..l 1 ~1 rk.~ C 

de vcncim.:--ntos pnru o~ !icrvidon .. ~ pÜbl1to1 , 11 

Tc.cnic~rrcntc o SiJ15ria é contr<Jprcstuçiío ao serviço pH t.-~t.ln 

cor\ subur,lin.::c::-.. Os .JVl!l~o:., os uutonLl,,lc•• o•, <~vcntu.,i• .• elC- 1 nf,•) !'1 I• ln '' 

snl5rio, no sentido t6cnico jurfdico. 

A rcrnllllt:rnçiío dos ~crvid01c~ pÚbliru•, n .. ·u·h~_•l L:'\ tt<:.i( .. ju1Í 

dícn, n d~"!nominaç.Jo dl! vcnclu,(.._ .. nto'>. 

"l 

---;;~~fi~ 011 O~(~fl;'~o~~~~=ot•::'~"''''o- ------~=---=- :~ __ _j 
TEXTO/JO:OTifiCAÇit)--------~---

EMENDA 
701176-8 

Dê-se ao inciso XV do nrt. 2? do Anteprojeto do Subco:.1issiio 

dos Direitos dos Trabulhudon!S e Scrvidorc:s PÚblicos a scguinl~ rcdi!, 

ção: 

11XV- reconhecimento das convenções colclivns c cJCol

dos coletivos de. tr,ab,llho c obrigi"ltoricd.J.dc de 

ncgoc.iaçõo cole li va11
• 

J U 5 T I F I C A ç__~_O_ 

No~so cli rei Lo po=.i tivo reconhece c.lu.:-;s fon.kt5 dl con(.._r.:·l··'~' (J 

coletiva: os convençÕes, cc.lcbradf)s entre enticl,ades sindicai!., c os aco.!:_ 

dos cclcbJ,Jos entre o sindic~"lto profissional c a cmprcs.a ou grup~1~ de 

cm11rcsa5. Ooí o .:,créscimo proposto, pois o r:nl(•proJClo só se· lt.'f~o'll o 

a COolVCn•;õcs c,>lc.tiVtl!.>. 

l 

··- ------------- ltJOo/,IUSTir!C.l .. ;O-··--·- ----·-· • 

EMENDA 
701177-6 

Suprima-f, e o drtc:' 39. do RelnlÔrio rina.l clu AHtl•pJ ujt•lp d~t Sul, 

comissão ele SaÜdc, Segurida.Ue c elo Hcio AMhi<·nlc. 

JUSTTI'lCAÇÃ_Q 

A ma.têria versada no dispositivo em quc-st:Ío C d.-t cvidr·ntc 

pctênci.J do lc.gisla.dor orelinârio, não C"aLencio ilClf, cc;tritry, Ji 11iu•..., t!,-. \" .• ,·~q· 

ma. Con~titucion;:Jl, qu .. • deve cuj dar de. csl~J.hc.l cccJ rq;r .. u h:Ísic-.1:; c ftmcl: -l•.t 

e n l'L!o 

0:~ .. ---~. ----- ---····-li L" .. ':ltCO!JI..o~i:o/:.t ~~~:;.i.n- ----- -• _ 

~O:Hs(,;:P ll.\ 01:1H ~1 ~'!OC l \J. 

J 

-~~---_j § 
.. I 

A 
8-4 

- ------ ----- -----
lLITOIJU~TiriCA!;ÃO----·------ --· -··---

Suprimir o item II do a.rtiJ' lQ, do RclaLÓI i o riu~tl Ju .\nU•pi uj~ 

to da Subcorri r-sâ:o dos Direi tos dos TrnLa.lha.dorC'!i c Scrviel~,l c;. I'Úb 1 i ru:.~. 

Segundo .:1 melhor doutrina o E~Lóldo deve. prr·ucup .. lr-sl!. f'Ll g;Jr.:;,~ 

tir un salârio-P1Ínimo p:i!'":l os trabalha.clorcs, dcixauclo o ~aL=it-ítl-juc:.t(• co;-'L' 

conquista a ser obticla l•n. conven~Õls ou acordo~ colctivoo.., de trnball,o,iu:.tr~ 

mc.n.tos nos quais podeo s~r íixadoo:; pisos salari.1is, que c-"~ co.tc::l illh", c·:·t rc 

mun.craçãc..1 mlnir..:l da catl.!~ ,·ri;-,. U;:i que se in._t...&lf iv...tr a cc...ulr,1t."lç:Íu ".' l, li\· ... • 

c não sufocá-la.. 

~ ~~----------------------------A~OR----------------------------~ 
L_ Constituinte MAX ROSENMANN J 

EMENDA 
701179-2 

r::-r--------~~---------!l'XTOioiUSTiriCAÇÃo---------------------, 

Supri~~-sc o artigo 32 do Relatório Final do Anteprojeto da Sub
comissão dos Direitos dos Traball1adores e dos Servidores PÚblicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão ora rcivindicada tem razão de ser pala necessidade da 
JJJ:J.l1tcnça de jomada som:mal de 48 hs., num País que precisa de trabalho c pro
dução para vencer a crise econômica. 



A redução da dura~ão nonnál do trabalho, em países em desenvolvi

mento, como o Brasil, deve necessariamente ter em conta o contexto econômico c 

social desses países. Sonente com o amplo descm·olvirrcnto e o íortalccirrcnto 

da economia nacional, é que se poderá pensar na adoção de tal medhla, dentro 

de critérios ni tidarncntc nacionais, e nunca por via imposi tivn,, mns ntravé=s da. 

livre negociaçüo entre en!pr9gados c en~Jrcgadorcs. 

Por fim, releva assinalar que, confonre quadro constante de rC'ccn 

te publicação do "Burcau Internacional du Travail", que trata da aplicação de 

Convenções e rccomcncbçõcs, IOOSino em países como Alemanha, Jap5o, Itália e ou 

tros, a jomnda normal de trabalho rcgul::uncntar é. de 48 (qu.Jrcnta c oito) hor~s 
SC'manais, c qtullqucr reduç1io vem sempre atr:wés de acordos coletivos· de traba

lho. Nesse IOOSJJK> estudo é indicado que a nornn social de redução da jomad,tno_E 

mal de trabalho para 40 horas semanais, é de difícil aplicação nos países em 

desenvolvinY.Jnto, em face dos fatores econômicos e sociais desses países, e 

ao estágio de seu dcscnvolvii!Y.)nto, sendo a conclusão pela necessidade de se 

adaptar essa polÍtica ãs condições nacionais de modo a não travar o processo 

de desenvolvimento. 

1":1r--------------AUTOR----------

(:J CONSTITUINTE MAX ROSENMANN 
EMENDA 

701180-6 

í~r---------------- TI!:ITO/.,!USTIFICAÇÃ0--------------

1 
i 

Dê-se ap Parágrafo Primeiro, do Art. 4º, do 

anteprojeto, a seguinte redação 

Parágrafo 1º -. ?oderão as organizações sindicais re-

prescntar os intereses individuais ou coletivos da cate

goria em questões judiciais ou em assuntos administra

vos, na forma da lei. 

JUSTIFICAÇAO 

A legislação extraordinária (subst1tuição pro

cessual) por ser exceção á regrar de legitimi

dade para agir daquele que tem o direito ameaçado ou violado, não 

deve ser dilatada sem importante razão que a justif1que. Nossa arde~ 

jurídica já prevê diversas hipóteses em que pode o sindicato 

como substituto processual. 

·--------~------- AUTOH--·-- --

Constituinte MI\X ROSENMANN 

agir 

EMENDA 
701181-4 

Suprima-se O Parágrafo único do Art1go 1º 

do anteprojeto. 

J U S T I F I C A Ç A O 

O dispositivo se encontra deslocado neste capítulo. 

Na verdade, seria no capítulo referente aos direitos e 

garantias, que ele deveria se conter, e, ainda assim, redigido noutros termos. 
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No entanto,seria tornar inviável o governo do pa!s,pr.!!_ 

tender-se que até as normas de eficácia relativa, ou programáticas, que servem 

para nortear a política governamental e a conduta da sociedade, possam desde logo, 

e sempre, ser exigidas do Estado: 

Todas as Constituições, desnecessáuo seria lembrar,po~ 

suem normas deste tipo representando uma direção almejada pela sociedade, consoan-

te a interpretação dos constituintes que legitimamente a representam. I 
Isto não significa, contudo, que mesmo antes de viabi

lizarem-se algumas metas ou objetivos, constitucionalmente consagrados, Ja possam 

os cidadãos alentar o que ainda não esteja viabilizado (por f'xemplo, admitida à I 
"universidade da seguridade social", determinado grupo de pessoas ou categoria so · 

cial", já exija a concessão, ou extensão de benefícios que ainda não estão ao -! 
seu dispor, em virtude do Estado considerar n(lo ser todav1~ possivt'l econõmicamen 

te, e em face de prioridades mais urgentes, que isto se faça). 

·---.&uTo•---------------

(1 CONSTITUINTE MAX ROSENMANN 

" cOM I~s""s~A=o-=o""A-..,o'"'R'"'D_E_M_Sàii!C .. i'Ala .. ,,,;.o,suaco~r~~•ssao ---· -----. 
SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERV. PIJBLICOS 

,..,.,---------------- Tt:XTO/JUSTifiCAÇÀO-------

EMENDA' 

701182-2. 

Dê-se ao inciso III, do Artigo 13, do anteprojeto, 

a seguinte redação: 

111- Voluntáriamente após 30 anos de serviço para· 

o homem e 25 anos de serviço para a mulher, 

desde que contem, pelo menos, 55 anos de ida

de. 

JUSTIFICAÇAO 

Há necessidade de estabelecer-se um limite mí

nimo de idade para efeito de aposentadoria, no sentido de evitar-se 

aposentadorias precoces, tendo-se em vista que o tempo mínimo para 
a aposentadoria, que hoje é de 35 anos, está sendo reduzido para 30 

e 25 anos, no caso de homem ou mulher. 

w .._~~~~~~--------··-_·-·-· --1 ~-CONSTITUIN~E MAX ROSCNMANN ______) 

ISSAO DA ORDEM SOCIAL ~
--------- PLOt.uuo/co•ussio/suocoNIS!IÃo------ ------- -

OMISSIIO pos DIREITOS PDS TRABAI HADDRES E DOS SFRY P!lBUcos_] 

~~--------------- TU.TO/JUSTiriCAÇiO------·--

~ 
~ 

Dê-se ao inciso XXIV do Artigo Segundo, do anteprojeto 

a seguinte redação: 

XXIV - E vedado o trabalho remunerado de forma exclusivamente 

variável, dependente da produção do empregado, garan

tindo-se sempre uma parcela fixa, como parte 

dela, nunca inferior pO salário-mínimo ou piso 

salarial. 
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JUSTIFICAÇilO 

No trabalho, a comissão ou gorjeta, não é uma 
forma de remuneração, mas um sistema tradicionalmente consagrado, 
instituido pela empresa, visando estimular um maior volume de ven
das, não tendo em vista um maior benefício ou rendimento para o 
empregado, mas à empresa, sem perder de vista que ocorre também o 
outro resultado que funciona, porém, igualmente, como constrYngimen
to ao que necessita do emprego, para forçá-lo a aceitar uma remune
ração fixa menor. 

Em que pese essa circunstância, o sistema, em 
nosso entender, deve continuar, não, porém, como única forma de re
muneração. 

E o retende o dis ue 

=------------- .tiJT.O"'------- --~-- ~ 

(:1 J r-=l: Constituinte MAX ROSENMANN 

L~~~~~.J 
,.,..--------------- TtXTO/.IUllf1f~lÇÂO----------

Suprima-se o inciso VII, do artigo 2º do anteprojeto. 

J U S T I r I C A Ç ll O 

Não pode a Constituição conter preceito como este, 

já que é sabido, a concessão desses reajustes ficam e devem ficar, 

sempre suscetíveis de reavaliação, conforme as conjunturas econô

micas por que atravessa o país. 

São demasiadamente 1ntricados, e mutáveis,os apec-

tos econômicos., que devem ser levados em consideração, para que se 

possa, sequer cogitar de transformar em preceito Constitucional a 

obrigatoriedade desses reajustes automáticos. Principalmente em 

economia como a nossa,que, sobre ser cronicamente inflacionária, 

atravessa fases ~ríticas de inflação aguda. 

De preferência aos condutores da política econõmi

ca,sempre sob a fiscalização e controle do Legislativo, deve ser 

deixada esta matéria. No máximo a Lei Ordinária poderla de alguma 

forma, por ser mais flexível, dispor sobre ela. 

=------------·- "-UTOtl----·---·-

(!! CONS1 ITUIN~E MAX ROSENMANN 

• COMISSifO OA ORI5E"f:!SO'CY~l""'"'"''""'•""''•-------- ·1 ~MISSAQ OOS DIREITOS OOS TRABALHADORES E DOS S'ORV. PIJBLI_C.Q.s.__j 

=--------------- TlXTQ/.!U:ITII'tC4Çio-----

~~ 
~ 

Dê-se ao inciso XXI, do artigo Segundo do antepr~ 
jeto, a seguinte redação : 

XXI -Adoção obrigatória de medidas técnicas 
tendentesa eliminar, ou reduzir, a in
salubridade e periculosidade nos 
locais de trabalho; 

JUSTiriCAÇAO 

A redação em que está vazado o 'nciso XX 
do Artigo 2P, no Anteprojeto, representa uma insanável contradiç~o 
em seus próprios termos. 

Pois se convenção ou acordo coletivo pode per-
mitir o trabalho em atividade, insalubre ou perigosa, ele não está 
proibido. 

Assi~ coaduna-se melhor com o obJetivo almeja
do a redação proposta nesta emenda, mesmo porque se aplica inteiramen 
te a estas atividades o proldquio: •mais vale prevenir do que remedi: 
ar"'. 

' t:OMlSSAO- DE ORDEM sbt-IÃl'd.~o.lott.<:;w;'S,'l,;Qr..,asea"11''·u•e-----·- ----- --
SIJBCOMISSilO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVIO .PU!3LICOS 

m--------------- Tt:llTO/JUSTI!"IC,t,~i,o--------

Dê~se a seguinte redaç~o ao Artigo 10 do anteprojeto 

Art • lO - Nas entidades oficiais, de orientação, de formação 
profissional, culturais, recreativas e de assisten 
cia social, dirigidas aos trabalhadores é assegur; 
da a participação tripartite entre Governo, traba-: 
lhadores e empregadores 

JUSTirrCAÇilO 

A imposição do tripartidarismo só se jus ti fica nos 

orgllos governamentais, não tendo raz~o de ser naqueles criados e mantidos 

pela iniciativa privada. 

FliiENDA 
701187-3 

,...,---------------TUTOIJltQTirfC.I.ÇiO'-------------·---, 

Substitua-se no Art. 7Q, § 1º, da redação final 
do anteprojeto, a expressão 

JUSTirtCATIVA 

por 

Objetiva a amenda fortalecer as ~nl)dades sindi

cais, oportunizando real motivo para aumento do quadro social. 

Dê-se ao inciso XX, do Art. 29, do anteprojeto a 
seguinte :edação.: 

- proibição de qualquer trabalho a menor de 14 

(quatorze) anos e de trabalho em atividades 



insalubres, e de trabalho noturno, aos meno

res de 13 (dezoito) anos. 

JUSTiriCIIÇAO 

Faz-se necessário manler, quanlo aos menores 

de 18 (dezoito) anos, o que a este respeito dispõe a atual Constt-

tuição, por tratar-se de medida de proteç5o à saúde do adolc-c·•·nLE'. 

r:~-------------AUTO~t---------------, 

[1, CONSTITUINTE MAX ROSENMANN _, EMENDA 
701189-0 W COI~ISSIIO DA ORDEM SOCIÁL"'""'c'""'''''""'""''' 

l _5UBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS IDABALH9DDRES E DOS S"RY PllB! ICOS 
r:-r------1----------TU:TO/.IUSTifiCAÇiQ----------------, 
!.1 

Dê-se ao inciso XIII, do art. 29 1 do anteproje
to, a seguinte redação : 

"Estabilidade, assegurada indenização ao trabalhador 

despedido, ou Fundo de Garantia equivalente, com incidência de multa, em uma ou 
outra hipótlse, proporcionalmente progressiva em relação ao tempo de se r v iço" . 

JUSTIFICAÇAO 

O eficiente desempenho da a ti v~dade produtiva pressupõe 

a livre contratação e a livre dispensa. 

Razões de ordem social, no entanto, militam em favor da 

garantia da estabilidade. 

Es~a, por sua vez, não pode revestir-se de cunho exclu-
sivamente paternalista. 

O encontro de uma solução eclética e" o que se 

na sugestão de norma Constitucional que apresentamos. 

persegue 

Não uma estabilidade absoluta, na verdade prejudicial, 

porque nociva ao empregador, ao empregado (a q..1em seria até desestimulante) e ao 

próprio País. 

O que pretendemos é uma liberdade . de dispensa a que se 

contrapõe o ônus de uma indenização ou um fundo de garantia, à semelhança do que 

existe atualmente, mas com incidência de multa\ em qualquet; da hipótses - indeni

zação ou fundo de garantia - sempre crescente, tendo em viSta, fomO parâmetro, 

o te~o de serviço prestado pelo empregado na empresa. 

Trata-se, emfim, de um<! estabilidadE\ que o empregado vai 

liberdade 

de dispensa é preservada na mesma proporção em que se vê- prejudicada pelo acrésci 

mo progressivo do valor da indenização ou da multa. 

r:"11ilL•_ ========~~::::.~::::!.!!.•"-"uT.!!.!O•========------ - J ~ Constituinte MAX ROSENMANN 

Er-c-orussnc 011 ·anm:w !ió't't'Ál'""'''''"'""""'" _____ · -J 
L...s..lklCDM!S<:o nnc; fli!lETTil'i DOS IR!lBD/ HI\DDJ1E.S..E.JJDS..S!Jl\IJQW:1LJUJ$ 

EMENDA 

701190-~ 

1':"1------------;I""n-c"'l-cu:-::a--;~xto~ .. u~~g~Yntear=tigo 3-QdOBnt-~~~-t~o-j-~t;:---1 
renumerando-se os dema1s : I 
39 - O empregador é obrigado a manter, em favor do empre 

gado, um seguro contra acidentes do trabalho,c;juivalcnt;; / 

a trinta vezes o salário-mínimo, para cobrir o:; ·isc.os I 
de invalidez permanente ou morte. 

§ 19 -Para os que trabalharem em locs,~ ou aliv_i j 

dades insalubre, perigosos ou que impor\ <o'll Pm ri~ i 
co de vida, inclusive as atividades relúcionadas I 
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COm OS organismos pollciais, O SCgUlO ~.crá cquiv~ 

lente a sessenta vezes o salário-mínimo. 

§ 29 - Se o empregador não liver conlrlotado o se 

guro, a responsabilidade du 1nd~ni.·~ç~1P,n..,r;~;·1 hi[ ·~I 

tese, em dobro, será do empregador. 

J U S T I F I C A T I V A 

O direilo do trabalhador n um seou1o obrig~lo!ldlllc'"' o ·~'I 
tido pelo empregador, contra acidentes do trabalho, vinha f1gurnndo como pteL''' Lo .. 1. 

constitucicnal tanto na Carla de 46 quanto na de 67, mas, na rrnendn Conslllul'i," ' 

número 1, de 1969, que é a Constituição vigente, estranhamente foi retirada cs,;a 
garantia, deixada para a legislaçãÕ ordin:íria. 

Entendemos que se trata de conquista social de grnndr vn
lia para a harmonização capital-trabalho, que deve marecer o status conslitucw11.ll. 
Quando às estipulações estabelecid3s,objetiva um ressarcimento compatível coon "d.on::_, 

p--- ~-L~·:;-;;-;:;;-~;;-;; ~~~~;~~,~--------==--~---_-_-_j 
·n~ff55i!"{j -oA-QliDE"Iof rsU~f~f~"n'sÃo/wocoi.II.!IS.i.o------------ -

SUBCOMISS:IJ DOS DIREITOS DOS IRABALiiADORE.S E DOS SEI1V .PUi3LJCOS. 

EMENDA 
701191-1 

r:-r---------------TCICTO/JUSTifiCAÇÂO-----------------

Oê-se ao inciso I, do artigo 19, do anteprojeto, a segui~ 

te redação : 

Art .19 - Salário-Mínimo capaz de satisfazer efclivamenlc ,,, suas ncce~ 

sidades normais e ás de suas famílias, a ser fixado pelo Poder E:.t cutt v o. Para 

a deterroinação do valor do salário-mínimo, 1evar-se-1;o em consideH,ç~o as despe

sas necessárias com allmentação, moradia, vestuário, higiene, transporte, educa-

ção, lazer 1 saúde e Previdência Social. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A expressão real é retirada por constituir dem~ 

sia, já que o salário capaz de satisfazer efetivamente às necessid~ 

des mínimas do trabalhador e de sua família será um Sill~rio-mínimo 

real. A fixação pelo Poder Executivo tem razão de ser nn maior agi

lidade deste em relação ao Congresso Nacional para estabelecer no-

vos níveis de salário-mínimo, pois não necess1ta pcrcor1e1 o proce! 

so de elaboração legislativa. 

(]coNSTITUINTE MAX ROSENMANN 

' COMISSAD DA ORDEM SOei"/\'(.<'"'"''''"'"""''• 
BCOMISShfJ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PIJBLICOS 

~ 
~ 

Oê-se ao inciso XXI, do artigo 29 do anteprojeto, a 

seguinte redação : 

XXI - Direito de opção para o exercício de ativida

de tipificada em lei como insalubre, perigosa ou que envolva ou im

porte em risco de vida, não cqmpreendida.nas co~dições de seu con

trato de trabalho. Essa opção também poderá ser exercida pelo empre
gado quando a empresa não adotar as medidas de ségurança ptevistas 
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na legislação, ressalvado à empresa o direito à despedida justa, se 
resultar insubsistente a alegação., ouvidas as partes, nos termos da 

lei. 

JUSTiflCAÇAO 

Aproibição contida no inciso que se pretende e 
mendar é insubsistente diante da realidade industrial do mundo mo
derno. Por outro lado não negamos o dever absoluto'do empregador de, 
por todos os meios, mitigar os penosos efeitos do trabalho em ativi
dades insalubres ou perigosas, ãliás abjeto de outra emenda de nossa 
autoria. Assim, a presente tem por escopo conceder o direito de op
ção aó empregado para o exercício daquelas atividades, desde que não 
compreendidas nas condições básicas do contrato qe trabalho. 

Por outro lado, ciente do dever ne proteção que 
incumbe ao empregador, ampliamos ~quela opção para o caso de a em
presa não adotar medidas de.proteção previstas na ~egislação. Em 

contrapartida caracterizamos como justa causa para despedida o fato 
de estar incomprovada a alegação. 

Oê-se ao inciso I, 

seguinte redação: 

EMENDA 
701193-8 

--·---, 
do artigo 19 do anteprojeto, a 

I - Direito ao Trabalho com justa remuneração. 

JUSTIFICAÇAO 

Numa economia de livre mercado, onde prevaleça, 
preferencialmente, a opção pela liberdade de iniclativa, não é pos
sivelestabelecer como obrigatória para o Estado a adosão de uma po
lítica pleno emprego. 

o pleno emprego nas economias ditas capilalts-
tas, qualquer que seja o estágio em.que se encontrem apenas . po~e 
existir enquanto a meta a ser atin~1da o ideal a ser buscodo, J~~aJs 
como obrigação a que se vincule qualquer política econômica. . . 

Trata-se de conceito que se erJnl 
do em norma constitucional, apenas poder la permanecer enqu;mtn ••ut"d 
programática. 

Daí muito mais compat!vel com a realio~d··, e 
com a necessidade de pos~ibilitar que o Brdsll possuJ um, cconn~• ' 
dinâmica e eficiente, competitiva em nlvel inlerndClOndl, J 1·:~
ceder-se á alteração proposta, que garante o direito ao trabalho com 
justa 'renuneraçdo. 

EMENDA 
701194-6 

=--------------TEl\TO/.!uSnFICAÇÀD---------- ----- -- ·-

- Art. 9º, caput, da redação final do antepro
jeto. 

Suprima-se as expressões "organizamos ~·ndos e 
instituições". 

JUSTIFICATIVA 

~ ação conjunta de empregados, empregadores e 

governo deve e precisa ser estjmulada nos órgãos governam~nLHlS. 

=---------------TUTOIJU::õrlf1C.a.ÇÃo------~---- __ 

Dê-se ao inciso III do artigo 11, do anteprojeto, a 

seguinte redação : 

IÍI- A União, os Estados, os Municípios c do Distrllo 
federal instituirão, em lei própria, regime jurídico único para as I 
servido=es, ficando assegurada a possibilidade de ressarcimcnlo, de I 
contrib~ições feitas ao Instituto Nacional de P1evidência Soclul,oo~ j 
Estados e Municípios que vierem a adotar um regime jurídico p~lo qual• 

se obrigue, a assumir o onus das aposentadorias dos seus servidorPs, I 
até entlo regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

JUSTifiCAÇAO 

A uni fi cação de regimss é wma necessid:•dc que Sf> j 
impõe para a administração direta e_eutarquia do serviço relativa a I 
atividades vinculadas ao regime da previdência social urbnn•, imp •. r
tando ea aposentadorias pagas pelos cofres públicos, é demcsiJdan~n- I 
te pesaoo aos Estados e Municípios. Por isso a necessidad~ de s~r 

prevista uma correspondente indenização. 

~ ~~------------------------A~Mt--------------------------~ 
L lcmrsrrrur!IIE !11\){ ROSEW;;ANN 

l!J ~~ .... J..to/COWISSOO/CUICO•J .. ic 

L COHISSlO QA ORVEJ SOCIAl 

r;,---------------- TIXTO/.JUilTtrlC&Ç.ioo-------------------, 

EMENVA N9 /t1 

Vê-4e ao A.~tt. 12 ao Relatô.~tio do Antep.~tojeto da 
Subc.omiuão do!i 1UM~.ito!i do!i T.~taba.thado~te<. e Se:f 

vldo4e<. PúbticoA a heguinte 4eda~ão: 

A.~tt. 1 'l - E vedada ii acamala.ç.iio .~temunvLada de c.a.~tgo..s ou 
!ançôe-6 pública&. 

S 19 - A p~oiblção de acumula.~t e&tendc-6e a. ca..~tgo<~, e~

p.~tegoJ ou fiunçôe& em auta.~tquiaõ, emp.~te!ia!i pâb.t~ca!i, &oclcdaàc<~ 1 

de. economia ml..sta e 6undaç.õ e..s in<>ti.tuZda<~ pe!o pode.~t pâb!J:.c.o. 

S 29 - Ao &e.~tvJ:.do.~t pâb.U.co ê v.edado exvr.ce.~t concomJ:tttJt 
temente mai..s de um ca.~tgo em coml.õ!ião. 

S 39 - O..s Õ.~tgâo..s de de!J:.be..~tação co.te~vtt, .~te..s..saivttdo..s o~ 

~epll.e.Jen.tan.te~ clah&Ü.taô, ..são compo&.to& pM H.ll.vi.dol!C.& pú&t.icc ~ 

e pele exe.Jtc:ldo níio &CAâ:o ~emunel!ado& o& que ocupa_.~tem &unção de 
di.lleçãc, cheóia, a&&e&&oll.amento ou qua!que.~t out~~~glla.tiái.cadtt, 



S .ftl.- A plLOlblçiio de. deumuta.\ p1Love.ltto~ não H apVca ' 

dO!> apo&entado6 quanto dO e~eJLeZelo de mandato eletivo, eaJLgo em 
a.oml6Jiio e eontJLatM de tJLabalhol> tê.enleal> ou elentZ6leol> de na

tuJLe~a tempolLiiJLldl>. 

J U S T r F r C A Ç A O 

A plLolblç.iio de aeumultiJL eaJLgo6 ou 6unçÕe6 públleal> JLemunelL~ 

da!>, deve JelL plena, .i.nd-il>elL.i.m-inada. Com eHa pJLo.i.b.i.r;ão plena, ' 

dla1tte. eoneuiLl>Ol> paJLa ol> ea1Lpot> que. hoje t>ão exeJLeúlo6 eumula.tl

vawleltte, ampllando-l>e, at>t>.i:m, o meJLeado de tJLabatlto, plLútc.i.p'll -

mente paJLa a .iiJLea do mag-iJteJL.i:o públ.f.co. 

A4 neee.66iiJL.ia6 JLe6Jalva6 6oJLam mantlda.s em quatJLo palLiigJLa -

6oJ, com oJ ajut>te.s deeolLILentel> da piLolb.i.ç.iio plena de aeumu!a.t ' 

eaiLgo.s ou 6unçõ e.s lt.emuneJLada.s. 

Constituinte M/\X ROSENMANN 

tr.ClJM155AO-ÕAQRQl::f.rSQCIÀtf:'~A"'olco~o~lssAots~<Rcor.ussio ---~ __ --·- _ 

SliBCDMISSSO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERV .PUBLI~ 

EMENDA 

701197-1 

r;T--------------- T[XTO/J1J$TifiCAÇÂO-------·-------

Dê-se a seguinte redaç~o ao inciso X~VII,do 
Artigo 2Q do anteprojeto 

"XXVII - Seguro-desemprego, na forma da Lei". 

J U S T I F I C A T I V A 

Deve a Lei Ordinária regulamentar, em todos os seus 

aspectos, como condições para concessão, duração do benefícw, e assim por dia~ 

te, o Seguro-Desemprego . 

Talvez seja ainda impossível, por motivos econômicos, 

e nem seja recomendável, para que rião se acabe estimulando as situações de dese!!1_ 

prego, que o seguro seja sempre concedido, sem nenhuma condição ou ressalva,até 

a data do retorno à atividade. 

Não é isto o que ocorre, por exemplo, na Alemanhd 

Ocidental, cuja experiência com o seguro-d~semprego recomendou que se estabele

cesse uma paulatina diminuiç~o do valor recebido pelo segurildo, att5 completa e~ 

tinç1lo do beneficio após certo tempo, como meio de pressão para que o desempre

gado se esforce, efetivamente, para empregar-se. 

CDMISS~O DA ORDEM SOCIAL 
-------- Pl,.f.N.t.AI('I/COWISSÂO/<;U!ICO .. ISSÂO---- ----- -~ 

UBCDMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERV. PQ.t;!LICüS 

EMENDA 
701198-9 

Dê-se ao inciso VIII do Arligo 2Q do anteprojeto a 

seguinte redação : 

V li I - A jornada semanal de trabalho é de 48 (quarenta e oito) 
'horas, podendo a mesma, mediante acordJ ou convenção 
coletiva de trabalho_, ser reduzida até 40 (quarenta) ho

ras semanais. 
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JUSTIFICAÇAO 

O processo de desenvolvimento do Brasil 
a necessidade de todo o povo participar desse esforço com muito 
balho e dedicação. 

impõe 
tra-

A situação de crise permanente em que tem o 
País vivido não permite muitas concessões no setor. Por isso a fixa
ção da jornada básica em 48 horas, estabelecendo-se, porém, mediante 
consenso, livremente pactuado entre as partes interessadas, a possi
bllidade de sua redução, até um limite mínimo de 40 horas semanais, 
porque entendemos que também não é possível estabelecer JOrnada infe
rior a essa, sob pena de graves prejuízos para a Nação. 

[l CONSTITUINTE MAX ROSENMANN 

r:,:-r::C:::():-:-M"'I"'S"'S'"'II'"'O~Q::-A:-0::-R::-0::-E=-M 5ô'-ê•iAtoNJ'3sio/:ousco_..J,;:o ----·---
BCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERV. Pll13LOCOS 

EMENDA 

!01199-7 

Dê-se ao inciso XXIII do Artigo 2Q, do anteprojeto, 

a seguinte redaç~o : 

XXI li- 10 vedada a locação e a sublocação de mão-de-obra urba
na para trabalhos permanentes. 

JUSTIFICAÇAO 

Tem-se tornado hábito no Brasil a locação de 
mão-de-obra através de empresas que contratam empregados para locá
los depois a outras empresas ou à órgãos públicos, de forma perma
nente, retendo para sí um diferencial substancial o que implica na 
obtenção de um rendimento máximo e um pagamento mínimo aos que efe
tivamente executam o trabalho. 

Ocorre também com frequência preocupante que 
muitas dessas locadoras de mão-de-obra não quitarem os débitos fis
cais e previdenciários, fato que apresentam com vantagem aos locatá

rlos. 
Trata-se, na verdade de uma exploraçao do homem 

pelo pelo homem que deve ter um fim. 
Diante da realidade social e aconõmica de nosso 

pais, propomos que tal vedação atinja somente os trabalhos permanen
tes. 

tJ CONSTITUINTE MAX ROSENMANN 

Dê-se ao inciso XI do artigo 2Q, do anteprojeto, 

a seguinte redacão 

XI - férias anuais remuneradas. 

JUSTIFICATIVA 

O direito de férias es~á minunciosamente disci
plinado na Consolidação das Leis do Trabalho. A pretendida remunera-
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ção em dobro importijrá em elevação de custos que irá 

ainda mais a populaçao brasileira. 

~~-kC~O~NS~TLlLT~U~I~N~T~E--~M~A~X~R~O~S~E~N~M~A~N~N ________ -~----~~~~------------------~J 

os 
---] 

sacrificar, 

EMENDA 

701201-2 

Suprima-se o inciso XXVIII, do Artigo 2º do 

anteprojeto. 

JUSTIFICAÇAO 

A present~ supressão justifica-se plenamente, 
pois a matéria versada está apta a acarretar profundas alterações na 

estrutura social, não devendo, pois resultar de imposição estatal 

mas de negociação entr~ os parceiros sociais. 

~0-N_S_T_IT--UI_N_T_E __ M_A_X_R_O_S_E_N_I~-q~"~••-------- --- -- -- . 
EMENDA 
701202-1 

TII:XTQ/"U'Tif"ICAÇÃQ ~ 
Acrescente-se ao artigo 22, do anteprojeto, os seguint-es 

Parágrafos. 

§ 1 g - Nenhuma prestação de serviço, de assistência ou de benefí

cios cornprendidos na Previdência Social será criada, majorada ou estendida sem a 

correspondente fonte de custeio total. 
§ 22 - A a~sistência médica, os benefícios e o seguro contra aci

dentes do trabalho serão, opcionalmente, sustentados por parcelas de contribui
ção própria, podendo o trabalhador e a empresa realizá-los através de convênios 

com instituições seguradoras e hospitalares privadas. 

JUSTIFICAÇAO 

A reformulaç!!o P.ropugnada para a Previdência Social baseou-se 

no fato de que o alargamento da gama de benefícios sem a correta previsão atua

rial, os encargos de assistência Médica e a precoce aposentadoria de muitos por 

tempo de serviço, tornou o Sistema Previdenciário Brasileiro inviável. 

Tendo em vista esse lastimável estado de coisas, impõe-se 

una ~TM.Jdança radical no si~tema vigente, como contemplada pela presente proposta, 

que consiste em retornar ao antigo sistema regulador dos riscos contra acidentes 
de trabalho, mediante seguro privado feito pelos empregador<>s, em sep~rar a pre

vidência da assistência social, mantendo-se estatizada a primeira e permitindo-se 

por opção dos diretamente interessados, a privatização da ass1stência médica e do 

seguro de acidente do trabalho. 

~ons t it ui nt e OSVALDO BEN~E~·----------------------, 
------------------------ ------ ) EMENDA 

701203·9 

Traro/o~u:;l"lc.1ç.i.o-----------·-- _ 

Dê-se no art. 38, do Rclatúrio Final Jo 1\ntcpro.kto <l.t !,11],u•mt•,,,j0 

ele SaÜt!•), SoguriJ,tJc c do M~io Ambiente, a seguinte redação: 

"Art. 38 - Compete aq Poder PÚbli.co: 

a) a uti lizaçõo rad onal dos rccur. •.>< I\.'11'

rais, salvnt."l.Wnl .. mdu ~ stu c~Ipncit.Lh\· de 

rcnovnção e n estabilhbdc ccolÕg1 cd; 

!-

b) rccupcrnção c prescnr~ç_Jo anhiLn::Ji•,, in-

clusiYe com a crJ..nção de resc1Yas, I·it-

quc$ c sítios; 

c) prc~cnir e conttolur n poluiç5o c os s•t•~ 

efeitos c as forma.$ prcju<lici~lis cl,_• '-'lo

são; 
d) a rcduç;io do~ riscos cb cat:i~t 10fe.., n.'t u

rai !-> c ntu.:lc.t rC':• . " 

O oi>jl'tivo J,, t·ll>:.'l!clJ ê o õc rcJu.:Ir o tc:-.lu Jo d1p<>· 11 ;," ~" 

dcvjd,ts diur...~m·õ:;s de tun.tnm·,.:,t Com;tilt:t.tl'il·:l, e;-.1•t,,g,IJ 1do to.l' . ... <(ll1 ·.t: .. 

que podem e d~\'CIII ficar nn alç:•cla Jo lcgisl.1clor onlm:irio. 

A propo5ta, nc~t:I lh~1.1 dt• atmr,:io, S<'!:llt' os p '"' "'~ d.1~ ll'<'<'.!! 

t<'S Constituiçõ,•s ele Portugal (:1rt. 66) <' Ja J~<p.lllh.l (.Irt. ~S), toll>Ul•lo a-
qu ..... la como fonte mais ptúximt de jn!-tpir.u;:io .. 

1=1 
nuo/Ju~lUtC:J.çlo-----------· ------ ~---- --

Dê-se ao § 29 do arl. 79 do llclnLÕdo Final do /lnlcprojcto da Sub

coreissão dos Djrcilo~ dos TrabaJ.hadorcc c dos Scrvidorc:. rúhl i<u•., a !~t.·~uinLC' re

dação: 

-n§ 29- Os :.indicatos de ca.tcg<nfw; profSr;o;ÍC'n.:tÍf; f'..2, 

der:.:o cstal,(']ccer, c•,l couY<'ll•).;o <tu ac-ordo c~ 

letivo, o direilo dC' tH'C!.!.O no::;. loe.:d!> 

tral><:lll10 d{· sc:>us n~pn·scntNloo:.., clvntro 

sua bnsc tc1·ri Lorinl". 

A propo!::l ~ Ílnpo!J.iLiv.:t da Subcomif>h:Ío, d~t n \•cn!_<-!., rcplt'( r nL.:1 int c~-

venção na propriedade privada, por outra t-ntidmlc privad.1.. 

A fisca15. ;~w n:to c:-:hC' ao~ !.in<lJ< ,,,,!' m.t•. nor, "·<'I.Vj•tt•I~ • pÚbliLu'. 

in\~ .. .:;tiJos dt••;tc- poth .. ·r, !·t•j.t no. iln·.1 <lo Lr.1h:tlho)- cl.1 pn·vjd~·nci•, ,tp•, Ltihuto·;, dt• 

obr;ts, etc. 

cxist(.n.;ia dl-o irl"C~_!ularitl.lClcH, c a. r..sl:\3 cnL:Ío r.tlu•râ :t fü:cali.t..tc;:Íll qut•, conc;t.!"" 

tcmJo-.u~, ir:porã ns pcn:l.lid:tdes prcvir.Lns n.:t Jei. De Ll'Hlo, o dirc:>itu de nuLifi

car a. exinL~nci~t de irn•r,ul.1r-idadC's, inen·nL<' ar. }lfl'l"lOf~ntiv:ts do!. tlrgani..,utt>•: :.j.!!. 

diC'~tis, cr.t'n ronsnc,r:ulo no p!n·â.gr~tro 3Q do uu.·nmo J.LLic,o. 

Assim, o que se deve é esliruular as p<.ll Lr-::. inL<"l"C'!'~ .. hl.•·, ,1u:-Nlo as 

Sim lhes convier, a estabelecer o direito de acc~so aos locai~ de tr.:1~,.:-.1hu. 

-------------------------

JEJ 
fLI.'IÁRIO/CO .. IS~iO/SUIIC:OMISSÂOo------------,J ' 

pu~·--VI~I~-~C~C~·~~IT~S~SÃO~~D~A~O~RD~E~M~S~O~C~I~AL~---------------------------~-
~.-----------------TUTO/JUSTifiCAÇÃO-----------------, 

Dê-se ao art~ 39 do RelatÕtio Final do Anteprojeto da Subcomissão 

dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicos. a seguinte redação. :~.

crescentando-lhe um parágrafo Ünico. 



-"Art9 39 - As entidades sindicais poderão ~s tabe

lécer, em convençÕes e acordos cole ti

vos, cláusulas que não contrariem as 

disposições de proteção ao trabalho.· 

Parâgrafo linico - A lei, as convençÕes c acordos 

coletivos de trabalho, somente 

concederão aos trabalhadores no

vos direitos, na proporção do 

incremento da produção e da pro

dutividade das empresas. u 

J U S T I F I C A Ç I O 

Rac:.ente Congresso sobre Direito Coletivo ·do Trabalho, realizado 

em são Paulo sob o patrocínio da LTR, concluiu pela supressão do Poder No~ativo 

da Ju~tiça do Trabalho, não se justificando a dilatação de um poder que não deve 

existir. Esse poder sufoca a negociação coletiva diret<~ entre as partes :i.ntere!_ 

sadas. O que deve existir ê mediação e arbit-ragem quando houv~r impasse na neg~ 

dação. 

Por filll, buscou-se subordinar a e~olução social ao incremento da 

produção e da produtividade das empresas, de modo a assegurar o ne.cessârio e Íl!. 

dispellSãvel equilíbrio como coodição primordial para a manutenção de empregos, a 

gerasão de novos e a melhoria social do trabalhador. 

III"...----"7"---:---::--:--:---:-- AIJl't'ifil 
(: Constituinte MAX ~OSENMANN 

EMENDA 
701206-3 

,.,.----------------TU:TO/.IU!JTIPtt;AÇÂO>-----------------, 

Suprima-se o inciso XXV do art. 22 do anteprojeto. 

J U S T I F I C A Ç A O 

Trata-se de proibição de caracterização como ren
da, para efeitos tributários de remuneração até o limite de 20 

(vinte) salários minimos mensais. 

O dispositivo se encontra deslocado nesta capítu
lo, pois, evidentemente, versa sobre matéria tributária,competê~ 
cia exclusiva de outra comissão. 

EMENDA 
701207-1 

Suprima-se o inciso XXIX, do artigo 22, do 

anteprojeto. 

JUSTIFICAÇAO 

Ainda que seja admissivel a organização de comissões de 
trabalhadores para tratar de assuntos expecificos, e bem determinados (a Exemplo 
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de que já ocorre com as Comissões In,ternas de Prevenção de acidentes, as CIPAS), 
ni!o se concebe que isto se faça indiscriminadamente, e na própria Constituiçiío, 
a pretexto de objetivos vagos ou mal definidos. 

Além disto, inovações conio esta devem surgi r 
iniciativa do Estado protetor, ahás, em crise, mas como resultado da 

não pela 
prática 

da política da conver;ção coletivas. 
As melhorias sociais só se apresentam reais e harmônicas, 

quando provenientes da força ger!"inadora dos próprios lnteressadoc, <! nJo quando 
criadas ar ti flcialrnente e paternalisticamente pelo Estado. 

E, também, não se hà de perder de v1sta que inovações 
como esta, que implicam em interferência do trabalhador na v1da d,l empresa, sen
do matéria apta a acarretar profundas alterações na estrutura soc1al, não deve, 
de fato, resultar de imposições estatal, mas de negociação entre os parceiros 
sociais. 

! 
--··- _) ~ 
~ 

Dê-se ao inciso XXXV, do artigo 22 do anteprojeto da· 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Serv1oores Públ!Cíl~: 

XXXV - ApJsenfaooria aos 35 anos de traoalno co• 
remuneracão igJal • da atividade, garant•do 
o reajusLamen~o oare pres~rvaçâ~ oe seu va
lor real, observada a ioade min1ma oe 55 anos 
e comprovadas as contribuições prevldencJd -
rias ~stabelecloas em lei. 

J U S T I F I C A C Ã O 

A emenda estabelece condição de idade minima de ap~ 

sentadoria, visando ao melhor aproveitamentu de nossa força de tra-

balho - tão necP~s•ria à suoeração d~ suboesenvolviment~ 

riz&çãc do pr6pr1o homem aeco=rente oe sLa nln m~~t:nc!';0.:l: 
precoce aposentadoria e à atenuação da inconsistên~~? ~tt.~~1~1 

nosso sistema previdenciário. 

-~------------------ .... ~-~-- -·-------~ ~·- -----

l!J CONSTITUI_N_T_E __ M_A_X_R_O_S_E_N_M_A~~·•- ------ ·- ·--

EMENDA 
701209-8 

Dê-se ao inciso II do artigo Segundo, do anteproJ! 

to, a seguinte redação : 

II - salário-família por filho ou dependente menor 
de 14 anos, e ao filho inválido incapáz 
prover à sua subsistência. 

\ 
JUSTIFICAÇAO 

O salário família é benefício previdenciário 

de 

que deve ser fixado de modo suportável para o sistema nacional de 
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Previdência Social e de modo a que não cau_sem, ainda mais, a dimi-

nuição dos benefícios hoje pago.~ aos segurados. 

Além disto, é fato notório que este salário tem 

sido fator est1mulante de proles numerosas, o que não se compatibi

liza com a atual politlca demográfica que o mundo atual requer. 

Ademais, concedê-los a menores em idade de tra
balho .eria estimular o ócio. 

tJ CONSTITUINTE MAX ROSEN!'J\NN 

õCúM!sstmDAOROEMSb~r~í:'""''"''""'"'"'" --- -·-] 
(J SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERV. PllBLICOS 

EMENDA 
. 701210-1 

..,..,.----------------rr:xTOI.IUSTlriCIÇÃO---------------

Dê-se ao inciso XXXII do Artigo Segundo, do anteprojeto 

a seguinte redação: 

XXXII A lei disporá sobre a obrigatoriedade de manutenção, 

pelas empresas, de creche e/ou escola materna~ quando 

empregam mais de cem pessoa;, para os filhos e depen

dentes destes. 

JUS TI F I CAÇAO 

E importante que-a constituição consagre esse 

principio, de salutar benefício para o rendimento dos assalariados 

da da empresa nas suas tarefas. 

Muitas vezes, a falta dessas instalações impede 

o aproveitamento de excelentes profissionais, principalmente do sexo 

feminino, por não terem onde ou com quem deixar seus filhos menores. 

Remetendo a regulamentação do dispositivo para 

a lei ordinária, restará tempo suficiente para o adequado equaciona

mento da questão. 

Constituinte Bonifácio de Andrada 

..,-,---------- Pt.UálltO/C:OWISSÂO/SUSCON!nio-----------, 

(!'! Comissão da Ordem Social 

EMENDA 
701211-0 

r:-r----------------ruro/Jusrme.a;.io-----------------, 

~ 

Emenda para a Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente. 

Substitua-se os artigos 20 e 22 pelo que abaixo se segue: 

Art. - A lei disporá sobre as fontes de custeio dos seguros,das quais 

participará o poder público. 

JUSTIFICATIVA 

A participação ao seguraao ao lado ao Poder Público e oásico 

para o êxito do processo. 

Constituinte Bani fácio de Andrada 

0r:,cr----------- PL.IIIAJIIOICOIUSSÃO/SuSCOIIISSÃO-----------, 

L_ Comissão da Ordem Social 

EMENDA 
701212-8 

r;f!l;,----------------TI!XTO/.IUSTIFICAÇÃD-----------------, 

Emendas para a Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente. 

Substitua-se o Art. 17 pelo que abaixo se segue: 

Art. 17 - Os seguros abrangerão a enfermidade, invalidez, mortes, prote

ção aos dependentes, à maternidade e ao desempregado, e ainda aposentado

ria por tempo de serviço. 

Parágrafo único - O direito ao salário integral será assegurado no caso de 

invalidez permanente. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda acima visa definir o seguro da forma que possa 

alcançar vários setores da vida social. 

Constituinte Bonifácio de Andrada 

r.-r---------- PI.CW&"IO/CQICI3SÂO/SUSCONISSÂO------------, 

Comissão da Saúde, Seguridade e Meio ambiente .•• 

EMENDA 
701213-6 

r;-r---------------- TllTOI.JUSTIFIC&ÇÃD-----------------, 

Emendas para a Subcomissão da Saúde, Seguridade e Melo Ambiente. 

Substitua-se os artigos 15 e 16 pelo que abaixo se segue: 

Art. 15 - Todos tem direito a seguridade social, na forma da lei. 

Art. 16 - O sistema de seguridade social será regulamentado em lei 

complementar federal, que disporá sobre suas normas gerais ,caben

do ao Estado,· através da legislação estadual, suplementar aquela 

de acordo com as necessidades de cada região. 

§ 12 - A lei federal disciplinará a atuação das empresas pr l vadas. 

§ 2º - A lei complementar federal se baseará no princípio da uni

versalização de seguros, na uni formidad~ e equivalência dos benef.!. 
cios e: ser.Jiços para-- seguz:oados, na pre:servaçãc do ·valor- real dos' 

beneficios em relação aos índices financeiros e econômicos. 

.l.JSTIFICATIVA 

Procura-se resumir acima o disposto nos dois Artigos dando-se 

ênfase à Federacão, através da descentralização com base nos Estados e Região. 

A centralização é cacoete dos Governos Autoritários. 

r:[flfiJL'.~~~~~~~~~~~...!-~~o!!!!n=;~:!.:~~;~ul...!-~'"·t~e~-B~on~·~;f-"'~~~~io~-;;-'-e~A~n~d-r~-d~a~~-------------'JJ I! I 7EMEND01'21 • ~ I . rLfMIIIolO/COifi~5Â0/0:UI\C01115SÂO ------·-- • - ..... 

Comissão de Ordem Social 

=----------------T!XfO/.IU5TifiCAÇiD-----------------, 

Ao Ante-projeto da 'iuromissão de Saúde, Seguridade e Meio allbiente ••• 

Substitua-se os Artigu~ :l~ ;. 14· pelos seguintes: 

Art. 1º - A Saúde é un dever do Estado e um direito de todos, o que 

será disposto em lei. 



Parágrafo único . O Estado promoverá legislação competente para que 

sejam cstendidLs a todos servi~ os· ie assistência a saúde de acordo com as necessl 

dade de cada um. 

Art. 22 - Lei complementar disporá a respeito do Plano Nacional de 

Saúde e será elaborada com partic1pação de representantes da União, Estados, o 

Distrito Federal, Territórios e Municípios, respeitada a respectiva competência 
objetivando ampliar atividades em defesa das respectivas comunidades. 

§ 12 - o Plano Nacional de Saúde ol:jedecerá entre outros os seguin

tes princípios: 

I - Participaç1jo da comunidade através de entidades de toda espécie 
na implementação das providências devidamente planejadas pelos orgãos competentes. 

II - Respeito a livre escolha de todos os que receberem a assistência 

do Plano Nacional de Saúde. 
III - Fortalecimento de entidades comunitárias. 

IV - Prioridade a assistência ambulatorial que deverá antecipar ao 
tratamento hospitalar. 

V - E:nfase à formação e à presença do profissional generalista em 
relação aos das diversas especialidades, sobretudo no que diz respeito às regiões 
menos desenvolvidas do País. 

VI - Garantia às organizações e serviços de saúde privados nn forma 
·da lei, para atendimento, de preferência, a segmentos sociais de maior capacidade 

aqui si ti va, ficando o poder público com a· obrigação de assistência médica aos se 
teres mais carentes da população. 

§ 22 - O Plano Nacional de Saúde será financiado por um fundo espec.!_ 
al com recursos provenientes da receita tributána da União, Estados, Distrito o 

Federal e municípios, na forma da le1. 

Art. 32 - Lei complementar deverá dispor sobre os recursos fe.derais de~ 
tinados a saúde e no tocante a poli tica a ser seguida no saneamento básico, de -
senvolvimento científico e tecnológico e na defesa da produção farmacêutica nac.!_ 

anal, bem como no combate ao uso de drogas e tóxicos, assegurando a livre inici~ 
tiva e a atuação das profissões liberais. 

Art. 42 - A lei disporá sobre a assistência a saúde dos trabalhadores , 

tendo em vista a eliminação de riscos de acidentes e doenças profissionais, gara~ 
tias· específicas no tocante a ambientes de maior risco, f1scalização sindical e 
admwistrativa, segurança, higiene e assistência médica. 

Art. 52 - iô vedada a propaganda comercial de med1camentos de modo geral, 
e ainda de bebidas alcóolicas e produtos tabagísticos, mas sendo permitida a di -

vulgação entre os profissionais de saúde, de tudo que for do wteresse da produ -
ção farmacêutica 
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[!1,..--------------auto•---------------, 
.._·~~~--~~~~L_ ____________ j I NELTON ,o;et·F "bB,/Ctf . 
..,,.,---------- •u~Â~IO/c:out~sio/sueeow•ss.io-----------, 

~~~G~0~M~!~I~·óLS~;~ü~~V~&~~Q~~~b~Fc-~11~~~~·c~JCCLI·~4~~~---------~ 
EMEI'IDA 
701215·2 .-A- ...... ,, .. ,,nrrte•çio------

N . .J 
as·empreaa~ ~úbl~cas ou socl~~dd~~ de econumla mista em; 

que o· pode'r público tenha t · · · par lClpação exclu'sivá ou maJoritária' ·ficará 
assegurada na forma da lei_, a P. articipação l!le· pelo menos um • 
t d representao 
e os empregados na iespectrva ge.stão. 

·. JUSTrf!CAÇAO 

A. transp·~rência na adminiStração dos rec:ursos P 'bl. I 
os Govern i • • u lcos que 

a • 0 ~ ~ves.cm a~r~ves de seus instrumentos de administração indil 
ret , e questao essenc1al para a consecução dos objetivos que bati -, 
a criaçêo destes instrumentos: zaram 

Por outro lado, qualquer empres~, seja pública ou privada, 
tem em seu quadro de empregados o fator de produção fundamental à obten 
ção vitoriôsa das metas e objetivos pretendidos. 

O comprometimento d~ parcela maior destes falos de prod.!:J. 
ção, com os objetivos sociais das empresas, passa enta- 0 a ocupaz: um des 
taque.social, como qualquer manual de administraç~o de recursos humanos 
enfat1za novamente nas relações capital x t b ra alho de uma empresa públi 

' •:a que não repete fielmente as relações trabalhistas que ocorrem no medi 
lo econômico praticado neste Pais. :, 

Nas empresas públicas é, de longe, ao corpo de empregados 
mais qualificados, que cabe a manutenção da espinha dorsal da estrutura· 
e da estratégia de ação destas empresas. 

A falta desta espinha dorsal e do compromisso dos empre-
gados com a estratégia da empresa fatalmente leva a desvios àdministrati 

vos como frequentemente se verifica na administração indireta, onde 
0

; 

meios se tornam um fim em si mesmo, inchando a estrutura e deixando de 

cumprir ·as obJ!!tivos que motivaram' à c'riaÇão oestes· organismos. 

Portanto, verificada a essencialidade do fator de produção 
trabalha· e a· indísoensabiÜda"de· do comprometimento deste fator de produ 

ção com os obje•ivos e metas ~equiridos, torna-se evidente que 0 instru~ 
menta mai:s adequado de ~anter· viva· esté ·_víncylo indl~pensávcl é a parti

ç~pação ~ .cqmprometimento.deste·f~tor na gestão dos recursos ali .investi 
dos, como garantia de q_u:e·· os mesmos· obterão retorno pretendido. 

Art. 62 - Legislação especial deverá dispor sobre a remoção de orgãos e T~----------------------------------~~~=:~----------------------------------_J 
tecidos de cadáveres humanos, submetida sempre a autorização do "de cujos" e de 
sua família. 

Art. 72 - Caberá ao poder público a fiscalizacão de todos os produtqs de 
interesse da saúde que estiverm em Terntór~o Nacional. 

Art. 8 - O Poder Público dará integral 8Ssislê>ncia n saúde da mu
lher, assegurando-lhe atendimento especial durante a gravidez, garnnt~rú aos 
cônjugues o direito de determinar o número de filhos, rrnniciandn, ainda, o 

acesso a todas as iloformações que digam respeito a regula;fu· da Fert1lidade. 

JUSTIFICATIVA 

O que se procura acima é substituir a técnica do "sistema único" que 
nos levará a uma autoritária centralização do governo federal sobre a saúde,des

prezando a Federação e as tendências democráticas de uma sociedade pluralista. 
A burocratização do sistema único, como está, nos levará ao esmagamento 

dos trabalhadores face ao excesso de planejamento, numa administração dominada o 

por vícios tecnocráticos. 
Um Plano Nacional de Saúde, elaborado com a partlcipação e complementa

do por entidades regionais a municipais será mais democrático e • não dominado 

por técnocratas do Governo de Brasília. 

Inclu1-se runda a defesa dos produ.tos Farmacêuticos mclOn<llS, CUJa in
dústria é bastante pcrseuuida pPlns grupos internacionais l HJmJos ns multinacio

nais. 

m, AUTOit J 
L PJ r= L I o AI F !f I ê ) fJ.J!I_ .!:(..!.11.!_ ___________ ~. 

..:..~---~---- Pl[NAA10/COioiiSSÃO/SUUCOioiiSSÃO-----------, 

EMENDA 
701216-f. I 

l:J C.oM(~ti·4u DA oti!õel/1 soct4< J 
~--------------- TtliTO/-.IUSTIFIC.f.çi.o-----..}{. V"Tl;..rl;.,__.LJ_A _______ _, 

r 
No estabelecimento e atualização do salário mínimo nacio

nal o Estado levará em CQnta as necessidades oásicas de uma família para 
sua alimentação, habitação, s~údé, educação, vestuário, lazer e transpoL 

te ao trabalho, est~belecendo-se na lei a responsabilidade civil de mi 
nistro e funcionários públicos ·que p·or seus atos ou omissões, contri6ui~ 
ram para o seu reabaixamento relativo. A diferença entre o salário-míni-

. mo e a maior salário empregado, funcionário civil ou militar exercente i de cargo ou função pública nãD po9erâ exceder 30 vezes. 
Progressivamente se buscará reduzir a diferença. 

JUSTIF.ICAÇAO 
I 
i ! E sabido que, num País desenvolvido e socialmente equili-

bradb as diferenças sociais ·quase não existem. 



Uma das principais providências foi reduzir as distâncias 
•alariais. E muitos destes países o maior salário não excede, em nenhuma 
hipótese, doze vezes omenor salário. 

Entre nós devemos introduzir essa prática de eficaz resul
tado e elevada justiça, mesmo que progressivamente. 

l:.--~~~~ 1t-~-,_-n;~ [~ ~-~-~-N~!~1P~~::o~----------~~-=~=~~- ~-----~~] 
EMENDA 

701217-9 

l~ 

___ _j 
------·--------- TlliTO/JUSTlfiCIIÇi.O --·· 

o;-se ao Item v do Art. 2º a' seguinte rcdaç~o: 

V- Part1cipaç~o eventual nos lucros, comprovada Q ~''st~n 

c ia deste, e ap~s reserva de reinvestimento, na forma da l~i. 

J .U S T I F. I C A. T I. V A 

A distribuiç~o de r~ceitas so e poss;vel depo1s de v~r1 

f1cada a ex1st~ncia d~ lucro, sem o que a d1strJbu1Ç~~ 

comprometi da. 

Na forma atual, o dtsposittvo e 1nexequ;vel, pots, srm~ 

tr1camente, se dPversa adm1t1r a part1c1paç~o nos prc.lt••=u~, .1a 

que nsnguem pode garantir a consecução de lucros. 

I'~ t.'""'"•t./c .,,. • !oio '• ,. •• .,. .i.:; 

r0MISSÃ0 rA 0RPl~ 50CIAL (VI 1-~) 
----- -- -- ----

__ _j 

-- __ j 
EMENDA 

701218-7 

0;-se ao item VI I I do Art. 2º( a s~gu1nt~ r~duç~o: 

VI I I - Livre nPgoc•aç~o da JOrnada de trabalho entre traflalha 

dores e empregados. 

JUS.T.I f I.CAT.I VA 

Ao inv;s de se I 1m1tar a duraç;o da Jornada de traba 

lho, o que, em algúns casos, ; contr~r1o aoR 1nter~ss~~ do~ tra 

balhadores, dever-se-1a, sim, deixar ~ I 1vre ncgoc1açao C"ntrc-

as partes a f i xaç~o da jornada, v 1 sando fac 1 I 1 ta r o aumc-ntCl dC"' 

vencimentos atraves do ma1or n~mero de horas de trabalho. 

~ CONSTITUINTE MAX ROSENMANN 
EMENDA 

701219-5 t~HXiifSSitõOA ORÕEM--sõ"CrÁ~~~.-~~~ot.:o ... lssi.o/sullco ... ssio------ - _ - 1 l SI&COMI~SAO DOS DIREIDTDS DOS TRABALHADORES E DOS SERV. PllBLIC.QS_j 

'"'"'"""'"''' l 
Suprimam-se todas as referências casuísticas de casos I 
e hipóteses de Concessão de Aposentadoria no antepro- I 
jeto, incluindo-se, onde couber, o seguinte Artigo : 

I Art. - Lei Complementar, denominada estãtuto do apo- I 

sentado, definirá a amplitude e os limites p~ I 

ra a concessão de aposentadorias, bem como as 
categorias destinatárias do benefício, de 
acordo com os seguintes princípios básicos: 

- Aos 30 anos de serviço e, pelo menos 
60 anos de idade para o homem, nas á
reas urbanas. 

I! - Nas mesmas condições do item anterior, 

aos 55 anos de idade, para o homem, 
nas zonas rurais. 

III - Aos 25 anos de serviço e, pelo menos 
55 anos de idade para a 
áreas urbanas. 

mulher, nas 

IV - Aos 25 anos de serviço e, pelo menos 
50 anos de idade para a mulher, nas 
atividades rurais. 

JUS TIF !CAÇAO 

A Constituição deve restringir-se a normas gerais 
a~resentamos a presente emenda que dá 

e não 
os 

,.,,.,-------------- AUlOA--------c= Constituinte MAX ROSENMANN -------) 
~ 
~ 

~•'"'"'c"o=M-;I-;:S-;:S:-;A;-;0;-~D;:;-A;;--;:0-;:R:;:D;-;EM psc;·c1IALus!l.io/suecot.ttssio --------------

SUBCOMISSAO DOS DIRE TO 

Suprima-se o inciso XXXIV, do Artigo Segundo do 

anteprojeto. 

J U S T I F I C A T I V A 

tô o principio informatlvo primário de seguridade social 

que a população economicamente ativa contribua para que recebam benefíc1o de in2_ 

tividade os que não mais podem prover st.:a subssistência, seja por invalidez,seja 

por impedimento de idade. A aposentadoria por tempo de serviço tem-se apresenta

do como um dos grandes males de no~sa sociedade, ocasionando, inclusive, o baixo 

valor do benefício, que prejudica intensamente os idosos e os inválidos e não 

àqueles que a usam para auferir lucros do sistema previdenciário com permanência 

na atividade. Acresce que há subcomissão específica à qual esta afeto o exame da 

matéria. 

f: MAX ROSENMANN 

Suprima-se do art. 6º da redação final do anteprojeto 
a seguinte expressão: 

" e os princípios que norteiam a política nacional de 
saúde" 

JUSTIFICATIVA 

Esse final do artigo 6º já está compreendido na par
te anterior do dispositivo. tô apenas repetitivo. 



tJ MAX ROSENMANN 
EMENDA 
701222-5 

r::-r--------------- TUTO/.IUSTif'ICAÇio-------------------, 

Dê-se ao § 12 do art. 49 da redação final do antepr~ 

jeto a seguinte formação: 

§ 12 - o setor privado de prestação de serviços de 

saúde pode integrar o sistema Unico de Saúde. 

JUSTIFICATIVA 

É mais consentânea com a realidade e a filosofia da 

prestação da assistência médica à população a redação oferecida. 

tJ Constituinte MAX ROSENMANN 

l>lt:N,IIIIOICONI$S.iO/SUICOU15SÂO-------- --

' COMISS110 DA ORDEM SOCIAL 
SUBCDMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVID.PUBLICDS 

EMENDA 
701223·3 

r.y---------------TlXTO/~USTIFICAÇÂO----------------·-, 

Inclua-se, onde convier, no anteprojeto, o seguinte ar 
tlgo 

Art. • E assegurado o direito de greve a todas as categorias , 
lnclusi ve aos servidores públicos civis. Lei Complementar votada dentro de 180 

dias, disciplinará o seu ~xercício, obedecidas, entre outras, as seguintes diretri 

zes básicas : 

I - Decretação da greve mediante voto secreto dos filiados ao 

sindicato da categoria, prévia convocação com lO dias de antecedência, nos princi

pais meios de comunicação da área de atuação do sindicato, assegurada a gratuidade 

dessa divulgação. 

li - Precedência obrigatória de período de dessídio coletivo, de 

trinta dias, para negociações, inclyída, nesse prazo, a mediação da Justiça do Tr~ 
balho, nos dez dias finais, quando solicitada por uma das partes. 

li I - Garantia do comparecimento ao trabalho para os não filiados 

ao sindicato em greve e aos filiados dissidentes do movimento, proibido qualquer 

tipo de coação ou violência aos que não desejarem participar do movimento paredis

ta e pretendam comparecer normalmente ao trabalho. 

IV - Proibição da greve total, em a ti v idades essenciais nas 
áreas da saúde, serviços de socorro e atendimento de emergêiif:1ã-, bem como nós que 

d-igam respeito aos abastecimento de água, energia e alimentação, assegurada a manu 

tenção obrigatória, pela categoria em greve, dos setores cuja paralização acarrete 

iminentes e graves ou irreparáveis prejuízos para a coletividade. 

Parágrafo Unico - E: proibida a greve nas Forças Armadas, Policia 
Militares, Corpos de Bombeiros Militares e nos organismos policiais e civis. 

J U S'T I ~ 1 L A T I V A 

As mesmas razões que nos levaram a apresentar sugestão 

lnsti tuindo regras para a sindicalização dos assalariados fundamentam o disposi ti
ve constitucional ora proposto com relação ao exercício do direito de greve,que se 

consagra amplo, extensivo inclusive aos servidores públicos e civis. 

Proibe-se,apenas, por compreensível, a greve nas Forças 

Armadas, nas Corporações Militares e nos organismos policiais civis, vez que, se 

não se admite a sua sindicalização, menos ainda é de admitir-lhes direito à greve, 
pena de subverter-se completamente a ardem interna, com graves riscos, até, para 
a segurançã externa. 

Assegura-se, também, a total liberdade de trabalha aos 

que não aderiram à greve e se proíbe "igualmente a coação por meia de violência aos 
q.re, filiadas ou não aos sindicatos em greve, não desejem participar do movimento 

paredlsta. 
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Outro ponto que convém destacar é a proibiçãc. ·~ ~reve 

total em atividades essenciais nas áreas da sáude, serv1ços de socorro e atendimen

tos de emergência, tais como cirúrgicos e prontos-socorros em estabelecimentos hos

pitalares, transporte em ambulâncias, abasteéimento d'água, energia elétrica e ali

mentação, compreendidos, neste setor, inclusive, o transporte de gêneros perecíveio, 

etc. 

f:J CONSTITUINTE MAX ROSENMANN 

' CDMISS110 DA ORDEM SOCIAL 
Pl(lf,UotO/CONISSi.o/suSCONISS.iO-- -----~~--

~tOMISS110 DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERV PilA 

~ 
~ 

r::-r--------------- f[XTO/.IUSTI1U:AÇÂO----------------, 

Dê-se a se~uinte redação ao Artigo 5º do anteprojeto, 

suprimindo-se as Artigos 69 e 79. 

Art. 52- E: assegurada a sindicalização de todas as cat~ 

gerias assalariadas. Inclusive dos servidores públicos civis.Lei Com

plementar disciplinará a vida social, obedecidas, além de outras, as 

seguintes diretrizes: 

- Voluntariedade da filiação 
li - Valuntariedade da contribuição para a manutenção dos 

sindicatos. 

111 - Pluralidade sindical, com ampla liberdade para a organi

zação de sindicatos diversos p.ara uma 'mesma categoriaecanômica. 

IV - Temporariedade e rotatividade dos mandatos coletivos dos 
dirigentes sindicais, proibida a reeleição. 

V - Eleição das dirigentes sindicais em dais turnos de vota
ção, particlpandJ da último apenas as dois candidatas mais votadas de 

cada carga em disputa, no primeiro turno. 

Parágrafo unico - E: vedada a sindicalização 
das Forças Armadas, Policias Militares e Corpos dé Bombeiros Milita

res, bem coma de corporações policiais civis mantidas pelo Poder pú-, 

blico. 

JUSTIFICAÇAO 

O dispositivo atende aos princípios da llber-1 
dade de organização sindical, autonomia e pluralidade representa:r.o 

classista, com proibição apeQas para as Forças Armadas, carporaçoes 

militares e polícia civil, visto que são organizações estruturadas b! 
sicamente na hierarquia e na disciplina que, de nenhum modo,devem ser 

vulneradas, sob pena de instalar-se o caos no País. 
Quanto à voluntariedade da contribuição para 

a manutenção dos sindicatos, entende-se coma corolário da valuntarie-

dade da filiação, mas, é evidente, se a assalariado se filia a uma 

organização sindical, entende-se que assume também o compromiss; de 

contribuir para a sua sustentação e fortalecimento, nos termas das 
estatutos da entidade. 

A sugestão também tem o objetiva de inscrever 

na texto Constitucional os princípios da Convenção 87, da OIT, de há 

multa subscrita pelo Brasil mas até aqui ainda não ratificada nem PD! 

ta em prática. 
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~~,.,..-----------------TtxTil/JUSTifiCAÇÀO-----------------, 

Dê-se QO inciso III do artigo Segundo do anteproj~ 

to a seguinte redaç~o : 

111- Salário do trabalho noturno superior 

diurno; 

JUSTIFICAÇI10 

ao 

Fica eliminada, destarte, a parte final deste 
inciso, que desce a detalhes que - requer a ooa técnica Legislativa 
e a necessidade de uma Constituição imune a Constantes alterações 
devem ser deixados à Legislação Ordinária. 

(!1 Constituinte MAX ROSEN~<ANN -] 
EMENDA 
701226-8 PJSIICo~~~sRB 8l3~%~~rfá~··;~~';;;~~~~~;;~~ ~;;.-;;;-~r~~s -·) 

..,----------------n:xro/.lUlf.'tiFlCAçic:._-----------------. 

Redija-se o inciso XXXI~ do art. 22 da redaç~o final ~o 

anteprojeto da seguinte forma: 

XXXIV - Previdência Social nos casos de velhice, doença 
invalidez, morte, seguro-desemprego,ausência judicial
mente declarada e proteç~o à matern1dade, mediante con
tribuição paritária da Uni~o, do empregador e do empre

gado. 

J U S T I F I C A Ç A O 

A reformulaç~o propugnada para a Previdência 

Social baseou-se no fato de que o alargamento da gama de benefícios 
sem correta previsão atuarial, os encargos de Assistência Médica e a 
precoce aposentadoria de multas por tempo de serviço, tornou o Sis
tema Previdenciário Brasileiro inviável. 

Mesmo que hoje se fale em equilibrio financel 
ro,o que parece duvidoso, n~o se pode negar que a qualidade dos ser
viços prestados e o valor dos benefícios pagos s~o absolutamente in

satisfatórios. 
Tendo em vista esse lastimável estado de coi

sas,imp~e-se uma mudança radical no ~istema vigente, como contempla
da pela presente proposta, que consiste em ret1rar do âmbito da Pre
vidência Social o sistema regulador dos riscos contra ac1dentes de 
trabalho, e a assistência médica de modo que tais prestações volvam 
à,iniciativa privada. 

~OMISSÃO DA 0RDCM S0CI~l (Vil-,,) 

XVI Greve, exceto nas serviços essenciais qu~ 

J 
~ 
~ 

com o b~m ~star da socledad~ inoc~nte, c aoÓs 

dos os requisitos l~gais que a configur~m como 

d1caç~o e~on~mtca e n;o ex~rcicto dr at1v1(i~,lc 

rc-1v1n 

ca-partod~roa. A I•• r•gular; n dor~tto d~ yr~v~ ~ 

doretta do locaute. 

J U.S T I F.l C A T I V A 

A grev~ nos SPrv:ços P~scnclalb transforma-~~ em 

tado contra a soctedadP tnoc~nte r ind~fesa. Ela ; um dtrPtto rr 

c-onhoc1do <' c.ce1t~vcl na!::> ert:t\ Hiüt..ft ........ <•torr~"ll~r P''~""' ._11 n. ,1 ...,{H: I!... 

dndc- pode poc;tergar ~t>u con!=iumo ou esc-o iher t1 ftt'rnat 1 va.:::H Em com 

<'m '-.C' f'' 1 c: o:. C'~...,Pt\C' 1 ii 1 ~ S;tO::\lm ~h· tlh1, nr , .... t ~1b 1 I 1 ~i\1\h d•• 

pots t.•SP>d:, at:t\o tdad~.·~ n~10 ( 4.ti'.o ... ur<·lt\1~ :1, t11tt.'l'th.;,~ .. -

da 1-"'ro<.-ur"d, C.l\H• ilft'tllm t1 llh.h.t-..rr~t~l~ ~l l omt·t c 1n p ~1-.. 

agro-pastoris. 

- --~~~ ---· •- --- .. U'tOJ! 

ConstlTUlnto EP!SON LOBiD 

I I li -.o) 

Acrescente-se ao 1tcm XIl do Art. 2º: 

XIl- ••• exceto como alternat1va ao desempr•go nos casos 

em que as pessoas J em consequ~nc~a de conjuntura econÔmi 

co-fin~nce1ra, seJam forç•das a redu:ir suas dtivJdades. 

a) Quando a in1c1ativa for do empregador, a adoçio_ da 

medida depende da concordânc~a da maior1a dos ~mprogados. manifes

ta na forma da letra Cj 

b) Quando a 1n1c1ati\a for dos empregados~ a d~cisão prf 

cisará de anuenc1a do empregador; 

c) Os empregados poderão tomar a 1niciat~va para ev~tar 

d1sponsa de pessoal ou fal~ncla da empresa. de•d• que dela parti~l 

pe- a ma1or1a abs('l1uta. d('> quadr<' de pe-ssoal~ mdnifesta em asscmbl~ia 

regular. com d presença de d('llS TCIC('I~ d('l~ seu~ qurldr~s. 

dl Os cmprvgad<'& ~UJO\ ~al~IJ0~ fot~m ~~du:td~' 11,1 f~tm,t 

do item~. estio SUJeltOb d umd tdbcld·dc l&po'l('l d~ R~11dd R~tJJ('I 

na Fonte. m!'n<'l que a normHl. cnt fnnc:ã<' d:t r<.·reen1.tj.!\~Ol tit'> d~.~~.~t;!->C.!_ 

mo. ficand('l i~cntos desta ant!'cipacR('I quand('l a pcrcc~taecm de r~d6 

ça" Sd1arJd] atln~Jr ~O~. 

A excess~va rigidez dos nÍveis salaria~s é fonte de 

desemprego, pois que a economia está suje1ta a oscjlaçÕes c;cll -

cas de mercado~ resultantes da polÍt1ca do governo, de mudanças 

nos náb1tos do consum1dor, de obsolescência dos produtos. A me-

lhor maneira de rnÁnirnl~ar o desemprego é~ mediante ac<'rd('l entr€! 

empregados e trabalhadores, ac~rdar uma reduçã~ tcmporár1a de 

salários, como alternativa ao desemprego ou à falCncia da empre -

sa. 
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rr=;:.~~-;-t-:-;-;0_1'_!_~"-'!__l~flÃ_í' -- -- ---- --

PJ" -;~M-1~~-Ão l'A -~~!'~~";~~;·;·~·•·';"~<;·~·=~--------· __ _j _j 
r;,,---------------- T!:U0/11U$UTICAÇÃO-

Dê-se ao 1tem VI I do Arttgo 22 a segu1nte redaç~o: 

VIl -Livre negociaç~o salar1al entre as partes, f1cando eli Suprima-se no 1nc1so XXIX do Art. 29 a expressao 

minado 0 imposto sindical. ~seja nas empresas privadas't ••• 

A experiência recente nos fa= ver a pr~ssao que os rea 

JUstes mensais causam sobre a espJral lnflac1onár1a, jamats 

gando a assegurar repos1çao salar1al. 

che 

Como diz ta o popul ista Peron "em epocas de 1nflaç~o ai 

ta, os sal~r1os sobPm p~la ~~cada P os preços, pc'o ~~P~ador". 

A inst1tusç~o da I tvre negoc•açâo, daria ~ ~conomia a 

flexobt I 1dade necess~r1a para a solução das questÕes salar1a1s, 

de forma a C"vttar o sal~rto-:cro do dc'""l mpr<•go. É <~nol"mC' ,, dtY~!: 

stdad<:» do unJvcrso e-con~mtC'O dt.· í'mJH''l~h-,H> <' l"t•gl~es. Há <"'mprt"sas 

cnpital 1:adas e Je~capttalt:adQs. l1; t·~g~~~~ rrc~M r pobr<·•. h~ 

c i c los de prospcr 1 dade " dcpress~o. Nenhuma fÓrmu I a guvl."rn,lm<•nta I 

podP fn:er justfça; d1vrrs1d6de d(·~~e unl~~rho. St" as f~rmulas 

salar1a1s !=>ão real tstas, o pr;,prio m<·rcüdo as pratiC'ar~. St- saa 

1rrealtstas, o resultado ~níco ser~ o aumento do desempr~go, c, 

O regime de l1vre in1ciativa nao compQrta tal tipo de 

interferência, na med1da em que ~ sig~lo empresarial ~staria com 

prometido. 

. - - __ j 
Pt.tllltl,ltl''·"''·~.ac•r.,.,.~ ""'•sie 

'-----------O_R_III:_-'_1 _s_o_C'_I_:_I L __ I_I_J_J --·-' 1_ --·---- --- _ _j 

em casos extremos, a fal;nc1a das empresas. Suprima-se o inciso XXVII do Art. 22. 

A praxe mundial, nos Estados desenvolvidos, c o I ovre 

e di reto entendi menta entre patrÕes ·e operários, com c-onhPc i me~ 

to das situaçÕes concretas. Das negoc• paJem em~rgtr aume~ 

tos salartais, concess~o de benefictos tndiretos, ou mesmo f~rm~ 
las de participação nos lucros. 

tlluJntc EPJSO~ LOBÃO 

Supr1ma-se ~ inc1so XXXI do Artigo 22. 

O mercado de mão-de-obra nao pode se ater a ta1s aMar 

ras para suprimento das necess1dades de RPcursos Humanos das 

empresas. 

A med1da é de dificil execução, na med1da em que se r c 

porta i nprazo compativel com a duraçio m~dia do d~sempr~~o'~ di -

f;cil de ser apurado, e 1mpossÍyel de ser pr~c1sado. 

\...._::.C'::.''.:.:".:.:s ti tu in t c- Elll SOl-\ 

~ '~t•t."•ot.~~u' :.:.o• .. toe: .,,~&c: 

COMISSÃO DA ORDEM SDCl\L \111-a) 

.. ------- *~· ~- TI:UO/.IUSTirlt.lti:: -- -

Acrescente-se i letra ''e" do Artigo 5g a e1prcssao: 

''exceto para coibir v~olaç~es da lei.'' 

Nio poss!~~l o alvar~ 1ncond1cional da ronstltUtçio 

as ativ1dades s1ndíca1s, tornando estas inst1tu1ç~es a~lma da 

le1. 
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- -- --------- ---- -- -- 1t::11TO/Just f '!ACÍ.t' 

Supr~ma-se o inc~sO X1XII do Art. 2º. 

A matéria compete ~ legislaç~o ord1n~r1a. 

~~---------------------------~~0-

l!J CONSTITUINTE JOACI GOES EMENDA 
701235-7 r,~---------------- •r..tNAIItO/tOIII5:SÂO/SUICO•ISSi0------------------

(1 VII COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL 

rf!J::or-------------------------------- TUTO/JUSTtrtcaçio-------------------------------, 

VII - a - Sub-ComLssão dos Direitos dos Trabalhadores e ServLdores 

PÚblicos. 

Art. -

Acrescente-se as DiSposições TransitórLas do AnteproJeto 

aprovado. 

Na disciplina do regLme de trabalho a lei disporá sobre 

as condições em que é perrnLtida a parceLrLa, com as ga

rantias devLdas. 

J U S T I F I C A T I V A 

Situações excepcionais de tecnLcos que são hoJe e cada 

vez mais, um número maLor e diversificado, aconselham que o regL

me de trabalho não fLque restrLto ao contrato comum de trabalho,de 

que resulta sub
1
ord.inação, muitas vezes Lncompatível com a natureza 

da colaboração e a condLção do prestador de servLço. A adoção da 

parceria, regul~da por leL e com a amplLtude ora prevLsta, facili

tará a solução de difLculdades ora apuradas e afastará os obstácu

los que têm sLdo suscitados, Lnclusive entre órgãos da JUStLça. 

1

(1"',.-----C-0-N-'S--t--~-T-U __ :_tJ_T_E __ J_Q_,,-,::;-:-. -G~~~-------------- ---- J 

r.~,..-V-I_I ___ C_O_M __ I_S_S_l\_O __ D_A_~~~;;'c~~~~~i~~~couts:sio--------------~ 
~ 
~ 

r:or------------------------ TtXTO/.IUSTIPICAÇÃO -----------------------------, 

VII - a - Sub-Comissão dos DLreitos dos Trabalhadores e ServLdores 

PÚblicos. 

Acrescentar Parágrafo único ao artLgo 29 do Anteprojeto 

Aprovado, com a seguLnte redação: 

Art. 29 -

Parágrafo Ún1co - A lei estabelecerá aos casos em que a 

estabilidade não se verLfica a partir do ingresso no em

prego. 

J U S T I F I C A T I V A 

O dispositivo visa evitar que determinadas ativLdades,c~ 

ja execução tem caráger temporário ou período determina-

do, sejam invLabilizadas, reduzindo a capacidade global 

de geração de emprego na economia. 

'§ . EME!'IDA . 

. 701237·3 

1tXT0/.IU:>11r1CAÇÃCi----------------

Dê-se aos artigos 15, 16, 20, 21, 23, 211, 25, 27, 28, 29, 30 e 33, do Rei!!_ 

tório Final do Ante!;)roJeto da Subcomis~~o de SCJÚde, Scgurid.::.dc c tkio-Ar.bi<:ntc, 

ü seguinte redüção: 

Art .. f5- Todos tem direito u previdénciü 5ocial, nos 

termos. da lei, 

A~t.16- lncUirbc 5 Uni~o org~ni?.ar o sist<:r1.1 tle pr..t:, 

vidência social, com bas.c no!. SCÇJLiilltl!S pritlcÍpios: 

li 

111 

IV 

Uniformização e cquival~ncia dos benefícios 

e s.erviços pilra todo~ os segurildos c depen

dentes., urb?nos c rur.:d s; 

di~tri!Jutividl'dC. na ptt'Sti:1ção dos bcncfício:i 

c serviço~; 

V prcscrvüç;io- do v.:tlor real dos bl"nt>fÍc(oc;, de 

modo que ~uu c>..pJcs~.iiu monct.:Íd..J c.on:..~:rvl!,pt•_r: 

m~nentcmente, o vnlor real à dc.tta de suu con-

cessão; 

VJ unific.aç5o progressiva de todos os regim,•s ptiblico!. 

de previdência. 

Art.2_0- Nenhuma prestação de benúfÍcio ou serviço CO_!!! 

preendido na prev1dênciil socia1 1 c pode1ii ser criudiJ,rl'.2_ 

jorad11 ou entendi da sem a correspondente fonte de cu• 

tcio tot11l. 

Art.21 -fi previdência social manterá plano de seguro 

coletivo de caráter complcmc>ntar, facu1 tulivo aos S.!:,. 

gu rados cujos rendimentos do t rêibiJ J h o u 1 t ri!pussem o 

limite mã>..imo de salário de contribuiç~o f1xado em 

.lei, obscrvudo o disposto no par5grafo único tio urti 

go seguinte. 

Art.23- A gestão dils instituiçõ~s de prcvidl-nci~ so

cial tcril, a nível fedcrul. C~t.:~dunl c muniripn1. p.1_r: 

ticipa~io obrigat5ria parit5riD de reprc~~ntnntes d~ 

União, das cntidadc:i piltron.ds c dos u·c:llJdJlr.Hf<..lrc~,t!!. 

clusivc iniltivos, nD forma <:stub<:lccidn c1n lei. 

Art.2IJ -fi lei provcrii paro que os serviços prestadc>s 

pelo 5Ístcmn de prcvid~nciu sociul sejum fi!>c.:tli7~Hio~ 

pe I o comun i d.1de • 

Art.25- O orçilmento do sistema da prcvidênci.:l ~ocial 

se rã submetido·ã ilprec'iaçilv do Con9rcsso Nacíonill ,oh~ 

decidas os prazos c demais condiçÕc•, de tramí L~çiio do 

orçümcnto d~ União. 



Art~27 ... Incorrerá em Cí i me do. soncgr.:~\ão fiscal inafia!l 

ç5vel O titular de firma indlvidu;Jl C()~ !]UrC"ltt!.. 1 d1 

relorcs e adminJstr~dorc~ das crnpn:'~<':> c cntid<tdt ... de 

quvlqucr nntureLo que dt•b.r-rcm de n:.colhcr, nt.::; pra

zos legais, üs conli lbu1çÕcs dcvid<t:.. ao sistCll1.J da 

prcvidênci~ soctal~ 

Art.28- O títulnr de firma individu~l c o; !!crentes, 

di1ctorcs c üdminislrildotr~ dz:., <'r.!ptc~ds c c.llltll~IJt.•r.;. 

de qun1qucr noturczo !:.i=io sof idurld'I'C.nle l~csponr5vct s 

pelo pl·in<.ljh.\1 C üCt.'t;~l~IIO'"~ tk!COfTC'!li.("f) dw f,tltt.l de 

re,olhtmcnto do contributç~o devida no sist.(hl,l da 

pn~vidênci"t sociul~ 

rnunicipnis "•CI~O rc~pon• .... "'iví.:io.. pc:1o·. JCil~'->c.itll~··· kf.I.IÍ!> 

decorrentes dê rcco1hcmcnto de contribuiçiío <. fctu..ldo 

com att<.~so p.11n o ~istt:m~1 dn prcvicl~ncia ""oc1.tl. 

Art.30- O contribufrHc em c.Jt-:bit.o cmu o !>istcm.J d .... p-c\.:!_ 

dênci.n soc:iZl.l não poderá trnnsilcion4lr com os pOd;:'IC'S 

pÜbl icos nem deles receber recursos de qt~o.t1qu<·l· ntttu

reza ~ 

Art.33- O sistema du prcvid~ncia soc1nl org.JnÍ72'·ril. 

no prazo de dois anos a con t.:11 d.:J do tu do r t o.ru 1 [•ti ~ 

ção desta Constttuição, um Ci\dastro Gcr.:ll da t .. th.fi

ciários, contendo tod:Js as informnç3 .... ~!', nccc·s~51ivs ~ 

hubi1itnç5o, concessão c mnnu~cnç3o d<>!> hcnt.rício";J. 

Parágrnfo Onico- A partir dn data de tl!lplnnlilçZI") oo 

Cad.:l'>\.ío
1 

n cowpn..W::')-D clv':; rtqui

si tos nccc!.>· .lrtos à hnbi i i tnç5o aos 

d j r o j t.O~· <.I~!·( tJlH d ;,~ rn!lo :. j _.te ;'l.:l 

se rii dt• in te i rn n.;• .. pv'l::.nb i 1 i d~·\ t' 

deste. 

Os SÍSle111.JS de SC'tJUf"iduJ~-. C fHí.!Vid0,lÇÍJ ~oc.i,Jl S:if..1 di fll\lltt '• Ih/ ~lld CO!!_ 

ccpçiíounivct·sal. 
Esclarecem os C'Spccfali tas c comprov~1 n cxp"t iLnt..i.:J nwHJi,ll qtt1 d plt:vl 

dêncin õ o cst.5gio inictwl pnru se chcgilr i:1 SC'guridadc sodnl. 

As difcrcnçns b:isicns entre um sistcmw c outro s::Ío: 

a -~a prcvidêncin consiste em nsscgurar a ccrtn~ ela~~ 

scs ou categorin dn sociedade, no CU$0 u~ tr4lbe -

lhndmcs, um seguro so .... cinl, enqunnto a scguridudc 

garilntc este mesr.1o seguro n todos o:. ci'J·H·~·os; 

b ... a prcvidêncin social, além de só bcncPclõt prcf!?_ 

rcnciil1mcntc o!> trabalhi:!{'o~cs. só atinge os qv.J 

p<1ra elo contt~Ibucm, atrnvés de um c5lclllo illUiJ -

ria1, enquanto u suguri·d(1dc atinge a todo!> i ndc -

pcndcntcrilentc de qunlquer contribuiçZto por parte: 

dos se(lurüdos: 

c- a previdênciZ~ socii!l é custeada por c..ontribuição 

prõprin pn1a seu fim,cnquunto a scgllndt~tt,.. t'": Cl~ 

teadu pt.J)o~ impostos gcruis. 

Por e:;tosdifcrcnços ãquc suprilnimo~ o tcrmo 11!:>c.guriclnd·~ socicduêo i'lllC'prS!,. 

jato sub!;, ti tuindo-o por"prcvidêrlcin soci,:il 1
•
1 

Outro~~.im, climinmro~ o inciso I do n1tign 16 por un1Vt't~nli~•.11 o 'ôt:nutc>J. 

o que não é prõpdo dn prcvldêncin social. 

Por fim" o <llltcprojcto prevê que u scgorid.)dfJ scri\1 n1antidn JWI u•tdiÍ -

buiçÕes próprins o que é u técnicn como visto antorio:mcntc, cabendo U<t!>n con

tribui\3o npc.HhlS no cnso du previdência socL:11~ 

Seria Ôtilt\J qu1o1 já pudêsscmos pos!;,uir no Br.:isil um sistcmn de scgurid\tdt-•, 

m1s isto é aind.:1 impossfvc.l c.rn virtude dos ultr.ssimo:; custos que tru7 p.:trD o E'!, 

t,ndo. 
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tJoEPUT ADA FEDERAL ANNA'' MAR;~··~~------------] 

'LCHA.IOICOI.liS#ÀO/.uaC:l)ti>:Uio------------, 

[=coMISSAO DA DROEM SOCIAL 

EMENDA 
701238-1 

~---------------- TUT0/,JUS1'1f'ICAÇ,ie-----------------, 
7 

À SUBCOMISSAO DA SAÚOE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE. 
INCLUA-SE NO ARTIGO 3B DO ANTEPROJETO FINAL OA SUBCOIUSSAo O SEGUI!! 
TE INCISO, RENUMERANDO OS QUE LHE SEGUEM. 

" II - Instituir a proteção ambiental c9mo expansão da 
função social da propriedade (ART. 160, Constit~ 

ição atual) prevalecendo a limitação sobre o uso 
do bem por parte do proprietário•. 

JUSTIFICATIVA 
A relação de administração, cuJa característica é a finalida

de pública, contrasta com a relação de direito subJet1vo, cuja caraE 
terística é a vontade do individuo. O direito de propriedade poderá 
sofrer llm1tações adm1n1strativas legít1mas (devendo ser r-essalvados 
o instrumento do tombamento, da Lei 6.902 e de proteção de bac1as hl 
orográficas) no interesse e benefíc1o da colet1v1oaôe 

É necessário pensar uma nova concepção constitucional do di
reito de propriedade (públ1ca ou pr1vad2, urbana ou rurall rlgorosa
mente vinculada à sua função social, de modo que o exercício do di
reito seja facultado apenas em confor~1áade com o 1nter~sse da com~

nidade, inib1ndo-se assim condutas a ela lesivas. 

AU~~-----------------------------, 
(=DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES 

[!!coMISSÃO OA ORDEM S~~·;;'~"""""•""'"'".., 
EMENDA 
701239-0 

't UXTO/JUS'I'If'ICAÇio'---------------------, 

À SUBCOMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE. 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VII DO ARTIGO 38 DO ANTEPROJETO fiNAL DA 

SUBCOMISSAo. 
" VII - Definir, implantar e manter espaços territoriais e 

seus componentes a serem especialmente protegidos• 
em razão de sua importância ecológica, social,pai
sagistica, cultural e científica, ficando vedado 
qualquer modo de utilização que possa comprometer' 
a integridade dos atributos que justificam sua prQ 
teçllo. 

JUSTIFICATIVA 
Não basta o poder público decretar espaços territoriais a se

rem especialmente proteg1dos caso não tenha condições de viabilizar• 
sua implantaç~o e manutenção. Atualmente a Secretaria Especlal do 

Me1o Amblente(do M.D.U.) e o Instituto Bras1leiro de Desenvolvimento 
Florestal (do Ministério da Agricultura) se deparam com sérios pro
blemas, não na definição de novas áreas a serem proteg1das mas sim 
na manutenção das mesmas: 
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Sl.FRlt>E O ARTIGO 10 00 ANTEPROJETO OJ\ SliRCOMJSSÃD OOS 

fléa!OS, POFU.A@ INDÍGENAS, OO"ICIENTES E MitOUAS: 

O Artigo 10 limha a· comp:d:ncla Legis1 &-::.; va do Congressc 

Nacional flxada no Artigo 16. 

Ao prever um únicc orgão responsável pele execução oa P!! 

Utica indigenista, esse ort.igo amarra constitucionalmente uma formulaçl!o que 

t:al vês seja hoJe a única viável, mas que futuramente poderá não constituir a 

melhor solução. É conhacioa a precariedade do urgão atual, a FUNJ\I, e se a 

sua extin,l!o pura e si11ples poderia trazer consequências nega~ivas oa-:a às p~ . 

Pl""~es indígenas, a Sua manutenc;i!io indfi;inidamente~tambêm poderá trazê-las 

4!>/!lZ i! lougo prazo. 

A sugestllo de subo I di!Jar e5SEo orgllo a 1.111 Ctmselho oe R! 

p:es;,ntaÇi:íes Indig"..nas l: bem -intenelonadó, mas , ~e· ela melhora a c9r.nguraç~Q 
l :,,•·:·· ' . . --

..Q~~.J.i~t:!i~il~~~a t. ~~!.l!!ldoUJlgen:s'da , 
lhil!o, quando à esta~ como, un .todo •. ~te a prote_yl!o aos tlirelL::~s dês .!nc:ios, 

nos ter=os do parágrafo "li! do Artigo 9. Es!le Conselhl? pode 'também ::estringi:--se 

a \1111 instf\ll'e!\to de cooptaç3.o e dlentel!.SII'O sobre o~ l:ndios, co aue anuiatia 

és seus inê....,tadcs efeitos positivos ha ct;'Flniçlio ao .orgão. • 

' dade para a polit~::a in::li.genista stuü :;, ,ao mesmo tempo, .Qana ac COnçre~:.so 

lllac!onal cnaior libe::daile e rornulaçl!o no âmbito da ll!gls~açl!io oráiná:ri<l< soore'as 

forn.as de proteçllo dos !ndios pelo Estado, é sobre os crl tédos para .sua repres!!!! 

taç~ no plano institucional. Sendo 'tratado pela legisla;l\o ordlnár~a essa mat! 

da poderJaser mais facilmente revista no futuro, o que deverã S'!!r necessário 

.- vista das intensas trsnsformaç!Sfs ppr Que pa!!:sam as· pn:Julaçlli!s i nl!::genas 

brasileiTas no~ nossos dias •. 

Po 

Art. 12 ll União, np prazo de ·quatro ano;;, formalizará o rE'::or.hec:me:; 

tÕ. e executará a·demaroação das terras inoigenas ainda não demarcadas, 
observado o disposto no parágrafc ~rimairo do artigo 11. 
§ 1~ o disp~stc no ca~ut desLe ar~:gc não exclv1 o reconhe~imento e a 

demarcsçãc das te:ras das inê!cs contactados a::~s o prazo nele 

estabeJe:::ioo. 

i 
ti 

I 
I 
i 
! 

I 

§ 22 Ficarr ve~aj~$ a remoção dos indios de sues te~rss e a aplicação 
de Quelouer medida-ouel~mite seus dir~~tos à ~assf e ao usufruto 

exclusivo. 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda visa corrigir imperfeições que prejudicam a intenção do art. 
12. Assim, a fixaçiD do conceito de •terras reconnecfcas• pode ense
jar o não-reconhecimen~o das terras, como pretexto para sua não-oema~ 
cação.Por*"'Lanto, 2 errenda retirE a exnress~o ~~ t·exto orig.:r.c:d. 

Por ~yt~é lado, lmpõe-se exclp1r do preceito.as têrras já demarcadas, 
pan. ll_não s~ atónjam os direitos arduamente conquistados pelas co
murd~==~~ !"'t:::. r'-::S o;.Jt já os ct,: .... \~zam pa:;ã é:!$ áreas our~ .,,cJ~éW' 
Subtrai-se tfr<T·Ar n r:p~;.rf!c ~~t!•.:ifi":-~ oue c texto C':.!~::: • .::! i..~ .. , !:Cf 

VlÇC Zeug~~f!~c o= :}~r~itc, pa:ã p~~s!ri:i~ar a atuaç~~ d& outros ·6L 
gãos, priviJegJa~d=-se F P>ecução de oue ali se determJna, e &Jrt·dan

do possiv~is a:~çaç~e~ oe ~rderr tê:nica e executiv~. 

A red~~o proposta como § 2º omite prazos nos casos das terras de in
dias ainda nijo ~ontactados, para evitar condicionamentos prejudiciais 
ao procedimento de.contacto•com comunidades ainda arredias. 
Por último, retiraram-se as previsões antes constantes do § 3S d~ re
dação original. ~stas caracterizavam situações-~imite, que por sua 
próoria natufeza já autori~ariam a in~ervenção do Ministério ~~c:i~' 1 

~ do próprio Legislátivo, nos termos do capitulo sobre as Popula-eL' j'· 
ll'ltligenas. • --

--:-------=----.............__ _ __.,.___ --:· ' 

&c\!'st:~u;;t.e OOMlNCOS 1 HINfH I ---.- -------

MJcl fi~a_ c § 42 ao .art ~ oc ar.iteproJt:!o d& 'ivr>cí•itd (",si; r. O..:'! 

0co~!s:õeF In~fp~nas, Dess~aF De!;cf~r~:es p ~~n~~ia~; 

·§ 4• A pesou1sa, lavra ov eKploração de min~rlos somente ~p~e•ão 
s-et deseAv.olvid's comoprivilé~lo da Unjiio 1 .no Cc!.·C 

Qi! o !nteress: nacional e se iner.!stir~m re~er•a~ 
swfic:~~:e~ pera c ~ons~mo inte:~c, ~ explorá~=!~. err 
~es oo territórlo brasileiro. 

JUSTIHCr. Ti VA 

' - . -~ -... --

r.~~-------------------------··~----------------------·---, §' 'ç CONSTITUINTE MAX ROSE!IWINN _J- ~ 
- ~.~.u:alltlllc:t:nu:'áot:vuo•t~d.o----- ----.. ~ .l JOJaa-1 ' 

(D ~u B'àWMt~rrtQS OOS TRABALHADORES E OOS SERV. Í>GJLli::OS 

-----------------TUfONQUJfiC:~O-----------------, 

Acrescente-se, onde couber no anteprojeto, o seguinte 

Artigo : 

Art. - Somente será aposentado, voluntariamente, o servidor 
ll!Je tiver prestado, pelo menos dois terços do te~~Po legalmente exigido, a pessoa 



jurídica de direito público pela qual será inativado, admitida a complementação 

de, no máximo, um terço de temp:J de serviço originário de outras font !S. 

JUSTIFICAÇAO 

Os recon~ecimentos de tempo de serviço prestados 

a outras instituições de direitos públicos, sem qualquer limitação, 

pode tornar-se insuportável para a instituição obrigada a conceder 

aposentadoria para certos servidores. Com a eliminação do limite de 

idade para a inscrição em concurso, poderão ingressar no serviço pú

blico com tempo de serviço que lhe assegure em curto prazo, ou até 

de imediato o direito de aposentar-se sem prestar serviços à insti~ 
tuição que vai arcar com o ônus da inativação. 

Constituinte MAX ROSENMANN 

=---------------- TUTOI.IUSTifiCAÇio---------~----------

Suprimam-se os ítens XI e XII do artigo 11, II do art. l3 e II, 

art,- 14, do anteprojeto. 

J U S T I F I C A T I V A 

O artigo 11 regula a m.aior remuneração do servi

.-~Ó~:_Pú?iico em dois ítens : XI e XII. 
O XI limita em vinte e cinco vezes a menor remune 

ração e XII limita a retribu1ção prevista para o Presidente da Repú

blica. 
Um dos dois casos, deve ser suprim1do, para que 

sejam e_vitadas as interpretações conflitantes no momenco da aplica

ção da· regra constitúcional. · 
Pirece mais justo que seja suprimido o item que 

vincula o maior a uma proporção do menor vencimento. 

Com relação à supressão dos 1tens II do artigo 13 

e IJ do artigo 14, foi feita esta proposição pelo fato de o ítem II. 

~linea A, do artigo 11, declarar que depende de limite de 1dade a 

inscrição em concurso públ1co. Conseqyentemente, nlo se justifica 

no artigo 13, inciso II, que o servidor será aposentado compulsória

mente aos 70 anos de-idade. ~e ele_pode ingr~ssar no serviço público 

com qualquer idade,porque limitar-se a idade para a sua aposentado

ria ? Pelo mesmo fato faz-se necessária a supressão do ítem li do 

artigo 14. 

f: CONSTITUINTE MAX ROSENMANN ~ 
~~ 

. 
Suprima-·se do "caput" do art. 29 do .anteproJe_~P 
a expre~sjo ·nrnddpendenteménte de·lei". 

JUS TIF !CAÇAO 

Foge totalmer\te à sistemática legal, que decorrerá da 
futura constituição, e contraria a própria essi!ncia de um ordenamento jurídico 
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que, presume-s<, Jeve sempre ser lógico e harmõnico, retirar-se a poss1bilidade 

de legislar ordináriamente, dentro dps limites possíveis e admissíveis ( sem por

tanto desrespeitar a Carta e o espírito de Lei Magna), explicitando e regulando 
as normas Constitucionais. 

Se o que se pretendeu, não vem impedir que se legislas

se mediante lei de outra categoria, sobre os direitos inscritos nesse Artigo, mas 

apenas indicar que são todas elas, normas autoaplicáveis, do mesmo modo é a ex

pressão excessiva, e até inútil. Porque, na yerdade à auto-aplicabll idade da nor

ma Constitucional depende da sua natureza, e d"l modo pelo qual está vazada, e 
não, pura e simples~nte,de determinação imperativa, ainda que contida na próxi

ma Constituição. 

Suprima-se, pois, a expressão, se>ja por um, seja pelo 

outro meti vo. 

Constituinte MAX ROSENMANN 

~~--------- •Lf.NAIUO/CONJS$ÂO/SUIICOiifi!IISÃO------

l: gret~~gsBs 8§g%~~Bii\; DOS TRABAI HADORES F 005 SERV PIIBI ICOS 

~ 
~ 

,.,,----------------- TIE:tTOIJUSTifiCAÇÃO---------·----M~--

Dê-s~ a seguinte redação ao inciso V, do arti 

go ~º do anteprojeto. 

"V -Participação no lucro das empresas". 

JUSTIF.ICAÇAO 

- o resultado alm-ejado pelas. empresas' no sistema capi ta-
lis~a é o. lucro. 

Lucro que. é legÍtimo, e e·ra mola propulsot-à de todo- o 

sistema, possibilitando. a preservação e o fortalec1mento das empresas, estimulan
do o investimento, a ação dos agente; ~c-onômi~os e dãs força~ p;odutlva~ envolvi

das no 'processo de produção, procurando, através da_livr.e concorrência, a. P~!!fe

rência do mercado para seus produtos. 
1(; 

!ô salutar que todos os que participam das a ti v idades 
da· empresa, também participê;n dos seus resultados, assim entendidos, óbviamente, 

por seus lucros. 

A participação no f~turameni:ô é loucura, 'foge lnteira

menta à lógica do sistema .. Seja empregados, seja empregador~s, sob o risco de ma

ta.r a galinha dos ovos de ouro, podem sequer cogitar em participar do faturamento 
da empresa. 

Quanto ao vocábulo "direta", deva ele ser excoinl.Jdo do 

texto do dispositivo, já que d "participação nos lucros" dispensa adjetivações. 

• ~ --· -• __ : ___ - -·--- ·---- ··- H.liTO/JU~Titlt..f(ollf1 
' . 
-" ,.- • Óê-se ao artigo 20, incisooXXVII: 

~
~ 

XXVII - seguro desemprcoo ~guGl ao salário da alivldodc, 

nunca inferior a 1 (um) salário mínimo pàr8 o trabali.-Hlor 

que, por moliv~ alheio a sua vontade, f1c~•r deLrmprcgado, 

por pr ·:o cOhlpatívcl com n dureção média do dcsCII'I-'rC'Oo; 

JUS I IFICAÇ/\0 

·A emenda visa dar n~aior objetividade e clareza PO te"h' •·nnstl-

tucional. 

\,... ____________ _::..._ __ ~_,.,..... ____ _ 
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~ 
:~ 

XXVII] - acesso po~ irterrr~dio das crganizaç~~s sindit !! 

JUS TIF ICf·(;" :l 

A emenda visa comente trazer m2itr c:arEzs 

Constitucional. 

' .. 
-~~-----------.--....... -·~--""'7-r -r-----~-~ .. ----

411'1'0•--------.. ~------(l DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RA TTES J ~ 
~ 

..,.,,---------------- T(lt'I'QI.IUinl,IC~~(;-----------------, 

' À SUBCOMISS~O DA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE. 
OÁ NOVA REDAÇ~O AO INCISO IX DO ARTIGO 38 00 ANTEPROJETO FINAL OA 

SUBCDMISSM: 
" IX -Instituir regimes t!ibutilrios especiais ~ 

çees fiscais que estimulem a preservação ambi
ental e a atuação de entidades c~vis não gove~ 
namentais, sem fins lucrativos.• 

JUSTIFICATIVA 

As "isenções fiscais" deverão estimular a presex-vação amb! 
ental. Uma parte considerável dos recursos de vegetação (matas nati-

corpos d'~gua, como forma de assegurar pcssibilidade de abastecimen
to à demanda existente e futura. 

Hoje, um dos problemas fundamentais dos municípios é assegurar a 
utilização aôequada dos seus recursos hídricos possibilitando 0 abas 
tecimento de sua população. Esta questãc é de tal magnitude que, ~~ 
nosso ver, merece ser ressaltada. 

0 
~ Constltuint• EDISO~ LOBiD ~ 

J~ 

Suprima-se o inciso ÀXXIII do Art, 2~. 

O assunto compete i legislaçio ordin~r1a. 

_] 
~ 
~ 

Suprima-~~ do lnCi$~ \\\]] do 'rt~ 1• ,J, r-tlc.\f·'' ~r~ -

clusio 0 e Pdesapdrcctmcnto 1
'. 

vas) encontram-se em propriedades particulares. Caso não haja estím~ {-~-~-!_!_f_!_~-~-!_!_!_1 

los fiscais dificilmente manteremos as xeservas naturais que estão 
em mãos óe particulares. 

~ 
~ 

'f ~ Tt:IETO/,U.I5Tif'II!IIÇÁC'------------------, 

A COMISS~O OA SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE. 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 40 00 ANTEPROJETO FINAL OA SUBCOMISSÃO: 

" ART. 40 - A UnH!o, os Estados e os munidpios podem estabel!!_ 
cer limitações e r~strições legais e administrati
vas relacionadas à proteç~o ambiental,à defesa dos 
recursos naturais e ao gerenciamento das bacias hl 
drográficas,mesmo no caso de já haver dispositivo• 
regulando a matéria, para suprir as suas lacvnas • 
ou deficiências ou para atender as interesses na
cionais, regionais e as peculiaridades locals, de~ 
de que não dispensem ou diminuam as exigências an

teriores. 
J\JSTlflCATIVt. 

Atualmente é competência exclusiva do DNAEE o gerenciamento de b! 
elas hidrográficas, através dos seus •comitês integrados". 

Este manejo e gerenciamento de recursos hidr1cos v1sa.dentre ChJ
• 

tros fatores, manutenção dos manancia1s e o volvme e a qualidade das 

As duas ocorr~ncias, se referem a atos ~ fatos f~r4 d~ 

controle do empregador: n~ tocante a~ c~mportamento do crupt~~adc 

f~ra do trabalh~~ podcnd~ s~r çausad~ ~or desa;ustcs nc c~n\{\l~ 

do lar, desegul.lÍbrio mental ou outros mot1l'OS que len>m o JndJvi. 

duc ~ ''desaparecer» ou cometer cr1mes. 

Suprima-se o item XX do Art. 2•. 

J 
_j 
~ 
~ 

Cabe à econom1a pri~ada dec~dir os l1m1tes ~t~ri~s em 

que o trabalho de menores ~ ~til ~ pr~dut1vo. ~~m 1ntcrf~r;ncia 

g~vernamental falsam~nte paternalista, que acaba dlminuJnd~ 

renda faunlJar. 



• - ----- --·- ------ --IUTOII 

L~~"-~! ~-'.~>!_c:_f'~'8ERTO_ ç A_Mf'00: _ _j 

-•[)CTOIJU5lUIGAÇiC 

Suprima-se o item XI I I do Art. 22. 

J U S T.l .F I C A T I V A 

A 1mposaçao da cstabi I idade t~m dtJa~ rons~qt1~nC1~s: 

1) DesencoraJaria a contrataç~o de cmpr~gados, pots a ~m 

presa n~o pode garantir estabi I 1dade, parttcularmcnt~ 

para empregados d~ produtividad~ 0 di~C1pt1nU$ 

nhecidas, ~nquanto a empresa cont1nua SUJ~Ita a fluttJ~ 

Ç~es crc( ICaS de conjuntura, d~~~Clli~Cim<•nto, 

de h~bitos, fal;nc1a de colh~1ta~, etc. 

Z) I ncent ivur 1 u a::. c-mpr"<'$t.l~ ~ tlUturralÇ:;O <' r ohot 1 =~•c.:~(l p1 ~ 

matura e independente da utt I 1dad0 de~t0~ lrlstruns~rlta~ 

para uni form 1 =ação da qua I 1 dade. É. que os r·ob~~ n~o Pll 

grov•d~m, n~a t~m I 1m1t<· Jt• rr~f,,liiir\, 

f~ri.JS, l' plHiC'm :-.(r ~uh-..t1tu;do .... '"'l'fll 

lhlt\ flt'l ( ....... , t dlll 

_____ jêl4.] 
1 701255-1 

_I 

Supr~ma-se o IncJso. ).)..)..\'J do \J·t. •tco 

A categoria em an~Jise Ja r cons1dcrrlda drp~11J~J1tc P•'''' 

f~ns de apuraçi0 da renda no c~lculo d0 ~mposto. 

Constitu1nt~ ROSlRTO CAMPOS -- ----- --- -- J 
J 

Suprima-se o 1t~m XI I, do art. 22. 

J.U S T I F I C A T I V-A 

A medida apar~ntemente bem 1nt~nc1nnuda, r·rdlt:iri~ 

mercado de trabalho para o sexo fem1n1n1o. 

Reduziria, na pr;trca, a drspos1ç~o das ~mprC'~~c; ti<' ~m 

pl iar a contrataç~o de mulheres, p~lo acr~sc1mo de ctJQtnQ d~; rr 

su1tante. A mat;ria Ja esta satJsfa~or1amente r0gltlar n.J ~on~o\ 1 

daç;o das IPIS do Trabalho. 
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Suprima-se o 1nciso XXIII do Art. 22: 

J 
-- _j 

EMENDA 
701257·8 

A sazona]Jdade de c~rtos setores da cconomld n.1o p~1·n1! 

te a adoçio de qualquer medida que Jmpcça.a contratnç~~ p01 t\·~

po determinado. 

As colhe1tas de safras ~nJcds no ano. brm CQm~ .1 con -

trataça0 por empre1rr1da s~o forma~ nrc~s~~r1.1~ p.1r.1 ~~ .1t011d~r· ,1 

determ~nadas necessJdades de m~o-dc-obta pdra tdrCidb ~.!:0rtdl,. 

COMISSÃO DA ORDEM SOCIAL (VI 1-~) 

- ------------------------- --- 1[JI'TO/JUSTtftC&Ç.Í.O---

J 
J 

EM!ENDA 
701258-6 

Supr1ma-5e, do item XVIII do Art. 22 de " ... qunlqu~r 

que seja o reg 1 me •.• " at; ". • . ou1;ros mot r vos d 1 ser 1 rn rr1t1t ~ ... 1 o~" 

J U.S.T I F I C A T I V A 

O texto atual daria lugar a 1nterm1náve1s controv~rsia 

::..C'm 

pre pode~iam alegar quP o empres~r1o n~o proc~de em funç;o dC' 

•li\ llllll 

dJscrtmrnat;;rio. O Estado nao deve levar seu puternal 1smo ao po!! 

tn dC' C:>>..por o C'mpr·c>s~rro, quC' ilrric;c-,, ~tu pr·Z,rrro d1nllt.'lr'o, ,, 

cont; nua contestaç-ão, dentro de c;ua pr·;;pr 1 a ~mprC'~a, qu.:tndo pr~ 

~ura d1f0renc1ar s~l~rio~ em fur1ç~o d(• ~~u pr~prl() .iltl~•lllltrttc) ,J,. 

ü"-'J:..."-' .:.oc_IL._ ____________________________ j 
_ --- --------------------lL71'1.• .. 1T•t-A';.:.• 

EMEI'IDA 
701259-4 

L:; Supr-ime o § ;,; ao artigo 11 ao ent~proJeto da Subcomi$sdc c:.·:: Nt·~;ro~. t .. 

pulaçõés Indígenas, Pesscas Deficientes e Mincrias: 

JUSTIFJ CAÇA:J 

O objetivo que se d~preende de dispositivo s~Dr1m1do seria ça~~rt!r 
oue a exoloração de madeiras em terras indígenas se oesse meC1a~t~ 

condições especialíss~~as. 

de recursos que cevem ser manticos nG us~fr~to exclusivO oas indic~, 

como, aliás, tem sido até o momento, segunoo .a legislaçã0 v1gente. 
Per outro l2dc, na maioria ~os c2s~s ~o~=!e~cs 3~e,!s:v~ls, o ~erl:
restar•ento é praticamenT.e inexequíve!, ccmo cc:- exemr:lc na k'llêzGnic 

-onde é impossivel repor a floresta nativa- e no sul, ortae ~ utóci
co imaginar a reposição oas florestas ae araucaria (pinhelros·. 
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~ 
~ 

Art. 82 -.Ao d1r1g~nte s•ndlçal, al~m da ~htab1 I 1dddr 

no ~mprego, g~r; a&S~9llr~Ja prot~Ç~~ ~On(r•~ Vlal~nrla d0 [~t~da, 

quando no ~xcrc;c,o d~ SlJas atrthu1ç~~s l~ga1~. 

J U S T I F I C A T I V A 

A prott:tção pr<:<tendJda so e nf;$ccssariil contt~c'l t1>:. \ 1niZ-n 

c1as prat1rada~ pc'o Est~do, c dc~dc que o 1nd1v;duo c·nçunrr~-~t 

~m P~crc;rlo d~ suas funç~es S!ncltcals pr~vtstas em le1~ 

e:_ ~C'nll ... 11lUIH1~ f~\.'~!lnt' .,~~t\\Pt.'~ 

r:· . Ct'M 1 :os~~~A_~1PC~;··~~( {~.':~·"'····~·~-

Suprrma-se o par~grafo ~nico do Art. Óº. 

_J 

_j 

O dispositiVO e 1nadJm1ss;vef na tn0d1da em t)ur 

os empregados que n~o querem se stndtcal 1zar, a ef~ttJarrm 

EMENDA 
701261-6 

r C" cO 

lhtmento da contributçã.o sobr<- as qunis nã00Pintlf.(1m. C"nm<" ,-,ITC"r 

nativa poderia s• tornar o descnntp nbrig~t~rlo ~amrnt0 r~ra 0' 

stndlcal i::ndo$. 

- 1tKT0/.11..!>Tl''C~',;ÁC 

Afi..TI(;c zg 

J 
J 

EMENDA 
701262-4 

o;-•• ~- letras do InCISO XXXV a R09Uint~ rrdac~a: 

prC'S~t'lo dC' vtdt.1 m('ld<·rnt'l 1 <:;t,lh fl f('lrm41 tlf' "~tr-.·-...-...", f lHo t"'· .. tt• 

gam~n~~ comprovado n~~ v~t~t;~t1c~~ m;dtclt~. 

=--------------•uroR-'-------------
AUGUSTO CARVALHO I Fernando Sant •Anna I Roberto "reire 

EMENDA 
701263-2 

r.I!J:-r---------------'tU:TO/JUSTI,!C:.tçio-----------------. 

- Inclua-se no art. 16, do Capítulo Seguridade do Anteprojeto Constitucional 

da Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meia Ambiente, o seguinte Inciso Vlll: 

" VIII - Monopólio do poder público das a ti v idades de seguridade social. " 

- Suprima-se o art. 26. 

A seguridade social é uma função de natureza pública. Par se consti

tuir em dil"eito social e universal, cabe ao Estado a sua execução. 

A supressão do artigo 26 é necessária para a compatibilização da emen 

da proposta (Art.23 , §2!1 do Reg. Interno da A.N.C.) 

..,..,----------------l'UfO/.IUSTifiCAÇÂO-----------------, 

~ 
Substitua-se o Art. 13 do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Saúde, 

Seguridade e Meio Ambiente, com a seguinte redação: 

"1\:J:t. 13 - E assegurado à mulher e ao homem o direito de determinar livremen 
te o tamanho da prole. 

§1!! - O poder público garantirá as informações, métodos e serv iças necessâ -

rios e adequados ao exercício deste direito. 

§:zg - E vedada qualquer prática coercitiva ):elopoder público e entidades pr_! 

vadas que limite este direito. 

§3!1 - A lei disporá sobre as situações e condições em que será permitida 

interrupção da gravidez. 
a 

Ainda que o sistema único de saúde garanta o direi to uni ver sal à saú 

de, é necessário que a constituição assegure o direito do casal determinar • 
livremente o número de filhos. 

A questão do aborto, em que pese seu impacto sobre a saúde e a pró -

de; pria vida das mulheres, nilo foi suficientemente discutida pela socLedade.Jul:_ 

gamos necessário, urn amplo debate e reflexiio sobre o tema. Cabe, portanto, à 
1::> l Supr • ma-s<"· legislação ordinária a regulamentação da matéria. 

c) Acr<?scC"ntc-s~, tn ftnE', na forma du IC"I. 

d) Por v~lhice, aos 65 anos. 

A expectattva de vtda vem aumC"n~ando patJiatlnttruVtlte, o 

qu<· l""',r''-"'~ ~ <1fH,~:...,tnTt1dtH•It1 pt~t·mntu•~~~ n.1 ft\J"Ol,l pt~op(~ ... t~l p\'1<' \'Ht 

tC'pro.iC"to 1 c-nrn o con.::.<'qttC>rite ~C" 1 o de.• C"tHl-...(•quZ.nc lt'l"" 

tf~o'li\Ofó-,1''"' i'l: -..\,1.-Hh• r~C';.ft\l <' tiH'Ilt,.)l d\' indn ;dwl. 

[ltmJtu"l- .... P ~~ d!Ít'f•t"fHtl dt {!JHP11 ,(t ·~;,1\I(.P j\dtd 1! •~P~ 

s<?'ntador-tn da mulher 1 uma vC"::. qut. e~t~J~ t;.m hc.'~lt:. llldttH" < 'fWl t:~n..!.. 

'--------------AUTOIII---------------, 
AUGUSTO CARVALHO I Fernando Sant•Anna I Roberto Freire 

EMENDA 
701265-9 

Substitua-se o Art. 3!! do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Saúde, 

Seguridade e Meio Ambiente, com a seguinte redação: 

"A:J:t.3!l - O Sistema Onico de Saúde é financiado p:n: recursos provenientes da 

receita tributária da União, Estados, Municípios, Territórios e Distrho Fed.!'_ 

ra. 
§1!! - A União poderá estabelecer tributos vinculados ao Sistema rlnico de Saúde. 

§22 - A administração dos recursos do Sistema Onico de Saúde far-se-á através de 

un Fundo Nacional de Saúde e dos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde. 



§3!!- A União, os Estados, os Municípios, TerritórJos e o Distrito Federal, al.2_ 

car:!o o mínimo de 15% de suas respectiv-as receitas tributárias para o sistema 
llnico de Saúde. 

§42 - E vedada a concessão de qualquer tipo de incentivo. 

Embora seja desejável o alcance de 10% do PIB com os gastos em saúde, 

esta é uma meta, e como tal, não cabe na Constituição; por outro lado, ela já 

está implícita nas disposições transitórias quando propõe a substituição da 

fonte previdenciária por outras quando o gasto atingir a cifra de lO% do P!B, 
não permitindo assim retrações nos gastos-, mas seu contínuo cresc~mento. 

No entando, a piso de gastos (15%) é necessáno ser estabelecido ccr~ 

titucionalmente com vistas à manutenção do crescimento no mesmo ritmo do cre_! 

cimento das receitas públicas. 

berto Freire 

~~--------- l'l.(lfJ;AI(>/ÇO*II$$ÀO/liUIICOirill3~i.ct------------, tJ Comissão da Ordem Social 

EMENDA 
701266-7 

~---------------- flXTC/JOSTIFiCAÇio------------------, 

~ 
Substitua-se o Art. 92 do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Saúde 

seguridade e Me~o Ambiente, com a seguinte redação: 

"Art.92 - A lei disporá sobre o transplante de órgãos e o uso de cadáveres hu 

manos. 
§l!! - A autorização para doação âe órgãos e tecidos de cadáveres se fará por 

manifestação expressa em vida do doador ou por parente em primeuo grau após 

a morte. 

§21! - E permitida a doação espontânea de órgãos por doadores vivos, maiores e 

capazes, cuja retirada n§o implique em prejuízo à saúde. 

§J!! - E vedado o comércio de órgãos, tecidos e sangue humanos. n 

A passagem da propriedade do "de cujus" para o Estado não leva em co!:'_ 

ta os costumes e tradições do nosso povo, além de tal prática ser de difícil 
controle na limitação de atos ilícitos. 

O concel to de morte para efelto de remoção de órgãos e tecidos não 

pode ser distinto do conceito de morte para qualquer outra destinação do cad,! 

ver. Cabe a toda sociiedade científica, não só do Conselho Federal de Medici

na estabelecer os critérios de morte cujo conceito é mutável de acordo com os 

avanços do conhecimento. 

AUGUSTO CARVALHO I Fernando Sant 'Anna I Roberto Freire 

.,r---------- f'UNÁ"!0/COVISSÂQ/$UIICQIIIIUÂO----------~ 

(!I 

EMENDA 
701267-5 

Comissão da Ordem Social 

-r---------------- TUTO/JUSTII'tU.do----------------~ rrr 
Acrescente-se ao art. 15 do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão da Saúde, 

Seguridade e Meio Ambiente, os parágrafos 12 e 29: 

" § l!l - A Previdência Social é monopólio do Poder Público. 

§ 2!! - E proibido a empresas nacionais ou estrangeiras explorarem, com ou 
sem fins luci;ativos, caixas de aposentadoria ou seguro social, ou 

qualquer área a ele destinada. 

Não será suficiente que a Previdência Social sofra a necessária reformulação 

administrativa, buscando inclusive novas e eficientes formas de custeio. lê preC.!_ 

so principalmente um giro na política de saúde e previdência, que a conceba como 

um direito do povo e portanto, na Constituição deve constar explicitamente que a 

Previdência Social é monopólio do Poder Público. 
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AUGUSTO CARVAI.Yíl/,t·emando Sant'l\nna I Rt'berto Fr"!re 

...,.,---------- Plii!NAIIIIO/COt.II"S.i,Q/SUICOiíii$5ÀO------~--

~--------c~~~~S5~g~o~da~~Or~d~em~S~DC~ia~l~------------------~ 
=---------------~UUO/.tUU\,ICAÇiO------

Substitua-se o Paaágrafo único do Artigo 17 do Anteprojeto Constitucional da 

Subc~ss!lo da Saúde, seguridade e Meio Ambiente, com a sequtntc Terbçl'io: 

nparágrafo Chico - Quando o segurado exe~c..cr ativüi;u .. .? 1-':t ;:~~ E,j~r.:.,l (it•e acnr1::,. 

te r1.sco de vid;;1 nu doença do tratalnc, u tempo de contri ur::":· e>. tr.iGo para ' 

h::lbil i taçgo à apm:entacti1r1a no r tE>moo tJ:: servi~("! s~rP 1 :· ·~·~· ~~. · :i · :- ~:.onalme!!. 

te, dA acoroo cor·• critérlos ~ serem Psta slE"cidcs em lt!i .u 

Os termos "penosa, insalubre ou per!grsa" são ~lflP::ecist•S. 

AUGUSTO CARVAU·O I f'ernand'J Sant • 'lnna I Roberto Freire 

~---------- 'l.U4AII:Iti/C:Ot.USSÁO/$UOCOiíi1UiO---------

t!J 
EMENDA 
701269-1 

Comissão da Ordem Social 

=---------------- TtXTO/JU51'11"1CA~O------~ 

Inclua-se onde couber, nu Capitulo Baúde, oo lb;ceprojett" Constitucional da

Subcomissão da Saúde, SegJridaáe e Meio Ambiente, o :JeguL,te artigo: 

"Art. • • • - E vedada a r..(,;;ccssão c e qualquer 1-ipo d- in::ent i v o ou deaur;.a.:; 

fiscal a pessoas físicas < .jurfdicas, relativo ac u-so ou prestaç~o de !>E'.!, 

viços de sa•jde privados." 

A deduç~o e inrr.ntiHO~ fiscais cem ga~tu:; ro r.;:::Lut ,]:.:· •. ;!do de assl.2_ 
tt5no::ia à saú.jc c;;nstitui-se em sangL.i., ,jc rç.-.drsos p(.~licr.~ ; .. x o;J.;u:::_wn ~ ' 

ser utilizados na meJroria do setor. 

r::-r---------- PLCIIIA~tto/eoutuiols.ueeowt,~o---· -·-·-·· ~ 

t: 
EMEI'fDA 
70Í270.5 

Comissão da Ordem Social 

r='!---------------- TUTO/.IUS1'1FIC41Cio-------

Inclua-se o inciso VI do Art. 17 do Anteprojeto Constitucional da Subcomissão 

da saúde, Seguridade e ~leio Ar·!:iente, com a seguinte redação: 

"VI - recor.~•1cim<:nto c•-' dircit(l do maridC' ou ccor,;Janhelro c:e · 'V.'r•J~r dos bEnef! 
cios previdencidtJ.cc ("!Pr.orrentes da cr.nt.LiouJçõo da es.~úsP -··_; ~-·r.n.J:::If'i'1(dra. 

A inclusão dn dispo si tlvo acima visn corri()ir una sj tueçãu ue Desigual_ 

daée existen:~ hc~.= p _, c:tef1<ii:-cntv '1C Lt"IOJI!nt':· ~- ""€1'/:nCt';' .... ;-,. rJ"1'5 nov:(I".Çr"j -

tos oe mulheres, que consideramcs JUStas. 

~----------------TIITO/,Il.ISTIFICAÇiO----------

Acrescente-se no Art. 21 do Capítulo seguridade do Anteprojeto Constitucional 
da Subcomissão da Saúde, Szguridade e Meio Ambiente, &pós a palavra CO:.f'LEMC"!:!_ 

TAR, a expressão e público. 
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E necessário assegurar a popul::::ç!!o com critérios universdis e eq••ân.i_ 

mr:os a ;:JQSsibilldadt? de compleri:er,t3.!idade de s~u olano d~ ; enpPfcirs. Só o PO 

der público pode administrar este •runicípio. 

,..,---------- PLEN .. AIO/CONISSÁO/SUBCONISSÃO --·-

tJ 
EMENDA 
701272-1 

COMISS~O D~ OROEN SOCI~L 
,-,----------------TEXTOIJUSTIFICAÇÂO------

ACRESCENTAR ao ART. 49, o parágrafo 4R, do Anteprojeto Constitucio

nal da Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, com a se

guinte redação : 

§ 42 - ~ vedada a transferência de recursos públicos para invcstime~ 

to no setor privado de assistência à saúde. 

JUSTIFICP.ÇIIO 

Para garantir que o Estado cumpra o disposto no art. lR é 
necessário que os recursos públicos se destinem a ampli~ção e melho

ria da rede público de assis~ência à saúde. 

,..,,----------- PLI!.Ioi .. RIQ/CONISSÁO/SUBCOIIII5:SAO---

ÇJ 
EMENDA 
701273-0 

Comis,l':::: da Ordem Social 

1';'1---------------- Tf.lCTO/JUSTIFICAÇio-----

Acrescente-se no art. 42, pagágrafo 22, do Anteprojeto Constitc:c1onal da 

Subcomissão da Saúde, Segurioade e l'eio Ambiente, ap6s a expres~"'o EM MJEIJA 

CORRENTE, 3 eYpressão exceto oos casos de fraude. 

A fraude cara~.:t;;rlz::o lesão aos cofres tlt:bj ir:~·· ... ~ d~~ ri'J:r-1[.,:, da pol.f 

tlca nacional de saút!t: e desta ll'aneira não se jusEfica ôL•r inoenização. 

..,---------- Pl.t:NAIIIOIC:OIIIS5ÁO(SUIICOIUSSÁO---·-

t9cnMJSSX0 na nenEM sacra• 
,.,.,---------------- TEXTO/~USTIFICAÇÃO I 

Suprima-se do Art.6g, a palavra "livre", do anteprojeto Constitucio-

nal da subcomissão da Saúde,Segurldade c Melo Ambiente, ficando o aL 
tlgo com a seguinte redação: 

"ART.62- ~ assegurado o excrc!cio.da atividade liberal em saúde e a 

organização de serviços de saúde privados, obdecidos -~s preceitos é
ticos e técnicos determinados pela lei e os principias que norteiam• 

a polítiva nacional de saúde.~ 

.JUSTIFICAlJJIO 

Como estabelecido no pr6prio artigo, o exercício da ~ 
tividade liberal obedece aos preceitos éticos e técnicos determina 
COS em lei a as diretrizes da pol!ti?a nacional de saúde. 

ALQJSTO CAAYr1LHD "$ Fernando Sant'/\'1M "$ RobPrt'l FrP.I1"P 

·-------- PLEHAIIIt.ICONIS:SAO/SUIICDNISSAO ----rr= Comis:Jlo ds Ordem Social 

,.,.,---------------- rt::lTOI~USTifiCAÇÃO--------

EMENDA 
701275-6 

Irelulr, no item VII, do artigo 33, do Anteprojeto_ConstitL'Cional da Subcomissão 
de Saúde, Seguridade e ~to i\ni:Jiente, a 

fica<Vlo o item com a segutnte reaaçi!o: 

WVll - dcfi~!r esp&ços territoridis, ~ todas as unidades da Federação, 

pcr.entes u serem espec!alm-~nte prct:::gir'r•~ en raz8n de SI~ :l"r.:•- :rt~.tci -:1 ... e0l6gica, 

c!al 7 oaisagi;;tica, culLur:::l t: científica, ficancu J!-~...!ar'oJ qt.:3.lCj ·er ~· ..... : da utillz 

ção cp.Je possa ::.:ompromt.!L~r ~ inteqridade dos atributos U.!e .. 1 ... ~!..; · 2c·;~ !. J: f r:~ter;ãa. 

O fato e~st:í:cia.l ao se buscar a con~ervaçüo d~ na Lu reza es t~ ~~~ 5i..r::nrfrar A f'l!!!_ 

çao t.lo ecossistema, da paisagem viva, e do interrelac.:c.namento t:rtt.~ otgcnismos ' 

vivus c ~en ambiente. 

O ecossistema é a unidaoe fu.-:ci!lnal básica de vida, razão pela c~'''l q.Jalq-.Jer 
siste1'18 de oreservação ambiental deve se funddió:Lnt :3 ~ n.1 ~res<!T'PJ.-.:s 1 '}0 ecos!==i.ste

ma em primeiro :t,:Jar. 
A utili;.ação ::acionai da água, do sole, das plantas e dos anunais - componen

tes do tcossistem:J - deve estar adcquõdw·;erow rP lac1onada corH as roet:ess!úaGes a 

A comur.:_,~ jr; t-:·~Jit~~r.b.: em o~~.eriiJ.nzoc Juqar é cue-.1 r~t..i.a 1V1 ... s in f, __ , wçi3es/CO.,!! 

dições de avaliar a representatividade dos ecossistB!llas ali existentes. ! 
A autonomia das unideCes fe:!er:tda::: est6 associad'3 no f~·t:.:! u ;, ..!v~ C' t ~~~lei 

áreas de preservação e conservação de seus ecossistemas representa ti vos. 
oe i 

AUGUSTO CfJ<VALHO I Fern.:!!• ~-l S:,~·::::---flc:r~~ fr~ll:L ____ j § 
'"'Wl·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~i!."..!'.!l":f'~'"!!!'L'"::!"Q!'~;,''!J'>J'"c."_'_"'_"_''_ -_ ----~----~~~~===----_-_,] 6-4 l_- Comissão da Ordem Social _ 

=----------------T[:II:TO/~USTIFICAÇÃO--------------

Inclua-se, entre os artigos t:5 e 46, no capítulo "Do Meio Ambiente", do llnteproj~ 

to Constitucional da Subcomiss~o de Saúde, Seguridade ~ ME'io Ambiem:.,, u arll:?CJ ' 

com a seguinte redaç1!o: 

•Art •••• - Fica criado o tfculo oa D!v5d..; Ambient!<i, <Tuf< ~ títLElc rnít'lir.o a sr-r 

utilizado nas desapropriações de interesse ambiental õJCCPSSár;<'S p21a assegurar ao 

Estado a propriedade e posse III\Cdiata de lJll volume de áreas fundam:nLdis a u;: a~ 

biente sadio e equilibrado." 

Torna-se cada vez maior a r1:cessidade do Estaco d5S...:"'i!' o ~eu •. t;ole ue ãre11s 

ou ecossistemas representativas c0010 forma ôt: r.:;::,-.tPr e preservar o p:~trlmõniu ' 

antliental (ger.étic.J) a s:r t!~L·f:-u.:dc por tOL.u n ;:-::utL ... ;jJ c:~~~. i:: ... \t••3a.i~lr,,J 

às gerações futuras. 
Tal títl•lc, ~ -:c::~.;r,olhRrÇ:-1 cio ~~ er:--;:..-ln •. .,'i .... :-, ..... ~ 1.it.:~ ~- '1.•:.--:·:-~ : C1t: c't::_f. 

prppriações com vistas à ~mplam:aç&o da Reforma Agrária, vina Plill'lu,tr as 

reais condições pam o Estado, sem deserrtJolsos imPni.;tr-~ ":""Rndir.o;os, assumir o 

controle mais efetivo do bem ambiental • 
Os gastos e::::J~~~Ií.: ::as dt:ccrrentr:s t!ns nr:.l/('5 r.r.n.l€r...i.i.entG~ uri oiot~ "= u~u1 ú~

to do potcncic1l gt:rt..;'i..lCO d.:cvc.r:.1t.c r.:.:~. J.h.c.s..: ... ·vc.Ç~.l ut...::...;,e~ t..r.. ... J.,J..st •. u:·s 6er:!u 3 

contrapartida fin:;nceira para o pogsrento do título da ~ívi~1:J ,,. i"''Lal. 

tu.nJSTO CJ',RV!'Lt!l I FPrnando Sant • L\nm I Roberto Freire 

..,.,---------- PLtiiiAIIIO/COIIIISSÃO/SU.CDIIIIS3ÃO---------

t: 
EMENDA 
701277-2 

Comissão da Ordem Social 

1';'1----------.-------TUTO/.IUSTIFICAÇÃ0----------------0 

Acrescente-se no capítulo "DireltÔ dos TrabalhadoresR do Anteprojeto Constit·J

cional da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, no 

art.211 o seguinte lrcisc YNt, remunerando-se os incisos seguentcs: 

~ - As empreSAs oúblicas, as autarquias e. as sociedades de economia mista 
na forma do pdrág:~:efo 211 deste artigo, estarão obrigacas a negociações 

diretas com as entidades sindicais de qualt11JCr nível r'Wrescnt<:tivas de 

seus ~erv!dnres, vedada a ittte:-venção ce ctuaisquer .órgãos ot lc1.ais se 

não os da Justiça do Trabalho. w 

O tP.xto cio ànteprojt:to ::~:'mi te a interv~.-.ç~o do 8;tado no regiu.e eccnÔ'Tllco, 

como, de resto, já o admite, ~:!nhém, o texto constitucional. 

No entanto, ;; par11 QUe as erqlresas e,;tatai o; e as sociedades de acooomia ' 

mista não se aprov~:it.::::S$PJTI de quaisq.Jer privilégios, a Constibd!;ã"J ~tu.;l "' o 

anteprojeto da Subcomissão insistem em c;uP. sejam elas re~ida:; ;.l!l~s n~.= 31)1.!. 

!:ávels às enpresas prl v a das oo qJe diz respeito ao tllrci to de trabalho e das .!?. 



'1.? tocante ao oire::.w d:. trabalho, é no:rma t4"1iversaln~'l•e crns~~:r~:ja l!' ~ 

goclaç~o direta entre ~::r:gadas e emprf-gadnrn:. Ot?, nc caS·l dn!: ~~re~-:J rr:'":.:! 

t:lls e das socieoat.!.,s ce ecoõlomia mista e en, d•!sraspeito frontal à Constituição 
em vigor, foram criados alryJns Orgãos estatal& !!'-"'• np pr~tica, !moedem, obstac.!:'. 
lizam ou, mesmo, arulam essas negociações, o que nl!o é mais passível admitir. 

A emenda ora apresentada visa a corrigir tal distorç~o, ao m..:ssro tenpo em 

!Jll! garante o ct..rnprirner·to fiel do texto apresentado pelo Projeto. 

~ .IIUTO"- -

flUSTO CN'Ylll! ~' I f-e;qanJo S&nt • Anna I Roberto Fre1 re EMENDA 

--- 701278-1 r:-y--------- PLUC.l"IO/CONISSAO/SUICOMISSÂO---- ----

t: Comis~ro da Ordem Social 
=---------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------

Acres~:entar ao inciso V do art. 2ll do Anteprojeto Cor.stitucional da Subccmlssl!o 
dos DJlreltos dos Trabalhadores e Servidores Ptít:Jlicos, a seguinte expressão: •e 
1111 SUII gestDQ•. 

Mesmo fruto do arbítrio, o texto ca'lstttucioral 8m vi\;or garante 
ao trabalnat.lur c c! I rei to à co-gestão Cd" cmpr< sas, ainda que Cl'n di versos pa.f_ 
ses, c: que vem senda testada, com suce,;s~, em empresas scb controle direto ou 
i0.::1r:!t!l rio Govem.:~, deve estar inclufda entre os direl~os básicos do traba -
1hador. 

Convém &pLC:s.e'ltar, ainda, que o Art.92 :-b rnesr.to anteprr:jeto pre_:! 

creve P.. co-gestãn u~::~ra ~T'Ps:·s estatais e or raestalai .s, TR..?:crc 1r ..::._:-., r:.!:':.~. ":n-;

to, parP. que essa co-qestão seja estendida 11 todas as empresas no Po!s, cuja 
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Ora, tortos sabemos que tais sf--rvidores oercem::rn r~a~nt''faç. 1 - t::u ·:~ ....... a - .1 1.. 
ti.J superior aos da adnlmstraçãc dil:eta. 

Sabesoos que os marajás ~;stl!o, principalmente, pras~nlt:& n~ 3Loo.uo~suaçdu 1!], 

direta. 

Ademais, enquanto na administração direta o c::mcurso púbEco f. :-c~ra, na <J_!! 

lllinistraç!!o indirett< e 1~ te:m si rio exceçã:o. 
A Constltuir;oo nfto poderá, portanto, d.:ixer_ e5ta porta aberta, pois deste ~ 

do os privilégios dos marajás contiruu:l!o afetando essa Rep(blica. 

------------AUTOR---- ------

[fÃuGUSTO CARVALHO/ROBERTO FREIRE/FERNANDO SANTANA 

tJ COMISSliO DA ORDEM~~·~~,~~""'''''"'""'"''--------~ 
EMENDA 
701281·1 

=---------------T~I.TO/oiUSTIP"ICAÇi.O----------------, 

~ Acrescente-se ao Art. 11 do Anteprojeto Constitucional da Subcomis

s&o dos Direitos dos Trabalhadores e funcionários Públicos, osp~ar! 
graros 2g, 311 e 4g: 
§ 111 ••••• 

§ 2g - Em caso de ocorrências de vagas de cargos ou funçõesnna adm! 
n1stração direta ou indireta, a abertura de concurso proceder-se-á& 
no prazo de trinta dias e as contratações para situar;Bes emergenci
ais, devidamente fundamentadas, nao excederão de seis meses, A par
tir de então, torn~se-ão nulas de pleno direito. 
§ 311- A autoridade que determinar e a que eretuar pagamentos em de
sacordo com as prescrições deste artigo estão obrigadas a restituir 

em dobro descontada em folha, e o ato constituirá crime de peculato. 
§4g - Esta disposição é auto- aplicável. 

organizaçilo ~sim o admita. JUSTl":ICAÇliO 

------AUTOR---------

VALHO I Fernando '3ant' /lnna I Roberto Frei:;:;:: 

COUissllo da Ordem Social 

EMENDA 
701279-9 

=--------------- TUTO/.IUSTif'ICAÇÀO------------ ·----0 

· . ~.ilnlr do·§ 111 do. art. \2 do Mteprojeto Constltucion'al da ~'hcmissllo dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos a expres!i!lo: •e C'lrrelnç:Jo de 

.rt;ér.llas•. 

f: prática generalizada a utllizaç-:;o de ..ervidores públicos civis e mlll_ 
tores como professores c'.E> escolas situat.las, principalmente, nos LS.õtms urba
nos PIP.is dist&ntes. f., _ , • ~ssão que SP oropõe suprimir, no caso teda efeil:o ' 
restritivo e inibidor de uma prática de magníficos ereiLüs ~~iais. 

(: AlKilJSTO CARVI\LHJ I Fernando Sant •Anna I Roberto Frein ~ 
~· ~---------l't.IUIAIIIO/COIUSSÀO/SU.COIIIISSÀO--------

L: J Canissão da Ordem Social 

=----·-----------TEXTO/.IUSTIP'IC.&ÇÃO----------------, 

IUteJ:e .. se o •caput" do Art. 11 do Anteprojeto Consti tuclonal da Sub~ omissão dos 

D!Ie1tos dos Trabalhadores e SerVidores PUblicas; 

•A-rt .. 11 - r~nli.:.am-se !!OS servidores públicos civis da adninistraç:lo direta e 
ind.lreta da Uni::ív, ::!"s Estadas, do Distriw Feaeral, dos Te:.;rüórlos e dos 

.u-.icfpius. as seguintes normas especl ncas:" 

!!..!!.§.l!E!f.8._ç_!!_.Q. 

Invocamos o pr!nc!pio .luridlco da lsouomla - alicerce de toda Carta Constlt.!:'_ 

cional - oara justificar a inclus!!'J ;das !:!.<pressões "direta e indixetan ao caput 

do are. 11. ~ 
f)s nobres Constituintes da Subc~issão dos Direitos dos T:rn.'1alf"\11Dra5 e Ser

vidores Públicüs adotm"';; ccrretame~te caoo pl'in::íp.i ·~ <;alutar a necessiuade d~ 
moralização do serviço ~t:lic~, coibindo as grandes disnaridac"5 de reoouneraçllo-.. 
- os chemados ·"marajás" - como taatJém institucinir>-olliz8•10D o cor.:::ur:;u pGalico c.2_ 

mo única fotma lP.gítima, justa e +rática de ingress~ do serviço público. 
No entan!:o, tal prop6slto não r91 atingido ".in totu:n", p,:u:: u r'-''-"~dt.> oriyi

nal 1~0 ,;t.range os servidores d::. ~~infstTação indireta. 

A regra do preenchimento das vagas do serviço público mediante con-
curso consta das constituições antertores e da vigente, porém como' 

letra morta. Boje a naç~o se defronta com a insolvência financeira' 
dos estados e munic!pios como resultado desse abuso reiterado. A n~ 

cessid3de de colbtr é indiscutível e a medida proposta, sen ser 
drástica, desencora~ará a desobediência que ocorre hoje. 

Se for mantida a redação original, verificaremos que aqueles "mar<1jásn, hoje 
contratados pela adminlstraçilo direta, passarão sinplesmente para a administra -
çl!o ind.lreta, mantendo seus altíssimos salários. Por isso sugerimos a alteraçt!o 

do caprt; pr.r'l ~e tanefu à adminlstraçilo lndireta,se aplique·o tratamento PI!, 
visto no art. ll. 

flnalJnente, ressalte-se que é cooun a contratação de servidores pela admini_! 

traç!!o irrdirets para exercerem funçõt:s t!#!icas da administração C:!r3t ;, e 'lesse 
mist!!!" há que se invocar t~~ o sagrado e elevado princípio de tsoovoJilia. 

tJ Ht.L IO COSTA I sEMEJ'oll)~ -
PLI!NAIIIOICOUI,..SÃQ/I!lUIICOMISSÂO--------~- 701282-9 

puL·-~CO~l~~I~S~S~~~O~O~A~OR~D~E=M~S~O~C~I~A~L----------------------------=---~~~ 
=---------------TEXTO/.,USTIFICAÇÃO-----------------, 

Incluir no Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos 
dos Trabalhadores e Servidores P~blicos, no Capitulo dos Oirel_ 
tos dos Trabalhadores, como inciso do Artigo 20, o seguinte 

dispositi'lo: 

o SALARIO_M!NIMO será computado pela unidade d~ h~ 
ra de trabalho e deverá ser diferenciado de acordo 

com as profissões. 
A lei complementar regulamentará a matéria. 

JUSTIFICAÇIIO 

E evidente que o salário m!nimo em nosso pais nun

ca representou a necessidade básica d~ trabalhador. De acordo 
com sua profissão, sua hora de trabalho deve ter uma remunera
ção justa qae reflita sua importância para a sociedade e sua 

especialidade e condições de trabalho. 
o processo é usado em vários pa!ses com absoluta ' 

justiça para todos. 


